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OLÁ, GUERREIROS (AS)!  

TUDO BEM? 

Sabemos que a leitura de lei seca é uma etapa muito importante durante a sua preparação. Por isso, resolvemos poupar o seu 
precioso tempo e trazê-la para você! 

Gostaríamos de lhes apresentar o Vade-Mécum Estratégico para todos os cargos da Secretária de Estado de Educação do 
estado de Goiás que foi preparado com muito cuidado para que possa lhe ajudar nesse caminho rumo à aprovação.  

O Vade-Mécum Estratégico é uma compilação das principais normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos que ele seja o seu companheiro sempre que você estiver 
assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele fará diferença na sua preparação.  

Tenho a convicção de que poderemos lhe ajudar muito nessa caminhada. Por isso, deixo o convite para que você conheça os 
nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. 
Acessando o link abaixo, você pode baixar as aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho. 

  

CURSOS COMPLETOS PARA O SEDF 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/secretaria-de-estado-da-educacao-de-
goias-seduc-go/ 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

BONS ESTUDOS! 

Estratégia Concursos 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Vade-Mécum Estratégico, nós não inserimos todas as leis completas, mas apenas aquelas partes 
que estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá encontrar a Constituição Federal inteira 
por aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua prova!! ☺ Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao 
máximo o seu tempo.  
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REALIDADE ÉTNICA, 
SOCIAL, HISTÓRICA, 

GEOGRÁFICA, CULTURAL, 
POLÍTICA E ECONÔMICA 

DO ESTADO DE GOIÁS E 

DO BRASIL 

Constituição Do Estado De 
Goiás 
PREÂMBULO 

Sob a proteção de Deus e em nome do povo goiano, nós, 
Deputados Estaduais, investidos de Poder Constituinte, fiéis 
às tradições históricas e aos anseios de nosso povo, 
comprometidos com os ideais democráticos, respeitando os 
direitos fundamentais da pessoa humana, buscando definir 
e limitar a ação do Estado em seu papel de construir uma 
sociedade livre, justa e pluralista, aprovamos e 
promulgamos a presente Constituição do Estado de Goiás. 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º - O Estado de Goiás, formado por seus Municípios, é 
parte integrante e inseparável da República Federativa do 
Brasil. 

§ 1º - Goiânia é a Capital do Estado. 

§ 2º- Constituem símbolos do Estado de Goiás sua bandeira, 
seu hino e suas armas. 

Art. 2º - São Poderes do Estado, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

§ 1º - Ressalvadas as exceções previstas nesta Constituição, 
é vedado, a qualquer dos Poderes, delegar atribuições, e 
quem for investido nas funções de um deles não poderá 
exercer as de outro. 

§ 2º - O Estado organiza-se e rege-se por esta Constituição 
e pelas leis que adotar, observados os princípios 
estabelecidos na Constituição da República. 

Art. 3º - São objetivos fundamentais do Estado de Goiás: 

I - contribuir para uma sociedade livre, justa, produtiva e 
solidária; 

II - promover o desenvolvimento econômico e social, 
erradicando a pobreza e a marginalização e reduzindo as 
desigualdades regionais e as diferenças de renda; 

III - promover o bem comum, sem qualquer forma de 
discriminação quanto à origem, raça, sexo, cor, idade ou 
crença. 

Parágrafo único - O Estado de Goiás buscará a integração 
econômica, política, social e cultural com o Distrito Federal 
e com os Estados integrantes do Centro-Oeste e da 
Amazônia. 

SEÇÃO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 4º - Compete ao Estado, sem prejuízo de outras 
competências que exerça isoladamente ou em comum com 
a União ou com os Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de seu interesse e, especialmente, 
sobre: 

a) instituição, mediante lei complementar, de regiões 
metropolitanas, aglomerados urbanos e microrregiões, 
constituídos por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução 
de funções públicas de interesse comum; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

b) criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
Municípios, dentro do período determinado por lei 
complementar federal, e estabelecimento de critérios para 
a criação de distritos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

c) organização administrativa de seus poderes, inclusive 
divisão judiciária; 

d) organização dos serviços públicos estaduais; 

e) exploração dos serviços locais de gás canalizado, de 
forma direta ou mediante concessão, nos termos da lei; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

f) controle, uso e disposição de seus bens. 

II exercer a competência legislativa autorizada pela União 
mediante lei complementar, sobre questões específicas das 
matérias relacionadas no art. 22 da Constituição da 
República. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

c) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 
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d)  (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

e)  (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

f) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

g) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

i) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

j) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

l) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

m) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

n) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

o) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, I) 

III - exercer a competência legislativa plena, atendidas as 
suas peculiaridades, em caso de inexistência de lei federal, e 
a competência suplementar sobre as matérias relacionadas 
no art. 24 da Constituição da República.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

Art. 5º - Compete ao Estado: 

I - manter relações com as demais unidades da Federação e 
participar de organizações interestaduais; 

II - contribuir para a defesa nacional; 

III - decretar intervenção nos Municípios; 

IV - elaborar e executar planos estaduais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social; 

V - organizar seu governo e sua administração, os serviços 
públicos essenciais e os de utilidade pública, explorando-os 
diretamente ou mediante concessão, permissão ou 
autorização ou em colaboração com a União, com outros 
Estados, com o Distrito Federal ou com os Municípios; 

VI (Revogado  pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

VII - exercer controle sobre áreas e condições para o 
exercício da atividade de garimpagem, objetivando a 
proteção e preservação do meio ambiente; 

VIII - firmar acordos e convênios com a União e demais 
unidades federadas, com os Municípios e com instituições 
nacionais e internacionais, para fins de cooperação 
econômica, cultural, artística, científica e tecnológica; 

IX - contrair empréstimos externos e internos, fazer 
operações e celebrar acordos externos visando ao seu 
desenvolvimento econômico, científico, tecnológico, 
cultural e artístico, com prévia autorização legislativa; 

X - dispensar às microempresas e às empresas de pequeno 
porte tratamento jurídico diferenciado; 

XI - manter a segurança e a ordem públicas; 

XII - assegurar os direitos da pessoa humana; 

XIII (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, II) 

XIV assegurar, pelo tempo em que tiver exercido a Chefia do 
Poder Executivo, desde que por prazo superior a três anos, 
permitida a soma de mandatos, em caso de reeleição, 
medidas de segurança a ex-governador, a partir do término 
do respectivo exercício.(Acrescido pela Ementa 
Constitucional nº 41, de 04-09-07, D.A. de 05-09-07), - 
Regulamentado pelo Decreto nº 7.198, de 29-12-2010. 

XV - manter sistema permanente de monitoramento e 
avaliação de políticas públicas.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 63, de 04-12-2019) 

Art. 6º - Compete ao Estado, em comum com a União e os 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

III - proteger documentos, obras, monumentos, paisagens 
naturais, sítios arqueológicos e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, impedindo sua evasão, 
destruição e descaracterização; 

IV - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 
à ciência; 

V - proteger o meio ambiente, preservar as florestas, a fauna 
e a flora e combater todas as formas de poluição; 

VI - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

VII - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; 

VIII - combater as causas da pobreza e da marginalização, 
promovendo a integração das camadas sociais 
desfavorecidas; 
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IX - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seu território; 

X - estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Ficam referendadas as alterações 
promovidas pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019, no art. 149 da Constituição Federal 
e as revogações previstas na alínea a do inciso I e nos incisos 
III e IV do art. 35 da referida emenda. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-
2019) 

SEÇÃO III 

DOS BENS DO ESTADO 

Art. 7º - São bens do Estado os que atualmente lhe 
pertençam, os que lhe vierem a ser atribuídos e: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, as 
decorrentes de obras da União; 

II - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

III - as terras devolutas não compreendidas entre as da 
União; 

IV - os rios que banhem mais de um Município. 

Parágrafo único - A lei especificará regras para concessão, 
cessão, permissão e autorização de uso de bens móveis e 
imóveis do Poder Público. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

CAPÍTULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Art. 8º O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia 
Legislativa, constituída de Deputados Estaduais, 
representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional e 
pelo voto direto e secreto. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - A eleição dos Deputados Estaduais coincidirá com a 
dos Deputados Federais. 

§ 2º - Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

§ 3º - O número de Deputados Estaduais corresponderá ao 
triplo da representação do Estado na Câmara dos 
Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será 
acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais 
acima de doze. 

Art. 9º A Assembleia Legislativa ou qualquer de suas 
Comissões poderá convocar Secretários de Estado ou 
autoridades equivalentes, bem como dirigentes de 
entidades da administração indireta para prestarem, 
pessoalmente, no prazo máximo de trinta dias, contados do 

recebimento da convocação, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando, quanto aos dois 
primeiros, em crime de responsabilidade a ausência não 
justificada.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - A autoridade convocada enviará, até três dias úteis 
antes do seu comparecimento, exposição sobre as 
informações pretendidas. 

§ 2º O Secretário de Estado ou autoridade equivalente 
poderá comparecer à Assembleia ou a suas Comissões, por 
sua iniciativa e mediante entendimento com a Presidência 
respectiva, para expor assunto de relevância de sua pasta. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º A Mesa da Assembleia Legislativa poderá encaminhar 
pedidos escritos de informação a Secretários de Estado ou 
autoridades equivalentes e a qualquer das demais 
autoridades referidas no  caput  deste artigo, importando, 
quanto aos dois primeiros, em crime de responsabilidade, e 
quanto aos últimos, em sujeição às penas da lei, a recusa, ou 
não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a 
prestação de informações falsas.(acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 10. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, ressalvadas as especificadas no art. 
11, dispor sobre todas as matérias de competência do 
Estado, e especialmente sobre: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas 
do Estado; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, operações de crédito, dívida pública e emissões do 
Tesouro Estadual; 

III   fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - planos e programas estaduais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento; 

V - limites do território estadual e bens do domínio do 
Estado; 

VI   criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
Municípios, nos termos do art. 83; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

VII - transferência temporária da sede do Governo Estadual; 

VIII - organização administrativa, judiciária, do Ministério 
Público, da Procuradoria-Geral do Estado, da Procuradoria-
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Geral de Contas, da Defensoria Pública, do Tribunal de 
Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, da 
Polícia Civil, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros 
Militar e dos demais órgãos da administração pública; 

IX - criação e extinção das Secretarias de Estado e dos 
órgãos da administração direta, autárquica e fundacional, 
observado o que estabelece o inciso XVIII, alínea "a", do art. 
37; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 10-
11-2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-
01-2011) 

X - servidores públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, seu regime jurídico, criação, transformação, 
provimento e extinção de cargos, empregos e funções 
públicas, ressalvado o disposto no inciso XVIII, alínea "b", do 
art. 37, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade e, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, fixação de sua remuneração ou subsídio; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 10-11-
2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-
01-2011) 

XI - aquisição por doação onerosa e alienação de bens do 
Estado e de suas autarquias; 

XII   matéria de legislação concorrente, nos termos do que 
dispõem o art. 24 e seus parágrafos da Constituição da 
República; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XIII - fixação, mediante lei de sua iniciativa, dos subsídios do 
Governador, do Vice-Governador do Estado e dos 
Secretários de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, 
inciso XI, 39, § 4º, 150, inciso II, 153, inciso III e 153, § 2º, inciso 
I, da Constituição da República. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

- Vide Lei nº 19.043, de 08-10-2015. 

Art. 11. Compete exclusivamente à Assembleia 
Legislativa:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - autorizar o Poder Executivo a contrair empréstimos 
internos e externos, bem como conceder garantias do 
Tesouro Estadual em operações de crédito; 

II - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se 
ausentarem do Estado ou do País por mais de 15 (quinze) 
dias; 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

III - aprovar a intervenção estadual nos Municípios, bem 
como suspendê-la; 

IV   sustar os atos normativos do Poder Executivo, ou dos 
Tribunais de Contas, em desacordo com a lei ou, no primeiro 
caso, que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 

de delegação legislativa;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

V - mudar, temporariamente, sua sede; 

VI   fixar os subsídios dos Deputados, em razão de, no 
máximo, 75% (setenta e cinco por cento) daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VII - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo 
Governador e apreciar os relatórios sobre a execução dos 
planos de governo; 

VIII - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 

IX - apreciar convênios ou acordos firmados pelo Estado; 

X   escolher quatro membros do Tribunal de Contas do 
Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios e aprovar, 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, os 
indicados pelo Governador do Estado;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

XI - autorizar referendo e convocar plebiscito, na forma da 
lei;(Vide Lei nº 20.704, de 13-01-2020 - Regulamento) 

XII - aprovar, previamente, a alienação ou cessão de uso de 
terras públicas; 

XIII - processar e julgar o Governador e o Vice-Governador 
por crime de responsabilidade e os Secretários de Estado 
por crime da mesma natureza, conexo com aquele; 

XIV - proceder à tomada de contas do Governador, quando 
não prestadas dentro de sessenta dias após a abertura da 
Sessão Legislativa; 

XV - elaborar seu regimento interno e dispor sobre 
organização, funcionamento, polícia legislativa, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de serviços de sua Secretaria, provê-los, e, observados os 
parâmetros estabelecidos na Constituição da República, na 
legislação federal pertinente e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, fixar ou alterar sua remuneração ou 
subsídio; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

XVI - sustar o andamento de ação penal proposta contra 
Deputados, por crime ocorrido após a diplomação, nos 
termos dos §§ 2º e 3º do art. 12; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XVII - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador; 

XVIII - conhecer da renúncia do Governador e do Vice-
Governador; 

XIX - conceder licença ao Governador para interromper, por 
motivo de doença, o exercício de suas funções; 
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XX - destituir, por voto da maioria de seus membros, o 
Governador ou o Vice-Governador, após o trânsito em 
julgado de sentença condenatória, por crime comum com 
pena privativa de liberdade, ou por crime de 
responsabilidade; 

XXI - apreciar e julgar as contas anuais do Tribunal de Contas 
do Estado; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XXII - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a 
destituição do Procurador-Geral de Justiça; 

XXIII - solicitar a intervenção federal, quando houver coação 
ou impedimento do Poder; 

XXIV   suspender, no todo ou em parte, a execução de leis 
estaduais ou municipais declaradas inconstitucionais por 
decisão definitiva do Tribunal de Justiça; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

XXV (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XXVI   decidir e declarar a perda de mandato de Deputados, 
observado o que dispõe o art. 14; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

XXVII - ordenar, por solicitação do Tribunal de Contas do 
Estado, a sustação de contratos por ele impugnados; 

XXVIII - declarar, por maioria absoluta, o impedimento do 
Governador ou do Vice-Governador e a consequente 
vacância do cargo, em caso de doença grave que afete suas 
faculdades mentais ou sua vontade; 

XXIX   autorizar, por voto de dois terços de seus membros, a 
instauração de processo contra o Governador e o Vice-
Governador do Estado e Secretários de Estado. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º Resolução disporá sobre as matérias constantes dos 
incisos VI, XIV e XV deste artigo, ressalvada, neste último 
caso, a fixação ou alteração da remuneração ou subsídio dos 
servidores, que dependerá de lei específica.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 2º - A lei disporá sobre o processo de fiscalização dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta. 

§ 3º À Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa, 
instituição permanente, compete exercer a representação 
judicial, o assessoramento no controle externo, a 
consultoria e o assessoramento técnico-jurídico do Poder 
Legislativo.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º - Resolução, de iniciativa da Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa, organizará a Procuradoria-Geral da 

Assembleia Legislativa, observados os princípios e regras 
pertinentes à Constituição Federal e a esta Constituição, 
disciplinará sua competência e disporá sobre o ingresso na 
classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 
respeitada a situação jurídico-funcional dos integrantes da 
Consultoria Jurídica Legislativa do Poder Legislativo, que 
passam a integrar a Procuradoria-Geral da Assembleia 
Legislativa, na condição de Procuradores. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 28.6.96, 
D.A. de 01-07-1996. 

§ 5º A remuneração dos Procuradores da Assembleia 
Legislativa será por subsídio, conforme § 3º do art. 
94.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6º O Procurador-Geral da Assembleia Legislativa será 
nomeado pelo Presidente da Assembleia Legislativa, em 
comissão, entre os procuradores estáveis integrantes da 
carreira.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º Nos casos previstos nos incisos VII e XXI, as decisões da 
Assembleia Legislativa de que resulte imputação de débito 
ou multa terão eficácia de título executivo.(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

SEÇÃO III 

DOS DEPUTADOS 

Art. 12. Os Deputados Estaduais são invioláveis, civil e 
penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º Desde a expedição do diploma, os Deputados não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime 
inafiançável. Neste caso, os autos serão remetidos dentro 
de vinte e quatro horas à Assembleia Legislativa, para que, 
pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a 
prisão.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º Recebida a denúncia contra Deputado, por crime 
ocorrido após a diplomação, o Tribunal de Justiça dará 
ciência à Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de 
seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º O pedido de sustação será apreciado pela Assembleia 
no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias do seu 
recebimento pela Mesa Diretora.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 4º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 
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§ 5º Os Deputados, desde a expedição do diploma, serão 
submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça, por 
crime comum, ressalvada a competência das Justiças 
Eleitoral e Federal.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6º Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício 
do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou 
deles receberam informações.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º A incorporação de Deputados, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, às Forças Armadas, dependerá de 
prévia licença da Assembleia Legislativa.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 8º As imunidades dos Deputados subsistirão durante o 
estado de sítio, só podendo ser suspensas, mediante o voto 
de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa, nos 
casos de atos praticados fora do seu recinto, que sejam 
incompatíveis com a execução da medida.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

Art. 13 - O Deputado Estadual não poderá: 

I - a partir da expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou com concessionário de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 
remunerado, inclusive os de que seja demissível  ad nutum , 
nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada; 

b) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, alínea  a ; 

c) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

d) ocupar cargo ou função de que seja demissível  ad nutum 
, nas entidades referidas no inciso I, alínea  a.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

Art. 14 - Perderá o mandato o Deputado Estadual: 

I   que infringir qualquer das proibições do art. 13; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

II - que tiver procedimento declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias da Assembleia 
Legislativa, salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral; 

VI - que sofrer condenação criminal por sentença transitada 
em julgado. 

§ 1º São incompatíveis com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Código de Ética e Decoro Parlamentar, o 
abuso das prerrogativas asseguradas aos Deputados e a 
percepção de vantagens indevidas. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
decidida por voto secreto e maioria absoluta, mediante 
provocação da Mesa Diretora, de ofício ou mediante 
provocação de partido político representado na Assembleia 
Legislativa, assegurada ampla defesa. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III, IV e V, a perda será 
declarada pela Mesa Diretora, de ofício, ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros, ou de partido 
político representado na Assembleia Legislativa, 
assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 
artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 15 - Não perderá o mandato o Deputado Estadual que 
estiver: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, de Governador 
de Território ou de Secretário de Estado, do Distrito Federal, 
de Território, de Prefeitura da Capital ou de chefe de missão 
diplomática temporária;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - licenciado pela Assembleia Legislativa, por motivo de 
doença, maternidade, paternidade ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste 
caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por 
sessão legislativa.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - O suplente será convocado no caso de vaga, de 
investidura em funções previstas neste artigo ou de licença 
superior a cento e vinte dias. 

§ 2º - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á 
eleição para preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato. 
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§ 3º - Na hipótese do inciso I, o Deputado poderá optar pela 
remuneração do mandato. 

SEÇÃO IV 

DAS REUNIÕES 

Art. 16 - A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anualmente, 
na Capital do Estado, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 
1º de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando 
caírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3° A Assembleia Legislativa reunir-se-á em sessões 
preparatórias, a partir de 1° de fevereiro, no primeiro ano da 
legislatura, para a posse de seus membros e constituição de 
sua Mesa Diretora, para mandato de dois anos.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 60, de 26-06-2019, 
D.O. de 01-07-2019) 

§ 4º - A Assembleia será convocada extraordinariamente: 

I - por seu Presidente, em caso de decretação de intervenção 
estadual e para o compromisso e a posse do Governador e 
do Vice-Governador do Estado; 

II   pelo Governador, por seu Presidente ou a requerimento 
da maioria dos Deputados, em caso de urgência ou interesse 
público relevante e em todas as hipóteses deste inciso com 
a aprovação da maioria absoluta dos Deputados.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º - Na sessão extraordinária, a Assembleia somente 
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada. 

§ 6º - Por motivo de conveniência pública e deliberação da 
maioria dos seus membros, poderá a Assembleia Legislativa 
reunir-se, temporariamente, em qualquer cidade do Estado. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 30.6.95, 
D.A. de 03-07-1995) 

SEÇÃO V 

DAS COMISSÕES 

Art. 17 - A Assembleia Legislativa terá comissões 
permanentes e temporárias na forma e com as atribuições 
previstas no regimento interno ou no ato de que resultar sua 
criação. 

§ 1º - Na constituição da Mesa Diretora e de cada Comissão, 
é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da Assembleia. 

§ 2º - Às comissões, em razão de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 
regimento, a competência do plenário, salvo se houver 
recurso deferido de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil; 

III - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa, contra atos ou omissões das 
autoridades ou entidades públicas; 

IV - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

V - apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais 
e setoriais de desenvolvimento e, sobre eles, emitir parecer. 

§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 
além de outros previstos no regimento interno, serão 
criadas pela Assembleia, a requerimento de um terço de 
seus membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para promoção da 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º - Durante o recesso, haverá uma comissão 
representativa da Assembleia, eleita na última sessão 
ordinária do período legislativo, com atribuições definidas 
no regimento interno, cuja composição reproduzirá, quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária. 

SEÇÃO VI 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - decretos legislativos; 

VI - resoluções. 

§ 1º - Lei complementar regulará a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis.(Vide Lei Complementar nº 
33, de 1º-8-2001) 

§ 2º Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações da Assembleia Legislativa e de suas comissões 
serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º - As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta. 

§ 4º - A matéria constante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto de novo projeto na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos Deputados. 
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SUBSEÇÃO II 

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 19 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos Deputados Estaduais; 

II - do Governador do Estado; 

III - de mais da metade das Câmaras Municipais do Estado, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de 
seus membros; 

IV - dos cidadãos, subscrita por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado do Estado em vinte Municípios. 

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência 
de intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio. 

§ 2º - A proposta será discutida e votada, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos membros da Casa. 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa 
da Assembleia com o respectivo número de ordem. 

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a integração do Estado à federação brasileira; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

Art. 20. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta e na Constituição da 
República. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 10-11-
2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-
01-2011. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Governador as leis que: 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 10-11-
2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-
01-2011. 

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar; 

II - disponham sobre: 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 10-11-
2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-
01-2011) 

b) Os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, a 
criação e o provimento de cargos, empregos e funções na 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo, a estabilidade e aposentadoria, e a fixação e 
alteração de sua remuneração ou subsídio;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 10-11-2009, D.A. de 
26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-01-2011) 

c) O ingresso, os limites de idade, a estabilidade e outras 
condições de transferência do militar para a inatividade, os 
direitos, os deveres, a remuneração ou subsídio, as 
prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 
consideradas as peculiaridades de suas atividades;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 10-11-2009, D.A. 
de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-01-2011) 

d) a organização da Defensoria Pública do Estado, atendidas 
as normas da União; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 10-11-2009, D.A. de 26-11-2009, 
Art. 3º - Vigência a partir de 1º-01-2011) 

e) a criação e a extinção das Secretarias de Estado e dos 
órgãos da administração pública, observado o disposto no 
art. 37, inciso XVIII;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 10-11-2009, D.A. de 26-11-2009, 
Art. 3º - Vigência a partir de 1º-01-2011) 

§ 2º - A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Assembleia, de projeto de lei subscrito, no 
mínimo, por um por cento do eleitorado do Estado. 

Art. 21 - Não será admitido aumento da despesa prevista nos 
projetos: 

I - de iniciativa privativa do Governador, ressalvado o 
disposto no art. 166, §§ 3º e 4º da Constituição da República; 

II - de iniciativa do Tribunal de Justiça e dos demais órgãos a 
quem for a mesma deferida; 

III - sobre a organização dos serviços administrativos da 
Assembleia Legislativa, do Tribunal de Justiça e do 
Ministério Público. 

Art. 22 - O Governador poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 1º - Se a Assembleia Legislativa não se manifestar no prazo 
de quarenta e cinco dias sobre o projeto em regime de 
urgência, será este incluído na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 
assuntos, até que se ultime a votação. 

§ 2º - O prazo do parágrafo anterior não corre nos períodos 
de recesso da Assembleia nem se aplica aos projetos de 
codificação. 
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Art. 23 - Concluída a votação, o projeto de lei aprovado será 
enviado ao Governador para sanção ou veto. 

§ 1º - Se o Governador considerar o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, 
vetá-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias 
úteis, contados da data do recebimento e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, à Assembleia Legislativa, 
as razões do veto. 

§ 2º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, parágrafo, inciso ou alínea. 

§ 3º - Decorrido o prazo do § 1º, o silêncio do Governador 
importará sanção. 

§ 4º - O veto será apreciado dentro de trinta dias a contar de 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Deputados, em escrutínio secreto. 

§ 5º - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 
4º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições até sua votação final. 

§ 6º - Se o veto não for mantido, o projeto será enviado ao 
Governador para promulgação. 

§ 7º - Se a lei não for promulgada, dentro de quarenta e oito 
horas, pelo Governador, nos casos dos §§ 3º e 6º, o 
Presidente da Assembleia promulgá-la-á e, se este não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente da 
Assembleia fazê-lo. 

§ 8º A publicação da lei, que compete à autoridade que a 
promulgou, deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados de sua promulgação.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 24 - As leis delegadas serão elaboradas pelo 
Governador, que solicitará a delegação à Assembleia 
Legislativa. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência 
privativa da Assembleia, a matéria reservada à lei 
complementar nem a legislação sobre: 

I - organização do Poder Judiciário, dos Tribunais de Contas 
do Estado e dos Municípios e do Ministério Público, bem 
como a carreira e a garantia de seus membros; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 28-08-1997, D.A. 
de 29-08-1997) 

II   nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º - A delegação terá a forma de resolução, que 
especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º - Se a resolução determinar a apreciação de lei delegada 
pela Assembleia, esta a fará em votação única, vedada 
qualquer emenda. 

SEÇÃO VII 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

Art. 25 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Estado e das entidades da 
administração direta e indireta, no que se refere à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
Assembleia Legislativa mediante controle externo e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder. 

§ 1º - O controle externo, a cargo da Assembleia, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado. 

§ 2º Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
quais o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

- Vide Lei nº 16.168, de 11-12-2007, (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás) 

Art. 26 - Ao Tribunal de Contas do Estado compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Governador mediante parecer prévio, que deverá ser 
elaborado no prazo de sessenta dias a contar de seu 
recebimento e publicado no Diário Oficial do Estado; 

II - julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Estado e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outras 
irregularidades de que resulte prejuízo ao erário; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações 
para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Assembleia 
Legislativa, de comissão técnica ou de inquérito, inspeções 
e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e nas demais 
entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
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instrumentos congêneres, à União, a outros Estados, ao 
Distrito Federal ou a Municípios; 

VI - prestar as informações solicitadas pela Assembleia ou 
por qualquer de suas comissões sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 
realizadas; 

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa, irregularidade de contas ou atraso em sua 
prestação, as sanções previstas em lei que estabelecerá, 
entre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário; 

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade e sustar, se não atendido, a execução 
do ato impugnado, comunicando a decisão à Assembleia; 

IX - representar ao poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados; 

X - fiscalizar as contas de empresas ou consórcios 
interestaduais, de cujo capital social o Estado participe de 
forma direta ou indireta, nos termos de acordo, convênio ou 
ato constitutivo; 

XI   acompanhar, por seu representante, a realização dos 
concursos públicos na administração direta e nas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
instituídas ou mantidas pelo Estado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

XIII   apreciar e julgar as contas anuais do Tribunal de Contas 
dos Municípios. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 
diretamente pela Assembleia Legislativa que, de imediato, 
solicitará as medidas cabíveis ao Poder Executivo. 

§ 2º - Se a Assembleia Legislativa ou o Poder Executivo, no 
prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 
parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4º - O Tribunal encaminhará à Assembleia Legislativa, 
trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

Art. 27 A Comissão permanente a que se refere o art. 111, § 
1º, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda 
que sob a forma de investimentos não programados, de 
subsídios não aprovados, ou de irregularidades de qualquer 
natureza, poderá solicitar à autoridade responsável que, no 
prazo de cinco dias úteis, preste os esclarecimentos 
necessários. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - Não prestados os esclarecimentos ou considerados 
estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal de 
Contas do Estado pronunciamento conclusivo sobre a 
matéria, no prazo de quinze dias úteis. 

§ 2º - Se a despesa for considerada irregular pelo Tribunal, a 
Comissão, se julgar que o gasto possa causar dano 
irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá à 
Assembleia sua sustação. 

Art. 28 - O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete 
conselheiros, tem sede na Capital, quadro próprio de 
pessoal e jurisdição em todo o território estadual, 
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 46 
desta Constituição. 

§ 1º - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 
requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos e financeiros ou de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 
atividade profissional que exija os conhecimentos 
mencionados no inciso anterior. 

§ 2º - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 
escolhidos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, 
de 17-08-1994, D.A. de 19-08-1994) 

I - quatro pela Assembleia Legislativa; 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 8, de 17-08-1994, 
D.A. de 19-08-1994. 

II - três pelo Governador, com aprovação da Assembleia 
Legislativa, o primeiro deles de livre escolha e 
contemplando as duas outras escolhas, alternadamente, 
auditores e membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal, por este indicados em listas tríplices segundo os 
critérios de antiguidade e merecimento. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 17-08-1994, D.A. de 19-08-
1994) 

§ 3º - Iniciando-se a sequência com a primeira nomeação 
decretada na vigência da presente Constituição Estadual, os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 
nomeados: (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 8, de 
17-8-94, D.A de 19-8-94, renumerando-se os demais 
mantendo as suas redações originais) 

I - o primeiro e o segundo mediante escolhas da Assembleia 
Legislativa; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 8, de 
17-08-1994, D.A. de 19-08-1994) 

II - o terceiro por livre escolha do Governador, com 
aprovação da Assembleia Legislativa; (Acrescido pela 
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Emenda Constitucional nº 8, de 17-08-1994, D.A. de 19-08-
1994) 

III - o quarto e o quinto mediante escolhas da Assembleia 
Legislativa; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 8, de 
17-08-1994, D.A. de 19-08-1994) 

IV - o sexto e o sétimo por escolha do Governador, com 
aprovação da Assembleia Legislativa, escolhido o sexto 
dentre auditores e o sétimo dentre membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal, por este indicados em listas 
tríplices segundo os critérios de antiguidade e 
merecimento.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 8, 
de 17-08-1994, D.A. de 19-08-1994) 

§ 4º Os Conselheiros terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça aplicando-se-lhes, 
quanto à aposentadoria e pensão, as normas do art. 40 e 
seus parágrafos da Constituição da República.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º O Auditor, quando em substituição a conselheiro, terá 
as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos e 
vencimentos do titular e, quando no exercício das demais 
atribuições da judicatura, as de juiz de direito de entrância 
final. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6º - Compete privativamente ao Tribunal de Contas 
elaborar seu regimento interno e organizar sua secretaria e 
os serviços auxiliares. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 17-08-1994, D.A. de 19-08-1994) 

§ 7º Junto ao Tribunal de Contas do Estado funciona a 
Procuradoria-Geral de Contas.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 9º Após o cumprimento da sequência inicial prevista no § 
3º, as vagas serão preenchidas visando à manutenção da 
composição estabelecida nos incisos I e II do § 2º deste 
artigo, considerando-se para tanto a totalidade dos 
Conselheiros.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 29 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 
com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos do Estado; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. (Vide Lei nº 13.782, de 3-1-2001, I) 

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob 
pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 
irregularidade ou ilegalidade perante o Tribunal de Contas 
do Estado. (§ 2º Regulamentado pela Lei nº 11.575, de 
18.10.91, D.O. de 4.11.91) 

Art. 30 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e as 
entidades da administração indireta ou fundacional 
encaminharão ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 
responsabilidade, no mês seguinte a cada trimestre: 

I - o número total dos servidores e empregados públicos 
nomeados e contratados por classe de cargos e empregos, 
no trimestre e até ele; 

II - a despesa total com o pessoal, confrontada com o valor 
das receitas no trimestre e no período vencido do ano; 

III - a despesa total com noticiário, propaganda ou 
promoção, qualquer que tenha sido o veículo de 
planejamento, estudo e divulgação. 

§ 1º - O Tribunal de Contas do Estado consolidará e 
divulgará, em trinta dias, em órgão oficial da imprensa, os 
dados de que trata este artigo. 

§ 2º - O Tribunal de Contas do Estado, trimestralmente, 
encaminhará à Assembleia Legislativa o relatório de que 
tratam os incisos I, II e III deste artigo. 

Art. 30-A. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema permanente de 
monitoramento e avaliação de políticas públicas, com o 
objetivo de promover o aperfeiçoamento da gestão pública, 
na forma da lei, ao qual compete: (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 63, de 04-12-2019) 

I - avaliar a economicidade, a efetividade, a eficácia e a 
eficiência das políticas públicas de responsabilidade 
estadual; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 
04-12-2019) 

II - fornecer subsídios técnicos para o monitoramento de 
políticas públicas vigentes e para a formulação e para a 
implementação de novas políticas públicas; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-2019) 

III - observar o princípio da periodicidade; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-2019)  

IV - disponibilizar informações, relatórios, dados e estudos 
relativos às políticas públicas para livre acesso de qualquer 
cidadão; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 
04-12-2019)  
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V- ampliar a sistemática articulação entre os órgãos dos 
Poderes que desempenhem as atividades de 
monitoramento e avaliação de políticas públicas no âmbito 
do Estado de Goiás; (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 63, de 04-12-2019) 

VI -firmar parcerias com universidades, fundações, 
associações sem fins lucrativos, organizações não 
governamentais e outras instituições, visando: (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-2019)  

a) conceder maior transparência aos dados de 
responsabilidade governamental; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 63, de 04-12-2019) 

b) dotar de maior qualidade as análises dos dados; e 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-
2019) 

c) agilizar e facilitar os trabalhos de monitoramento e de 
avaliação. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 
04-12-2019) 

Parágrafo único. O órgão central do sistema permanente de 
monitoramento e avaliação de políticas públicas é a 
Assembleia Legislativa, que contará com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, dos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno de cada Poder, e 
outros órgãos que possuam missões similares.(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-2019) 

CAPÍTULO III 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 

DO GOVERNADOR E DO VICE-GOVERNADOR DO 

ESTADO 

Art. 31 - O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado. 

Art. 32 A eleição do Governador e do Vice-Governador do 
Estado realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, no ano 
anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e 
a posse ocorrerá em 1º de janeiro do ano subsequente para 
mandato de quatro anos, permitida a reeleição para um 
único período subsequente.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - A eleição do Governador importará a do Vice-
Governador com ele registrado. 

§ 2º - Será considerado eleito Governador o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 
primeira votação, far-se-á nova eleição no último domingo 
de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados e 
considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 

votos válidos. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º - Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º - Na hipótese dos parágrafos anteriores, se mais de um 
candidato com a mesma votação remanescer em segundo 
lugar, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 33 - O Governador e o Vice-Governador tomarão posse 
em sessão da Assembleia Legislativa, prestando o 
compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição 
da República e a do Estado, observar as leis, promover o 
bem geral e sustentar a integridade do Estado de Goiás. 

Parágrafo único - Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Governador ou o Vice-Governador não tiver 
assumido o cargo, salvo por motivo de força maior, esse será 
declarado vago. 

Art. 34 - Substituirá o Governador, no caso de impedimento, 
e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Governador. 

§ 1º Em caso de impedimento do Governador e do Vice-
Governador, ou vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da Chefia do Poder 
Executivo o Presidente da Assembleia Legislativa e o do 
Tribunal de Justiça. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - O Vice-Governador, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas por lei complementar, auxiliará o 
Governador, sempre que for por ele convocado para 
missões especiais. 

Art. 35 - Vagando os cargos de Governador e Vice-
Governador, far-se-á a eleição noventa dias depois de 
aberta a última vaga, para completar o período dos 
antecessores. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância no terceiro ano do período 
governamental, a eleição para ambos os cargos será feita 
trinta dias depois da última vaga, pela Assembleia 
Legislativa, na forma da lei. 

§ 2º - Ocorrendo a vacância no último ano do período 
governamental, serão sucessivamente chamados o 
Presidente da Assembleia e o do Tribunal de Justiça para 
exercer o cargo de Governador. 

Art. 36 O Governador e o Vice-Governador não poderão, 
sem licença da Assembleia Legislativa, ausentar-se do 
Estado ou do País por mais de quinze dias, sob pena de 
perda do cargo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador que 
assumir outro cargo ou função na administração pública 
direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 
concurso público e observado o disposto nesta Constituição 
e especialmente no art. 38, incisos I, IV e V, da Constituição 
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da República.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR 

Art. 37 - Compete privativamente ao Governador do Estado: 

I - exercer, com auxílio dos Secretários de Estado e titulares 
de órgãos equivalentes, a direção superior do Poder 
Executivo; 

II - nomear e exonerar os Secretários de Estado, o 
Comandante-Geral da Polícia Militar, o Comandante Geral 
do Corpo de Bombeiros Militar, o Procurador-Geral do 
Estado e o titular da Defensoria Pública; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - celebrar acordos, convênios e ajustes com a União, 
outros Estados, o Distrito Federal, Municípios e entidades 
de direito público e firmar contratos com entidades privadas 
e com particulares, na forma da lei: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45 de 10-11-2009, D.A. de 26-11-
2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-01-2011) 

VII - decretar e executar a intervenção estadual em 
Municípios, nos casos e na forma desta Constituição; 

VIII - remeter mensagem e plano de governo à Assembleia 
Legislativa por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do Estado e solicitando as providências 
que julgar necessárias; 

IX - nomear o Procurador-Geral de Justiça e o Procurador-
Geral de Contas, dentre os indicados em lista tríplice, na 
forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
23, de 09-12-98, D.O de 18-12-98) 

X - enviar à Assembleia o plano plurianual, o projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento 
previstas nesta Constituição; (Vide Lei nº 16.553, de 20-05-
2009) 

XI - prestar à Assembleia as contas anuais relativas à receita 
e à despesa públicas, até sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa; 

XII   prover e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma 
da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XIII - elaborar leis delegadas; 

XIV - solicitar à Assembleia autorização para contrair 
empréstimos externos e internos; 

XV - nomear os integrantes do quinto constitucional do 
Tribunal de Justiça e de tribunais que vierem a ser 
instituídos; 

XVI - indicar à Assembleia três Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios e 
nomear todos os membros das referidas Cortes, após 
decorridos dez dias do cumprimento do disposto no inciso X 
do art. 11 desta Constituição; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XVII - solicitar intervenção federal para garantir o livre 
exercício do Poder Executivo, nos termos do art. 36 da 
Constituição da República; 

XVIII - dispor, em relação ao Poder Executivo e mediante 
decreto, sobre:(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 10-11-2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência 
a partir de 1º-01-2011) 

a) organização e funcionamento da administração estadual, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos;(Acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 10-11-2009, D.A. de 26-11-2009, 
Art. 3º - Vigência a partir de 1º-01-2011) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando 
vagos;(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 10-
11-2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir de 1º-
01-2011) 

XIX - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição.(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 10-11-2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a partir 
de 1º-01-2011) 

Parágrafo único. O Governador poderá delegar as 
atribuições mencionadas nos incisos VI, XII, primeira parte, 
e XVIII, aos Secretários de Estado ou ao Procurador-Geral do 
Estado, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 10-11-2009, D.A. de 26-11-2009, Art. 3º - Vigência a 
partir de 1º-01-2011) 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR DO 

ESTADO 

Art. 38 - São crimes de responsabilidade os atos do 
Governador que atentem contra esta Constituição e a da 
República e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público, da Procuradoria-Geral de Contas e dos 
poderes constitucionais dos Municípios; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 9-12-98, D.O de 18-12-98) 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança do Estado; 
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V - a probidade da administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Os crimes serão definidos em lei federal 
especial, que fixará as normas de processo e 
julgamento.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 39 - Admitida a acusação contra o Governador, por dois 
terços da Assembleia Legislativa, será ele submetido a 
julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça nas infrações 
penais comuns e pela Assembleia Legislativa por crimes de 
responsabilidade. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - O Governador ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida, pelo Superior 
Tribunal de Justiça, a denúncia ou queixa-crime; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 
processo pela Assembleia. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 
julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 
Governador, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 

§ 3º (Vide Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. 
de 09-09-2010, art. 7º, I) 

- Declarado Inconstitucional pela ADIN nº 1012.3. Mérito 
julgado procedente. D.J. de 24.11.95. 

§ 4º (Vide Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. 
de 09-09-2010, art. 7º, I) 

- Declarado Inconstitucional pela ADIN nº 1012.3. Mérito 
julgado procedente. D.J. de 24.11.95. 

SEÇÃO IV 

DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO 

Art. 40 - Os Secretários de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos. 

§ 1º - Compete ao Secretário de Estado, além de outras 
atribuições estabelecidas nesta Constituição e em lei: 

I - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas, às delegadas pelo Governador, exercer a 
orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração estadual na área de sua 
competência e referendar os atos e os decretos assinados 
pelo Governador; 

II - expedir instruções para a execução de leis, decretos e 
regulamentos; 

III - apresentar ao Governador relatório anual de sua gestão; 

IV   prestar, pessoalmente ou por escrito, à Assembleia ou a 
qualquer de suas comissões, quando convocado e na forma 
da convocação, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando em crime de responsabilidade a 
ausência, a recusa ou o não-atendimento, no prazo de trinta 
dias, bem como o fornecimento de informações falsas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

V - propor ao Governador, anualmente, o orçamento de sua 
pasta; 

VI - delegar suas próprias atribuições por ato expresso aos 
seus subordinados, observados os limites estabelecidos em 
lei. 

§ 2º A lei disporá sobre a criação e extinção das Secretarias 
de Estado.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º - Os Secretários de Estado obrigam-se a fazer 
declaração pública de seus bens, no ato da posse e no 
término do exercício do cargo, e terão os mesmos 
impedimentos estabelecidos para os Deputados, enquanto 
permanecerem em suas funções. 

§ 4º - Os Secretários de Estado, por crime comum e por 
crime de responsabilidade, serão julgados pelo Tribunal de 
Justiça e, por crime de responsabilidade conexo com o do 
Governador, pela Assembleia. 

CAPÍTULO IV 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41 - São órgãos do Poder Judiciário Estadual: 

I - o Tribunal de Justiça; 

II - os Juízes de Direito; 

III - o Tribunal de Justiça Militar; 

IV - os Conselhos de Justiça Militar; 

V os Juizados Especiais e as Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

- Vide Leis nºs 12.832, de 15-1-96. (DO. de 22-1-96), e 13.111, 
de 16-7-97, (DO. de 22-7-97) 

VI - a Justiça de Paz; 

VII (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, V) 

VIII os Tribunais do Júri.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira e aos tribunais que o integram 
aplicam-se as regras sobre prestação de contas 
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estabelecidas nesta Constituição para os Tribunais de 
Contas. 

§ 1º-A. O Tribunal de Justiça elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estipulados conjuntamente 
com os demais Poderes na lei de diretrizes 
orçamentárias.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º-B. Se o Tribunal de Justiça não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º-A 
deste artigo.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º-C. Se a proposta orçamentária do Tribunal de Justiça for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 1º-A deste artigo, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º-D. Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça poderá criar 
Tribunal de Justiça Militar quando o efetivo militar no 
Estado superar a vinte mil integrantes.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, IV) 

§ 4º - Em cada Comarca haverá, pelo menos, um Tribunal do 
Júri. 

§ 5º Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça 
proporá a criação de varas especializadas, com competência 
exclusiva para questões agrárias. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 6º A atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 
vedadas férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo 
grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente.(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 7º A distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 8º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 9º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, servindo-se de equipamentos públicos e 
comunitários.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 42 - Todo Município, ao atingir população estimada em 
seis mil habitantes, será erigido à condição de sede de 
comarca, cabendo ao Tribunal de Justiça promover sua 
instalação no prazo de dois anos. 

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo, por meio do 
órgão responsável pelas estatísticas estaduais, publicar no 
Diário Oficial do Estado, no segundo trimestre de cada ano, 
as estimativas de população de todos os Municípios do 
Estado, relativas ao ano anterior. 

Art. 43 - Na composição de tribunal togado, um quinto dos 
lugares será composto de membros do Ministério Público, 
com mais de dez anos de carreira e de advogados de notório 
saber jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 
pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

§ 1º - Quando for ímpar o número de vagas destinadas ao 
quinto constitucional, uma delas será, alternada e 
sucessivamente, preenchida por advogado e por membro 
do Ministério Público, de tal forma que, também sucessiva e 
alternadamente, os representantes de uma das classes 
superem os da outra em uma unidade. 

§ 2º Recebidas as indicações, o Tribunal formará lista 
tríplice, enviando-a ao Governador do Estado que, nos vinte 
dias subsequentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 44. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Estadual ou Municipais, em virtude de sentença judiciária, 
far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 
pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 
fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre 
aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares 
tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de 
expedição do precatório, ou sejam portadores de doença 
grave, definidos na forma da lei, serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 
equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do 
disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para 
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 
cronológica de apresentação do precatório. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 3º O disposto no "caput" deste artigo relativamente à 
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de 
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do 
seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o 
Conselho Nacional de Justiça.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3º deste artigo.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 8º No momento da expedição dos precatórios, 
independentemente de regulamentação, deles deverá ser 
abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 
devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 
virtude de contestação administrativa ou judicial.(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 9º Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal 
solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 
trinta dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 8º, para os fins nele previstos.(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 10. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da 
concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 11. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao 
Tribunal de origem e à entidade devedora.(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

SEÇÃO II 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 45 O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e 
jurisdição em todo o Estado, compõe-se de, no mínimo, 
trinta e dois Desembargadores.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

Parágrafo único - Nos crimes comuns e de responsabilidade, 
os Desembargadores são processados e julgados, 
originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. 
de 03-02-2005) 

Art. 46 Compete privativamente ao Tribunal de 
Justiça:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

I - eleger seu Presidente, Vice-Presidente, Corregedor-Geral 
de Justiça e outros ocupantes de cargos de 
direção;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

II   elaborar seu regimento interno, com observância das 
normas de processo e das garantias processuais das partes, 
dispondo sobre as atribuições, competências e 
funcionamento de seus órgãos jurisdicionais e 
administrativos;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III - organizar sua secretaria e seus serviços auxiliares e os 
dos juízos que lhe são subordinados, velando pelo exercício 
da atividade correicional respectiva;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-
2005) 
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IV   propor ao Poder Legislativo, observado o disposto no art. 
169 e parágrafos da Constituição da República:(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

a) a alteração do número dos seus membros;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 
03-02-2005) 

b) a alteração da organização e da divisão judiciárias do 
Estado;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

c) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-
2004, D.O. de 03-02-2005) 

d) a criação de novas varas judiciais;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-
2005) 

e) a criação e a extinção de cargos e a fixação da 
remuneração dos seus auxiliares e dos juízos que lhe são 
vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus 
membros e dos juízes;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

V (Revogado pela Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-
2004, D.O. de 03-02-2005) 

VI - promover a indicação dos candidatos ao preenchimento 
dos cargos de Desembargador e prover, na forma da 
lei:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 28-
12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

a) os cargos de juiz não iniciais de carreira;(Acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-
2005) 

b) os cargos iniciais da carreira da magistratura estadual e os 
demais cargos necessários à administração da Justiça, por 
concurso público de provas ou de provas e títulos, exceto os 
de confiança, assim definidos em lei, obedecido o disposto 
no art. 169, § 1º, da Constituição da República;(Acrescida 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 
03-02-2005) 

VII - conceder licenças, férias e outros afastamentos a seus 
membros, aos juízes e servidores que lhe são 
imediatamente vinculados;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

VIII - processar e julgar originariamente:(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-
2005) 

a) a ação direta de inconstitucionalidade e a ação direta de 
constitucionalidade de lei ou ato estadual e municipal, em 
face da Constituição do Estado, e o pedido de medida 
cautelar a ela relativo;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) a representação que vise à intervenção do Estado em 
Município para assegurar a observância de princípios 

constitucionais ou para promover a execução da lei, ordem 
ou decisão judicial;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

c) o Vice-Governador e os Deputados Estaduais, nas 
infrações penais comuns;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

d) os Secretários de Estado nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade não conexos com os do 
Governador;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

e) os Juízes de primeiro grau e os membros do Ministério 
Público, nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral, e, nas infrações penais comuns, os procuradores 
do Estado e da Assembleia Legislativa e os defensores 
públicos, ressalvadas as competências da Justiça Eleitoral e 
do Tribunal do Júri; 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

f) os prefeitos municipais;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

g) o  habeas-corpus , quando o paciente for qualquer das 
pessoas referidas nas alíneas  c ,  d  e  e , ou quando a coação 
for atribuída à Mesa Diretora ou ao Presidente da 
Assembleia Legislativa, ao Conselho Superior da 
Magistratura, ao Corregedor-Geral da Justiça, ao 
Procurador-Geral de Justiça, a Juiz de primeiro grau, ao 
Corregedor Geral do Ministério Público, ao Conselho 
Superior do Ministério Público, a Procurador ou Promotor 
de Justiça, aos Secretários de Estado, ao Comandante Geral 
da Polícia Militar e ao Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

h) as ações rescisórias e as revisões criminais em processos 
de sua competência;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

i) as reclamações para a preservação de sua competência ou 
garantia da autoridade das suas decisões;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 
03-02-2005) 

j) as execuções de sentenças nas causas de sua competência 
originária e os embargos que lhe forem opostos, facultada a 
delegação de competência para a prática de atos 
processuais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

l) o mandato de injunção, quando a elaboração da norma for 
atribuição do Governador do Estado, da Assembleia 
Legislativa ou de sua Mesa Diretora, dos Tribunais de Contas 
do Estado e dos Municípios ou do próprio Tribunal de 
Justiça; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 
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m) os conflitos de competência entre juízes;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 
03-02-2005) 

n) a restauração de autos extraviados ou destruídos, quando 
o processo for de sua competência;(Acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 28-12-2004, D.O. de 03-02-2005) 

o) o mandado de segurança e o  habeas data  impetrados 
contra atos do Governador do Estado, da Mesa Diretora, ou 
do Presidente da Assembleia Legislativa, do próprio 
Tribunal de Justiça, de seu Presidente ou membro 
integrante, de juiz de primeiro grau, dos Tribunais de Contas 
do Estado e dos Municípios, do Procurador-Geral de Justiça, 
do Procurador-Geral do Estado, dos Secretários de Estado, 
do Comandante Geral da Polícia Militar e do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

IX   julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
órgãos do primeiro grau, assim como o agravo e os 
embargos de declaração contra as suas decisões ou 
acórdãos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Parágrafo único. Nas infrações penais comuns, a 
competência do Tribunal de Justiça, prevista no inciso VIII, 
alíneas “c” a “f”, alcança a fase de investigação, cuja 
instauração dependerá, obrigatoriamente, de decisão 
fundamentada.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
68, de 28-12-2020). 

Art. 47. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário Estadual serão públicos, e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 
preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo 
não prejudique o interesse público à informação.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º As decisões administrativas do Tribunal serão 
motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares 
tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º Os atos de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-ão em decisão 
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal ou 
do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 
defesa.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO III 

DOS JUÍZES DE DIREITO 

Art. 48 - Os Juízes de Direito, integrando a magistratura de 
carreira, exercem a jurisdição comum de primeiro grau nas 

comarcas e juízos , nos termos da lei de organização e 
divisão judiciárias. 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, VII) 

§ 2º- Na organização judiciária do Estado, não se admitirá o 
funcionamento de varas cujas competências se fixem por 
razões de capacidade econômica das partes. 

§ 3º Durante o período não coberto pelo expediente forense 
haverá desembargador de plantão no Tribunal de Justiça, e 
juiz, em todas as comarcas, inclusive em finais de semana e 
feriados, com competência plena para todas as causas cíveis 
e criminais que demandem atendimento de 
urgência.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º O juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do Tribunal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, VI) 

Art. 49. O ingresso na carreira, cujo cargo inicial é o de juiz 
de direito substituto, dependerá de aprovação em concurso 
público de provas e títulos, realizado com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à 
ordem de classificação.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Parágrafo único. A lei de organização judiciária, nos termos 
da lei complementar federal pertinente, conterá previsão de 
cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 
de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo 
de vitaliciamento a participação em curso oficial ou 
reconhecido por escola nacional de formação e 
aperfeiçoamento de magistrados.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

Art. 50 - Antes da nomeação do último classificado no 
concurso anterior para juiz substituto, o Tribunal de Justiça 
publicará o edital de chamamento para o próximo concurso 
destinado ao preenchimento de vagas do mesmo cargo. 

§ 1º - Os concursos a que se refere o caput deste artigo 
deverão ser concluídos em no máximo seis meses, contados 
da circulação do edital respectivo. 

§ 2º - A publicação do edital de remoção ou promoção 
deverá ocorrer em prazo não superior a cinco dias úteis, 
contados da publicação do ato que determinou a vacância. 

Art. 51 - A promoção dos integrantes da carreira dar-se-á, de 
entrância a entrância, alternadamente, por antiguidade e 
merecimento, observando-se os seguintes critérios: 

I - é obrigatória a promoção de Juiz que figure, por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas, em lista de merecimento; 
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II   a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos, quem aceite o lugar 
vago;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, VII) 

IV (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5, VII) 

V   aferição do merecimento conforme o desempenho e 
pelos critérios objetivos de produtividade e presteza no 
exercício da jurisdição e pela frequência e aproveitamento 
em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VI   na apuração da antiguidade, o Tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VII   não será promovido o juiz que, injustificadamente, 
retiver autos em seu poder além do prazo legal, não 
podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou 
decisão.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 52. O acesso ao Tribunal de Justiça far-se-á por 
antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última entrância. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

Art. 53. Os subsídios dos magistrados serão fixados em lei de 
iniciativa do Tribunal de Justiça e escalonados, em nível 
estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura 
judiciária nacional, com diferença, entre uma categoria e 
outra, não superior a 10% (dez por cento) ou inferior a 5% 
(cinco por cento), não podendo exceder a 90,25% (noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 
37, inciso XI, e 39, § 4º, da Constituição da 
República.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 54. A aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40 da 
Constituição da República.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 55 - Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I   vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após 
dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 

período, de deliberação do Tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

II - inamovibilidade, salvo motivo de interesse público, na 
forma do art. 93, inciso VIII da Constituição da República; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

III - irredutibilidade de subsídios, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, incisos X e XI, 39, § 4º, 150, inciso II, 153, inciso III, e 
153, § 2º, inciso I, da Constituição da República.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - Não atenta contra a garantia de que trata o inciso II o 
deslocamento de Juiz Substituto para o exercício das 
funções do cargo em comarca integrante da região a que 
pertence. 

§ 2º - A lei de organização judiciária, de iniciativa do Tribunal 
de Justiça, definirá as Zonas Judiciárias, dentro das quais 
será limitada a inamovibilidade do Juiz Substituto. 

Art. 56 - Aos juízes é vedado: 

I   exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV   receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

V   exercer a advocacia no juízo do qual se afastou, ou no 
Tribunal de Justiça, quando dele tenha se afastado, antes de 
decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO IV 

DA JUSTIÇA MILITAR 

- Vide Lei nº 319, de 29-12-1948. 

Art. 57. A Justiça Militar é constituída, em primeiro grau, 
pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça Militar e, 
em segundo, pelo Tribunal de Justiça competente.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º (Vide Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. 
de 09-09-2010, art. 7º, II) 
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- Declarada Inconstitucionalidade pela ADIN nº 471-9, 
D.O.U. de 12.09.2008. 

§ 2º (Vide Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. 
de 09-09-2010, art. 7º, II) 

- Declarada Inconstitucionalidade pela ADIN nº 471-9, 
D.O.U. de 12.09.2008. 

§ 3º(Vide Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. 
de 09-09-2010, art. 7º, II) 

- Declarada Inconstitucionalidade pela ADIN nº 471-9, 
D.O.U. de 12.09.2008. 

§ 4º - O Juiz Auditor goza dos mesmos direitos e vantagens 
e se submete às mesmas restrições cominadas aos juízes de 
direito. 

Art. 58 (Vide Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010, art. 7º, III) 

- Declarada Inconstitucionalidade pela ADIN nº 471-9, 
D.O.U. de 12.09.2008. 

Art. 58-A. Compete à Justiça Militar estadual processar e 
julgar os militares do Estado, nos crimes militares definidos 
em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das 
praças.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

Parágrafo único. Compete aos juízes de direito do juízo 
militar processar e julgar, singularmente, os crimes militares 
cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob 
a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais 
crimes militares.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

SEÇÃO V 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS E DA JUSTIÇA DE PAZ 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º. 

- Vide Lei Ordinária nº 12.832, de 15-01-1996,  e Lei Ordinária 
nº 13.111, de 16-07-1997. 

Art. 59 - Ficam criados: 

I   juizados especiais, cuja competência e composição, 
incluídas as dos órgãos de julgamento de seus recursos, 
observada a legislação federal pertinente, serão definidas 
na lei de organização e divisão judiciárias, para a conciliação, 
o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complexidade e de infrações penais de menor potencial 
danoso, obedecidos os seguintes princípios:(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

a) procedimento oral e sumaríssimo, com oportunidade de 
conciliação no julgamento e na execução; 

b) órgão provido por juízes togados, por indicação do 
Tribunal de Justiça, e leigos, escolhidos por entidades 
representativas da sociedade, com investidura limitada no 
tempo, podendo a escolha dar-se por voto direto e secreto; 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

III - justiça de paz, remunerada na forma da lei, composta de 
cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com 
mandato de quatro anos e com competência para: 

a) celebrar casamentos; 

b) verificar, de ofício ou em face de impugnação, processo 
de habilitação para casamento; 

c) exercer atribuições conciliatórias e outras, definidas em 
lei, sem caráter jurisdicional. 

Parágrafo único. As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010. 

SEÇÃO VI 

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 60. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais, contestados em face desta 
Constituição:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   o Governador do Estado, ou a Mesa da Assembleia 
Legislativa; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   o Prefeito, ou a Mesa da Câmara Municipal;(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

 III   o Tribunal de Contas do Estado;(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV   o Tribunal de Contas dos Municípios;(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

V   o Procurador-Geral de Justiça; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VI   a Ordem dos Advogados do Brasil   Seção de 
Goiás;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 
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VII   as federações sindicais ou entidades de classe de âmbito 
estadual;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VIII   os partidos políticos com representação na Assembleia 
Legislativa, ou, em se tratando de lei ou ato municipais, na 
respectiva Câmara Municipal. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - O Procurador-Geral de Justiça deverá ser previamente 
ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os 
processos de competência do Tribunal de Justiça. 

§ 2º - Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Tribunal de Justiça apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou de ato 
normativo, citará, previamente, o Procurador-Geral do 
Estado, que defenderá o ato ou texto impugnado, e, no caso 
de norma legal ou ato municipal, citará ainda o Prefeito e o 
Presidente da Câmara Municipal, para a mesma 
finalidade.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º - Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será 
comunicada à Assembleia ou à Câmara Municipal. 

5º Somente pelo voto da maioria absoluta dos membros do 
seu órgão especial o Tribunal de Justiça poderá declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato estadual ou municipal em 
face desta Constituição.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Tribunal de Justiça nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 
nas esferas estadual e municipal.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º Os legitimados constantes nos incisos II, III, IV e VII do  
caput  deste artigo deverão demonstrar que a pretensão por 
eles aduzida guarda relação de pertinência direta com os 
seus objetivos institucionais.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

CAPÍTULO V 

DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NOS MUNICÍPIOS 

Art. 61 - O Estado não intervirá nos Municípios, exceto 
quando: 

I - não havendo motivo de força maior, deixar de ser paga, 
por dois anos consecutivos, dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
nas ações e serviços públicos de saúde;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação 
para a execução de lei, ordem ou decisão judicial, ou para 
assegurar a observância dos seguintes princípios 
constitucionais:(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

a) forma republicana, sistema representativo e regime 
democrático;(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) direitos da pessoa humana;(Acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

c) autonomia municipal;(Acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

d) prestação de contas da administração pública, direta e 
indireta.(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - A decretação da intervenção dependerá: 

I   de representação da Câmara Municipal competente, nos 
casos dos incisos I, II e III do  caput  deste artigo;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

II   de requisição do Tribunal de Justiça, no caso de 
desobediência à ordem ou decisão judicial;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

III   de provimento, pelo Tribunal de Justiça, de 
representação do Procurador-Geral de Justiça para 
assegurar a observância dos princípios especificados nas 
alíneas do inciso IV do  caput  deste artigo e no caso de 
recusa à execução de lei.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º O decreto de intervenção especificará a amplitude, o 
prazo e as condições de execução e, se couber, nomeará o 
interventor e, no prazo de vinte e quatro horas, será 
submetido à apreciação da Assembleia Legislativa, que, se 
não estiver funcionando, será convocada 
extraordinariamente pelo seu Presidente no mesmo prazo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º - No caso do inciso IV do "caput", dispensada a 
apreciação pela Assembleia, o decreto limitar-se-á a 
suspender a execução do ato impugnado, se essa medida 
bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º - Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a esses voltarão, salvo 
impedimento legal. 
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TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E DAS REGIÕES 

METROPOLITANAS 

CAPÍTULO I 

DAS LEIS ORGÂNICAS DOS MUNICÍPIOS 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 62 - O Município goza de autonomia política, 
administrativa e financeira, nos termos desta e da 
Constituição da República e de sua Lei Orgânica, que será 
votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, 
e aprovada por dois terços dos vereadores que compõem a 
Câmara Municipal, que a promulgará. 

Art. 63 - A autonomia municipal será assegurada: 

I - pela eleição direta do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores; 

II - pela administração própria dos assuntos de seu interesse, 
especialmente no que se refira: 

a) instituição e arrecadação dos tributos de sua 
competência, respeitados os limites impostos pelas 
Constituições da República e do Estado;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

b) à aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obrigação de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos e na forma 
da lei, atendidas as normas do art. 30, inciso III e art. 31 da 
Constituição da República; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

c) à organização dos serviços públicos locais. 

Art. 64 - Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que 
couber; 

III   manter e prestar, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, programas de educação infantil e de 
ensino fundamental e os serviços de atendimento à saúde 
da população;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - promover o ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle da ocupação e do uso do solo, 
regular o zoneamento, estabelecer diretrizes para o 
parcelamento de áreas e aprovar loteamentos; 

V - baixar normas reguladoras, autorizar e fiscalizar as 
edificações, bem como as obras que nelas devam ser 
executadas, exigindo-se normas de segurança, 
especialmente para a proteção contra incêndios, sob pena 
de não licenciamento; 

VI - fixar condições e horário, conceder licença ou 
autorização para abertura e funcionamento de 

estabelecimentos comerciais, industriais, prestacionais e 
similares, respeitada a legislação do trabalho e sobre eles 
exercer inspeção, cassando a licença, quando for o caso; 

VII - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 
concessão, permissão ou autorização, os serviços públicos 
de interesse local, incluído o transporte coletivo de 
passageiros, definido como essencial, estabelecendo as 
servidões administrativas necessárias à sua organização e 
execução; 

VIII - adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação por 
necessidade ou por utilidade pública, ou por interesse social, 
nos termos da legislação federal; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observadas a legislação e a ação fiscalizadora federal 
e estadual; 

X - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios, além 
de administrar aqueles que forem públicos e fiscalizar os 
demais; 

XI - criar, extinguir e prover cargos, empregos e funções 
públicos, fixar-lhes a remuneração, respeitadas as regras do 
art. 37 da Constituição da República e instituir o regime 
jurídico de seus servidores; 

XII - prover de instalações adequadas a Câmara Municipal, 
para o exercício das atividades de seus membros e o 
funcionamento de seus serviços, atendendo à peculiaridade 
local; 

XIII   criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação complementar estadual e garantida a 
participação popular. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Parágrafo único. O orçamento anual dos Municípios deverá 
prever a aplicação de receitas na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino público, preferencialmente na 
educação infantil e no ensino fundamental, e nas ações e 
serviços públicos de saúde, nos termos da Constituição da 
República.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 65 - Para a obtenção de seus objetivos, os Municípios 
poderão: 

I   organizar-se em consórcios, cooperativas ou 
associações;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - celebrar convênios, acordos e outros ajustes com a 
União, os Estados, o Distrito Federal, outros Municípios e 
entidades da administração direta, indireta ou fundacional e 
privadas, para realização de suas atividades próprias; 

III - constituir Guardas Municipais destinadas à proteção de 
seus bens, instalações e serviços, inclusive os de trânsito, 
conforme dispuser a lei. 
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IV   celebrar consórcios públicos e convênios de cooperação 
com a União, os Estados, o Distrito Federal e outros 
Municípios para a gestão associada de serviços públicos, em 
consonância com as normas gerais fixadas pela 
União.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 66 - Ao Município é terminantemente proibido: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter, com eles ou 
seus representantes, relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções ou preferências entre brasileiros; 

IV - usar ou consentir que se use qualquer dos bens ou 
serviços municipais ou pertencentes à administração 
indireta ou fundacional sob seu controle, para fins estranhos 
à administração; 

V - doar bens imóveis de seu patrimônio, ou constituir sobre 
eles ônus real, ou conceder isenções fiscais ou remissões de 
dívidas, a não ser nos casos de manifesto interesse público e 
em obediência aos ditames legais, com expressa 
autorização da Câmara Municipal, sob pena de nulidade do 
ato.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO II 

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Art. 67 - A Câmara Municipal é composta por Vereadores 
eleitos por voto direto e secreto, para uma legislatura de 
quatro anos, a iniciar-se a 1º de janeiro do ano seguinte ao 
da eleição. 

§ 1º O número de vereadores, guardada a proporcionalidade 
com a população do Município, será fixado com observância 
dos limites mínimo e máximo previstos no inciso IV do art. 
29 da Constituição da República.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

I -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

IV (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

V -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

VI (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

VII (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

VIII (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

IX (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

X (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, IX) 

  Suspensa a eficácia deste artigo e seus parágrafos pela 
ADIN nº 692.4, D.J. de 28.8.92. 

Art. 68. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais serão fixados por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, 
inciso XI, 39, § 4º, 150, inciso II, 153, inciso III, e 153, § 2º, 
inciso I, da Constituição da República. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, X) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, X) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, X) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, X) 

§ 5º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, X) 

§ 6º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, X) 

§ 7º O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a 
subsequente, em consonância com a Constituição da 
República, os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e com os seguintes limites máximos, a serem 
observados em relação ao subsídio dos Deputados 
Estaduais: (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   20% (vinte por cento), em Municípios de até 10.000 (dez 
mil) habitantes; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   30% (trinta por cento), em Municípios de 10.001 (dez mil 
e um) a 50.000 (cinquenta mil) habitantes;(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

III   40% (quarenta por cento), em Municípios de 50.001 
(cinquenta mil e um) a 100.000 (cem mil) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

26 

284 

habitantes;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV   50% (cinquenta por cento), em Municípios de 100.001 
(cem mil e um) a 300.000 (trezentos mil) 
habitantes;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

V   60% (sessenta por cento), em Municípios de 300.001 
(trezentos mil e um) a 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VI   75% (setenta e cinco por cento), em Municípios de mais 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes.(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 8º O total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da 
receita do Município.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 68-A. O total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos 
os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 
e 159 da Constituição da República, efetivamente realizado 
no exercício anterior:(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, 
art. 3º) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes;(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, 
art. 3º) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) 
habitantes;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 
entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e 
um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010, art. 3º) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população 
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes;(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, 
art. 3º) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões 

e um) habitantes.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 
gasto com o subsídio dos Vereadores.(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010, art. 3º) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipal:(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

I   efetuar repasse que supere os limites definidos neste 
artigo;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

II   não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

III   enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da 
Câmara Municipal o desrespeito ao § 1º deste artigo. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

Art. 69. À Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
ressalvadas as especificadas no art. 70, cabe dispor sobre 
todas as matérias da competência municipal, e 
especialmente sobre: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - tributos municipais, seu lançamento e arrecadação e 
normatização da receita não tributária; 

II - empréstimos e operações de crédito; 

III - diretrizes orçamentárias, plano plurianual, orçamentos 
anuais, abertura de créditos suplementares e especiais; 

IV - subvenções ou auxílios a serem concedidos pelo 
Município e qualquer outra forma de transferência, sendo 
obrigatória a prestação de contas nos termos desta 
Constituição; 

V - criação dos órgãos permanentes necessários à execução 
dos serviços públicos locais, inclusive autarquias e 
fundações e constituição de empresas públicas e sociedades 
de economia mista; 

VI   regime jurídico dos servidores públicos municipais, 
criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicos, estabilidade e aposentadoria e fixação e 
alteração de remuneração ou subsídio; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

VII - concessão, permissão ou autorização de serviços 
públicos da competência municipal, respeitadas as normas 
desta e da Constituição da República; 
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VIII - normas gerais de ordenação urbanística e 
regulamentos sobre ocupação e uso do espaço urbano, 
parcelamento do solo e edificações; 

IX - concessão e cassação de licença para abertura, 
localização, funcionamento e inspeção de estabelecimentos 
comerciais, industriais, prestacionais ou similares; 

X - exploração dos serviços municipais de transporte 
coletivo de passageiros e critérios para fixação de tarifas a 
serem cobradas; 

XI - critérios para permissão dos serviços de táxi e fixação de 
suas tarifas; 

XII - autorização para aquisição de bens imóveis, salvo 
quando houver dotação orçamentária para esse fim 
destinada ou nos casos de doação sem encargos; 

XIII - cessão ou permissão de uso de bens municipais e 
autorização para que os mesmos sejam gravados com ônus 
reais; 

XIV   Plano Diretor, obrigatório para Municípios com mais de 
vinte mil habitantes e facultativo para os demais, e 
modificações que nele possam ou devam ser introduzidas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

XV - feriados municipais, nos termos da legislação federal; 

XVI (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XI) 

XVII - alienação de bens da administração direta, indireta e 
fundacional, vedada esta, em qualquer hipótese, nos 
últimos três meses do mandato do Prefeito. 

XVIII - fixação, mediante lei de sua iniciativa, dos subsídios 
do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, 
com observância do disposto no incisos V do art. 29 da 
Constituição da República e no art. 68 desta Constituição. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 70 - Compete privativamente à Câmara Municipal: 

I - receber o compromisso dos Vereadores, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito e dar-lhes posse; 

II - dispor sobre sua organização, funcionamento e polícia, 
respeitadas esta, a Constituição da República e a Lei 
Orgânica respectiva, criação e provimento dos cargos e 
funções de sua estrutura organizacional, respeitadas as 
regras concernentes a remuneração ou subsídio e limites de 
dispêndios com pessoal, expressas no art. 37, incisos X e XI, 
e art. l69 da Constituição da República; 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

III - eleger sua Mesa e constituir suas comissões, nestas 
assegurando, tanto quanto possível , a representação dos 
partidos políticos que participem da Câmara; 

IV   fixar, com observância do disposto nos incisos V e VI do 
art. 29 da Constituição da República e § 7º do art. 68 desta 
Constituição, o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 
Secretários Municipais e dos Vereadores, bem como a verba 
de representação do Presidente da Câmara Municipal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

V - conceder licenças: 

a) ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, para se afastarem 
temporariamente dos respectivos cargos; 

b) aos Vereadores, nos casos permitidos; 

c) ao Prefeito, para se ausentar do Município por tempo 
superior a quinze dias. 

VI - solicitar do Prefeito ou do Secretário Municipal 
informações sobre assuntos administrativos, sobre fatos 
sujeitos a sua fiscalização ou sobre fatos relacionados com 
matéria legislativa em tramitação, devendo essas 
informações serem apresentadas dentro de no máximo 
quinze dias úteis; 

VII   exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas dos 
Municípios, o controle externo das contas do Município, 
observados os termos desta e da Constituição da República; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 36, de 22-06-
04, D.O de 07-07-2004) 

VIII - requerer a intervenção estadual no Município, nos 
casos previstos no art. 61; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IX - requisitar o numerário destinado a suas despesas. 

Art. 71. Os Vereadores são invioláveis, no exercício do 
mandato e na circunscrição do Município, por suas opiniões, 
palavras e votos, aplicando-se-lhes as proibições e as 
incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no 
que couber, ao disposto na Constituição da República para 
os membros do Congresso Nacional e nesta Constituição 
para os membros da Assembleia Legislativa. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

I (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XII) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XII) 

Parágrafo único - A perda, extinção, cassação ou suspensão 
de mandato de vereador dar-se-ão nos casos e na forma 
estabelecidos nesta Constituição e na Legislação Federal. 

Art. 72 (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIII) 
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§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIII) 

§2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 31, de 18-12-
2001, D.A de 19-12-2001, art. 5º, XIII) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIII) 

SEÇÃO III 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

Art. 73. O Poder Executivo do Município é exercido pelo 
Prefeito, auxiliado pelos Secretários Municipais.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§1º O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos pelo voto 
direto, universal e secreto, numa só chapa, em pleito 
simultâneo, no primeiro domingo de outubro do ano 
anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 
dentre cidadãos maiores de vinte e um anos, no gozo dos 
direitos políticos, observadas as condições de elegibilidade 
previstas no art. 14 da Constituição da República, para um 
mandato de quatro anos, permitida a reeleição para um 
único período subsequente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - Será considerado eleito Prefeito o candidato que, 
registrado por partido político: 

I - nos Municípios com menos de duzentos mil eleitores, 
obtiver maioria simples de votos, não computados os em 
branco e os nulos; 

II - nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, 
obtiver maioria absoluta de votos, não computados os em 
branco e os nulos, observado o seguinte: 

a) se nenhum candidato alcançar a maioria absoluta na 
primeira votação, far-se-á nova eleição no último domingo 
de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados e 
considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos válidos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) se, antes da realização do segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação; 

c) se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer 
mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-
á o mais idoso. 

§ 3º - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º 
de janeiro do ano subsequente ao da eleição, em sessão da 
Câmara Municipal, prestando o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Constituição da República, esta 
Constituição e a Lei Orgânica do Município, observar as leis, 
promover o bem geral e sustentar a união, a integridade e o 
desenvolvimento do Município. 

§ 4º - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse e 
salvo motivo de força maior, o Prefeito ou o Vice-Prefeito 
não tiver assumido o cargo, este será declarado vago pela 
Câmara Municipal. 

§ 5º - Nos dez dias seguintes ao conhecimento do resultado 
das eleições municipais, o Prefeito Municipal designará uma 
comissão de transição de governo que será constituída por 3 
(três) membros responsáveis pelo controle interno, finanças 
e administração, e 3 (três) membros indicados pelo 
candidato eleito ao cargo de Prefeito Municipal.(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 44, de 10-11-2009) 

Art. 74 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e 
suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito. 

§1º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas nesta Constituição e na Lei Orgânica do 
Município, auxiliará o Prefeito, quando for convocado para 
missões especiais, e poderá, sem perda de mandato, aceitar 
e exercer cargo ou função de confiança municipal, estadual 
ou federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-
Prefeito, serão chamados ao exercício do Poder Executivo, 
sucessivamente, o Presidente e o Vice-Presidente da 
Câmara Municipal. 

Art. 75. Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-
se-á a eleição noventa dias depois de aberta a última 
vaga.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º Ocorrendo a vacância nos dois últimos anos do período 
de governo, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 
dias depois de aberta a última vaga, pela Câmara Municipal, 
na forma da lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º (Vide pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010, art. 7º, IV) 

- declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, ADIN nº 3549-5   DOU de 20-11-
2007. 

§ 3º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 76. Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro 
cargo ou função na administração pública, ressalvada a 
posse em virtude de concurso público e observado o 
disposto no inciso II do art. 38 da Constituição da República, 
ou que se ausentar do Município, sem licença da Câmara 
Municipal, por período superior a quinze dias. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

Art. 77 - Compete privativamente ao Prefeito: 

I - exercer a direção superior da administração municipal; 
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II - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir 
decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 

IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

V - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento 
dos órgãos da administração municipal; 

VI - prover os cargos e funções públicos municipais, na forma 
desta Constituição e das leis; 

VII - celebrar convênios, consórcios, acordos, contratos e 
outros ajustes do interesse do Município; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

VIII - enviar à Câmara Municipal, observado o disposto nesta 
e na Constituição da República, projetos de lei dispondo 
sobre: 

a) plano plurianual; 

b) diretrizes orçamentárias; 

c) orçamento anual; 

d) plano diretor; 

IX - remeter mensagem à Câmara Municipal por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do 
Município e solicitando as providências que julgar 
necessárias; 

X - apresentar as contas ao Tribunal de Contas dos 
Municípios, sendo os balancetes semestrais em até 
quarenta e cinco dias contados do encerramento do 
semestre e as contas anuais do Município, devidamente 
consolidadas, em até sessenta dias contados da abertura da 
sessão legislativa, para sobre essas últimas, emissão do 
parecer prévio e posterior julgamento pela Câmara 
Municipal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
52, de 17-11-2015, D.A. de 18-11-2015) 

XI - prestar contas da aplicação dos auxílios federais ou 
estaduais entregues ao Município, na forma da lei; 

XII - fazer a publicação dos balancetes financeiros 
municipais e das prestações de contas da aplicação de 
auxílios federais ou estaduais recebidos pelo Município, nos 
prazos e na forma determinados em lei; 

XIII   colocar, à disposição da Câmara, até o dia vinte de cada 
mês, o duodécimo de sua dotação orçamentária, nos termos 
da Lei Complementar prevista no art. 165, § 9º da 
Constituição da República, sob pena de responsabilidade, 
conforme fixa o § 2º do art.68-A desta 
Constituição;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XIV - praticar os atos que visem resguardar os interesses do 
Município, desde que não reservados à Câmara Municipal. 

XV - enviar à Câmara Municipal cópia dos balancetes e dos 
documentos que os instruem, concomitantemente com a 
remessa dos mesmos ao Tribunal de Contas dos Municípios, 
na forma prevista no inciso X deste artigo. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 09, de 14.12.1994, D.A. de 
19.12.1994) 

Parágrafo único - A Lei Orgânica do Município especificará 
outras atribuições do Prefeito municipal. 

Art. 78. São crimes de responsabilidade do Prefeito os 
previstos no § 2º do art. 68-A, os definidos nesta 
Constituição para o Governador, e os estabelecidos em lei 
federal, aplicando-se, no que couber, ao processo de perda 
de mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, as regras desta 
Constituição para a do Governador do Estado.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO IV 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 

ORÇAMENTÁRIA, 

PATRIMONIAL E OPERACIONAL 

Art. 79 - Observados os princípios e as normas desta e da 
Constituição da República, no que se refere ao orçamento 
público, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
patrimonial e operacional dos Municípios e das entidades de 
sua administração direta, indireta e fundacional será 
exercida mediante controle externo da Câmara Municipal e 
pelos sistemas de controle interno de cada Poder, na forma 
da lei. 

§ 1o O controle externo a cargo da Câmara Municipal será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas dos 
Municípios, ao qual compete emitir o parecer prévio sobre 
as contas anuais do Município, no prazo de sessenta dias 
contados a partir do recebimento das contas.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 36, de 22-06-2004, D.O de 7-
7-2004) 

- Vide Lei Ordinária nº 15.958, de 18-01-2007, (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas dos Municípios) 

§ 2o Somente por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer prévio, 
emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios, sobre as 
contas anuais do Prefeito. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 22-06-2004, D.O de 7-7-2004) 

§ 3º - As contas anuais dos Municípios ficarão no recinto da 
Câmara Municipal durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos 
termos da lei. 

§ 4º - A Câmara Municipal não julgará as contas, antes do 
parecer do Tribunal de Contas dos Municípios, nem antes de 
escoado o prazo para exame pelos contribuintes. (Vide pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-
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98, art. 2º) - Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
21, de 04-11-1997, D.O. de 06-11-1997. 

§ 5o As Contas da Câmara Municipal integram, 
obrigatoriamente, as contas anuais do Município.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 36, de 22-06-2004, D.O 
de 7-7-2004) 

§ 6o A fiscalização de que trata este artigo será realizada 
mediante prestação de contas de governo, de 
responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, ou de 
gestão, de responsabilidade dos ordenadores de despesa. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional n° 36, de 22-06-
2004, D.O de 7-7-2004. 

Art. 80   O Tribunal de Contas dos Municípios, integrado por 
sete Conselheiros, tem sede na Capital, quadro próprio de 
pessoal e jurisdição em todo o território estadual, 
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96 
da Constituição da República, sendo-lhe  asseguarada 
autonomia administrativa. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

§ 1º - Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
serão nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os 
seguintes requisitos:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

I  - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos 
de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, 
de 09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

II   idoneidade moral e reputação ilibada; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-
1998) 

III   notórios conhecimentos jurídicos contábeis, econômicos 
e financeiros ou de administração pública; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-
1998) 

IV   mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 
atividade profissional que exija os conhecimentos 
mencionados no inciso anterior. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

§ 2º - Os conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
serão escolhidos: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

I  -  quatro pela Assembleia Legislativa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-
1998) 

II  -  três pelo Governador do Estado, com aprovação da 
Assembleia Legislativa, sendo primeiro deles de livre 
escolha e contemplando as duas outras escolhas, 
alternadamente, auditores e membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal, por este indicados em lista tríplice, 
segundo os critérios de antiguidade e merecimento. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-
1998, D.O de 18-12-1998) 

III (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-
1998, D.O de 18-12-1998) 

IV (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-
1998, D.O de 18-12-1998) 

IV (Revogado pela Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-
1997, D.O de 18-9-97, art. 2º) 

§ 3º - Iniciando-se a sequência com a primeira nomeação 
decretada na vigência da presente Constituição Estadual, os 
Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios serão 
nomeados: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

I  -  o primeiro e o segundo mediante escolha da Assembleia 
Legislativa; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 
09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

II  - o terceiro por livre escolha do Governador, com 
aprovação da Assembleia Legislativa; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-
1998) 

III   o quarto e o quinto mediante escolha da Assembleia 
Legislativa; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 
09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

IV   o sexto e o sétimo por escolha do Governador, com 
aprovação da Assembleia Legislativa, escolhido o sexto 
dentre auditores e sétimo dentro membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal, por este indicados em listra 
tríplice, segundo os critérios de antiguidade e merecimento. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-
1998, D.O de 18-12-1998) 

§ 4º Ao Tribunal de Contas dos Municípios, além de outras 
outorgadas por lei, são asseguradas, no que couber, em 
relação às contas municipais, as mesmas atribuições e 
prerrogativas conferidas ao Tribunal de Contas do Estado, 
inclusive quanto à obrigação de publicação de pareceres, 
aplicando-se-lhes as regras constantes do art. 26 e dos §§ 4º, 
5º, 6º e 7º do art. 28. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º Após o cumprimento da sequência inicial prevista no § 
3º, as vagas serão preenchidas visando à manutenção da 
composição estabelecida nos incisos I e II do § 2º deste 
artigo. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 81 - A comissão permanente a que a Câmara Municipal 
atribuir competência fiscalizadora, diante de indícios de 
despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de 
investimentos não programados ou de subsídios não 
aprovados, solicitará à autoridade municipal responsável 
que, no prazo de cinco dias úteis, preste os esclarecimentos 
necessários. 

§ 1º - Esgotados o prazo de que trata este artigo e não 
prestados os esclarecimentos ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal de Contas 
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dos Municípios pronunciamento conclusivo sobre a matéria, 
no prazo de quinze dias úteis. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-98) 

§ 2º - Se o Tribunal considerar irregular a despesa e a 
Comissão entender que o gasto possa causar dano 
irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá sua 
sustação ao plenário da Câmara. 

§ 3º Se a Câmara Municipal e o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivarem a medida prevista no § 2º, o 
Tribunal decidirá a respeito. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 82 - Os poderes Executivo e Legislativo do Município 
manterão sistema de controle interno, com as finalidades e 
a forma do art. 29 desta Constituição, sendo constituído e 
designados os seus membros pelo Chefe de cada Poder. 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E DO 

DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º. 

- Vide Lei Complementar nº 002, de 16-01-1990, alterada 
pela Lei Complementar nº 004, de 17.7.90. 

Art. 83. A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios far-se-ão por lei estadual, 
dentro do período determinado por lei complementar 
federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

Parágrafo único. Lei complementar estabelecerá os 
critérios, requisitos e forma para criação, fusão, 
desmembramento, incorporação e instalação de 
Municípios, bem como para o exercício, por estes, da 
competência prevista no art. 64, inciso XIII. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

CAPÍTULO III 

DAS QUESTÕES URBANAS 

Art. 84. A política urbana a ser formulada pelos Municípios 
atenderá ao pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 85. O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para as cidades com mais de vinte mil 
habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 1º - A propriedade urbana cumpre a sua função social 
quando atende às exigências do Plano Diretor, sua utilização 
respeita a legislação urbanística e não provoca danos ao 
patrimônio cultural e ambiental. 

§ 2º - O Plano Diretor, elaborado por órgão técnico 
municipal, com a participação de entidades representativas 
da comunidade, abrangerá a totalidade do território do 
Município e deverá conter diretrizes de uso e ocupação do 
solo, zoneamento, índices urbanísticos, áreas de interesse 
especial e social, diretrizes econômico-financeiras, 
administrativas, de preservação da natureza e controle 
ambiental. 

§ 3º - Na elaboração do Plano Diretor, devem ser 
consideradas as condições de riscos geológicos, bem como 
a localização das jazidas supridoras de materiais de 
construção e a distribuição, volume e qualidade de águas 
superficiais e subterrâneas na área urbana e sua respectiva 
área de influência. 

§ 4º - As áreas urbanas com população inferior a vinte mil 
habitantes deverão elaborar diretrizes gerais de ocupação 
do território que garantam as funções sociais da cidade e da 
propriedade, definindo áreas preferenciais para 
urbanização, regras de uso e ocupação do solo, estrutura e 
perímetro urbanos. 

Art. 86 (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

I (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

a) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

b) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

c) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

d) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

e) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

a) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

b) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIV) 

Art. 86-A. É facultado ao poder público municipal, mediante 
lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 
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(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 3º) 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010, art. 3º) 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
progressivo no tempo; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, 
art. 3º) 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da 
dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 
da indenização e os juros legais. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, 
art. 3º) 

Art. 87 - No estabelecimento de normas sobre o 
desenvolvimento urbano, serão observadas as seguintes 
diretrizes: 

I - adequação das políticas de investimento, fiscal e 
financeira, aos objetivos desta Constituição, especialmente 
quanto ao sistema viário, habitação e saneamento, 
garantida a recuperação, pelo poder público, dos 
investimentos de que resulte valorização de imóveis; 

II - urbanização, regularização fundiária e titulação das áreas 
faveladas e de baixa renda, na forma da lei; 

III - preservação, proteção e recuperação do meio ambiente, 
urbano e cultural; 

IV - criação de área de especial interesse urbanístico, social, 
ambiental, turístico e de utilização pública. 

V   as áreas definidas em projetos de loteamento como áreas 
verdes ou institucionais não poderão ter sua destinação, fim 
e objetivos originais alterados, exceto quando a alteração da 
destinação tiver como finalidade a regularização de imóveis 
ocupados por organizações religiosas para suas atividades 
finalísticas. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 56, de 
25-04-2018) 

Parágrafo único. A exceção prevista no inciso V deste artigo 
será permitida desde que a situação das áreas públicas 
objeto de alteração da destinação esteja consolidada até 
dezembro de 2016, e mediante a devida compensação ao 
Poder Executivo Municipal, conforme diretrizes 
estabelecidas em lei municipal específica. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 56, de 25-04-2018) 

Art. 88. Lei municipal regulará o transporte coletivo de 
passageiros, de modo que a população tenha facilidade de 
locomoção, sendo obrigatório dotar os veículos, integrantes 
do sistema, de meios adequados a permitir o acesso das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 89- Compete aos Municípios o planejamento, a 
administração e o exercício do poder de polícia sobre o 
trânsito nas vias urbanas e nas estradas municipais, 
cabendo-lhes a arrecadação das multas decorrentes de 
infrações. 

CAPÍTULO IV 

DAS REGIÕES METROPOLITANAS, DOS 

AGLOMERADOS URBANOS E DAS MICRORREGIÕES 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

- Vide Lei Complementar nº 139, de 22-01-2018. 

- Vide Lei Complementar nº 27, de 30-12-1.999. 

Art. 90 - O Estado poderá criar, mediante lei complementar, 
Regiões Metropolitanas, Microrregiões e Aglomerações 
Urbanas, constituídas por agrupamento de Municípios 
limítrofes para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum. 

§ 1º - Os Municípios que integrarem agrupamentos previstos 
neste artigo não perderão sua autonomia política, financeira 
e administrativa. 

§ 2º - Para os fins deste artigo, consideram-se funções 
públicas de interesse comum: 

I - transportes e sistema viário; 

II - segurança pública; 

III - saneamento básico; 

IV - ocupação e uso do solo, abertura e conservação de 
estradas vicinais; 

V - aproveitamento dos rercursos hídricos; 

VI - distribuição de gás canalizado; 

VII - cartografia e informações básicas; 

VIII - aperfeiçoamento administrativo e solução de 
problemas jurídicos comuns; 

IX - outras, definidas em lei complementar. 

§ 3º - As diretrizes do planejamento das funções de interesse 
comum serão objeto do plano diretor metropolitano, 
microrregional ou aglomerado. 

Art. 91. Para a instituição de Região Metropolitana ou 
aglomerado urbano, bem como para a inclusão e exclusão 
de Municípios em ambos, serão considerados, dentre 
outros, os seguintes fatores: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - população e crescimento demográfico, com projeção 
quinquenal; 

II - grau de conurbação e fluxos migratórios; 

III - atividade econômica, perspectivas de desenvolvimento 
e fatores da polarização; 
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IV - deficiência dos serviços públicos, em um ou mais 
Municípios, com implicação no desenvolvimento da região. 

§ 1º - A gestão do interesse metropolitano ou aglomerado 
caberá ao Estado e aos Municípios da região, na forma de lei 
complementar. 

§ 2º - A instituição de aglomerado urbano requer população 
mínima de cem mil habitantes, em dois ou mais Municípios. 

TÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 92. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade e 
motivação e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

- Regulamentado pela Lei nº 19.587, de 10-01-2017, art. 1º. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, 
na carreira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

V - é assegurada a promoção, por antiguidade ou 
merecimento, de servidores investidos em cargos e 
empregos públicos, na forma da lei; 

VI   as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às funções de direção, chefia e 
assessoramento; 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

VII - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 

VIII - o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei federal específica; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

IX - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas com deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão, observado, em relação aos cargos 
em comissão, o percentual mínimo de 1% (um por cento); 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 21-09-
2017, art. 1º) 

X   a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público; (Redação dada pela a 
Emenda Constitucional nº 34, de 10-06-2003) 

- Vide Lei Ordinária nº 13.196, de 29-12-1997, D.O. de 31-12-
97 e Lei Ordinária nº 13.664, de 27-07-2000 (D.O. de 01-8-
2000). 

XI   a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 da Constituição da República, 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices; 

- Vide Lei Ordinária n° 14.698, de 19-01-2004. 

XII   a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração pública 
direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes do Estado, dos detentores de mandato eletivo 
e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, no âmbito dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, inclusive do Ministério Público e dos 
Tribunais de Contas, o subsídio mensal, em espécie, dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a 
noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
não se aplicando este limite único aos subsídios dos 
Deputados Estaduais, conforme ressalvado na parte final do 
§ 12 do art. 37 da Constituição da Republica; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 16-09-2008, D.A. de 
19-09-2008) 

- Regulamentado pela Lei nº 11.793, de 03-09-1992, D.O. de 
10-09-1992. 

XIII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo; 
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XIV - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias, para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados, para fins 
de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

XVI (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XV) 

XVII - os vencimentos e os subsídios dos ocupantes de 
cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o 
disposto nos incisos XII e XV deste artigo e nos arts. 39, §4º, 
150, inciso II, 153, inciso III, 153, §2.º, inciso I da Constituição 
da República; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XVIII - é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso 
XII: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

XIX - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Poder Público; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XX - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações, sendo que, nas alienações, 

obedecer-se-á, preferencialmente, à modalidade de leilão 
público. 

XXII   somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XXIII   depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
XXII, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XXIV   as administrações tributárias do Estado e dos 
Municípios, atividades essenciais ao seu funcionamento, 
exercidas por servidores de carreiras específicas, terão 
recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o 
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XXV   lei estadual poderá estabelecer a relação entre a maior 
e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no inciso XII deste artigo. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º A publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos e entidades da administração 
pública deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem, mesmo 
indiretamente, promoção pessoal de autoridades ou 
serviços públicos, sendo que: (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - o Executivo publicará, mensalmente, o demonstrativo das 
despesas realizadas com propaganda e publicidade sob 
qualquer título, discriminando beneficiário, valor e 
finalidade; 

II   o demonstrativo a que se refere o inciso I compreende a 
administração pública direta e indireta do Estado. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II, III e IV, do 
caput, implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
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atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII, da Constituição da República; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

III   a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 7º - A administração implantará, progressivamente, o 
sistema de informatização em todas as suas unidades. 

§ 8º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XV) 

I (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XV) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XV) 

§ 9º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 10. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta 
poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o Poder Público, que tenha por 
objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou 
entidade, cabendo à lei dispor sobre:  (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

I   o prazo de duração do contrato; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

III   a remuneração do pessoal. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 11. O disposto no inciso XII aplica-se às empresas públicas 
e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos do Estado, para pagamento de 
despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 12. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da Constituição da República, com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição e da Constituição 
da República, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 13. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XII do "caput" deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 92-A. (Declarado inconstitucional pela ADI/5215 
(8620189-94.2015.1.00.0000). 

Art. 93. Ao servidor da administração direta e indireta, de 
qualquer dos Poderes do Estado ou dos Municípios, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes 
disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneração; 

III - investido no mandato de vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo, será aplicada a norma do 
inciso anterior; 

IV - exigido o afastamento para o exercício do mandato, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, 
exceto para promoção por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de 
previdência social, permanecerá filiado a este regime, no 
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ente federativo de origem.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º, III. 

- Vide Lei nº 20.756, de 28-01-2020,  (Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas 
Autarquias). 

Art. 94 - O Estado e os Municípios instituirão, no âmbito de 
sua competência, conselho de política de administração e 
remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 27-12-1999, D.A. de 27-12-
1999) 

§ 1º - A fixação dos padrões de vencimentos e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 27-12-
1999, D.A. de 27-12-1999) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 27-12-1999, D.A. de 27-12-
1999) 

II   os requisitos para a investidura; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 27-12-1999, D.A. de 27-12-1999) 

III   as peculiaridades dos cargos. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 27-12-1999, D.A. de 27-12-1999) 

§ 2º - O Estado manterá escolas de governo para a formação 
e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-
se a participação nos cursos um dos requisitos para a 
promoção na carreira, podendo, para tanto, firmar 
convênios ou contratos com a União, o Distrito Federal, 
outros Estados e com Municípios. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 27-12-1999, D.A. de 27-12-
1999) 

§ 3º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
art. 92, XI e XII.  (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º A remuneração dos Procuradores do Estado e dos 
Delegados da Polícia Civil será por subsídio, conforme o § 3º.  
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos.  (Acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 6º Lei do Estado e dos Municípios disciplinará a aplicação 
de recursos orçamentários provenientes da economia com 
despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, 
para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.  (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 3º.  (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

Art. 95. São direitos dos servidores públicos do Estado, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:  
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - percepção de vencimento básico nunca inferior ao salário 
mínimo fixado em lei, nos termos do art. 7º da Constituição 
da República, mesmo para os que percebem remuneração 
variável; 

II - irredutibilidade dos vencimentos, proventos ou 
subsídios, observado o inc. XVII, do art. 92;  (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

III - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IV - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

V - salário-família, nos termos da Constituição da República; 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e a quarenta e quatro semanais; 

VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

VIII - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinquenta por cento à do normal; 

IX - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que a remuneração normal do mês; 

X - licença à gestante, sem prejuízo do cargo ou do emprego 
e da remuneração ou subsídio, com a duração de 120 (cento 
e vinte) dias;  (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XI - licença-paternidade, sem prejuízo do cargo e da 
remuneração ou subsídio, com a duração de 20 (vinte) dias; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-
2019, D.O. de 30-12-2019) 
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XII - intervalo diário de uma hora para amamentação do filho 
de até 12 (doze) meses de idade, que poderá ser fracionado 
em 2 (dois) períodos de 30 (trinta) minutos cada; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. 
de 30-12-2019) 

XIII - licença maternidade e paternidade no caso de adoção 
de criança, na forma da lei; 

XIV - proteção do mercado de trabalho para a mulher, 
mediante a oferta de creches e incentivos específicos, nos 
termos da lei; 

XV - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; 

XVI - aposentadoria; 

XVII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

- Vide Lei nº 19.573, de 29-12-2016. 

XVIII - proibição de diferença de remuneração, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivos de sexo, 
idade, cor ou estado civil; 

XIX (Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, Art. 6º, I, 
de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

XX - eleito vereador, não poderá ser transferido do 
Município onde exerce suas funções, a partir da diplomação; 

XXI - reciclagem com cursos de formação e 
profissionalização sem discriminação de sexo em qualquer 
área ou setor. 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, Art. 6º, I, 
de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XVI) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XVI) 

Art. 96. É obrigatória a quitação da folha de pagamento do 
pessoal ativo e inativo da administração direta, autárquica e 
fundacional do Estado até o dia 10 do mês posterior ao 
vencido, sob pena de se proceder à atualização monetária 
da mesma. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

- Vide Lei nº 11.128, de 02-03-1990 - Regulamento 

§ 1º - Para a atualização da remuneração em atraso, usar-se-
ão os índices oficiais de correção da moeda. 

§ 2º - A importância apurada, na forma deste artigo, será 
paga juntamente com a remuneração do mês subsequente. 

Art. 97. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos do Estado e dos 
Municípios terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-
2019, D.O. de 30-12-2019) 

I (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

II (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

III (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

a) (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

c) (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

d) (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente 
federativo;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

III - voluntariamente, aos sessenta e dois anos de idade, se 
mulher, e aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, 
observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-
2019) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 65, art. 6º, II de 
21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 65, art. 6º, II de 
21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser 
inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 
da Constituição Federal ou superiores ao limite máximo 
estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, 
observado o disposto nos §§ 14 a 16 deste artigo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. 
de 30-12-2019) 
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§ 3º No âmbito do Estado, as regras de cálculo e 
reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão 
por morte serão as mesmas aplicáveis aos servidores da 
União e seus respectivos dependentes. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-
2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios em regime 
próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 
4°-A, 4°-B, 4°-C, 4º-D, 4º-E e 5°. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-
2019) 

I (Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, Art. 6º, III, de 
21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, Art. 6º, III, 
de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, Art. 6º, III, 
de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 4º-A No âmbito do Estado, a aposentadoria de servidores 
com deficiência, previamente submetidos à avaliação 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, observará os requisitos e critérios 
estabelecidos por lei complementar federal, que 
estabelecerá idade e tempo de contribuição diferenciados. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-
2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 4º-B A lei complementar federal estabelecerá idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 
ocupantes dos cargos estaduais de agente penitenciário, de 
agente socioeducativo ou de policial civil do Órgão de que 
trata o inciso I do art. 121. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 4º-C Os ocupantes dos cargos estaduais de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo e de policial civil do 
Órgão de que trata o inciso I do art. 121 desta Constituição, 
que tenham ingressado na respectiva carreira até a data da 
publicação da Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 
de novembro de 2019, poderão se aposentar na forma do 
art. 5º da referida emenda. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 4º-D Os ocupantes dos cargos estaduais de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo e de policial civil do 
Órgão de que trata o inciso I do art. 121 desta Constituição, 
que tenham ingressado na respectiva carreira após a data da 
publicação da Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 
de novembro de 2019, poderão se aposentar na forma do 
art. 10, § 2º, inciso I e § 4º da referida emenda, até que entre 
em vigor Lei federal. (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 4º-E Os requisitos e critérios para aposentadoria de 
servidores estaduais cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e 

biológicos prejudiciais à saúde, ou associação destes 
agentes, vedados a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação e o enquadramento por 
periculosidade, serão estabelecidos em lei complementar 
federal, contemplando idade e tempo de contribuição 
diferenciados. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 5º De acordo com o disposto em lei complementar federal, 
os ocupantes do cargo estadual de professor terão idade 
mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades 
decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, 
desde que comprovem tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, 
regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201 da Constituição 
Federal quando se tratar da única fonte de renda formal 
auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte 
será concedido nos termos de lei do Estado e dos 
Municípios, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese 
de morte dos servidores referidos no § 4º-B decorrente de 
agressão sofrida no exercício ou em razão da função. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-
2019, D.O. de 30-12-2019) 

I  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, Art. 6º, IV, 
de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, Art. 6º, IV, 
de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 8° É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

- Vide Lei nº 12.872, de 16-05-1996, D.O. de 17-05-1996. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, distrital, estadual ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, 
observado o disposto nos §§ 9º e § 9º-A do art. 201 da 
Constituição Federal, e o tempo de serviço correspondente 
será contado para fins de disponibilidade.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 
30-12-2019) 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. (Acrescido pela 
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Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 92, XII, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração ou subsídio de 
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
e de cargo eletivo. (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, no 
regime próprio de previdência social dos Estados e dos 
Municípios, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 
30-12-2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive aos 
detentores de mandato eletivo, ou de emprego público, o 
Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-
2019) 

§ 14. O Estado e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa 
do respectivo Poder Executivo, regime de previdência 
complementar para servidores públicos ocupantes de cargo 
efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de 
previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. 
de 30-12-2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 da 
Constituição Federal e será efetivado por intermédio de 
entidade fechada de previdência complementar ou de 
entidade aberta de previdência complementar. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. 
de 30-12-2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar, sendo-lhe garantido o direito ao 
Benefício Especial, nos termos da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-
2019) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3º serão devidamente 

atualizados, na forma da lei. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadoria e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 da Constituição da República, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
de cargos efetivos. (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
Estado e dos Municípios, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá 
fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 
máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária 
ordinária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social e de mais de um órgão ou entidade 
gestora deste regime no Estado e nos Municípios, 
abrangidos todos os poderes, os órgãos e as entidades 
autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 
financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a 
natureza jurídica definidos em lei complementar federal. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-
2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 21. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, art. 5º, 
V, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 22. A entidade de previdência complementar referida no § 
15 deste artigo, cuja escolha será precedida de processo 
seletivo, deve atender, no mínimo, às seguintes condições: 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-
2022) 

I – contemplação de qualificação técnica e economicidade 
indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de 
benefícios; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 
08-06-2022) 

II – comprovação de viabilidade financeira e econômica dos 
planos de benefícios; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

III – demonstração de atendimento aos princípios 
administrativos, especialmente aos da impessoalidade, 
publicidade e transparência; e  (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

IV – cumprimento dos requisitos normativos no órgão de 
fiscalização das entidades de previdência complementar. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-
2022) 

§ 23. Os municípios goianos ficam autorizados a firmar 
convênio de adesão com a entidade de previdência 
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complementar escolhida pelo Estado de Goiás, em processo 
seletivo, e a ofertar o mesmo plano de benefícios escolhido 
por esse ente, hipótese em que estarão dispensados do 
processo seletivo de que trata o § 22 deste artigo. (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

§ 24. A extinção, por qualquer motivo, do convênio de 
adesão a que se refere o § 23 deverá ser precedida do 
processo seletivo de que trata o § 22, ambos deste artigo. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-
2022) 

Art. 97-A. O tempo de contribuição e os demais requisitos 
para a concessão de aposentadoria por incapacidade 
permanente para o trabalho, aposentadoria compulsória, 
aposentadoria voluntária, pensão por morte e as regras de 
transição dos servidores públicos estaduais e seus 
beneficiários serão os mesmos aplicados pela União para 
seus servidores e respectivos dependentes. (Acrescido  pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-
2019) 

§ 1º O disposto no caput inclui regras e demais requisitos 
para os servidores com direito a tratamento diferenciado 
previstos no art. 97, §§ 4°-A, 4°-B, 4°-C, 4º-D, 4º-E e 5° desta 
Constituição Estadual. (Acrescido  pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-2019)   

§ 2º O disposto no caput aplica-se para as regras e demais 
requisitos de acumulação de benefícios. (Acrescido  pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-2019, D.O. de 30-12-
2019)  

Art. 98. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 10, de 04-
04-1995, D.A. de 05-04-1995, art. 1º) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 10, de 04-04-
1995, D.A. de 05-04-1995, art. 1º) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 10, de 04-04-
1995, D.A. de 05-04-1995, art. 1º) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 10, de 04-04-
1995, D.A. de 05-04-1995, art. 1º) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 10, de 04-04-
1995, D.A. de 05-04-1995, art. 1º) 

Art. 99. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

I   em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III   mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo 
de serviço.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

CAPÍTULO III 

DOS MILITARES 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º, IV. 

Art. 100. Os membros da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar, instituições organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, são militares estaduais, regidos 
por estatutos próprios. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - As patentes, conferidas pelo Governador, na forma da 
lei, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, 
são asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 
reserva ou aos reformados, sendo-lhes privativos os títulos, 
postos e uniformes militares. 

§ 2º O militar em atividade que tomar posse em cargo ou 
emprego público civil permanente será transferido para a 
reserva, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º O militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse 
em cargo, emprego ou função pública civil temporária, não 
eletiva, ainda que da administração indireta, ficará 
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, 
enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 
antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas 
para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo 
depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, 
transferido para a reserva, nos termos da lei. (Redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 4º - Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve e, 
enquanto em efetivo serviço, a filiação a partido político. 

§ 5º O oficial só perderá o posto e a patente se for julgado 
indigno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão 
de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
ou de tribunal especial, em tempo de guerra. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 6º O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença 
transitada em julgado, será submetido ao julgamento 
previsto no § 5º. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º - As praças, com mais de dois anos, após a conclusão de 
curso de formação, com aproveitamento, não perderão 
graduação, nem serão excluídas da corporação, senão 
mediante comprovação de falta grave, apurada em 
conselho de disciplina e homologação prévia pelo Conselho 
de Justiça Militar. 

§ 8º É vedada a instituição de mecanismos que imponham 
quaisquer restrições à admissão e ascensão da mulher nas 
carreiras Policial Militar e de Bombeiro Militar por motivos 
de estado civil, gestacional ou correlatos. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 9º Aplicam-se aos militares, além do que vier a ser fixado 
em lei, as disposições dos arts. 14, § 8.º; 40, § 9.º; e 142, §§ 
2.º e 3º da Constituição da República; e o disposto no § 9º do 
art. 97 e os preceitos dos incisos I, II, III, V, IX, X, XI, XIV e XV 
do art. 95, todos desta Constituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 10 - Vide pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 7º, V. 

- Suspensa a eficácia deste parágrafo pela ADIN nº 464-6, 
D.J. de 2.5.91. 

§ 11. A lei estabelecerá os limites de idade, a estabilidade e 
outras condições de transferência do militar para a 
inatividade. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 12. O militar da ativa fará jus à promoção ao posto ou 
graduação imediatamente superior, nas seguintes 
condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - contar pelo menos 30 (trinta) anos de serviço, se homem 
e 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 04-07-2012, 
D.O. de 15-08-2012) 

II - a promoção prevista neste parágrafo independe de vaga, 
de interstício ou de habilitação em cursos e, ainda, de que 
inexista, no quadro ao qual pertença o servidor, posto ou 
graduação superior à sua; 

III - os subtenentes, para os efeitos deste parágrafo, serão 
promovidos a segundo tenente; 

IV - as regras deste parágrafo não se aplicam aos coronéis.  
(Vide Lei Ordinária nº 11.347, de 12-11-1990, D.O. de 12-11-
1990) 

§ 13. Para a obtenção do benefício de que trata o § 12, o 
militar requererá simultaneamente a transferência para a 
inatividade. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 14. Aos pensionistas dos militares aplica-se o que for fixado 
em lei estadual específica. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

TÍTULO IV 

DA TRIBUTAÇÃO, DAS FINANÇAS E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 101 - O Estado e os Municípios poderão instituir os 
seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
à sua disposição; 

III - contribuição de melhoria decorrente de obras públicas. 

§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 
e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, sendo facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos 
da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º Aplicam-se ao Estado e aos Municípios as disposições da 
lei complementar federal que: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - regulem conflitos de competência, em matéria tributária, 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regulem as limitações constitucionais ao poder de 
tributar; 

III - estabeleçam normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre: 
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a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em 
relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a 
dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais ou simplificados, nos termos da 
Constituição da República. (Acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º O Estado e os Municípios instituirão, por meio de lei, 
contribuições para custeio de regime próprio de previdência 
social, cobradas dos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, que poderão ter alíquotas de acordo com o 
valor da base de contribuição ou do benefício recebido.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 21-12-
2019, D.O. de 30-12-2019) 

§ 4º-A A contribuição ordinária dos aposentados e 
pensionistas do Estado e dos municípios poderá incidir 
sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões 
que superem o maior valor entre R$ 3.000,00 (três mil reais) 
e 1 (um) salário-mínimo quando houver deficit atuarial no 
respectivo RPPS. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 16-12-2021, art. 1º. D.O de 20-12-
2021 - Suplemento) 

§ 5º Na hipótese de a lei complementar de que trata o § 3º, 
inciso III,  d , também instituir um regime único de 
arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observar-se-á 
que: (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   será opcional para o contribuinte; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 
diferenciadas por Estado; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III   o recolhimento será unificado e centralizado e a 
distribuição da parcela de recursos pertencentes aos 
respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 
retenção ou condicionamento; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV   a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro 
nacional único de contribuintes. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6° O Estado poderá firmar convênios com seus municípios, 
incumbindo estes de prestar informações e coligir dados, 

em especial os relacionados com o trânsito de mercadorias 
ou produtos, com vistas a resguardar o efetivo ingresso de 
tributos estaduais nos quais tenham participação.  
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 11-09-
2019, D.O. de 25-09-2019) 

§ 7° O Estado enviará mensalmente aos seus municípios 
relatórios discriminando as operações realizadas com 
cartões de crédito e débito ocorridas em seus respectivos 
territórios, para fins de fiscalização e recolhimento do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, nos termos 
do disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional.  
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 11-09-
2019, D.O. de 25-09-2019) 

§ 8° Os relatórios previstos no § 7° deste artigo deverão 
explicitar, para cada administradora de cartões, os valores 
das operações discriminadas e a razão social dos tomadores 
creditados. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 
11-09-2019, D.O. de 25-09-2019) 

SEÇÃO II 

DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 102 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado ao Estado e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre os contribuintes que 
se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica 
dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) - em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observadas as 
exceções previstas no art. 150, §1º da Constituição da 
República; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea  b  e as exceções previstas no art. 150, §1º 
da Constituição da República; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, 
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios; 
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b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive de suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão. 

VII - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. 

§ 1º - A vedação do inciso VI, alínea  a , deste artigo é 
extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 2º - As vedações do inciso VI, alínea  a , deste artigo, e do 
parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e 
aos serviços relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação 
de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 3º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas  b  e  c , 
deste artigo, compreendem somente o patrimônio, a renda 
e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades nelas mencionadas. 

§ 4º - A lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos incidentes sobre 
mercadorias e serviços. 

§ 5º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 104, § 2º, inciso X, alínea  
g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação 
tributária a condição de responsável pelo pagamento de 
impostos ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 
gerador presumido. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 103. É vedado ao Estado conceder isenções de tributos 
da competência dos municípios e instituir tributo que não 
seja uniforme em todo o seu território ou que implique 
distinção ou preferência em relação a um Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos 
fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes 

regiões do Estado. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO III 

DOS IMPOSTOS DO ESTADO 

Art. 104. Compete ao Estado instituir impostos sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - transmissão  causa mortis  e doação, de quaisquer bens ou 
direitos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

a) (Suprimida pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) (Suprimida pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

c) (Suprimida pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e 
as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

III - propriedade de veículos automotores. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, 
compete ao Estado, quando neste situar-se o bem; 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete 
ao Estado, quando neste estiver sendo processado o 
inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

III   poderá ser instituído pelo Estado, na conformidade de lei 
complementar federal, quando: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

a) o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 
(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) o  de cujus  possuía bens, era residente ou domiciliado ou 
teve o seu inventário processado no exterior; (Acrescida 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 
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IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado 
Federal.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

a) (Suprimida pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) (Suprimida pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 
prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo próprio Estado, por outro ou pelo Distrito 
Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - a isenção ou não incidência, salvo determinação em 
contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante 
devido nas operações ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações 
anteriores; 

III   poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - terá as alíquotas aplicáveis às operações e prestações 
interestaduais e de exportação estabelecidas por resolução 
do Senado, nos termos do art. 155, § 2º, inciso IV da 
Constituição da República; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

V - terá as alíquotas aplicáveis às operações internas fixadas 
por lei estadual, observando-se os limites mínimo e máximo 
estabelecidos em resolução do Senado, nos termos do art. 
155, § 2º, inciso V da Constituição da República; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

VI - em relação às operações e prestações que destinem 
bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for 
contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for 
contribuinte dele; 

VII - incidirá também: 

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do 
exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja 
contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, 
cabendo o imposto ao Estado, quando nele estiver situado o 

domicílio ou o estabelecimento do destinatário da 
mercadoria, bem ou serviço; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias 
forem fornecidas com serviços não compreendidos na 
competência tributária dos Municípios; 

VIII - não incidirá sobre: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

a) operações que destinem mercadorias para o exterior, 
nem sobre serviços prestados a destinatários no exterior, 
assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 
do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) operações que destinem a outros Estados petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, e energia elétrica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

c) o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º da 
Constituição da República;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

d) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XVII) 

e) nas prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita;  (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IX - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 
do imposto sobre produtos industrializados, quando a 
operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure 
fato gerador dos dois impostos; 

X - observar-se-á lei complementar federal que: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

a) definir seus contribuintes; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) dispor sobre substituição tributária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do 
estabelecimento responsável, o local das operações 
relativas à circulação das mercadorias e das prestações de 
serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o 
exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados 
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no inciso VIII, alínea  a; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à 
remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de 
serviços e de mercadorias; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

g) regular a forma de concessão e revogação de isenções, 
incentivos e benefícios fiscais, mediante deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o 
imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua 
finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso VIII, alínea  b; (Acrescida pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do 
imposto a integre, também na importação do exterior de 
bem, mercadoria ou serviço. 

- Acrescida pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010. 

§ 3º À exceção do imposto de que trata o inciso II do caput 
deste artigo e observado o que dispõe o § 3º do art. 155 da 
Constituição da República, nenhum outro imposto poderá 
incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e 
minerais do País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º Na hipótese de operações e prestações interestaduais 
que destinem bens e serviços a consumidor final 
contribuinte do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
localizado no Estado de Goiás, a este caberá o imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º - As alíquotas internas, nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, não 
poderão ser inferiores às previstas para as operações 
interestaduais, salvo deliberação em contrário dos Estados 
e do Distrito Federal, nos termos do § 2º, inciso X, alínea  g , 
deste artigo. 

§ 6º Na hipótese do inciso X, alínea  h , observar-se-á o 
seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis 
derivados de petróleo, o imposto caberá ao Estado, quando 
nele ocorrer o consumo; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com 
gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis 

não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 
repartido entre os Estados de origem e de destino, 
mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas 
operações com as demais mercadorias; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus 
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no 
inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado, quando este for o de origem; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante 
deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos do § 
2º, inciso X, alínea  g , observando-se o seguinte: (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo 
ser diferenciadas por produto; (Acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, 
ou  ad valorem , incidindo sobre o valor da operação ou sobre 
o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma 
venda em condições de livre concorrência; (Acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 102, inciso III, alínea  b; 
(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 6º, 
inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, 
serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, inciso X, alínea  g.  
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 8º O imposto previsto inciso III do caput deste artigo: 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e da 
utilização. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO IV 

DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 105 - Compete aos Municípios instituir imposto sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 
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II - transmissão  inter vivos , a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos e sua aquisição; 

III -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XVIII) 

IV   serviços de qualquer natureza não compreendidos no 
art. 104, inciso II, definidos em lei complementar federal. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o art. 86-A, o imposto previsto no inciso I poderá: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

II   ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o 
uso do imóvel. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - O imposto de que trata o inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 
realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou 
direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a 
atividade preponderante do adquirente for a compra e 
venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso IV do  caput  
deste artigo, cabe à lei complementar federal: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o 
exterior; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III   regular a forma e as condições como isenções, incentivos 
e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º Em relação ao imposto sobre propriedade territorial 
rural, nos termos do art. 153, § 4º, III da Constituição da 
República, será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que 
assim optarem, na forma da lei federal, desde que não 
implique redução do imposto ou qualquer outra forma de 

renúncia fiscal. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 105-A. Os Municípios poderão instituir contribuição, na 
forma das respectivas leis, para o custeio dos serviços de 
iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III 
da Constituição da República, podendo ser efetuada a sua 
cobrança na fatura de consumo de energia elétrica. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO V 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 106 - Pertencem ao Estado: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por ele, suas 
autarquias e pelas fundações que instituir e mantiver; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir, nos termos do art. 154, inciso I, da 
Constituição da República; 

III   sua cota no Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do art. 159, inciso I, alínea  a  e 
seu § 1º da Constituição da República. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

IV - trinta por cento da arrecadação do imposto a que se 
refere o inciso I do § 5º do art. 153 da Constituição da 
República, quando for o Estado o de origem;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

V   sua cota de participação proporcional ao valor de suas 
exportações, no produto de arrecadação do imposto sobre 
produtos industrializados, nos termos do art. 159, inciso II e 
seu § 2º da Constituição da República; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

VI   sua cota de participação na distribuição do produto da 
arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico, conforme disposições constantes do art. 159, 
inciso III da Constituição da República. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

Art. 107 - Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II   50% (cinquenta por cento) do produto de arrecadação do 
imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 
relativamente aos imóveis situados em cada um deles, 
cabendo a totalidade, na hipótese da opção a que se refere 
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o art. 105, § 4º; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto estadual sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados no território de cada um deles; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação; 

V   sua quota no Fundo de Participação dos Municípios, de 
que trata o art. 159, inciso I, alíneas  b  e  d  da Constituição 
da República, na forma estabelecida em lei complementar 
federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VI - 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos que o Estado 
receber, nos termos do §3º do art. 159 da Constituição da 
República; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VII   70% (setenta por cento) da arrecadação do imposto a 
que se refere o art. 153, § 5º, inciso II da Constituição da 
República, quando for o Município de origem; (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

VIII   sua cota de participação na distribuição do produto da 
arrecadação da contribuição de que trata o inciso VI do art. 
106, na forma da lei a que se refere o art. 159, inciso III da 
Constituição da República. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, 
mencionadas nos incisos IV e VI deste artigo, serão 
creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - 70% (setenta por cento), na proporção do valor 
adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em 
seus territórios; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-2021) 

II - 10% (dez por cento), distribuído em quotas iguais entre 
todos os Municípios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-2021) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, art. 3º, I. D.O. de 08-12-2021) (Regulamentado pela 
Lei Complementar nº 90, de 22-12-2011, D.O. de 22-12-2011 
- Suplemento) 

IV - 20% (vinte por cento), distribuídos na proporção do 
cumprimento de exigências estabelecidas em lei 
complementar estadual específica, relacionadas com o 
desempenho da gestão municipal nas áreas de educação, 
saúde e meio ambiente, sendo:  (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-2021) 

a) 10% (dez por cento) para educação; (Acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-
2021) 

b) 5% (cinco por cento) para saúde; e (Acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-
2021) 

c) 5% (cinco por cento) para meio ambiente; ( Acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-
2021) 

§ 2º - A lei assegurará aos Municípios o direito de audiência 
e de recurso nos atos de fixação dos índices de que trata o § 
1º, inciso I, deste artigo. 

§ 3º - O saldo depositado na conta de participação dos 
Municípios no imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
a ser entregue na quinzena seguinte, deverá ser aplicado no 
mercado financeiro, em operações de curto prazo e em 
estabelecimento oficial de crédito, sendo o resultado da 
aplicação incorporado ao principal para repasse aos 
Municípios. 

§ 4º - Ao arrecadar o Imposto sobre a propriedade de 
veículos automotores, em guias emitidas separadamente 
conforme a sua destinação, a rede bancária encarregada 
repassará, no primeiro dia útil subsequente ao efetivo 
recolhimento, cinquenta por cento ao Estado e cinquenta 
por cento ao Município onde o veículo for licenciado, 
devendo prestar contas, no prazo de dez dias, ao Estado e 
ao Município titular do respectivo crédito tributário. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 03, de 20-11-
1991, D.A. de 10-12-1991) 

§ 5º É vedada ao Estado a retenção ou qualquer restrição à 
entrega e ao emprego dos recursos atribuídos aos 
Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos 
relativos a impostos. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6º A vedação de que trata o §5º deste artigo não impede o 
Estado de condicionar a entrega de recursos: (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

I   ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas 
autarquias; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, inciso III da 
Constituição da República. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º A lei complementar regulamentadora prevista no inciso 
IV do § 1º deste artigo terá como diretriz para o cálculo da 
quota parte de cada município, no que concerne à alínea: 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, D.O. de 08-12-2021) 
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I -"a" do inciso IV do § 1º deste artigo: (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-
2021) 

a) a quantidade de matrículas na rede municipal de ensino 
como principal critério, o qual corresponderá a, no mínimo, 
51% (cinquenta e um por cento) para cálculo, 
proporcionalmente, ao número de alunos matriculados nas 
redes municipais no Estado de Goiás, a serem somados aos 
demais critérios; (Acrescida pela Emenda Constitucional nº 
70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-2021) 

b) critérios que avaliem a melhoria da qualidade do ensino; 
(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, D.O. de 08-12-2021) 

c) critérios socioeconômicos; e (Acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-2021) 

d) a universalização do acesso e permanência na educação 
básica; (Acrescida pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-
12-2021, D.O. de 08-12-2021) 

II - "b" do inciso IV do §1º deste artigo, levará em 
consideração o quantitativo de inscritos ativos no Cartão 
Nacional de Saúde -Cartão SUS-, de cada município, 
obedecendo a proporcionalidade, do número de inscritos 
ativos no Estado de Goiás. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-2021) 

Art. 108 - O Estado e os Municípios divulgarão, até o último 
dia do mês subsequente ao da arrecadação, os montantes 
de cada um dos tributos arrecadados, bem como os recursos 
recebidos, os valores de origem tributária entregues e a 
entregar, e a expressão numérica dos critérios de rateio, 
sendo os dados divulgados pelo Estado discriminados por 
Município. 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I 

NORMAS GERAIS 

Art. 109 - Lei complementar estadual regulará finanças 
públicas, observados os princípios estabelecidos na 
Constituição da República e em lei complementar federal. 
(Vide Lei Complementar nº 112, de 18-09-2014) 

Parágrafo único - As disponibilidades de caixa do Estado, 
dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público 
e de suas empresas serão depositadas em instituições 
financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

SEÇÃO II 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 110 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão 
o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 

administração estadual para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública estadual, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas estaduais, regionais e setoriais, 
previstos nesta Constituição, serão elaborados em 
concordância com o plano plurianual e apreciados pela 
Assembleia. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, assegurando dotações, a serem repassadas 
mensalmente, em duodécimos: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

a) ao Poder Legislativo, não menos que cinco por cento de 
sua receita tributária líquida;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 02, de 20-11-1991, D.A. de 10-12-1991. 
Suspensa sua eficácia pela ADIN nº 659-2. D.J. de 11-09-
1992) 

b) ao Poder Judiciário, não menos que cinco por cento de sua 
receita tributária líquida; 

c) ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas do Estado 
e dos Municípios, dotações específicas; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 28-08-1997, D.A. de 29-08-
1997) 

II  o orçamento de investimento das empresas em que o 
Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e os órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e as fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
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creditícia. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, incisos I e II deste 
artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre 
suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se 
incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de 
crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 
lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar estadual, em conformidade 
com as normas gerais de âmbito nacional: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

I - dispor sobre exercício financeiro, vigência, elaboração e 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III - estabelecer condições para instituição e funcionamento 
de fundo. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além 
de procedimentos que serão adotados quando houver 
impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a 
pagar e limitação das programações de caráter obrigatório, 
para a realização do disposto no § 10 do art. 111. (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 57, de 02-10-2018) 

Art. 110-A. Os projetos das leis orçamentárias serão 
encaminhados à Assembleia Legislativa, pelo Governador 
do Estado, e devolvidos para sanção, nos seguintes prazos:  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - O projeto do plano plurianual será enviado até 31 de 
agosto e devolvido até 15 de dezembro do primeiro ano do 
mandato do Governador. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 51, de 24-05-2015, D.A. de 28-05-2015) 

II o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será enviado 
até 30 de abril e devolvido até 30-06-cada exercício; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

III o projeto da lei orçamentária anual será enviado até 30 de 
setembro e devolvido até 15-12-cada exercício. (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

Art. 111. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão elaborados pelo Poder Executivo e 
apreciados pela Assembleia Legislativa, na forma de seu 
regimento e da lei complementar a que se refere o art. 110, 
§ 9º. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º Caberá a uma Comissão permanente da Assembleia 
Legislativa:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 
neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 
pelo Governador; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
estaduais previstos nesta Constituição e exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões da Assembleia. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão que, 
sobre elas, emitirá parecer, e serão apreciadas pelo Plenário 
na forma do seu Regimento Interno e da lei complementar a 
que se refere o art. 110, § 9º. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou 
aos projetos que o modifiquem somente podem ser 
aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 
incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviços da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Municípios; 
ou (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III - sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; ou (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º - O Governador poderá enviar mensagem à Assembleia 
para propor modificações nos projetos a que se refere este 
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artigo, enquanto não iniciada a votação, na Comissão, da 
parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas 
relativas ao processo legislativo. 

§ 7º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes, poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa. 

§ 8º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas nos seguintes limites, calculados sobre a 
receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado 
pelo Poder Executivo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 05-12-2018) 

I para o exercício de 2019, 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), sendo a totalidade deste valor destinado à saúde; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 58, de 05-12-
2018)  

II para o exercício de 2020, 0,7% (zero vírgula sete por 
cento), sendo a totalidade deste valor destinado à saúde e à 
educação;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 02-05-2019) 

III para o exercício de 2021, 0,9% (zero vírgula nove por 
cento), sendo 70% (setenta por cento) deste valor destinado 
à saúde e à educação;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 02-05-2019) 

IV para o exercício de 2022 e seguintes, 1,2% (um vírgula 
dois por cento), sendo 70% (setenta por cento) deste valor 
destinado à saúde e à educação.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 02-05-2019) 

§ 9º A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos referentes às vinculações constitucionais prevista 
no § 8°, inclusive custeio, será computada para fins do 
cumprimento das vinculações constitucionais a que se 
referirem, vedada a destinação para pagamento de pessoal 
ou encargos sociais.  (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 57, de 02-10-2018) 

§ 10. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 8° deste artigo, em 
montante correspondente aos respectivos percentuais, por 
respectivo exercício, da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei complementar 
prevista no § 9° do art. 110. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 05-12-2018) 

§ 11. A execução orçamentária obrigatória de que trata o §10 
será realizada durante o respectivo exercício financeiro.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 05-12-
2018) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 8º deste 
artigo serão de execução obrigatória independentemente 
de análise técnica.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 63, de 04-12-2019) 

§ 13. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-
2019, art. 5º) 

I -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-
2019, art. 5º) 

II -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-
2019, art. 5º) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-
2019, art. 5º) 

IV (Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-12-
2019, art. 5º) 

§ 14. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 04-
12-2019, art. 5º) 

§ 15.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 59, de 02-05-
2019, art. 3º) 

§ 16. Se for verificado que a reestimativa da receita e da 
despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 
resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, o montante previsto no § 10 deste artigo 
poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. - 
Acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 02-10-2018. 

§ 17. Considera-se equitativa a execução das programações 
de caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e 
impessoal às emendas apresentadas, independentemente 
da autoria. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 
02-10-2018) 

§ 18. Quando a transferência obrigatória do Estado para a 
execução da programação prevista no §10 deste artigo for 
destinada aos municípios, independerá da adimplência do 
ente federativo destinatário.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 02-05-2019) 

§ 19. A execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 8° deste artigo será 
computada para fins de cumprimento dos percentuais 
mínimos de vinculações constitucionais.(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 02-05-2019) 

Art. 111-A. As emendas individuais impositivas 
apresentadas ao projeto de lei orçamentária anual poderão 
alocar recursos a Municípios por meio de: (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

I – transferência especial; ou (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

II – transferência com finalidade definida. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 
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§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo 
não integrarão a receita dos Municípios para o cálculo dos 
limites da despesa com pessoal ativo e inativo e de 
endividamento do ente federado. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

§ 2º É vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a 
que se refere o caput deste artigo no pagamento de: 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-
2022) 

I – despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos 
e inativos, e com pensionistas; e (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

II – encargos referentes ao serviço da dívida. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

§ 3º Na transferência especial a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, os recursos: (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

I – serão repassados diretamente ao ente federado 
beneficiado, independentemente de celebração de 
convênio ou de instrumento congênere; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

II – pertencerão ao ente federado no ato da efetiva 
transferência financeira; e (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

III – serão aplicadas em programações finalísticas das áreas 
de competência do Poder Executivo do ente federado 
beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-
2022) 

§ 4º O ente federado beneficiado da transferência especial a 
que se refere o inciso I do caput deste artigo poderá firmar 
contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 
acompanhamento da execução orçamentária na aplicação 
dos recursos. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, 
de 08-06-2022) 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências 
especiais de que trata o inciso I do caput deste artigo 
deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a 
restrição a que se refere o inciso II do § 2º deste artigo. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-
2022) 

§ 6º Somente poderá ser utilizada a transferência especial a 
que se refere o inciso I do caput deste artigo para as 
emendas individuais impositivas não destinadas à saúde e à 
educação. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 
08-06-2022) 

§ 7º Na transferência com finalidade definida a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, os recursos serão: 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-06-
2022) 

I – vinculados à programação estabelecida na emenda 
individual impositiva; e (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 08-06-2022) 

II – aplicados nas áreas de competência constitucional do 
Estado. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 72, de 08-
06-2022) 

Art. 112 - São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários ou 
adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa, aprovados pelo Legislativo por 
maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação com os Municípios, a destinação de recursos 
para as ações e serviços públicos de saúde, para 
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização 
de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 
37, XXII da Constituição da República, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8º, e no art. 167, §4º da 
Constituição da República; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

V a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos, inclusive dos mencionados nesta Constituição; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa, bem como de fundos sem 
destinação específica ou destinados apenas ao atendimento 
de despesas genericamente consideradas em razão do 
valor;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelo 
Governo Estadual e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
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pensionista, do Estado e dos Municípios; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

XI a utilização dos recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o §4º do art. 101 para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefícios 
previdenciários de seus segurados; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

XII a concessão de subvenções sociais ou auxílios do Poder 
Público, inclusive por meio de convênio, a entidades de 
natureza privada e a pessoas físicas, ressalvadas, mediante 
lei específica, que mencione o nome da entidade 
beneficiária e o valor do repasse: (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

a) quanto às pessoas jurídicas de direito privado, aquelas 
destinadas a organizações sociais ou organizações da 
sociedade civil de interesse público, e a entidades sem fins 
lucrativos declaradas de utilidade pública, no âmbito 
estadual, cujas atividades sejam de natureza continuada e 
que atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e 
comunitária), saúde, cultura, educação, obedecidos os 
incisos I e II do §3º do art. 158, turismo ou esporte amador, 
nos termos dos arts. 165 e 166; (Acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

b) quanto às pessoas físicas, aquelas que tenham critério de 
generalidade e que não identifiquem nominalmente o 
beneficiário. (Acrescida pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 
pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência 
no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o 
ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites 
de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será 
admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto nesta 
Constituição. 

Art. 112-A. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere 
o art. 165, § 9º da Constituição da República. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

Art. 113. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e 
dos Municípios não poderá exceder os limites globais 
estabelecidos em lei complementar federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração ou subsídio, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar 
referida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali 
previstos, serão imediatamente suspensos os repasses de 
verbas estaduais aos Municípios que não observarem os 
referidos limites. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar 
referida no  caput , o Estado e os Municípios adotarão as 
seguintes providências: (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das 
despesas com cargos em comissão e funções de confiança; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no § 3º não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação 
da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável 
poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado 
de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do § 4º fará jus 
a indenização correspondente a um mês de remuneração 
por ano de serviço. (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 
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§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos §§ 3º e 4º será 
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou 
função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo 
de quatro anos. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem 
obedecidas na efetivação do disposto no § 4º. (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 8° - Revogado pela Emenda Constitucional nº 69, de 30-
06-2021, art. 2º, I. 

- Suspenso Cautelarmente pela ADI-6129. 

TÍTULO V 

DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA SOCIEDADE 

CAPÍTULO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

- Vide Lei Complementar nº 25, de 06-07-1998, D.O 07-07-
1998 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Goiás 
e 

Lei nº 13.162, de 05-11-1997, D.O. de 13-11-1997, que dispõe 
sobre a sua Estrutura Organizacional. 

Art. 114 - O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º  São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 
(Renumerado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2° O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e na lei complementar federal a 
que se refere o art. 169 da Constituição da República. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 2º. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 2º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 115. Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto 
no art. 169 da Constituição da República, propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou 
de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de 
carreira. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIX) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIX) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIX) 

IV (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIX) 

V (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XIX) 

Art. 116. Lei complementar, de iniciativa privativa do 
Procurador-Geral de Justiça, estabelecerá a organização, 
atribuições e Estatuto do Ministério Público, observados os 
princípios constantes do art. 128, § 5º da Constituição da 
República e os seguintes: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   ingresso na carreira mediante concurso público de provas 
e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do 
bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de 
classificação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - promoção voluntária, por antiguidade e merecimento, 
alternadamente, de uma para outra entrância e de entrância 
mais elevada para o cargo de Procurador de Justiça, 
observando-se o disposto no art. 93, inciso II, da 
Constituição da República; 

III subsídio fixado com diferença não superior a dez por 
cento de uma para outra das categorias da carreira, 
observado o disposto no art. 94, § 3º; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

IV aposentadoria e pensão por morte, segundo o disposto 
no art. 40 da Constituição da República; (Redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

V - pensão integral por morte, reajustável sempre que forem 
elevados os vencimentos e proventos dos membros ativos e 
inativos e na mesma base; 

VI - elaboração de lista tríplice dentre integrantes da carreira 
para escolha do Procurador-Geral de Justiça, pelo 
Governador do Estado, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução; 

VII - procedimentos administrativos de sua competência. 

Art. 117 - São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover privativamente a ação penal pública na forma 
da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
nesta e na Constituição da República, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção do Estado, nos casos 
previstos nesta Constituição; 

V - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VI - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais; 

VIII - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas; 

IX zelar pelo efetivo cumprimento da lei complementar 
federal a que se refere o art. 169 da Constituição da 
República, pelo Estado e pelos Municípios, promovendo as 
ações cabíveis, cíveis e criminais. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 1º - A legitimação do Ministério Público para ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto na Constituição da 
República e na lei. 

§ 2º As funções de Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca 
da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º Na proteção de patrimônio público estadual e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, o 
Ministério Público investigará representação ou ocorrência 
formuladas por associações profissionais, sindicatos, 
entidades da sociedade civil e cidadão e promoverá a ação 
cível ou criminal cabível. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º - Além das funções previstas nesta e na Constituição da 
República, cabe ainda ao Ministério Público, nos termos de 
sua lei complementar, exercer a fiscalização dos 
estabelecimentos prisionais e dos que abriguem idosos, 
menores, incapazes ou deficientes. 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

CAPÍTULO II 

DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

- Vide Lei Complementar nº 58, de 04-07-2006. 

Art. 118. À Procuradoria-Geral do Estado, instituição de 
natureza permanente e essencial à Justiça, incumbe a 
representação judicial e a consultoria jurídica do Estado.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º A chefia da Procuradoria-Geral do Estado compete ao 
Procurador-Geral do Estado, nomeado pelo Governador, 
em comissão, entre os Procuradores do Estado estáveis, 
tendo prerrogativas e representação de Secretário de 
Estado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º Os Procuradores do Estado oficiarão nos atos e 
procedimentos administrativos do Poder Executivo e 
promoverão a defesa dos interesses legítimos deste, 
incluídos os de natureza financeiro-orçamentária, sem 
prejuízo das atribuições do Ministério Público e da 
Procuradoria Geral de Contas. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º Os Procuradores do Estado serão remunerados por 
subsídio, na forma disposta no art. 39, § 4º da Constituição 
da República. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I -- Arguida inconstitucionalidade pela ADI 1679-2, decisão 
final publicada no DJ de 21-11-2003. 

II - Arguida inconstitucionalidade pela ADI 1679-2, decisão 
final publicada no DJ de 21-11-2003. 

III - Arguida inconstitucionalidade pela ADI 1679-2, decisão 
final publicada no DJ de 21-11-2003. 

IV -- Arguida inconstitucionalidade pela ADI 1679-2, decisão 
final publicada no DJ de 21-11-2003. 
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Art. 119. Lei complementar disciplinará a organização e o 
funcionamento da Procuradoria-Geral do Estado, bem 
como a carreira e regime jurídico dos Procuradores do 
Estado, observado o seguinte:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I os cargos de Procurador do Estado serão organizados em 
carreira, assegurada aos ocupantes diferença não superior a 
dez por cento entre os subsídios de cada categoria; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

II o ingresso na carreira dar-se-á segundo a ordem de 
classificação em concurso público de provas e títulos, 
organizado e realizado pela Procuradoria Geral, com a 
participação de representantes da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de Goiás, em todas as suas fases; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

III promoção, alternadamente, por antiguidade e 
merecimento, sendo este subordinado a critérios objetivos 
de produtividade e presteza no exercício das funções e 
aproveitamento em cursos reconhecidos de 
aperfeiçoamento; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - promoção obrigatória do Procurador que, por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas, figurar em lista de 
merecimento; 

V inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente da 
Procuradoria-Geral do Estado, pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

VI estabilidade, após três anos de efetivo exercício, 
mediante avaliação de desempenho, após relatório 
circunstanciado da Corregedoria. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

CAPÍTULO III 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

- Vide Lei Complementar nº 130, de 11-07-2017. 

- Vide Lei Complementar nº 51, de 19-04-2005. 

Art. 120. A Defensoria Pública é instituição essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe prestar 
assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e 
gratuita, e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na 
forma das leis complementares estadual e federal, a que se 
refere o parágrafo único do art. 134 da Constituição da 
República.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a impessoalidade e a independência funcional. 

§ 2º - Lei complementar organizará a Defensoria Pública. 

§ 3º À Defensoria Pública são asseguradas autonomia 
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 
99, § 2º da Constituição da República. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 4º O ingresso na carreira de Defensor Público dar-se-á 
segundo a ordem de classificação em concurso público de 
provas e títulos, organizado pela Defensoria Pública do 
Estado, com a participação de representantes da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, em todas as suas 
fases, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das 
atribuições institucionais. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º A remuneração dos Defensores Públicos será por 
subsídio, conforme o § 3º do art. 94. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6º Nas comarcas em que não for instalada e colocada em 
funcionamento a Defensoria Pública, a assistência judiciária 
continuará sendo custeada pelo Estado de Goiás, na forma 
da lei.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 121 - A Segurança Pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para assegurar a 
preservação da ordem pública, a incolumidade das pessoas, 
do patrimônio e do meio ambiente e o pleno e livre exercício 
dos direitos e garantias fundamentais, individuais, coletivos, 
sociais e políticos, estabelecidos nesta e na Constituição da 
República, por meio dos seguintes órgãos: 

I - Polícia Civil; 

II - Polícia Militar; 

III - Corpo de Bombeiros Militar. 

IV – Policia Penal.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
68, de 28-12-2020) 

Art. 122. As Polícias Civil, Militar, Penal e o Corpo de 
Bombeiros Militar subordinam-se ao Governador do Estado, 
e os direitos, as garantias, os deveres e as prerrogativas de 
seus integrantes são definidos em leis específicas, 
observados os seguintes princípios: (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 68, de 28-12-2020) 

Art. 122   As Polícias Civil e Militar e o Corpo de Bombeiros 
Militar subordinam-se ao Governador do Estado, sendo os 
direitos garantias, deveres e prerrogativas de seus 
integrantes definidos em leis específicas, observados os 
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seguintes princípios: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 01-12-1999, D.O. de 20-12-1999) 

I - o exercício da função policial é privativo de membro da 
respectiva carreira, recrutado por concurso público de 
provas, ou de provas e títulos, e submetido a curso de 
formação policial ou de bombeiro. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

II - a função policial é considerada perigosa e a de bombeiro 
militar, perigosa e insalubre; 

III - será adotada política de especialização de policiais e 
bombeiros que se destacarem em suas atribuições, com a 
colaboração das universidades e cursos especializados; 

IV -(Suprimido pela Emenda Constitucional nº 24, de 01-12-
1999, D.O de 20-12-1999) 

V (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 24, de 01-12-
1999, D.O de 20-12-1999) 

IV - na divulgação, pelos órgãos de segurança pública, aos 
veículos de comunicação social, de fatos referentes à 
apuração de infrações penais, será assegurada a 
preservação da intimidade, da honra e da imagem das 
pessoas envolvidas, inclusive das testemunhas.(Inciso VI 
renumerado para IV pela Emenda Constitucional nº 24, de 
01-12-1999, D.O de 20-12-1999) 

V   a criação de delegacia da polícia civil far-se-á por lei 
específica.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO II 

DA POLÍCIA CIVIL 

-  Vide Lei Ordinária nº 16.901, de 26-01-2010. 

Art. 123. À Polícia Civil, dirigida por Delegados de Polícia, 
cuja carreira integra, para todos os fins, as carreiras jurídicas 
do Estado, incumbem as funções de polícia judiciária e a 
apuração das infrações penais, exceto as militares e as de 
competência da União. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 05-07-2011, D.O de 13-07-2011) 

§ 1º O cargo de Delegado de Polícia é privativo de bacharel 
em Direito, com carreira estruturada em quadro próprio, 
dependendo o respectivo ingresso, de provimento 
condicionado à habilitação por concurso público de provas e 
títulos, realizados pela Academia de Polícia Civil do Estado, 
com participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
de Goiás. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - Os órgãos de atividades técnico-científicas da polícia 
civil serão dirigidos por profissionais da área. 

§ 3º A receita decorrente de serviços prestados à 
comunidade pelos órgãos técnico-científicos da polícia será 
aplicada em pesquisas criminalísticas, médico-legais, de 
identificação civil e criminal, aparelhamento e manutenção 

dos referidos órgãos, sendo pelo menos cinco por cento do 
montante destinado a cursos de reciclagem e especialização 
do pessoal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO III 

DA POLÍCIA MILITAR 

- Vide Lei nº 8.125, de 18-06-1976, D.O. de 01-07-1976. 

Art. 124 - A Polícia Militar é instituição permanente, 
organizada com base na disciplina e na hierarquia, 
competindo-lhe, entre outras, as seguintes atividades: 

I - o policiamento ostensivo de segurança; 

II - a preservação da ordem pública; 

III - a polícia judiciária militar, nos termos da lei federal; 

IV - a orientação e instrução da Guarda Municipal, quando 
solicitadas pelo Poder Executivo municipal; 

V - a garantia do exercício do poder de polícia, dos poderes 
e órgãos públicos estaduais, especialmente os das áreas 
fazendária, sanitária, de uso e ocupação do solo e do 
patrimônio cultural. 

Parágrafo único - A estrutura da Polícia Militar conterá 
obrigatoriamente uma unidade de polícia florestal, 
incumbida de proteger as nascentes dos mananciais e os 
parques ecológicos, uma unidade de polícia rodoviária e 
uma de trânsito. 

SEÇÃO IV 

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

- Vide Lei nº 16.899, de 26-01-2010. 

Art. 125 - O Corpo de Bombeiros Militar é instituição 
permanente, organizada com base na hierarquia e na 
disciplina, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

I - a execução de atividades de defesa civil; 

II - a prevenção e o combate a incêndios e a situações de 
pânico, assim como ações de busca e salvamento de pessoas 
e bens; 

III - o desenvolvimento de atividades educativas 
relacionadas com a defesa civil e a prevenção de incêndio e 
pânico; 

IV - a análise de projetos e inspeção de instalações 
preventivas de proteção contra incêndio e pânico nas 
edificações, para fins de funcionamento, observadas as 
normas técnicas pertinentes e ressalvada a competência 
municipal definida no Art. 64, incisos V e VI, e no art. 69, 
inciso VIII, desta Constituição. 
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SEÇÃO V 

DA POLÍTICA PENITENCIÁRIA 

Art. 126 - A Política Penitenciária tem como objetivo a 
humanização do sentenciado, fundada no trabalho manual, 
técnico, científico, cultural e artístico e se subordina aos 
seguintes princípios: 

I - respeito à dignidade e à integridade física e moral dos 
presos, assegurando-lhes o pleno exercício dos direitos não 
atingidos pela condenação; 

II - garantia da prestação de assistência médico-
odontológica, psicológica e jurídica aos condenados; 

III - garantia aos sentenciados, como etapa conclusiva do 
processo de reintegração social, de oportunidades de 
trabalho produtivo condignamente remunerado, que possa 
gerar bens de significativo valor social para as comunidades 
de onde provenham. 

Parágrafo único - Os presídios femininos deverão ser 
equipados com lactários, berçários e creches. 

SEÇAO VI 

DA POLÍCIA PENAL 

Art. 126-A. À Polícia Penal incumbe a segurança dos 
estabelecimentos penais, as medidas de segurança da 
efetiva execução penal e a política penitenciária, e será 
dirigida exclusivamente por policial penal da ativa do Estado 
de Goiás, com reputação ilibada e notória experiência no 
âmbito da execução penal e, a exclusividade deverá ser 
adotada até 12 (doze) meses da publicação desta Lei.( 
Acrescido pela Emenda Constitucional nº 68, de 28-12-
2020). 

Parágrafo único. O conceito de segurança dos 
estabelecimentos penais será definido em lei.(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 68, de 28-12-2020). 

CAPÍTULO V 

DA PROTEÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 

E DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

- Vide Lei nº 20.694, de 26-12-2019, 

Lei nº 18.104, de 18-07-2013.; 

Lei nº 13.025, de 13-01-1997, D.O. de 17-01-1997; 13.123 

Lei nº 13.123, de 16-07-1997, D.O. de 22-07-1997; 

 e Lei Complementar nº 20, de 10-12-1996, D.O. de 13-12-
1996. 

Art. 127 - Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo, recuperá-lo 
e preservá-lo. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, cabe ao 
Poder Público: 

I - preservar a diversidade biológica de espécies e 
ecossistemas existentes no território goiano; 

II - conservar e recuperar o patrimônio geológico, 
paleontológico, cultural, arqueológico, paisagístico e 
espeleológico; 

III - inserir a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino, promover a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente e estimular práticas 
conservacionistas; 

IV - assegurar o direito à informação veraz e atualizada em 
tudo o que disser respeito à qualidade do meio ambiente; 

V - controlar e fiscalizar a extração, captura, produção, 
transporte, comercialização e consumo de animais, vegetais 
e minerais, bem como a atividade de pessoas e empresas 
dedicadas à pesquisa e à manipulação de material genético; 

VI - controlar e fiscalizar a produção, comercialização, 
transporte, estocagem e uso de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida e o meio 
ambiente; 

VII - promover e estimular a pesquisa e a utilização de 
alternativas tecnológicas adequadas à solução dos 
problemas de produção de energia, controle de pragas e 
utilização dos recursos naturais. 

§ 2º - O Estado destinará, no orçamento anual, recursos para 
manutenção dos parques estaduais, estações ecológicas e 
áreas de preservação permanente do meio ambiente e dos 
ecossistemas. 

Art. 128 - Para promover, de forma eficaz, a preservação da 
diversidade biológica, cumpre ao Estado: 

I - criar unidades de preservação, assegurando a integridade 
de no mínimo vinte por cento do seu território e a 
representatividade de todos os tipos de ecossistemas nele 
existentes; 

II - promover a regeneração de áreas degradadas de 
interesse ecológico, objetivando especialmente a proteção 
de terrenos erosivos e de recursos hídricos, bem como a 
conservação de índices mínimos de cobertura vegetal; 

III - proteger as espécies ameaçadas de extinção, assim 
caracterizadas pelos meios científicos; 

IV - estimular, mediante incentivos creditícios e fiscais, a 
criação e a manutenção de unidades privadas de 
preservação; 

V - estabelecer, sempre que necessário, áreas sujeitas a 
restrições de uso; 

VI - exigir a utilização de práticas conservacionistas que 
assegurem a potencialidade produtiva do solo e coibir o uso 
das queimadas como técnica de manejo agrícola ou com 
outras finalidades ecologicamente inadequadas. 
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Parágrafo único - Ficam vedadas, na forma da lei, a pesca e 
a caça predatória e nos períodos de reprodução, bem como 
a apreensão e comercialização de animais silvestres, no 
território goiano, que não provenham de criatórios 
autorizados. 

Art. 129 - Os imóveis rurais manterão pelo menos vinte por 
cento de sua área total com cobertura vegetal nativa, para 
preservação da fauna e flora autóctones, obedecido o 
seguinte: 

I - as reservas legais deverão ser delimitadas e registradas no 
órgão competente do Poder Executivo, podendo ser 
remanejadas, na forma da lei, vedada sua redução em 
qualquer caso. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 49, de 11-12-2012) 

II - o Poder Público realizará inventários e mapeamentos 
necessários para atender às medidas preconizadas neste 
artigo. 

Art. 130 - O Estado e os Municípios criarão unidades de 
conservação destinadas a proteger as nascentes e cursos de 
mananciais que: 

I - sirvam ao abastecimento público; 

II - tenham parte do seu leito em áreas legalmente 
protegidas por unidade de conservação federal, estadual ou 
municipal; 

III - constituam, no todo ou em parte, ecossistemas 
sensíveis, a critério do órgão estadual competente. 

§ 1º - A lei estabelecerá as condições de uso e ocupação, ou 
sua proibição, quando isso implicar impacto ambiental 
negativo, das planícies de inundação ou fundos de vales, 
incluindo as respectivas nascentes e as vertentes com 
declives superiores a quarenta e cinco por cento. 

§ 2º - A vegetação das áreas marginais dos cursos d água, 
nascentes e margens de lago e topos de morro, numa 
extensão que será definida em lei, é considerada de 
preservação permanente, sendo obrigatória sua 
recomposição onde for necessário. 

§ 3º - É vedado o desmatamento até a distância de vinte 
metros das margens dos rios, córregos e cursos d água. 

Art. 131 - O Estado manterá Sistema de Prevenção e 
Controle da Poluição Ambiental, objetivando atingir 
padrões de qualidade admitidos pela Organização Mundial 
de Saúde. 

§ 1º - Os resíduos radioativos, as embalagens de produtos 
tóxicos, o lixo hospitalar e os demais rejeitos perigosos 
deverão ter destino definido em lei, respeitados os critérios 
científicos. 

§ 2º - Fica proibida a instalação de usinas nucleares, bem 
como a produção, armazenamento e transporte de armas 
nucleares de qualquer tipo no território goiano. 

§ 3º - Ficam proibidas a produção, transporte, 
comercialização, estocagem e a introdução no meio 
ambiente de substâncias carcinogênicas, mutagênicas e 
teratogênicas, devendo o Poder Executivo divulgar 
periodicamente a relação dessas substâncias proibidas. 

§ 4º - O Estado criará mecanismos para o controle das 
atividades que utilizem produtos florestais e de fomento ao 
reflorestamento, para minimizar o impacto da exploração 
dos adensamentos vegetais nativos. 

Art. 132 - O Estado criará organismo, com nível de Secretaria 
de Estado, para formulação, avaliação periódica e execução 
da política ambiental, cabendo-lhe apreciar: 

I - o zoneamento agro-econômico-ecológico do Estado; 

II - os planos estaduais de saneamento básico, de 
gerenciamento de recursos hídricos e minerais, de 
conservação e recuperação do solo, de áreas de conservação 
obrigatória; 

III - o Sistema de Prevenção e Controle de Poluição 
Ambiental. 

§ 1º - Constituirão recursos para formação do Fundo 
Estadual do Meio Ambiente os previstos no orçamento 
estadual e a totalidade dos oriundos das licenças, taxas, 
tarifas e multas impostas no controle ambiental, excetuados 
os devidos a Municípios. 

§ 2º - Lei complementar estabelecerá os casos de consulta 
obrigatória ao organismo previsto neste artigo, quando da 
elaboração de políticas estaduais que o afetem e as 
diretrizes para o controle, gestão e fiscalização do Fundo 
Estadual do Meio Ambiente e para programas de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico orientados para a solução de 
problemas ambientais. 

§ 3º - Todo projeto, programa ou obra, público ou privado, 
bem como a urbanização de qualquer área, de cuja 
implantação decorrer significativa alteração do ambiente, 
está sujeito à aprovação prévia do Relatório de Impacto 
Ambiental, pelo órgão competente, que lhe dará 
publicidade e o submeterá à audiência pública, nos termos 
definidos em lei. 

§ 4º - É vedada a concessão de incentivos ou isenções 
tributárias a atividades agropecuárias, industriais ou outras, 
efetiva ou potencialmente poluidoras, quando não 
exercidas de acordo com as normas de proteção ambiental. 

CAPÍTULO VI 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 133 - O Estado promoverá a defesa do consumidor, 
mediante: 

I - política de acesso ao consumo e de promoção de 
interesses e direitos dos destinatários e usuários finais de 
bens e serviços; 
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II - proibição de propaganda enganosa e fiscalização da 
qualidade, preços, pesos e medidas de produtos e serviços 
colocados à venda; 

III - atendimento, aconselhamento, conciliação e 
encaminhamento do consumidor por órgão de execução 
especializado; 

IV - estímulo ao associativismo mediante linhas de crédito 
específico e tratamento tributário favorecido às 
cooperativas de consumo; 

V - política de educação e prevenção de danos ao 
consumidor; 

VI - instituição de núcleos de atendimento ao consumidor 
nos órgãos encarregados da prestação de serviços à 
população; 

VII -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XX) 

TÍTULO VI 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA POLÍTICA ECONÔMICA 

ESTADUAL 

Art. 134 - O Estado e os Municípios, observando os princípios 
da Constituição da República, buscarão realizar o 
desenvolvimento econômico e a justiça social, valorizando o 
trabalho e as atividades produtivas, para assegurar a 
elevação do nível de vida da população. 

Art. 135. Ressalvados os casos previstos na Constituição da 
República, a exploração direta da atividade econômica pelo 
Estado só será permitida quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou de relevante interesse coletivo, na 
forma da lei federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º A lei federal estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 
dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da administração 

pública; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não 
extensivos às do setor privado e suas relações com o Estado 
e a sociedade obedecerão às normas fixadas por lei federal. 

§ 3º - O Estado e os Municípios não permitirão o monopólio 
de setores vitais da economia e reprimirão o abuso do poder 
econômico que vise à dominação dos mercados, à 
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos 
lucros. 

§ 4º - A lei disporá sobre o regime das empresas 
concessionárias, permissionárias e autorizatárias de 
serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da concessão, permissão ou autorização, visando 
garantir: 

I - o direito dos usuários ao serviço adequado; 

II - a política tarifária tendo como base o interesse coletivo, 
a revisão periódica das tarifas aplicadas e a justa 
remuneração ou retribuição adequada do capital 
empregado, de conformidade com os parâmetros técnicos 
de custos preestabelecidos, de modo que sejam atendidas 
convenientemente as exigências de expansão e 
melhoramento do serviço prestado. 

Art. 136 - Como agente e regulador da atividade econômica, 
o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o 
privado. 

§ 1º - A lei estabelecerá as diretrizes e bases do 
planejamento e do desenvolvimento estadual equilibrado, 
consideradas as características e as necessidades de todas 
as regiões do Estado, para romper os desequilíbrios 
regionais, as desigualdades e as injustiças sociais. 

§ 2º - O Estado não dará incentivos fiscais ou outras 
vantagens correlatas a empresas em cuja atividade se 
comprove qualquer forma de discriminação contra o 
trabalhador. 

§ 3º - O Estado estimulará e incentivará o cooperativismo e 
o associativismo, como formas de desenvolvimento sócio-
econômico, assegurando a participação das cooperativas 
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junto aos órgãos e conselhos estaduais que se vinculam com 
o cooperativismo. 

§ 4º O Estado e os Municípios darão tratamento favorecido 
para as microempresas e empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º Como agente regulador, o Estado manterá agência 
reguladora dos serviços públicos estaduais delegados a 
terceiros, bem como do uso ou exploração de bens e direitos 
pertencentes ou concedidos ao Estado. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

SEÇÃO II 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º, I. 

Art. 137. O Estado adotará política integrada de fomento e 
estímulo à produção agropastoril, nos termos do art. 187 da 
Constituição da República, por meio de assistência 
tecnológica e de crédito rural, organizando o abastecimento 
alimentar, objetivando sobretudo o atendimento do 
mercado interno. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - Os órgãos estaduais de pesquisa buscarão aperfeiçoar 
sistemas de produção consorciada e integrada segundo as 
condições e necessidades dos pequenos produtores, bem 
como recuperar e desenvolver técnicas e métodos 
alternativos, tanto de produção, quanto de controle de 
pragas e doenças, cuidando que não agridam o ambiente e 
o homem. 

§ 2º - A política de desenvolvimento rural desdobrar-se-á 
conforme as diferentes regiões de produção, observando 
sua diversificação e especialização. 

§ 3º - Incluem-se no planejamento agrícola as atividades 
agroindustriais, pesqueiras e florestais. 

§ 4º O Estado proporcionará atendimento ao pequeno e 
médio produtor e à sua família, visando à melhoria das 
condições de vida e à fixação do homem na zona rural, 
implantando justiça social e garantindo o desenvolvimento 
econômico e técnico dos produtores e trabalhadores rurais.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 5º O Estado favorecerá a efetiva participação do sistema 
cooperativista nas áreas de insumos, produção, 
armazenamento, agroindustrialização, transporte, crédito, 
seguro, habitação, eletrificação, reforma agrária, irrigação, 
pesquisa e assistência técnica. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 6º - O Estado, assumindo sua reponsabilidade no fomento 
e na organização do abastecimento alimentar, em 

articulação com os Municípios, constituirá projetos  
Cinturões Verdes  no entorno das cidades com mais de 
sessenta mil habitantes, mobilizando os serviços de 
assistência técnica, de crédito e infra-estrutura básica das 
entidades, empresas e órgãos públicos específicos. 

§ 7º O Estado incentivará o pequeno produtor rural, 
especialmente mediante a implementação de benefícios 
tributários aos maquinários agrícolas e veículos de tração 
animal, quando utilizados no serviço de sua própria lavoura 
e no transporte de seus produtos, nos termos de lei 
específica.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 138. O Estado destinará suas terras e as edificações 
nelas existentes, prioritariamente, aos projetos de 
promoção social ou de utilização ecológica voltada para a 
saúde comunitária e de proteção ambiental, conforme 
definido em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 139 (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXI) 

§ 1º (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 15, de 30-10-
1996, D.A de 31-10-1996) 

§ 2º (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 15, de 30-10-
1996, D.A de 31-10-1996) 

I (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 15, de 30-10-
1996, D.A de 31-10-1996) 

II (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 15, de 30-10-
1996, D.A de 31-10-1996) 

III (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 15, de 30-10-
1996, D.A de 31-10-1996) 

IV (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 15, de 30-10-
1996, D.A de 31-10-1996) 

§ 3º (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 15, de 30-10-
1996, D.A de 31-10-1996) 

§ 4º (Suprimido pela Emenda Constitucional nº 15, de 30-10-
1996, D.A de 31-10-1996) 

SEÇÃO III 

DOS RECURSOS HÍDRICOS E MINERAIS 

- Vide Lei nº 11.414, de 22-01-1991, D.O. 28-01-1991, e Lei 
nº 13123, de 16-07-1997, D.O. 22-07-1997. 

Art. 140. O Estado elaborará e manterá atualizado Plano 
Estadual de Recursos Hídricos e Minerais, em conformidade 
com o Sistema Nacional de Gerenciamento, e instituirá 
sistema de gestão por organismos estaduais e municipais e 
pela sociedade civil, bem como assegurará recursos 
financeiros e mecanismos institucionais necessários para 
garantir: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 
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 Vide Lei nº 13.040, de 20-03-1997, D.O. 25-03-1997 - 
Suplemento, e Decreto nº 4.748, de 28-01-1997, D.O. de 18-
02-1997. 

I - a utilização racional das águas superficiais e subterrâneas; 

II - o aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos e rateio 
dos custos das respectivas obras, na forma da lei; 

III - a proteção das águas contra ações que possam 
comprometer o seu uso atual ou futuro; 

IV - a defesa contra eventos críticos que ofereçam riscos à 
saúde e segurança públicas e prejuízos econômicos ou 
sociais; 

V - a proteção dos recursos hídricos, impedindo a 
degradação dos depósitos aluviais, o emprego de produtos 
tóxicos por atividades de garimpagem e outras ações que 
possam comprometer suas condições físicas, químicas ou 
biológicas, bem como seu uso no abastecimento. 

§ 1º - O produto dos recursos financeiros recolhidos ao 
Estado, resultante de sua participação na exploração 
mineral e de potenciais hidroenergéticos executados em 
Goiás, ou da compensação financeira correspondente, nos 
termos da lei federal, será aplicado, preferencialmente, no 
desenvolvimento do setor mineral e em atividades de 
gestão dos recursos hídricos e dos serviços e obras 
hidráulicas de interesse comum, previstos no Plano Estadual 
de Recursos Hídricos e Minerais. 

§ 2º - Todo aquele que explorar recursos minerais fica 
obrigado a recuperar o ambiente degradado, de acordo com 
a solução técnica exigida pelo órgão competente, na forma 
da lei. 

Art. 141 - O Estado adotará política de fomento à mineração, 
através de assistência científica e tecnológica aos pequenos 
e médios mineradores e programas especiais para o setor 
mineral, alocando recursos continuados, nas leis de 
diretrizes orçamentárias e nos orçamentos anuais e 
plurianuais, para seu desenvolvimento. (Vide Lei nº 13.590, 
de 17-01-2000, D.O. 20-01-2000) 

Parágrafo único - Os programas para o setor mineral 
contemplarão a definição de novas reservas minerais, seu 
aproveitamento econômico e o aumento gradativo da 
produção mineral, com ênfase para a integração vertical 
com a indústria de transformação de bens minerais. 

SEÇÃO IV 

DA POLÍTICA DE INDÚSTRIA E DE COMÉRCIO 

Art. 142. O Estado adotará política de fomento à indústria e 
ao comércio, de incentivo e apoio à empresa de pequeno 
porte constituída sob as leis brasileiras, por meio de planos 
e programas de desenvolvimento integrado e crédito 
especializado, visando assegurar a livre concorrência, a 
defesa do consumidor, a qualidade da vida e do meio 
ambiente e a busca do pleno emprego. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 1º O Estado e os Municípios concederão às microempresas 
e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando o incentivo de sua 
criação, preservação e desenvolvimento, pela simplificação, 
eliminação ou redução de suas obrigações administrativas, 
tributárias e creditícias, nos termos da lei. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

§ 2º O Estado aplicará os recursos destinados à política de 
indústria e comércio, predominantemente, em apoio à 
pequena e microempresa. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO V 

DO INCENTIVO AO TURISMO 

Art. 143 - O Estado e os Municípios promoverão e 
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento 
sócio-econômico, cuidando, especialmente, da proteção ao 
patrimônio ambiental e da responsabilidade por dano ao 
meio ambiente, a bens de valor artístico, histórico, cultural, 
turístico e paisagístico. 

SEÇÃO VI 

DA POLÍTICA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL 

Art. 144 - Sem prejuízo das normas a serem obedecidas nas 
leis orçamentárias que visem à integração regional, o Estado 
envidará esforços especiais para o desenvolvimento da 
região compreendida entre os paralelos 15 e 13 e os 
meridianos 46 e 48, bem como para a recuperação de 
recursos hídricos, controle ambiental e desenvolvimento 
econômico das regiões auríferas, especialmente nos vales 
dos rios Crixás, Vermelho, Ferreirão e das Almas. 

Art. 144-A. (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 
28-12-2020, art. 1º). 

§ 1º (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

I (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

II (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

III (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

IV (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

§ 2º (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

Art. 144-B. (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 
28-12-2020, art. 1º). 
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§ 1º (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

I (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

II (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

III (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

IV (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

§ 2º (Revogado Pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-12-
2020, art. 1º). 

SEÇÃO VII 

DO SISTEMA FINANCEIRO ESTADUAL 

Art. 145 - O Sistema Financeiro Estadual é composto pelas 
instituições de crédito sob controle do Estado e tem por 
objetivo incentivar a produção, a distribuição e a circulação 
de riquezas, por meio de política de crédito, da exploração 
do comércio bancário e das demais atividades que lhes 
forem autorizadas, e será regulado por lei complementar. 

§ 1º - Com o objetivo de proteger a economia popular e 
conferir solidez e segurança ao sistema, os créditos, 
depósitos e aplicações com as instituições bancárias 
integrantes do sistema financeiro estadual são garantidas 
pelo Governo do Estado até o limite e nas condições 
estabelecidas em lei complementar e regulamentos 
aplicáveis. 

§ 2º - Os dividendos que couberem ao Estado poderão ser 
incorporados ao capital social da respectiva instituição, sem 
prejuízo de dotações orçamentárias destinadas a sua 
capitalização. 

Art. 146 (Revogado pela Emenda Constitucional nº 43, de 
12-05-2009, art. 3º) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-
2009, art. 3º) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-
2009, art. 3º) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-
2009, art. 3º) 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA, DA HABITAÇÃO E DO 

TRANSPORTE, 

DA SAÚDE E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA AÇÃO 

COMUNITÁRIA 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º, II. 

SEÇÃO I 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 147. A política de desenvolvimento urbano, nos termos 
da lei de que trata o caput do art. 182 da Constituição da 
República, cabe aos Municípios e, de forma suplementar, ao 
Estado, que poderá participar da execução de diretrizes que 
visem a ordenar o pleno desenvolvimento urbano e das 
áreas de expansão urbana, atendendo-se às suas funções 
sociais, para garantir o bem-estar de seus habitantes. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO II 

DA HABITAÇÃO E DO TRANSPORTE 

Art. 148. O acesso à moradia é dever do Estado, do 
Município e da sociedade e direito de todos, na forma da lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º - É responsabilidade do Estado, dos Municípios e da 
sociedade promover e executar programas de construção 
de moradias populares. 

§ 2º O Estado criará programas especiais, na área 
habitacional, para o atendimento às pessoas idosas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 149. Cabe ao Estado explorar, diretamente ou mediante 
concessão, autorização ou permissão, os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros e 
instituir tarifas e emolumentos pela administração, 
fiscalização e controle dos sistemas, bem como taxas pelo 
exercício do poder de polícia sobre os mesmos. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

Parágrafo único. O produto da arrecadação das tarifas, 
emolumentos e taxas previstos no  caput  será investido, 
preferencialmente, na expansão e melhoramento dos 
serviços de transporte, visando a garantir o direito dos 
usuários à boa qualidade de sua prestação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

Art. 150. O Estado organizará e regulamentará os serviços 
de transporte coletivo, obedecendo aos princípios da 
continuidade do serviço público, da igualdade dos usuários 
e da mutabilidade do regime jurídico.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 1º A regulamentação incorporará, como características 
básicas dos serviços, em face dos critérios legais do regime 
das empresas concessionárias, permissionárias ou 
autorizatárias, os requisitos consubstanciados nos 
princípios da permanência, da generalidade, da eficiência, 
da modicidade e da cortesia. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 
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§ 2º - A regulamentação e a fiscalização dos serviços 
buscarão a caracterização precisa e a proteção eficaz do 
interesse público e dos direitos dos usuários. 

§ 3º No caso de a concessão, permissão ou autorização 
haverem sido dadas a uma ou mais empresas é facultada, 
em qualquer época e em atendimento ao interesse público, 
a abertura de nova licitação para a linha já outorgada, 
permitindo a participação de outras empresas nessa 
exploração. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º As empresas prestadoras de serviços de transporte 
coletivo rodoviário de passageiros de âmbito interestadual 
e internacional, quando utilizarem terminais no Estado, 
ficarão sujeitas ao cumprimento das normas locais. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO III 

DA SAÚDE E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º, II. 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 151 - O Estado e os Municípios formam com a União um 
conjunto integrado de ações destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 
social. 

§ 1º - As ações e serviços públicos de saúde do Estado 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada, 
constituindo sistema unificado e descentralizado de saúde, 
organizado segundo diretrizes de descentralização, com 
direção única em cada esfera de governo e atendimento 
integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais. 

§ 2º - O Conselho Estadual de Saúde, composto 
paritariamente entre Governo e sociedade, é o fórum de 
decisão, gestão e controle da política estadual de saúde, na 
forma da lei. 

§ 3º - O sistema unificado e descentralizado de saúde será 
financiado com recursos dos orçamentos da União, do 
Estado, dos Municípios, da Seguridade Social e de outras 
fontes, que serão aplicados exclusivamente na área de 
saúde, vedada a concessão de auxílios e subvenções, com 
recursos públicos, a instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 4º - A assistência à saúde é livre à iniciativa privada, sendo 
facultado às instituições privadas de saúde participar, de 
forma complementar, do sistema unificado e 
descentralizado de saúde, mediante contrato de direito 
público ou convênio, no qual serão resguardados, além da 
referida faculdade, a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem finalidade lucrativa. 

§ 5º - É vedada a experimentação, com homens e mulheres, 
de substância, droga ou meio anticoncepcional que atente 
contra a saúde, devendo sempre ser previamente 
autorizada pelo poder público e pelos órgãos 
representativos da sociedade, exigido o pleno 
conhecimento do usuário. 

SUBSEÇÃO II 

DA SAÚDE 

- Vide Lei nº 16.140, de 02-10-2007, que dispõe sobre o 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 152 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
assegurada mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à eliminação do risco de doenças, à prevenção de 
deficiências e a outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação. 

§ 1º - O direito à saúde pressupõe: 

I - condições dignas de trabalho, saneamento básico 
compatível com necessidades de todos, moradia, 
alimentação, educação, transporte, lazer, liberdade, renda, 
segurança individual e coletiva; 

II - respeito ao meio ambiente e controle da poluição 
ambiental; 

III - acesso a todas as informações que interessem à sua 
preservação; 

IV - dignidade e qualidade do atendimento; 

V - participação de entidades especializadas e comunitárias, 
na forma da lei, na elaboração de políticas, na definição de 
estratégias de implementação e controle das atividades 
com impacto sobre a saúde. 

§ 2º - O dever do Estado, garantido por adequada política 
social e econômica não exclui o do indivíduo, da família, da 
sociedade e o de instituições e empresas que produzam 
riscos e danos à saúde do indivíduo e da coletividade. 

§ 3º - As ações e serviços de saúde terão sua 
regulamentação, fiscalização e controle exercidos pelo 
Estado, na forma da lei, devendo sua execução ser feita, 
preferencialmente, por serviços públicos e, 
complementarmente, por serviços de terceiros. 

Art. 153 - Ao sistema unificado e descentralizado de saúde 
compete, além de outras atribuições: 

I - elaborar e manter atualizado o Plano Estadual de Saúde, 
fixando prioridades e estratégias regionais, em 
concordância com o Plano Nacional de Saúde e com as 
diretrizes ditadas pelos Conselhos Estadual e Municipais de 
Saúde; 

II - executar as ações de saúde que extrapolem a 
competência municipal, mediante implantação e 
manutenção ou contratação de hospitais, laboratórios e 
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hemocentros regionais, além das estruturas administrativas 
e técnicas de apoio em âmbito regional; 

III - pesquisar e desenvolver novas tecnologias e a produção 
de medicamentos, matérias-primas, insumos, 
imunobiológicos, preferencialmente, por laboratórios 
oficiais; 

IV - controlar, fiscalizar e inspecionar produtos e substâncias 
que compõem medicamentos, alimentos, bebidas e outros 
de interesse para a saúde; 

V - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VI - executar as ações de vigilância sanitária e 
epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; 

VII - colaborar para a proteção do meio-ambiente, nele 
compreendida a do trabalho, bem como participar da 
formação da política e execução das ações de saneamento 
básico; 

VIII - desenvolver, na forma da lei, um sistema estadual 
regionalizado de coleta, processamento e transfusão de 
sangue e seus derivados, vedado todo tipo de 
comercialização; 

IX - prestar assistência integral nas áreas médica, 
odontológica, fonoaudiológica, farmacêutica, de 
enfermagem e psicológica aos usuários do sistema, 
garantindo que sejam realizadas por profissionais 
habilitados; 

X - divulgar dados de interesse epidemiológico, 
principalmente aqueles referentes a instalações que 
utilizem substâncias ionizantes; 

XI - promover a criação de centros de referência em 
dermatologia sanitária, de prevenção e tratamento de 
incapacidades físicas, de pesquisas técnico-científicas de 
terapias alternativas naturais e regenerativas aplicadas à 
hanseníase, dentre outras dermatoses, e às demais 
deficiências físicas; 

XII - atendimento integral à saúde da mulher, em todas as 
fases de sua vida, compreendendo o direito à gestação, à 
assistência pré-natal, ao parto, ao pós-parto e ao 
aleitamento, dentro dos melhores padrões técnicos, éticos 
e científicos, através de programas desenvolvidos, 
implementados e controlados, com a participação das 
entidades representativas de mulheres; 

XIII - prover, segundo os princípios da dignidade humana e 
da paternidade responsável, recursos educacionais e 
científicos para o planejamento familiar feito pelo homem e 
pela mulher, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
pessoas e de instituições oficiais e privadas e oferecer ao 
homem e à mulher acesso gratuito aos meios de concepção 
e contracepção com acompanhamento e orientação 
médica, sendo garantida a liberdade de escolha do casal; 

XIV - garantir à mulher vítima de estupro, ou em risco de vida 
por gravidez de alto risco, assistência médica e psicológica e 
o direito de interromper a gravidez, na forma da lei, e 
atendimento por órgãos do sistema; 

XV - implantar, nas escolas oficiais e creches, programas de 
controle e correção de acuidade visual e auditiva, 
assegurando recursos orçamentários para fornecimento de 
instrumentos corretivos aos que deles necessitarem; 

XVI - implantar, nas escolas oficiais, programa de educação 
sexual aos alunos de 1ª e 2ª graus; 

XVII - dispor sobre a fiscalização e normatizar a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias, para fins de transplantes, 
pesquisas e tratamentos, vedado todo tipo de 
comercialização; 

XVIII - implantar, nas escolas oficiais, programas de 
educação à saúde, enfocando a saúde bucal em termos de 
prevenção; 

XIX - implementar programas de estimulação precoce para 
crianças portadoras de deficiências.. 

SUBSEÇÃO III 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º, II. 

Art. 154 (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

I (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 5º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 6º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 8º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 16, de 12-03-
1997, D.A. de 17-03-1997) 
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§ 9º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

§ 10 (Revogado pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010, art. 5º, XXII) 

SUBSEÇÃO IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA AÇÃO COMUNITÁRIA 

Art. 155 - O Estado e os Municípios prestarão assistência 
social e psicológica a quem delas necessitar, com o objetivo 
de promover a integração ao mercado de trabalho, 
reconhecendo a maternidade e a paternidade como 
relevantes funções sociais, assegurando aos pais os meios 
necessários à educação, assistência em creches e pré-
escolas, saúde, alimentação e segurança de seus filhos. 

§ 1º - A lei assegurará a participação da população, por meio 
de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações de assistência social. 

§ 2º - O Estado e os Municípios promoverão a integração 
comunitária, proporcionando a atuação de todas as 
camadas sociais, por suas entidades representativas, no 
desenvolvimento econômico, social, cultural, desportivo e 
de lazer. 

§ 3º É facultado ao Estado vincular a programa de apoio à 
inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de 
sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de: (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I   despesas com pessoal e encargos sociais;(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

II   serviço da dívida;(Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

III   qualquer outra despesa corrente não vinculada 
diretamente aos investimentos ou ações 
apoiados.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO DESPORTO E DO 

LAZER 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

- Vide Lei Complementar nº 26, de 28-12-1998, D.O. de 12-
01-1999, Lei nº 13.118, de 16-07-1997, D.O. de 22-07-1997 e 
Decreto nº 4.368, de 28-12-1994. D.O. de 02-01-1995 

Art. 156 - A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

§ 1º - O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino em estabelecimentos mantidos 
pelo Poder Público; 

V   valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia efetiva do padrão de qualidade, das condições 
de ensino e da aprendizagem e de trabalho aos profissionais 
do magistério por meio de fornecimento de material 
pedagógico básico, ampliação progressiva da permanência 
do educando na escola, critérios adequados de utilização da 
carga horária e da formação dos professores, nos termos da 
lei; 

VIII - garantia de educação não diferenciada, através da 
preparação de seus agentes educacionais e da eliminação, 
no conteúdo do material didático, de todas as alusões 
discriminatórias à mulher, ao negro e ao índio. 

IX   piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei 
federal.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - O magistério é função social relevante, gozando os que 
o exercem ou exerceram de prerrogativas e distinções 
especiais, que a lei estabelecerá. 

§ 3º Lei complementar disporá sobre as diretrizes e bases da 
educação pública em Goiás, nos termos daquelas 
estabelecidas pela União, e, em especial, sobre as condições 
de organização e operacionalização em colaboração com a 
União e os Municípios:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

- Vide Lei Complementar nº 26, de 28-12-1998, D.A. de 10-
11-2000. 

I - do Sistema Estadual de Ensino; 

II - dos princípios enunciados neste artigo; 

III   do regime de colaboração com a União e os 
Municípios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - do Conselho Estadual de Educação. 

Art. 157 - O dever do Estado e dos Municípios para com a 
Educação será assegurado por meio de: 
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I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua 
oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso 
na idade própria e que deverão receber tratamento especial, 
por meio de cursos e exames adequados ao atendimento 
das peculiaridades dos educandos;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do 
ensino pré-escolar e médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente pela rede regular de 
ensino, garantindo-lhes recursos humanos e equipamentos 
públicos adequados;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV   educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 
5 (cinco) anos de idade;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

V   acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

VI - currículos voltados para os problemas e realidades do 
País e das características regionais, elaborados com a 
participação das entidades representativas; 

VII - promoção e incentivo do desenvolvimento e da 
produção científica, cultural e artística, da capacitação 
técnica e da pesquisa básica voltada para atender às 
necessidades e interesses populares, ressalvadas as 
características regionais; 

VIII - oferta de ensino diurno e noturno regular, suficiente 
para atender a demanda e adequada às condições do 
educando; 

IX - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 158. O Estado aplicará, anualmente, no mínimo 25% 
(vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 64, de 05-12-2019) 

I (Revogado pela Emenda Constitucional nº 59, de 02-05-
2019, art. 3º) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 59, de 02-05-
2019, art. 3º) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 59, de 02-05-
2019, art. 3º) 

IV (Revogado pela Emenda Constitucional nº 59, de 02-05-
2019, art. 3º) 

§ 1º - A parcela dos impostos estaduais transferida aos 
Municípios não constitui receita do Estado, para efeito deste 
artigo. 

§ 2º Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, visando assegurar a universalização do ensino 
obrigatório e para lhes garantir padrão de qualidade e 
equidade. 

§ 3º Verbas públicas poderão ser destinadas a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, desde que 
cumpridas as exigências deste artigo, obedecidas as regras 
para destinação de recursos públicos ao setor privado, 
constantes desta Constituição e das leis orçamentárias, e 
para instituições que: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, confessional ou filantrópica, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4 (Revogado pela Emenda Constitucional nº 33, de 02-01-
2003, D.A de 02-01-2003) 

§ 5º Para o cumprimento dos percentuais previstos nos 
incisos I a IV, serão consideradas as despesas com pessoal 
do corpo docente e técnico administrativo ativo e inativo. 

Art. 159. Lei estabelecerá o Plano Estadual de Educação, de 
duração plurianual, em conformidade com as diretrizes e 
bases nacionais, visando à articulação e ao desenvolvimento 
do ensino em seus diversos níveis, bem como  à integração 
das ações do Poder Público que conduzam à: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

I   erradicação do analfabetismo e universalização do ensino 
obrigatório; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - melhoria da qualidade do ensino e formação para o 
trabalho; 

III - promoção humanística, científica, tecnológica, esportiva 
e formação do hábito da educação física. 

Art. 160 - O Conselho Estadual de Educação, composto de 
educadores de comprovada contribuição para o ensino, é o 
órgão normativo, consultivo e fiscalizador do Sistema 
Estadual de Ensino. 

§ 1º - A nomeação dos membros do Conselho Estadual de 
Educação dependerá de prévia aprovação pela Assembleia. 

§ 2º - A autonomia do Conselho Estadual de Educação será 
assegurada por sua individualização no orçamento estadual 
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e por sua vinculação direta ao Governador.  (Vide Decreto nº 
4.368, de 28-12-1994, D.O. de 02-01-1995, que aprovou o 
regimento interno) 

Art. 161 - As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa, financeira e patrimonial e 
observarão o princípio da indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão, assegurada a gratuidade do ensino nas 
instituições de ensino superior mantidas pelo Estado. 

Parágrafo único - O Estado fiscalizará, no âmbito de sua 
competência, os estabelecimentos de ensino superior 
mantidos pelos Municípios, por entidades privadas e pelo 
próprio Estado. 

Art. 162. Serão fixados pelo Conselho Estadual de Educação 
conteúdos mínimos para os ensinos fundamental e médio, 
para assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais, 
observada a legislação federal.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina do horário normal das escolas públicas.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º Serão fixados por Comissão Interconfessional e 
aprovados pelo Conselho Estadual de Educação os 
conteúdos mínimos para o ensino religioso fundamental e 
médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º As aulas de ensino religioso serão remuneradas como 
qualquer outra disciplina dos ensinos fundamental e médio.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 4º - Os professores de ensino religioso serão credenciados 
pela Comissão referida no § 2º, dentre os já integrantes do 
quadro do Magistério da Secretaria de Educação, 
obedecidos o princípio constitucional da investidura em 
cargo público e as disposições gerais do ensino no País e no 
Estado. 

§ 5º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem. (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

SEÇÃO II 

DA CULTURA 

Art. 163. O patrimônio cultural goiano é constituído dos 
bens de natureza material e imaterial, nos quais se incluem: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - as formas de expressão e os modos de criar, fazer e viver; 

II - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

III - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 

IV - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, espeleológico, 
paleontológico, etnológico e científico. 

§ 1º - As tradições,usos e costumes dos grupos indígenas do 
Estado integram o patrimônio cultural e ambiental goiano e 
receberão proteção que será estendida ao controle das 
atividades econômicas que, mesmo fora das áreas 
indígenas, prejudiquem o ecossistema ou a sobrevivência 
física e cultural dos indígenas. 

§ 2º São considerados patrimônio da cultura estadual as 
manifestações artísticas e populares afro-brasileiras, 
devendo o Estado garantir sua preservação e promover, 
junto a comunidade negra, seu desenvolvimento, como 
também evitar sua folclorização e mercantilização. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 164. É dever do Estado e da comunidade promover, 
garantir e proteger toda a manifestação cultural, assegurar 
plena liberdade de expressão e criação, incentivar e valorizar 
a produção e a difusão cultural por meio de: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

I - aperfeiçoamento dos profissionais da cultura; 

II - criação e manutenção de espaços públicos equipados e 
acessíveis à população para as diversas manifestações 
culturais; 

III - incentivo ao intercâmbio cultural com os Municípios 
goianos, com outros Estados, com a União e com outros 
Países; 

IV - criação e instalação de bibliotecas em todos os 
Municípios do Estado; 

V - defesa dos sítios de valor histórico, ecológico, 
arqueológico, espeleológico e etnológico; 

VI - desapropriação, pelo Estado, de edificações de valor 
histórico e arquitetônico, além do uso de outras formas de 
acautelamento e preservação do patrimônio cultural 
goiano. 

§ 1º - O Conselho Estadual de Cultura, órgão consultivo e da 
política cultural, terá sua constituição, competências e 
forma de atuação definidas em lei. 

- Vide Lei nº 6.750, de 10-11-1967, D.O. de 04-12-1967, e Lei 
Ordinária nº 13.799, de 18-01-2001. 

§ 2º A comunidade poderá propor ao Poder Executivo a 
desapropriação prevista no inciso VI.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

§ 3º - Cabe ao Estado criar e manter arquivo do acervo 
histórico-cultural de Goiás. 
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§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio histórico-cultural 
serão punidos na forma da lei. 

- Vide Lei Ordinária nº 8.915, de 13-10-1980, D.O. de 20-10-
1980, com modificações posteriores. 

SEÇÃO III 

DO DESPORTO E DO LAZER 

- Vide Lei Ordinária nº 12.820, de 27-12-1995, D.O. de 04-01-
1995. 

Art. 165 - As atividades físicas sistematizadas, os jogos 
recreativos e os desportos, nas suas diferentes 
manifestações, são direito de todos e dever do Estado. 

§ 1º - O fomento às práticas desportivas formais e não-
formais será realizado por meio de: 

I - respeito à integridade física e mental do desportista; 

II - autonomia das entidades e associações; 

III - destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional, do portador de 
deficiência e, em casos específicos, para a do desportista de 
alto rendimento, conforme as regras estabelecidas por esta 
Constituição e pelas leis orçamentárias; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-
09-2010) 

IV - tratamento diferenciado para o desporto profissional e 
o amador; 

V - proteção e incentivo a manifestações desportivas de 
criação nacional e olímpicas; 

VI - criação das condições necessárias para garantir acesso 
dos portadores de deficiência à prática desportiva 
terapêutica ou competitiva. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - A prática do desporto é livre à iniciativa privada. 

Art. 166. O dever do Estado e dos Municípios, com o 
incentivo às práticas desportivas, dar-se-á, ainda, por meio 
de:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - criação e manutenção de espaço próprio à prática 
desportiva nas escolas e logradouros públicos, bem como a 
elaboração dos seus respectivos programas; 

II - incentivos especiais à interiorização da pesquisa no 
campo da educação física, desporto e lazer; 

III - organização de programas esportivos para adultos, 
idosos e portadores de deficiência, visando otimizar a saúde 
da população e o aumento de sua produtividade; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010) 

IV - criação de uma comissão permanente para tratar do 
desporto dirigido aos portadores de deficiência, destinando 
a esse fim recursos humanos e materiais, além de 

instalações físicas adequadas.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 166-A. O Estado e os Municípios incentivarão o lazer, 
como forma de promoção social. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA 

- Vide Lei Complementar nº 01, de 19-12-1989, D.O. de 27-
12-1989 

Art. 167 - O Estado, visando ao bem-estar da população, 
promoverá e incentivará o desenvolvimento e a capacitação 
científica e tecnológica, com prioridade à pesquisa e à 
difusão do conhecimento tecno-científico. 

§ 1º - A política científica e tecnológica tomará como 
princípios o respeito à vida e à saúde humana, o 
aproveitamento racional e não predatório dos recursos 
naturais, a preservação e a recuperação do meio ambiente, 
bem como o respeito aos valores culturais do povo. 

§ 2º - A pesquisa e a capacitação científica e tecnológica 
voltar-se-ão preponderantemente para o desenvolvimento 
social e econômico do Estado. 

§ 3º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em 
pesquisa, criação de tecnologia, formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos, e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao 
empregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 
trabalho.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 168 Para execução da política de desenvolvimento 
científico e tecnológico, o Estado destinará recursos ao 
Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia, nos termos do art. 
158. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 43, de 
12-05-2009) 

Parágrafo único - Lei complementar criará organismo 
constituído por representantes do Governo, das instituições 
de ensino superior e demais setores com interesse na área, 
para formular a política e as diretrizes de ciência e 
tecnologia do Estado e de aplicação do Fundo Estadual de 
Ciência e Tecnologia. 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 169 - A informação é bem público, cabendo ao Estado 
garantir a manifestação do pensamento, a criação e a 
expressão. 

§ 1º - Como parte integrante da política de comunicação 
social, o Estado observará, dentre outros fixados em lei, os 
seguintes princípios: 
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I - garantia, aos setores organizados da sociedade, 
especialmente aos afins, de participação na formulação da 
política de comunicação; 

II - garantia de espaço nos órgãos estatais de comunicação 
social, segundo critérios a serem definidos em lei, aos 
partidos políticos e organizações sindicais, profissionais, 
comunitárias, culturais, ambientalistas e outras dedicadas à 
defesa dos direitos humanos e à liberdade de expressão e 
informação; 

III - aplicação, de forma disciplinada, das verbas destinadas 
à propaganda e à publicidade oficiais, compreendendo-se: 

a) por publicidade obrigatória, a divulgação oficial de ato 
jurídico ou administrativo, para conhecimento público e 
início de seus efeitos externos; 

b) por propaganda de realizações estatais, a divulgação de 
efeitos e ou fatos do Poder Público, tornando-os de 
conhecimento público, cuja despesa constitui encargo para 
o erário do Estado; 

c) por campanhas de interesse do Poder Público, as notas e 
os avisos oficiais de esclarecimento, as campanhas 
educativas de saúde pública, trânsito, ensino, transporte e 
outras, e as campanhas de racionalização e racionamento 
do uso de serviços públicos e de utilidade pública, quando 
prestados pelo Estado. 

§ 2º - Lei estadual regulará a criação e o funcionamento do 
Conselho Estadual de Comunicação Social, órgão auxiliar do 
Poder Legislativo. 

Art. 169-A. A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação não sofrerão qualquer restrição, 
observado o disposto nesta e na Constituição da República. 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV da Constituição da 
República. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 3º Compete à lei federal regular as diversões e espetáculos 
públicos e estabelecer os meios legais de defesa da pessoa e 
da família contra os abusos de programas e programações 
de rádio e televisão e propaganda. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 169-B. A produção e a programação das emissoras de 
rádio e televisão do Estado atenderão aos seguintes 
princípios: (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas;  (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à 
produção independente que objetive sua divulgação;  
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

III - regionalização da produção cultural, artística e 
jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei 
federal; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

CAPÍTULO VI 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

DO IDOSO E DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

Art. 170. A família, base da sociedade, receberá especial 
proteção do Estado que, isoladamente ou em cooperação, 
manterá programas de assistência à criança, ao 
adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência, para 
assegurar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

I - a criação de mecanismos que coíbam a violência no 
âmbito da família, com orientação psico-social e criação de 
serviços de apoio integral aos seus membros, quando 
vítimas de violência doméstica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

II   a erradicação da mendicância e a recuperação da criança 
e do adolescente não assistidos, em situação de risco. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-
2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 171. O Estado, os Municípios, a sociedade e a família 
assegurarão à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos à vida, à saúde, à 
moradia, ao lazer, à proteção no trabalho, à cultura, à 
convivência familiar e comunitária, nos termos da 
Constituição da República, compreendendo: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 
09-09-2010) 

I - primazia de receber proteção e socorro em qualquer 
circunstância; 

II - precedência no atendimento por órgão público de 
qualquer Poder; 

III - preferência aos programas de atendimento à criança e 
ao adolescente, na formulação e na execução das políticas 
sociais públicas; 
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IV - aquinhoamento privilegiado de recursos públicos para 
os programas de atendimento de direitos e proteção 
especial da criança e do adolescente. 

- Vide Mandado de Segurança nº 10276-0/101 
(200101336076) 

Art. 172 - As ações de proteção à infância e à juventude serão 
organizadas, na forma da lei, com base nas seguintes 
diretrizes: 

I - descentralização do atendimento; 

II - valorização dos vínculos familiares e comunitários; 

III - atendimento prioritário em situações de risco definidas 
em lei, observadas as características culturais e sócio-
econômicas locais; 

IV - participação da sociedade, por meio de organizações 
representativas, na formulação de políticas e programas, 
bem como no acompanhamento e fiscalização de sua 
execução. 

§ 1º - O Estado estimulará, mediante apoio técnico e 
financeiro, vinculado ao orçamento, programas sócio-
educativos destinados aos carentes, sob a responsabilidade 
de entidades beneficentes. 

§ 2º - A participação da sociedade, prevista no inciso IV, dá-
se por meio de órgão consultivo, deliberativo e avaliador da 
política de atendimento à criança e ao adolescente, na 
forma da lei. 

Art. 173. O Estado manterá programas de assistência aos 
portadores de deficiência, visando assegurar: 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-
09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

I - sua integração familiar e social; 

II - a prevenção, o diagnóstico e a terapêutica de deficiência, 
bem como o atendimento especializado pelos meios que se 
fizerem necessários; 

III - a educação especial e o treinamento para o trabalho e a 
facilitação de acesso e uso aos bens e serviços, com a 
eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos; 

IV - a proteção especial à criança e ao adolescente 
portadores de deficiências, proporcionando-lhes 
oportunidades e facilidades, por lei ou por outros meios, de 
desenvolvimento físico, mental, moral e social, de forma 
sadia e em condições de liberdade e dignidade. 

§ 1º O Estado e as entidades representativas dos portadores 
de deficiência formularão a política e controlarão as ações 
correspondentes. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

§ 2º - A promoção da habilitação e reabilitação das pessoas 
portadoras de deficiências para sua adequada integração à 
vida comunitária e ao mercado de trabalho constituirá 

prioridade das áreas oficiais de saúde, educação e 
assistência. 

§ 3º - A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos 
edifícios de uso público e dos veículos de transporte 
coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência. 

Art. 174 - Para assegurar amparo às pessoas idosas e sua 
participação na comunidade, defender sua dignidade, bem-
estar e o direito à vida, será criada, na forma da lei, Comissão 
Permanente de Defesa do Idoso, cabendo-lhe elaborar 
política de assistência ao idoso e, dentre outras, as seguintes 
atribuições: 

I - criação de centros destinados ao trabalho e 
experimentação laboral; 

II - criação de centros diurnos e noturnos de amparo e lazer; 

III - elaboração de programas de preparação para a 
aposentadoria; 

IV - fiscalização das entidades destinadas ao amparo do 
idoso. 

- Vide Lei nº 13.463, de 31-05-1999. 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. 175 - O Estado instituirá, na forma da lei, programa de 
apoio jurídico de assessoramento e orientação às entidades 
representativas de trabalhadores e empregadores rurais, 
bem como às cooperativas. 

Art. 176 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em 
caráter privado, por delegação do Poder Público. 

§ 1º - A lei regulará as atividades e a responsabilidade civil e 
criminal dos notários, dos oficiais de registro e seus 
prepostos e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder 
Judiciário. 

§ 2º - O ingresso na atividade notarial e de registro depende 
de concurso público de provas e títulos, não se permitindo 
que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 
concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis 
meses. 

- Vide Lei nº 13.136, de 21-07-1997, D.O. de 25-7-1997. 

Art. 177 - A lei estabelecerá estímulos em favor de quem fizer 
doação de órgãos para transplante, sob cadastramento e 
controle a cargo do Estado. 

Art. 178 Para atingir o objetivo previsto no art. 3º, inciso II, o 
Estado manterá programas especiais de desenvolvimento 
das regiões mais carentes. 

Parágrafo único - Promoverá ainda, diretamente ou através 
de convênios, pesquisas e planificações sobre a 
marginalidade, pobreza, criminalidade e analfabetismo, 
visando indicar as causas, atribuir as tendências e prevenir 
as consequências. 
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Art. 179 - Revogado pela Emenda Constitucional nº 14, de 
28-06-1996, D.A. de 01-07-1996. 

Parágrafo único.- Revogado pela Emenda Constitucional nº 
14, de 28-06-1996, D.A. de 01-07-1996. 

Art. 180 -- Revogado pela Emenda Constitucional nº 10, de 
04-04-1995, D.A. de 05-04-1995. 

§ 1º - Revogado pela Emenda Constitucional nº 10, de 04-04-
1995, D.A. de 05-04-1995. 

§ 2º - Revogado pela Emenda Constitucional nº 10, de 04-
04-1995, D.A. de 05-04-1995. 

Art. 181 - A lei regulará o processo administrativo tributário 
e disporá sobre os órgãos de julgamento administrativo de 
questões de natureza tributária, entre os contribuintes e o 
Estado, atendendo ao seguinte: 

I - o órgão de julgamento de segunda instância séra 
composto de vinte e um conselheiros efetivos, sendo onze 
representantes do Fisco e dez dos contribuintes, nomeados 
pelo Governador, para mandato de quatro anos, dentre os 
brasileiros maiores de vinte e cinco anos que atendam aos 
requisitos estabelecidos em Lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 38, de 1º-07-2005) 

II - os representantes dos contribuintes serão nomeados por 
indicações das Federações da Agricultura, do Comércio e da 
Industria, dos Conselhos Regionais de Economia, 
Administração e Contabilidade e da Ordem dos Advogados 
do Brasil, na forma da Lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 38, de 1º-07-2005) 

III - serão nomeados conselheiros suplentes, em número de 
seis para cada representação, obedecendo aos mesmos 
critérios estabelecidos para a nomeação dos efetivos. 

Parágrafo único - O contribuinte ou responsável por 
obrigação fiscal tem capacidade para estar no processo 
administrativo tributário e fiscal, postulando em causa 
própria, em qualquer fase do processo. 

Art. 181-A. A lei disciplinará o uso de meio eletrônico nas 
prestações de contas previstas nos arts. 11, VII e XXI, 26, I, II 
e XIII, 30, 37, XI, e 77, X e XV. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 181-B.  Nos termos do art. 249 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, com o objetivo de assegurar 
recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria 
e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus 
dependentes, em adição aos recursos dos respectivos 
tesouros, o Estado e os Municípios poderão constituir 
fundos integrados pelos recursos provenientes de 
contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e a 
administração desses fundos. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 66, de 17-12-2020, D.O. de 22-12-2020) 

Parágrafo único. Após a constituição dos fundos a que se 
refere o caput deste artigo, fica vedada a sua extinção sem a 

autorização do órgão fiscalizador federal competente, sob 
pena de responsabilização do agente público que der 
causa.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 66, de 17-
12-2020, D.O. de 22-12-2020) 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS 

Art. 1º - O Governador do Estado, o Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado e os Deputados Estaduais prestarão 
compromisso de manter, defender e cumprir esta 
Constituição, no ato e na data de sua promulgação. 

Art. 2º - Revogado pela Emenda Constitucional nº 8, de 17-
08-1994, D.A. de 19-08-1994, art. 4º. 

I -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 8, de 17-08-
1994, D.A. de 19-08-1994, art. 4º) 

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 8, de 17-08-
1994, D.A. de 19-08-1994, art. 4º) 

III (Revogado pela Emenda Constitucional nº 8, de 17-08-
1994, D.A. de 19-08-1994, art. 4º) 

IV (Revogado pela Emenda Constitucional nº 8, de 17-08-
1994, D.A. de 19-08-1994, art. 4º) 

V (Revogado pela Emenda Constitucional nº 8, de 17-08-
1994, D.A. de 19-08-1994, art. 4º) 

Art. 3º - As Câmaras Municipais votarão a Lei Orgânica 
respectiva até seis meses após a promulgação desta 
Constituição. 

Art. 4º - O Estado de Goiás, no prazo de noventa dias da 
promulgação desta Constituição, criará Comissão de 
Estudos do seu território, composta de dez membros 
nomeados pelo Governador do Estado, sendo quatro 
indicados pela Assembleia Legislativa, quatro pelo Poder 
Executivo, um pela Ordem dos Advogados do Brasil e um 
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, para promover estudos e apresentar à 
Assembleia propostas sobre as linhas divisórias com os 
outros Estados e o Distrito Federal, nas zonas em litígio. 19 

Parágrafo único - A Comissão referida neste artigo terá 
competência, também, para examinar e propor solução, 
mediante acordo ou arbitramento, até o dia 4-10-1.991, para 
os litígios divisórios entre Municípios. 

- Vide Decreto nº 3.650, de 12-06-91, D.O. de 18-06-1991. 

Art. 5º - Os mandatos dos atuais Governador e Vice-
Governador do Estado terminarão no dia 15-03-1991 e os 
dos atuais Deputados Estaduais em 31-01-1991. 

Art. 6º - Passa denominar-se Tribunal de Contas dos 
Municípios o atual Conselho de Contas dos Municípios. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-
1998, D.O de 18-12-1998) 

Art. 7º - A indicação e escolha de Conselheiros dos Tribunais 
de Contas do Estado e dos Municípios iniciar-se-ão pela 
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indicação da Assembleia, sendo que a cada duas indicações 
do Legislativo, seguir-se-á uma do Executivo, após atingir-
se a proporção estabelecida nos arts. 28 e 80 desta 
Constituição e mantida sempre a proporcionalidade das 
indicações. 

Art. 8º - Os cargos de Procurador de Contas Passam a 
integrar quadro próprio do Tribunal de Contas do Estado e 
dos Municípios, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 28-08-1997, D.A. de 29-08-1997) 

Parágrafo único   Os Procuradores de Contas junto ao 
Tribunal de Contas dos Municípios poderão exercer a 
Procuradoria da Fazenda Pública Municipal nas ações 
executivas fundadas em imputação de débito ou de multa, 
na forma da lei complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O de 18-12-1998) 

Art. 9º - Os Procuradores Jurídicos Legislativos passam a 
denominar-se Consultores Jurídicos Legislativos. 

Art. 10 - O Executivo formulará e submeterá à Assembleia 
Legislativa um programa quinquenal destinado a erradicar o 
analfabetismo, a ser executado em cooperação com os 
Municípios e as entidades de intermediação da sociedade 
civil. 

Art. 111 - Até que a lei estabeleça as condições de amparo às 
cooperativas e associações de garimpeiros, inclusive 
visando à recuperação do meio ambiente afetado por sua 
atividade, o Poder Executivo apoiará as iniciativas dessas 
entidades no sentido de compatibilizar seus interesses 
legítimos com os superiores interesses da sociedade. 

Art. 12 - O Estado e os Municípios promoverão a legalização 
das posses urbanas consolidadas e efetivamente 
identificadas até a data da instalação da Assembleia 
Estadual Constituinte, para os que não possuem outro 
imóvel, no prazo de dois anos após a promulgação desta 
Constituição, adotando medidas para sua urbanização. 

Art. 13 - A lei orçamentária do Estado, para o exercício de 
1.991, consignará subvenção financeira à Centrais Elétricas 
de Goiás S/A, destinada e suficiente para a encampação da 
Companhia Hidrelétrica do São Patrício. 

Art. 14 - Os Poderes Executivos do Estado e dos Municípios 
reavaliarão todos os incentivos fiscais, de qualquer 
natureza, concedidos antes da promulgação da 
Constituição da República e proporão aos Legislativos 
respectivos as medidas cabíveis. 

Parágrafo único - Considerar-se-ão revogados, após dois 
anos, contados da promulgação da Constituição da 
República, os que não forem confirmados por lei, sem 
prejuízo dos direitos já adquiridos àquela data em relação a 
incentivos concedidos sob condição e com prazo certo, 
desde que cumpridas as condições estabelecidas nos atos 
concessórios. 

Art. 15 - No prazo de cento e oitenta dias, após a 
promulgação desta Constituição, a Polícia Militar adotará 

medidas administrativas que resultem na organização e 
funcionamento da unidade florestal especializada e dos 
batalhões de polícia rodoviária e de trânsito. 

Art. 16 - Aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras, é reconhecida 
a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 
respectivos títulos. 

§ 1º - Lei complementar criará a reserva Calunga, localizada 
nos Municípios de Cavalcante e Monte Alegre, nos vãos das 
Serras da Contenda, das Almas e do Moleque. 

§ 2º - A delimitação da reserva será feita, ouvida uma 
comissão composta de oito autoridades no assunto, sendo 
uma do movimento negro, duas da comunidade Calunga, 
duas do órgão de desenvolvimento agrário do Estado, uma 
da Universidade Católica de Goiás, uma da Universidade 
Federal de Goiás e uma do Comitê Calunga. 

- Vide Lei nº 11.409, de 21-01-1991; Lei Complementar nº 19, 
de 05-01-1996, D.O. de 10-01-1996; e Decreto nº 4.781, de 
11-04-1997, D.O. de 17-04-1997. 

Art. 17 - O Estado deve realizar ação discriminatória e 
demarcatória sobre todas as terras devolutas em Goiás. 

- Vide Lei nº 18.826, de 19-05-2015, D.O. de 10 e 22-1-1997; 
e Decreto nº 4.811, de 17-07-1997, D.O. de 23-07-1997. 

Art. 18 -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 43, de 12-
05-2009, art. 3º) 

Parágrafo único (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
43, de 12-05-2009, art. 3º) 

Art. 19 - No prazo de seis meses, contados da promulgação 
desta Constituição, o Estado apresentará, ao Conselho 
Federal de Educação, processo visando obter autorização de 
funcionamento de todas as unidades de ensino superior já 
criadas por lei e, especialmente, da Faculdade de Direito, 
Ciências e Letras de Inhumas. 

Art. 20 - As disposições desta Constituição referentes a 
pensão e aposentadoria, inclusive fixação e revisão de 
proventos, previdência e assistência social aplicam-se: 

I - aos beneficiários da Lei Ordinária nº 8974, de 05-01-1981; 

II - ao contribuinte, inclusive o inativo, da previdência social 
do Estado, que contribuiu sobre salários mínimos e teve 
alterado o salário de contribuição para salário mínimo de 
referência, o qual poderá voltar a contribuir sobre aquele 
valor originário, com reajuste no mesmo índice aplicado ao 
piso nacional de salários durante sua vigência, desde a 
época da alteração, isento de qualquer penalidade, com a 
consequente repercussão no cálculo do benefício. 

§ 1º - O ex-segurado do órgão previdenciário do Estado 
poderá voltar a contribuir como facultativo, sobre a 
importância correspondente ao vencimento do cargo e 
classe equivalentes, desde que o requeira dentro de noventa 
dias após a promulgação desta Constituição, restaurando 
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sua condição de segurado no mês seguinte ao do 
requerimento. 

§ 2º 

Art. 21 - Dentro de cento e oitenta dias, após a promulgação 
desta Constituição, serão revistos os direitos dos servidores 
públicos inativos e pensionistas do Estado e atualizados os 
proventos e pensões a eles devidos, para ajustá-los às suas 
disposições. 

§ 1º - Os vencimentos, a remuneração, as vantagens, os 
adicionais e os proventos de aposentadoria que estejam 
sendo percebidos em desacordo com esta Constituição, 
serão imediatamente reduzidos aos limites dela 
decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de 
direito adquirido, ou percepção de excesso a qualquer título. 

§ 2º - Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 
previdência social do Estado, terão seus valores revistos, a 
fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 
em número de salários mínimos que tinham na data de sua 
concessão. 

Vide Lei Ordinária nº 12.362, de 26-05-1994, art.s 3º, I,  a , e 
6º D.O. de 31-05-1994 e 07-06-1994, art. 3º, I,  a . 

§ 3º - As pensões pagas pelo Estado, a qualquer título, serão 
atualizadas na mesma data e pelo percentual com que 
forem atualizados os vencimentos dos servidores estaduais 
em atividade. 

Art. 22 

- Declarado inconstitucional pela ADIN nº 690-8, D.J. de 
03.04.92. 

Art. 23 - A atualização monetária e as demais disposições a 
que se referem o Art. 96 e seus §§ somente serão aplicáveis 
a partir do dia 1º-01-1990. 

Art. 24 É assegurado ao defensor público em exercício da 
função, junto à Procuradoria de Assistência Judiciária até à 
data da instalação da Assembleia Estadual Constituinte, o 
direito de opção pela carreira, com a observância das 
garantias e vedações previstas no art. 134, parágrafo único, 
da Constituição da República, desde que atendidos os 
seguintes requisitos: 

a) ser advogado; 

b) contar com pelo menos cinco anos de serviços prestados 
à administração direta ou indireta do Estado; 

c) comprovação do exercício da função até a data prevista 
no caput deste artigo pelo ajuizamento de feitos típicos de 
assistência judiciária. 

- Arguida a inconstitucionalidade pela ADIN nº 1239.8. 

Art. 25 - Ficam cancelados, arquivando-se os respectivos 
processos administrativos e judiciais, os débitos fiscais 
relativos ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias: 

I - cujo montante, na data da promulgação desta 
Constituição, somadas as parcelas de imposto, multa, juros 
e correção monetária, não ulltrapasse o valor de quinhentos 
cruzados novos; 

II - inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que ajuizados, 
oriundos de autuações fiscais de operações, cujo fato 
gerador tenha ocorrido antes de 31-12-1.976; 

III - quando decorrentes de autos de infração em que a 
mercadoria tenha sido abandonada, perdida ou perecido, ou 
expedidos contra motoristas ou transportadores, 
autonômos ou não, sem residência ou domicílio certo e 
definido neste Estado ou com endereço em outra unidade 
da Federação. 

Art. 26 - Ao contribuinte em débito com a Fazenda Pública 
Estadual, referente ao Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias, por fato gerador ocorrido até a data da 
instalação da Assembleia Estadual Constituinte, serão 
concedidos os seguintes benefícios, independentemente de 
estarem os débitos ajuizados, inscritos em dívida ativa, 
levantados em auto de infração ou serem confessados 
espontaneamente: 

I - para os que efetivarem o pagamento integral do Imposto, 
até quarenta dias após a promulgação desta Constituição, 
isenção de correção monetária e de juros sobre a multa e 
redução de cinquenta por cento do valor da correção 
monetária incidente sobre o imposto; 

II - para os que efetivarem o pagamento integral do Imposto 
até setenta dias após a promulgação desta, isenção de 
correção monetária sobre a multa e redução de trinta por 
cento do valor da correção monetária incidente sobre o 
imposto. 

Art. 27 - No prazo de cento e oitenta dias após a 
promulgação desta, o Executivo mandará imprimir e 
distribuir, gratuitamente, exemplares desta Constituição às 
escolas estaduais e municipais, universidades, entidades 
sindicais, bibliotecas, associações de moradores e outras 
entidades da sociedade civil, para facilitar o acesso do 
cidadão às normas constitucionais estaduais. 

Art. 28 - Os Conselheiros, os Procuradores de Contas, os 
servidores do Quadro Permanente, ativos e inativos, bem 
como os comissionados e os pensionistas transferidos para 
o Tribunal de Contas do Estado, por força do disposto na 
Emenda Constitucional nº 19/97, bem como os Conselheiros 
nomeados após a vigência da Emenda Constitucional nº 
21/97, continuam a integrar, com os cargos ou situações 
correspondentes, os respectivos quadros do Tribunal de 
Contas dos Municípios, respeitada a situação jurídico-
funcional de cada um. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O. de 19-12-1998) 

Art. 29 (Vide Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, 
D.O. de 19-12-1998, art. 2º) 
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- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 04-11-
1997, D.A. de 05-11-1997. 

Art. 29 - Mantida a situação jurídico-funcional e respeitados 
os seus direitos adquiridos, os servidores do Quadro 
permanente e Comissionados do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado de Goiás passam a integrar, com seus 
respectivos cargos, na categoria de extintos quando 
vagarem, o quadro de pessoal dos serviços auxiliares do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-1997, D.A de 12-09-
1997) 

Art. 30 (Vide Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, 
D.O. de 19-12-1998, art. 2º) 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 04-11-
1997, D.A. de 05-11-1997. 

Art. 30 - Os atuais Procuradores de Contas em atividade do 
extinto Tribunal de Contas dos Municípios passam a 
integrar, com os respectivos cargos, a Procuradoria-Geral de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado.  (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-1997) 

Parágrafo único - Os cargos de que tratam este artigo 
passam a denominar-se Procurador de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado e extinguir-se-ão automaticamente na 
medida em que forem vagando. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-
1997. 

Art. 31 - Ficam revertidos às respectivas rubricas do 
orçamento do Tribunal de Contas dos Municípios todos os 
saldos financeiros e orçamentários transferidos ao Tribunal 
de Contas do Estado, em decorrência do disposto na 
Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-1997, ora revogada. 

- Vide Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, D.O. de 
19-12-1998, art. 2º. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 04-11-
1997, D.A. de 05-11-1997. 

Art. 31 - Os servidores inativos do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado de Goiás, inclusive Conselheiros, 
Auditores, Procuradores de Contas e Pensionistas, passam 
a integrar o respectivo quadro de inativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-
1997, D.A. de 12-09-1997. 

Art. 32 (Vide Emenda Constitucional nº 23, de 09-12-1998, 
D.O. de 19-12-1998, art. 2º) 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 04-11-
1997, D.A. de 05-11-1997. 

Art. 32 - Todo o acervo do Tribunal de Contas dos Municípios 
passa a integrar o patrimônio do Tribunal de Contas do 
Estado. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-
1997, D.A de 12-09-1997. 

Art. 33 - Os saldos das dotações orçamentárias do Tribunal 
de Contas dos Municípios, existentes à data da promulgação 
desta Emenda, passam a compor as respectivas rubricas do 
orçamento do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, 
ficando a seu cargo o cumprimento das obrigações 
financeiras assumidas. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-
1997, D.A de 12-09-1997. 

Parágrafo único - Ficam transferidos para o Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás e para a Procuradoria-Geral de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado os contratos 
firmados pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
de Goiás e pela sua Procuradoria-Geral de Contas, em vigor 
na data da promulgação da presente Emenda. (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 10-09-1997, D.A de 12-
09-1997) 

Art. 34 - O Tribunal de Contas do Estado adotará as 
providências necessárias à assunção das novas atividades, 
imediatamente após a promulgação da presente 
Emenda.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
10-09-1997) 

Art. 35   O Poder Executivo poderá, no curso do fluente 
exercício, efetuar contratações de pessoal docente para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, até que se dê a publicação oficial da respectiva lei 
disciplinadora, reportada no art. 92, inciso X, da 
Constituição Estadual, com nova redação dada pelo art. 1º 
da emenda que nela introduziu este artigo, retroagindo os 
seus efeitos a 1º-01-2003. (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 34, de 10-06-2003) 

Art. 36   O Poder Executivo poderá, no curso do exercício de 
2003, efetuar contratações de profissionais da área de 
saúde, inclusive técnico-administrativos, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
obedecidas as prescrições estabelecidas na lei 
disciplinadora do art. 92, inciso X, da Constituição Estadual, 
retroagindo os seus efetivos a 1o-01-2003. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 15-12-2003) 

Art. 37   Os percentuais de que tratam os incisos II e III do art. 
158 da Constituição Estadual serão aplicados observando-se 
o seguinte escalonamento por exercício financeiro: 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-
2009) 

I - 0,1% (um décimo por cento), em 2009; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-2009) 

II - 0,2% (dois décimos por cento), em 2010;(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-2009) 

III - 0,3% (três décimos por cento), em 2011;(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-2009) 
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IV - 0,4% (quatro décimos por cento), em 2012;(Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-2009) 

V - 0,5% (cinco décimos por cento), em 2013.(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 43, de 12-05-2009) 

Art. 38. É concedida, nos termos da lei, anistia aos servidores 
públicos estaduais e aos empregados da Administração 
Pública Estadual direta, autárquica e fundacional, bem 
como aos empregados de empresas públicas e sociedades 
de economia mista sob controle do Estado, que, a partir da 
promulgação desta Constituição, tenham sido punidos ou 
demitidos em decorrência de motivação exclusivamente 
política.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 
09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente gerará 
efeitos financeiros a partir da vigência da lei de que trata o 
caput, vedada a remuneração de qualquer espécie em 
caráter retroativo. (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010) 

Art. 39. As receitas vinculadas a órgãos e entidades, fundos 
ou despesa, por força de dispositivo desta Constituição e da 
legislação complementar ou ordinária, ficam desvinculadas 
em 30% (trinta por cento) até 31 de dezembro de 2023. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 21-12-
2016, D.A. de 21-12-2016) 

§ 1º As prescrições deste artigo: (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 11-12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

I - aplicam-se às receitas correntes do Tesouro Estadual e às 
diretamente arrecadadas por autarquias, fundações 
públicas e fundos especiais do Poder Executivo; (Acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 50, de 11-12-2014, D.O. de 
22-12-2014) 

II - não reduzirão a base de cálculo:(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 11-12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

a) das transferências a municípios, na forma dos arts. 158, 
incisos III e IV, e 159, §§ 3º e 4º, da Constituição 
Federal;(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 50, de 11-
12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

b) dos recursos destinados à formação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB-, de 
que trata o inciso II do art. 60 do ADCT da Constituição 
Federal;(Acrescida pela Emenda Constitucional nº 50, de 11-
12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

§ 2º Os recursos desvinculados por força deste artigo serão 
aplicados conforme dispuser ato do Chefe do Poder 
Executivo, em conformidade com a Lei Orçamentária Anual 
-LOA-.(crescido pela Emenda Constitucional nº 50, de 11-
12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

§ 3º Excetuam-se da desvinculação de que trata este artigo 
os recursos:(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 50, de 
11-12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

I - destinados a ações e serviços públicos de saúde e 
aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino na 
educação básica de que tratam o § 2º, inciso II, do art. 198, e 
o art. 212 da Constituição Federal, 
respectivamente;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
50, de 11-12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

II - decorrentes de taxas arrecadadas pelo Estado com 
regulamentação federal;(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 11-12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

III - decorrentes de transferências multigovernamentais 
Fundo a Fundo providas pela União;(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 11-12-2014, D.O. de 22-12-2014) 

IV   arrecadados pelo instituto de Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Goiás (IPASGO) e pela Goiás 
Previdência (GOIASPREV); (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 21-12-2016, D.A. de 21-12-2016) 

V - decorrentes de transferências financeiras entre órgãos, 
entidades e fundos, efetuadas mediante dedução de 
receitas no órgão de origem dos recursos. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 50, de 11-12-2014, D.O. de 22-12-
2014) 

VI fundos instituídos pelo Poder Legislativo, pelo Poder 
Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério 
Público, pela Defensoria Pública e pela Procuradoria-Geral 
do Estado. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 
21-12-2016, D.A. de 21-12-2016) 

Art. 40. Fica instituído, a partir do exercício de 2022 e com 
vigência até 31 de dezembro de 2031, o Novo Regime Fiscal 
– NRF, do qual tratam os arts. 41 a 46 deste ADCT, ao qual 
se sujeitam o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder 
Judiciário, os Tribunais de Contas, o Ministério Público, a 
Defensoria Pública, as respectivas administrações diretas, 
os fundos, as autarquias, as fundações e as empresas 
estatais dependentes. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

Parágrafo único. Sem prejuízo no disposto no caput, para os 
exercícios de 2021, 2022 e 2023, o Estado de Goiás deverá 
adotar as medidas necessárias para respeitar a limitação de 
despesa prevista na Lei Complementar federal nº 156, de 28 
de dezembro de 2016, e Lei Complementar federal nº 159, 
de 19 de maio de 2017, e suas eventuais alterações na 
composição da base de cálculo e no limite nelas 
estabelecidos. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-2021) 

Art. 41.  Na vigência do NRF, a despesa primária 
empenhada, em cada exercício, não poderá exceder o 
respectivo montante da despesa primária empenhada no 
exercício 2021, acrescido da variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, aferida anualmente de 
forma acumulada. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 70, de 07-12-2021, D.O. de 08-12-2021) 
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§ 1º Não se incluem na base de cálculo e no limite de que 
trata o  caput  deste artigo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

I – as transferências constitucionais para os municípios 
estabelecidas no art. 158 e nos §§ 3º e 4º do art. 159, e as 
destinações de que trata o art. 212–A, todos da Constituição 
Federal;(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 69, de 
30-06-2021) 

II – as despesas custeadas com as transferências de que trata 
o art. 166–A da Constituição Federal; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

III – as despesas custeadas com doações e as transferências 
voluntárias definidas no art. 25 da Lei Complementar federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

IV – as despesas em saúde e educação realizadas pelo ente 
em razão de eventual diferença positiva entre a variação 
anual das bases de cálculo das aplicações mínimas de que 
tratam o § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal 
e a variação do IPCA no mesmo período; (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

V  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, art. 3º, II. D.O. de 08-12-2021)   

VI - as despesas com o pagamento de sentenças judiciais; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, D.O. de 08-12-2021) 

VII  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, art. 3º, II. D.O. de 08-12-2021) 

VIII – as despesas intraorçamentárias.(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

IX - as despesas com a recomposição de fundos de reserva 
de depósitos administrativos e judiciais. (Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-2021. D.O. de 08-12-
2021) 

§ 2º O Tribunal de Contas do Estado apurará, até o primeiro 
bimestre do exercício fiscal subsequente, o cumprimento da 
limitação da despesa primária do exercício fiscal do ano 
anterior, por Poder e órgão autônomo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

§ 3º  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, art. 3º, III.  D.O. de 08-12-2021) 

§ 4º Para a apuração do limite da despesa primária, será 
considerada a despesa empenhada no exercício 2021, 
atualizada anualmente de forma acumulada, e serão 
observadas as exclusões previstas no § 1º deste artigo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, D.O. de 08-12-2021) 

§ 5º A lei de diretrizes orçamentárias anual deverá prever, 
em anexo próprio, por carreiras e órgãos, a autorização 
específica e o respectivo impacto fiscal da realização, no 

exercício seguinte, de concursos públicos destinados à 
reposição de vacâncias e das concessões de evoluções dos 
servidores na carreira, bem como de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções, alteração de estrutura de carreiras e admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-
2021. 

§ 6º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, art. 3º, III. D.O. de 08-12-2021) 

§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 70, de 07-12-
2021, art. 3º, III. D.O. de 08-12-2021) 

Art. 42. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 69, de 30-
06-2021, art. 2º, II) 

I- (Revogado pela Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-
2021, art. 2º, II) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-
2021, art. 2º, II) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-
2021, art. 2º, II) 

Art. 43. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 66, de 17-
12-2020, D.O. de 22-12-2020 art. 3º) 

Art. 44. No caso do art. 43, aplicam-se, no exercício seguinte 
ao descumprimento do limite ali previsto, as seguintes 
vedações ao Poder ou órgão governamental autônomo 
responsável por ele: (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 54, de 02-06-2017, D.O. de 02-06-2017 - Suplemento)  

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração ou subsídio de 
servidor ou empregado público e militar, inclusive do 
previsto no inciso XI do art. 92 desta Constituição, exceto os 
derivados de sentença judicial ou determinação legal 
decorrente de atos anteriores à entrada em vigor da 
Emenda Constitucional instituidora do referido limite; 
(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 54, de 02-06-
2017, D.O. de 02-06-2017 - Suplemento)  

II - criação de cargo, emprego ou função que implique 
aumento de despesa; (Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 54, de 02-06-2017, D.O. de 02-06-2017 - 
Suplemento)  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa; (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 54, 
de 02-06-2017, D.O. de 02-06-2017 - Suplemento)  

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
ressalvadas as reposições de cargo de chefia e de direção 
que não acarretem aumento de despesa e aquelas 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos:(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 54, de 02-06-2017, D.O. de 02-06-
2017 - Suplemento) 
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 V - realização de concurso público, exceto no âmbito das 
Secretarias de Estado da Saúde, de Educação, Cultura e 
Esporte e de Segurança Pública e Administração 
Penitenciária ou quando se destinar, exclusivamente, a 
reposição ou instalação de órgão jurisdicional ou ministerial 
ou da Defensoria Pública;(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 54, de 02-06-2017, D.O. de 02-06-2017 - 
Suplemento)  

VI - as exceções ao descumprimento do limite definido no 
art. 41 não exime o Poder ou órgão governamental 
autônomo de cumprir os limites globais definidos em lei 
complementar federal para despesa total com pessoal, 
observado o que dispõe o art. 113 da Constituição 
Estadual.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 54, de 
02-06-2017, D.O. de 02-06-2017 - Suplemento)  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo, no caso de descumprimento pelo Poder Executivo do 
limite referenciado no art. 41, aplicam-se lhe, no exercício 
subsequente, as seguintes restrições:(Acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 54, de 02-06-2017, D.O. de 02-06-
2017 - Suplemento) 

I - a despesa nominal com subsídios e subvenções 
econômicas não poderá superar aquela realizada no 
exercício anterior; (Acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 54, de 02-06-2017, D.O. de 02-06-2017 - Suplemento)  

II - fica vedada a ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 54, de 02-
06-2017, D.O. de 02-06-2017 - Suplemento) 

Art. 45. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 66, de 17-
12-2020, D.O. de 22-12-2020 art. 3º)  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 55, de 21-09-2017, art. 2º) 

I  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 66, de 17-12-
2020, D.O. de 22-12-2020 art. 3º)  

II (Revogado pela Emenda Constitucional nº 66, de 17-12-
2020, D.O. de 22-12-2020 art. 3º)  

Art. 46. Além da limitação prevista no art. 41, o NRF ainda 
consiste na adoção, no âmbito do Poder Executivo, até a 
entrada em vigor do Regime de Recuperação Fiscal, 
conforme autorização da Lei nº 20.511, de 11 de julho de 
2019, das seguintes medidas: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

I – só haverá evolução, promoção ou progressão, dos 
servidores na carreira uma vez por ano, limitada àquelas 
integrantes da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, da Saúde e da Educação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 30-06-2021) 

- Vide Lei nº 20.244, de 24-04-2018 (Fixa a data anual de 
Promoção por Merecimento e Antiguidade). 

II - fica suspensa a eficácia dos dispositivos legais e 
infralegais de que decorram progressões funcionais por 

antiguidade ou merecimento e, consequentemente, 
majorações da despesa com pessoal, devendo a 
permanência dos mesmos no ordenamento jurídico ser 
avaliada com vistas à sua revogação ou 
modificação.(Acrescido pela Emenda Constitucional nº 54, 
de 02-06-2017, D.O. de 02-06-2017 - Suplemento) 

Art. 46-A. A vigência do disposto no art. 46 fica prorrogada 
por 6 (seis) meses (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 
67, de 28-12-2020). 

Art. 47. Na execução orçamentária do exercício de 2019, a 
obrigatoriedade de que trata o § 10 do art. 111 da 
Constituição Estadual restringe-se às emendas individuais 
dos parlamentares em exercício.(Acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 29-10-2019, D.O. de 05-11-2019). 

Art. 48. É assegurada a execução dos convênios municipais 
bem como das emendas impositivas de que tratam os §§ 8º 
e seguintes do art. 111 da Constituição Estadual 
independentemente do ingresso do Estado em regime ou 
programa de recuperação fiscal, renegociação de dívidas ou 
similar, inclusive o Regime de Recuperação Fiscal de que 
trata a Lei Complementar federal nº 159, de 19 de maio de 
2017. (Acrescido pela Emenda Constitucional nº 67, de 28-
12-2020). 
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BASES LEGAIS DA 

EDUCAÇÃO NACIONAL E 

ESTADUAL 

Constituição Da República 
Federativa Do Brasil De 1988 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 
da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação 
básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua 
oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso 
na idade própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda Constitucional 
nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças 
até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade 
da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas 
federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade 
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas 
de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a 
qualidade e a equidade do ensino obrigatório. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá 
como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados 
em regime de colaboração na forma disposta em lei 
complementar, conforme o parágrafo único do art. 23 desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou 
pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 
financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, 
recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 
5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste 
artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 
resultem recursos vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 
subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta 
Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas 
estadual, distrital e municipal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino na educação básica e à remuneração condigna de 
seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
Regulamento 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 
mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se 
referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 
caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e 
as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 
desta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo 
serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos das diversas 
etapas e modalidades da educação básica presencial 
matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 
desta Constituição, observadas as ponderações referidas na 
alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

V - a complementação da União será equivalente a, no 
mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a 
que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 
seguinte forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno 
(VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos 
percentuais em cada rede pública de ensino municipal, 
estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por 
aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de 
melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução 
de indicadores a serem definidos, de atendimento e 
melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, 
nos termos do sistema nacional de avaliação da educação 
básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o 
inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 
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outras receitas e de transferências vinculadas à educação, 
observado o disposto no § 1º e consideradas as matrículas 
nos termos do inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput 
deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos 
Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do 
art. 211 desta Constituição; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta 
Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 
da complementação da União, considerados para os fins 
deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição 
aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput 
deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 
competente importará em crime de responsabilidade; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos 
incisos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas 
pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 
previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, 
as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por 
aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos 
de estabelecimento de ensino, observados as respectivas 
especificidades e os insumos necessários para a garantia de 
sua qualidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do 
caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput 
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" 
do inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o 
controle interno, externo e social dos fundos referidos no 
inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a 
autonomia, a manutenção e a consolidação de conselhos de 
acompanhamento e controle social, admitida sua 
integração aos conselhos de educação; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do 
órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria 
dos indicadores educacionais e da ampliação do 

atendimento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os 
recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 
artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício, observado, em 
relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do 
caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por 
cento) para despesas de capital; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério da educação 
básica pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 
212 desta Constituição para a complementação da União ao 
Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no 
inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 
disponibilidades: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-
educação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III - complementação da União transferida a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea "a" do 
inciso V do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível 
socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 
disponibilidade de recursos vinculados à educação e de 
potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, 
bem como seus prazos de implementação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a 
alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da 
lei." (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
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I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 
instituições de educação profissional e tecnológica poderão 
receber apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema 
nacional de educação em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação 
para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de 
ações integradas dos poderes públicos das diferentes 
esferas federativas que conduzam a: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no 
trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 
manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se 
desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social. 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade 
humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta 
Lei e da legislação dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 
práticas sociais. 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018) 

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e 
identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com 
deficiência auditiva. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 
de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
preferencialmente na rede regular de ensino; (Redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e 
adultos, com características e modalidades adequadas às 
suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência 
na escola; 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos 
como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem adequados à idade e às necessidades 
específicas de cada estudante, inclusive mediante a 
provisão de mobiliário, equipamentos e materiais 
pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei nº 14.333, 
de 2022) 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança 
a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 
(Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis 
para a efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem 
e para o desenvolvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei 
nº 14.407, de 2022) 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante 
o período de internação, ao aluno da educação básica 
internado para tratamento de saúde em regime hospitalar 
ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o 
Poder Público em regulamento, na esfera de sua 

competência federativa. (Incluído pela Lei nº 13.716, de 
2018). 

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, 
o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência 
federativa, deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em 
idade escolar, bem como os jovens e adultos que não 
concluíram a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à 
escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 
assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em 
seguida os demais níveis e modalidades de ensino, 
conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 
hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá 
ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de 
ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso 
aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior. 

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos 
de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
no art. 213 da Constituição Federal. 

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é 
assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de 
crença, o direito de, mediante prévio e motivado 
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requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada 
para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe 
atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, 
uma das seguintes prestações alternativas, nos termos do 
inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: 
(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser 
realizada em data alternativa, no turno de estudo do aluno 
ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; 
(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos 
pela instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019) (Vigência) 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. 
(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para 
todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 
frequência. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

§ 3º As instituições de ensino implementarão 
progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as 
providências e adaptações necessárias à adequação de seu 
funcionamento às medidas previstas neste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, 
de 2019) (Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2) 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão, em regime de colaboração, os 
respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e 
exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei. 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função 
redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum; 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos 
para identificação, cadastramento e atendimento, na 
educação básica e na educação superior, de alunos com 
altas habilidades ou superdotação; (Incluído pela Lei nº 
13.234, de 2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a 
educação; 

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do 
rendimento escolar no ensino fundamental, médio e 
superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 
objetivando a definição de prioridades e a melhoria da 
qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
graduação; 

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das 
instituições de educação superior, com a cooperação dos 
sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino. (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e 
atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações 
necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser 
delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 
mantenham instituições de educação superior. 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na 
oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a 
distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo 
com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de 
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educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 
seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com 
prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem, 
respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada 
pela Lei nº 12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as 
competências referentes aos Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 
políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 
com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação 
em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais 
mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele 
um sistema único de educação básica. 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 
financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 
rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 
processos de integração da sociedade com a escola; 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, 
e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 
12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 
30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei; 
(Redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a 
intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 
(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando 
estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 
de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 
de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade. 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de 
acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 
princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades 
escolares públicas de educação básica que os integram 
progressivos graus de autonomia pedagógica e 
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administrativa e de gestão financeira, observadas as normas 
gerais de direito financeiro público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 
(Regulamento) 

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior mantidas pela 
iniciativa privada; (Redação dada pela Lei nº 13.868, de 
2019) 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 
Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 
Poder Público estadual e pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 
Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 
mantidas pela iniciativa privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 
respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de 
educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, 
integram seu sistema de ensino. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de 
educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal; 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 
pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis 
classificam-se nas seguintes categorias administrativas: 
(Regulamento) (Regulamento) 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 

III - comunitárias, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 
13.868, de 2019) 

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como 
confessionais, atendidas a orientação confessional e a 
ideologia específicas. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019) 

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem ser certificadas como 
filantrópicas, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 
2019) 

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019) 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E 

ENSINO 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio; 

II - educação superior. 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver 
o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Parágrafo único. São objetivos precípuos da educação 
básica a alfabetização plena e a formação de leitores, como 
requisitos essenciais para o cumprimento das finalidades 
constantes do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
14.407, de 2022) 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries 
anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de 
períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na 
idade, na competência e em outros critérios, ou por forma 
diversa de organização, sempre que o interesse do processo 
de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando 
se tratar de transferências entre estabelecimentos situados 
no País e no exterior, tendo como base as normas 
curriculares gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a 
critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas 
para o ensino fundamental e para o ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver; (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a 
primeira do ensino fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com 
aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola; 
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b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que defina o grau de 
desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme 
regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular 
por série, o regimento escolar pode admitir formas de 
progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de 
séries distintas, com níveis equivalentes de adiantamento 
na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os 
seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do 
aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 
de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com 
atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante 
verificação do aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de 
preferência paralelos ao período letivo, para os casos de 
baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas 
instituições de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme 
o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo 
sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e 
cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos 
escolares, declarações de conclusão de série e diplomas ou 
certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis. 

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do 
caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no ensino 
médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas 
de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo 
menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de 
março de 2017. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2o Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de 
educação de jovens e adultos e de ensino noturno regular, 
adequado às condições do educando, conforme o inciso VI 
do art. 4o. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades 
responsáveis alcançar relação adequada entre o número de 
alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à 
vista das condições disponíveis e das características 
regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e em cada estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais 
da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões 
regionais, constituirá componente curricular obrigatório da 
educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação 
básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação 
dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis 
horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em 
situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro 
de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a 
formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia. 

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto 
ano, será ofertada a língua inglesa. (Redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as 
linguagens que constituirão o componente curricular de que 
trata o § 2o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.278, 
de 2016) 
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§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos 
sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os 
temas transversais de que trata o caput. (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá 
componente curricular complementar integrado à proposta 
pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Incluído pela Lei nº 
13.006, de 2014) 

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança, o 
adolescente e a mulher serão incluídos, como temas 
transversais, nos currículos de que trata o caput deste artigo, 
observadas as diretrizes da legislação correspondente e a 
produção e distribuição de material didático adequado a 
cada nível de ensino. (Redação dada pela Lei nº 14.164, de 
2021) 

§ 9º-A. A educação alimentar e nutricional será incluída 
entre os temas transversais de que trata o caput. (Incluído 
pela Lei nº 13.666, de 2018) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de 
caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular 
dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação 
e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o 
estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo 
incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da 
África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, 
resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do Brasil. 
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-
brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em 
especial nas áreas de educação artística e de literatura e 
história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008). 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica 
observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum 
e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos 
em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas 
desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, 
os sistemas de ensino promoverão as adaptações 
necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 
e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às 
reais necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do 
calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições 
climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, 
indígenas e quilombolas será precedido de manifestação do 
órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que 
considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de 
Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a 
manifestação da comunidade escolar. (Incluído pela Lei nº 
12.960, de 2014) 

SEÇÃO II 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação 
básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da 
família e da comunidade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 2013) 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até 
três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 
de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com 
as seguintes regras comuns: (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do 
desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Incluído pela 
Lei nº 12.796, de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, 
distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de 
trabalho educacional; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas 
diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada 
integral; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-
escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por 
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cento) do total de horas; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

SEÇÃO III 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 
9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 
(seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e 
do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se 
fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 
tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades 
e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se 
assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino 
fundamental em ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular 
por série podem adotar no ensino fundamental o regime de 
progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas 
do respectivo sistema de ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a 
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, 
obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das 
crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Incluído pela 
Lei nº 11.525, de 2007). 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído 
como tema transversal nos currículos do ensino 
fundamental. (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte 
integrante da formação básica do cidadão e constitui 

disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 
cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os 
procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino 
religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e 
admissão dos professores. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997) 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída 
pelas diferentes denominações religiosas, para a definição 
dos conteúdos do ensino religioso. (Incluído pela Lei nº 
9.475, de 22.7.1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá 
pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de 
aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das 
formas alternativas de organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado 
progressivamente em tempo integral, a critério dos 
sistemas de ensino. 

SEÇÃO IV 

DO ENSINO MÉDIO 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do 
educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz 
de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-
tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a 
teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá 
direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, 
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento: (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 
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III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

§ 1º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput 
do art. 26, definida em cada sistema de ensino, deverá estar 
harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 
articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, 
ambiental e cultural. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino 
médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de 
educação física, arte, sociologia e filosofia. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

§ 3º O ensino da língua portuguesa e da matemática será 
obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada às 
comunidades indígenas, também, a utilização das 
respectivas línguas maternas. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, 
obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão 
ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, 
preferencialmente o espanhol, de acordo com a 
disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos 
sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base 
Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a mil e 
oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, 
de acordo com a definição dos sistemas de ensino. (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho 
esperados para o ensino médio, que serão referência nos 
processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 
Comum Curricular. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 7º Os currículos do ensino médio deverão considerar a 
formação integral do aluno, de maneira a adotar um 
trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e 
para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e 
socioemocionais. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
processual e formativa serão organizados nas redes de 
ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas 
orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando 
demonstre: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que 
presidem a produção moderna; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017) 

II - conhecimento das formas contemporâneas de 
linguagem. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela 
Base Nacional Comum Curricular e por itinerários 

formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta 
de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 
para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de 
ensino, a saber: (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

V - formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 1º A organização das áreas de que trata o caput e das 
respectivas competências e habilidades será feita de acordo 
com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. 
(Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3o A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto 
itinerário formativo integrado, que se traduz na composição 
de componentes curriculares da Base Nacional Comum 
Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando 
os incisos I a V do caput. (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de 
vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino 
médio cursar mais um itinerário formativo de que trata o 
caput. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 6º A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação 
com ênfase técnica e profissional considerará: (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor 
produtivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo 
parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 
estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem 
profissional; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

II - a possibilidade de concessão de certificados 
intermediários de qualificação para o trabalho, quando a 
formação for estruturada e organizada em etapas com 
terminalidade. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 7º A oferta de formações experimentais relacionadas ao 
inciso V do caput, em áreas que não constem do Catálogo 
Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 
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continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho 
Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inserção 
no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de 
cinco anos, contados da data de oferta inicial da formação. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º A oferta de formação técnica e profissional a que se 
refere o inciso V do caput, realizada na própria instituição ou 
em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada 
previamente pelo Conselho Estadual de Educação, 
homologada pelo Secretário Estadual de Educação e 
certificada pelos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)  

§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com 
validade nacional, que habilitará o concluinte do ensino 
médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou 
em outros cursos ou formações para os quais a conclusão do 
ensino médio seja etapa obrigatória. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)  

§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o 
ensino médio poderá ser organizado em módulos e adotar o 
sistema de créditos com terminalidade específica. (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares 
do ensino médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer 
competências e firmar convênios com instituições de 
educação a distância com notório reconhecimento, 
mediante as seguintes formas de comprovação: (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)  

I - demonstração prática; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra 
experiência adquirida fora do ambiente escolar; (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras 
instituições de ensino credenciadas; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)  

IV - cursos oferecidos por centros ou programas 
ocupacionais; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou 
estrangeiras; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou 
educação presencial mediada por tecnologias. (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de 
escolha das áreas de conhecimento ou de atuação 
profissional previstas no caput. (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017) 

SEÇÃO IV-A 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste 
Capítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do 
educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, 
facultativamente, a habilitação profissional poderão ser 
desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 
médio ou em cooperação com instituições especializadas 
em educação profissional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio 
será desenvolvida nas seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha 
concluído o ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível 
médio deverá observar: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de 
ensino; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos 
de seu projeto pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio 
articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta 
Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008) 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído 
o ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a 
conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível 
médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se 
matrícula única para cada aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino 
médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas 
distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008) 
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b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios 
de intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao 
desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio, quando registrados, terão validade 
nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 
educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica 
de nível médio, nas formas articulada concomitante e 
subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de 
certificados de qualificação para o trabalho após a 
conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que 
caracterize uma qualificação para o trabalho. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

SEÇÃO V 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos 
nos ensinos fundamental e médio na idade própria e 
constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem 
ao longo da vida. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018) 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos 
jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos 
na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, 
condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a 
permanência do trabalhador na escola, mediante ações 
integradas e complementares entre si. 

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 
preferencialmente, com a educação profissional, na forma 
do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames 
supletivos, que compreenderão a base nacional comum do 
currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em 
caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os 
maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores 
de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos 
educandos por meios informais serão aferidos e 
reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no 
cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-
se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação 
dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica 
poderão ser organizados por eixos tecnológicos, 
possibilitando a construção de diferentes itinerários 
formativos, observadas as normas do respectivo sistema e 
nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os 
seguintes cursos: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e 
pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de 
graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que 
concerne a objetivos, características e duração, de acordo 
com as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em 
articulação com o ensino regular ou por diferentes 
estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho. (Regulamento) 
(Regulamento) (Regulamento) 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional 
e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de 
avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos. (Redação dada 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 42. As instituições de educação profissional e 
tecnológica, além dos seus cursos regulares, oferecerão 
cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não 
necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação dada 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do 
espírito científico e do pensamento reflexivo; 
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II - formar diplomados nas diferentes áreas de 
conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da 
sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação 
científica, visando o desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que 
vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, 
científicos e técnicos que constituem patrimônio da 
humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento 
cultural e profissional e possibilitar a correspondente 
concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo 
presente, em particular os nacionais e regionais, prestar 
serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da 
população, visando à difusão das conquistas e benefícios 
resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento 
da educação básica, mediante a formação e a capacitação 
de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o 
desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem 
os dois níveis escolares. (Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015) 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos 
e programas: (Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes 
níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam 
aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 
desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; 
(Redação dada pela Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham 
concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 
classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de 
mestrado e doutorado, cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados 
em cursos de graduação e que atendam às exigências das 
instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos 
requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de 
ensino. 

§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do 
caput deste artigo será tornado público pela instituição de 

ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação 
nominal dos classificados, a respectiva ordem de 
classificação e o cronograma das chamadas para matrícula, 
de acordo com os critérios para preenchimento das vagas 
constantes do edital, assegurado o direito do candidato, 
classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou indicadores 
de desempenho em provas, exames e demais atividades da 
seleção e a sua posição na ordem de classificação de todos 
os candidatos. (Redação dada pela Lei nº 13.826, de 2019) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições 
públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao 
candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez 
salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando 
mais de um candidato preencher o critério inicial. (Incluído 
pela Lei nº 13.184, de 2015) 

§ 3º O processo seletivo referido no inciso II considerará as 
competências e as habilidades definidas na Base Nacional 
Comum Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições 
de ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus 
de abrangência ou especialização. (Regulamento) 
(Regulamento) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem 
como o credenciamento de instituições de educação 
superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de avaliação. 
(Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências 
eventualmente identificadas pela avaliação a que se refere 
este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, 
em intervenção na instituição, em suspensão temporária de 
prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 
(Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo 
responsável por sua manutenção acompanhará o processo 
de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências. 

§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções 
previstas no § 1o deste artigo, o processo de reavaliação 
poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em 
suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de 
cursos. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante 
procedimento específico e com aquiescência da instituição 
de ensino, com vistas a resguardar os interesses dos 
estudantes, comutar as penalidades previstas nos §§ 1o e 3o 
deste artigo por outras medidas, desde que adequadas para 
superação das deficiências e irregularidades constatadas. 
(Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal 
deverão adotar os critérios definidos pela União para 
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autorização de funcionamento de curso de graduação em 
Medicina. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias 
de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de 
cada período letivo, os programas dos cursos e demais 
componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios 
de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas 
condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) 
primeiras formas concomitantemente: (Redação dada pela 
lei nº 13.168, de 2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial 
da instituição de ensino superior, obedecido o seguinte: 
(Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como 
título “Grade e Corpo Docente”; (Incluída pela lei nº 13.168, 
de 2015) 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob 
a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a 
mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página 
específica prevista neste inciso; (Incluída pela lei nº 13.168, 
de 2015) 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio 
eletrônico, deve criar página específica para divulgação das 
informações de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015) 

d) a página específica deve conter a data completa de sua 
última atualização; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino 
superior, por meio de ligação para a página referida no inciso 
I; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil 
acesso ao público; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso 
oferecido, observando o seguinte: (Incluído pela lei nº 
13.168, de 2015) 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração 
diferenciada, a publicação deve ser semestral; (Incluída pela 
lei nº 13.168, de 2015) 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início 
das aulas; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente 
até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados 
sobre as alterações; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído pela lei 
nº 13.168, de 2015) 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de 
ensino superior; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias; (Incluída pela lei 
nº 13.168, de 2015) 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará 
naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 
qualificação profissional do docente e o tempo de casa do 
docente, de forma total, contínua ou intermitente. (Incluída 
pela lei nº 13.168, de 2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento 
nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros 
instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos 
seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de 
ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no 
período noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões 
de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória 
a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a 
necessária previsão orçamentária. 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, 
quando registrados, terão validade nacional como prova da 
formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por 
elas próprias registrados, e aqueles conferidos por 
instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de 
Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade 
ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento 
e em nível equivalente ou superior. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a 
transferência de alunos regulares, para cursos afins, na 
hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na 
forma da lei. (Regulamento) 
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Art. 50. As instituições de educação superior, quando da 
ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de 
seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 
seletivo prévio. 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas 
de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 
efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, 
articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas de 
ensino. 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares 
de formação dos quadros profissionais de nível superior, de 
pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento) 
(Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o 
estudo sistemático dos temas e problemas mais relevantes, 
tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional 
e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação 
acadêmica de mestrado ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo 
integral. 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades 
especializadas por campo do saber. (Regulamento) 
(Regulamento) 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 
universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 
atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e 
programas de educação superior previstos nesta Lei, 
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, 
do respectivo sistema de ensino; (Regulamento) 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, 
observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa 
científica, produção artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade 
institucional e as exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em 
consonância com as normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de 
investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em 
geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma 
prevista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos 
estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e 
cooperação financeira resultante de convênios com 
entidades públicas e privadas. 

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das 
universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e 
pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 
disponíveis, sobre: (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 
2017) 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 
(Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada pela Lei 
nº 13.490, de 2017) 

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017) 

IV - programação das pesquisas e das atividades de 
extensão; (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

V - contratação e dispensa de professores; (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017) 

VI - planos de carreira docente. (Redação dada pela Lei nº 
13.490, de 2017) 

§ 2º As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a 
setores ou projetos específicos, conforme acordo entre 
doadores e universidades. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 
2017) 

§ 3º No caso das universidades públicas, os recursos das 
doações devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, 
com destinação garantida às unidades a serem 
beneficiadas. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017) 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público 
gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para 
atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus 
planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. 
(Regulamento) (Regulamento) 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições 
asseguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas 
poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e 
administrativo, assim como um plano de cargos e salários, 
atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade 
com as normas gerais concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de 
investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em 
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geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 
Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas 
peculiaridades de organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com 
aprovação do Poder competente, para aquisição de bens 
imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras 
providências de ordem orçamentária, financeira e 
patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser 
estendidas a instituições que comprovem alta qualificação 
para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu 
Orçamento Geral, recursos suficientes para manutenção e 
desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas. 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior 
obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada 
a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, 
local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão 
setenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e 
comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 
modificações estatutárias e regimentais, bem como da 
escolha de dirigentes. 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o 
professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais 
de aulas. (Regulamento) 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos 
desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às 
peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em função 
das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput 
deste artigo, tem início na educação infantil e estende-se ao 
longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 

único do art. 60 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632, 
de 2018) 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação: (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 
organização específicos, para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os 
superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível 
médio ou superior, para atendimento especializado, bem 
como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 
integração na vida em sociedade, inclusive condições 
adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação 
com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 
regular. 

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional 
de alunos com altas habilidades ou superdotação 
matriculados na educação básica e na educação superior, a 
fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas 
ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse 
alunado. (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com 
altas habilidades ou superdotação, os critérios e 
procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput 
deste artigo, as entidades responsáveis pelo 
cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 
cadastro e as políticas de desenvolvimento das 
potencialidades do alunado de que trata o caput serão 
definidos em regulamento. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino 
estabelecerão critérios de caracterização das instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e 
financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio às 
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instituições previstas neste artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013) 

CAPÍTULO V-A 

DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS  

(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para 
os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar 
oferecida em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como 
primeira língua, e em português escrito, como segunda 
língua, em escolas bilíngues de surdos, classes bilíngues de 
surdos, escolas comuns ou em polos de educação bilíngue 
de surdos, para educandos surdos, surdo-cegos, com 
deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 
habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas, optantes pela modalidade de educação bilíngue 
de surdos. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio 
educacional especializado, como o atendimento 
educacional especializado bilíngue, para atender às 
especificidades linguísticas dos estudantes surdos. (Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021) 

§ 2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao 
zero ano, na educação infantil, e se estenderá ao longo da 
vida. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem 
prejuízo das prerrogativas de matrícula em escolas e classes 
regulares, de acordo com o que decidir o estudante ou, no 
que couber, seus pais ou responsáveis, e das garantias 
previstas na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), que incluem, para os surdos 
oralizados, o acesso a tecnologias assistivas. (Incluído pela 
Lei nº 14.191, de 2021) 

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas 
de ensino assegurarão aos educandos surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 
habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas materiais didáticos e professores bilíngues com 
formação e especialização adequadas, em nível superior. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de 
avaliação periódica dos professores a que se refere o caput 
deste artigo serão ouvidas as entidades representativas das 
pessoas surdas. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar 
básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido 
formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela 
Lei nº 12.014, de 2009) 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para 
a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental 
e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de 
pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou 
doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de 
curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim. 
(Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos 
respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de 
áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em 
unidades educacionais da rede pública ou privada ou das 
corporações privadas em que tenham atuado, 
exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36; 
(Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito 
complementação pedagógica, conforme disposto pelo 
Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela lei nº 13.415, 
de 2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, 
de modo a atender às especificidades do exercício de suas 
atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e 
modalidades da educação básica, terá como fundamentos: 
(Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o 
conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas 
competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 
2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados e capacitação em serviço; (Incluído pela Lei 
nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências 
anteriores, em instituições de ensino e em outras atividades. 
(Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação 
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura 
plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos 
do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 
modalidade normal. (Redação dada pela lei nº 13.415, de 
2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, 
em regime de colaboração, deverão promover a formação 
inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de 
magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 
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§ 2º A formação continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério poderão utilizar recursos e 
tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009). 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará 
preferência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo 
uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
adotarão mecanismos facilitadores de acesso e 
permanência em cursos de formação de docentes em nível 
superior para atuar na educação básica pública. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
incentivarão a formação de profissionais do magistério para 
atuar na educação básica pública mediante programa 
institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes 
matriculados em cursos de licenciatura, de graduação plena, 
nas instituições de educação superior. (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota 
mínima em exame nacional aplicado aos concluintes do 
ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos 
de graduação para formação de docentes, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação - CNE. (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão 
por referência a Base Nacional Comum Curricular. (Incluído 
pela lei nº 13.415, de 2017) (Vide Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o 
inciso III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo 
técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 
habilitações tecnológicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os 
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou 
em instituições de educação básica e superior, incluindo 
cursos de educação profissional, cursos superiores de 
graduação plena ou tecnológicos e de pós-graduação. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de 
educação básica a cursos superiores de pedagogia e 
licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput 
deste artigo os professores das redes públicas municipais, 
estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 
tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não 
sejam portadores de diploma de graduação. (Incluído pela 
Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de 
cursos de pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios 
adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 
interessados em número superior ao de vagas disponíveis 
para os respectivos cursos. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 
2017) 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos 
em regulamento pelas universidades, terão prioridade de 
ingresso os professores que optarem por cursos de 
licenciatura em matemática, física, química, biologia e 
língua portuguesa. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: 
(Regulamento) 

I - cursos formadores de profissionais para a educação 
básica, inclusive o curso normal superior, destinado à 
formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de 
diplomas de educação superior que queiram se dedicar à 
educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais 
de educação dos diversos níveis. 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão e 
orientação educacional para a educação básica, será feita 
em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-
graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, 
nesta formação, a base comum nacional. 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação 
superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas 
horas. 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério 
superior far-se-á em nível de pós-graduação, 
prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por 
universidade com curso de doutorado em área afim, poderá 
suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos 
termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 
público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 
licenciamento periódico remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou 
habilitação, e na avaliação do desempenho; 
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V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, 
incluído na carga de trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício 
profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos 
termos das normas de cada sistema de ensino. 
(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o 
do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas 
funções de magistério as exercidas por professores e 
especialistas em educação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabelecimento de 
educação básica em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício da docência, as de direção de 
unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios na elaboração de 
concursos públicos para provimento de cargos dos 
profissionais da educação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os 
originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras 
transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições 
sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de 
impostos, compreendidas as transferências constitucionais, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino público. (Vide 
Medida Provisória nº 773, de 2017) (Vigência encerrada) 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou 
pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos 
mínimos estatuídos neste artigo, será considerada a receita 
estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 
caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, 
com base no eventual excesso de arrecadação. 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 
efetivamente realizadas, que resultem no não atendimento 
dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada 
mês, até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia 
de cada mês, até o trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final 
de cada mês, até o décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção 
monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes. 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com 
vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais profissionais da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de 
instalações e equipamentos necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao 
ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 
precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à 
expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao 
funcionamento dos sistemas de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas 
públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção 
de programas de transporte escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, 
ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não 
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vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração 
pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência 
médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras 
formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para 
beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas nos 
balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 
se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, 
prioritariamente, na prestação de contas de recursos 
públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de 
oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de 
assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo 
será calculado pela União ao final de cada ano, com validade 
para o ano subseqüente, considerando variações regionais 
no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos 
Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, 
as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 
qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula 
de domínio público que inclua a capacidade de atendimento 
e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e 
do desenvolvimento do ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será 
definida pela razão entre os recursos de uso 
constitucionalmente obrigatório na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, 
relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a cada 
estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida 
em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios 
se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V 
do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua capacidade de 
atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo 
anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, 
sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos 
recebidos. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da 
rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da 
sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público, 
inclusive mediante bolsas de estudo. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração 
das agências federais de fomento à cultura e de assistência 
aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e 
intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 
objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a 
recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de 
suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e 
ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso 
às informações, conhecimentos técnicos e científicos da 
sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-
índias. 

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de 
colaboração, desenvolverão programas integrados de 
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ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue 
e intercultural aos estudantes surdos, surdo-cegos, com 
deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 
habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas, com os seguintes objetivos: (Incluído pela Lei nº 
14.191, de 2021) 

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias 
históricas, a reafirmação de suas identidades e 
especificidades e a valorização de sua língua e cultura; 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

II - garantir aos surdos o acesso às informações e 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional 
e demais sociedades surdas e não surdas. (Incluído pela Lei 
nº 14.191, de 2021) 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os 
sistemas de ensino no provimento da educação intercultural 
às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das 
comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos 
Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de 
cada comunidade indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal 
especializado, destinado à educação escolar nas 
comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles 
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
específico e diferenciado. 

§ 3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de 
outras ações, o atendimento aos povos indígenas efetivar-
se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a 
oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de 
estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas 
especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011) 

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 
9.1.2003) 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 
como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’. (Incluído pela Lei 
nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os 
sistemas de ensino no provimento da educação bilíngue e 
intercultural às comunidades surdas, com desenvolvimento 
de programas integrados de ensino e pesquisa. (Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021) 

§ 1º Os programas serão planejados com participação das 
comunidades surdas, de instituições de ensino superior e de 

entidades representativas das pessoas surdas. (Incluído pela 
Lei nº 14.191, de 2021) 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos no 
Plano Nacional de Educação, terão os seguintes objetivos: 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua 
Brasileira de Sinais; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

II - manter programas de formação de pessoal 
especializado, destinados à educação bilíngue escolar dos 
surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, 
surdos com altas habilidades ou superdotação ou com 
outras deficiências associadas; (Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021) 

III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas 
específicos, neles incluídos os conteúdos culturais 
correspondentes aos surdos; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021) 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
bilíngue, específico e diferenciado. (Incluído pela Lei nº 
14.191, de 2021) 

§ 3º Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos estudantes surdos, surdo-cegos, com 
deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 
habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas efetivar-se-á mediante a oferta de ensino 
bilíngue e de assistência estudantil, assim como de estímulo 
à pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021) 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a 
veiculação de programas de ensino a distância, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada. 
(Regulamento) (Regulamento) 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e 
regime especiais, será oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização 
de exames e registro de diploma relativos a cursos de 
educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de 
programas de educação a distância e a autorização para sua 
implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os 
diferentes sistemas. (Regulamento) 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento 
diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios 
de comunicação que sejam explorados mediante 
autorização, concessão ou permissão do poder público; 
(Redação dada pela Lei nº 12.603, de 2012) 
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II - concessão de canais com finalidades exclusivamente 
educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder 
Público, pelos concessionários de canais comerciais. 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições 
de ensino experimentais, desde que obedecidas as 
disposições desta Lei. 

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de 
realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei 
federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, 
de 2008) 

 Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008) 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, 
admitida a equivalência de estudos, de acordo com as 
normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser 
aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas 
respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, 
de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 
poderá exigir a abertura de concurso público de provas e 
títulos para cargo de docente de instituição pública de 
ensino que estiver sendo ocupado por professor não 
concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos 
assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas 
como universidades integrar-se-ão, também, na sua 
condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional 
de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um 
ano a partir da publicação desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta 
Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional 
de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos 
seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre 
Educação para Todos. 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, 
supletivamente, a União, devem: (Redação dada pela Lei nº 
11.330, de 2006) 

I - (revogado); (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e 
adultos insuficientemente escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os 
professores em exercício, utilizando também, para isto, os 
recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino 
fundamental do seu território ao sistema nacional de 
avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º (Revogado) (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a 
progressão das redes escolares públicas urbanas de ensino 
fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados 
aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento 
do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais 
pertinentes pelos governos beneficiados. 

Art. 87-A. (VETADO). (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adaptarão sua legislação educacional e de ensino 
às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 
partir da data de sua publicação. (Regulamento) 
(Regulamento) 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e 
regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos 
respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 
estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto 
nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos. 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham 
a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da 
publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 
ensino. 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo 
Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, 
preservada a autonomia universitária. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 
1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis 
nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro 
de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram 
e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 
108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 
23.12.1996. 

Lei nº 11.738, de 16 de julho de 
2008. 
Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
instituir o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica a que se refere a alínea “e” do inciso III do 
caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Art. 2° O piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica será 
de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 
formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista 
no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

§ 1° O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 
qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do 
magistério público da educação básica, para a jornada de, 
no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 2° Por profissionais do magistério público da educação 
básica entendem-se aqueles que desempenham as 
atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 
docência, isto é, direção ou administração, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação e coordenação 
educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares 
de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, 
com a formação mínima determinada pela legislação 
federal de diretrizes e bases da educação nacional. 

§ 3° Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas 
de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor 
mencionado no caput deste artigo. 

§ 4° Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o 
limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o 
desempenho das atividades de interação com os 
educandos. 

§ 5° As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta 
Lei serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos 
profissionais do magistério público da educação básica 
alcançadas pelo art. 7o da Emenda Constitucional no 41, de 
19 de dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional no 
47, de 5 de julho de 2005. 

Art. 3° O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a 
vigorar a partir de 1o de janeiro de 2008, e sua 
integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos 
profissionais da educação básica pública, pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de forma 
progressiva e proporcional, observado o seguinte: 

I – (VETADO); 

II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois 
terços) da diferença entre o valor referido no art. 2o desta 
Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, e o vencimento 
inicial da Carreira vigente; 

III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, 
atualizado na forma do art. 5o desta Lei, dar-se-á a partir de 
1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 
remanescente. 

§ 1° A integralização de que trata o caput deste artigo 
poderá ser antecipada a qualquer tempo pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 2° Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso 
salarial profissional nacional compreenda vantagens 
pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 
aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior 
ao de que trata o art. 2o desta Lei, sendo resguardadas as 
vantagens daqueles que percebam valores acima do 
referido nesta Lei. 

Art. 4° A União deverá complementar, na forma e no limite 
do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 
a integralização de que trata o art. 3o desta Lei, nos casos 
em que o ente federativo, a partir da consideração dos 
recursos constitucionalmente vinculados à educação, não 
tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor 
fixado. 

§ 1° O ente federativo deverá justificar sua necessidade e 
incapacidade, enviando ao Ministério da Educação 
solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de 
custos comprovando a necessidade da complementação de 
que trata o caput deste artigo. 

§ 2° A União será responsável por cooperar tecnicamente 
com o ente federativo que não conseguir assegurar o 
pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no 
planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus 
recursos. 

Art. 5° O piso salarial profissional nacional do magistério 
público da educação básica será atualizado, anualmente, no 
mês de janeiro, a partir do ano de 2009. 

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste 
artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de 
crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos 
anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido 
nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho 
de 2007. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

104 

284 

Art. 6° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão elaborar ou adequar seus Planos de 
Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro 
de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica, conforme disposto no 
parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal. 

Art. 7° (VETADO) 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Nelson Machado 

Fernando Haddad 

Paulo Bernardo Silva 

José Múcio Monteiro Filho 

José Antonio Dias Toffoli 

Lei nº 13.909, de 25 de 
setembro de 2001. 
Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos e 
Vencimentos do Pessoal do Magistério.. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Esta lei institui o Estatuto e o Plano de Cargos e 
Vencimentos do Pessoal do Magistério Público Estadual da 
Educação Básica e da Educação Profissional. 

Art. 2º. Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

I – rede estadual de ensino, o conjunto de instituições e 
órgãos que realiza atividades de educação sob a 
coordenação da Secretaria de Estado da Educação; 

II – magistério público estadual, o conjunto de profissionais 
da educação, titulares do cargo de professor, da rede 
estadual de ensino; 

III – professor, o titular de cargo efetivo e/ou estável do 
quadro do magistério público estadual, com funções de 
magistério. 

Art. 3º. Consideram-se funções de magistério, além da 
docência, as que oferecem suporte pedagógico direto a essa 
atividade, assim entendidas as de direção ou administração 
escolar, planejamento, inspeção, coordenação de caráter 
pedagógico, supervisão e orientação educacional. 

Parágrafo único. A experiência docente mínima, pré-
requisito para o exercício profissional de quaisquer funções 
de magistério, que não a de docência, será de 2 (dois) anos 
e adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino público 
ou privado. 

Art. 4º. Obriga-se o Estado a assegurar ao pessoal de seu 
magistério: 

I – ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos; 

II – aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 
licenciamento periódico remunerado para esse fim;  

III – remuneração condigna; 

IV– progressão funcional baseada na titulação ou 
habilitação e na avaliação de desempenho; 

V – período reservado a estudo, planejamento e avaliação, 
incluído na carga horária de trabalho;  

VI – liberdade de organização da categoria, como forma de 
valorização do magistério participativo; 

VII – ambiente de trabalho com instalações e material 
pedagógico que propiciem o exercício eficiente e eficaz de 
suas atribuições; 

VIII – liberdade de escolha e utilização de procedimentos 
didáticos para o desempenho de suas atividades, 
respeitadas as diretrizes legais vigentes; 

IX – liberdade para se reunir na unidade de ensino, sem 
prejuízo das atividades escolares, para tratar de interesses 
da categoria e da educação em geral; 

X – condições adequadas de trabalho. 

Art. 5º. É vedado atribuir ao professor atividades ou funções 
diversas das inerentes a seu cargo, ressalvando-se apenas:  

I – o desempenho de funções transitórias de natureza 
especial; 

II – a participação em comissões ou em grupos de trabalho 
incumbidos de elaborar programas ou projetos de interesse 
do ensino. 

TÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

Art. 6º. A Secretaria de Estado da Educação é o órgão 
responsável pelo estabelecimento das políticas e diretrizes 
educacionais, tendo por competência orientar e 
supervisionar as atividades educacionais do Sistema de 
Ensino Estadual. 

Art. 7º. A administração das políticas e diretrizes para o 
Sistema de Ensino Estadual ocorre em nível central, regional 
e nas unidades escolares. 

Art. 8o. A gestão da escola será estabelecida e exercida de 
forma democrática, com a finalidade de proporcionar-lhe 
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autonomia e responsabilidade coletiva na prestação dos 
serviços educacionais, assegurada mediante a: 

I – participação dos profissionais da educação na elaboração 
da proposta pedagógica; 

II – participação dos diferentes segmentos da comunidade 
escolar, direção, professores, pais, alunos e servidores nos 
processos consultivos e decisórios, através dos órgãos 
colegiados e instituições escolares; 

III – valorização da escola enquanto espaço privilegiado de 
execução do processo educacional. 

Art. 9º. Em cada unidade de ensino haverá um Conselho 
Escolar – CE, como órgão máximo da gestão da escola, 
composto pela sua direção e representantes dos 
professores, dos servidores administrativos, dos alunos e 
dos pais dos alunos, todos eleitos pelos seus pares. 

Art. 10. A unidade escolar terá um diretor escolhido entre os 
professores efetivos e estáveis, eleito pela comunidade 
escolar, por voto direto, secreto e facultativo, conforme 
estabelecido em legislação específica. - Vide Lei nº 13.564, 
de 08-12-1999. 

TÍTULO III 

DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO I 

DO QUADRO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO 

Art. 11. O Quadro Permanente do Magistério (QPM) é 
constituído pelo cargo de provimento efetivo de professor e 
estruturado nos níveis, a seguir: 

I – professor, nível I, formação em nível médio, na 
modalidade normal;  

II – professor, nível II, formação em nível superior – 
Licenciatura Curta; 

III – professor, nível III, formação em nível superior - 
Licenciatura Plena ou outra graduação correspondente às 
áreas de conhecimento específicas do currículo, com 
formação pedagógica, nos termos da legislação vigente; 

IV – professor, nível IV, graduação com Licenciatura Plena, 
mais especialização lato sensu (com no mínimo 360 horas), 
na área educacional. 

§ 1º. O exercício profissional do titular do cargo de professor 
será vinculado à área de atuação para a qual tenha prestado 
concurso público, ressalvado o exercício, a título precário, 
quando indispensável para o atendimento de necessidade 
do serviço em outra área de atuação. 

§ 2º. Cargo é o lugar na organização do serviço público 
correspondente a um conjunto de atribuições com 
estipêndio específico, denominação própria, número certo e 
remuneração pelo poder público. 

§ 3º. Nível é a posição do cargo no Plano de acordo a 
habilitação e formação do professor. 

§ 4º. Cada nível do cargo de professor desdobrar-se-á em 
sete referências, identificadas pelas letras A, B, C, D, E, F e 
G. 

§ 5º. Referência é a posição do professor no Plano dentro de 
um nível, de acordo com critérios estabelecidos para a 
progressão horizontal, previstos no art. 76. 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO TRANSITÓRIO DO MAGISTÉRIO 

Art. 12. O Quadro Transitório do Magistério (QTM) é 
formado pelos cargos cujos titulares não possuem 
habilitação regular para o exercício de funções de 
magistério. 

§ 1º Os cargos que compõem o Quadro Transitório são 
considerados extintos quando vagarem, permitida a 
progressão horizontal de seus ocupantes, nos termos desta 
Lei. - Redação dada pela Lei nº 17.079, de 02-07-2010. 

§ 2º Aos professores do quadro transitório será assegurada 
a participação em cursos de capacitação e formação 
continuada, que lhes permitam adquirir habilitação mínima 
para o exercício do magistério e obter resultados mais 
expressivos na avaliação ensino-aprendizagem. 

§ 3º Aplicam-se ao cargo de Professor Assistente do Quadro 
Transitório, no que couber, as normas e os critérios relativos 
à progressão horizontal prevista no art. 76 desta Lei. - 
Acrescido pela Lei nº 17.079, de 02-07-2010. 

§ 4º Os níveis dos cargos do Quadro Transitório são 
compostos por 7 (sete) referências, indicadas pelos 
algarismos A, B, C, D, E, F e G, com os respectivos valores de 
vencimento, de conformidade com o Quadro 4 desta Lei. - 
Acrescido pela Lei nº 17.079, de 02-07-2010. 

§ 5º - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V.  

a) - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V.  

b) - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V.  

c) - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V.  

d) - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V. 

§ 6º Para jornadas distintas daquela disposta no § 5º, o 
vencimento dos cargos observará a devida 
proporcionalidade. - Acrescido pela Lei nº 17.079, de 02-07-
2010. 

§ 7º Os ocupantes dos cargos do Quadro Transitório, no mês 
de abril de 2011, serão automaticamente enquadrados nas 
referências estabelecidas no Quadro 4, ficando o primeiro 
enquadramento limitado à Referência E, observado o prazo 
a que se refere o art. 76, inciso I, desta Lei. - Acrescido pela 
Lei nº 17.079, de 02-07-2010. 

§ 8º Os vencimentos dos cargos do Quadro Transitório serão 
revistos na mesma data em que se modificarem os 
vencimentos dos cargos do Quadro Permanente. - Redação 
dada pela Lei nº 18.023, de 17-02-2013. 
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CAPÍTULO III 

DO QUADRO TEMPORÁRIO 

Art. 13. O Quadro Temporário será integrado por 
professores contratados por tempo determinado, nos 
termos e nos casos definidos em lei especifica, segundo o 
inciso X do art. 92 da Constituição Estadual. 

TÍTULO IV 

DO CARGO DE PROFESSOR 

CAPÍTULO I 

DAS FORMAS DE PROVIMENTO 

Art. 14. São requisitos básicos para investidura no cargo de 
professor: - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - nacionalidade brasileira; - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

II - gozo dos direitos políticos; - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

III - quitação com as obrigações militares e eleitorais; - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - nível de escolaridade ou habilitação legal exigidos para 
o exercício do cargo; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

V - idade mínima de dezoito anos; - Redação dada pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

VI - aptidão física e mental. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 
outros requisitos estabelecidos em lei. - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 2º Os requisitos para investidura devem ser comprovados 
por ocasião da posse. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 3º À pessoa com deficiência é assegurado o direito de 
candidatar-se ao ingresso no serviço público para exercício 
de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência que possui. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

Art. 14-A. O cargo de professor será provido por: - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - nomeação; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - reversão; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - aproveitamento; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

IV - reintegração; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

V - recondução; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

VI - progressão vertical; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

VII - readaptação. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 1º É vedado editar atos de nomeação, posse ou exercício 
com efeito retroativo. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

§ 2º O ato de provimento de cargo público compete ao 
Chefe do Poder Executivo, mediante decreto. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO I 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 15. Como forma originária de provimento de cargo 
público, a nomeação será em caráter efetivo para os cargos 
suscetíveis de ensejar aquisição de estabilidade. 

§ 1º A nomeação para o cargo de provimento efetivo de 
professor depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos e deve observar à 
ordem de classificação e ao prazo de validade do concurso 
público. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 2º O candidato aprovado no número de vagas previsto no 
edital do concurso tem direito à nomeação no cargo para o 

qual concorreu. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 3º É vedada a convocação de candidato aprovado em novo 
concurso público para cujos cargos existam outros 
aprovados e remanescentes de concurso anterior com prazo 
de validade ainda não expirado. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º É assegurado ao candidato, mediante requerimento 
realizado antes da nomeação ou convocação, o direito de 
ser reclassificado para o final da lista de aprovados do 
concurso, desde que o edital preveja essa possibilidade. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º Em havendo cadastro reserva considerar-se-á o final da 
lista a posição posterior ao último colocado no cadastro. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º O exercício, pelo candidato, da faculdade de que trata o 
§ 4º deste artigo não lhe garante o direito à nomeação. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 7º A Administração Pública poderá ficar impedida de 
realizar a nomeação dos aprovados em concurso público 

homologado quando os limites da despesa total com 
pessoal forem atingidos, na forma definida em lei 
complementar, ou ainda com fundamento em outra 
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restrição temporária estabelecida em lei ou emenda à 
constituição estadual, comprometendo a capacidade 
financeira do Estado de Goiás. - Acrescido pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

§ 8º Na situação de que trata o § 7º, o prazo de validade 
estabelecido no edital do certame será automaticamente 
suspenso, voltando a correr, depois de cessada a causa de 
suspensão, por tempo igual ao que faltava para sua 
complementação, respeitado o prazo máximo estabelecido 
no inciso III do art. 92 da Constituição Estadual. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO II 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO  

- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 16. O professor só pode ser posto em disponibilidade 
nos casos previstos na Constituição Federal, com 
vencimentos proporcionais ao respectivo tempo de serviço. 
- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III – havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá 
preferência o de mais tempo de disponibilidade e, em caso 
de empate, o de maior tempo de serviço público estadual; - 
Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. O período  relativo  à disponibilidade  será  
considerado  como  de  efetivo exercício  para  efeito  de 
aposentadoria. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

Art. 16-A. O retorno à atividade de professor em 
disponibilidade é feito mediante aproveitamento: - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - no mesmo cargo; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

II - em cargo resultante da transformação do anteriormente 
ocupado; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - em outro cargo, observados a compatibilidade de 
atribuições, a escolaridade e os vencimentos ou o subsídio 
do cargo anteriormente ocupado. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º Qualquer alteração de vencimento concedida em 
caráter geral aos professores em atividade será extensiva, 
na 

mesma época e proporção, ao provento do disponível. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º É obrigatório o imediato aproveitamento de professor 
em disponibilidade, assim que houver vaga. - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º É de  quinze dias o prazo para o professor retornar ao 
exercício contado da data em que tomou ciência do 

aproveitamento. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 4º Deve ser tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade, se o professor não retornar ao 
exercício no prazo do § 3º, salvo se por doença comprovada 
pela Junta Médica Oficial. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

§ 5º O período relativo à disponibilidade será considerado de 
efetivo exercício para efeito de aposentadoria e melhoria do 
vencimento em progressão horizontal. - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO III 

DA REVERSÃO 

Art. 17. Reversão é o retorno à atividade de professor 
aposentado por invalidez, quando a Junta Médica Oficial 
declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria, 
dependendo sempre da existência de vaga. - Redação dada 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º A reversão far-se-á a requerimento do interessado ou de 
ofício. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º Em nenhum caso poderá reverter à atividade o 
aposentado que, em inspeção médica, não comprovar a 
capacidade para o exercício do cargo. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º A reversão dar-se-á no mesmo cargo ou no resultante 
de sua transformação. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

§ 4º Em hipótese alguma a reversão poderá ser decretada 
em cargo de vencimento ou remuneração inferior ao 
provento da inatividade, excluídas, para este efeito, as 
vantagens já incorporadas por força de legislação anterior. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 17-A. A reversão do professor aposentado dará direito, 
em caso de nova aposentadoria, à contagem do tempo de 
serviço computado para a concessão da anterior. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 17-B. O professor revertido não será aposentado 
novamente, sem que tenha cumprido pelo menos 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício no cargo em que se deu o seu 
retorno à atividade, salvo se a aposentadoria for por motivo 
de saúde ou compulsória pelo atingimento da idade limite 
para a permanência no serviço público. - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 
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Art. 17-C. Será tornada sem efeito a reversão do professor 
que deixar de entrar em exercício no prazo de 15 (quinze) 
dias. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 17-D. Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
atingido a idade da aposentadoria compulsória. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO IV 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 18. A reintegração é a reinvestidura do professor no 
cargo anteriormente ocupado, ou naquele resultante da 
respectiva transformação, quando invalidada a sua 
demissão por decisão administrativa ou judicial, com o 
restabelecimento dos direitos e vantagens que deixou de 
auferir no período em que esteve demitido. - Redação dada 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto ou transformado, 
o professor ficará em disponibilidade, observado o disposto 
nos arts. 16 e 16-A. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante deve ser reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, ou aproveitado em outro cargo ou, 
ainda, posto em disponibilidade. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º É de 15 (quinze) dias úteis o prazo para o professor 
retornar ao exercício do cargo, contados da data em que 
tomou ciência do ato de reintegração.” (NR) - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 19. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 20. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 21. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

SEÇÃO V 

DA RECONDUÇÃO 

Art. 21-A. A recondução é o retorno do professor estável ao 
cargo anteriormente ocupado e decorre de: - Redação dada 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - reprovação em estágio probatório relativo a outro cargo; 
- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - reintegração do anterior ocupante; - Redação dada pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - desistência de estágio probatório relativo a outro cargo, 
em caso de vacância do anteriormente ocupado. - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º Encontrando-se provido o cargo de origem, o professor 
tem de ser aproveitado em outro cargo, observado o 
disposto 

no art. 16-A. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 2º O professor tem de retornar ao exercício do cargo até o 
dia seguinte ao da ciência do ato de recondução. - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º Na hipótese do inciso III deste artigo, o pedido de 
recondução somente poderá ser apresentado enquanto o 
professor não for confirmado no cargo objeto de estágio 
probatório. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

CAPÍTULO II 

DA VACÂNCIA 

Art. 22. A vacância é a abertura de vaga no Quadro 
Permanente do Magistério, decorrente de: I – exoneração; 

II – aposentadoria; III – demissão; 

IV – falecimento; V - VETADO; 

VI - VETADO; VII - VETADO. 

VIII – posse em outro cargo inacumulável; - Acrescido pela 
Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

IX - progressão vertical; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

X - readaptação; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

XI - perda do cargo, nos demais casos previstos na 
Constituição Estadual. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

Parágrafo único. Ocorrerá a vaga na data: - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - da publicação do ato de recondução, progressão vertical, 
readaptação, aposentadoria, exoneração, demissão ou 
perda 

do cargo; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - da posse em outro cargo cuja acumulação seja 
incompatível; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - do falecimento do professor; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

IV - da vigência da lei que criar o cargo público. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 22-A. É vedada a concessão de aposentadoria 
voluntária a professor que esteja respondendo a processo 
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administrativo disciplinar ou cumprindo penalidade 
disciplinar - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. (VETADO) - Acrescido pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

Art. 22-B. Ao ser nomeado e tomar posse em outro cargo 
inacumulável, o professor estável pode pedir a vacância do 
cargo efetivo por ele ocupado, observando-se o seguinte: - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - durante o prazo de estágio probatório do novo cargo, ele 
pode retornar ao cargo anteriormente ocupado, mediante 

recondução; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - o cargo para o qual se pediu vacância pode ser provido 
pela Administração Pública. - Acrescido pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

Art. 23. A exoneração de cargo de provimento efetivo dá-se 
a pedido do professor ou de ofício. - Redação dada pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício ocorre, 
exclusivamente, quando o professor: - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

I - for reprovado no estágio probatório; - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - depois de tomar posse, não entrar em exercício no prazo 
estabelecido; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - for investido em cargo, emprego ou função pública 
incompatível com o de que é ocupante, exceto na hipótese 
de vacância do primeiro; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

IV - na hipótese de abandono de cargo, quando extinta a 
punibilidade por prescrição. - Acrescido pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º.  

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º.  

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

IV - - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

Art. 24. A exoneração a pedido será precedida de 
requerimento escrito do próprio interessado e encontra-se 

vedada àquele que estiver respondendo a processo 
administrativo disciplinar ou cumprindo penalidade. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º.  

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

Art. 25. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art 7º. 

CAPÍTULO III 

DA POSSE, DO EXERCÍCIO E DA FREQÜÊNCIA 

SEÇÃO I 

DA POSSE 

Art. 26. A posse é a aceitação formal de atribuições, direitos, 
deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, que 
ocorre com a assinatura do respectivo termo. - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º A posse deve ocorrer no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do 
Estado, mediante cronograma a ser divulgado na mesma 
data, podendo tal prazo ser prorrogado por mais quinze 
dias, a requerimento do interessado ou no interesse da 
Administração, desde que devidamente justificado. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020.  

§ 2º O prazo de que trata o § 1º pode ser prorrogado para ter 
início após o término dos seguintes eventos: - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - licença para tratamento de saúde; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

II - licença-maternidade; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

III - licença-paternidade; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

IV - licença para o serviço militar; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

V - licença por motivo de doença em pessoa da família; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

VI - férias. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º A posse pode ocorrer mediante procuração com 
poderes específicos. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 
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§ 4º Só há posse nos casos de provimento por nomeação. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º Será sem efeito o ato de nomeação se a posse não 
ocorrer no prazo previsto neste artigo. - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º É competente para dar posse no cargo público de 
professor o titular do Órgão Central de Gestão de Pessoal. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 27. A posse em cargo público de professor dependerá de 
prévia inspeção médica oficial. - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. Só poderá ser empossado no cargo de 
professor aquele que for julgado apto, física e mentalmente, 
para o exercício do cargo pela Junta Médica Oficial do 
Estado. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 28. Por ocasião da posse, é exigido do nomeado 
apresentar: - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

I - os comprovantes de satisfação dos requisitos previstos no 
art. 14 e nas normas específicas para a investidura no cargo 
de professor; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - declaração: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

a) anual do imposto de renda de pessoa física; - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

b) sobre acumulação ou não de cargo ou emprego público, 
bem como de provento de aposentadoria de regime próprio 
de 

previdência social; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

c) sobre a existência ou não de impedimento para o exercício 
de cargo público; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

III - prova de quitação com a Fazenda Pública. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º É nulo o ato de posse realizado sem a apresentação dos 
documentos a que se refere este artigo. - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º A exigência prevista na alínea a do inciso II deste artigo 
poderá ser substituída por declaração feita em formulário 
elaborado pelo órgão central de pessoal, na forma do 
regulamento. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO II 

DO EXERCÍCIO 

Art. 29. Como ato personalíssimo, o exercício é o 
desempenho, pelo professor, das atividades legalmente 
consideradas como de sua responsabilidade direta. 

Art. 30. Nomeado, o professor terá exercício no setor em 
que houver vaga na lotação. 

§ 1º. Nos casos de progressão vertical, o professor poderá 
continuar em exercício no setor em que estiver servindo. 

§ 2º. O chefe do setor ou serviço em que for lotado o 
professor é autoridade competente para dar-lhe exercício. 

§ 3º. Ao entrar em exercício, deverá o professor apresentar à 
autoridade competente do setor de sua lotação os 
elementos necessários à abertura de seu assentamento 
individual. 

§ 4º O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício são registrados nos assentamentos individuais do 

professor. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º É de 15 (quinze) dias o prazo para o professor entrar em 
exercício contado da data da posse. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º Com o exercício, inicia-se a contagem do tempo efetivo 
de serviço. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 7º O professor que não entrar em exercício no prazo 
previsto no § 5º deve ser exonerado do cargo. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 31. O professor com deficiência terá exercício 
preferencialmente na repartição mais próxima de seu 
domicílio em que houver claro de lotação, quando 
comprovada a necessidade por Junta Médica Oficial - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 32. A progressão vertical e a readaptação não 
interrompem o exercício. 

Art. 33. O professor nomeado fica sujeito ao período de 
estágio probatório de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
com o objetivo de apurar os seguintes requisitos necessários 
a sua confirmação no cargo para o qual foi nomeado: - 
Redação dada pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

I – iniciativa; - Redação dada pela Lei nº 20.157, de 27-06-
2018. 

II – assiduidade e pontualidade; - Redação dada pela Lei nº 
20.157, de 27-06-2018. 

III – relacionamento interpessoal; - Redação dada pela Lei nº 
20.157, de 27-06-2018. 

IV – comprometimento com o trabalho; - Redação dada pela 
Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

V – eficiência. - Redação dada pela Lei nº 20.157, de 27-06-
2018. 

§ 1º - Revogado pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018, art. 4º. 
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§ 2° No período de estágio probatório, o professor 
obrigatoriamente será lotado em unidade escolar para o 
exercício da docência e não poderá ser removido, salvo por 
interesse público devidamente justificado por ato do titular 
da Pasta, para o exercício da docência em outra unidade 
escolar, com as exceções previstas nos incisos VII e VIII do 
art. 34, observado o disposto no § 8º deste artigo. - Redação 
dada pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

§ 3º A verificação dos requisitos do estágio probatório será 
efetuada por comissão permanente designada pelo titular 
do 

órgão, instituída para este fim, no âmbito da 
subsecretaria/unidade regional onde o professor tiver 
exercício, e se fará mediante apuração semestral de 
avaliação individual de desempenho até o 30º (trigésimo) 
mês de efetivo exercício, sendo os últimos 6 (seis) meses do 
período do estágio probatório também destinados à 
conclusão do respectivo processo de avaliação, sem prejuízo 
da continuidade da apuração dos requisitos enumerados no 
caput deste artigo. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

§ 4º. - Revogado pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018, art. 4º. 

§ 5º. - Revogado pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018, art. 4º. 

§ 6º. - Revogado pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018, art. 4º. 

§ 7º. - Revogado pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018, art. 4º. 

§ 8º O estágio probatório será imediatamente suspenso 
durante a fruição de: - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

I - afastamento motivado por: - Acrescido pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

a) exercício de cargo de provimento em comissão em órgão 
ou entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, que implique a assunção de atribuições 
diversas das do cargo de provimento efetivo; - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

b) desempenho de mandato diretivo em empresa pública e 
sociedade de economia mista sob o controle acionário do 

Estado de Goiás; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

c) pelo exercício de mandato eletivo federal, estadual, 
distrital ou municipal; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

II - licença motivada por: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

a) doença em pessoa da família; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

b) maternidade; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

c) afastamento do cônjuge, na forma do § 2º do art. 33-E 
desta lei; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

d) convocação para o serviço militar; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

e) atividade política; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

f) mandato classista. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

§ 9º Nas hipóteses de remoção ou disposição de professor 
em estágio probatório, a contagem do respectivo prazo e 
sua avaliação serão suspensas quando ele assumir 
atribuições diversas das do cargo de provimento efetivo. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 10. Nos demais afastamentos previstos no art. 34 que 
excederem a 30 (trinta) dias, será suspensa a contagem do 
prazo do estágio probatório a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia, exceto o afastamento constante do seu inciso 
XVII, desde que o programa de treinamento seja instituído 
pelo órgão gestor de que trata esta Lei, guarde relação com 
as funções de magistério e não impeça a realização da 
avaliação especial de desempenho. - Acrescido pela Lei nº 
20.157, de 27-06-2018. 

§ 11. Ao professor em estágio probatório não poderão ser 
concedidos: - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

I - as licenças: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

a) para capacitação; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

b) para tratar de interesses particulares; - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

c) por motivo de afastamento do cônjuge, excetuada a 
hipótese disciplinada no § 2º do art. 33-E desta lei; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

d) para exercício de mandato classista; - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - os afastamentos para participar de programa de pós-
graduação. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 11-A. Nos casos de suspensão do estágio probatório, ele 
será retomado a partir do término do impedimento. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 12. As avaliações deverão ser realizadas de modo que não 
ultrapassem 30 (trinta) meses de efetivo exercício. - 
Acrescido pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

§ 13. Durante o ano civil, as avaliações serão realizadas em 
meses prefixados, conforme definido em regulamento. - 
Acrescido pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

§ 14. Excepcionalmente, na primeira avaliação e nos casos 
de afastamentos que resultarem em suspensão da 
contagem do tempo de estágio probatório, as avaliações 
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poderão ser realizadas com interstício menor que 06 (seis) 
meses, desde que observado o mínimo de 90 (noventa) dias 
de efetivo exercício. - Acrescido pela Lei nº 20.157, de 27-06-
2018. 

§ 15. O processo de avaliação de desempenho do professor 
em estágio probatório será disciplinado em regulamento a 
ser editado por ato do Chefe do Poder Executivo. - Acrescido 
pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

Art. 33-A. Os prazos dos procedimentos referentes à 
avaliação especial de desempenho do professor em estágio 
probatório observarão os prazos estabelecidos pela Lei nº 
13.800, de 18 de janeiro de 2001. - Acrescido pela Lei nº 
20.157, de 27-06-2018. 

Art. 33-B. O não atendimento de quaisquer dos requisitos 
estabelecidos para o estágio probatório implicará 
instauração de processo administrativo de exoneração do 
professor pelo titular da Pasta, nos termos da Lei nº 
13.800/2001, no qual serão observados o contraditório e a 
ampla defesa, conforme o regulamento. - Acrescido pela Lei 
nº 20.157, de 27-06-2018. 

§ 1º A apuração dos requisitos mencionados nos incisos I a V 
do caput do art. 33 deverá ser processada de modo que o 
processo administrativo de exoneração seja instaurado 
antes do término do período de estágio, sob pena de 
responsabilidade. - Acrescido pela Lei nº 20.157, de 27-06-
2018. 

§ 2º O professor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo ocupado 

anteriormente. - Acrescido pela Lei nº 20.157, de 27-06-
2018. 

§ 3º Uma vez encerrada a fase instrutória do processo 
administrativo de exoneração, com a representação do 
relatório final da comissão processante, será ele 
encaminhado, com a manifestação conclusiva do titular do 
órgão de origem do professor, à decisão final do Chefe do 
Poder Executivo. - Acrescido pela Lei nº 20.157, de 27-06-
2018. 

Art. 33-C. Na hipótese de acumulação lícita de cargos, o 
estágio probatório é cumprido em relação a cada cargo em 
cujo exercício esteja o professor, vedado o aproveitamento 
de prazo ou pontuação. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

Art. 33-D. O professor pode desistir do estágio probatório e 
ser reconduzido ao cargo de provimento efetivo 
anteriormente ocupado no qual já possuía estabilidade, 
observado o disposto no art. 21-A. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. Não pode desistir do estágio probatório o 
professor que responda a processo disciplinar. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 33-E. É vedado à administração pública conceder licença 
não remunerada ou autorizar afastamento sem 
remuneração ao professor em estágio probatório. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º Excetua-se do disposto neste artigo o afastamento para 
o serviço militar ou para o exercício de mandato eletivo. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º Na hipótese de o cônjuge do professor também servidor 
público deste Estado ter sido removido de ofício, poderá ser 
concedida ao professor em estágio probatório a licença por 
motivo de afastamento do cônjuge, caso em que o estágio 
probatório será suspenso. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

Art. 34. Considera-se como de efetivo exercício, além dos 
dias feriados e de ponto facultativo, o afastamento 
motivado 

por: - Vide Despacho PGE nº 1121/2021 - Ementa. 
Administrativo. Consulta. Lei nº 20.917/2020. Art. 15, §§ 2º e 
3º. Gratificação de dedicação plena e integral – gdpi. Função 
comissionada especial de ensino em período integral - fcepi. 
Pagamento no 13º salário e férias. Art. 7º, viii e xvii, e art. 39, 
§ 3º, cf. Licença para tratamento de saúde, respeitado o 
prazo de 24 meses. Arts. 34, 94 e 96-c, 

§§ 1º e 2º, da lei 13.909/2001. Viabilidade jurídica. 

I – férias e recesso escolar; 

II - casamento ou união estável, por 8 (oito) dias 
consecutivos; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro ou 
companheira, madrasta ou padrasto, filho, enteado, menor 
sob guarda ou tutela, pais e irmão, até oito (oito) dias 
consecutivos, bem como de avós e netos, por até 4 (quatro) 
dias consecutivos; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

IV - convocação para o serviço militar; - Redação dada pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

V - júri e outros serviços obrigatórios; 

VI - exercício de cargo de provimento em comissão na 
administração estadual direta, indireta e fundacional; 

VII - exercício de cargo ou função de governo ou 
administração, em qualquer parte do território nacional, em 
razão de nomeação do Presidente da República; 

VIII - exercício de cargo de Secretário de Educação Municipal 
ou Secretário de Estado nas unidades da Federação, com 
prévia e expressa autorização do Governador; 

IX - - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

X - licença-maternidade; - Redação dada pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

XI - licença-paternidade; 
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XII - licença para o tratamento da saúde do professor, por 
até vinte e quatro meses;  

XIII - licença por motivo de doença em pessoa da família, 
enquanto remunerada; 

XIV - licença em virtude de acidente em serviço ou 
acometimento de doença profissional; 

XV - missão no País ou no exterior, quando o afastamento 
for remunerado; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

XVI - doença de notificação compulsória; 

XVII - participação em programa de treinamento 
regularmente instituído; XVIII - trânsito do professor que 
passar a ter exercício em nova sede; - Redação dada pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

XVIII - trânsito do professor que passar a ter exercício em 
nova sede, definido como tempo nunca superior a quinze 
dias, contados do desligamento, se necessária viagem para 
o novo local de trabalho; 

XIX - exercício de mandato eletivo; 

XX - licença para participação em programa de 
aperfeiçoamento ou pós-graduação; - Redação dada pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

XXI – licença para desempenho de mandato classista.  

XXII - disponibilidade. 

XXIII - licença para capacitação; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

XXIV - doação de sangue, desde que devidamente 
comprovada e limitada a 4 (quatro) ocorrências por ano; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

XXV - abono de faltas. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

Art. 35. Mediante proposta do Secretário da Educação e 
prévia permissão do Governador, o professor poderá 
ausentar-se do Estado, para cumprir missão especial 
relacionada com os misteres de seu cargo, com ônus para os 
cofres públicos. 

Art. 36. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 37. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art 7º. 

Art. 38. A autoridade que irregularmente der exercício a 
professor responderá civil e criminalmente por seu ato, 
ficando pessoalmente responsável por quaisquer 
pagamentos que se fizerem em decorrência dessa situação. 

SEÇÃO III 

DA FREQÜÊNCIA 

Art. 39. Freqüência é o comparecimento obrigatório do 
professor ao trabalho, no horário em que lhe cabe 
desempenhar os deveres inerentes a seu cargo ou função. 

§ 1º. Excetuados os diretores de unidades escolares e 
aqueles que estejam sujeitos a realizar trabalho externo, 
todos os professores estão sujeitos a prova de pontualidade 
e freqüência devidamente registrada. 

§ 2º. Ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto, a 
falta de registro de freqüência acarreta a perda de 
vencimento referente ao dia e, se estendida a mais de trinta 
dias consecutivos ou a mais de quarenta e cinco 
intercalados, importa perda do cargo ou função por 
abandono. 

§ 3º As autoridades e os professores que, de qualquer forma, 
contribuírem para o descumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, serão obrigados a repor aos cofres 
públicos as importâncias indevidamente pagas aos 
professores faltosos, sem prejuízo da ação disciplinar 
cabível. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 40. Obedecida a legislação federal, os períodos de 
trabalho do magistério serão estabelecidos pelo 
Governador, podendo o Secretário da Educação antecipar 
ou prorrogar as atividades letivas, havendo superior 
interesse público. 

Art. 41. Em cada mês civil poderão ser abonadas até 3 (três) 
faltas do professor, desde que devidamente justificadas por 
atestado médico e não excedam a 24 (vinte e quatro) horas 
no mês e a 18 (dezoito) faltas em cada exercício. - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. Ultrapassado o limite de que trata o caput 
deste artigo, os atestados médicos particulares deverão ser 
submetidos à Junta Médica Oficial do Estado, na forma do 
art. 94. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 42. Ao professor que estiver cursando estabelecimento 
de ensino oficial ou reconhecido poderá ser concedido 
horário especial, quando comprovada a incompatibilidade 
entre o horário escolar e o da repartição, desde que não 
esteja em regência de classe. - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º É exigida do professor a compensação de horário na 
unidade administrativa, de modo a cumprir integralmente a 
carga horária semanal de trabalho. - Redação dada pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 
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§ 2º O professor deverá comprovar, mensalmente, sua 
frequência escolar. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

Art. 43. O professor poderá ser liberado da freqüência por 
ato da autoridade competente para participar de 
congressos, simpósios, encontros ou promoções similares, 
desde que tratem de temas ou assuntos referentes à 
educação ou à categoria. 

TÍTULO V 

DA REMOÇÃO, DA DISPOSIÇÃO E DA READAPTAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA REMOÇÃO 

Art. 44. O professor poderá ser removido, de uma para outra 
unidade da Secretaria de Estado da Educação, com ou sem 

mudança de sede: - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

Art. 44. O professor poderá ser removido, de um para outro 
local de trabalho: I – a seu pedido por escrito: 

a) para permuta aceita com outro professor, a critério da 
Administração; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

b) para acompanhamento do cônjuge ou companheiro, 
também servidor público civil ou militar de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, que foi deslocado no interesse da 
Administração; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

c) por motivo de saúde do professor, cônjuge, companheiro 
ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional, condicionada à comprovação por 
Junta Médica Oficial; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

II – de ofício, para atender ao real e superior interesse do 
ensino, devidamente comprovado em proposta de setor ou 
do diretor da unidade escolar a juízo do Secretário da 
Educação. 

§ 1º A remoção somente será permitida se o professor 
possuir habilitação mínima, exigida por lei, para a função de 
magistério a ser exercida. 

§ 2º. Somente poderá ser removido para o setor central ou 
regional o professor que contar pelo menos cinco anos de 
magistério em unidades escolares. 

§ 3º. A remoção de professor far-se-á somente nos meses de 
janeiro e julho, salvo interesse público comprovado. 

§ 4º As remoções de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso 
I deste artigo serão efetivadas independentemente do 
interesse da Administração e da existência de claro de 
lotação, sendo-lhes exigidas tão somente a existência de 
repartição estadual na localidade. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º No caso da remoção de que trata o inciso II deste artigo, 
sendo o cônjuge ou companheiro também servidor 
estadual, ser-lhe-á assegurada remoção para a mesma 
localidade. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

CAPÍTULO II 

DA DISPOSIÇÃO E DA CESSÃO  

- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 45. O professor poderá ser colocado à disposição de 
outro órgão ou entidade integrante da Administração direta 
e indireta do Estado de Goiás, nos seguintes casos: - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - para o exercício de cargo de provimento em comissão; 

II - para exercer funções de magistério, conforme o disposto 
no art. 3º desta Lei; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

III - para o desempenho de atividades no Conselho Estadual 
de Educação. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 1º O requisitante assumirá diretamente em sua folha de 
pagamento o ônus da remuneração do professor, assim 
como seus encargos sociais e trabalhistas. - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 16.592, de 16-06-
2009, art. 1º, III.  

§ 2º A disposição poderá ser interrompida a qualquer 
momento, caso em que o professor deverá retornar a seu 
órgão de origem até o dia seguinte ao da sua ciência da 
revogação ou do encerramento da vigência do ato, 
independentemente de comunicação entre o requisitado e 
o requisitante. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

Art. 45-A. O professor poderá ser cedido para órgão ou 
entidade que não integre o Poder Executivo Estadual nos 
seguintes casos: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

I - para o exercício de cargo de provimento em comissão ou 
para exercício de mandato eletivo estadual; - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - para exercer funções de magistério, conforme o disposto 
no art. 3º desta Lei, quando se tratar de escola em processo 
de municipalização. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 1º No caso do inciso I do caput o ônus será assumido pelo 
cessionário mediante ressarcimento ao cedente dos valores 
da remuneração, acrescidos dos encargos sociais e 
trabalhistas, observados os seguintes critérios: - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - a Secretaria de Estado da Educação apresentará ao 
cessionário, mensalmente, a fatura com os valores 
discriminados por parcelas remuneratórias, acrescido dos 
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encargos sociais e trabalhistas; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

II - havendo atrasos superiores a  sessenta  dias  no 
ressarcimento,  a  cessão  será  revogada,  devendo  o 
professor 

apresentar-se ao seu órgão de origem; - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - o encerramento da cessão não desobriga o cessionário 
do ressarcimento dos valores das parcelas despendidas pelo 
cedente durante a vigência da mesma; - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - o pagamento pela retribuição do cargo em comissão ou 
outra vantagem concedida pelo cessionário será por ele 
diretamente efetuado. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

§ 2º No caso do inciso II do caput deste artigo, o ônus será 
distribuído na forma da legislação específica. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º Em nenhuma hipótese a falta de recolhimento dos 
encargos sociais e trabalhistas bem como erros de 
lançamento poderão prejudicar o beneficiário. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

CAPÍTULO III 

DA READAPTAÇÃO  

Art. 46. Readaptação é a investidura do professor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção realizada pela Junta Médica 
Oficial do Estado. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. - Vide Despacho PGE nº 2203/2020 - Ementa: 
administrativo. Servidor público. Professor. Readaptação. 
Art. 46 da lei estadual nº 13.909/2001. Redação dada pela lei 
nº 20.757/2020. Vacância do cargo. Manutenção da 
remuneração do cargo de origem. Jornada de trabalho. 
Regime funcional híbrido. Despacho referencial. 

§ 1º. A readaptação será efetivada de ofício ou a pedido, para 
função de igual vencimento, com todos os direitos e 
vantagens e, preferencialmente, no mesmo local de 
exercício ou lotação do professor, resguardando sua jornada 
de trabalho anterior à readaptação. 

§ 2º A readaptação será efetivada em atividades 
compatíveis com a limitação sofrida, preferencialmente no 
mesmo local de exercício ou lotação do professor, 
respeitados a habilitação exigida no concurso público, o 
nível de escolaridade e a equivalência de vencimentos e, na 
hipótese de inexistência de cargo vago, o professor exercerá 
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 
- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º A readaptação será precedida, sempre que necessário, 
de reabilitação profissional e social do professor, de forma a 
recuperar sua habilidade profissional para o exercício de 

atividade produtiva no serviço público estadual, bem como 
a sua integração ou reintegração social. - Redação dada pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º A readaptação, que se dará sem prejuízo da 
remuneração do professor, implica inspeção periódica pela 
Junta Médica Oficial do Estado. - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º Constatada a cessação da limitação física ou mental que 
originou a readaptação, o professor retornará às atribuições 
e responsabilidades integrais do cargo ocupado. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º Se julgado definitivamente incapaz para o serviço 
público, o readaptando será aposentado. - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

TÍTULO VI 

DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 47. Além do vencimento atribuído por lei ao seu cargo, 
o professor poderá perceber as seguintes vantagens 
pecuniárias: 

I – gratificação: 

a) pelo eventual desempenho do magistério em lugar 
insalubre ou perigoso; 

b) pelo eventual desempenho do magistério em lugar de 
difícil acesso ou provimento; 

c) pelo efetivo exercício de encargo de chefia, 
assessoramento e secretariado; 

d) de direção escolar; 

e) - Revogada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

f) - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V. 

g) por dedicação exclusiva; 

h) de serviços especiais extraordinários e função de instrutor 
em programas de qualificação e atualização profissional; 

i) de desempenho; - Acrescida pela Lei nº 17.508, de 22-12-
2011, art. 1º. 

j) de formação avançada; - Acrescida pela Lei nº 17.508, de 
22-12-2011, art. 1º. 

k) gratificação de estímulo à formação continuada; - 
Acrescida pela Lei nº 17.665, de 18-06-2012. 

II – adicional: 

a) - Revogada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) de trabalho noturno. 

III - indenização: 
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a) ajuda de custo; 

b) diárias; 

c) restituição de despesas, quando não devam correr a 
expensas do professor. 

d) auxílio-alimentação; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

e) assistência pré-escolar; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

f) auxílio-transporte; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

g) auxílio-funeral; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

h) créditos decorrentes de demissão, exoneração e 
aposentadoria. - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 1º Das vantagens previstas neste artigo, apenas a 
gratificação de desempenho e a gratificação de formação 
avançada são incorporáveis para efeito de aposentadoria e 
de disponibilidade. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020.  

§ 2º Os valores das indenizações, assim como as condições 
para a sua concessão, são estabelecidos em lei ou 
regulamento, e não podem ser: - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

I - incorporados à remuneração; - Acrescida pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

II - computados na base de cálculo para fins de incidência de 
tributo, ressalvadas as disposições em contrário na 

legislação; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - computados para o cálculo de qualquer outra vantagem 
pecuniária. - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO II 

DA RETRIBUIÇÃO DO TRABALHO DO PROFESSOR 

Art. 48. Vencimento é a retribuição paga ao professor pelo 
efetivo exercício do cargo, variando de acordo com o nível e 
a referência que tiverem sido alcançados. 

Art. 49. Remuneração é o vencimento acrescido das 
vantagens de caráter permanente a ele legalmente 
incorporáveis. 

Parágrafo único. A remuneração dos ocupantes de cargo do 
magistério será fixada em função de maior qualificação 
alcançada em cursos ou estágios de formação, 
aperfeiçoamento, atualização, independente do nível de 
ensino em que atuem, nos termos desta lei. 

Art. 50. O professor somente perceberá o vencimento ou a 
remuneração quando estiver em efetivo exercício do cargo 
ou nos casos de afastamento previstos em lei. 

Art. 51. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 
- Vide Decreto nº 6.924, de 18-05-2009, art. 1º, IV. 

Art. 52. O professor perderá o vencimento ou a 
remuneração do dia em que, não sendo feriado ou ponto 
facultativo, deixar de comparecer ao serviço, salvo por 
motivo legal ou falta abonada na forma do art. 41. - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I  - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

a); - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 53. O vencimento e as vantagens pecuniárias 
percebidas pelo professor: 

I - não sofrerão redução, salvo o disposto em lei, convenção 
ou acordo coletivo;  

II - não ficarão sujeitos a descontos que não estejam 
previstos em lei; 

III - não poderão ser objeto de arresto, seqüestro ou 
penhora, ressalvado o caso de prestação de alimentos 
resultante de sentença judicial. 

Art. 54. O pagamento efetuado pela administração pública 
em desacordo com a legislação não aproveita ao professor 
beneficiado, ainda que ele não tenha dado causa ao erro. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. É vedado exigir reposição de valor em 
virtude de aplicação retroativa de nova interpretação da 
norma de regência. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 54-A. Os valores indevidamente auferidos bem como as 
indenizações ao erário serão previamente comunicados ao 
professor ativo, aposentado ou pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo 
ser parceladas, a pedido do interessado. - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 
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§ 1º O professor será intimado, preferencialmente por meio 
eletrônico, para, em até 10 (dez) dias, apresentar defesa, 
pagar o valor apurado ou solicitar parcelamento, cujo valor 
de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 
10% (dez por cento) da remuneração, dos proventos ou da 
pensão. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º Escoado o prazo fixado no § 1º sem o pagamento 
espontâneo ou manifestação do professor, o valor devido, 
atualizado, a partir da data do evento, pelo índice oficial de 
inflação, será descontado da remuneração, do subsídio ou 
dos proventos dele. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 3º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será 
feita imediatamente, mediante desconto numa única 
parcela. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de 
cumprimento de decisão liminar, tutela antecipada ou 
sentença judicial que venha a ser revogada ou rescindida, 
serão eles atualizados pelo índice oficial de inflação até a 
data da reposição. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 5º O professor que se aposentar ou passar à condição de 
disponível continuará a responder pelas parcelas 
remanescentes da indenização ou restituição, na mesma 
proporção. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º O saldo devedor do professor demitido, exonerado ou 
que tiver cassada a sua disponibilidade será resgatado de 
uma só vez, no prazo de 60 (sessenta) dias, respondendo da 
mesma forma o espólio, em caso de morte. - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 7º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, o saldo 
remanescente será inscrito na dívida ativa e cobrado por 
ação 

executiva. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 8º Fica autorizada a compensação dos valores 
indevidamente auferidos pelo professor, bem como das 
indenizações ao erário com créditos líquidos, certos e 
exigíveis que tenha em virtude do cargo ocupado, sendo 
vedado o aproveitamento de diferenças que sejam objeto 
de litígio judicial. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 9º Os procedimentos de conciliação e mediação serão 
utilizados de maneira prioritária para o ressarcimento e 
indenização ao erário de que trata o caput, atendidos os 
parâmetros legais sobre autocomposição. - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 54-B. O débito do professor com o erário ou o crédito 
que venha a ser reconhecido administrativamente deve ser 
atualizado, a partir da data do evento, pelo índice oficial de 
inflação. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 54-C. Em caso de demissão, exoneração, aposentadoria 
ou vacância, o professor tem direito de receber os créditos a 
que faz jus até a data do evento. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de 
dispensa da função comissionada ou exoneração de cargo 
em comissão, quando: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

I - seguidos de nomeações sucessivas; - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - se tratar de professor efetivo, hipótese em que faz jus à 
percepção proporcional dos créditos daí decorrentes, 
inclusive o décimo terceiro salário e as férias. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º Nas hipóteses deste artigo, havendo débito do 
professor com o erário, tem ele de ser deduzido 
integralmente dos créditos que tenha em virtude do cargo 
ocupado. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º Sendo insuficientes os créditos, o débito não deduzido 
tem de ser quitado na forma do art. 54-A. - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º Os créditos a que o ex-professor faz jus devem ser 
quitados no prazo de até 60 (sessenta dias), salvo nos casos 
de insuficiência de dotação orçamentária, observado o 
regulamento. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 54-D. Em caso de falecimento do professor e após a 
apuração dos valores e dos procedimentos de que trata o 
art. 54- A, o saldo remanescente deve ser: - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - pago aos beneficiários da pensão e, na falta destes, aos 
sucessores judicialmente habilitados; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

II - cobrado na forma da lei civil, se negativo. - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

SEÇÃO I 

DA GRATIFICAÇÃO PELO EVENTUAL DESEMPENHO 

DO MAGISTÉRIO EM LUGAR INSALUBRE OU 

PERIGOSO 

Art. 55. Enquanto perdurar a razão determinante, ao 
professor será concedida uma gratificação pelo eventual 
desempenho de suas funções em lugar insalubre ou 
perigoso, conforme estabelecida em legislação vigente. 

SEÇÃO II 

DA GRATIFICAÇÃO PELO EVENTUAL DESEMPENHO 

DO MAGISTÉRIO EM LUGAR DE DIFÍCIL ACESSO OU 

PROVIMENTO.  

- Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 
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Art. 56. Para efeito da concessão da gratificação de que trata 
este artigo, a ser regulamentada pelo Governador do Estado 
e concedida pelo Secretário da Educação, deve-se levar em 
conta a relação da residência do professor com o local de 
trabalho. 

SEÇÃO III 

DAS GRATIFICAÇÕES DE CHEFIA E DE 

ASSESSORAMENTO 

Art. 57. O professor poderá ser designado para o exercício 
de função comissionada, caso em que fará jus à retribuição 
sob a forma de gratificação, na forma da lei específica. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

SEÇÃO IV 

DA GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO ESCOLAR 

Art. 58. Ao professor, enquanto no exercício da função de 
direção de unidade escolar, será atribuída uma gratificação 
diferenciada, conforme o número de alunos nela 
matriculados. 

Parágrafo único. O professor no exercício da função de 
direção de unidade escolar com menos de cento e cinqüenta 
alunos não terá direito à gratificação prevista no caput deste 
artigo. 

SEÇÃO V 

DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

Art. 59. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

SEÇÃO VI 

DA GRATIFICAÇÃO DE TITULARIDADE 

Art. 60. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, 
II. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

§ 4º. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

Art. 61. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, 
II. 

I - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

II - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

III - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

IV - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

V - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

VI - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

VII - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

VIII. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

SEÇÃO VII 

DA GRATIFICAÇÃO POR DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Art. 62. Será concedida ao professor em efetivo exercício de 
regência de classe, que optar pelo regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva uma gratificação que incidirá sobre o 
vencimento de seu cargo efetivo, para uma jornada semanal 
de trabalho de quarenta horas, a fim de atender ao interesse 
do ensino. 

§ 1º. A gratificação a que se refere este artigo seráaacute; 
considerado no cálculo da remuneração do professor para 
os efeitos de férias, licença e afastamentos remunerados 
não se incorporam todavia ao vencimento para fins de 
aposentadoria e disponibilidade. 

§ 2º. A gratificação por dedicação exclusiva será definida em 
regulamento, não podendo seu percentual exceder a 30% 
(trinta por cento) do valor do respectivo vencimento. 

SEÇÃO VIII 

DA GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS, 

EXTRAORDINÁRIOS E FUNÇÃO DE INSTRUTOR EM 

PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL 

Art. 63. Ao professor poderão ser atribuídas gratificações: 

I – pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou 
científico;  

II – pela participação em programas pedagógicos especiais; 

III – pela prestação de serviços extraordinários; 

IV – pelo exercício de função de instrutor em programas de 
qualificação e atualização profissional, para professores e 
demais servidores da educação. 

§ 1º. A gratificação de que tratam os incisos I e II, a ser 
arbitrada pelo Secretário de Estado da Educação, somente 
será concedida se o trabalho tiver excepcional significado 
para o aprimoramento do ensino ou da educação. - 
Declarada inconstitucional pela ADI nº 3.551. 

§ 2º A prestação de serviços extraordinários, somente 
permitida para atender a situações excepcionais e 
temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas 
por jornada, será remunerada: - Redação dada pela Lei nº 
20.943, de 29-12-2020. 
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I - se o trabalho ocorrer fora do horário normal do 
expediente. 

II - se autorizada previamente pelo Secretário da Educação, 
que lhe definirá a natureza, a duração e o valor. 

§ 3º. A gratificação de que trata o inciso IV, a ser atribuída 
pelo Secretário da Educação, somente será concedida se: I - 
o desempenho da função não acarretar prejuízo à jornada 
normal de trabalho do professor; 

II - os programas de qualificação e atualização profissional 
forem promovidos no âmbito da Secretaria da Educação. 

SEÇÃO VIII-A 

DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO  

- Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

Art. 63-A. Será concedida ao professor uma gratificação de 
desempenho de 10% (dez por cento), sucessivamente, até o 
máximo de 60% (sessenta por cento), calculada sobre o 
vencimento na referência do respectivo cargo de 
provimento efetivo do Quadro Permanente, mediante o 
preenchimento simultâneo das seguintes condições: - 
Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

I - aprovação em avaliação, a ser regulamentada por ato do 
Chefe do Executivo; - Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-
2011, art. 1º, II. 

II - interstício mínimo de 3 (três) anos, contados da data da 
última concessão. - Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-
2011, art. 1º, II. 

Parágrafo único. Os acréscimos pecuniários de que trata o 
caput dar-se-ão escalonadamente sempre à razão de 10% 

(dez por cento). - Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-
2011, art. 1º, II. 

Art. 63-B. A concessão da gratificação de que trata o art. 63-
A terá como limite anual 20% (vinte por cento) do total dos 
professores em atividade pedagógica. - Acrescido pela Lei 
nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

Art. 63-C. A avaliação de que trata o inciso I do art. 63-A será 
realizada anualmente pela Secretaria da Educação e 
Secretaria de Gestão e Planejamento, considerando-se 
aprovado o professor que ultrapassar os níveis mínimos de 
desempenho exigidos no formulário de desempenho e na 
prova objetiva. - Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, 
art. 1º, II. 

SEÇÃO VIII-B 

DA GRATIFICAÇÃO DE FORMAÇÃO AVANÇADA  

- Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

Art. 63-D. Será concedida ao professor gratificação de 
formação avançada em razão da conclusão de cursos de 
pós- graduação stricto sensu, em nível de mestrado e 
doutorado, em instituição de ensino oficial ou devidamente 
credenciada por órgão oficial, mediante o preenchimento 

dos seguintes requisitos: - Acrescido pela Lei nº 17.508, de 
22-12-2011, art. 1º, II. 

I - apresentação do certificado de conclusão respectivo; - 
Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

II - aprovação do título por comissão especial da Secretaria 
da Educação, com a finalidade de avaliar a idoneidade da 
instituição de ensino em que foi realizado o curso. - 
Acrescido pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

Art. 63-E. A gratificação de formação avançada será 
calculada sobre o vencimento na referência que o professor 
ocupar, de forma não cumulativa, à razão de: - Acrescido 
pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, II. 

I - 40% (quarenta por cento), para cursos de pós-graduação 
stricto sensu, em nível de mestrado; - Redação dada pela Lei 
nº 17.665, de 18-06-2012, art. 1º, III. 

II - 50% (cinquenta por cento), para cursos de pós-graduação 
stricto sensu, em nível de doutorado. - Redação dada pela 
Lei nº 17.665, de 18-06-2012, art. 1º, III. 

SEÇÃO VIII-C 

DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FORMAÇÃO 

CONTINUADA  

- Acrescido pela Lei nº 17.665, de 18-06-2012. 

Art. 63-F A Gratificação de Estímulo à Formação Continuada 
será concedida ao professor em efetivo exercício de 
atividades na área pedagógica, no valor de até 10% (dez por 
cento) do vencimento na referência por ele ocupada. - 
Acrescido pela Lei nº 17.665, de 18-06-2012. 

Parágrafo único. Para a percepção da vantagem prevista 
nesta Seção será exigida a apresentação de certificados de 
cursos na área educacional, observado o interesse da 
Secretaria de Estado da Educação e com critérios a serem 
definidos em ato expedido pelo seu titular conjuntamente 
com o da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento. - 
Acrescido pela Lei nº 17.665, de 18-06-2012. 

SEÇÃO IX 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 64. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 65. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 66. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 67. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 
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Art. 68. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 69. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

SEÇÃO X 

DO ADICIONAL DE TRABALHO NOTURNO 

Art. 70. O desempenho do magistério noturno, prestado em 
horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um 
dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora 
acrescido de 20% (vinte por cento), computando-se cada 
hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo 
de que trata este artigo incidirá sobre o adicional de serviço 

extraordinário. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 2º O pagamento da vantagem não dependerá de 
requerimento do professor, devendo ser efetuado de ofício, 
à vista da prova de execução do trabalho. - Redação dada 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º O adicional de que trata este artigo não se incorpora ao 
vencimento ou à remuneração do professor para nenhum 

efeito. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO XI 

DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 71. A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas: - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - de instalação do professor que, no interesse do serviço, 
passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

II - com pousada, alimentação e locomoção urbana do 
professor que, a serviço, afastar-se da sede de lotação em 
caráter eventual ou transitório para o exterior, na forma do 
regulamento; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - Revogado pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020, art. 3º, II.  

IV - à família do professor movimentado com mudança de 
sede, que vier a falecer no novo local de exercício, com o 
retorno para a localidade de origem, dentro do prazo de um 
ano contado do óbito, quando a movimentação tiver 
ocorrido: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

a) por remoção, nos casos das alíneas “b” e “c” do inciso I e 
do inciso II do art. 44; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

b) por disposição, ficando o ônus para o requisitante; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

c) nos casos de cessão, sendo o ônus do cessionário, 
mediante ressarcimento ao cedente. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º No caso da ajuda de custo paga com fundamento no 
inciso I do caput aplicam-se as seguintes regras: - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - é vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, na hipótese de cônjuge ou companheiro, também 
servidor estadual, que vier a ter exercício na mesma sede; - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - correm por conta da administração as despesas de 
transporte do servidor e de sua família, compreendendo 
bagagem e bens pessoais; - Redação dada pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

III - não será concedida ajuda de custo na remoção a pedido; 
- Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - é calculada sobre a remuneração do professor, conforme 
disposto em regulamento, não podendo exceder a 
importância correspondente a 3 (três) meses; - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

V - não será concedida ao professor que se afastar do cargo, 
ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º À ajuda de custo de que trata o inciso III do caput aplica-
se a regra disposta no inciso IV do § 1º. - Redação dada pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º À ajuda de custo de que trata o inciso IV do caput 
aplicam-se as regras dispostas nos incisos II e IV do §1º. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º O professor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando: - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - injustificadamente não se apresentar na nova sede no 
prazo legal; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

II - por qualquer motivo, não se afastar da sede. - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º Na hipótese de o professor retornar à sede do exterior 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, 
ele restituirá os valores recebidos em excesso. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 72. O professor que, a serviço, afastar-se da sede de 
lotação em caráter eventual ou transitório para outro ponto 
do território nacional, fará jus a passagens e diárias 
destinadas a indenizar as despesas com pousada, 
alimentação e locomoção urbana, conforme disposto em 
regulamento. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir 
pernoite fora da sede, ou quando o Estado custear, por meio 
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diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º Não fará jus à diária o professor que se deslocar dentro 
da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião, constituídas por municípios limítrofes e 
regularmente instituídas, salvo se houver pernoite fora da 
sede. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 73. O professor que receber diária ou passagem e não se 
afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a 
restituí-las integralmente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data em que deveria ter viajado. - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

CAPÍTULO III 

DA PROGRESSÃO 

Parágrafo único. Na hipótese do professor retornar à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento 
restituirá as diárias recebidas em excesso no prazo previsto 
no caput. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 74. Progressão é a movimentação do professor efetivo 
e estável dentro do Plano, tanto no mesmo nível, progressão 
horizontal, como de um nível para outro, progressão 
vertical. 

Art. 75. A progressão vertical é a passagem do professor de 
um nível para o outro imediatamente superior e mediante a 
existência de vaga, desde que comprovada a habilitação 
exigida, salvo no caso da progressão do professor nível I para 
professor nível III. 

§ 1º - A progressão por habilitação não altera a referência em 
que o professor se encontrava no nível anterior. 

§ 2º - Não se concederá progressão vertical quando o título 
tiver sido usado para gratificação de titularidade, exceto no 
caso de títulos de mestrado e doutorado. 

§ 3º - Não será concedida a progressão vertical ao professor 
que estiver: 

I - Revogado pela Lei nº 16.592, de 16-06-2009, art. 1º, III. 

II - em licença para tratar de interesse particular ou afastado, 
a qualquer título, com ou sem ônus para os cofres públicos; 
III - em período de inabilitação; - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

III - cumprindo pena disciplinar; 

IV – em exercício fora do âmbito da Secretaria da Educação, 
ressalvados os casos previstos nos arts. 45 e 117, e aqueles 
em gozo de licença para mandato eletivo federal, estadual 
ou municipal. - Redação dada pela Lei nº 16.592, de 16-06-
2009, art. 1º, II. 

V - sujeito a estágio probatório. 

VI - em licença para mandato eletivo. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º Após uma progressão vertical, o professor não poderá 
solicitar nova progressão vertical, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos, período em que será proibida a sua disposição 
ou cessão. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º A progressão por habilitação dar-se-á no mês de janeiro 
de cada ano, por ato do Governador do Estado. - Redação 
dada pela Lei nº 18.839, de 27-05-2015. 

Art. 76. Progressão horizontal é a movimentação, por 
merecimento, do professor de uma referência para outra, 
dentro de um mesmo nível, cumprindo simultaneamente as 
condições a seguir: - Vide Decreto nº 5.601, de 03-06-2002. 

I – houver completado 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência; 

II – tiver obtido resultado positivo na avaliação de 
desempenho relativa ao interstício de tempo referido no 
inciso anterior; 

III - tiver participado com aproveitamento de, pelo menos, 
120 (cento e vinte) horas de programas ou cursos de 
capacitação que lhe deem suporte para o seu exercício 
profissional, na modalidade presencial ou à distância, 
oferecidos pela Secretaria da Educação ou por instituição 
devidamente credenciada, com duração mínima de 20 
(vinte) horas cada um, condicionada à aprovação do título 
por comissão especial da Secretaria da Educação, com a 
finalidade de avaliar a idoneidade da instituição em que foi 
realizado o curso. - Redação dada pela Lei nº 17.508, de 22-
12-2011, art. 1º, III. 

Parágrafo único. Não haverá prejuízo na progressão 
horizontal caso a Secretaria da Educação não proceda à 
avaliação de desempenho prevista no inciso II deste artigo. - 
Redação dada pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, III. 

Art. 77. O professor que vier a falecer sem que lhe tenha sido 
deferida a progressão vertical ou horizontal a que fazia jus, 
será para todos os efeitos considerado posicionado no nível 
ou na referência correspondente. 

CAPÍTULO IV 

DE OUTROS BENEFÍCIOS 

SEÇÃO I 

DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

Art. 78. Ao professor ativo, inativo ou em disponibilidade, 
por dependente que tiver vivendo a suas expensas será 
concedido salário-família. 

Parágrafo único. O valor do salário-família a que faz jus o 
professor é o mesmo a que, de modo geral, têm direito os 
demais servidores estaduais. 

Art. 79. Consideram-se dependentes, para efeito de 
percepção do salário-família: 
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I – o cônjuge que não seja contribuinte de instituição de 
previdência, não exerça atividade remunerada nem perceba 
pensão ou qualquer outro rendimento; 

II – o filho de qualquer condição, inclusive o enteado e o 
adotivo, desde que menor de dezoito anos de idade ou 
menor de vinte anos, se desempregado e estudante de nível 
superior; 

III – o filho inválido de qualquer idade. 

Parágrafo único. Para a obtenção de salário-família 
equiparam-se: 

I – ao pai, o padrasto e à mãe, a madrasta; 

II – ao cônjuge, o companheiro ou companheira; 

III – ao filho, o menor de catorze anos que, mediante 
autorização judicial, viva sob a guarda e o sustento do 
professor. 

Art. 80. O ato da concessão terá por base as declarações do 
próprio professor, que responderá funcionalmente por 
quaisquer incorreções. 

Art. 81. Quando o pai e a mãe forem servidores estaduais e 
viverem em comum, o salário-família será concedido, 
mediante opção, àquele que o requerer. 

§ 1º - Se não viverem em comum, será concedido ao que 
tiver os dependentes sob sua guarda. 

§ 2º - Ao pai e à mãe, na falta de padrasto e madrasta, 
equiparam-se os representantes legais dos incapazes. 

Art. 82. O salário-família relativo a cada dependente será 
devido a partir do primeiro dia do mês em que tiver ocorrido 
o 

fato ou ato que lhe der origem, ainda que verificado no 
último dia do mês. 

Art. 83. O salário-família será pago mesmo nos casos em que 
o professor deixar temporariamente de perceber 
vencimento ou provento. 

Art. 84. O salário-família não está sujeito a nenhum tributo 
nem servirá de base para qualquer contribuição, ainda que 
para fim de previdência social. 

Art. 85. Será cassado o salário-família quando: 

I – verificada a falsidade ou inexatidão da declaração de 
dependência; 

II – o dependente deixar de viver a expensas do professor, 
passar a exercer função pública remunerada sob qualquer 
forma, vier a exercer atividade lucrativa ou passar a dispor 
de economia própria; 

III – falecer o dependente; ou 

IV – comprovadamente perder o professor a guarda do 
dependente. 

§ 1º. A inexatidão ou falsidade de declaração de 
dependência acarretará a restituição do salário-família 
indevidamente recebido, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

§ 2º. Ressalvado o disposto no § 1º, a suspensão ou redução 
relativa a cada dependente ocorrerá no mês seguinte ao do 
ato ou fato que a determinar. 

§ 3º O professor está obrigado a comunicar ao seu órgão de 
pessoal, dentro de 15 (quinze) dias, toda e qualquer 
alteração que possa acarretar a supressão ou redução do 
salário-família, sob pena de responsabilização disciplinar. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO III 

DO AUXÍLIO-SAÚDE 

Art. 86. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

SEÇÃO III 

DO AUXÍLIO-FUNERAL 

Art. 87. À família do professor que falecer, ainda que 
aposentado ou em disponibilidade, será pago o auxílio-
funeral correspondente a 05 (cinco) vezes o menor 
vencimento de cargo de provimento efetivo dos Quadros 
estaduais. - Redação dada pela Lei nº 18.092, de 17-07-2013. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 18.092, de 17-07-2013, art. 2º. 

§ 2º. O auxílio funeral será pago ao cônjuge ou companheiro 
que, ao tempo da morte, não esteja legalmente separado; 
na falta do cônjuge ou companheiro, sucessivamente, ao 
descendente, ascendente ou colateral, consangüíneo ou 
afim, até o segundo grau civil ou, não existindo nenhuma 
pessoa da família do professor, ou quem promover o 
enterro. 

§ 3º. O pagamento do auxílio-funeral será efetuado 
mediante folha especial, em regime de processo 
sumaríssimo, obrigatoriamente concluído dentro de 
quarenta e oito horas, contadas da apresentação do 
atestado de óbito, incorrendo em pena disciplinar o 
responsável pelo retardamento. 

§ 4º. Quando o pagamento tiver de ser feito a pessoa 
estranha à família do professor, além do atestado de óbito o 
interessado apresentará os comprovantes das despesas 
realizadas com o sepultamento, das quais será indenizado 
até o limite correspondente à importância do auxílio-
funeral. 

SEÇÃO IV 

DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

NOTA: Lei n° 15.599, de 31-1-2006, dispõe em seu Art. 6°: "a 
partir da vigência desta Lei, não mais se aplicam aos 
servidores da administração direta, autárquica e 
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fundacional do Poder Executivo as disposipões dos art.s 207 
a 210 da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro e 88 da Lei n° 
13.909, de 25 de setembro de 2001". 

Art. 88. O décimo terceiro salário será pago ao professor na 
forma da lei específica. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 4º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 5º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

SEÇÃO V  

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

- Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 88-A. É devido ao professor, mensalmente, o auxílio-
alimentação, com os parâmetros e nos valores fixados na 
forma 

da lei. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 88-B. O auxílio-alimentação se sujeita aos seguintes 
critérios: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - o pagamento é feito em pecúnia, sem contrapartida; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - não pode ser acumulado com outro benefício da mesma 
espécie, ainda que pago in natura; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

III - no caso de professor cedido por outro órgão ou entidade 
que não integre a administração direta, autárquica e 
fundacional, depende de requerimento do interessado, no 
qual declare não receber benefício de mesma natureza; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - não é devido ao professor em caso de: - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

a) licença ou afastamento; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

b) férias; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

c) suspensão em virtude de penalidade disciplinar; - 
Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

d) falta injustificada; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

V - terá caráter indenizatório; - Acrescido pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

VI - não será incorporado ao vencimento, à remuneração, 
aos proventos ou à pensão. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

§ 1º O valor diário do benefício, utilizado para descontos e 
pagamentos proporcionais, será obtido com a divisão do 

valor mensal por 22 (vinte e dois). - Redação dada pela Lei 
nº 20.943, de 29-12-2020. 

§ 2º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-
alimentação a que fizer jus o professor, exceto aquelas 
eventualmente pagas em finais de semana e feriados, 
observada a proporcionalidade prevista no § 1º. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO VI  

DA ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR  

- Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 88-C. A assistência pré-escolar é devida ao professor 
com remuneração no valor de até R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais), que possua dependente: - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - na faixa etária de 06 (seis) meses a 05 (cinco) anos de 
idade; ou - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - que seja pessoa com deficiência. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 1° O valor mensal da assistência pré-escolar é fixado em R$ 
200,00 (duzentos reais) por dependente matriculado em 
instituição educacional regular ou dedicada a pessoa com 
deficiência, devidamente autorizadas a funcionar. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2° Consideram-se dependentes o filho de qualquer 
natureza e o menor sob guarda ou tutela do professor, 
comprovadas 

mediante apresentação dos respectivos termos. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3° No caso de dependentes que sejam pessoas com 
deficiência, não será considerada a idade cronológica, desde 
que seu desenvolvimento biológico, psicossocial e motor 
corresponda à idade mental relativa à faixa etária prevista 
no caput deste artigo, devidamente comprovado por 
atestado médico. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 4° Na hipótese de ambos os genitores serem professores 
estaduais, o auxílio será pago somente a um deles. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 5° Havendo acumulação legal de cargos, o auxílio será 
pago em correspondência a apenas um dos cargos ocupados 
pelo professor, sem prejuízo da aplicação do disposto no § 
4°. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 6° Para a concessão do benefício deverão ser apresentados 
pelo professor: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

I - cópia da Certidão do seu Registro Civil e do seu CPF; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - cópia da Certidão de Nascimento, do Termo de Guarda 
ou Tutela, se necessário, e do cartão de vacinação do 
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dependente; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - cópia do laudo médico, no caso de dependente que seja 
pessoa com deficiência, emitido por Junta Médica Oficial; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - declaração em papel timbrado da creche, instituição 
educacional regularmente autorizada a funcionar, ou da 
instituição dedicada a pessoas com deficiência de que o 
dependente esteja ali matriculado; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

V - declaração de que o dependente não seja favorecido por 
benefício de igual natureza em outro órgão da 
administração direta, autárquica ou fundacional, empresa 
pública, sociedade de economia mista, inclusive suas 
subsidiárias, ou  sociedade controlada, direta ou 
indiretamente pelo Poder Público estadual, bem como na 
iniciativa privada. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 7° A declaração a que se refere o inciso V do § 6° será 
emitida pelo órgão e/ou pela entidade na qual o professor 
cônjuge exerça suas atividades. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 8° Na hipótese de divórcio ou separação judicial, o 
benefício será pago ao professor que mantiver o 
dependente sob sua 

guarda ou tutela. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 9° A assistência pré-escolar não será devida ao professor: - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - durante a fruição de qualquer licença ou afastamento não 
remunerado; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - quando de sua passagem para inatividade; - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - na hipótese de seu falecimento. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 10. O valor de que trata o caput poderá ser atualizado, em 
ato do Chefe do Poder Executivo estadual, pelo índice oficial 

de inflação. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

CAPÍTULO V 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 89. Ao professor será concedida licença: - Vide Lei nº 
17.402, de 06-09-2011. 

I – para tratamento de saúde; 

II – em razão de doença em pessoa da família; III - 
maternidade; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

III – por gestação; 

IV - paternidade; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

V – para serviço militar; 

VI – para acompanhamento de cônjuge ou companheiro (a); 
VII - para atividade política; - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

VII – para disputar eleição; 

VIII - para tratar de interesses particulares; - Redação dada 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

X - para aprimoramento profissional e participação em curso 
de pós-graduação; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

XI - para desempenho de mandato classista; - Redação dada 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

XII - capacitação. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

Parágrafo único. No caso de licença remunerada, será 
observada e considerada a média dos últimos 12 (doze) 
meses trabalhados e a carga horária de 20 (vinte), 30 (trinta) 
ou 40 (quarenta) horas semanais para fins de cálculo da 
remuneração. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 90. O professor deverá aguardar em exercício a 
concessão de licença, salvo doença comprovada que o 
impeça de trabalhar, hipótese em que o tempo de 
concessão começará a correr a partir do impedimento. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 91. A licença dependente de inspeção médica: 

I - concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de 
outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

II - será deferida pelo prazo indicado pela Junta Médica 
Oficial do Estado, a partir de cuja data terá início o 
afastamento, ressalvada a hipótese prevista na parte final 
do inciso I; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - poderá ser prorrogada de ofício ou a requerimento do 
professor. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo 
menos 10 (dez) dias antes de findo o prazo da licença e, se 
indeferido, contar-se-á como de licença o período 
compreendido entre seu término e a data do conhecimento 
do despacho denegatório. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art.7º. 

§ 2º A critério da Administração, o professor em licença para 
tratamento de saúde poderá ser convocado a qualquer 
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momento, para avaliação das condições que ensejaram o 
afastamento. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 92. Terminada a licença, o professor reassumirá 
imediatamente o exercício do cargo, salvo pedido de 
prorrogação. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no 
parágrafo anterior configurará falta ao serviço para todos os 
efeitos, inclusive disciplinar. - Acrescido pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

Art. 92-A. O professor em gozo de licença comunicará ao 
seu chefe imediato o local onde poderá ser encontrado. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 93. É vedado o exercício de atividade remunerada 
durante o período das licenças previstas nos incisos I e II do 
art. 89. - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO III 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 94. A licença para tratamento de saúde será concedida 
de ofício ou a pedido do professor, com base em perícia 
médica oficial, por período não excedente a 24 (vinte e 
quatro) meses. - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020.  

§ 1º Para licença até 90 (noventa) dias, nos casos em que for 
inviável a inspeção médica oficial, será excepcionalmente 
admitida a avaliação da Junta Médica Oficial por 
videoconferência ou outro meio eletrônico de comunicação. 
- Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º A avaliação com recurso de videoconferência prevista 
no § 1º será realizada nas dependências de órgão ou 
entidade estadual, na forma do regulamento. - Redação 
dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º Nas situações do § 1º em que não for possível a 
realização de videoconferência, o professor deverá 
encaminhar por meio eletrônico, o atestado de médico 
particular, acompanhado de exames e documentos que 
demonstrem de forma inequívoca o seu adoecimento e a 
necessidade de afastamento do trabalho. - Acrescido Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º Caso a licença solicitada não seja concedida, o professor 
deverá reassumir o exercício do cargo, sendo considerado 
como falta, para todos os efeitos, o período que exceder 3 
(três) dias em que deixou de comparecer ao serviço, por 
haver alegado doença. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 5º A licença que exceder o prazo de 90 (noventa) dias no 
período de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia de 
afastamento será concedida somente mediante avaliação 
presencial pela Junta Médica Oficial. - Acrescido Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º Sempre que as circunstâncias o exigirem, a inspeção 
médica será realizada na residência do professor ou no 

estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. - 
Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 95. O professor acidentado no exercício de suas 
atribuições ou acometido de doença profissional terá direito 
a licença com subsídio ou vencimento e vantagens do cargo 
pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, 
porém, a Junta Médica Oficial concluir, desde logo, pela 
aposentadoria. - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º Entende-se por acidente em serviço aquele que acarrete 
dano físico ou mental e tenha relação mediata ou imediata 
com o exercício do cargo, inclusive o: - Redação dada Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

I - sofrido pelo professor no percurso da residência ao 
trabalho ou vice-versa; - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

II - decorrente de agressão física sofrida no exercício do 
cargo, salvo se comprovadamente provocada pelo 
professor. - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, 
prorrogável quando as circunstâncias o exigirem. - Redação 
dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º Entende-se por doença profissional a que se deva 
atribuir, com relação de causa e efeito, a condições 
inerentes ao serviço ou fatos nele ocorridos. - Redação dada 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º O professor acidentado em serviço que necessite de 
tratamento especializado, mediante recomendação da 
Junta Médica Oficial e quando inexistirem meios e recursos 
adequados em instituição pública, poderá, 
excepcionalmente, ser tratado em instituição privada, à 
conta de recursos públicos. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

Art. 96. O atestado e o laudo da Junta Médica Oficial não se 
referirão ao nome ou natureza da doença, salvo quando se 
tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças incapacitantes, graves, 
contagiosas ou incuráveis que ensejam aposentadoria 
integral na forma da Lei Complementar nº 77, de 22 de 
janeiro de 2010. - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

SEÇÃO IIII 

DA LICENÇA EM RAZÃO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA 

Art. 96-A. O professor que apresentar indícios de lesões 
orgânicas ou funcionais será submetido à inspeção médica. 
- Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 96-B. O professor será submetido a exames médicos 
periódicos, nos termos e condições definidos em lei 
específica e regulamento. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

126 

284 

Art. 96-C. Decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses de 
licença para tratamento de saúde, o professor será 
submetido a nova inspeção médica e aposentado, caso 
julgado total e definitivamente inválido para o serviço 
público. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. - Vide 
Despacho PGE nº 1121/2021 - Ementa. Administrativo. 
Consulta. Lei nº 20.917/2020. Art. 15, §§ 2º e 3º. Gratificação 
de dedicação plena e integral – gdpi. Função comissionada 
especial de ensino em período integral - fcepi. Pagamento 
no 13º salário e férias. Art. 7º, viii e xvii, e art. 39, § 3º, cf. 
Licença para tratamento de saúde, respeitado o prazo de 24 
meses. Arts. 34, 94 e 96-c, 

§§ 1º e 2º, da lei 13.909/2001. Viabilidade jurídica. 

§ 1º O lapso de tempo compreendido entre o término da 
licença e a publicação do ato da aposentadoria será 
considerado prorrogação da licença. - Acrescido Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º Nos casos em que, após o decurso de 24 (vinte e quatro) 
meses de licença para tratamento de saúde, o professor não 
seja julgado total e definitivamente inválido para o serviço 
público, nova licença para tratamento de saúde deverá ser 
concedida e o respectivo tempo será contado apenas para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade. - Acrescido Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

Art. 97. Poderá ser concedida licença ao professor por 
motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos 
filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento 
funcional, mediante comprovação pela Junta Médica Oficial 
do Estado. - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta 
do professor for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. - Redação dada 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as 
prorrogações, poderá ser concedida pelo prazo máximo de 
150 (cento e cinquenta) dias, a cada período de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, nas seguintes condições: 
- Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração do cargo efetivo; e - Redação dada Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

II - a partir de 61 (sessenta e um) dias, consecutivos ou não, 
sem remuneração; - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º O início do interstício de que trata o § 2º será contado a 
partir da data de deferimento da primeira licença concedida. 
- Mantida a redação pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º Aplica-se a licença por motivo de doença em pessoa da 
família os §§ 1º a 5º do art. 94, ressalvado o prazo do § 5º, 
que será, nesse caso, 60 (sessenta) dias. - Mantida a redação 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA À GESTANTE 

Art. 98. À professora gestante e àquela que adotar ou 
obtiver a guarda judicial para fins de adoção de criança ou 
adolescente será concedida licença remunerada de 180 
(cento e oitenta) dias, mediante apresentação de 
documento oficial comprobatório do nascimento ou termo 
oficial de adoção ou guarda. - Redação dada Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

§ 1º Salvo prescrição médica em contrário, caso em que 
poderá ser antecipada em até 28 (vinte e oito) dias do parto, 
a licença será concedida partir da 36ª (trigésima sexta) 
semana gestacional, por prescrição médica. - Redação dada 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º No caso de natimorto ou de nascimento com vida 
seguido de óbito, a professora reassumirá suas funções 
decorridos 30 (trinta) dias do evento, caso seja julgada apta. 
- Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º No caso de aborto ocorrido entre a 1ª (primeira) e a 20ª 
(vigésima) semana gestacional atestado pela Junta Médica 
do Estado, a professora terá direito a 30 (trinta) dias do 
benefício de que trata este artigo. - Redação dada Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º O período remanescente da licença remunerada de que 
trata o caput deste artigo será deferido ao professor, 
mediante solicitação e comprovação documental, em caso 
de morte da mãe da criança ou de abandono da criança por 
sua mãe. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º No caso de adoção ou obtenção de guarda judicial de 
criança ou adolescente, o benefício será deferido somente 
mediante apresentação de termo judicial de guarda à 
adotante ou guardiã, expedido pela autoridade judiciária 
competente. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 99. No caso de adoção ou obtenção de guarda judicial 
de criança ou adolescente por cônjuges ou companheiros, 
ambos professores públicos estaduais ou sendo um policial 
ou bombeiro militar e o outro professor público estadual, as 
licenças de que tratam o caput deste artigo e o art. 101 desta 
Lei serão concedidas da seguinte forma: - Redação dada Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - 180 (cento e oitenta) dias ao professor adotante que assim 
o requerer; - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 
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II - 20 (vinte) dias ao outro professor, servidor ou militar, 
cônjuge ou companheiro adotante, que assim o requerer. - 
Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 99-A. Na hipótese de o período da licença-maternidade 
coincidir com o da fruição de férias, este será 
automaticamente alterado pela Administração para a data 
imediatamente posterior ao término da licença-
maternidade. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 99-B. A professora deverá comunicar imediatamente 
eventual revogação da guarda judicial, cessando a fruição da 
licença. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. A falta de comunicação acarretará a 
cassação da licença-maternidade, com a perda total da 
remuneração ou subsídio a partir da data da revogação da 
guarda judicial, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
disciplinares cabíveis. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

Art. 100. Após o término da licença, a professora disporá de 
uma hora por dia, que poderá ser parcelada em 2 (dois) 
períodos de 30 (trinta) minutos cada, para amamentação do 
filho, até os 12 (doze) meses de idade. - Redação dada Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO V 

LICENÇA-PATERNIDADE  

- Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 101. Ao professor será concedida licença remunerada de 
20 (vinte) dias, com a remuneração ou o subsídio do cargo, 
em razão de nascimento de filho, adoção conjunta ou 
obtenção de guarda judicial para fins de adoção conjunta de 
criança ou adolescente, mediante apresentação de 
documento oficial comprobatório do nascimento ou termo 
oficial de adoção ou guarda. - Redação dada Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

Parágrafo único. A licença-paternidade será concedida 
inclusive em caso de natimorto. - Acrescido Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

Art. 101-A. Ao professor poderá ser concedido afastamento 
na forma do inciso III do art. 34 desta Lei em caso de aborto 
de filho. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 101-B. Ao professor será concedida licença remunerada 
de 180 (cento e oitenta dias), em razão de adoção 
uniparental ou obtenção de guarda judicial para fins de 
adoção, quando ele seja o único responsável pela criança ou 
adolescente, mediante apresentação de documento oficial 
comprobatório da adoção ou guarda, expedido pela 
autoridade judiciária competente. - Acrescido Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

Art. 101-C. O professor deverá comunicar imediatamente 
eventual revogação da guarda judicial, cessando a fruição da 
licença-paternidade. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

Parágrafo único. A falta de comunicação acarretará a 
cassação da licença-paternidade, com a perda total da 
remuneração ou subsídio a partir da data da revogação da 
guarda judicial, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
disciplinares cabíveis. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

Art. 101-D. No caso de o período da licença-paternidade 
coincidir com o da fruição de férias, este será 
automaticamente alterado pela Administração para a data 
imediatamente posterior ao término da licença-
paternidade. - Acrescido Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

Art. 102. Ao professor convocado para o serviço militar ou 
outros encargos de segurança nacional será concedida 
licença pelo prazo previsto em legislação específica. 

§ 1º. A licença será concedida mediante apresentação de 
documento oficial que comprove a incorporação. 

§ 2º. A licença será com o vencimento do cargo, descontada 
a importância que o professor vier a perceber na qualidade 
de incorporado, sendo-lhe facultado optar pelas vantagens 
remuneratórias do serviço militar, o que importará perda do 
vencimento. 

§ 3º Concluído o serviço militar, o professor terá até 15 
(quinze) dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO VII 

DA LICENÇA EM DECORRÊNCIA DO AFASTAMENTO 

DO CÔNJUGE 

Art. 103. Poderá ser concedida licença ao professor para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado 
para outro ponto do território estadual ou mesmo fora dele, 
ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes 
Executivo e Legislativo. - Redação dada pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

§ 1º. Se no novo local de residência existir repartição 
estadual, aí poderá o professor ser lotado ou prestar serviço 
temporário, com os direitos e as vantagens de seu cargo. 

§ 2º A licença de que trata o caput é concedida sem 
remuneração. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 3° Na situação prevista no § 1º deste artigo, caso o 
professor em estágio probatório assuma atribuições 
diversas das do seu cargo, ficam suspensas a contagem do 
respectivo prazo e a sua avaliação. - Acrescido pela Lei nº 
20.157, de 27-06-2018. - Vide Despacho PGE nº 906/2020 - 
Ementa: administrativo. Servidor. Pedido de licença em 
decorrência do afastamento de cônjuge. Servidora em 
estágio probatório. O § 3° do art. 103 da lei estadual n° 
13.909/2001, com redação dada pela lei nº 20.157/2018, 
prevalece sobre o § 5º do art. 1º do decreto nº 6.532/2006. 
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Possibilidade jurídica. Ato discricionário. Licença que é 
concedida sem remuneração. Despacho referencial. 

§ 4º A licença será concedida após pedido devidamente 
instruído, que deverá ser renovado anualmente mediante 
comprovação dos requisitos dispostos no caput deste 
artigo. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 104. Cessada a causa da licença, o professor deverá 
reassumir o exercício; se não o fizer, cada dia de ausência 
implicará uma falta ao trabalho, sem prejuízo da 
responsabilização disciplinar por abandono de cargo 
conforme prazos dispostos no regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Goiás. - Redação dada 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 105. Ao cônjuge equipara-se, na forma da lei, à pessoa 
com quem o professor ou a professora coabitar. 

SEÇÃO VIII 

DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA  

- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 106. O professor tem direito a licença para atividade 
política, mediante requerimento, nos períodos 
compreendidos entre: - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

I - a data de sua escolha em convenção partidária como 
candidato a cargo eletivo e a véspera do registro da 
candidatura perante a Justiça Eleitoral; - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - o registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral e até 
10 (dez) dias após a data da eleição para a qual concorre. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º No caso do inciso I, a licença é sem remuneração; no 
caso do inciso II, é com remuneração. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 2º Negado o registro ou havendo desistência da 
candidatura, o professor tem de reassumir o cargo em até 5 
(cinco) dias. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º O professor candidato a cargo eletivo que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, dele deve ser 
exonerado ou dispensado, na forma da legislação eleitoral. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 106-A. O professor que pretenda ser candidato deve 
ficar afastado de suas atribuições habituais, quando assim o 
exigir a legislação eleitoral e conforme os critérios ali 
previstos, sem prejuízo da remuneração. - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 107. É vedada a remoção de professor investido em 
mandato eletivo, a partir da diplomação. 

SEÇÃO IX 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES  

- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 108. A critério do titular da Secretaria de Estado da 
Educação, poderão ser concedidas ao professor estável 
licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de 
3 (três) anos consecutivos, sem remuneração, desde que: - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - não possua débito com o erário relacionado com sua 
situação funcional; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

II - não se encontre respondendo a processo disciplinar ou 
cumprindo penalidade disciplinar. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do professor ou a critério da administração. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º O professor não pode exercer cargo ou emprego público 
inacumulável durante a licença de que trata este artigo. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º Nova licença só poderá ser concedida após o decurso de 
12 (doze) meses de efetivo exercício no cargo, contados do 
retorno do afastamento anterior. - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 5º Na hipótese de interrupção da licença a pedido do 
servidor, seu retorno deverá ser imediato. - Acrescido pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º Na hipótese de interrupção da licença a critério da 
administração, o servidor deverá se apresentar em até 
quinze dias improrrogáveis. - Acrescido pela Lei nº 20.757, 
de 28-01-2020. 

SEÇÃO X  

DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO  

- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 109. Após cada quinquênio de efetivo exercício 
prestado ao Estado de Goiás, na condição de titular de cargo 
de provimento efetivo, o professor poderá, no interesse da 
Secretaria de Estado da Educação, afastar-se do exercício 
do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por 90 
(noventa) dias, para participar de curso de capacitação 
profissional, que deverá visar o seu melhor aproveitamento 
no magistério público. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

§ 1º O período de que trata o caput poderá ser fracionado, a 
depender da duração da capacitação. - Redação dada pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 
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§ 2º Os períodos de licença de que trata o caput não são 
acumuláveis, sendo vedada sua conversão em pecúnia. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º Para apuração do quinquênio computar-se-á, também, 
o tempo de serviço prestado anteriormente em outro cargo 
estadual, desde que entre um e outro não haja interrupção 
de exercício por prazo superior a 30 (trinta) dias. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º Em caso de acumulação de cargos, a licença para 
capacitação será concedida em relação a cada um deles 
simultânea ou separadamente, sendo sempre independente 
o cômputo do quinquênio em relação a cada um dos cargos. 
- Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 110. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 111. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 112. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 113.: - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

V. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 114. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 115. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Parágrafo único.. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

SEÇÃO XI  

DA LICENÇA PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE 

APERFEIÇOAMENTO OU DE PÓS-GRADUAÇÃO LATU E 

STRICTO SENSU  

- Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 116. O professor estável poderá, no interesse da 
Secretaria de Estado da Educação, e desde que a 
participação não possa ocorrer simultaneamente com o 
exercício do cargo, afastar-se do exercício do cargo efetivo, 
com a respectiva remuneração ou subsídio, para 
participação em curso de aperfeiçoamento ou de pós-
graduação latu e stricto sensu em instituição de ensino 
superior no País ou no exterior. - Redação dada pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º. O curso a ser freqüentado deve ser reconhecido e 
oferecido por instituição oficial ou credenciada. 

§ 2º Compete ao Secretário de Estado da Educação 
conceder a licença prevista neste artigo, bem como expedir 
as normas complementares para sua aplicação. - Redação 
dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020.  

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

V - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º A licença para realização de programas de pós-
graduação somente será concedida aos professores 
titulares de cargos de provimento efetivo da Administração 
Pública estadual que tenham adquirido a estabilidade. - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º A licença de que trata o caput deste artigo deverá visar 
o melhor aproveitamento do professor no magistério 
público e seu pedido deverá estar instruído com o título de 
habilitação específica do professor e com o comprovante de 
inscrição ou habilitação no respectivo processo de seleção 
para o curso. - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 5º A licença somente poderá ser deferida se, ao pleiteá-la, 
o professor se comprometer por escrito a retornar ao 
magistério estadual, em docência efetiva em sala de aula, na 
educação regular, após o seu término e nele permanecer por 
prazo pelo menos igual ao da duração do curso. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º Ao professor que tiver usufruído licença para tratar de 
assuntos particulares só poderá ser concedida licença de que 
trata o caput deste artigo após 2 (dois) anos de efetivo 
exercício de seu retorno. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

§ 7º O interstício mínimo entre os afastamentos de que trata 
o § 3º deste artigo é de 2 (dois) anos. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 8º Um percentual não superior a 1,5% (um e meio por 
cento) do quadro efetivo do magistério estadual poderá 
estar em gozo de licença para participação em curso de 
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aprimoramento profissional ou pós-graduação. - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 9º Realizando-se o curso na mesma localidade da lotação 
do professor que não se encontre em regência de classe, ou 
em outra de fácil acesso, em lugar da licença prevista no 
caput, poderá ser concedida simples dispensa do 
expediente, nos dias e horários necessários à frequência 
regular do curso. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 10. Ao professor em estágio probatório apenas poderá ser 
concedida a dispensa do expediente de que trata o § 9º. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 11. O professor beneficiado pela licença prevista no caput, 
bem como pela dispensa de expediente do § 9º, deverá: - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

I - apresentar à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas ou unidade equivalente de seu órgão de lotação o 
título ou grau obtido com o curso que justificou seu 
afastamento ou sua dispensa de expediente; - Acrescido 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - compartilhar os conhecimentos adquiridos no curso, na 
forma do regulamento; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

III - permanecer no efetivo exercício de suas atribuições após 
o seu retorno por um período igual ao da licença concedida. 
- Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 12. Ao professor beneficiado pelo disposto no § 9º aplicam-
se as regras do § 5º deste artigo. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 13. O professor beneficiado pelo disposto no caput e § 9º 
tem de ressarcir a despesa havida com seu afastamento, 
incluídos a remuneração ou o subsídio e os encargos sociais, 
da forma seguinte: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

I - proporcional, em caso de exoneração a pedido, demissão, 
aposentadoria voluntária, licença para tratar de interesses 
particulares ou vacância em razão de posse em outro cargo 
inacumulável, antes de decorrido período igual ao do 
afastamento; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - integral, em caso de não obtenção do título ou grau que 
justificou seu afastamento, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do Titular da 
Secretaria de Estado da Educação. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 14. A licença para participação em programa de pós-
graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no 
exterior deverá ser autorizada pelo Chefe do Poder 
Executivo estadual. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

SEÇÃO XII 

DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO 

CLASSISTA 

Art. 117. É assegurado ao professor estável o direito à licença 
sem remuneração para o desempenho de mandato em 
central sindical, confederação, federação, associação de 
classe de âmbito estadual e sindicato representativo da 
categoria do magistério público, no âmbito estadual ou 
nacional, regularmente registrados no órgão competente. - 
Redação dada pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020. 

§ 1º O professor ocupante de cargo de provimento em 
comissão ou designado para função comissionada deverá 
desincompatibilizar-se do cargo ou função para usufruir a 
licença de que trata o caput deste artigo. - Redação dada Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º Somente poderão ser licenciados os professores eleitos 
para cargos de direção ou de representação nas referidas 
entidades. - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 3º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
renovada, no caso de reeleição. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 4º A licença de que trata o caput é considerada como 
efetivo exercício. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 5º (VETADO): - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

a) (VETADO); - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

b) (VETADO); - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

c) (VETADO). - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 6º (VETADO): - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

a) (VETADO); - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

b) (VETADO); - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

c) (VETADO). - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 7º O professor investido em mandato classista não poderá 
ser removido ou redistribuído de ofício para localidade 
diversa daquela onde exerce o mandato. - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

SEÇÃO XIII  

DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO 

ELETIVO 

- Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 117-A. Ao professor investido em mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições: - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 
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I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do cargo; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração do 
cargo; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - investido no mandato de vereador: - Acrescido pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020. 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as 
vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do 
cargo 

eletivo; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado 
do cargo, sendo-lhe facultado optar por sua remuneração ou 

subsídio. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

§ 1º Durante o mandato, o professor investido em mandato 
eletivo não poderá ser removido de ofício para localidade 
diversa daquela onde o exerça. - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

§ 2º O professor tem garantidos todos os direitos referentes 
ao exercício do cargo de provimento efetivo durante o 
período em que estiver em cargo eletivo, na forma da lei. - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

CAPÍTULO VI 

DAS FÉRIAS E DO RECESSO ESCOLAR 

Art. 118. O professor fará jus, anualmente, a trinta dias 
consecutivos de férias e quinze dias de recesso escolar. 

§ 1º. Para o primeiro período aquisitivo são necessários doze 
meses de exercício. 

§ 2º. Desde que em regência de classe, os professores 
deverão gozar férias no mês de julho. 

§ 3º. Caso o período regular de férias coincida com o período 
da licença à gestante, as férias deverão ser transferidas, com 
início imediatamente após o termino da licença. 

§ 4º. Só fará jus ao recesso escolar o professor que estiver 
em efetivo exercício de regência de classe. 

§ 5º. O recesso escolar deverá ocorrer no mês de janeiro, 
antes do início de um novo período eletivo. 

Art. 119. Pelo tempo em que estiver em férias o professor 
terá seu vencimento ou remuneração acrescidos de um 
terço, que deverá ser pago no mês anterior ao gozo das 
férias. 

Art. 120. É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 
serviço. 

Art. 120-A. As férias anuais, remuneradas com um terço a 
mais do que o estipêndio normal, devidas e não gozadas, 
integrais ou proporcionais, serão indenizadas nos casos de 
passagem do professor para a inatividade ou de sua 

exoneração ou demissão do cargo de provimento efetivo ou 
em comissão. - Acrescido pela Lei nº 18.062, de 26-06-2013, 
art. 4º. 

CAPÍTULO VII 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 121. A jornada de trabalho do professor é fixada em 
vinte, trinta ou quarenta horas semanais, nas unidades 
escolares, e em trinta ou quarenta, nos níveis central e 
regional, de acordo com o quadro de pessoal do setor, com 
vencimento correspondente à respectiva jornada.  

§ 1º - Revogado pela Lei nº 21.022, de 09-06-2021, art. 1º. - 
Renomeado pela Lei nº 18.589, de 1º-07-2014. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho do professor que 
acumule cargo será de no máximo 30 (trinta horas) 
semanais, excluída, para efeito do disposto no art. 95 inciso 
VI da Constituição do Estado, a hora atividade. 

§ 2º - Revogado pela Lei nº 21.022, de 09-06-2021, art. 1º, I. 
- Acrescido pela Lei nº 18.589, de 1º-07-2014. 

§ 3º - Revogado pela Lei nº 21.022, de 09-06-2021, art. 1º, I. 
- Acrescido pela Lei nº 18.589, de 1º-07-2014. 

Art. 122. A jornada de trabalho do professor na pré-
alfabetização e nas séries iniciais do ensino fundamental e 
no ensino especial, é fixada em trinta horas semanais, sendo 
permitida a prorrogação até o máximo de quarenta horas 
semanais. 

Art. 123. O professor em efetiva regência de classe terá o 
percentual de 30% (trinta por cento) de sua jornada de 
trabalho a título de horas-atividade, benefício consistente 
em uma reserva de tempo destinada a trabalhos de 
planejamento das tarefas docentes, assistência, 
atendimento individual dos alunos, pais ou responsáveis, 
formação continuada, a serem cumpridos 
preferencialmente na unidade escolar. 

Parágrafo único. Pelo menos um terço do tempo destinado 
às horas-atividade será cumprido obrigatoriamente na 
unidade escolar em que o professor estiver lotado ou em 
local destinado pela direção escolar, com o fim de participar 
de atividades de planejamento coletivo, formação 
continuada e outras atividades pedagógicas. 

Art. 124. A jornada de trabalho em regência de classe não 
poderá ser reduzida, salvo a pedido por escrito do professor, 
observadas a conveniência e oportunidade da 
Administração, ou por motivos resultantes de extinção de 
turmas, turnos, cursos ou fechamento da escola. - Redação 
dada pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

Parágrafo único. O professor em estágio probatório deverá 
cumprir a jornada de trabalho mínima de 30 (trinta) horas 
semanais, sendo resguardada a possibilidade de 
modificação dessa carga horária tendo em vista a 
conveniência e a oportunidade da administração. - 
Acrescido pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 
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CAPÍTULO VIII 

DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

Art. 125. Ao professor é permitida a acumulação 
remunerada: 

I – de dois cargos de professor; 

II – de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico. 

§ 1º. Em qualquer dos casos, o professor deverá comprovar 
a compatibilidade de horários. 

§ 2º. Considera-se cargo técnico ou científico aquele cujo 
provimento dependa de habilitação específica em curso de 
nível 

superior. 

§ 3º. A proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público. 

§ 4º. - Revogado pelas Leis nºs. 20.756, de 28-01-2020, art. 
296, III e 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

CAPÍTULO IX 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 126. A apuração do tempo de serviço será feita em dias. 

Parágrafo único. O número dos dias apurados será 
convertido em anos, sempre se considerando o ano como de 
trezentos e sessenta e cinco dias. 

Art. 127. Para a apuração, a liquidação do tempo de serviço 
será feita à vista dos assentamentos do professor, 
arquivados no setor de pessoal responsável pela guarda dos 
documentos probatórios do exercício. 

Parágrafo único. Os registros de freqüência e as folhas de 
pagamento devem ser usados subsidiariamente para 
apuração. 

Art. 128. Será contado integralmente, para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço 
prestado, anterior à Emenda Constitucional n° 20, de 15 de 
dezembro de 1998: 

I – sob qualquer forma de admissão, desde que remunerado 
pelos cofres estaduais; 

II – a instituição de caráter privado que tiver sido encapada 
ou transformada em estabelecimento de serviço público; III 
– à União, ao Estado, ao Território, ao Município ou ao 
Distrito Federal; 

IV – às autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedade de economia mista sob o controle acionário do 
Estado; 

V – às Forças Armadas; 

VI – em atividades vinculadas ao regime previdenciário 
federal. 

§ 1º O tempo de serviço será contado somente uma vez para 
cada efeito. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020,. 

§ 2º Não será contado o tempo de serviço que já tenha sido 
base para concessão de aposentadoria por outro regime 

previdenciário. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

§ 3º É vedado proceder: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

I - ao arredondamento de dias faltantes para complementar 
período, ressalvados os casos previstos nesta Lei; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

II - a qualquer forma de contagem de tempo de serviço 
fictício; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

III - à contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 
concomitantemente: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

a) em diferentes cargos do serviço público; - Acrescida pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

b) em cargo do serviço público e em emprego na 
administração indireta ou na iniciativa privada; - Acrescida 
pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - à contagem do tempo de serviço já computado: - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

a) em órgão ou entidade em que o professor acumule cargo 
público; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

b) para concessão de aposentadoria em qualquer regime de 
previdência social pelo qual o professor receba proventos. - 
Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 129. Não será computado, para nenhum efeito, o tempo 
de: 

I – licença em razão de doença em pessoa da família do 
professor, quando não remunerada; II - licença para tratar de 
interesses particulares; - Redação dada pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

II – licença para tratar de interesse particular; 

III - licença por motivo de afastamento do cônjuge; - 
Redação dada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

IV - afastamento não remunerado; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

V - faltas injustificadas ao serviço; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

VI - cumprimento de sanção disciplinar de suspensão; - 
Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

133 

284 

VII - decorrido entre: - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

a) a exoneração e o exercício em outro cargo de provimento 
efetivo; - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

b) a concessão de aposentadoria voluntária e a reversão; - 
Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

c) a data de publicação do ato de reversão, reintegração, 
recondução ou aproveitamento e o retorno ao exercício do 
cargo. - Acrescida pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 130. O cômputo de tempo de serviço público, à medida 
que flui, somente será feito no momento em que dele 
necessitar o professor para comprovação de direitos 
assegurados em lei. - Redação dada Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

Parágrafo único. A contagem de tempo de serviço público 
reger-se-á pela lei em vigor à ocasião em que o serviço haja 
sido prestado. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 130-A. Faz-se na forma da legislação previdenciária a 
contagem do tempo: - Acrescidoa pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

I - de contribuição; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020. 

II - no serviço público; - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 28-
01-2020. 

III - de serviço no cargo efetivo; - Acrescido pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020. 

IV - de serviço na carreira. - Acrescido pela Lei nº 20.757, de 
28-01-2020. 

CAPÍTULO X 

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 131. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Parágrafo único.. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 132. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

CAPÍTULO XI 

DA APOSENTADORIA 

SEÇÃO I 

DO SISTEMA ATUAL 

Art. 133. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

c) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 4º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 5º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 6º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 7º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 134. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I; - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

SEÇÃO II 

DO PERÍODO TRANSITÓRIO 

Art. 135. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

a) - Revogada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) - Revogada pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

SEÇÃO III 

DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

Art. 136. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 137. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 138. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 
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CAPÍTULO XII 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

Art. 139. Aos professores serão concedidos todos os serviços 
de previdência e assistência que o Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado de Goiás esteja 
obrigado, por lei, a prestar aos servidores em geral. 

Art. 140. O Estado manterá seguros coletivos, 
suficientemente atualizados em seus valores, para a 
proteção da incolumidade da saúde e da vida do professor. 

Art. 141. O local de trabalho do professor deverá dispor de 
todas as condições que assegurem a redução dos riscos 
inerentes ao exercício da função docente, fazendo-se 
impositiva, na proteção desta, a observância das melhores 
normas de saúde, higiene, conforto e segurança. 

Art. 142. A pensão aos beneficiários dos professores 
falecidos, inclusive na inatividade, corresponderá à 
totalidade do vencimento ou remuneração dos respectivos 
cargos ou proventos, e será revista, na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que modificar o vencimento ou a 
remuneração do professor na atividade. 

Art. 143. O professor acidentado em serviço ou acometido 
de doença profissional que, por expressa indicação de laudo 
médico oficial, necessitar de tratamento especializado, terá 
hospitalização e assistência médica integralmente 
custeadas pelo Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado de Goiás. 

Parágrafo único. Na hipótese de o tratamento a que se 
refere o caput deste artigo, por necessidade comprovada, 
ter de efetivar-se fora da sede de lotação do professor, a 
este será também concedido auxílio para seu transporte, 
alimentação e pousada, com um acompanhante. 

Art. 144. Se o professor falecer em serviço fora do local de 
sua residência, sua família será indenizada das despesas 
efetuadas em decorrência do óbito, inclusive as 
concernentes ao transporte do corpo e aos dispêndios de 
viagem de uma pessoa. 

Art. 145. O Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado de Goiás garantirá, diretamente ou 
através de instituição especializada, total assistência 
médica e hospitalar ao professor de restrita capacidade 
econômica, quando, acometido de moléstia grave, provar a 
insuficiência do vencimento para fazer face às despesas do 
respectivo tratamento. 

CAPÍTULO XIII 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 146. Ao professor é assegurado o direito de petição e de 
representação. 

§ 1º. Mediante petição, pode o professor defender direito ou 
interesse legítimo seu, perante a autoridade a quem couber 
assegurar-lhe a proteção. 

§ 2º. No exercício do direito de representação, poderá o 
professor denunciar qualquer abuso de autoridade ou desvio 
de 

poder. 

Art. 147. Ao professor é assegurada: 

I – a celeridade no andamento dos atos e processos de seu 
interesse, nos serviços públicos estaduais; II - a ciência das 
informações, dos pareceres e despachos proferidos em 
matéria de seu interesse; 

III - a obtenção de certidões para defesa de direitos e 
esclarecimentos de situações, dentro do prazo máximo de 
sete dias úteis, a contar do requerimento, sob pena de 
responsabilidade. 

Parágrafo único. O professor não é obrigado a instruir 
petição ou representação com os documentos que 
constarem de seu assentamento pessoal ou dos registros e 
documentos oficiais do Estado. 

Art. 148. Em pedido de reconsideração, poderá o professor 
provocar o reexame, pela autoridade que houver proferido 
decisão em seu desfavor, de matéria administrativa já 
decidida, contanto que o faça em quinze dias, contados da 
ciência do ato ou da publicação deste. 

Art. 149. Ressalvadas as disposições em contrário previstas 
neste Estatuto, caberá recurso: I - do indeferimento de 
pedido de reconsideração; 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente 
interpostos. 

§ 1º. O recurso será dirigido à autoridade imediatamente 
superior à que tiver praticado o ato ou proferido a decisão e, 
sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades. 

§ 2º. O recurso será interposto por intermédio da autoridade 
recorrida, que poderá reconsiderar sua decisão em quarenta 
e oito horas, encaminhando o caso à consideração superior 
no mesmo prazo, se a seu juízo a reconsideração não puder 
ocorrer. 

§ 3º. Será de trinta dias o prazo de qualquer recurso, contado 
da publicação ou ciência da decisão recorrida. 

§ 4° As disposições deste artigo não se aplicam à avaliação 
especial de desempenho do professor em estágio 
probatório, cujo rito é o definido pela Lei nº 13.800/2001. - 
Acrescido pela Lei nº 20.157, de 27-06-2018. 

Art. 150. O pedido de reconsideração e o recurso não têm 
efeito suspensivo. Provido, um ou outro, seus efeitos 
retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 151. O direito de petição prescreve na esfera 
administrativa: 
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I - em cinco anos, quanto aos atos de demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e quanto aos referentes à 
matéria patrimonial; 

II – em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo se outro 
prazo não estiver estabelecido em lei. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição contar-se-á da 
publicação oficial do ato ou da efetiva ciência do 
interessado. Art. 152. O pedido de reconsideração e o 
recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição. 

Parágrafo único. A prescrição é de ordem pública, não 
podendo ser relevada pela administração. 

Art. 153. O direito, assegurado ao professor, de pleitear em 
juízo, sobre qualquer lesão de direito individual de que seja 
titular, é impostergável, sempre podendo ser exercido de 
imediato e sem o apelo inicial à instância administrativa. 

Art. 154. O direito de petição poderá ser exercido 
pessoalmente pelo professor, por seu cônjuge, 
companheiro, parente até o segundo grau ou por 
procurador com curso de direito ou não, desde que 
regularmente constituído. 

Parágrafo único. Ao professor e às demais pessoas 
mencionadas neste artigo é assegurada vista dos 
documentos ou do processo, em todas as suas fases. 

TÍTULO VII 

DOS DEVERES E DAS RESPONSABILIDADES 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

Art. 155. Dado o excepcional caráter de suas atribuições, ao 
professor impõe-se conduta ilibada e irrepreensível. Art. 
156. O professor deverá: 

I – manter a assiduidade e a pontualidade no trabalho; 

II – cumprir as ordens superiores, salvo se manifestamente 
ilegais; III – guardar sigilo sobre os assuntos de natureza 
confidencial; 

IV – portar-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação, respeito e solidariedade; V – 
executar sua missão com zelo e presteza; 

VI – empenhar-se pela educação integral dos alunos; 

VII – tratar os educandos e suas famílias com urbanidade e 
sem preferência; VIII – freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para o seu aprimoramento; 

IX – aplicar, em constante atualização, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos; X – 
apresentar-se decentemente trajado; 

XI – comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extra-curriculares; XII – estimular nos alunos a 
cidadania, a solidariedade humana; 

XIII – levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão do cargo ou da função docente; 

XIV – atender prontamente às requisições de documentos, 
informações ou providências que lhe forem formuladas 
pelas autoridades e pelo público; 

XV – sugerir as providências que lhe pareçam capazes de 
melhorar e aperfeiçoar os processos de ensino e educação. 

CAPÍTULO II  

DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES  

- Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º.  

Art. 157. Constitui transgressão disciplinar: - Revogado pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IV; - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

V - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

VI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

VII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

VIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

X - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XIV- Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XVI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XVII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XVIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XIX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

c) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXIII Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXIV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 
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a) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

b) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

c) - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXVI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXVII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXVIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXIX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXXI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXXII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXXIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXXIV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXXV; - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXXVI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXXVII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XXXVIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

XXXIX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XL - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLIV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLVI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLVII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLVIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

XLIX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

L - Revogada pela Lei nº 20.756, de 28-01-2020, Art. 296, III.  

LI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LIV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LVI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LVII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LVIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LIX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LX - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LXI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LXII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LXIII - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

LXIV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

CAPÍTULO III  

DAS RESPONSABILIDADES  

- Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 158. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º.. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 4º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 5º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 159. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 160. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

CAPÍTULO IV  

DAS PENALIDADES  

- Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 161. São penalidades disciplinares: - Revogado pela Lei 
nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

V - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

VI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 162. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 163. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 164. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 
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I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

V - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 165. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 166. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 167. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 168. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

V - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

VI - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

VII- Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 169. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 170. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 171. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 172. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 173. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 174. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 175. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 176. Prescreve a ação disciplinar: - Revogado pela Lei nº 
20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

CAPÍTULO V  

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA  

- Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 177. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 178. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO DISCIPLINAR E SUA REVISÃO 

SEÇÃO I 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 179. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

I - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

II - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

III - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

IV - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 180. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 181. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 182. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 183. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 
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Art. 184. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 185.. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 186. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 3º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 4º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 187. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 188. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 189. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 190. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 191. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 192. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 193. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 194. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

SEÇÃO II  

DA REVISÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR  

- Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 195. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-
2020, art. 7º. 

Art. 196. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 197. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 198. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 199. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º.  - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 200. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 201. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

Art. 202. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 
7º. 

§ 1º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 2º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

TÍTULO VIII 

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO I 

DO QUADRO PERMANENTE 

Art. 203. São responsáveis pelos trabalhos de docência os 
professores integrantes do Quadro Permanente do 
Magistério. 

Art. 204. Todos os integrantes do Quadro Permanente têm 
o mesmo título de “Professor”, distribuindo-se, segundo 
suas habilitações, por quatro níveis, de I a IV, designado cada 
nível por um símbolo peculiar: 

I – Professor de Nível I (símbolo PI), com habilitação 
específica em nível médio, na modalidade normal; II – 
Professor de Nível II (símbolo PII), com habilitação específica 
em nível superior - Licenciatura Curta; 

III – Professor de Nível III (símbolo PIII), com habilitação 
específica em nível superior - Licenciatura Plena; 

IV – Professor de Nível IV (símbolo PIV), com Licenciatura 
Plena, mais pós-graduação: especialização lato sensu (com 
mínimo de 360 horas) ou Mestrado ou Doutorado. 

§ 1º. São responsabilidades comuns a todos os integrantes 
do quadro: 

I - participar de todo o processo ensino-aprendizagem, em 
ação integrada escola-comunidade; II - elaborar planos 
curriculares e de ensino; 

III - ministrar aulas na educação básica; 

IV - elaborar, acompanhar e avaliar planos, programas e 
projetos de que necessite a unidade escolar ou sistema de 
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ensino estadual; 

V - inteirar-se da proposta político-pedagógica do sistema 
estadual de ensino e interagir-se com as suas políticas 

educacionais; 

§ 2º. As tarefas típicas dos professores do quadro 
diversificar-se-ão segundo os níveis que devam ser atingidos 
e serão estabelecidos pelo Secretário da Educação, com 
revisões e atualizações constantes. 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO TRANSITÓRIO 

Art. 205. O magistério estadual também será exercido em 
caráter suplementar, pelos Professores Assistentes, ou 
ocupantes de cargos do quadro transitório, conforme art. 
12. 

Art. 206. Os Professores Assistentes distribuem-se por 
cargos de quatro níveis, indicados pelas letras A até D: 

I – no Nível A, com símbolo PA-A, estão os que não possuem 
escolaridade em nível de Ensino Fundamental completo.  

II – no Nível B, com símbolo PA-B, estão os que possuem 
escolaridade em nível de Ensino Fundamental completo; 

III – no Nível C, com símbolo PA-C, estão os que possuem 
escolaridade em nível do Ensino Médio completo; 

IV – no Nível D, com símbolo PA-D, estão os que possuem 
escolaridade em nível superior que não seja Licenciatura 
Plena. 

Art. 207. São as seguintes as áreas de atuação: 

I – dos Professores Assistentes PA-A, PA-B e PA-C, as séries 
iniciais do ensino fundamental;  

II – dos Professores Assistentes PA-D, as séries finais do 
ensino fundamental e ensino médio. 

Parágrafo único. A critério do Secretário da Educação e para 
atender a interesse do ensino, os Professores Assistentes 
podem servir nas Subsecretarias Regionais e na 
Centralizada. 

Art. 207-A. A gratificação por capacitação continuada será 
concedida ao Professor Assistente que comprovar 
habilitação específica em nível superior -Licenciatura Plena- 
e em nível de especialização lato sensu com o mínimo de 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

§ 1º A gratificação por capacitação continuada será 
calculada sobre o vencimento da referência que o professor 
ocupar, de forma não cumulativa e de acordo com os 
seguintes parâmetros: - Acrescido pela Lei nº 19.688, de 22-
06-2017. 

I – no caso de habilitação específica em nível superior -
Licenciatura Plena-, à razão de: - Acrescido pela Lei nº 
19.688, de 22-06-2017. 

a) 65% (sessenta e cinco por cento), para o ocupante do 
cargo de Professor Assistente A; - Acrescida pela Lei nº 
19.688, de 22-06-2017. 

b) 60% (sessenta por cento), para o ocupante do cargo de 
Professor Assistente B; - Acrescida pela Lei nº 19.688, de 22-
06-2017. 

c) 50% (cinquenta por cento), para o ocupante do cargo de 
Professor Assistente C; - Acrescida pela Lei nº 19.688, de 22-
06-2017. 

d) 30% (trinta por cento), para o ocupante do cargo de 
Professor Assistente D; - Acrescida pela Lei nº 19.688, de 22-
06-2017. 

II – no caso de habilitação específica em nível de pós-
graduação lato sensu, à razão de: - Acrescido pela Lei nº 
19.688, de 22-06-2017. 

a) 85% (oitenta e cinco por cento), para o ocupante do cargo 
de Professor Assistente A; - Acrescida pela Lei nº 19.688, de 
22-06-2017. 

b) 76% (setenta e seis por cento), para o ocupante do cargo 
de Professor Assistente B; - Acrescida pela Lei nº 19.688, de 
22-06-2017. 

c) 68% (sessenta e oito por cento), para o ocupante do cargo 
de Professor Assistente C; - Acrescida pela Lei nº 19.688, de 
22-06-2017. 

d) 45% (quarenta e cinco por cento), para o ocupante do 
cargo de Professor Assistente D. - Acrescida pela Lei nº 
19.688, de 22-06-2017. 

§ 2º A gratificação por capacitação continuada de que trata 
este artigo é incorporável para efeito de aposentadoria e de 
disponibilidade. - Acrescido pela Lei nº 19.688, de 22-06-
2017. 

CAPÍTULO III 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 208. Quando estritamente indispensáveis, em caso de 
licença ou ausência, as substituições dos professores 
poderão ser feitas: 

I – mediante convocação de outro ou outros professores da 
mesma unidade escolar ou de unidade mais próxima; - 
Regulamentado pelo Decreto nº 6.521, de 04-08-2006. 

II – mediante contrato temporário, na forma da legislação 
estadual que discipline a matéria. 

CAPÍTULO IV 

DO QUANTITATIVO DOS CARGOS 

Art. 209. A administração do ensino estadual dispõe de 
56.000 cargos, entre providos e vagos, assim especificados: 
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QUADRO I 

QUANTITATIVO DO CARGO DE PROFESSOR DO 

QUADRO PERMANENTE 

CARGOS QUANTITATIVO 

Quadro disponível em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/815
26/lei-13909>. 

QUANTITATIVO DO CARGO DE PROFESSOR 

ASSISTENTE DO 

QUADRO TRANSITÓRIO 

CARGOS QUANTITATIVO 

Quadro disponível em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/815
26/lei-13909>. 

QUADRO II 

QUANTITATIVO DO CARGO DE PROFESSOR DO 

QUADRO PERMANENTE POR NÍVEL 

CARGOS NÍVEL QUANTITATIVO 

Quadro disponível em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/815
26/lei-13909>. 

QUANTITATIVO DO CARGO DE PROFESSOR DO 

QUADRO TRANSITÓRIO POR NÍVEL 

CARGOS NÍVEL QUANTITATIVO 

Quadro disponível em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/815
26/lei-13909>. 

§ 1º. O número de cargos do Quadro Permanente do 
Magistério será constantemente atualizado, para que assim 
se atendam às reais necessidades de expansão do processo 
educacional. As previsões de aumento de cargo serão feitas 
com a antecipação que permita a inclusão dos acréscimos na 
proposta orçamentária a ser encaminhada ao Poder 
Legislativo pelo Governador. 

§ 2º. Ressalvado o disposto no artigo 211, o cargo do 
professor será provido mediante nomeação precedida de 
concurso público de prova e títulos, exigindo-se a 
habilitação mínima de graduação em Licenciatura Plena, 
Pedagogia ou Curso Normal Superior. 

Art. 210. Os valores dos vencimentos básicos dos 
professores do Quadro Permanente do Magistério e dos 
professores do Quadro Transitório do Magistério são 
estabelecidos, a partir de 1º de fevereiro de 2022, de acordo 
com os Anexos I e II, respectivamente. - Redação dada pela 
Lei nº 21.249, de 18-03-2022. 

§ 1º Ao passar de uma referência para qualquer das outras 
indicadas pelas letras A, B, C, D, E, F e G, o vencimento dos 
cargos de Professor de nível III (símbolo P-III) e de nível IV 
(símbolo P-IV) será acrescido de 2% (dois por cento) sobre o 

vencimento da referência anterior. - Redação dada pela Lei 
nº 21.249, de 18-03-2022. 

§ 2º O montante dos vencimentos de que tratam os Anexos 
referidos no caput compreenderá, independentemente da 
percepção atual ou não pelo professor, a gratificação de 
titularidade à razão de 30% (trinta por cento), inclusive para 
aposentados e pensionistas. - Redação dada pela Lei nº 
17.508, de 22-12-2011, art. 1º, IV. 

I - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V. 

II - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V. 

III - Revogado pela Lei nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V. 

§ 3º. VETADO. 

Art. 210-A. A diferença apurada a partir da aplicação do 
disposto no § 2º do art. 210, para os professores que 
percebem gratificação de titularidade de 40% (quarenta por 
cento) e 50% (cinquenta por cento), será devida, a título de 
gratificação de formação avançada de que trata o art. 63-D, 
à razão de 40% (quarenta por cento) e 50% (cinquenta por 
cento), respectivamente. - Redação dada pela Lei nº 17.665, 
de 18-06-2012. 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art. 211. Os professores do Quadro Permanente do 
Magistério serão automaticamente transpostos para o 
Quadro Permanente desta lei, de acordo com as 
especificações abaixo: 

Quadro disponível em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/815
26/lei-13909>. 

Art. 212. Os professores do Quadro Transitório serão 
automaticamente transpostos para o Quadro Transitório 
desta lei, de acordo com as seguintes especificações: 

Quadro disponível em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/815
26/lei-13909>. 

Art. 213. Se da transposição de cargo resultar para o 
professor remuneração inferior até a então por ele recebida, 
ser-lhe- á assegurada a diferença, como vantagem pessoal. 

Art. 214. Quando da implantação desta lei, o detentor do 
cargo de Professor nível V ou VI será automaticamente 
transposto para o cargo de Professor nível IV, sem prejuízo 
da gratificação de titularidade. 

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 215. Não haverá trabalho escolar em feriado. 

§ 1º. O Dia do Professor, comemorado em 15 de outubro, é 
de ponto facultativo nas unidades escolares.. 
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§ 2º. A decretação de luto não determinará a paralisação dos 
trabalhos escolares. 

§ 3º. Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou política, 
nenhum professor poderá ser privado de qualquer de seus 
direitos, salvo se os invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa fixada em lei. 

§ 4º. As entidades que legalmente representem ou 
defendam os interesses do professor poderão receber, 
mediante consignação em folha, as contribuições mensais 
de seus associados, desde que por estes autorizadas de 
modo expresso. 

§ 5º.. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 6º - Por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil, é 
proibida a diferença de remuneração no Magistério ou 
diversidade de tratamento ou de critérios para a admissão. 

§ 7º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 8º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

§ 9º. - Revogado pela Lei nº 20.757, de 28-01-2020, art. 7º. 

Art. 215-A. Aos professores abrangidos por esta Lei aplicam-
se as disposições sobre atividade correcional (Título IV), 
regime disciplinar (Título V) e processo disciplinar (Título VI) 
do Estatuto dos Servidores Civis do Estado de Goiás, das 
autarquias e fundações públicas estaduais. - Acrescida pela 
Lei nº 20.757, de 28-01-2020. 

Art. 216. VETADO. 

Art. 216-A. Os ganhos financeiros decorrentes de 
adequações setoriais feitas nos quadros funcionais do 
magistério público estadual por esta Lei, inclusive a título de 
reposição salarial, abrangem as revisões gerais anuais 
relativas às datas-bases de 2011 e 2012. - Acrescido pela Lei 
nº 17.508, de 22-12-2011, art. 1º, V. 

Art. 217. São revogadas a Lei n. 12.361, de 25 de maio de 
1994, e suas alterações posteriores. 

Art. 218. Ressalvado o disposto no art. 210, primeira parte, 
esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias decorridos da sua 
publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 25 de setembro de 2001, 113º da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

Jônathas Silva 

Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira 

ANEXOS 

Disponíveis em: < 
https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislaco
es/81526/pdf>. 

Lei nº 18.969, de 22 de julho de 
2015. 
Aprova o Plano Estadual de Educação, para o decênio 
2015/2025 e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 159 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aprovado o Plano Estadual de Educação –PEE– 
para o decênio 2015/2025, na forma dos Anexos desta Lei. 
Art. 2º São objetivos permanentes do PEE: 

I – erradicação do analfabetismo; 

II – universalização do atendimento escolar; 

III – superação das desigualdades educacionais, com ênfase 
na promoção da cidadania e na erradicação de todas as 
formas de discriminação; 

IV – construção do padrão da qualidade social da educação; 

V – formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase 
nos valores morais e éticos em que se fundamenta a 
sociedade; 

VI – promoção do princípio da gestão democrática da 
educação pública;  

VII – promoção humanística, científica, cultural e 
tecnológica do Estado; 

VIII – estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do Produto Interno 
Bruto Estadual –PIB–, que assegure atendimento às 
necessidades de sua expansão, com padrão de qualidade; 

IX – valorização dos profissionais da educação; 

X – promoção dos princípios do respeito aos direitos 
humanos, à diversidade e à sustentabilidade 
socioambiental. Art. 3º As metas estabelecidas no Anexo I 
desta Lei serão cumpridas nos prazos nelas estipulados. 

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo 
das pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir 
informação detalhada sobre o perfil das populações de 4 
(quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

Art. 4º A execução do PEE e o cumprimento de suas metas 
serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações 
periódicas, realizados pelas seguintes instâncias: 

I – Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte; 

II – Comissão de Educação, Cultura e Esporte da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás;  

III – Conselho Estadual de Educação – CEE; 

IV – Fórum Estadual de Educação – FEE. 

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 
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I – divulgar o PEE, bem como os resultados do 
monitoramento e das avaliações quanto à realização de seus 
objetivos e metas nos respectivos sítios institucionais da 
internet, de modo que a sociedade o conheça amplamente 
e acompanhe a sua implementação; 

II – analisar e propor políticas públicas para assegurar a 
implementação das estratégias e o cumprimento das metas;  

III – analisar e propor a revisão do percentual de 
investimento público em educação. 

§ 2º A primeira avaliação realizar-se-á no 4º (quarto) ano de 
vigência do Plano Estadual de Educação aprovado por esta 
Lei, cabendo à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esporte, com base na avaliação realizada, propor a edição 
de normas necessárias à correção de rumos e superação de 
deficiências e distorções. 

Art. 5º O Estado e os Municípios atuarão em regime de 
colaboração, visando à efetividade das metas estabelecidas 
no PEE. 

§ 1º Os sistemas municipais de ensino criarão mecanismos 
para o acompanhamento local da consecução das metas do 
PEE e dos respectivos planos municipais de educação. 

§ 2º Haverá regime de colaboração específico para o 
cumprimento da vinculação de receita determinada pelo 
art. 212 da CF. 

§ 3º O fortalecimento do regime de colaboração com os 
municípios incluirá a instituição de instâncias permanentes 
de negociação e pactuação. 

§ 4º Os municípios estabelecerão nos respectivos planos 
municipais de educação metas e estratégias que: 

I – assegurem a articulação das políticas educacionais com 
as demais políticas sociais, particularmente as culturais; 

II – considerem as necessidades específicas das populações 
do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, 
asseguradas a equidade educacional e a diversidade 
cultural; 

III – garantam o atendimento das necessidades específicas 
na educação especial, assegurado o sistema educacional 
inclusivo em todos os níveis, as etapas e modalidades; 

IV – promovam a articulação interfederativa na 
implementação das políticas educacionais. 

Art. 6º O Estado e os Municípios deverão aprovar leis 
específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a 
gestão democrática da educação pública nos respectivos 
âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos, contado da 
publicação desta Lei. 

Art. 7º O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais do Estado e dos Municípios serão 
formulados de maneira a assegurar a consignação de 
dotações orçamentárias compatíveis com as metas e 
estratégias do PEE e com os respectivos planos municipais 

de educação, com a finalidade de viabilizar sua plena 
execução. 

Art. 8º Até o final do primeiro semestre do 9º (nono) ano de 
vigência do PEE, aprovado por esta Lei, o Poder Executivo 
Estadual encaminhará à Assembleia Legislativa, sem 
prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei 
referente ao Plano Estadual de Educação para o próximo 
decênio. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 22 de julho de 2015, 127º da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira 

Lei nº 20.115, de 06 de junho de 
2018 
Dispõe sobre o processo de escolha democrática de 
diretor de unidade escolar da Rede Pública de Educação 
Básica e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o processo de escolha de diretor de 
unidade escolar da Rede Pública Estadual de Educação 
Básica. 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

Art. 2° A gestão democrática das unidades escolares da 
Rede Pública Estadual de Educação Básica reger-se-á em 
consonância com o art. 206 da Constituição Federal, das 
Leis federais nos 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional –LDB–, 13.005, de 
25 de junho de 2014 –PNE–, da Lei Complementar nº 26, de 
28 de dezembro de 1998 – Diretrizes e Bases do Sistema 
Educativo do Estado de Goiás, Lei nº 18.969, de 22 de julho 
de 2015 – Plano Estadual de Educação –PEE– e pelas 
seguintes diretrizes: 

I – garantia de centralidade da unidade escolar no Sistema e 
seu caráter público quanto ao financiamento, à gestão e 

destinação; 

II – participação dos segmentos da comunidade escolar nos 
processos de elaboração das políticas das unidades 
escolares em suas instâncias decisórias, bem como de 
estratégias de acompanhamento das ações a serem 
executadas; 

III – gestão descentralizada com autonomia para as 
unidades escolares elaborarem e executarem seus projetos 
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político- pedagógicos e administrativos, respeitadas as 
normas comuns do Sistema Educativo Estadual; 

IV – gestão de responsabilidade com definição clara de 
competências e efetiva participação nos diferentes 
processos de prestação de contas; 

V – gestão de resultados com processos claros e bem 
definidos de acompanhamento e avaliação permanentes; 

VI – gestão estratégica voltada para a qualidade do ensino, 
com foco no acesso, na permanência e no aproveitamento 
do aluno; 

VII - transparência nos mecanismos pedagógicos, 
administrativos e financeiros;  

VIII - valorização de professores e servidores da educação. 

CAPÍTULO II  

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei entendem-se por gestão 
democrática o processo intencional, sistemático e 
participativo de tomada de decisão, bem como de sua 
execução, orientado para a obtenção de resultados, 
mediante mobilização de meios e procedimentos para se 
atingirem os objetivos da unidade escolar, com 
envolvimento dos aspectos pedagógicos, técnico-
administrativos e gerenciais do processo de gestão, bem 
como dos segmentos da comunidade escolar. 

Parágrafo único. Compreende-se por comunidade escolar 
professores e servidores administrativos em efetivo 
exercício na unidade escolar, alunos efetivamente nela 
matriculados e seus pais ou, na ausência destes, o 
responsável legal. 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO 

ESCOLAR 

Art. 4º A organização pedagógico-administrativa das 
unidades escolares será composta pelas seguintes 
instâncias:  

I - Gestão Escolar: 

a) Diretor; 

b) Secretário Escolar; 

c) Coordenador Administrativo Financeiro; 

d) Coordenador Pedagógico; 

e) Tutor Educacional;  

II – Conselho Escolar; 

III – Conselho de Classe; 

IV – Representação dos estudantes através dos Grêmios 
Estudantis ou Clubes Juvenis. 

Parágrafo único. Nas unidades escolares da Rede Pública 
Estadual de Educação Básica funcionarão as instâncias 
citadas nos incisos II, III e IV. 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 

Art. 5º O processo de escolha de diretor de unidade escolar 
da Rede Pública Estadual de Educação Básica observará as 
seguintes etapas: 

I – registro da candidatura nos termos do edital específico;  

II – escolha do diretor pela comunidade escolar; 

III – posse do diretor escolhido e assinatura, no ato da posse, 
do termo de compromisso com as metas e os resultados a 
serem alcançados pela gestão da unidade escolar e demais 
responsabilidades pertinentes ao cargo; 

IV – participação obrigatória do diretor eleito em curso de 
gestão escolar oferecido pelo órgão estadual de educação, 
visando à qualificação para o exercício da função com 
aproveitamento mínimo por ele definido. 

§ 1º A participação do diretor eleito em quaisquer cursos de 
gestão anteriores não o exime da responsabilidade do 
cumprimento do previsto no inciso IV. 

§ 2º A não participação ou o não aproveitamento no curso a 
que se refere o inciso IV acarretará a perda do mandato e 
inelegibilidade quanto ao pleito seguinte. 

Art. 6º O processo para escolha de diretor de unidade 
escolar será realizado no dia 07 de junho do ano em que se 
realizarem as eleições. 

§ 1º A candidatura será individual. 

§ 2º O diretor  será  escolhido  pela comunidade  escolar,  por  
voto  direto,  secreto  e  facultativo, vedado o voto  por 
representação. 

§ 3° Os alunos aptos a votar são aqueles com 12 (doze) anos 
de idade ou mais, regularmente matriculados na unidade 
escolar. 

Art. 7º O direito de voto será exercido uma única só vez pelo 
eleitor. 

Art. 8º O mandato do diretor será de 3 (três) anos, a contar 
da posse no cargo. 

Art. 9º Poderão concorrer ao processo de escolha de diretor 
professores efetivos de carreira do magistério público do 
Estado de Goiás que comprovem: 

- Redação dada pela Lei nº 21.111, de 29-09-2021. 

I - tenham concluído o estágio probatório;  

II – estejam lotados na unidade escolar; 

III – não respondam a processo administrativo disciplinar;  

IV – possuam graduação mínima em licenciatura plena; 
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V – tenham disponibilidade para o cumprimento de 40 
(quarenta) horas semanais, com dedicação exclusiva, para 
as unidades que funcionem em 3 (três) turnos; 

VI – apresentem certificado de regularidade de prestação de 
contas de recursos financeiros recebidos em sua gestão, 
para o candidato que já tenha exercido a função de diretor. 

§ 1º O professor em licença-prêmio, licença aprimoramento 
ou licença não remunerada não poderá candidatar-se ao 
cargo de Diretor. 

- Redação dada pela Lei nº 21.111, de 29-09-2021. 

§ 2º Atendidos os requisitos previstos no caput , a Secretaria 
de Estado da Educação poderá, a seu critério, autorizar 
servidores efetivos, de nível superior, a ela cedidos, 
concorrerem ao cargo de diretor. 

- Acrescido pela Lei nº 21.111, de 29-09-2021. 

Art.10. O diretor poderá ser eleito por 3 (três) pleitos 
consecutivos, desde que sua gestão ou gestões estejam 
respaldadas pela comunidade escolar, mantenham 
proficiência acima da média estadual, ou quando abaixo da 
média, apresentem crescimento, observados os seguintes 
critérios: 

I – ter obtido aprovação no curso de gestão escolar oferecido 
pelo órgão estadual de educação; 

II – ter mantido ou avançado os índices de proficiência do 
Sistema de Avaliação de Educação de Goiás, conforme 
parâmetros a serem regulamentados por ato do titular do 
órgão estadual de educação; 

III – apresentar evolução do fluxo escolar nos anos letivos de 
sua gestão; 

IV – estar adimplente com a prestação de contas dos 
recursos financeiros transferidos para o Conselho Escolar;  

V - não estar respondendo a processo administrativo 
disciplinar ou de tomada de contas especial. 

§ 1º Circunstâncias excepcionais, não previstas nesta Lei e 
que tenham influído na não manutenção ou queda da 
proficiência, serão analisadas pelo órgão estadual de 
educação, desde que comunicadas antecipadamente. 

Art. 11. O candidato poderá registrar-se apenas em uma 
unidade escolar. 

Art. 12. Na unidade escolar onde não houver candidato 
escolhido, o órgão estadual de educação designará seu 
diretor.  

Art. 13. Caberá ao órgão estadual de educação a decisão 
sobre o provimento do cargo de Diretor nas seguintes 
unidades escolares: 

I – conveniadas;  

II – militares; 

III – indígenas e quilombolas; 

IV – Centros de Atendimento Educacional Especial – CAEE. 

Parágrafo único. Nas unidades escolares em que o diretor 
tenha mandato inferior a 6 (seis) meses, o processo de 
escolha pela comunidade escolar será no pleito seguinte. 

Art. 14. Será considerado escolhido o candidato que obtiver 
o maior percentual dos votos apurados.  

Art. 15. A apuração do total de votos para cada candidatura 
é representada pela seguinte fórmula: 

 

Onde: 

Y: Candidato. 

V (Y): Percentual de votos alcançados pelo candidato. 

PA (Y): Número de votos de pais e alunos para o candidato. 

PAAE (Y): Número total de votos de professores e agentes 
administrativos educacionais. VVPA: Número total de votos 
válidos de pais e alunos. 

VVPAAE: Número total de votos válidos de professores e 
agentes administrativos educacionais. 

§ 1º Toma-se o total de votos de pais/mães ou responsáveis 
e de alunos para o candidato (Y), multiplica-o pelo fator 50 
(cinquenta), devendo o resultado encontrado ser dividido 
pelo número de votos válidos desse segmento, obtendo-se 
o percentual de votos de pais/mães ou responsáveis e de 
alunos que será computado para o candidato (Y). 

§ 2º Toma-se o total de votos de professores e agentes 
administrativos educacionais para o candidato (Y), 
multiplica-o pelo fator 50 (cinquenta), devendo o resultado 
encontrado ser dividido pelo número de votos válidos desse 
segmento, obtendo-se o percentual de votos de professores 
a agentes administrativos educacionais que será computado 
para o candidato (Y). 

§ 3º Somam-se os resultados finais obtidos nos termos do 
disposto nos §§ 1º e 2º, obtendo-se o percentual geral de 
votos a ser computado para o candidato (Y). 

§ 4º Os procedimentos a que se referem os §§ 1º, 2º e 3º 
deverão ser realizados para os demais candidatos. 

Art. 16. O candidato único deverá obter 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos votos válidos para ser considerado 
eleito. 

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de candidatura 
devidamente registrada, aplicar-se-á o disposto no art. 12 
desta Lei. 

Art. 17. Haverá em cada unidade escolar comissão eleitoral 
que se encarregará da condução do processo de escolha do 
candidato pela comunidade escolar. 
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Art. 18. O quórum mínimo para validade do processo de 
escolha de diretor de unidade escolar será computado por 
segmento, tendo como referência as listas de votantes, 
sendo: 

I – o quórum mínimo para o segmento professores e agentes 
administrativos educacionais de 50% (cinquenta por cento) 
do quantitativo de professores somados com o número total 
de agentes administrativos educacionais; 

II – o quórum mínimo para o segmento alunos de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de 
alunos matriculados no 5º ano do ensino fundamental; 

III – o quórum mínimo para o segmento pais ou responsáveis 
de 20% (vinte por cento) e será exigido somente daqueles 
que possuam filhos menores de 16 (dezesseis) anos. 

CAPÍTULO V 

DA COMISSÃO ELEITORAL 

Art. 19. O órgão estadual de educação criará a Comissão 
Estadual de Acompanhamento do Processo de Escolha de 
Diretor de Unidade Escolar e nomeará seu presidente na 
data da publicação do edital específico no Diário Oficial, que 
será composta por representantes indicados pelos 
seguintes segmentos: 

I – 3 (três) da Direção Central do órgão estadual de 
educação;  

II – 1 (um) do Conselho Estadual de Educação; 

III –1 (um) das Coordenadorias Regionais, sendo o 
Coordenador Regional; 

IV – 1 (um) das unidades escolares estaduais, sendo o Diretor 
em efetivo exercício do mandato;  

V – 2 (dois) do Sindicato dos Trabalhadores em Educação. 

Art. 20. Compete à Comissão Estadual de 
Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor de 
Unidade Escolar, dentre outras atribuições: 

I – atuar como instância final para julgamento de recursos 
inerentes ao processo de escolha de diretor de unidade 
escolar;  

II – cumprir as diretrizes do processo de escolha de diretor 
de unidades escolar, com atuação no âmbito da Rede 
Pública Estadual de Educação Básica; 

III – orientar a Rede Pública Estadual de Educação Básica 
sobre o processo de escolha de diretor de unidade escolar;  

IV – capacitar as Comissões Regionais de Acompanhamento 
do Processo de Escolha de Diretor de Unidade Escolar;  

V – divulgar amplamente os critérios do processo de escolha 
de diretor de unidades escolar; 

VI – zelar pela legalidade do processo de escolha de diretor 
de unidade escolar;  

VII – garantir a participação igualitária das candidaturas 
inscritas; 

VIII – registrar em ata as ocorrências que alterem a 
normalidade do processo de escolha de diretor de unidades 
escolar; 

IX – expedir ofício ao órgão estadual de educação, 
informando o resultado do processo de escolha de diretor de 
unidade escolar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas da finalização do processo; 

X – fazer instruir e julgar recursos interpostos contra decisão 
das Comissões Regionais, inclusive impugnações, bem 
como pedido de anulação do processo de escolha de diretor 
de unidade escolar ou da proclamação do resultado. 

Art. 21. Cada unidade de coordenação regional de educação 
criará a Comissão Regional de Acompanhamento do 
Processo de Escolha de Diretor de Unidade Escolar e 
nomeará seu presidente, no prazo de 3 (três) dias da data da 
publicação do edital no Diário Oficial, com atribuição de 
executar, divulgar e acompanhar o processo de escolha de 
diretor de unidades escolares sob sua jurisdição, que será 
composta por: 

I – 2 (dois) representantes da unidade de coordenação 
regional de educação;  

II – 1 (um) professor efetivo de escolas jurisdicionadas; 

III – 1 (um) diretor de unidade escolar, em efetivo exercício 
do mandato;  

IV – 1 (um) representante dos Conselhos Escolares 
jurisdicionados; 

V – 1 (um) representante de alunos com idade mínima de 16 
(dezesseis) anos; 

VI – 1 (um) pai/mãe  ou  responsável por  aluno  regularmente  
matriculado,  indicado  pelos  Conselhos Escolares 
jurisdicionados; 

VII – 1 (um) representante indicado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação. 

Art. 22. Compete às Comissões Regionais de 
Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor de 
Unidade Escolar: 

I – coordenar o processo de escolha de diretor de unidade 
escolar e da Comissão Local de Acompanhamento do 
Processo 

de Escolha de Diretor de Unidade Escolar, caso a unidade 
escolar não tenha constituído o seu Conselho Escolar; 

II – cumprir as diretrizes do processo de escolha de diretor 
de unidade escolar, com atuação no âmbito da regional;  

III – orientar as unidades escolares de sua jurisdição sobre o 
processo de escolha de diretor de unidade escolar; 
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IV – divulgar amplamente os critérios do processo de 
escolha de diretor de unidade escolar estabelecidos por esta 
Lei; 

V – supervisionar a composição das Comissões Locais de 
Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor de 
Unidade Escolar, garantindo sua lisura; 

VI – orientar as Comissões Locais de Acompanhamento do 
Processo de Escolha de Diretor de Unidade Escolar sobre os 
procedimentos a serem adotados; 

VII – validar os registros de candidatura, de conformidade 
com os requisitos estabelecidos nos arts. 9º, 10 e 11 desta 
Lei;  

VIII – inserir os dados do processo de escolha de diretor de 
unidade escolar no Sistema de Controle de Processo de 
Escolha de Diretor de Unidade Escolar, disponibilizado na 
plataforma do órgão estadual de educação na rede mundial 
de computadores;  

IX – decidir sobre assuntos de sua competência; 

X – fazer instruir e julgar recursos contra decisão das 
Comissões Locais, inclusive impugnações, bem como 
pedidos de anulação do processo de escolha de diretor de 
unidade escolar e da proclamação do resultado, cabendo, de 
suas decisões, recurso, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da ciência do interessado, à Comissão Estadual de 
Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor de 
Unidade Escolar; 

XI – zelar pela legalidade do processo de escolha de diretor 
de unidade escolar;  

XII – garantir a participação igualitária das candidaturas 
registradas; 

XIII – registrar em ata as ocorrências que alterem a 
normalidade do processo de escolha de diretor de unidade 
escolar. 

Art. 23. O Conselho Escolar nomeará, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias da publicação do edital 
relativo ao processo de escolha de diretor de unidade 
escolar no Diário Oficial, Comissão Local de 
Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor de 
Unidade Escolar, com a seguinte composição: 

I – 1 (um) professor regente; 

II – 1 (um) servidor administrativo; 

III – 1 (um) aluno; 

IV – 1 (um) pai/mãe ou representante legal. 

§ 1º Para os fins deste artigo, o diretor da unidade escolar 
fica impedido de participar do processo de escolha da 
Comissão Local caso seja candidato à reeleição. 

§ 2º No mesmo prazo estabelecido no caput, o presidente do 
Conselho Escolar divulgará, em Assembleia Geral, o edital 
de processo de escolha de diretor de unidade escolar, 

afixando-o em local público de fácil acesso na unidade 
escolar. 

Art. 24. O registro da candidatura a diretor será feito junto à 
Comissão Eleitoral Local, acompanhado da respectiva 
proposta de trabalho, em consonância com a proposta 
pedagógica da unidade escolar, observado o disposto nos 
arts. 5º, inciso I, 9º, 10 e 11 desta Lei. 

Art. 25. Havendo vacância durante o cumprimento do 
mandato, caberá ao órgão estadual de educação a decisão 
sobre o provimento do cargo de Diretor na unidade escolar. 

Art. 26. Em unidade escolar recém-instalada, por criação ou 
desmembramento, observar-se-á o disposto no art. 12 desta 
Lei. 

CAPÍTULO VI  

DOS RECURSOS 

Art. 27. Caberá recurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, da decisão que deferir ou não registro de candidatura, 
assegurado ao candidato interessado o direito ao 
contraditório quando o recurso for interposto por terceiros. 

Parágrafo único. Eventuais atos praticados em 
desconformidade com esta Lei ou com as demais regras e 
princípios que regem o processo de escolha de diretor de 
unidade escolar poderão ser objeto de denúncia às 
autoridades competentes, de modo a assegurar o pleno 
exercício do direito constitucional de petição. 

Art. 28. O oferecimento e o trâmite das denúncias junto  à  
Comissão  Local  dar-se-ão em conformidade com os 
seguintes procedimentos a serem por ela adotados, sendo 
aplicáveis, no que couber, aos recursos: 

I – registro da denúncia com exposição dos fatos e de seus 
fundamentos, acompanhada de documentos e outras 
provas admitidas em direito, perante a Comissão Local, 
devidamente datada e assinada pelo denunciante, contendo 
sua identificação ou de quem o represente, domicílio, 
lotação e local para recebimento de comunicações; 

II – conferência dos documentos que instruem a denúncia 
com orientação quanto ao suprimento de eventuais falhas, 
com devolução de uma via ao denunciante, contendo local, 
data e horário do recebimento, devidamente assinada; 

III – avaliação da relevância da denúncia, seguida de decisão, 
pela maioria dos membros da Comissão Local, observadas 
as disposições desta Lei, pelo prosseguimento ou 
arquivamento do feito, da qual caberá, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação ao denunciante, recurso 
para a Comissão Regional; 

IV – cientificação do denunciado para apresentação de 
defesa no prazo de 2 (dois) dias úteis, com a abertura do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifestação do 
denunciante no caso de apresentação de fato novo que a 
enseje; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

147 

284 

V – convocação dos membros da Comissão Local, 
respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório, para, 
em sessão pública e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
decidir sobre a denúncia, garantida a presença dos 
interessados e permitida a defesa oral, desde que requerida 
pelas partes, a critério da Comissão; 

VI – vista dos autos ao interessado ou denunciado onde 
estiver funcionando a Comissão Local; 

VII – concessão de cópia da denúncia ou da defesa 
apresentada, acompanhadas dos documentos que as 
instruem ao denunciante, denunciado ou interessado, 
quando requerida; 

VIII – decisão, devidamente motivada com base nos fatos e 
fundamentos apresentados na denúncia e na defesa, bem 
como nas normas desta Lei, a ser tomada, em sessão 
pública, pela maioria dos membros da Comissão Local, 
podendo, anteriormente e se necessário, proceder à oitiva 
do denunciante, denunciado ou interessado ou de quaisquer 
outras testemunhas, bem como diligenciar, requisitar e 
solicitar documentos; 

IX – lavratura de ata da sessão de instrução e julgamento da 
denúncia ou do recurso, devidamente assinada pelos 
membros presentes e posterior registro da decisão em livro 
próprio; 

X – redução a termo da decisão com sua entrega ao 
denunciante, denunciado ou interessado, mediante recibo, 
identificado o horário, devidamente assinado e datado. 

Art. 29. A Comissão Local decidirá sobre os assuntos e 
requerimentos apresentados pela comunidade escolar, 
vedadas a recusa de recebimento de requerimentos ou 
documentos, supressão de instância e negativa de decisão 
sobre os assuntos de sua competência. 

CAPÍTULO VII 

DA AVALIAÇÃO DO DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 

Art. 30.O cumprimento integral do mandato do diretor 
eleito fica condicionado à aprovação de sua gestão por meio 
do processo de avaliação de seu desempenho, conforme 
critérios estabelecidos no Anexo Único desta Lei. 

§ 1º A avaliação do diretor de unidade escolar será anual. 

§ 2º Cumprirá o mandato integral o diretor que alcançar 
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) dos 
critérios estabelecidos no Anexo Único. 

Art. 31. O diretor perderá o mandato quando: 

I – for condenado por infração disciplinar apurada em 
processo administrativo, desde que da decisão não caiba 
recurso com efeito suspensivo, bem como nas hipóteses de 
condenação por ato de improbidade administrativa ou 
prática de infração penal com o trânsito em julgado da 
decisão, podendo, ainda, ser destituído da função por ato do 
titular do órgão estadual de educação devidamente 
fundamentado; 

II – não alcançar as metas estabelecidas na avaliação anual 
de gestão escolar, pelo segundo ano consecutivo; 

III – não prestar contas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
da transferência de recursos financeiros ao Conselho Escolar 
da unidade. 

IV – do decurso do prazo previsto no art. 8º. 

- Acrescido pela Lei nº 21.022, de 09-06-2021. 

V – terminar o mandato. 

- Acrescido pela Lei nº 21.029, de 22-06-2021. 

Parágrafo único. O substituto do diretor que perder o 
mandato, nos termos deste artigo, será indicado pelo órgão 
estadual de educação na forma do art. 12 desta Lei. 

Art. 32. No caso de denúncia por prática de qualquer 
irregularidade administrativa no exercício do mandato, o 
diretor poderá ser submetido a processo administrativo 
disciplinar, podendo ser afastado do cargo sem prejuízo de 
sua remuneração, sendo imediatamente designado seu 
substituto eventual pelo titular do órgão estadual de 
educação. 

CAPÍTULO VIII  

DO DIRETOR 

Art. 33. Ao diretor da unidade escolar compete: 

I – articular a integração da unidade escolar com as famílias 
e a comunidade; 

II – administrar a unidade escolar em consonância com as 
diretrizes definidas pelo projeto político pedagógico, as 
deliberações do Conselho Escolar, o regimento escolar, as 
orientações do órgão estadual de educação e normas do 
Conselho Estadual de Educação; 

III – representar a unidade escolar perante a unidade de 
coordenação regional de educação, o órgão estadual de 
educação e as demais instâncias; 

IV – cumprir as atribuições que lhe forem outorgadas pelo 
Conselho Escolar, pela unidade de coordenação regional de 
educação e pelo órgão estadual de educação; 

V – participar, como membro nato, do Conselho Escolar e 
cumprir as obrigações inerentes à função; 

VI – cumprir as determinações da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA), de conformidade com os 
objetivos da Norma Reguladora NR5, Portaria 3.214/78, do 
Ministério do Trabalho, instituída no Estado de Goiás pela 
Instrução Normativa nº 06, de 22 de setembro de 2004; 

VII – assinar a documentação, juntamente com o secretário 
escolar, relativa à vida escolar dos alunos matriculados na 
unidade de sua competência; 

VIII – responsabilizar-se pela administração financeira e 
prestação de contas dos recursos materiais e financeiros 
recebidos, dentro do prazo legal estabelecido; 
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IX – monitorar e avaliar o desempenho dos professores, 
coordenadores, agentes administrativos educacionais e 
alunos, dentro dos limites regimentais e das deliberações do 
Conselho Escolar, bem como as do órgão estadual de 
educação; 

X – fazer cumprir integralmente o calendário escolar 
aprovado pelo Conselho Estadual de Educação e pelo órgão 
estadual de educação, bem como as horas/aulas 
estabelecidas por lei; 

XI – responsabilizar-se pela manutenção e conservação do 
espaço físico da unidade escolar; 

XII – prestar aos pais ou responsáveis informações sobre o 
rendimento e desempenho escolar dos alunos; 

XIII – articular-se com a família e a comunidade mediante 
estabelecimento de processo de integração da sociedade 
com a escola; 

XIV – coordenar a elaboração e execução do projeto político-
pedagógico, plano de ação e regimento escolar, com 
observância das Diretrizes Curriculares Nacionais e da 
Matriz Curricular de Referência, bem como coordenar o 
desenvolvimento integral do currículo, de acordo com as 
diretrizes do órgão estadual de educação, com vista à 
promoção de educação de boa qualidade; 

XV – participar, semanalmente, de momento formativo em 
serviço, realizado pelo tutor educacional, de acordo com as 
demandas e orientações do órgão estadual de educação; 

XVI – promover a formação continuada em serviço, com o 
apoio do coordenador pedagógico, de acordo com 
princípios e metodologias da tutoria; 

XVII – assegurar o cumprimento do calendário escolar e das 
metas referentes ao Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica –IDEB– estabelecidas e orientadas pelos 
órgãos nacional e estadual de educação, bem como pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira – INEP; 

XVIII – lançar diariamente nos sistemas a frequência dos 
alunos e servidores da unidade escolar; XIX – desempenhar 
as demais funções inerentes ao cargo. 

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII não impede o 
repasse de recursos à unidade escolar e não poderá 
prejudicar a gestão subsequente. 

CAPÍTULO IX 

DO SECRETÁRIO ESCOLAR 

Art. 34. Ao secretário escolar compete: 

I – fornecer em tempo hábil as informações que lhe forem 
solicitadas; 

II – organizar e manter em dia coletânea de leis, 
regulamentos, resoluções, diretrizes, ordens de serviço e 
demais documentos; 

III – coordenar as atividades da secretaria da unidade 
escolar; 

IV – secretariar os conselhos de classe e outras reuniões 
similares; 

V – organizar e manter atualizados os documentos da 
unidade escolar e da vida escolar dos alunos, inclusive 
diários de classe, de forma a permitir sua verificação em 
qualquer época, utilizando as ferramentas do Sistema de 
Gestão Escolar (SIGE) e responsabilizando-se pelos dados 
registrados; 

VI – capacitar, incentivar e monitorar seus auxiliares na 
utilização do SIGE; 

VII – utilizar-se dos instrumentos e documentos do SIGE 
para registrar e manter atualizados dados dos alunos 
(cadastrais, enturmação, frequência, avaliações, etc.), 
professores (cadastrais, modulação, etc.) e da unidade 
escolar (cursos e modalidades de ensino ministrados, matriz 
curricular, etc.), responsabilizando-se pelo processo de 
manutenção dos dados da unidade escolar, dos docentes e 
agentes administrativos educacionais e alunos, bem como 
pela veracidade dos dados; 

VIII – expedir e autenticar certificados de conclusão de curso 
e outros documentos pertinentes; 

IX – lavrar em atas os resultados finais, de recuperação, 
exames especiais, classificação e reclassificação e outros 
processos avaliativos; 

X – orientar, acompanhar e monitorar professores quanto à 
escrituração escolar sob sua responsabilidade; 

XI – responsabilizar-se, juntamente com o  diretor,  pela  
frequência  dos  professores  e  agentes administrativos 
educacionais; 

XII – cumprir a legislação vigente e as orientações advindas 
do órgão estadual de educação, da unidade de coordenação 
regional de educação a que a unidade escolar estiver 
jurisdicionada; 

XIII – desempenhar as demais funções inerentes ao cargo. 

Art. 35. A permanência do secretário escolar fica 
condicionada ao estabelecido no art. 31 desta Lei. 

CAPÍTULO X 

DO COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Art. 36. Ao coordenador administrativo financeiro compete: 

I – promover e coordenar ações referentes às prestações de 
contas de recursos financeiros recebidos pela unidade 
escolar; 

II – zelar, acompanhar, fiscalizar, intervir e adotar medidas 
necessárias com vista à garantia de melhor aplicabilidade 
dos recursos da unidade escolar; 

III – realizar projetos voltados para a comunidade escolar, a 
serem executados mediante a realização de atividades 
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pedagógicas de caráter formativo nutricional, com ações 
que estimulem a adoção voluntária de práticas e escolhas 
alimentares saudáveis e que colaborem com o processo 
ensino-aprendizagem, bem como contribuam para a 
qualidade da saúde do aluno; 

IV – desempenhar as demais funções inerentes ao cargo. 

CAPÍTULO XI 

DO COORDENADOR PEDAGÓGICO 

Art. 37. A função de coordenador pedagógico deve ser 
exercida por servidor efetivo da unidade escolar, que atuará 
em favor do processo de ensino-aprendizagem dos alunos, 
com o compromisso de colocar em prática o projeto político 
pedagógico, bem como garantir a execução das ações 
propostas no plano de ação, com vista ao alcance de bons 
resultados de aprendizagem e da efetivação de ensino de 
excelência e equidade, cabendo-lhe, ainda, a promoção da 
formação continuada em serviço dos professores de sua 
unidade escolar. 

Art. 38. São atribuições do coordenador pedagógico: 

I – responsabilizar-se pelo trabalho de formação continuada 
dos professores, a partir do diagnóstico dos saberes e 
competências de cada docente, de modo a garantir 
situações de estudo e reflexão sobre prática pedagógica; 

II – subsidiar o corpo docente na elaboração e execução do 
planejamento quinzenal, propondo, se necessário, 
alternativas metodológicas a partir de reflexões coletivas; 

III – acompanhar e avaliar o ensino e a aprendizagem por 
meio dos resultados do desempenho dos alunos nas 
avaliações internas e externas; 

IV – propor e acompanhar ações que promovam a equidade 
e excelência da aprendizagem dos alunos, como o combate 
ao abandono e à evasão escolar, bem como o aumento da 
proficiência; 

V – participar das atividades mensais de formação 
promovidas pelo órgão de coordenação regional de 
educação a que estiver jurisdicionada sua unidade escolar e 
replicá-las ao conjunto de professores dela; 

VI – revisar, juntamente com o conjunto de professores, o 
projeto político pedagógico e o plano de ação, para 
superação dos desafios/pontos de atenção relacionados ao 
processo de ensino-aprendizagem da unidade escolar; 

VII – analisar planos de aula e realizar devolutivas de 
avaliação, quinzenalmente, a cada professor, subsidiando 
os professores no planejamento e desenvolvimento das 
aulas; 

VIII – analisar os instrumentos avaliativos e realizar 
devolutivas de avaliação a cada professor, contribuindo na 
elaboração e execução de instrumentos avaliativos; 

IX – preparar e conduzir o trabalho coletivo, o conselho de 
classe e outras reuniões, com temas relevantes, definidos a 

partir da observação e análise da realidade escolar, que 
efetivem a proposta pedagógica da unidade, ou, ainda, de 
acordo com as orientações do órgão estadual de educação. 

CAPÍTULO XII 

DO TUTOR EDUCACIONAL 

Art. 39. Ao tutor educacional compete: 

I – promover e desenvolver mecanismos internos que 
favoreçam a melhoria do desempenho de diretores e 
coordenadores pedagógicos das unidades escolares, com 
vista à gestão para resultados; 

II – ampliar as ações pedagógicas nas unidades escolares 
com foco na melhoria da proficiência dos alunos, de modo a 
promover seu desenvolvimento dinâmico e coerente delas; 

III – promover formação continuada em serviço de diretores 
e assessorar o trabalho dos coordenadores pedagógicos, a 
fim de melhorar a prática pedagógica dos professores; 

IV – assessorar, planejar e acompanhar ações pedagógicas 
nas unidades escolares atendidas, tendo em vista os 
programas e projetos pedagógicos desenvolvidos pelo 
órgão estadual de educação; 

V – conhecer a legislação educacional vigente e buscar a 
auto formação e capacitação funcional; 

VI – orientar e participar da elaboração ou atualização do 
projeto político pedagógico e do regimento escolar das 
unidades escolares, observadas as Diretrizes Curriculares 
Nacionais, a Matriz Curricular de Referência e as normativas 
do Conselho Estadual de Educação; 

VII – acompanhar a execução das ações propostas no plano 
de ação das unidades escolares, sugerindo intervenções 
necessárias ao alcance das metas; 

VIII – participar da elaboração e execução dos conselhos de 
classe e trabalhos coletivos, com a realização posterior de 
devolutivas de avaliação para a equipe gestora, 
consideradas as necessidades de intervenção. 

Art. 40. A permanência do tutor na função dependerá da 
média da pontuação alcançada pelas unidades escolares de 
sua responsabilidade, que deverá ser igual ou superior a 60% 
(sessenta por cento). 

CAPÍTULO XIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 41. O órgão estadual de educação divulgará no início de 
cada ano a média de fluxo e proficiência das unidades 
escolares da Rede Pública Estadual de Educação Básica, 
com base na última medição do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica – SAEB. 

§ 1º O diretor de unidade escolar que estiver abaixo da média 
a que se refere este artigo deverá promover ações que 
permitam o avanço dos índices de fluxo e proficiência e, o 
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daquela que estiver dentro ou acima da média, deverá 
mantê-la ou avançá-la. 

§ 2º Circunstâncias não previstas neste artigo e que tenham 
influído para o não alcance pela unidade escolar dos 
resultados exigidos deverão ser avaliadas pelo órgão 
estadual de educação, desde que comunicadas com 
antecedência. 

Art. 42. Fica o órgão estadual de educação responsável pelo 
repasse de recursos financeiros e apoio administrativo às 
unidades escolares necessários ao cumprimento desta Lei. 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 06 de junho de 2018, 130º da República. 

JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR 

ANEXO ÚNICO 

Disponível em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/999
91/lei-20115>. 

Lei nº 20.422, de 07 de março 
de 2019 
Institui, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação, 
o programa de auxílio- alimentação. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Educação, o programa de auxílio-alimentação. 

Parágrafo único. O auxílio-alimentação destina-se à 
cobertura de despesas com alimentação do servidor, tem 
caráter indenizatório e não se incorpora, em qualquer 
hipótese, a sua remuneração mensal, caracterizando-se 
como rendimento não-tributável, sem incidência de 
contribuição previdenciária e não computado para efeito de 
13° (décimo terceiro) salário, bem como para a base de 
cálculo de margem consignável. 

Art. 2° O auxílio-alimentação destina-se aos servidores 
efetivos, inclusive àqueles que percebem sob o regime de 
subsídio, comissionados, empregados públicos e por 
contratos temporários, todos em efetivo exercício na 
Secretaria de Estado da Educação e remunerados em sua 
folha de pagamento. 

§ 1° É vedado o pagamento da vantagem de que trata o 
caput deste artigo aos servidores que estejam afastados, a 
qualquer título, do exercício da função. 

§ 2° Ficam excluídos desta Lei os servidores que a qualquer 
título já recebam tal benefício. 

Art. 3° O valor unitário mensal do auxílio-alimentação é 
fixado em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 1° O auxílio-alimentação concedido ao servidor com 
jornada de trabalho inferior a 30 (trinta) horas semanais 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor mensal 
fixado no caput deste artigo. 

§ 2° Na hipótese de acumulação de cargos na forma da 
Constituição, cuja soma das cargas horárias seja superior a 
30 (trinta) horas semanais, o servidor receberá 1 (um) único 
auxílio-alimentação em seu valor integral. 

Art. 4° A participação do servidor em programa de 
treinamento regularmente instituído, congressos, 
conferências ou outros eventos similares, sem 
deslocamento da sede, não acarretará descontos no auxílio-
alimentação. 

§ 1° Não será devido auxílio-alimentação nos dias em que o 
servidor usufruir de diárias, vindo elas a ser deduzidas no 
procedimento de pagamento específico. 

§ 2° Quando houver deslocamento da sede para os mesmos 
fins descritos no caput deste artigo e for paga diária 
correspondente, o desconto para cada uma delas será 
equivalente a 1/22 (um vinte e dois avos) do total do auxílio-
alimentação, exceto quando o afastamento ocorrer em 
finais de semana e feriados. 

§ 3° O valor diário do benefício, utilizado para fins de 
descontos e pagamentos proporcionais, será obtido 
dividindo-se o valor mensal por 22 (vinte e dois). 

§ 4° Para o desconto por dia ou período não trabalhado, 
considerar-se-á a mesma proporcionalidade. 

Art. 5° O auxílio-alimentação poderá, a qualquer tempo, ser 
objeto de disposição voluntária, mediante renúncia escrita.  

Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas à 
conta do Orçamento-Geral do Estado. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 07 de março de 2019, 131º da República. 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Aparecida de Fátima Gavioli Soares Pereira 

Lei nº 20.756, de 28 de janeiro 
de 2020 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis do Estado de Goiás, das autarquias e fundações 
públicas estaduais, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
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TÍTULO I  

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º Esta Lei institui o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da administração direta, autárquica e 
fundacional do Estado de Goiás. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.943, de 29-12-
2020, art. 3º, I, a. 

 - Promulgado pela Assembleia Legislativa, Suplemento do 
D. O. de 11 - 03 - 2020. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor público é a pessoa 
legalmente investida em cargo público. 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional e 
cometidas a um servidor público. 

Parágrafo único. Os cargos públicos são criados por lei, com 
denominação própria e subsídios ou vencimentos pagos 
pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo 
ou em comissão. 

Art. 4º É vedado cometer ao funcionário atribuições 
diferentes das de seu cargo, bem como a prestação de 
serviços gratuitos. 

Parágrafo único. Não se incluem nas proibições a que se 
refere este artigo o desempenho de função transitória de 
natureza especial e a participação em comissões ou grupos 
de trabalho, para elaboração de estudos ou projetos de 
interesse público. 

TÍTULO II 

DOS CARGOS PÚBLICOS E DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA  

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO  

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo 
público: 

I - nacionalidade brasileira; 

II - gozo dos direitos políticos; 

III - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - nível de escolaridade ou habilitação legal exigidos para 
o exercício do cargo; 

V - idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 
outros requisitos estabelecidos em lei. 

§2º Os requisitos para investidura em cargo público devem 
ser comprovados por ocasião da posse. 

§3º À pessoa com deficiência é assegurado o direito de 
candidatar-se ao ingresso no serviço público para exercício 
de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência que possui. 

Art. 6º A investidura em cargo de provimento efetivo 
depende de prévia aprovação em concurso público. 

Art. 7º Os cargos em comissão, destinados exclusivamente 
às atribuições de direção, chefia e assessoramento, são de 
livre nomeação e exoneração pela autoridade competente. 

§1º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - direção: conjunto de atribuições que, desempenhadas nas 
posições hierárquicas mais elevadas de órgão ou entidade, 
dizem respeito ao cumprimento de atividades de dirigir, 
coordenar, controlar equipes, processos e projetos; 

II - chefia: conjunto de atribuições que, desempenhadas na 
posição hierárquica mais elevada de unidade administrativa 
integrante da estrutura básica ou complementar, dizem 
respeito ao cumprimento de atividades de dirigir, 
coordenar, controlar equipes, processos e projetos; 

III - assessoramento: conjunto de atribuições concernentes 
à aptidão para auxiliar, em razão de determinado 
conhecimento ou qualificação, na execução de atividades 
administrativas. 

§2º A posição hierárquica e o símbolo remuneratório são 
atribuídos a cada cargo de provimento em comissão, tendo 
em consideração, entre outros, os seguintes critérios: 

I - a complexidade das funções exercidas e o correspondente 
poder decisório; 

II - o grau de responsabilidade atribuído ao titular; 

III - o número de unidades administrativas e servidores 
subordinados; 

IV - o volume de processos administrativos em tramitação 
na respectiva unidade; e 

V - o contingente de usuários diretamente atendidos. 

§3º Além do vínculo de confiança com o superior hierárquico 
imediato, a escolha para a ocupação de cargo de 
provimento em comissão deverá considerar a qualificação 
técnica e a experiência profissional. 

§4º Ato do Chefe do Poder Executivo poderá estipular 
exigências específicas para o preenchimento de cargos de 
provimento em comissão de chefia e assessoramento, 
quando a necessidade do serviço justificar que no 
recrutamento seja considerado certo tipo de qualificação 
profissional. 

Art. 8º As funções de confiança são privativas de servidor 
ocupante de cargo de provimento efetivo. 

Art. 9º São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 
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II - readaptação; 

III - reversão; 

IV - reintegração; 

V - recondução; 

VI - aproveitamento; e 

VII - promoção. 

Art. 10. É vedado editar atos de nomeação, posse ou 
exercício com efeito retroativo. 

Art. 11. O ato de provimento de cargo público compete ao 
Chefe do Poder Executivo, mediante decreto. 

SEÇÃO II 

DO CONCURSO PÚBLICO  

Art. 12. As normas gerais sobre concurso público são as 
fixadas em lei específica. 

Art. 13. O concurso público terá validade de até dois anos, 
podendo ser prorrogado, dentro desse prazo, uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração. 

§ 1º Aos candidatos aprovados em concurso público, no 
limite das vagas anunciadas no edital e consoante 
obediência rigorosa à ordem de classificação, é assegurado 
o direito de nomeação no período de validade do concurso, 
compreendida eventual prorrogação de prazo, conforme 
cronograma previamente elaborado pela Administração. 

§ 2º É assegurado ao candidato, mediante requerimento 
realizado antes da nomeação ou convocação, o direito de 
ser reclassificado para o final da lista de aprovados do 
concurso, desde que o edital preveja essa possibilidade. 

§ 3º Em havendo cadastro reserva considerar-se-á o final da 
lista a posição posterior ao último colocado no cadastro. 

§4º O exercício, pelo candidato, da faculdade de que trata o 
§2º deste artigo não lhe garante o direito à nomeação. 

§ 5º A Administração Pública poderá ficar impedida de 
realizar a nomeação dos aprovados em concurso público 
homologado quando os limites da despesa total com 
pessoal forem atingidos, na forma definida em lei 
complementar, ou ainda com fundamento em outra 
restrição temporária estabelecida em lei ou emenda à 
constituição estadual, comprometendo a capacidade 
financeira do Estado de Goiás. 

§ 6º Na situação de que trata o § 5º o prazo de validade 
estabelecido no edital do certame será automaticamente 
suspenso, voltando a correr, depois de cessada a causa de 
suspensão, por tempo igual ao que faltava para sua 
complementação, respeitado o prazo máximo estabelecido 
no caput deste artigo 

Art. 14. A convocação do candidato aprovado em concurso 
público será efetivada mediante publicação do ato no Diário 

Oficial do Estado e sítio eletrônico oficial do Órgão Central 
de Gestão de Pessoal. 

Art. 15. Ao candidato matriculado em curso de formação 
profissional previsto como etapa de concurso público para 
provimento de cargo efetivo no respectivo edital é atribuída 
uma bolsa de estudo mensal em valor correspondente a 
60% (sessenta por cento) do vencimento ou subsídio do 
cargo a que concorrer. 

§ 1º Sendo servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo ser - lhe - ão facultados o afastamento do cargo, nas 
hipóteses de que trata o art. 173, e a opção pela bolsa a que 
alude o caputt. 

§ 2º Ao militar matriculado em curso de formação 
profissional previsto como etapa de concurso público para 
provimento de cargo efetivo também é assegurada a opção 
pela bolsa. 

§ 3º Caso o candidato do curso de formação a que se refere 
o caput deste artigo seja servidor estadual submetido a 
estágio probatório em outro cargo, suspensa será a 
contagem do prazo a ele referente. 

§4º O período relativo ao curso de formação de que trata o 
caput não configura qualquer vínculo funcional com a 
Administração Pública. 

Art. 16. Na hipótese do art. 15, se aprovado e nomeado, o 
candidato prestará, obrigatoriamente, ressalvado o 
interesse público em contrário, pelo menos o tempo de 
serviço igual ao da duração do curso de formação, sob pena 
de restituir a importância percebida dos cofres públicos a 
título de bolsa. 

Art. 17. Os concursos para provimento de cargos na 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo serão realizados diretamente pelo Órgão Central 
de Gestão de Pessoal, ou indiretamente, mantidos sua 
supervisão e controle, cabendo ao titular deste a decisão 
sobre a respectiva homologação, no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da publicação do resultado final dos mesmos. 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, incumbirá ao 
Órgão Central de Gestão de Pessoal: 

I - publicar a relação das vagas; 

II - elaborar os editais que deverão conter os critérios, 
programas e demais elementos indispensáveis; 

III - publicar a relação dos candidatos concorrentes, cujas 
inscrições foram deferidas ou indeferidas; 

IV - decidir, em primeira instância, questões relativas às 
inscrições; 

V - publicar a relação dos candidatos aprovados, obedecida 
a ordem de classificação. 

§ 2º Em casos especiais, sem prejuízo de sua supervisão e 
homologação, a competência para a realização de 
concursos públicos poderá ser delegada. 
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§ 3º Os concursos para provimento de cargos que, pela 
especificidade de suas atribuições, com as exceções 
previstas em lei, sejam privativos de determinado órgão 
serão realizados sob a direção do respectivo titular, com a 
supervisão e homologação do titular do Órgão Central de 
Gestão de Pessoal. 

SEÇÃO III 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 18. A nomeação será feita: 

I - em caráter efetivo, para os cargos dessa natureza; 

II - em comissão, para os cargos de livre nomeação e 
exoneração; 

§ 1º A nomeação para cargo de provimento efetivo depende 
de prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos e deve observar à ordem de classificação e 
ao prazo de validade do concurso público. 

§ 2º O candidato aprovado no número de vagas previsto no 
edital do concurso tem direito à nomeação no cargo para o 
qual concorreu, observado o disposto no §4º do art. 12 desta 
Lei. 

§ 3º É vedada a convocação de candidato aprovado em novo 
concurso público para cujos cargos existam outros 
aprovados e remanescentes de concurso anterior com prazo 
de validade ainda não expirado. 

Art. 19. O servidor ocupante de cargo de provimento em 
comissão pode ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, por até 90 (noventa) dias, em outro cargo em 
comissão de chefia ou direção, sem prejuízo das atribuições 
do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar 
pela remuneração de um deles durante o período da 
interinidade. 

SEÇÃO IV 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 20. Posse é a aceitação formal de atribuições, direitos, 
deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, que 
ocorre com a assinatura do respectivo termo pelo servidor. 

§ 1º A posse deve ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação do ato de nomeação no Diário 
Oficial do Estado, podendo tal prazo ser prorrogado por 
mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado ou no 
interesse da Administração, desde que devidamente 
justificado. 

§ 2º Na hipótese de se tratar de servidor público, o prazo de 
que trata o § 1º pode ser prorrogado para ter início após o 
término dos seguintes eventos: 

I - licença para tratamento de saúde; 

II - licença - maternidade; 

III - licença - paternidade; 

IV - licença para o serviço militar; 

V - licença por motivo de doença em pessoa da família; 

VI - férias. 

§ 3º A posse pode ocorrer mediante procuração com 
poderes específicos. 

§ 4º Só há posse nos casos de provimento por nomeação. 

§ 5º Será sem efeito o ato de nomeação se a posse não 
ocorrer no prazo previsto neste artigo. 

Art. 21. A posse em cargo público dependerá de prévia 
inspeção pela Junta Médica Oficial do Estado em que sejam 
atestadas as aptidões física e mental do nomeado para o 
exercício do cargo. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo nomeado para cargo de provimento em 
comissão fica dispensado da inspeção de que trata o caput. 

Art. 22. São competentes para dar posse: 

I - o Governador do Estado, às autoridades que lhe sejam 
diretamente subordinadas; 

II - o titular do Órgão Central de Gestão de Pessoal, aos 
demais servidores do Poder Executivo e das autarquias e 
fundações públicas estaduais. 

Art. 23. Por ocasião da posse, é exigido do nomeado 
apresentar: 

I - os comprovantes de satisfação dos requisitos previstos no 
art. 5º desta Lei e nas normas específicas para a investidura 
no cargo; 

II - declaração: 

a) anual do imposto de renda de pessoa física; 

b) sobre acumulação ou não de cargo ou emprego público, 
bem como de provento de aposentadoria de regime próprio 
de previdência social; 

c) sobre a existência ou não de impedimento para o exercício 
de cargo público; 

III - prova de quitação com a Fazenda Pública. 

§ 1º É nulo o ato de posse realizado sem a apresentação dos 
documentos a que se refere este artigo. 

§ 2º A exigência prevista na alínea “a” do inciso II do caput 
poderá ser substituída por declaração feita em formulário 
elaborado pelo Órgão Central de Gestão de Pessoal, na 
forma do regulamento. 

Art. 24. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público. 

§ 1º O servidor não pode entrar em exercício: 

I - se ocupar cargo acumulável, sem comprovar a 
compatibilidade de horários; 
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II - se ocupar cargo inacumulável, sem comprovar pedido de 
exoneração ou vacância; 

III - se receber proventos de aposentadoria inacumuláveis 
com a remuneração ou subsídio do cargo efetivo, sem 
comprovar a opção por uma das formas de pagamento. 

§ 2º É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contado da data da posse. 

§ 3º Compete ao titular da unidade administrativa onde for 
lotado o servidor dar - lhe exercício. 

§ 4º Com o exercício, inicia-se a contagem do tempo efetivo 
de serviço. 

§ 5º A promoção e a readaptação não interrompem o 
exercício. 

§ 6º O servidor que não entrar em exercício no prazo previsto 
no § 2º deve ser exonerado do cargo. 

Art. 25. O servidor nomeado terá exercício na repartição em 
que houver claro de lotação. 

Parágrafo único. Lotação é o número de servidores que 
devem ter exercício em cada repartição ou serviço. 

Art. 26. O servidor com deficiência terá exercício 
preferencialmente na repartição mais próxima de seu 
domicílio em que houver claro de lotação, quando 
comprovada a necessidade pela Junta Médica Oficial. 

Art. 27. Ao entrar em exercício, o servidor tem de apresentar 
ao órgão competente os documentos necessários à abertura 
do assentamento individual. 

Art. 28. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício são registrados nos assentamentos individuais do 
servidor. 

Art. 29. O servidor que deva ter exercício em outro 
município ou Distrito Federal em razão de haver sido 
removido ou colocado à disposição terá no máximo 30 
(trinta) dias de prazo contado da publicação do ato, para a 
retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, 
incluído o tempo necessário para o deslocamento para a 
nova sede. 

§ 1º Na hipótese de já editado o ato de remoção ou 
disposição e o servidor vier a se afastar por licença para 
tratamento de saúde, por motivo de doença em pessoa da 
família, maternidade ou paternidade, o prazo a que se refere 
este artigo será contado a partir do término do 
impedimento. 

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos 
estabelecidos no caput. 

Art. 30. Considera-se como de efetivo exercício, além dos 
dias feriados ou em que o ponto for facultativo: 

I - férias; 

II - casamento ou união estável, por 8 (oito) dias 
consecutivos; 

III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro ou 
companheira, filho, enteado, menor sob guarda ou tutela, 
pais, madrasta ou padrasto, e irmão, por 8 (oito) dias 
consecutivos, bem como de avós e netos, por 4 (quatro) dias 
consecutivos; 

IV - convocação para o serviço militar; 

V - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VI - exercício de cargo de provimento em comissão na 
administração direta ou autárquica ou em fundações 
instituídas pelo Estado de Goiás; 

VII - exercício de cargo ou função de governo ou 
administração, em qualquer parte do território nacional, por 
nomeação do Governador do Estado ou do Presidente da 
República; 

VIII - exercício do cargo de Secretário de Município ou de 
Estado em outras Unidades da Federação, com prévia e 
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 

IX - desempenho de mandato diretivo em empresa pública e 
sociedade de economia mista sob o controle acionário do 
Estado de Goiás; 

X - licença para capacitação; 

XI - licença-maternidade; 

XII - licença-paternidade; 

XIII - licença para tratamento de saúde até o limite máximo 
de 24(vinte e quatro) meses; 

XIV - licença por motivo de doença em pessoa da família, 
enquanto remunerada; 

XV - licença ao servidor acidentado em serviço ou acometido 
de doença profissional; 

XVI - missão no País ou no exterior, quando o afastamento 
for remunerado; 

XVII - doença de notificação compulsória; 

XVIII - afastamento para participação em programa de 
treinamento regularmente instituído ou em programa de  
pós-graduação sensu stricto, conforme dispuser o 
regulamento; 

XIX - trânsito do servidor que passar a ter exercício em nova 
sede; 

XX - exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital 
ou municipal; 

XXI - exercício de mandato em confederação, federação, 
associação e sindicato representativo de categoria de 
servidores públicos estaduais, ou entidade fiscalizadora da 
profissão; 
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XXII - participação em competição esportiva, por até 30 
(trinta) dias; 

XXIII - doação de sangue, desde que devidamente 
comprovada e limitada a quatro ocorrências por ano; 

XXIV - abono de faltas. 

Parágrafo único. Considera-se ainda como de efetivo 
exercício o período em que o servidor estiver em 
disponibilidade. 

Art. 31. A autoridade que irregularmente der exercício a 
servidor estadual responderá civil e criminalmente por tal 
ato e ficará pessoalmente responsável por quaisquer 
pagamentos que se fizerem em decorrência dessa situação. 

SEÇÃO V 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 32. Os ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento superior terão substitutos indicados no 
regimento interno ou, no caso de omissão, previamente 
designados pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade. 

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo daquele que ocupa, o exercício do cargo de 
direção, chefia e assessoramento integrante da estrutura 
básica ou complementar, nos afastamentos e 
impedimentos legais ou regulamentares do titular e fará jus 
à retribuição pelo exercício do mesmo, paga na proporção 
dos dias de efetiva substituição, em detrimento da 
contraprestação pelo cargo definitivamente ocupado pelo 
substituto, sendo - lhe facultada a opção pela remuneração 
ou subsídio apenas do cargo que ocupa. 

§ 2º Nos afastamentos e impedimentos legais ou 
regulamentares dos titulares dos órgãos ou das entidades o 
ato de substituição, na forma do § 1º , competirá ao Chefe 
do Poder Executivo. 

SEÇÃO VI 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 33. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo fica sujeito ao estágio 
probatório pelo prazo de três anos de efetivo exercício, com 
o objetivo de apurar os requisitos necessários à sua 
confirmação no cargo para o qual foi nomeado. 

§ 1º São requisitos básicos a serem apurados no estágio 
probatório: 

I - iniciativa; 

II - assiduidade e pontualidade; 

III - relacionamento interpessoal; 

IV - eficiência; 

V - comprometimento com o trabalho. 

§ 2º A verificação dos requisitos do estágio probatório será 
efetuada por comissão permanente designada pelo titular 

do órgão ou da entidade em que o servidor nomeado tiver 
exercício e far-se-á mediante apuração semestral de 
avaliação individual de desempenho até o 30º (trigésimo) 
mês de efetivo exercício, sendo os últimos seis meses do 
período do estágio probatório também destinados à 
conclusão do respectivo processo de avaliação, sem prejuízo 
da continuidade de apuração dos requisitos enumerados no 
§1º deste artigo. 

§ 3º Para o cumprimento da semestralidade a que se refere 
o § 2º deste artigo, o 31º (trigésimo primeiro) mês de efetivo 
exercício deverá ser utilizado para o alcance de cinco 
avaliações. 

§ 4º A chefia imediata do servidor avaliado, ou a mediata em 
sua ausência, enviará à comissão de que trata o § 2º deste 
artigo registros sobre o desempenho do servidor no 
exercício do cargo, nos termos do regulamento. 

§ 5º Na avaliação especial de desempenho dos servidores 
ocupantes de cargos que possuam requisitos e 
procedimentos próprios estabelecidos em lei específica, 
serão observados, de modo complementar, os requisitos 
previstos nos incisos do § 1º deste artigo. 

§ 6º Na hipótese de disposição de servidor em estágio 
probatório, a contagem do respectivo prazo e a sua 
avaliação serão suspensas quando ele assumir atribuições 
diversas das do cargo de provimento efetivo. 

Art. 34. Durante o ano civil, as avaliações serão realizadas 
em meses prefixados, conforme definido em regulamento. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na 1ª (primeira) 
avaliação e nos casos de afastamentos que resultarem em 
suspensão da contagem do tempo de estágio probatório, as 
avaliações poderão ser realizadas em interstício inferior a 6 
(seis) meses, desde que observado o mínimo de 90 
(noventa) dias de efetivo exercício. 

Art. 35. O não atendimento de quaisquer dos requisitos 
estabelecidos para o estágio probatório implicará 
instauração do processo administrativo de exoneração do 
servidor pelo titular do órgão ou da entidade onde ele tem 
exercício, na forma da lei específica que regula o processo 
administrativo estadual, com observância do contraditório e 
da ampla defesa, bem como do procedimento previsto em 
regulamento. 

§ 1º A apuração dos requisitos de que trata o art. 33 desta Lei 
deverá ser processada de modo que o processo 
administrativo de exoneração seja instaurado antes de findo 
o período de estágio, sob pena de responsabilidade da 
autoridade. 

§ 2º Uma vez encerrada a fase instrutória do processo 
administrativo de exoneração, com a apresentação do 
relatório final da comissão processante, será ele 
encaminhado, com a manifestação conclusiva do titular do 
órgão ou da entidade de origem do servidor, à decisão final 
do Chefe do Poder Executivo. 
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Art. 36. O servidor público não aprovado no estágio 
probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao 
cargo anteriormente ocupado. 

Art. 37. Na hipótese de acumulação lícita de cargos, o 
estágio probatório é cumprido em relação a cada cargo em 
cujo exercício esteja o servidor, vedado o aproveitamento 
de prazo ou pontuação. 

Art. 38. O servidor pode desistir do estágio probatório e ser 
reconduzido ao cargo de provimento efetivo anteriormente 
ocupado no qual já possuía estabilidade, observado o 
disposto no art. 53 desta Lei. 

Parágrafo único. Não pode desistir do estágio probatório o 
servidor que responda a processo administrativo disciplinar. 

Art. 39. É vedado à administração pública conceder licença 
não remunerada ou autorizar afastamento sem 
remuneração ao servidor em estágio probatório. 

§ 1º Excetua-se do disposto neste artigo o afastamento para 
o serviço militar ou para o exercício de mandato eletivo. 

§ 2º Na hipótese de o cônjuge também servidor público 
deste Estado ter sido removido de ofício, poderá 
excepcionalmente ser concedida ao servidor em estágio 
probatório a licença por motivo de afastamento do cônjuge, 
caso em que o estágio probatório será suspenso. 

Art. 40. O servidor em estágio probatório pode: 

I - exercer qualquer cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão ou na entidade de origem; 

II - ser colocado à disposição de outro órgão ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional desde que 
mantidas as mesmas atribuições do cargo de provimento 
efetivo para o qual nomeado ou para ocupar cargo de 
provimento em comissão de direção e chefia; 

III - desempenhar mandato diretivo em empresa pública e 
sociedade de economia mista sob o controle acionário do 
Estado de Goiás. 

Art. 41. Ao servidor em estágio probatório não poderão ser 
concedidos: 

I - as licenças: 

a) para capacitação; 

b) para tratar de interesses particulares; 

c) por motivo de afastamento do cônjuge, excetuada a 
hipótese disciplinada no §2º do art. 39 desta Lei; 

II - o afastamento para participar de programa de  pós-
graduação stricto sensu. 

Art. 42. O estágio probatório será imediatamente suspenso 
durante a fruição de: 

I - licença, motivada por: 

a) doença em pessoa da família; 

b) maternidade; 

c) afastamento do cônjuge, na forma do § 2º do art. 39; 

d) convocação para o serviço militar; 

e) atividade política; 

f) mandato classista; 

II - afastamento, motivado por: 

a) exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou 
municipal; 

b) exercício de cargo de provimento em comissão em órgão 
ou entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, que implique a assunção de atribuições 
diversas das do cargo de provimento efetivo; 

c) desempenho de mandato diretivo em empresa pública e 
sociedade de economia mista sob o controle acionário do 
Estado de Goiás. 

§ 1º Nos demais casos previstos no art. 30, que excedam a 30 
(trinta) dias, suspensa será a contagem do prazo do estágio 
probatório a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia. 

§ 2º Nos casos de suspensão do estágio probatório, ele será 
retomado a partir do término do impedimento. 

SEÇÃO VII 

DA ESTABILIDADE 

Art. 43. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo 
regularmente aprovado no estágio probatório adquire 
estabilidade no serviço público ao completar três anos de 
efetivo exercício. 

Art. 44. O servidor estável só perde o cargo nas hipóteses 
previstas na Constituição Federal. 

Parágrafo único. Extinto o cargo ou declarada a sua 
desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade 
remunerada, com vencimento proporcional ao tempo de 
serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

SEÇÃO VIII 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 45. Readaptação é a investidura do servidor efetivo em 
cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção realizada pela Junta Médica 
Oficial do Estado. 

§ 1º A readaptação será efetivada em atividades compatíveis 
com a limitação sofrida, respeitados a habilitação exigida no 
concurso público, o nível de escolaridade e a equivalência de 
vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga. 

§ 2º A readaptação será precedida, sempre que necessário, 
de reabilitação profissional e social do servidor, de forma a 
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recuperar sua habilidade profissional para o exercício de 
atividade produtiva no serviço público estadual, bem como 
a sua integração ou reintegração social. 

§ 3º A readaptação, que se dará sem prejuízo da 
remuneração ou do subsídio do servidor, implica inspeção 
periódica pela Junta Médica Oficial do Estado. 

§ 4º Constatada a cessação da limitação física ou mental que 
originou a readaptação, o servidor retornará às atribuições e 
responsabilidades integrais do cargo ocupado. 

§ 5º Se julgado definitivamente incapaz para o serviço 
público, o readaptando será aposentado. 

SEÇÃO IX 

DA REVERSÃO 

Art. 46. Reversão é o retorno à atividade do servidor 
aposentado por invalidez, quando insubsistentes os motivos 
determinantes da aposentadoria, dependendo sempre da 
existência de vaga. 

§ 1º A reversão dar-se-á a requerimento do interessado ou 
de ofício. 

§ 2º Em nenhum caso poderá reverter à atividade o 
aposentado que, em inspeção médica, não comprovar a 
capacidade para o exercício do cargo. 

Art. 47. A reversão dar-se-á no mesmo cargo ou no 
resultante de sua transformação. 

Parágrafo único. Em hipótese alguma a reversão poderá ser 
decretada em cargo de vencimento ou remuneração inferior 
ao provento da inatividade, excluídas, para este efeito, as 
vantagens já incorporadas por força de legislação anterior. 

Art. 48. A reversão do servidor aposentado dará direito, em 
caso de nova aposentadoria, à contagem do tempo de 
serviço computado para a concessão da anterior. 

Art. 49. O servidor revertido não será aposentado 
novamente, sem que tenha cumprido pelo menos 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício no cargo em que se deu o seu 
retorno à atividade, salvo se a aposentadoria for por motivo 
de saúde ou compulsória pelo atingimento da idade limite 
para a permanência no serviço público. 

Art. 50. Será tornada sem efeito a reversão do servidor que 
deixar de entrar em exercício no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 51. Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
atingido a idade da aposentadoria compulsória. 

SEÇÃO X 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 52. A reintegração é a reinvestidura do servidor no cargo 
anteriormente ocupado, ou naquele resultante da 
respectiva transformação, quando invalidada a sua 
demissão por decisão administrativa ou judicial, com o 
restabelecimento dos direitos que deixou de auferir no 
período em que esteve demitido. 

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 54 a 56 
desta Lei. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante deve ser reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, ou aproveitado em outro cargo ou, 
ainda, posto em disponibilidade. 

§ 3º É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor retornar ao 
exercício do cargo, contados da data em que tomou ciência 
do ato de reintegração. 

SEÇÃO XI 

DA RECONDUÇÃO 

Art. 53. A recondução é o retorno do servidor estável ao 
cargo anteriormente ocupado e decorre de: 

I - reprovação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

II - reintegração do anterior ocupante; 

III - desistência de estágio probatório relativo a outro cargo, 
em caso de vacância do anteriormente ocupado. 

§ 1º Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor 
tem de ser aproveitado em outro cargo, observado o 
disposto nos arts. 54 a 56. 

§ 2º O servidor tem de retornar ao exercício do cargo até o 
dia seguinte ao da ciência do ato de recondução. 

§ 3º Na hipótese do inciso III deste artigo, o pedido de 
recondução somente poderá ser apresentado enquanto o 
servidor não for confirmado no cargo objeto de estágio 
probatório. 

SEÇÃO XII 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

Art. 54. O servidor só pode ser posto em disponibilidade nos 
casos previstos na Constituição Federal, com remuneração 
proporcional ao respectivo tempo de serviço. 

§ 1º O período relativo à disponibilidade será considerado 
como de efetivo exercício para efeito de aposentadoria. 

§ 2º O servidor posto em disponibilidade será mantido sob 
responsabilidade do Órgão Central de Gestão de Pessoal. 

Art. 55. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
é feito mediante aproveitamento: 

I - no mesmo cargo; 

II - em cargo resultante da transformação do anteriormente 
ocupado; 

III - em outro cargo, observados a compatibilidade de 
atribuições, a escolaridade e os vencimentos ou o subsídio 
do cargo anteriormente ocupado. 

Art. 56. É obrigatório o imediato aproveitamento de 
servidor em disponibilidade, assim que houver vaga. 
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§ 1º É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor retornar ao 
exercício, contados da data em que tomou ciência do 
aproveitamento. 

§ 2º Deve ser tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade, se o servidor não retornar ao 
exercício no prazo do § 1º , salvo se por doença comprovada 
pela Junta Médica Oficial. 

SEÇÃO XIII 

DA PROMOÇÃO 

Art. 57. Os requisitos para o desenvolvimento do servidor na 
carreira, mediante promoção, serão estabelecidos nas leis 
que disciplinam cada categoria funcional e respectivos 
regulamentos. 

Parágrafo único. A promoção não interrompe o tempo de 
exercício no cargo. 

CAPÍTULO II 

DA VACÂNCIA 

Art. 58. A vacância do cargo público decorre de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 

III - aposentadoria; 

IV - falecimento; 

V - promoção; 

VI - readaptação; 

VII - posse em outro cargo inacumulável; 

VIII - perda do cargo, nos demais casos previstos na 
Constituição Federal. 

Art. 59. A exoneração de cargo de provimento efetivo dá-se 
a pedido do servidor ou de ofício. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício ocorre, 
exclusivamente, quando o servidor: 

I - for reprovado no estágio probatório; 

II - depois de tomar posse, não entrar em exercício no prazo 
estabelecido; 

III - for investido em cargo, emprego ou função pública 
incompatível com o de que é ocupante, exceto na hipótese 
de vacância do primeiro; 

IV - na hipótese de abandono de cargo, quando extinta a 
punibilidade por prescrição. 

Art. 60. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á: 

I - a critério da autoridade competente para o respectivo 
provimento; 

II - a pedido do servidor. 

Art. 61. A exoneração a pedido será precedida de 
requerimento escrito do próprio interessado e encontra-se 
vedada àquele que estiver respondendo a processo 
administrativo disciplinar ou cumprindo penalidade. 

Art. 62. É vedada a concessão de aposentadoria voluntária a 
servidor que esteja respondendo a processo administrativo 
disciplinar ou cumprindo penalidade disciplinar. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 63. Ao ser nomeado e tomar posse em outro cargo 
inacumulável, o servidor estável pode pedir a vacância do 
cargo efetivo por ele ocupado, observando-se o seguinte: 

I - durante o prazo de estágio probatório do novo cargo, ele 
pode retornar ao cargo anteriormente ocupado, mediante 
recondução; 

II - o cargo para o qual se pediu vacância pode ser provido 
pela Administração Pública. 

Parágrafo único. É vedada a vacância a servidor que esteja 
respondendo a processo administrativo disciplinar ou 
cumprindo penalidade disciplinar. 

CAPÍTULO III 

DAS MOVIMENTAÇÕES 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 64. O servidor poderá, a pedido ou de ofício, contanto 
que no interesse da Administração pública estadual, ter 
alterado o seu local de exercício nas situações de: 

I - remoção; 

II - disposição; 

III - cessão. 

§ 1º A movimentação de que trata o caput deste artigo não 
implica qualquer modificação da relação jurídica funcional 
do servidor, que tem garantidos todos os direitos referentes 
ao exercício do cargo, na forma da lei. 

§ 2º Não haverá movimentação de servidor que encontrar-
se em licença ou afastado legalmente. 

Art. 65. A alteração do local de exercício do servidor não 
pode configurar desvio de função, sob pena de nulidade do 
ato. 

Art. 66. A competência para movimentação do servidor 
será: 

I - do titular do órgão ou entidade em que o servidor estiver 
em exercício para os casos de remoção; 

II - do titular do Órgão Central de Gestão de Pessoal para os 
casos de disposição; 

III - do Chefe do Poder Executivo estadual para os casos de 
cessão, ou da autoridade a quem por ele delegada. 
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§ 1º Regulamento específico definirá demais critérios e 
condições para a movimentação de pessoal. 

§ 2º Cabe ao Órgão Central de Gestão de Pessoal o controle 
das movimentações de servidor realizadas sob a forma de 
disposição e cessão. 

SEÇÃO II 

DA REMOÇÃO 

Art. 67. Remoção é a alteração do local de exercício do 
servidor, exclusivamente de uma para outra unidade 
integrante do mesmo órgão ou entidade da Administração 
Pública, com ou sem mudança de sede. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por 
modalidades de remoção: 

I - de ofício, no interesse da Administração; 

II - a pedido, a critério da Administração; 

III - a pedido, independentemente do interesse da 
Administração: 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro também 
servidor público civil ou militar de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
que foi deslocado no interesse da Administração; 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro 
ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional, condicionada à comprovação por 
Junta Médica Oficial. 

§ 2º Sendo ambos servidores estaduais, a remoção de ofício 
de um dos cônjuges assegurará a do outro à mesma 
localidade. 

Art. 68. A remoção de que tratam os incisos I e II do art. 67 
somente poderá ser feita mediante preenchimento de claro 
de lotação. 

Parágrafo único. À remoção de que trata o inciso III do art. 
67 não se aplica o requisito do caput deste artigo, sendo 
exigida tão somente a existência de repartição estadual na 
localidade. 

SEÇÃO III 

DA DISPOSIÇÃO 

Art. 69. Disposição é a mudança de exercício do servidor 
para outro órgão ou entidade integrante da administração 
direta e indireta, incluindo empresas públicas e sociedades 
de economia mista, do Estado de Goiás, observado o que 
segue: 

§ 1º A O requisitante assumirá diretamente em sua folha de 
pagamento o ônus da remuneração ou subsídio do servidor 
ou empregado público, assim como seus encargos sociais e 
trabalhistas. 

§ 2º Somente os cargos de provimento em comissão que não 
integram a estrutura básica ou a complementar poderão ser 
objeto de disposição nos termos do caput deste artigo. 

Art. 70. A disposição de servidor estadual finaliza: 

I - com o término do período pactuado entre os órgãos ou 
entidades; 

II - com a revogação pela autoridade cedente, por iniciativa 
dela ou da autoridade cessionária. 

Parágrafo único. Finalizada a disposição, o servidor tem de 
apresentar-se ao órgão, à autarquia ou fundação de origem 
até o dia seguinte ao da sua ciência da revogação ou do 
encerramento da vigência do ato, independentemente de 
comunicação entre o requisitado e o requisitante. 

SEÇÃO IV 

DA CESSÃO 

Art. 71. Cessão é a transferência temporária de exercício do 
servidor para órgão ou entidade que não integre o Poder 
Executivo estadual, inclusive para os Poderes da União, do 
Estado de Goiás ou de outros estados, do Distrito Federal ou 
dos municípios, para órgãos constitucionais autônomos, 
para consórcio público do qual o Estado de Goiás faça parte, 
ou ainda para entidades e organizações sociais, e poderá 
ocorrer nas seguintes hipóteses: 

I - para exercício de cargo em comissão; 

II - em casos previstos em leis específicas, em convênios e 
noutros ajustes congêneres celebrados pela Administração 
Pública; ou 

III - para a Assembleia Legislativa do Estado. 

Art. 72. As cessões de servidor estadual ocorrerão: 

I - no caso do inciso I do art. 71, com ônus para o cessionário, 
que ressarcirá o cedente dos valores da remuneração ou do 
subsídio, acrescidos dos encargos sociais e trabalhistas, 
observados os seguintes critérios:: 

a) o órgão ou entidade cedente tem que apresentar ao 
cessionário, mensalmente, a fatura com os valores 
discriminados por parcelas remuneratórias ou por subsídio, 
mais os encargos sociais e trabalhistas; 

b) com atrasos superiores a 60 (sessenta) dias no 
ressarcimento, a cessão será revogada e o servidor se 
reapresentará ao seu órgão, à autarquia ou à fundação de 
origem; 

c) o encerramento da cessão não desobriga o cessionário do 
ressarcimento dos valores das parcelas despendidas pelo 
cedente durante a vigência; 

d) o cessionário efetuará diretamente o pagamento da 
retribuição do cargo em comissão ou outra vantagem por 
ele concedida ao servidor cedido; 

II - no caso do inciso II do art. 71, em conformidade com a 
legislação específica existente; 
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III - no caso do inciso III do art. 71, com ônus para o cedente, 
limitado a 03 (três) servidores por Gabinete de Deputado 
Estadual e a 08 (oito) servidores para atender ao Gabinete 
do Presidente da Assembleia. 

Art. 73. A cessão de servidor estadual finaliza com: 

I - a exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido, 
salvo se houver nova nomeação na mesma data; 

II - a revogação pela autoridade cedente; e 

III - o término do período pactuado entre os órgãos ou 
entidades. 

Parágrafo único. Finalizada a cessão, o servidor tem que 
apresentar-se ao órgão, à autarquia ou à fundação de 
origem até o dia seguinte ao da exoneração, revogação ou 
do encerramento da vigência do ato, independentemente 
de comunicação entre o cessionário e o cedente. 

CAPÍTULO IV 

DO REGIME DE TRABALHO 

SEÇÃO I 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 74. Salvo disposição legal em contrário, o servidor 
cumprirá jornada de trabalho de, no máximo, 8 (oito) horas 
diárias, 40 (quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas 
mensais, assegurado descanso semanal remunerado 
mínimo de vinte e quatro horas consecutivas. 

§ 1º O período diário normal de trabalho do servidor é de 8 
(oito) horas a serem cumpridas em dois turnos, de 
preferência de segunda a sexta - feira, das 8 (oito) às 12 
(doze) e das 14 (quatorze) às 18 (dezoito) horas. 

§ 2º Os titulares de cargos de direção e chefia, mediante 
aprovação de Secretário de Estado ou autoridade 
equivalente, poderão alterar o horário de que trata este 
artigo, observado o limite ali estabelecido, sempre que as 
necessidades do serviço exigirem. 

§ 3º Ao servidor que seja pessoa com deficiência, na forma 
da lei, e exija cuidados especiais ou tenha, sob seus 
cuidados, cônjuge, companheiro, filho ou dependente, 
nessa mesma condição, poderá ser concedida redução de 
jornada de trabalho para o equivalente a 6 (seis) horas 
diárias, 30 (trinta) semanais e 150 (cento e cinquenta) horas 
mensais, observado o seguinte: 

I - a redução da jornada não implica redução proporcional da 
remuneração; 

II - a concessão depende de prévia avaliação da Junta Médica 
Oficial. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica à duração de 
trabalho estabelecida em leis estaduais especiais. 

§ 5º Aplica-se a jornada de trabalho fixada no caput no caso 
de omissão nas leis estaduais específicas, mantidos os 
vencimentos nelas previstos. 

§ 6º É vedado aplicar ao regime de trabalho interpretação 
por analogia, extensão ou semelhança de atribuições. 

§ 7º O tempo de trabalho em efetiva atividade de 
teleatendimento, telefonista ou telemarketing é de, no 
máximo, 6 (seis) horas diárias, nele incluídos os seguintes 
intervalos para repouso e alimentação, sem qualquer 
prejuízo remuneratório: 

I - dois intervalos de 10 (dez) minutos contínuos após os 
primeiros e antes dos últimos 60 (sessenta) minutos de 
trabalho; 

II - um intervalo de 20 (vinte) minutos contínuos durante a 4ª 
(quarta) hora de trabalho. 

§ 8º Para os fins do disposto no § 7º deste artigo, entende-se 
como trabalho de teleatendimento, telefonista ou 
telemarketing aquele cuja comunicação com interlocutores 
internos e externos seja realizada, predominantemente, à 
distância, por intermédio de voz e/ou mensagens 
eletrônicas, com a utilização simultânea de equipamentos 
de audição/escuta e fala telefônica, bem como sistemas 
informatizados ou manuais de processamento de dados, em 
ambiente no qual a principal atividade se faça via telefone 
e/ou rádio. 

§ 9º É vedada a prorrogação da jornada de trabalho nas 
atividades de teleatendimento, telefonista ou 
telemarketing, salvo por motivo de força maior, 
necessidade imperiosa ou realização ou conclusão de 
serviços inadiáveis, cuja execução possa acarretar prejuízo 
manifesto, com respeito ao limite de 36 (trinta e seis) horas 
semanais. 

§ 10. Em caso de prorrogação da jornada normal de trabalho 
de teleatendimento, telefonista ou telemarketing, será 
obrigatória a concessão de descanso mínimo de 15 (quinze) 
minutos antes do início do período extraordinário de 
trabalho. 

Art. 75. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
implantar o sistema de teletrabalho no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Estado de Goiás, que consiste em modalidade de trabalho a 
ser prestada de forma remota por agente público ocupante 
de cargo de provimento efetivo ou em comissão, pela 
utilização de recursos tecnológicos, fora das dependências 
físicas de seu órgão ou entidade de lotação e cuja atividade, 
não se constituindo, por sua natureza, em trabalho externo, 
possa ter os seus resultados efetivamente mensuráveis, 
com efeitos jurídicos equiparados àqueles decorrentes da 
atuação presencial, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. O sistema de teletrabalho não se aplica aos 
ocupantes dos cargos de provimento em comissão de chefia 
e direção. 

Art. 76. O servidor da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo, sujeito, em razão do seu 
cargo de provimento efetivo, a 8 (oito) horas diárias de 
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trabalho, poderá ter sua carga reduzida de ¼ (um quarto), 
mediante termo de opção em que manifeste a intenção de 
aderir à jornada de 6 (seis) horas diárias e declare estar de 
acordo com a aplicação de idêntico redutor de ¼ (um 
quarto) sobre a sua remuneração ou subsídio, enquanto 
perdurar o seu novo regime de trabalho. 

§ 1º O termo de opção será autuado no órgão ou na entidade 
de lotação do servidor e o processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhado, devidamente instruído, inclusive 
com manifestação do respectivo titular, ao Órgão Central de 
Gestão de Pessoal. 

§ 2º A opção de que trata este artigo, uma vez deferida pelo 
titular do Órgão Central de Gestão de Pessoal, implicará a 
sujeição do servidor optante à jornada de 6 (seis) horas 
diárias de trabalho e ao correspondente redutor de ¼ (um 
quarto) da remuneração ou do subsídio a que fizer jus, pelos 
prazos mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 18 (dezoito) 
meses consecutivos, podendo ela, todavia, ser objeto de 
retratação, a seu juízo exclusivo, após o decurso do primeiro 
prazo. 

§ 3º A jornada de trabalho de 6 (seis) horas será corrida, com 
intervalo previsto em lei, e cumprida, preferencialmente, 
das 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, a juízo do titular do 
órgão ou da entidade de lotação do servidor. 

§ 4º A aplicação do redutor de que trata o § 2º não poderá 
alcançar patamar remuneratório ou de subsídio inferior ao 
valor do salário - mínimo. 

Art. 77. Os órgãos cujos serviços se fizerem necessários 
diuturnamente e/ou aos sábados, domingos e feriados civis 
ou religiosos funcionarão nesses dias em regime de plantão 
fixado pelos respectivos dirigentes, assegurados aos seus 
servidores o descanso semanal remunerado de no mínimo 
24 (vinte e quatro) horas consecutivas. 

Art. 78. Os servidores ocupantes de cargos de provimento 
em comissão ou designados para função comissionada 
estão sujeitos, qualquer que seja seu cargo ou emprego de 
origem, à jornada de 8 (oito) horas diárias de trabalho, 
regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser 
convocados sempre que houver interesse da Administração. 

Parágrafo único. Aos servidores abrangidos pelo caput 
aplica-se a redução de jornada prevista no § 3º do art. 74. 

Art. 79. Os servidores sujeitos à jornada de 6 (seis) horas 
diárias de trabalho farão jus a intervalo diário para descanso 
de 15 (quinze) minutos consecutivos ao longo dela, sem 
qualquer prejuízo remuneratório. 

Parágrafo único. O intervalo do caput não poderá ser 
utilizado para compensação em caso de atraso ou saída 
antecipada. 

Art. 80. O servidor que não cumprir integralmente a jornada 
diária a que está sujeito, em virtude de atrasos ou saídas 
antecipadas, terá descontado de sua remuneração ou 

subsídio diário o valor proporcional a tais ocorrências, na 
forma do regulamento. 

Art. 81. Nos dias úteis, por determinação contida em 
decreto do Governador do Estado poderão deixar de 
funcionar as repartições integrantes do Poder Executivo ou 
ser suspensos seus trabalhos. 

Art. 82. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
instituir o sistema de compensação de horas, por meio do 
Banco de Horas, a ser disciplinado em regulamento. 

SEÇÃO I 

DA FREQUÊNCIA 

Art. 83. Frequência é o comparecimento obrigatório do 
servidor ao serviço dentro do horário fixado em lei ou 
regulamento do órgão de sua lotação, para cabal 
desempenho dos deveres inerentes ao cargo ou à função, 
observadas a natureza e as condições do trabalho. 

Parágrafo único. Apura-se a frequência: 

I - pelo ponto; 

II - pela forma determinada em regimentos, quanto aos 
servidores que, em virtude das atribuições que 
desempenham, não estão sujeitos a ponto. 

Art. 84. Ponto é o registro pelo qual se verificarão, 
diariamente, a entrada e a saída do servidor em serviço. 

§ 1º Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os 
elementos necessários à apuração da frequência. 

§ 2º A frequência do servidor da administração direta, 
autárquica e fundacional será apurada por meio do sistema 
de ponto eletrônico em que serão registradas, diariamente 
e a cada turno, a entrada e a saída do servidor em seu local 
de trabalho, salvo as hipóteses previstas em regulamento. 

§ 3º Salvo nos casos expressamente previstos em lei e 
regulamento, é vedado dispensar o servidor do registro do 
ponto e abonar faltas ao serviço. 

§ 4º As autoridades e os servidores que, de qualquer forma, 
contribuírem para o descumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, serão obrigados a repor aos cofres 
públicos as importâncias indevidamente pagas aos 
servidores faltosos, sem prejuízo da responsabilização 
disciplinar cabível. 

§ 5º Em cada mês civil poderão ser abonadas até 3 (três) 
faltas do servidor, desde que devidamente justificadas por 
atestado médico e não excedam a 24 (vinte e quatro) horas 
no mês e a 18 (dezoito) faltas em cada exercício. 

§ 6º Ultrapassado o limite de que trata o §5º deste artigo, os 
atestados médicos particulares deverão ser submetidos à 
Junta Médica Oficial do Estado, na forma do art. 136 desta 
Lei. 
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§ 7º Poderão ser também abonadas, desde que justificadas 
e devidamente comprovadas, as ausências do servidor na 
forma do regulamento. 

§ 8º A dispensa da marcação do ponto, quando assim o exigir 
o serviço, não desobriga o servidor por ela atingido do 
cumprimento de suas obrigações funcionais. 

Art. 85. Excetuados os ocupantes de cargos em comissão de 
direção, chefia e assessoramento superior da estrutura 
básica todos os servidores estão sujeitos à prova de 
pontualidade e frequência mediante o sistema de marcação 
de ponto. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao 
servidor que, necessariamente, desempenhe suas 
atividades em serviços externos, bem assim ao que, pela 
natureza de suas atribuições, quando comprovadamente no 
exercício delas, tenha de deslocar-se da repartição em que 
estiver lotado, os quais terão frequência apurada conforme 
regulamento. 

Art. 86. São consideradas faltas injustificadas, sem prejuízo 
de outras, as ausências decorrentes de: 

I - não retorno ao exercício, no prazo fixado nesta Lei, em 
caso de reversão, reintegração, recondução ou 
aproveitamento; 

II - não apresentação imediata para exercício no órgão, 
autarquia ou fundação, em caso de remoção ou término de 
afastamento ou licença, salvo prorrogação; 

III - interstício entre: 

a) o afastamento do órgão, da autarquia ou fundação de 
origem e o exercício no órgão ou na entidade a que o 
servidor foi cedido ou de que colocado à disposição; 

b) o término da cessão ou da disposição de que trata a alínea 
“a” e o reinício do exercício no órgão, na autarquia ou 
fundação de origem. 

Art. 87. Aos servidores que estiverem cursando 
estabelecimentos de ensino oficiais ou reconhecidos poderá 
ser concedido horário especial, quando comprovada a 
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição. 

§ 1º É exigida do servidor a compensação de horário na 
unidade administrativa, de modo a cumprir integralmente a 
carga horária semanal de trabalho. 

§ 2º O servidor estudante deve comprovar, mensalmente, a 
sua frequência escolar. 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA REMUNERATÓRIO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 88. A retribuição pecuniária mensal pelo exercício de 
cargo público é fixada em lei, sob a forma de: 

I - subsídio, fixado em parcela única; ou 

II - vencimentos ou remuneração, consistentes na soma do 
vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes, estabelecidas em lei.  

§ 1º Vencimento é a retribuição pecuniária paga pelo 
exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

§ 2º O valor diário da remuneração ou subsídio obtém-se 
dividindo-se o valor da retribuição pecuniária mensal por 
30(trinta). 

§ 3º O valor horário da remuneração ou subsídio obtém-se 
dividindo-se a retribuição pecuniária mensal pelo quíntuplo 
da carga horária semanal. 

§ 4º Na retribuição pecuniária mensal não se incluem o 
décimo terceiro salário, o adicional de férias, o adicional 
noturno, o adicional por serviço extraordinário, as 
vantagens de natureza eventual e/nem as de caráter 
indenizatório. 

§ 5º Fica vedado o pagamento de qualquer parcela ou 
vantagem remuneratória aos servidores da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo sem o 
respectivo processamento no sistema oficial de folha de 
pagamento do Órgão Central de Gestão de Pessoal. 

Art. 89. Ao subsídio é vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, à exceção 
das parcelas indenizatórias, na forma do § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal. 

Art. 90. O vencimento ou o subsídio são irredutíveis. 

Art. 91. Na fixação do subsídio ou dos padrões do 
vencimento e das demais parcelas do sistema 
remuneratório, devem ser observados: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; 

II - os requisitos para investidura; 

III - as peculiaridades dos cargos. 

SEÇÃO II 

DOS DESCONTOS E DA INDENIZAÇÃO AO ERÁRIO 

ESTADUAL 

Art. 92. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, 
nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou subsídio. 
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Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá 
haver consignação em folha de pagamento em favor de 
terceiros, a critério da Administração e com reposição de 
custos, na forma definida em regulamento. 

Art. 93. O subsídio ou a remuneração total do servidor não 
podem ser inferiores ao salário - mínimo. 

§ 1º O valor do subsídio ou da remuneração deve ser 
complementado, sempre que ficar abaixo do salário - 
mínimo. 

§ 2º O cálculo de gratificações e outras vantagens 
pecuniárias não incide sobre o complemento pago na forma 
do §1º . 

Art. 94. O servidor que não cumprir integralmente a jornada 
diária a que está sujeito, em virtude de ausências 
injustificadas, atrasos ou saídas antecipadas, terá 
descontado de sua remuneração ou subsídio o valor 
proporcional correspondente a tais ocorrências, ressalvados 
a compensação e o abono de faltas, na forma do 
regulamento. 

Parágrafo único. As faltas consecutivas iguais ou superiores 
a 30 (trinta) dias também redundarão na perda do descanso 
semanal remunerado. 

Art. 95. O subsídio, a remuneração ou qualquer de suas 
parcelas têm natureza alimentar e não são objeto de 
arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de 
prestação de alimentos resultantes de decisão judicial. 

Parágrafo único. O crédito em conta bancária não 
descaracteriza a natureza jurídica do subsídio ou da 
remuneração. 

Art. 96. O pagamento efetuado pela administração pública 
em desacordo com a legislação não aproveita ao servidor 
beneficiado, ainda que ele não tenha dado causa ao erro. 

Parágrafo único. É vedado exigir reposição de valor em 
virtude de aplicação retroativa de nova interpretação da 
norma de regência. 

Art. 97. Os valores indevidamente auferidos bem como as 
indenizações ao erário serão previamente comunicados ao 
servidor ativo, aposentado ou pensionista, para pagamento, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser 
parcelados, a pedido do interessado. 

§ 1º O servidor será intimado, preferencialmente por meio 
eletrônico, para, em até 10 (dez) dias, apresentar defesa, 
pagar o valor apurado ou solicitar parcelamento, cujo valor 
de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 
dez por cento da remuneração, do subsídio, dos proventos 
ou da pensão. 

§ 2º Escoado o prazo fixado no § 1º sem o pagamento 
espontâneo ou manifestação do servidor, o valor devido, 
atualizado, a partir da data do evento, pelo índice oficial de 
inflação, será descontado da remuneração, do subsídio ou 
dos proventos dele. 

§ 3º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será 
feita imediatamente, mediante desconto numa única 
parcela. 

§ 4º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de 
cumprimento de decisão liminar, tutela provisória ou outra 
decisão judicial que venha a ser revogada ou rescindida, 
serão eles atualizados pelo índice oficial de inflação até a 
data da reposição. 

§ 5º O servidor que se aposentar ou passar à condição de 
disponível continuará a responder pelas parcelas 
remanescentes da indenização ou restituição, na mesma 
proporção. 

§ 6º O saldo devedor do servidor demitido, exonerado ou 
que tiver cassada a sua disponibilidade será resgatado de 
uma só vez, no prazo de 60 (sessenta) dias, respondendo da 
mesma forma o espólio, em caso de morte. 

§ 7º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, o saldo 
remanescente será inscrito na dívida ativa e cobrado por 
ação executiva. 

§ 8º Fica autorizada a compensação dos valores 
indevidamente auferidos pelo servidor, bem como das 
indenizações ao erário com créditos líquidos, certos e 
exigíveis que tenha em virtude do cargo ocupado, sendo 
vedado o aproveitamento de diferenças que sejam objeto 
de litígio judicial. 

§ 9º Os procedimentos de conciliação e mediação serão 
utilizados de maneira prioritária para o ressarcimento e 
indenização ao erário, atendidos os parâmetros legais sobre 
autocomposição. 

Art. 98. O débito do servidor com o erário ou o crédito que 
venha a ser reconhecido administrativamente deve ser 
atualizado, a partir da data do evento, pelo índice oficial de 
inflação. . 

Art. 99. Em caso de demissão, exoneração, aposentadoria 
ou vacância, o servidor tem direito de receber os créditos a 
que faz jus até a data do evento. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de 
dispensa da função comissionada ou exoneração de cargo 
em comissão, quando: 

I - seguidos de nomeações sucessivas;; 

II - se tratar de servidor efetivo, hipótese em que faz jus à 
percepção proporcional dos créditos daí decorrentes, 
inclusive o décimo terceiro salário e as férias. 

§ 2º Nas hipóteses deste artigo, havendo débito do servidor 
com o erário, tem ele de ser deduzido integralmente dos 
créditos que tenha em virtude do cargo. 

§ 3º Sendo insuficientes os créditos, o débito não deduzido 
tem de ser quitado na forma do art. 97. 
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§ 4º Os créditos a que o ex-servidor faz jus devem ser 
quitados no prazo de até 60 (sessenta) dias, salvo nos casos 
de insuficiência de dotação orçamentária, observado o 
regulamento. 

Art. 100. Em caso de falecimento do servidor e após 
apuração dos valores e dos procedimentos de que trata o 
art. 97, o saldo remanescente deve ser: 

I - pago aos beneficiários da pensão e, na falta desses, aos 
sucessores judicialmente habilitados; 

II - cobrado na forma da lei civil, se negativo. 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

Art. 101. Além do vencimento, podem ser pagas ao servidor, 
como vantagens, as seguintes parcelas: 

I - indenizações; 

II - gratificações; 

III - adicionais. 

Parágrafo único. As vantagens pecuniárias não são 
computadas nem acumuladas para efeito de concessão de 
qualquer outro acréscimo pecuniário ulterior. 

SEÇÃO I 

DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 102. Tem caráter indenizatório o valor das parcelas 
relativas a: 

I - diária; 

II - transporte; 

III - ajuda de custo; 

IV - alimentação; 

V - créditos decorrentes de demissão, exoneração e 
aposentadoria relativos a férias ou adicional de férias; 

VI - assistência pré-escolar; 

VII - auxílio-funeral. 

Art. 103. Os valores das indenizações, assim como as 
condições para a sua concessão, são estabelecidos em lei ou 
regulamento, e não podem ser: 

I - incorporados à remuneração, ao subsídio ou aos 
proventos; 

II - computados na base de cálculo para fins de incidência da 
contribuição previdenciária e de quaisquer outros tributos; 

III - computados para o cálculo de qualquer outra vantagem 
pecuniária. 

SUBSEÇÃO I 

DAS DIÁRIAS E PASSAGENS 

Art. 104. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede de 
lotação em caráter eventual ou transitório para outro ponto 
do território nacional fará jus a passagens e diárias 
destinadas a indenizar as despesas com pousada, 
alimentação e locomoção urbana, conforme disposto em 
regulamento. 

§1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir 
pernoite fora da sede, ou quando o Estado custear, por meio 
diverso, as despesas extraordinárias cobertas por ela. 

§ 2º Não fará jus à diária o servidor que se deslocar dentro da 
mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião, constituídas por municípios limítrofes e 
regularmente instituídas, salvo se houver pernoite fora da 
sede. 

Art. 105. O servidor que receber diária ou passagem e, por 
qualquer motivo, não se afastar da sede, fica obrigado a 
restituição integral, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data em que deveria ter viajado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, 
restituirá ele as diárias recebidas em excesso no prazo 
previsto no caput. 

SUBSEÇÃO II 

DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

Art. 106. O servidor que realizar despesas com a utilização 
de meio próprio de locomoção para a execução de serviços 
externos, por força das atribuições próprias do cargo, faz jus 
à indenização de transporte, na forma do regulamento. 

SUBSEÇÃO III 

DA AJUDA DE CUSTO 

Art. 107. A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas: 

I - de instalação do servidor que, no interesse do serviço, 
passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente; 

II - com pousada, alimentação e locomoção urbana do 
servidor que, a serviço, afastar-se da sede de lotação em 
caráter eventual ou transitório para o exterior, na forma do 
regulamento; 

III - Revogado pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020, art. 3º, I, b. 

IV - à família do servidor movimentado com mudança de 
sede, que vier a falecer no novo local de exercício, com o 
retorno para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 
(um) ano contado do óbito, quando a movimentação tiver 
ocorrido: 

a) por remoção, nos casos do inciso I do art. 67; 
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b) por disposição, ficando o ônus para o requisitante; 

c) nos casos de cessão, sendo o ônus do cessionário, 
mediante ressarcimento ao cedente. 

§ 1º No caso da ajuda de custo paga com fundamento no 
inciso I aplicam-se as seguintes regras: 

I - é vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, na hipótese de cônjuge ou companheiro, também 
servidor que vir a ter exercício na mesma sede; 

II - correm por conta da Administração as despesas de 
transporte do servidor e de sua família, compreendendo 
bagagem e bens pessoais; 

III - não será concedida ajuda de custo na remoção a pedido; 

IV - é calculada sobre a remuneração ou subsídio do servidor, 
conforme disposto em regulamento, não podendo exceder 
a importância correspondente a 3 (três) meses; 

V - não será concedida ao servidor que se afastar do cargo, 
ou reassumi - lo, em virtude de mandato eletivo; 

VI - poderá ser concedida àquele que, não sendo servidor do 
Estado de Goiás, for nomeado para cargo de Secretário de 
Estado ou autoridade equivalente, com mudança de 
domicílio. 

§ 2º À ajuda de custo de que trata o inciso IV do caput 
aplicam-se as regras dispostas nos incisos II e IV do § 1º . 

Art. 108. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de 
custo quando: 

I - injustificadamente não se apresentar na nova sede no 
prazo legal; 

II - por qualquer motivo, não se afastar da sede. 

§ 1º Na hipótese de o servidor retornar à sede do exterior em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, ele 
restituirá os valores recebidos em excesso. 

§ 2º A restituição da ajuda de custo deverá ser efetivada no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da seguinte forma: 

a) no caso do inciso I, da data em que deveria ter se 
apresentado na nova sede; 

b) no caso do inciso II, da data em que deveria ter se afastado 
da sede; 

c) no caso do § 1º , da data de seu retorno do exterior. 

SUBSEÇÃO IV 

DO AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO 

Art. 109. É devido ao servidor, mensalmente, o auxílio - 
alimentação, com os parâmetros e nos valores fixados na 
forma da lei. 

Art. 110. O auxílio - alimentação se sujeita aos seguintes 
critérios: 

I - seu pagamento é feito em pecúnia, sem contrapartida; 

II - não pode ser acumulado com outro benefício da mesma 
espécie, ainda que pago in natura; 

III - no caso de servidor cedido por outro órgão ou entidade 
que não integre a administração direta, autárquica e 
fundacional, depende de requerimento do interessado, no 
qual declare não receber benefício de mesma natureza; 

IV - não é devido ao servidor em caso de: 

a) licença ou afastamento; 

b) férias; 

c) suspensão em virtude de penalidade disciplinar; 

d) falta injustificada; 

V - terá caráter indenizatório; e 

VI - não será incorporado ao vencimento, à remuneração, 
aos proventos ou à pensão. 

§ 1º   O valor diário do benefício, utilizado para descontos e 
pagamentos proporcionais, será obtido com a divisão do 
valor mensal por 22 (vinte e dois). 

- Redação dada pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020. 

§ 2º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio 
- alimentação a que fizer jus o servidor, exceto aquelas 
eventualmente pagas em finais de semana e feriados, que 
não corresponderem à jornada habitual, observada a 
proporcionalidade prevista no § 1º . 

SUBSEÇÃO V 

DA ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR 

 Art. 111. A assistência pré-escolar é devida ao servidor com 
remuneração ou subsídio no valor de até R$ 5. 500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais), que possua dependente: 

I - na faixa etária de 6 (seis) meses a 5 (cinco) anos de idade; 
ou 

II - que seja pessoa com deficiência. 

§ 1º O valor mensal da assistência pré-escolar é fixado em R$ 
200,00 (duzentos reais) por dependente matriculado em 
instituição educacional regular ou dedicada a pessoa com 
deficiência, devidamente autorizadas a funcionar. 

§ 2º Consideram-se dependentes o filho de qualquer 
natureza e o menor sob guarda ou tutela do servidor, 
comprovadas mediante apresentação dos respectivos 
termos. 

§ 3º No caso de dependente que seja pessoa com deficiência, 
não será considerada a idade cronológica, desde que seu 
desenvolvimento biológico, psicossocial e motor 
corresponda à idade mental relativa à faixa etária prevista 
no caput deste artigo, com a devida comprovação pela Junta 
Médica Oficial do Estado. 

§ 4º Na hipótese de ambos os genitores serem servidores 
estaduais, o benefício será pago somente a um deles. 
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§ 5º Havendo acumulação legal de cargos, o benefício será 
pago em correspondência a apenas um dos cargos ocupados 
pelo servidor, sem prejuízo da aplicação do disposto no § 4º 
. 

§ 6º Para a concessão do benefício deverão ser apresentadas 
pelo servidor: 

I - cópia da Certidão do seu Registro Civil e do seu CPF; 

II - cópia da Certidão de Nascimento, do Termo de Guarda 
ou Tutela, se necessário, e do cartão de vacinação do 
dependente; 

III - cópia do laudo médico, no caso de dependente que seja 
pessoa com deficiência, emitido por Junta Médica Oficial; 

IV - declaração em papel timbrado da creche, instituição 
educacional regularmente autorizada a funcionar, ou da 
instituição dedicada a pessoas com deficiência de que o 
dependente esteja ali matriculado; 

V - declaração de que o dependente não seja favorecido por 
benefício de igual natureza em outro órgão da 
administração direta, autárquica ou fundacional, empresa 
pública, sociedade de economia mista, inclusive suas 
subsidiárias, ou sociedade controlada, direta ou 
indiretamente pelo poder público, bem como na iniciativa 
privada. 

§ 7º A declaração a que se refere o inciso V do § 6° será 
emitida pelo órgão ou pela entidade ou empresa em que o 
cônjuge exerça suas atividades. 

§ 8º Na hipótese de divórcio ou separação judicial, o 
benefício será pago ao servidor que mantiver o dependente 
sob sua guarda ou tutela ou, no caso de guarda 
compartilhada, aplica-se o disposto no § 4º . 

§ 9º A assistência pré-escolar não será devida ao servidor: 

I - que estiver em gozo de qualquer licença ou afastamento 
não remunerado; 

II - quando de sua passagem para inatividade; 

III - na hipótese de seu falecimento. 

§ 10. O valor de que trata o caput poderá ser atualizado, em 
ato do Chefe do Poder Executivo estadual, pelo índice oficial 
de inflação. 

SUBSEÇÃO VI 

DO AUXÍLIO-FUNERAL 

Art. 112. À família do servidor que falecer, ainda que 
aposentado ou em disponibilidade, será pago o auxílio-
funeral em valor correspondente a 5 (cinco) vezes o menor 
vencimento de cargo de provimento efetivo dos Quadros 
estaduais com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

§ 1º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será 
pago somente uma vez. 

§ 2º No caso de servidor aposentado, o auxílio-funeral é 
pago pelo regime próprio de previdência social, mediante 
ressarcimento dos valores pelo Tesouro do Estado de Goiás. 

§ 3º O auxílio será pago, por meio de procedimento 
sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o 
funeral. 

Art. 113. Se o funeral for custeado por terceiro, ele será 
indenizado, observado o disposto no art. 112. 

Art. 114. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora 
do local de trabalho, inclusive no exterior, ao invés do auxílio 
de que trata o art. 112, será a sua família indenizada das 
despesas com as providências decorrentes do evento, 
inclusive transporte do corpo e gastos de viagem de uma 
pessoa, a expensas do órgão ou entidade de lotação. 

SEÇÃO II 

DAS GRATIFICAÇÕES E DOS ADICIONAIS 

Art. 115. Além do vencimento e das vantagens previstas 
nesta Lei, serão deferidos aos servidores as retribuições, 
gratificações e os adicionais seguintes: 

I - retribuição pelo exercício de função comissionada; 

II - retribuição por cargo em comissão; 

III - décimo terceiro salário; 

IV - adicional de insalubridade e periculosidade; 

V - adicional por serviço extraordinário; 

VI - adicional noturno; 

VII - adicional de férias; 

VIII - gratificação por encargo de curso ou concurso; 

IX - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho, 
estabelecidos em lei específica. 

SUBSEÇÃO I 

DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 

COMISSIONADA  

Art. 116. Sem prejuízo da remuneração ou subsídio do cargo 
efetivo, ao servidor a quem tenha sido atribuída função 
comissionada é devida retribuição sob a forma de 
gratificação pelo seu exercício. 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá os requisitos 
gerais e valores de retribuição das funções comissionadas. 

SUBSEÇÃO II 

DA RETRIBUIÇÃO POR CARGO EM COMISSÃO 

Art. 117. Os cargos em comissão são remunerados por 
subsídio, conforme lei específica. 
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SUBSEÇÃO III 

DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO  

Art. 118. O décimo terceiro salário será pago ao servidor 
público da administração direta, autárquica e fundacional 
do Poder Executivo, na forma da lei específica. 

SUBSEÇÃO IV 

DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE 

Art. 119. Os servidores que trabalhem com habitualidade 
em locais e atividades insalubres ou em contato permanente 
com substâncias tóxicas, radioativas ou consideradas de 
risco de vida fazem jus a um adicional de insalubridade ou 
periculosidade. 

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade 
e periculosidade deverá optar por um deles. 

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou 
periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos 
riscos que deram causa a sua concessão. 

Art. 120. Haverá permanente controle da atividade de 
servidores em operações ou locais considerados insalubres 
ou perigosos. 

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será 
afastada, enquanto durarem a gestação e a lactação, das 
operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas 
atividades em local salubre e em serviço não perigoso. 

Art. 121. Na concessão dos adicionais de insalubridade e de 
periculosidade serão observados as situações, regras e os 
percentuais estabelecidos em legislação específica. 

SUBSEÇÃO V 

DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 122. O serviço extraordinário, a ser prestado 
exclusivamente no interesse da Administração, será 
remunerado: 

I - com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação 
ao valor da remuneração ou subsídio da hora normal de 
trabalho; 

II - por hora de trabalho antecipado ou prorrogado, 
calculada na mesma base percebida pelo servidor por hora 
de período normal de expediente. 

Parágrafo único. Somente será permitido serviço 
extraordinário para atender a situações excepcionais e 
temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas 
por jornada. 

- Acrescido pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020. 

Art. 123. As horas trabalhadas mediante o sistema de 
compensação não serão consideradas como prestação de 
serviços extraordinários. 

Art. 124. É vedado conceder adicional por serviço 
extraordinário com o objetivo de remunerar outros serviços, 
encargos ou a título de complementação remuneratória. 

§ 1º O servidor que receber importância relativa a serviço 
extraordinário que não prestou será obrigado a restituí - la 
de uma só vez, ficando, ainda, sujeito a punição disciplinar. 

§ 2º Será igualmente responsabilizada, pessoal e 
disciplinarmente, a autoridade que infringir o disposto neste 
artigo. 

SUBSEÇÃO VI 

DO ADICIONAL NOTURNO 

Art. 125. O serviço noturno, prestado em horário 
compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 
(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor - hora acrescido de 
20% (vinte por cento), computando-se cada hora como 
cinquenta e dois minutos e trinta segundos. 

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre o adicional 
de serviço extraordinário. 

SUBSEÇÃO VII 

DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

Art. 126. Independentemente de solicitação, será pago ao 
servidor, por ocasião das férias, um adicional 
correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração ou do 
subsídio do mês em que as férias forem iniciadas. 

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função 
comissionada ou ocupar cargo em comissão de direção, 
chefia ou assessoramento, a respectiva vantagem será 
considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo. 

SUBSEÇÃO VIII 

DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU 

CONCURSO 

Art. 127. A gratificação por encargo de curso ou concurso é 
devida ao servidor que, em caráter eventual: 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de 
desenvolvimento ou de treinamento regularmente 
instituído no âmbito da Administração pública estadual; 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para 
elaboração de editais, questões de provas, exames orais, 
para análise curricular, para correção de provas discursivas 
ou para julgamento de recursos intentados por candidatos; 

III - participar da logística de preparação e realização de 
concurso público envolvendo atividades de planejamento, 
coordenação, supervisão, execução e avaliação de 
resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas 
entre as suas atribuições permanentes; 

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de 
exame vestibular ou de concurso público, bem como 
supervisionar essas atividades. 
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§ 1º O valor da gratificação será calculado em horas e fixado 
pelo titular do Órgão Central de Gestão de Pessoal, 
observadas a natureza e a complexidade da atividade 
exercida. 

§ 2º O valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento 
da Administração pública estadual: 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se 
tratando de atividades previstas no inciso I do caput deste 
artigo; 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se 
tratando de atividade prevista nos incisos II, III e IV do caput 
deste artigo. 

§ 3º A gratificação por encargo de curso ou concurso 
somente será paga se as atividades referidas nos incisos do 
caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das 
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo 
ser objeto de compensação de carga horária em até 12 
(doze) meses, quando desempenhadas durante a jornada de 
trabalho, na forma do regulamento. 

§ 4º A gratificação por encargo de curso ou concurso não se 
incorpora ao subsídio ou remuneração do servidor para 
qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de 
cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins 
de cálculo dos proventos de aposentadoria e das pensões. 

§ 5º  A retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 
120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada 
situação de excepcionalidade, devidamente justificada e 
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 
(cento e vinte) horas de trabalho anuais. 

- Acrescido pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020. 

CAPÍTULO III 

DAS FÉRIAS 

Art. 128. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias, que 
podem ser acumuladas, até o máximo de 2 (dois) períodos, 
no caso de necessidade do serviço, sob pena de serem 
concedidas de ofício, ressalvadas as hipóteses previstas em 
legislação específica. 

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão 
exigidos 12 (doze) meses de exercício, computado o tempo 
de serviço prestado anteriormente à Administração 
estadual direta, autárquica e fundacional, desde que entre 
os períodos não haja interrupção de exercício por prazo 
superior a 30 (trinta) dias. 

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 
serviço. 

§ 3º As férias poderão ser parceladas em até 3 (três) 
períodos, desde que assim requeridas pelo servidor e no 
interesse da Administração pública, contanto que nenhum 
deles seja inferior a 5 (cinco) dias. 

Art. 129. O pagamento do adicional de férias será incluído 
na folha de pagamento do mês imediatamente anterior ao 
início da fruição na proporção do período a ser gozado. 

Parágrafo único. Após o processamento do adicional de 
férias em folha de pagamento não é dado ao servidor 
desistir da fruição do período solicitado. 

Art. 130. Em caso de demissão, vacância ou exoneração de 
cargo de provimento efetivo ou em comissão, ou 
aposentadoria, as férias não gozadas são indenizadas pelo 
valor da remuneração ou subsídio devido no mês da 
ocorrência do evento, acrescido do adicional de férias. 

§ 1º O período de férias incompleto é indenizado na 
proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício. 

§ 2º Para os efeitos do § 1º, a fração superior a 14 (quatorze) 
dias é considerada como mês integral. 

Art. 131. O servidor que opera direta e permanentemente 
com raios x ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias 
consecutivos de férias, por semestre de atividade 
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação. 

- Vide Despacho PGE nº 210/2021 - Férias especiais de 
operador de raio-x 

Art. 132. As férias poderão ser suspensas somente por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, 
convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, licença 
para tratamento de saúde, licença - maternidade e licença - 
paternidade. 

Parágrafo único. O restante do período suspenso será 
gozado de uma só vez, imediatamente após a cessação do 
evento que tenha dado causa à suspensão. 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 133. Ao servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo poderão ser concedidas as seguintes licenças: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - maternidade; 

IV - paternidade; 

V - por motivo de afastamento de cônjuge ou companheiro; 

VI - para o serviço militar; 

VII - para atividade política; 

VIII - para capacitação; 

IX - para tratar de interesses particulares; 

X - para desempenho de mandato classista. 
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Parágrafo único. As licenças de que tratam os incisos V a X 
deste artigo são de competência do titular do órgão ou 
entidade de origem do servidor, devendo, em caso de 
disposição ou cessão, o titular do órgão ou entidade 
requisitante ou cessionário remeter a solicitação à origem 
com manifestação prévia. 

Art. 134. Ao servidor exclusivamente ocupante de cargo de 
provimento em comissão poderão ser concedidas as 
seguintes licenças: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - maternidade; 

IV - paternidade. 

Art. 135. O servidor deverá aguardar em exercício a 
concessão da licença, salvo no caso de doença comprovada 
que o impeça de comparecer ao serviço, hipótese em que o 
prazo da licença começará a correr a partir do impedimento. 

Parágrafo único. As licenças deverão ser devidamente 
registradas nos assentos funcionais do servidor, bem como 
no sistema de gestão de pessoas oficial do Estado. o. 

Art. 136. A licença dependente de inspeção médica: 

I - concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de 
outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação; 

II - será deferida pelo prazo indicado pela Junta Médica 
Oficial do Estado, a partir de cuja data terá início o 
afastamento, ressalvada a hipótese prevista na parte final 
do inciso I; 

III - poderá ser prorrogada de ofício ou a requerimento do 
servidor. 

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo 
menos 10 (dez) dias antes de findo o prazo da licença e, se 
indeferido, contar-se-á como de licença o período 
compreendido entre seu término e a data do conhecimento 
do despacho denegatório. 

§ 2º A critério da Administração, o servidor em licença para 
tratamento de saúde poderá ser convocado a qualquer 
momento, para avaliação das condições que ensejaram o 
afastamento. 

Art. 137. O servidor em gozo de licença comunicará à 
unidade administrativa responsável pela gestão de pessoas 
do seu órgão de lotação o local onde poderá ser encontrado. 

Parágrafo único. É vedado o exercício de atividade 
remunerada durante o período das licenças previstas nos 
incisos I e II do art. 133 e I e II do art. 134 desta Lei. 

Art. 138. Terminada a licença, o servidor reassumirá 
imediatamente o exercício do cargo, salvo pedido de 
prorrogação. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput 
configurará falta ao serviço para todos os efeitos, inclusive 
disciplinar. 

Art. 139. Durante a fruição de licença remunerada o servidor 
fará jus ao subsídio ou à remuneração, na forma do art. 88 
desta Lei. 

SEÇÃO I 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 140. A licença para tratamento de saúde será concedida 
de ofício ou a pedido do servidor, com base em perícia 
médica oficial, por período não excedente a 24 (vinte e 
quatro) meses. 

§ 1º Para licença até 90 (noventa) dias, nos casos em que for 
inviável a inspeção médica oficial de forma presencial, será 
excepcionalmente admitida a avaliação da Junta Médica 
Oficial por videoconferência ou outro meio eletrônico de 
comunicação. 

§ 2º A avaliação com recurso de videoconferência prevista 
no § 1º será realizada nas dependências de órgão ou 
entidade estadual, na forma do regulamento. 

§ 3º Nas situações do § 1º em que não for possível a 
realização de videoconferência, o servidor deverá 
encaminhar por meio eletrônico, o atestado de médico 
particular, acompanhado de exames e documentos que 
demonstrem de forma inequívoca o seu adoecimento e a 
necessidade de afastamento do trabalho. 

§ 4º A licença que exceder o prazo de 90 (noventa) dias no 
período de 12(doze) meses a contar do primeiro dia de 
afastamento será concedida somente mediante avaliação 
presencial pela Junta Médica Oficial. 

§ 5º Sempre que as circunstâncias o exigirem, a inspeção 
médica será realizada na residência do servidor ou no 
estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

Art. 141. O atestado e o laudo da Junta Médica Oficial não se 
referirão ao nome ou natureza da doença, salvo quando se 
tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças incapacitantes, 
graves, contagiosas ou incuráveis que ensejam 
aposentadoria integral na forma da legislação 
previdenciária estadual. 

Art. 142. O servidor que apresentar indícios de lesões 
orgânicas ou funcionais será submetido à inspeção médica. 

Art. 143. O servidor será submetido a exames médicos 
periódicos, nos termos e condições definidos em lei 
específica e regulamento. 

Art. 144. O servidor acidentado no exercício de suas 
atribuições ou acometido de doença profissional terá direito 
a licença com subsídio ou vencimento e vantagens do cargo 
pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, 
porém, a Junta Médica Oficial concluir, desde logo, pela 
aposentadoria. 
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§ 1º Entende-se por acidente em serviço aquele que acarrete 
dano físico ou mental e tenha relação mediata ou imediata 
com o exercício do cargo, inclusive o: 

I - sofrido pelo servidor no percurso da residência ao 
trabalho ou vice - versa; 

II - decorrente de agressão física sofrida no exercício do 
cargo, salvo se comprovadamente provocada pelo servidor. 

§ 2º A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, 
prorrogável quando as circunstâncias o exigirem. 

§ 3º Entende-se por doença profissional a que se deva 
atribuir, com relação de causa e efeito, a condições 
inerentes ao serviço ou fatos nele ocorridos. 

§ 4º O servidor acidentado em serviço ou acometido de 
doença profissional que necessite de tratamento 
especializado, mediante recomendação da Junta Médica 
Oficial e quando inexistirem meios e recursos adequados em 
instituição pública, poderá, excepcionalmente, ser tratado 
em instituição privada, à conta de recursos públicos. 

Art. 145. Decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses de 
licença para tratamento de saúde, o servidor será submetido 
a nova inspeção médica e aposentado, caso julgado total e 
definitivamente inválido para o serviço público. 

§ 1º O lapso de tempo compreendido entre o término da 
licença e a publicação do ato da aposentadoria será 
considerado prorrogação da licença. 

§ 2º Nos casos em que, após o decurso de 24 (vinte e quatro) 
meses de licença para tratamento de saúde, o servidor não 
seja julgado total e definitivamente inválido para o serviço 
público, nova licença para tratamento de saúde deverá ser 
concedida e o respectivo tempo será contado apenas para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade. 

SEÇÃO II 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA 

Art. 146. Poderá ser concedida licença ao servidor por 
motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, do 
padrasto ou madrasta, dos filhos e enteado, ou dependente 
que viva a suas expensas e conste do seu assentamento 
funcional, mediante comprovação pela Junta Médica Oficial 
do Estado. 

§ 1º A licença será deferida somente se a assistência direta 
do servidor for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as 
prorrogações, poderá ser concedida pelo prazo máximo de 
150 (cento e cinquenta) dias, a cada período de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, nas seguintes condições: 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração ou o subsídio do cargo; e 

II - a partir de 61 (sessenta e um) dias, consecutivos ou não, 
sem remuneração ou subsídio. 

§ 3º O início do interstício de que trata o § 2º será contado a 
partir da data de deferimento da primeira licença concedida. 

§ 4º Aplicam-se a licença por motivo de doença em pessoa 
da família os §§ 1º a 4º do art. 140 desta Lei, ressalvado o 
prazo do § 4º , que será, nesse caso, 60 (sessenta) dias. 

SEÇÃO III 

DA LICENÇA - MATERNIDADE 

Art. 147. À servidora gestante e àquela que adotar ou obtiver 
a guarda judicial para fins de adoção de criança ou 
adolescente será concedida licença remunerada de 180 
(cento e oitenta) dias, mediante apresentação de 
documento oficial comprobatório do nascimento ou termo 
oficial de adoção ou guarda. 

§ 1º Salvo prescrição médica em contrário, caso em que 
poderá ser antecipada em até 28 (vinte e oito) dias do parto, 
a licença será concedida a partir da 36ª (trigésima sexta) 
semana gestacional, por prescrição médica. 

§ 2º No caso de natimorto ou de nascimento com vida 
seguido de óbito, a servidora reassumirá suas funções 
depois de decorridos 30 (trinta) dias do evento, caso seja 
julgada apta. 

§ 3º No caso de aborto ocorrido entre a 1ª (primeira) e a 20ª 
(vigésima) semana gestacional atestado pela Junta Médica 
do Estado, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias do 
benefício de que trata este artigo. 

§ 4º O período remanescente da licença remunerada de que 
trata o caput deste artigo será deferido ao servidor, 
mediante solicitação e comprovação documental, em caso 
de morte da mãe da criança ou de abandono da criança por 
sua mãe. 

§ 5º No caso de adoção ou obtenção de guarda judicial de 
criança ou adolescente, o benefício será deferido somente 
mediante apresentação de termo judicial de guarda à 
adotante ou guardiã, expedido pela autoridade judiciária 
competente. 

Art. 148. No caso de adoção ou obtenção de guarda judicial 
de criança ou adolescente por cônjuges ou companheiros, 
ambos servidores públicos estaduais ou sendo um policial ou 
bombeiro militar e o outro servidor público estadual, as 
licenças de que tratam o caput deste artigo e o art. 153 serão 
concedidas da seguinte forma: 

I - 180 (cento e oitenta) dias ao servidor adotante que assim 
o requerer; 

II - 20 (vinte dias) ao outro servidor ou militar, cônjuge ou 
companheiro adotante, que assim o requerer. 

Art. 149. No caso de servidora comissionada, sem vínculo 
efetivo com a Administração, as despesas relativas aos 
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últimos 60 (sessenta) dias da licença - maternidade correrão 
à conta dos recursos do tesouro do Estado de Goiás. 

Art. 150. Na hipótese de o período da licença - maternidade 
coincidir com o da fruição de férias, este será 
automaticamente alterado pela Administração para a data 
imediatamente posterior ao término da licença - 
maternidade. 

Art. 151. A servidora deverá comunicar imediatamente 
eventual revogação da guarda judicial, cessando a fruição da 
licença. 

Parágrafo único. A falta de comunicação acarretará a 
cassação da licença - maternidade, com a perda total da 
remuneração ou subsídio a partir da data da revogação da 
guarda judicial, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
disciplinares cabíveis. 

Art. 152. Após o término da licença, a servidora disporá de 
uma hora por dia, que poderá ser parcelada em 2 (dois) 
períodos de 30 (trinta) minutos cada, para amamentação do 
filho, até os 12 (doze) meses de idade. 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA - PATERNIDADE 

Art. 153. Ao servidor será concedida licença remunerada de 
20 (vinte) dias, com a remuneração ou o subsídio do cargo, 
em razão de nascimento de filho, adoção conjunta ou 
obtenção de guarda judicial para fins de adoção conjunta de 
criança ou adolescente, mediante apresentação de 
documento oficial comprobatório do nascimento ou termo 
oficial de adoção ou guarda. 

Parágrafo único. A licença - paternidade será concedida 
inclusive em casos de natimorto. 

Art. 154. Ao servidor poderá ser concedido afastamento na 
forma do inciso III do art. 30 desta Lei em caso de aborto de 
filho. 

Art. 155. Ao servidor será concedida licença remunerada de 
180 (cento e oitenta) dias, em razão de adoção uniparental 
ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção, quando 
ele for o único responsável pela criança ou adolescente, 
mediante apresentação de documento oficial 
comprobatório da adoção ou guarda, expedido pela 
autoridade judiciária competente. 

Art. 156. O servidor deverá comunicar imediatamente 
eventual revogação da guarda judicial, cessando a fruição da 
licença - paternidade. 

Parágrafo único. A falta de comunicação acarretará a 
cassação da licença - paternidade, com a perda total da 
remuneração ou do subsídio a partir da data da revogação 
da guarda judicial, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades disciplinares cabíveis. 

Art. 157. No caso de o período da licença - paternidade 
coincidir com o da fruição de férias, este será 
automaticamente alterado pela Administração para a data 

imediatamente posterior ao término da licença - 
paternidade. 

SEÇÃO V 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO 

CÔNJUGE 

Art. 158. Poderá ser concedida licença ao servidor para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado 
para outro ponto do território estadual ou mesmo fora dele, 
ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes 
Executivo e Legislativo. 

§ 1º A licença será concedida mediante pedido devidamente 
instruído, que deverá ser renovado anualmente mediante 
comprovação dos requisitos dispostos no caput deste 
artigo. 

§ 2º A licença de que trata o caput é concedida sem 
remuneração ou subsídio. 

§ 3º Existindo, no novo local da residência, repartição 
estadual, o servidor poderá ser ali lotado, se houver vaga, 
em caráter temporário, desde que para o exercício de 
atividade compatível com o seu cargo. 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 

Art. 159. Ao servidor convocado para o serviço militar será 
concedida licença na forma e nas condições previstas na 
legislação específica. 

§ 1º Concluído o serviço militar, o servidor terá até 15 
(quinze) dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo. 

§ 2º A licença será concedida mediante apresentação de 
documento oficial que comprove a incorporação. 

§ 3º A licença será remunerada, descontando-se, porém, a 
importância que o servidor perceber, na qualidade de 
incorporado, salvo se optar pelas vantagens remuneratórias 
do serviço militar, o que implicará a perda do vencimento ou 
subsídio. 

SEÇÃO VII 

DA LICENÇA PARA A ATIVIDADE POLÍTICA 

Art. 160. O servidor tem direito a licença para atividade 
política, mediante requerimento, nos períodos 
compreendidos entre: 

I - a data de sua escolha em convenção partidária como 
candidato a cargo eletivo e a véspera do registro da 
candidatura perante a Justiça Eleitoral; 

II - o registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral e até 
10 (dez) dias após a data da eleição à qual concorre. 

§ 1º No caso do inciso I, a licença é sem remuneração ou 
subsídio; no caso do inciso II, é com remuneração ou 
subsídio. 
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§ 2º Negado o registro ou havendo desistência da 
candidatura, o servidor tem de reassumir o cargo em até 5 
(cinco) dias. 

§ 3º O servidor candidato a cargo eletivo que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, dele deve ser 
exonerado ou dispensado, na forma da legislação eleitoral. 

Art. 161. O servidor efetivo que pretenda ser candidato deve 
ficar afastado de suas atribuições habituais, quando assim o 
exigir a legislação eleitoral e conforme os critérios ali 
previstos, sem prejuízo da remuneração ou do subsídio. 

SEÇÃO VIII 

DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

 Art. 162. Após cada quinquênio de efetivo exercício 
prestado ao Estado de Goiás, na condição de titular de cargo 
de provimento efetivo, o servidor poderá, no interesse da 
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, 
com a respectiva remuneração ou subsídio, por 90 (noventa) 
dias, para participar de curso de capacitação profissional, 
que deverá visar a seu melhor aproveitamento no serviço 
público. 

§ 1º O período de que trata o caput poderá ser fracionado, a 
depender da duração da capacitação. 

§ 2º Os períodos de licença de que trata o caput não são 
acumuláveis, sendo vedada sua conversão em pecúnia. 

§ 3º Para apuração do quinquênio computar-se-á, também, 
o tempo de serviço prestado anteriormente em outro cargo 
estadual, desde que entre um e outro não haja interrupção 
de exercício por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

§ 4º Em caso de acumulação de cargos, a licença para 
capacitação será concedida em relação a cada um deles 
simultânea ou separadamente, sendo sempre independente 
o cômputo do quinquênio em relação a cada um dos cargos. 

SEÇÃO IX 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES 

Art. 163. A critério da Administração, poderá ser concedida 
ao servidor estável licença para tratar de assuntos 
particulares pelo prazo de 3 (três) anos consecutivos, sem 
remuneração, desde que: 

I - não possua débito com o erário relacionado com sua 
situação funcional; e 

II - não se encontre respondendo a processo disciplinar ou 
cumprindo penalidade disciplinar. 

§ 1º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou a critério da Administração. 

§ 2º O servidor não pode exercer cargo ou emprego público 
inacumulável durante a licença de que trata este artigo. 

§ 3º Nova licença só poderá ser concedida após o decurso de 
12 (doze) meses de efetivo exercício no cargo, contados do 
retorno do afastamento anterior. 

§ 4º Na hipótese de interrupção da licença a pedido do 
servidor, seu retorno deverá ser imediato. 

§ 5º Na hipótese de interrupção da licença a critério da 
Administração, o servidor deverá se apresentar em até 15 
(quinze) dias improrrogáveis. 

SEÇÃO X 

DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO 

CLASSISTA 

Art. 164.  É assegurado ao servidor estável o direito à licença 
sem remuneração para desempenho de mandato em 
central sindical, confederação, federação, associação de 
classe de âmbito estadual, sindicato representativo da 
categoria de servidores públicos estaduais ou entidade 
fiscalizadora da profissão, regularmente registrados no 
órgão competente.  

- Redação dada  pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020. 

§ 1º O servidor ocupante de cargo de provimento em 
comissão ou designado para função comissionada deverá 
desincompatibilizar-se do cargo ou da função para usufruir 
a licença de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Poderão ser licenciados somente os servidores eleitos 
para cargos de presidente ou diretor das referidas 
entidades. 

§ 3º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
renovada, no caso de reeleição. 

§ 4º A licença de que trata o caput é considerada como de 
efetivo exercício, exceto para efeito de promoção por 
merecimento. 

Art. 165. (VETADO): 

I - (VETADO): 

a) (VETADO); 

b) (VETADO); 

c) (VETADO); 

II - (VETADO). 

Art. 166. A licença para desempenho de mandato em 
entidade fiscalizadora da profissão exige pertinência com as 
atribuições do cargo efetivo por ele ocupado. 

Art. 167. O servidor investido em mandato classista não 
poderá ser removido de ofício para localidade diversa 
daquela onde exerça o mandato. 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

Art. 168. Ao servidor poderão ser concedidos os seguintes 
afastamentos: 
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I - para exercício de mandato eletivo; 

II - para missão oficial no exterior; 

III - para participação em programa de  pós-graduação 
stricto sensu; 

IV - para frequência em curso de formação; 

V - para participação em competição esportiva. 

§ 1º Os afastamentos dos servidores estaduais são da 
competência do titular do órgão de origem e serão 
precedidos de comunicação ao Órgão Central de Gestão de 
Pessoal. 

§ 2º Compete ao titular do Órgão Central de Gestão de 
Pessoal, por solicitação do titular do órgão ou entidade de 
lotação do servidor, conceder o afastamento para 
participação em programas de  pós-graduação stricto sensu. 

§ 3º O afastamento para participação em competição 
esportiva é da competência do titular do órgão ou da 
entidade de lotação do servidor. 

§ 4º No caso de afastamento remunerado será devido o 
subsídio ou a remuneração, na forma do artigo 88 desta Lei. 

Art. 169. O servidor, quando no exercício de cargo de 
provimento em comissão, fica afastado das atribuições do 
seu cargo de provimento efetivo. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ao servidor que 
acumular licitamente dois cargos efetivos, dos quais deve se 
afastar, na forma do caput, salvo na hipótese em que houver 
compatibilidade de horário e local com o exercício de um 
deles. 

§ 2º No caso do § 1º , a remuneração do segundo cargo 
efetivo depende da contraprestação de serviço e da 
compatibilidade de horário com o cargo de provimento em 
comissão. 

§ 3º A contraprestação de serviço e a compatibilidade de 
horário com o cargo de provimento em comissão de que 
trata o § 2º devem ser declaradas pelas autoridades 
máximas dos órgãos ou das entidades envolvidos. 

SEÇÃO I 

DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO 

ELETIVO 

Art. 170. Ao servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo investido em mandato eletivo aplicam-se as 
seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do cargo; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, sendo - lhe facultado optar por sua remuneração ou 
subsídio do cargo; 

III - investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as 
vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado 
do cargo, sendo - lhe facultado optar por sua remuneração 
ou subsídio. 

§ 1º Durante o mandato, o servidor investido em mandato 
eletivo não poderá ser removido de ofício para localidade 
diversa daquela onde o exerça. 

§ 2º O servidor tem garantidos todos os direitos referentes 
ao exercício do cargo de provimento efetivo durante o 
período em que estiver em cargo eletivo, na forma da lei. 

SEÇÃO II 

DO AFASTAMENTO PARA MISSÃO OFICIAL NO 

EXTERIOR 

Art. 171. O servidor pode ausentar-se do Estado para: 

I - missão oficial, com a remuneração ou o subsídio do cargo; 

II - serviço em organismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere, sem remuneração. 

§ 1º O afastamento de que trata o inciso II só poderá ser 
concedido a servidor estável, por período de até 4 (quatro) 
anos, podendo ser renovado apenas depois decorridos de 12 
(doze) meses do término do último. 

§ 2º As hipóteses, condições e formas para a autorização de 
que trata este artigo, inclusive no que se refere à 
remuneração do servidor, serão disciplinadas em 
regulamento. 

SEÇÃO III 

DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM 

PROGRAMA DE  PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

Art. 172. O servidor estável poderá, no interesse da 
Administração e desde que a participação não seja 
conciliável com o exercício do cargo, afastar-se do exercício 
do cargo efetivo, com a respectiva remuneração ou 
subsídio, para participar em programa de pós-graduação 
stricto sensu em instituição de ensino superior no País ou no 
exterior. 

§1º O afastamento de que trata o caput deste artigo deverá 
visar o melhor aproveitamento do servidor no serviço 
público. 

§ 2º Os afastamentos para realização de programas de  pós-
graduação somente serão concedidos aos servidores 
titulares de cargos de provimento efetivo da Administração 
Pública estadual que tenham adquirido a estabilidade. 

§ 3º Ao servidor que tiver usufruído licença para tratar de 
assuntos particulares poderá ser concedido o afastamento 
de que trata o caput somente após decorridos 2 (dois) anos 
de efetivo exercício de seu retorno. 
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§ 4º O servidor beneficiado pelos afastamentos previstos no 
caput tem de permanecer no efetivo exercício de seu cargo 
após o retorno por um período igual ou superior ao do 
afastamento concedido. 

§ 5º Realizando-se o curso de  pós-graduação na mesma 
localidade da lotação do servidor, ou em outra de fácil 
acesso, em lugar do afastamento previsto no caput, poderá 
ser concedida simples dispensa do expediente, nos dias e 
horários necessários à frequência regular do curso, 
mediante ato do titular do órgão ou entidade de lotação do 
servidor solicitante. 

§ 6º Ao servidor em estágio probatório apenas poderá ser 
concedida a dispensa do expediente de que trata o § 5º. 

§ 7º À  pós-graduação lato sensu aplica-se tão somente a 
dispensa do expediente de que trata o § 5º. 

§ 8º O servidor beneficiado pelo afastamento previsto no 
caput, bem como pela dispensa de expediente do § 5º 
deverá: 

I - apresentar à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas ou unidade equivalente de seu órgão ou entidade 
de lotação o título ou grau obtido com o curso que justificou 
seu afastamento ou sua dispensa de expediente; 

II - compartilhar os conhecimentos adquiridos no curso, na 
forma do regulamento; 

III - permanecer no efetivo exercício de suas atribuições após 
o seu retorno por um período igual ao do afastamento 
concedido. 

§ 9º O servidor beneficiado pelo disposto no caput ou no § 5º 
tem de ressarcir a despesa havida com seu afastamento, 
incluídos a remuneração ou o subsídio e os encargos sociais, 
da forma seguinte: 

I - proporcional, em caso de exoneração a pedido, demissão, 
aposentadoria voluntária, licença para tratar de interesses 
particulares ou vacância em razão de posse em outro cargo 
inacumulável, antes de decorrido período igual ao do 
afastamento; 

II - integral, em caso de não obtenção do título ou grau que 
justificou seu afastamento, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente 
máximo do órgão ou entidade de origem. 

§ 10. O afastamento para participação em programa de  pós-
graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no 
exterior deverá ser autorizado pelo Chefe do Poder 
Executivo estadual. 

§ 11. O titular do Órgão Central de Gestão de Pessoal poderá 
expedir normas complementares para a concessão de 
licença para participação em programas de  pós-graduação. 

SEÇÃO IV 

DO AFASTAMENTO PARA FREQUÊNCIA EM CURSO DE 

FORMAÇÃO 

Art. 173. O servidor pode afastar-se do cargo ocupado para 
participar de curso de formação previsto como etapa de 
concurso público, desde que haja: 

I - expressa previsão do curso no edital do concurso;; 

II - incompatibilidade entre os horários das aulas e os da 
repartição de lotação. 

§ 1º Havendo incompatibilidade entre os horários das aulas 
e os da repartição, o servidor fica afastado: 

I - com a remuneração ou o subsídio, nos casos de curso de 
formação para cargo efetivo de órgão, autarquia ou 
fundação do Poder Executivo estadual; 

II - sem remuneração, nos casos de curso de formação para 
cargo não contemplado no inciso I deste parágrafo. 

§ 2º O servidor pode optar por eventual ajuda financeira 
paga em razão do curso de formação, com prejuízo da 
remuneração ou do subsídio de seu cargo. 

SEÇÃO V 

DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM 

COMPETIÇÃO ESPORTIVA 

Art. 174. Ao servidor inscrito em competição desportiva 
local, regional, nacional ou internacional será concedido 
afastamento remunerado do serviço, por até 30 (trinta) dias, 
durante o período de traslado e competição devidamente 
comprovada. 

§ 1º A não comprovação da efetiva participação na 
competição implicará falta ao serviço durante o período de 
afastamento. 

§ 2º O afastamento para participação em competição 
esportiva gera como única despesa para o órgão, autarquia 
ou fundação de lotação do servidor a prevista no caput. 

CAPÍTULO VI 

DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Art. 175. É dever do servidor diligenciar para o seu constante 
aperfeiçoamento profissional, devendo frequentar, salvo 
motivos relevantes que o impeçam, cursos de treinamento 
e aperfeiçoamento profissional, para os quais seja 
expressamente designado ou convocado. 

Art. 176. Para que o servidor possa ampliar sua capacidade 
profissional, o Estado promoverá cursos de especialização e 
aperfeiçoamento, conferências, congressos e publicações 
de trabalhos referentes ao serviço público e viagens de 
estudo. 

Parágrafo único. - Revogado pela Lei nº 20.943, de 29-12-
2020, art. 3º, I, c. 
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Art. 177. O Estado manterá, na esfera do Poder Executivo, 
através da unidade responsável pela educação corporativa 
do Órgão Central de Gestão de Pessoal bem como das 
unidades próprias de educação corporativa dos demais 
órgãos e entidades, cursos de graduação,  pós-graduação, 
aperfeiçoamento e desenvolvimento para os servidores 
regidos por esta Lei.  

Parágrafo único. O Estado poderá celebrar ajustes com 
outras entidades de ensino para a oferta de cursos de 
graduação,  pós-graduação, aperfeiçoamento e 
desenvolvimento para os servidores regidos por esta Lei. ei. 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 178. Será feita em dias a apuração do tempo de serviço. 

Parágrafo único. O número de dias será convertido em anos, 
considerado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias. 

Art. 179. A apuração é a liquidação do tempo de serviço 
público à vista dos assentamentos do servidor, arquivados 
no órgão de pessoal responsável pela guarda de 
documentos. 

Parágrafo único. Quando os assentamentos não oferecerem 
dados suficientes que permitam uma segura apuração do 
tempo de serviço prestado, o órgão responsável pelo 
levantamento deverá recorrer, subsidiariamente, ao 
registro da frequência ou à folha de pagamento. 

Art. 180. Será contado para efeito de disponibilidade o 
tempo de serviço prestado: 

I - sob qualquer forma de admissão, desde que remunerado 
pelos cofres estaduais; 

II - a instituição de caráter privado que tiver sido encampada 
ou transformada em estabelecimento de serviço público; 

III - à União, ao Estado, ao Território, ao Município ou ao 
Distrito Federal; 

IV - às autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade 
de economia mista sob o controle acionário do Estado; 

V - às Forças Armadas; 

VI - em atividades vinculadas ao regime geral de 
previdência. 

§ 1º O tempo de serviço será contado somente uma vez para 
cada efeito. 

§ 2º Não será contado o tempo de serviço que já tenha sido 
base para concessão de aposentadoria por regime 
previdenciário. 

§ 3º É vedado proceder: 

I - ao arredondamento de dias faltantes para complementar 
período; 

II - a qualquer forma de contagem de tempo de serviço 
fictício; 

III - à contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 
concomitantemente: 

a) em diferentes cargos do serviço público; 

b) em cargo do serviço público e em emprego na 
administração indireta ou na iniciativa privada; 

IV - à contagem do tempo de serviço já computado: 

a) em órgão ou entidade em que o servidor acumule cargo 
público; 

b) para concessão de aposentadoria em qualquer regime de 
previdência social pelo qual o servidor receba proventos. 

Art. 181. Não será computado, para qualquer efeito, o 
tempo: 

I - da licença por motivo de doença em pessoa da família do 
servidor quando não remunerada; 

II - da licença para tratar de interesses particulares; 

III - da licença por motivo de afastamento do cônjuge; 

IV - de qualquer afastamento não remunerado, ressalvado o 
disposto no inciso XXI do art. 30 desta Lei; 

V - de faltas injustificadas ao serviço; 

VI - em que o servidor estiver cumprindo sanção disciplinar 
de suspensão; 

VII - decorrido entre: 

a) a exoneração e o exercício em outro cargo de provimento 
efetivo; 

b) a concessão de aposentadoria voluntária e a reversão; 

c) a data de publicação do ato de reversão, reintegração, 
recondução ou aproveitamento e o retorno ao exercício do 
cargo. 

Art. 182. O cômputo de tempo de serviço público, à medida 
que flui, será feito somente no momento em que dele 
necessitar o servidor para comprovação de direitos 
assegurados em lei. 

Parágrafo único. A contagem de tempo de serviço público 
reger-se-á pela lei em vigor à ocasião em que o serviço haja 
sido prestado. 

Art. 183. Faz-se na forma da legislação previdenciária a 
contagem do tempo: 

I - de contribuição; 

II - no serviço público; 

III - de serviço no cargo efetivo; 

IV - de serviço na carreira. 
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CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 184. Serão assegurados ao servidor o direito de requerer 
e o de representar. 

Parágrafo único. Para o exercício do direito de petição, será 
assegurada vista do processo ou documento, na sede da 
repartição, ao servidor ou procurador especialmente 
constituído. 

Art. 185. O requerimento é cabível para defesa de direito ou 
de interesse legítimo e a representação, contra abuso de 
autoridade ou desvio de poder. 

§ 1º O direito de requerer será exercido perante a autoridade 
competente em razão da matéria e sempre por intermédio 
daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
servidor. 

§ 2º A representação deve ser encaminhada pela via 
hierárquica e será obrigatoriamente apreciada pela 
autoridade superior àquela contra a qual é interposta. 

Art. 186. Sob pena de responsabilidade, serão assegurados 
ao servidor: 

I - o rápido andamento dos processos de seu interesse, nas 
repartições públicas; 

II - a ciência das informações, dos pareceres e despachos 
dados em processos que a ele se refiram; 

III - a obtenção de certidões requeridas para defesa de seus 
direitos e esclarecimentos de situações, salvo se o interesse 
público impuser sigilo. 

Art. 187. O requerimento inicial do servidor não precisará vir 
acompanhado dos elementos comprobatórios do direito 
pleiteado, desde que constem do assentamento individual 
do requerente. 

Art. 188. O direito de petição na esfera administrativa 
prescreverá em: 

I - 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e aos referentes a matéria 
patrimonial; 

II - 120 (cento e vinte dias) nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for estabelecido em lei. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição contar-se-á da data 
da publicação oficial ou da efetiva ciência do interessado do 
ato impugnado. 

Art. 189. O pedido de reconsideração e o recurso, quando 
cabíveis, interrompem a prescrição. 

Art. 190. Os prazos para a prática dos diversos atos de mero 
expediente, interlocutórios ou finais, serão fixados em 
regulamento específico. 

TÍTULO IV 

DA ATIVIDADE CORRECIONAL 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO SISTEMA DE CORREIÇÃO 

Art. 191. O Sistema de Correição do Poder Executivo do 
Estado de Goiás - SISCOR - GO - consiste no conjunto de 
estruturas, processos, ações e sistemas informatizados 
objetivando a organização, coordenação e harmonização 
das atividades de correição no âmbito do Poder Executivo 
do Estado de Goiás, com a finalidade de prevenir e apurar 
irregularidades por meio do controle, acompanhamento, 
orientação, instauração e condução de procedimentos 
correcionais. 

§ 1º Integram o SISCOR - GO: GO: 

I - a Controladoria - Geral do Estado de Goiás, como Órgão 
Central do Sistema de Correição; 

II - as unidades e comissões responsáveis pelas atividades de 
correição dos órgãos e das entidades, subordinadas 
tecnicamente ao Órgão Central do Sistema de Correição. . 

§ 2º Ato do Chefe do Poder Executivo regulamentará o 
SISCOR - GO. 

TÍTULO V 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

Art. 192. São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;; 

II - observar as normas legais e regulamentares; 

III - cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 

IV - atender com presteza: 

a) o público em geral, prestando as informações requeridas, 
ressalvadas as protegidas por sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 
ou esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Administração Pública; 

V - zelar pela economia do material e conservação do 
patrimônio público; 

VI - abster-se de revelar informação sobre a qual deva 
guardar sigilo; 

VII - manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa; 

VIII - ser assíduo e pontual ao serviço; 

IX - tratar com urbanidade as pessoas; 

X - representar contra irregularidades, ilegalidade, omissão 
ou abuso de poder; 
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XI - expor aos chefes imediatos as dúvidas e dificuldades que 
encontrar no desempenho de suas atribuições. 

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso X 
será encaminhada por via hierárquica e apreciada pela 
autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando ampla defesa. 

CAPÍTULO II 

DAS PENALIDADES 

Art. 193. São penalidades disciplinares: 

I - a advertência; 

II - a suspensão; 

III - a multa; 

IV - a demissão; 

V - a cassação de aposentadoria; 

VI - a cassação de disponibilidade; 

VII - a destituição de cargo em comissão. 

§ 1º A penalidade de advertência, que será sempre aplicada 
por escrito e deverá constar do assentamento individual do 
servidor, destina-se à punição pela prática de transgressão 
disciplinar de natureza leve. 

§ 2º A penalidade de suspensão, que não excederá a 90 
(noventa) dias, será aplicada em caso de transgressão 
disciplinar de natureza média ou de reincidência em 
quaisquer das infrações disciplinares de natureza leve, 
observado o seguinte: 

I - o servidor, enquanto durar a suspensão, perderá todas as 
vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo, 
exceto na hipótese do inciso II deste parágrafo; 

II - quando a ausência do servidor trouxer gravíssimo 
prejuízo ao serviço pela impossibilidade de sua substituição, 
a penalidade de suspensão poderá, mediante ato 
fundamentado, ser convertida em multa, na base de 50% 
(cinquenta por cento) do valor diário da remuneração, do 
vencimento ou do subsídio, por dia de suspensão, devendo 
o servidor, nesse caso, cumprir integralmente a jornada de 
trabalho a que está submetido. 

§ 3º A penalidade de multa será aplicada ao servidor inativo 
ou em disponibilidade que houver praticado, na atividade, 
transgressão disciplinar média e corresponderá ao valor 
diário dos proventos de aposentadoria ou da remuneração 
ou do subsídio da disponibilidade por dia de suspensão. 

§ 4º A demissão será aplicada no caso de transgressão 
disciplinar grave, observadas as circunstâncias 
preponderantes no caso concreto, bem como na hipótese 
de contumácia, observado o seguinte: 

I - entende-se por contumácia a prática de 4 (quatro) 
transgressões disciplinares de natureza média, no período 
de 5 (cinco) anos contados da data da primeira transgressão, 

e será declarada no julgamento do processo administrativo 
disciplinar referente à quarta transgressão, caso em que a 
penalidade efetivamente aplicada será a de demissão; 

II - a demissão também se aplica no caso de transgressão 
disciplinar grave cometida por servidor estadual que esteja 
em exercício em outro Poder ou ente federativo, hipótese 
em que o processo administrativo disciplinar será instaurado 
e conduzido no órgão ou na entidade de origem do servidor, 
podendo-se utilizar dos elementos apurados onde foi 
praticada a transgressão; 

III - se o servidor efetivo já tiver sido exonerado quando da 
aplicação da penalidade prevista neste parágrafo, a 
exoneração será convertida em demissão; 

IV - converte-se também em demissão a vacância em 
decorrência de posse em outro cargo inacumulável ocorrida 
antes da aplicação da sanção prevista neste parágrafo; 

V - se o servidor houver praticado transgressão disciplinar e 
ocupar 2 (dois) cargos acumuláveis no âmbito da 
administração pública do Estado de Goiás, a aplicação da 
demissão incidirá sobre o vínculo em que se deu a 
transgressão; 

VI - a prática de transgressão grave no exercício de cargo em 
comissão implicará a demissão do cargo efetivo. 

§ 5º A cassação de aposentadoria é a penalidade pela prática 
de transgressão disciplinar grave punível com demissão 
cometida pelo servidor quando em atividade. 

§ 6º A cassação de disponibilidade é a penalidade pela 
prática de transgressão disciplinar grave que houver sido 
cometida em atividade, pela qual se impõe a perda do cargo 
público ocupado e dos direitos decorrentes da 
disponibilidade. 

§ 7º A destituição do cargo em comissão é a penalidade por 
infração disciplinar média ou grave, pela qual se impõe ao 
servidor sem vínculo efetivo com o Poder Executivo 
Estadual a perda do cargo em comissão por ele ocupado. 

§ 8º No caso do parágrafo anterior, se o servidor já tiver sido 
exonerado quando da aplicação da penalidade, a 
exoneração é convertida em destituição do cargo em 
comissão, aplicando-se a inabilitação para investidura em 
novo cargo ou emprego público, na forma do art. 199 desta 
Lei. 

Art. 194. Os registros das penalidades serão cancelados se o 
servidor não houver praticado nova transgressão disciplinar 
igual ou diversa da anteriormente cometida, nos seguintes 
prazos, contados a partir da sua aplicação: 

I - 3 (três) anos para advertência; 

II - 5 (cinco) anos para: 

a) suspensão; ou 

b) multa. 
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Art. 195. Salvo disposição legal em contrário, a imposição de 
penalidade disciplinar, observada a subordinação 
hierárquica ou a vinculação do servidor, é da competência: 

I - do Chefe do Poder Executivo, para demissão, destituição 
de cargo em comissão e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade; 

II - do secretário de Estado ou autoridade equivalente, 
quando se tratar de advertência, suspensão e multa. 

§ 1º A competência descrita no inciso I deste artigo poderá 
ser delegada aos secretários de Estado ou autoridade 
equivalente. 

§ 2º A competência descrita no inciso II deste artigo poderá 
ser objeto de delegação pelo seu titular à autoridade 
administrativa de hierarquia imediatamente inferior ou ao 
chefe de unidade administrativa correcional, nos casos de 
advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias. 

§ 3º A competência para aplicar a penalidade será do titular 
do órgão ou da entidade de origem do servidor, verificada 
na data do julgamento, ainda que outro tenha sido o local de 
instauração e tramitação do processo administrativo 
disciplinar. 

§ 4º Na hipótese de transgressão disciplinar de acúmulo 
ilícito de cargos, empregos, funções ou proventos de 
aposentadoria no âmbito da administração pública do 
Estado de Goiás, a competência para a aplicação da 
penalidade será do titular do órgão ou da entidade do 
vínculo mais recente do servidor. 

Art. 196. Na aplicação das penalidades disciplinares serão 
sempre mencionados o fundamento legal e as causas 
preponderantes da sanção disciplinar imposta, 
demonstrando-se a compatibilidade entre a falta cometida 
e a penalidade adotada. 

§ 1º A autoridade julgadora, conforme seja necessário e 
suficiente para reprovação e prevenção da transgressão 
disciplinar, estabelecerá, preliminarmente, a penalidade 
aplicável dentre as cominadas, bem como a sua quantidade, 
se for o caso, dentro dos limites previstos, considerando-se 
o seguinte: 

I - a gravidade da transgressão e as circunstâncias em que foi 
praticada; 

II - os danos para o serviço público; 

III - a repercussão do fato; 

IV - os antecedentes disciplinares do servidor; 

V - a reincidência; 

VI - a intenção do servidor; 

VII - a culpabilidade. 

§ 2º Na hipótese de a transgressão disciplinar contemplar a 
aplicabilidade de mais de uma penalidade, caberá à 

autoridade julgadora, considerando o disposto no § 1º deste 
artigo, motivadamente indicar aquela que será aplicável. 

§ 3º Na sequência, serão consideradas as circunstâncias 
atenuantes e agravantes, se existentes, da seguinte forma: 

I - são circunstâncias que agravam a penalidade: 

a) a prática de transgressão para assegurar execução ou 
ocultação, a impunidade ou vantagem decorrente de outra 
transgressão; 

b) o abuso de autoridade ou de poder; 

c) a coação, instigação, indução ou o uso de influência sobre 
outro servidor para a prática de transgressão disciplinar; 

d) a execução ou participação de transgressão disciplinar 
mediante paga ou promessa de recompensa; 

e) a promoção, direção ou organização de atividades 
voltadas para a prática de transgressão disciplinar; 

f) a prática de transgressão disciplinar com o concurso de 
duas ou mais pessoas; 

g) a prática de mais de uma transgressão disciplinar 
decorrente da mesma ação ou omissão; 

h) a prática reiterada ou continuada da mesma 
transgressão; 

i) o cometimento da transgressão disciplinar em prejuízo de 
criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência, pessoa 
incapaz de se defender, ou pessoa sob seus cuidados por 
força das respectivas atribuições; 

II - são circunstâncias que atenuam a penalidade: 

a) a confissão; 

b) a coação resistível para a prática da transgressão 
disciplinar; 

c) a prática da transgressão disciplinar em cumprimento de 
ordem não manifestamente ilegal de autoridade superior; 

d) motivo de relevante valor social ou moral; 

e) a colaboração efetiva do servidor para a descoberta de 
coautor ou partícipe da transgressão disciplinar apurada; 

f) prestação de bons serviços à administração pública 
estadual; 

g) desconhecimento justificável da norma administrativa; 

h) estado físico, psicológico, mental ou emocional abalado, 
que influencie ou seja decisivo para a prática da infração 
disciplinar; 

i) procurar, por espontânea vontade e com eficiência, logo 
após a infração disciplinar, evitar ou minorar as suas 
consequências; 

j) reparar o dano causado, por espontânea vontade e antes 
do julgamento. 
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§ 4º Na hipótese de a infração ter sido cometida durante o 
período de vigência de Termo de Ajustamento de Conduta - 
TAC, previsto no art. 248 e seguintes, a penalidade será 
aumentada nos seguintes termos: 

I - se a que tiver de ser aplicada for a de advertência, ela será 
convertida em suspensão de 30 (trinta) dias; 

II - se a que tiver de ser aplicada for a de suspensão, ela será 
aumentada pela metade, não podendo ser inferior a 30 
(trinta) dias e não superior a 90 (noventa) dias. 

§ 5º Considera-se reincidente o servidor que, no prazo de 5 
(cinco) anos, após ter sido condenado em decisão de que 
não caiba mais recurso administrativo, venha a praticar a 
mesma ou outra transgressão na forma do § 2º do art. 193 
desta Lei. 

Art. 197. Não será punido o servidor que, ao tempo da 
transgressão disciplinar, era inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento, comprovado por laudo 
médico oficial. 

Parágrafo único. Se o servidor, em virtude de perturbação 
de saúde mental ou por desenvolvimento mental 
incompleto ou retardado, devidamente comprovado por 
laudo médico oficial, não era inteiramente capaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento, a penalidade de: 

I - demissão será substituída pela de suspensão de 61 
(sessenta e um) a 90 (noventa) dias; 

II - suspensão será reduzida em 1/3 (um terço); 

III - advertência será aplicada sem a inabilitação de que trata 
o inciso I do art. 199 desta Lei. 

Art. 198. Extingue-se a punibilidade das transgressões 
disciplinares definidas nesta Lei: 

I - na ocorrência de prescrição da pretensão punitiva; 

II - em caso de óbito do servidor; 

III - pelo adimplemento integral do Termo de Ajustamento 
de Conduta - TAC, nos termos do art. 248 e seguintes. 

§ 1º A extinção da punibilidade será reconhecida e declarada 
de ofício pela autoridade instauradora. 

§ 2º Na hipótese dos incisos I e III deste artigo, a decisão que 
declarar extinta a punibilidade produzirá efeitos somente 
após sua homologação pela autoridade a quem compete a 
aplicação da penalidade em abstrato, que terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para efetivar tal homologação, sob pena de 
a decisão que declarar extinta a punibilidade surtir todos os 
efeitos legais. 

Art. 199. A aplicação de penalidade por transgressão 
disciplinar acarreta a inabilitação do servidor apenado para 
sua promoção ou nova investidura em cargo efetivo ou em 
comissão, mandato ou emprego público estadual pelos 

seguintes prazos, contados da data de publicação do ato 
punitivo: 

I - no caso de advertência, 120 (cento e vinte) dias; 

II - tratando-se de suspensão, ainda que convertida em 
multa, 15 (quinze) dias por cada dia de suspensão, não 
podendo ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias; 

III - no caso da multa prevista no § 3º do art. 193 desta Lei, 
180 (cento e oitenta) dias; 

IV - no caso de demissão, destituição de cargo em comissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 10 (dez) 
anos, salvo nos casos fundamentados nos incisos LVIII, LXIX, 
LXX, LXXIII e LXXIV do art. 202 e XXXVII do art. 204, para os 
quais a inabilitação será de 20 (vinte) anos. 

§ 1º Na hipótese de o punido ressarcir integralmente o dano, 
os prazos de que trata este artigo serão reduzidos em 1/3 
(um terço). 

§ 2º A superveniência de qualquer transgressão cometida no 
curso do período fixado neste artigo implicará majoração do 
prazo de inabilitação correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) do período previsto para a nova penalidade aplicada. 

§ 3º Em sede de processo administrativo disciplinar 
instaurado em face de ex-servidor efetivo, caso reconhecida 
a prática de transgressão disciplinar durante o vínculo com a 
administração, aplicar-se-á inabilitação prevista neste 
artigo. . 

Art. 200. A aplicação de penalidade por transgressão 
disciplinar constante deste Estatuto não afasta: 

I - o ressarcimento ao erário dos valores correspondentes 
aos danos e prejuízos causados à administração pública; 

II - a devolução ao erário do valor desviado ou do bem, nas 
mesmas condições em que se encontravam quando da 
ocorrência do fato, facultada sua substituição por outro 
igual ou superior; 

III - eventual ação penal ou civil. 

Art. 201. A prescrição verifica-se: 

I - em 3 (três) anos, quanto às infrações puníveis com 
advertência, suspensão e multa; 

II - em 6 (seis) anos, quanto às infrações puníveis com 
demissão, destituição de cargo em comissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade. 

§ 1º Aplicam-se às transgressões disciplinares definidas 
como crime, os prazos prescricionais previstos na lei penal. 

§ 2º O prazo de prescrição começa a correr da data em que 
o fato se tornou conhecido pela administração pública e 
regula-se pela maior sanção abstratamente prevista para a 
transgressão. 

§ 3º A prescrição verificada de forma induvidosa antes da 
instauração do processo administrativo disciplinar será 
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imediatamente declarada pela autoridade competente, 
mediante ato fundamentado. 

§ 4º A decisão que reconhecer a existência de prescrição 
deverá determinar, desde logo, as providências necessárias 
à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência, se 
houver indício de dolo ou culpa. 

§ 5º Na hipótese de desclassificação da conduta para tipo 
diverso daquele constante da portaria instauradora, o prazo 
prescricional será regulado pela transgressão disciplinar 
efetivamente imputada ao servidor, observado o disposto 
no § 1º deste artigo. 

§ 6º Interrompe a contagem do prazo prescricional a 
publicação do ato de instauração do processo 
administrativo disciplinar, na forma do inciso I do § 9º deste 
artigo. 

§ 7º Suspendem a contagem do prazo prescricional: 

I - o sobrestamento do processo administrativo disciplinar 
ou da sindicância pela autoridade instauradora para 
aguardar decisão administrativa ou judicial da qual 
necessariamente dependa o processo; 

II - a manifestação expressa da Junta Médica Oficial pela 
impossibilidade de o servidor acompanhar o processo 
administrativo disciplinar, quando da concessão de licença 
para tratamento de saúde; 

III - a celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - 
TAC. 

§ 8º A autoridade instauradora deve, após a ciência da 
decisão judicial concessiva de medida liminar ou equivalente 
que suspender a eficácia do procedimento, avaliar, 
motivadamente, desde logo, a conveniência de produzir 
provas que julgar urgentes, sanar as nulidades para dar 
continuidade aos trabalhos ou instaurar novo processo 
administrativo disciplinar. 

§ 9º Para os efeitos deste artigo: 

I - interrupção da contagem do prazo prescricional é a 
solução de continuidade do cômputo desse prazo, diante da 
ocorrência prevista no § 6º deste artigo, iniciando-se a partir 
de então a nova contagem do referido prazo; 

II - suspensão da contagem do prazo prescricional é a 
paralisação temporária do cômputo desse prazo, a partir do 
início das ocorrências previstas no § 7º deste artigo, sendo 
ele retomado quando da cessação das mesmas. 

CAPÍTULO III 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 202. Constitui transgressão disciplinar e ao servidor é 
proibido: 

I - lançar, em qualquer meio oficial de registro, anotações, 
reclamações, reivindicações ou quaisquer outras matérias 
estranhas às suas finalidades: 

penalidade: advertência; 

II - entreter-se, nos locais e horários de trabalho, em 
atividades estranhas às suas atribuições: 

penalidade: advertência; 

III - sair antecipadamente ou chegar atrasado ao serviço, 
salvo motivo justo: 

penalidade: advertência; 

IV - permutar processo, tarefa ou qualquer serviço que lhe 
tenha sido atribuído, sem expressa permissão da autoridade 
competente: 

penalidade: advertência; 

V - abrir ou fechar qualquer dependência da repartição fora 
do horário de funcionamento, salvo mediante expressa 
autorização da autoridade competente: 

penalidade: advertência; 

VI - perturbar a ordem e a tranquilidade no recinto da 
repartição: 

penalidade: advertência; 

VII - usar indevidamente identificação funcional ou qualquer 
outro meio que o vincule a cargo público ou a função de 
confiança, em benefício próprio ou de terceiro: 

penalidade: advertência; 

VIII - promover manifestação de apreço ou desapreço no 
recinto da repartição ou em meio eletrônico da 
administração: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

IX - deixar de adotar providência a respeito de ocorrência no 
âmbito de suas atribuições, salvo no caso de impedimento 
comunicado em tempo hábil: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

X - simular fato ou condição para esquivar-se do 
cumprimento de obrigação funcional: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XI - faltar com a urbanidade no atendimento a qualquer 
pessoa do público: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XII - incitar servidor contra superior hierárquico ou provocar, 
velada ou ostensivamente, animosidade entre seus pares: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XIII - praticar ato incompatível com a moralidade 
administrativa: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 
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XIV - faltar ao serviço, sem comunicar com antecedência à 
autoridade imediatamente superior a impossibilidade de 
comparecer à repartição, salvo motivo justo: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XV - cometer a servidor público atribuições estranhas às do 
cargo por ele ocupado: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XVI - deixar, culposamente, de observar prazos legais, 
administrativos ou judiciais: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XVII - trabalhar mal, culposa ou dolosamente: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, 
se a conduta foi praticada culposamente, ou suspensão de 
31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias, se a conduta foi 
praticada dolosamente; 

XVIII - dificultar ou deixar de levar ao conhecimento da 
autoridade competente, por via hierárquica e com a 
urgência devida, denúncia, representação, petição, recurso 
ou documento que houver recebido, se não estiver na sua 
alçada resolver: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, 
se a conduta foi praticada culposamente, ou suspensão de 
31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias, se a conduta foi 
praticada dolosamente; 

XIX - descumprir, desrespeitar ou retardar, culposa ou 
intencionalmente, o cumprimento de qualquer ordem 
legítima, administrativa ou judicial, lei ou regulamento: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, 
se a conduta foi praticada culposamente, ou suspensão de 
31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias, se a conduta foi 
praticada dolosamente; 

XX - causar ou possibilitar danificação ou extravio de 
documento ou objeto pertencente à repartição ou que 
esteja sob responsabilidade da Administração: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, 
se a conduta foi praticada culposamente, ou suspensão de 
31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias, se a conduta foi 
praticada dolosamente; 

XXI - retirar, sem prévia autorização da autoridade 
competente, qualquer documento ou objeto da repartição: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XXII - faltar à verdade no exercício de suas funções: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XXIII - recusar-se, sem justa causa, a submeter-se a 
avaliação periódica de desempenho ou perícia médica 
prevista em lei: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XXIV - recusar o exercício das atribuições ou da jornada do 
cargo, em razão da localidade onde reside: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XXV - ofender, provocar, desafiar ou tentar desacreditar 
qualquer servidor ou autoridade superior, com palavras, 
gestos ou ações: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XXVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da 
administração pública para fins particulares: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

XXVII - deixar de prestar, ou prestar falsamente, quando sob 
sua responsabilidade, informações sobre servidor em 
avaliação de estágio probatório, promoção, progressão ou 
outra informação de qualquer natureza: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias, se a conduta 
foi praticada culposamente, ou suspensão de 31 (trinta e um) 
a 60 (sessenta) dias, se a conduta foi praticada dolosamente; 

XXVIII - captar cliente para pessoa física ou jurídica que atue 
em área relacionada às suas atribuições ou do órgão ou da 
entidade de seu exercício: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXIX - divulgar ou permitir a divulgação de imagem, áudio 
ou informação de ocorrência ou de local de crime, sem a 
devida autorização da autoridade competente: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXX - manifestar-se de modo depreciativo ou desrespeitoso 
em documento público, podendo, porém, proferir críticas 
do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXI - participar, de fato ou de direito, de gerência ou 
administração de sociedade empresária ou empresa 
individual de responsabilidade limitada, personificada ou 
não: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXII - atuar como empresário durante a jornada de 
trabalho, mediante o exercício profissional de atividade 
econômica organizada para a produção ou circulação de 
bens ou de serviços, na caracterização determinada na 
legislação civil, e observadas as exceções ali postas: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXIII - praticar usura na repartição: 
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penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXIV - receber presentes ou vantagens, fora dos limites e 
condições estabelecidos em regulamento: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXV - opor resistência injustificada ou retardar sem justa 
causa o andamento de documento, processo ou execução 
de serviço: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXVI - apresentar falsamente denúncia ou representação 
sobre fato ou pessoa: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXVII - aconselhar ou concorrer para não ser cumprida 
qualquer ordem legítima, ou para ser retardada a sua 
execução: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXVIII - receber gratificação, indenização, diária, 
vencimento, subsídio, remuneração ou qualquer outra 
vantagem pecuniária que saiba ser indevida, salvo se 
providenciar o ressarcimento antes da adoção de qualquer 
medida pela Administração: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXXIX - fazer uso de veículo oficial em desacordo com sua 
destinação: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XL - praticar ofensa física, em serviço, contra servidor ou 
qualquer pessoa, salvo em legítima defesa própria ou de 
outrem: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XLI - retardar ou deixar de praticar ato necessário à apuração 
de transgressão disciplinar ou dar causa à prescrição em 
procedimento disciplinar: 

penalidade: suspensão, de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XLII - recusar-se, injustificadamente, a integrar comissão ou 
grupo de trabalho, ou deixar de atender a designação para 
compor comissão, grupo de trabalho ou deixar de atuar 
como sindicante, gestor e/ou fiscal de contrato, fundo 
rotativo ou outra atribuição individualizada, perito, 
assistente técnico ou defensor dativo em processo 
administrativo ou judicial de interesse do Estado: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XLIII - acumular cargos, funções e empregos públicos ou 
proventos de aposentadoria, ressalvadas as exceções 
constitucionalmente previstas: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias, se o servidor fizer a opção prevista nos incisos I e II do 
art. 239 desta Lei, ou demissão, se ele não fizer tal opção; 

XLIV - deixar de cumprir ou abandonar o serviço para o qual 
tenha sido designado, salvo motivo justo: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias, na hipótese de 
dano menor ou de baixa repercussão para o serviço público, 
ou suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta), na hipótese 
de dano maior ou de grave repercussão para o serviço 
público;; 

XLV - usar, durante o serviço, mesmo que em quantidade 
insignificante, bebida alcoólica ou droga ilícita ou 
apresentar-se em serviço em estado de embriaguez 
alcoólica ou de entorpecimento causado pelo uso de droga 
ilícita: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias, na hipótese de bebida alcoólica, ou suspensão de 61 
(sessenta e um) a 90 (noventa) dias, na hipótese de droga 
ilícita; 

XLVI - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal 
indevido para si ou para outrem: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XLVII - coagir ou aliciar subordinado ou servidor com o 
objetivo de natureza político - partidária: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XLVIII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos 
casos previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe 
competir ou a seus subordinados: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XLIX - deixar de executar penalidades disciplinares 
regularmente aplicadas: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

L - exercer advocacia administrativa, patrocinando interesse 
legítimo, direta ou indiretamente, valendo-se da qualidade 
de servidor perante a administração pública, exceto quando 
o interesse recair sobre a administração fazendária, 
hipótese em que a conduta será tipificada no inciso LXIX: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 
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LI - praticar, culposamente, ato definido em lei como de 
improbidade administrativa: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

LII - discriminar, no recinto da repartição ou no exercício do 
cargo, qualquer pessoa em virtude de sua origem, idade, 
etnia, cor, gênero, estado civil, profissão, religião, convicção 
filosófica ou política, orientação sexual, doença, condição 
física, estado mental, situação de apenado ou qualquer 
outra qualidade ou particularidade pessoal: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

LIII - acessar, armazenar, enviar ou transferir material com 
conteúdo pornográfico, erótico, violento ou discriminatório, 
utilizando recursos eletrônicos ou de comunicação postos à 
sua disposição pela administração pública: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

LIV - usar recursos de tecnologia da informação da 
administração pública para exercer atividades impróprias ou 
prejudiciais a sistemas ou sítios eletrônicos públicos ou 
privados: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

LV - exercer atividades incompatíveis com o gozo de licença 
para tratamento de saúde, licença por motivo de doença em 
pessoa da família ou para capacitação: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

LVI - fraudar o próprio registro de frequência ou de outrem: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão;; 

LVII - cometer insubordinação grave em serviço: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão;; 

LVIII - aplicar verba pública em desacordo com lei ou 
regulamento: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LIX - revelar ou utilizar informação protegida por sigilo, da 
qual tem ciência em razão do cargo ou função, salvo nos 
casos autorizados por lei: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LX - praticar culposamente ato definido em lei como crime 
contra a administração pública, bem como qualquer outro 
em que ela figure como sujeito passivo: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LXI - praticar ato definido em lei como assédio sexual: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LXII - praticar ato definido em lei como assédio moral: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LXIII - praticar ato em situação de conflito de interesses, 
assim definido em lei, ressalvada a hipótese de adequação 
em outros tipos disciplinares: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LXIV - retirar, modificar, extinguir, acrescentar ou substituir 
indevidamente qualquer registro, com o fim de alterar a 
verdade dos fatos ou facilitar que outrem o faça: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LXV - usar recursos de tecnologia da informação da 
administração pública para violar sistemas ou disseminar 
vírus ou programas nocivos: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LXVI - permitir ou facilitar o acesso de pessoa não 
autorizada, mediante atribuição ou fornecimento de senha 
ou qualquer outro meio, a sistemas de informações, banco 
de dados da administração pública ou a locais de acesso 
restrito: 

penalidade: suspensão, de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LXVII - usar conhecimentos e informações para violar ou 
tornar vulneráveis a segurança, os sistemas de informática, 
sítios eletrônicos ou qualquer outra rotina ou equipamento 
da repartição: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

LXVIII - fazer uso de qualquer documento falsificado ou 
alterado para obtenção de vantagens ou ingresso no serviço 
público: 

penalidade: suspensão, de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias, na hipótese de uso do documento falsificado ou 
alterado, ou demissão, na hipótese de uso para ingresso no 
serviço público; 

LXIX - praticar, dolosamente, ato definido em lei como 
crime contra a administração pública, a fé pública, a ordem 
tributária, o assim definido na lei de licitação, o de lavagem 
ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como qualquer 
outro em que a Administração figure como sujeito passivo: 
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penalidade: demissão; 

LXX - lesar os cofres públicos ou dilapidar o patrimônio 
estadual: 

penalidade: demissão; 

LXXI - abandonar o cargo, faltando intencionalmente ao 
exercício de suas funções durante o período correspondente 
a 30 (trinta) dias consecutivos ou o equivalente para os 
servidores submetidos ao regime de trabalho em escala ou 
plantão: 

penalidade: demissão; 

LXXII - incorrer em inassiduidade habitual, faltando 
intencionalmente ao exercício de suas funções por 45 
(quarenta e cinco) dias interpolados, durante o período de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou o equivalente para 
os servidores submetidos ao regime de trabalho em escala 
ou plantão: 

penalidade: demissão; 

LXXIII - praticar, dolosamente, ato definido em lei como de 
improbidade administrativa: 

penalidade: demissão; 

LXXIV - ser condenado, por decisão de que não caiba mais 
recurso por crime doloso contra a vida, hediondo, tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo ou 
qualquer outro crime cuja pena aplicada seja de reclusão 
superior a 4 (quatro) anos: 

penalidade: demissão. 

Art. 203. Constitui, ainda, transgressão disciplinar, quanto 
ao servidor ocupante de cargo do Magistério Público 
Estadual: 

I - adquirir, para revender a aluno, livros e materiais de 
ensino ou quaisquer outras mercadorias: 

penalidade: advertência; 

II - coagir ou aliciar aluno com objetivo de natureza político 
- partidária: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

III - lançar, em qualquer meio oficial de registro, anotações, 
reclamações, reivindicações ou quaisquer outras 
informações, quando não sejam do interesse do ensino: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

IV - demonstrar parcialidade nas informações de sua 
responsabilidade, para benefício de servidor, aluno ou 
terceiro: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

V - extraviar ou danificar artigos de uso escolar: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, 
se a conduta foi praticada culposamente, ou suspensão de 

31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias, se ela foi praticada 
dolosamente; 

VI - propor transação ou negócio a aluno, com a finalidade 
de obtenção de lucro: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

VII - praticar atos incompatíveis com a função de magistério: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 204. Constitui, ainda, transgressão disciplinar, quanto 
aos servidores ocupantes de cargos da Polícia Civil e do 
órgão gestor do Sistema de Execução Penal do Estado de 
Goiás: 

I - transitar por logradouro público portando arma de fogo, 
sem a respectiva identificação funcional: 

penalidade: advertência; 

II - dar conhecimento, por qualquer modo, de ocorrência do 
serviço policial ou da administração penitenciária a quem 
não tenha atribuições para nela intervir: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

III - discutir ou provocar discussões, pela imprensa, a 
respeito de assuntos policiais ou da administração 
penitenciária, excetuando-se os de natureza 
exclusivamente técnica, quando devidamente autorizados: 

penalidade: advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

IV - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso a 
autoridades hierarquicamente superiores e a atos da 
administração pública, qualquer que seja o meio empregado 
para esse fim: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

V - manter relações de amizade ou exibir-se em público com 
pessoas de notórios e desabonadores antecedentes 
criminais, sem razão de serviço: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

VI - atribuir-se a qualidade de representante de qualquer 
órgão ou de autoridade da respectiva Secretaria de Estado 
ou entidade, sem a devida autorização: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

VII - frequentar, sem razão de serviço, lugares incompatíveis 
com o decoro da função policial ou da administração 
penitenciária: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias;; 

VIII - deixar de comunicar imediatamente ao juiz 
competente a prisão de qualquer pessoa: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias;; 
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IX - ser desligado, por falta de assiduidade, de curso de 
formação ou capacitação do respectivo órgão, em que tenha 
sido matriculado compulsoriamente: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias; 

X - deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas 
atribuições, as leis e os regulamentos: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias, se a conduta 
foi praticada culposamente, ou suspensão de 31 (trinta e um) 
a 60 (sessenta) dias, se a conduta foi praticada dolosamente; 

XI - causar ou possibilitar a danificação ou extravio de arma 
de fogo, acessório ou munição pertencente à repartição ou 
que esteja sob sua responsabilidade: 

penalidade: suspensão de até 30 (trinta) dias, se a conduta 
foi praticada culposamente, ou suspensão de 31 (trinta e um) 
a 60 (sessenta) dias, se a conduta foi praticada dolosamente; 

XII - deixar de guardar, em público, a devida compostura, de 
modo a comprometer a função pública: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XIII - irrogar sua qualidade de policial ou de servidor da 
administração penitenciária fora dos casos necessários ou 
convenientes ao serviço: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias;; 

XIV - divulgar ou concorrer para a divulgação, por 
intermédio da imprensa falada, escrita, digital ou 
televisionada, de fatos ocorridos no âmbito da 
administração pública, que possam prejudicar ou interferir 
no bom andamento do serviço policial ou do serviço de 
administração penitenciaria: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias;; 

XV - deixar de concluir, nos prazos legais, sem motivo justo, 
inquéritos policiais ou disciplinares ou, quanto a estes 
últimos, como membro da respectiva comissão, 
negligenciar no cumprimento das obrigações que lhe são 
inerentes: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XVI - prevalecer-se abusivamente da condição de servidor 
policial ou da administração penitenciária: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XVII - indicar ou insinuar nome de advogado para assistir 
pessoa que se encontre respondendo a processo ou 
investigada em inquérito policial, salvo nos casos em que 
couber à autoridade nomear defensor: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XVIII - impedir ou dificultar, por qualquer meio, na fase de 
inquérito policial ou durante interrogatório, a presença de 
advogado, salvo por motivo justo: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XIX - levar à prisão ou nela conservar quem quer que se 
proponha a prestar fiança, quando admitida em lei: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XX - atentar, com abuso de autoridade ou prevalecendo-se 
dela, contra a inviolabilidade do domicílio: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXI - submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame 
ou constrangimento: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXII - deixar alguém conversar ou entender-se com preso, 
sem autorização de quem tenha a competência para tanto, 
salvo nas hipóteses do inciso XVIII deste artigo: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXIII - conversar ou entender-se com preso, sem estar 
autorizado por sua função ou autoridade competente: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXIV - recusar-se a executar ou executar deficientemente 
qualquer serviço para evitar perigo pessoal, salvo por justo 
motivo: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXV - publicar, sem ordem expressa da autoridade 
competente, documentos oficiais, embora não reservados, 
ou ensejar a divulgação de seu conteúdo, no todo ou em 
parte: 

penalidade: suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) 
dias; 

XXVI - praticar ato que importe em escândalo ou que 
concorra para comprometer a função policial ou da 
administração penitenciária: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XXVII - fazer uso indevido de arma, bem como portá - la 
ostensivamente em público: 
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penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XXVIII - maltratar preso sob sua guarda ou usar de violência 
desnecessária, no exercício da função policial ou de 
segurança prisional, desde que não importe infração mais 
grave:: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XXIX - ordenar ou executar medida privativa da liberdade 
individual sem as formalidades legais ou com abuso do 
poder: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XXX - espalhar falsas notícias em prejuízo ou desprestígio da 
ordem policial ou da administração penitenciária: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XXXI - introduzir bebidas alcoólicas na repartição, para uso 
próprio ou de terceiros: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XXXII - omitir-se no zelo da integridade física ou moral dos 
presos sob sua guarda: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XXXIII - exercer advocacia ou jornalismo no recinto ou 
relativamente às atividades do respectivo órgão: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias; 

XXXIV - introduzir material inflamável ou explosivo na 
repartição, salvo se em obediência a ordem de serviço: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

XXXV - permitir que preso conserve em seu poder 
instrumento que possa causar dano nas dependências em 
que esteja recolhido, ferir-se ou produzir lesões em 
terceiros: 

penalidade: suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) 
dias ou demissão; 

XXXVI - cobrar carceragem, custas, emolumentos ou 
qualquer outra despesa sem autorização legal: 

penalidade: demissão; 

XXXVII - praticar dolosamente ato definido em lei como 
crime contra o patrimônio, crime doloso contra a vida, 
hediondo, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
terrorismo, contra a liberdade sexual, participar ou integrar 
associação ou organização criminosa e outros que por sua 

gravidade os incompatibilizem com o exercício da função 
policial e da administração penitenciária: 

penalidade: demissão; 

XXXVIII - submeter preso a tortura, permitir ou mandar que 
o façam: 

penalidade: demissão; 

XXXIX - adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, 
ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, 
adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma 
utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, arma de fogo, acessório 
ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 

penalidade: demissão. 

CAPÍTULO IV 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 205. Ressalvados os casos previstos na Constituição 
Federal, é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos. 

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Poder Público. 

§ 2º Na hipótese de o servidor estadual ter interesse de 
ingressar em outro cargo público, deverá, prévia e 
formalmente, comunicar este fato ao Órgão Central de 
Gestão de Pessoal que, em caso de dúvidas, consultará a 
Procuradoria-Geral do Estado quanto a sua legalidade, sem 
prejuízo do disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria com a remuneração ou o subsídio de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis na 
forma da Constituição Federal, os eletivos e aqueles em 
comissão, declarados em lei como de livre nomeação e 
exoneração. 

§ 4º A demonstração da compatibilidade de horários é 
imprescindível para a regularidade da acumulação. 

§ 5º O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular 
licitamente 2 (dois) cargos efetivos, quando investido em 
cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver 
compatibilidade de horário e local com o exercício de um 
deles. 

§ 6º Detectada a qualquer tempo suposta acumulação ilegal 
de cargos, empregos ou funções públicas, ou de proventos 
da inatividade com remuneração ou subsídio de cargo, 
emprego ou função públicos, o titular do órgão ou da 
entidade submeterá o caso à orientação jurídica da 
Procuradoria-Geral do Estado. 
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§ 7º Caso a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 
funções públicos seja confirmada, a autoridade a que se 
refere o § 6º instaurará o processo administrativo disciplinar 
para a apuração da transgressão. 

§ 8º O servidor poderá fazer a opção por um dos vínculos 
acumulados em qualquer momento que anteceda o término 
do prazo previsto no inciso II do art. 239 desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 206. O servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições. 

Art. 207. A responsabilidade civil decorre de conduta 
omissiva ou comissiva, dolosa ou culposa, que importe em 
prejuízo ao erário ou a terceiro. 

§ 1º A indenização de prejuízo causado ao erário poderá ser 
liquidada nos termos do 

 deste Estatuto, sem prejuízo de outros bens que respondam 
pela indenização, salvo disposição legal em contrário. 

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiro, responde o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva. 

Art. 208. A responsabilidade penal abrange os crimes e as 
contravenções imputados ao servidor, nesta qualidade. 

Art. 209. A responsabilidade administrativa resulta da 
prática, omissiva ou comissiva, dolosa ou culposa, de 
qualquer uma das transgressões disciplinares previstas nos 
arts. 202, 203 e 204 desta Lei, bem como em leis especiais. 

§ 1º As infrações disciplinares classificam-se, para efeito de 
cominação da sanção, em leves, médias e graves. 

§ 2º A alteração da situação jurídico-funcional do servidor, 
observado o prazo prescricional, não impede a instauração 
de processo administrativo disciplinar, aplicação de 
penalidade disciplinar e/ou da inabilitação de que trata o art. 
199 desta Lei: 

I - após exoneração ou demissão; 

II - após aposentadoria ou disponibilidade; 

III - após vacância em razão de posse em outro cargo 
inacumulável. 

§ 3º O servidor será punido por conduta prevista como 
transgressão disciplinar desde que praticada dolosamente, 
salvo os casos expressos nesta Lei. 

Art. 210. As sanções civis, penais e administrativas poderão 
acumular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 211. A responsabilidade administrativa e civil do 
servidor será afastada no caso de sentença penal absolutória 
quanto ao mesmo fato, fundada na sua inexistência material 
ou na negativa de sua autoria. 

TÍTULO VI 

DO PROCESSO DISCIPLINAR  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 212. Os responsáveis pelos órgãos e as demais 
autoridades do Poder Público Estadual, bem como os 
servidores que nele exercem suas funções, que tiverem 
conhecimento de prática de ato de improbidade 
administrativa ou qualquer outra irregularidade, imputados 
a servidor público estadual, ficam obrigados, sob pena de 
responsabilidade funcional, a noticiar ou representar o fato 
à autoridade competente para as devidas providências. 

Parágrafo único. As irregularidades praticadas por servidor 
público estadual serão apuradas em processo 
administrativo disciplinar regulado por esta Lei. 

CAPÍTULO II 

DA SINDICÂNCIA 

Art. 213. Como medida preparatória, a autoridade 
competente para instaurar o processo administrativo 
disciplinar poderá, se necessário, determinar a realização de 
sindicância preliminar ou se valer da apuração preliminar 
investigatória com a finalidade de investigar irregularidade 
funcional, oportunidade em que serão realizadas as 
diligências necessárias à obtenção de informações, inclusive 
de natureza patrimonial, consideradas úteis ao 
esclarecimento do fato, das suas circunstâncias e da 
respectiva autoria. 

§ 1º Os Secretários de Estado ou autoridades equivalentes 
deverão instituir comissões permanentes de sindicância ou 
designar sindicante junto aos respectivos órgãos ou 
entidades. 

§ 2º A sindicância terá natureza inquisitorial e será 
conduzida por servidor ou comissão para esse fim 
designado, assegurando-se no seu curso a informalidade, a 
discricionariedade e o sigilo necessários à elucidação dos 
fatos ou exigidos pelo interesse da Administração. 

§ 3º O sindicante ou a comissão apresentará seu relatório à 
autoridade que o designou, competindo a esta: 

I - instaurar o processo administrativo disciplinar; 

II - determinar, visando ao melhor esclarecimento dos fatos, 
que o mesmo ou outro sindicante ou comissão realize novas 
diligências que entender necessárias, devendo ser 
especificadas; 

III - arquivar a sindicância, podendo reabri - la, mediante a 
notícia de fato novo, observado o prazo prescricional; 

IV - encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público, na 
hipótese de existirem indícios da prática de ato de 
improbidade administrativa ou de ilícito penal; 
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V - designar servidor integrante da unidade correcional 
setorial para conduzir a celebração de Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC. 

§ 4º O relatório de sindicância que propuser a instauração de 
processo administrativo disciplinar conterá a exposição da 
infração disciplinar, com todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado, classificação do ilícito disciplinar e, 
quando necessário, indicação das provas a serem 
produzidas durante a instrução e das testemunhas, 
observado o limite estabelecido para o respectivo rito. 

§ 5º O relatório de sindicância que propuser o arquivamento 
demonstrará a ausência de indícios suficientes de autoria e 
materialidade. 

§ 6º O relatório de sindicância que propuser a celebração de 
Termo de Ajustamento de Conduta conterá a exposição da 
infração disciplinar, com todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado, a classificação do ilícito disciplinar, 
bem como a demonstração da presença dos requisitos 
dispostos no art. 252 desta Lei. 

§ 7º Quando for designado mais de um sindicante, qualquer 
deles poderá realizar os atos pertinentes à apuração 
preliminar. 

§ 8º A designação de servidor para conduzir sindicância 
constitui encargo de natureza obrigatória, exceto nos casos 
de impedimento ou suspeição legalmente admitidos. 

§ 9º O sindicante, durante a apuração dos fatos apontados 
no ato de instauração da sindicância, poderá, dentre outras 
medidas, realizar diligências e requisitar documentos e 
informações necessários à instrução da sindicância. 

§ 10. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade instauradora. 

CAPÍTULO III 

DA SINDICÂNCIA PATRIMONIAL 

Art. 214. Diante de fundados indícios de enriquecimento 
ilícito de servidor ou de evolução patrimonial incompatível 
com a remuneração ou subsídio por ele percebido, pode ser 
determinada a instauração de sindicância patrimonial. 

§ 1º São competentes para determinar a instauração de 
sindicância patrimonial o Chefe do Poder Executivo 
Estadual ou o Titular do Órgão Central do Sistema de 
Correição. 

§ 2º A sindicância patrimonial constitui-se em procedimento 
sigiloso com caráter exclusivamente investigativo. 

§ 3º O procedimento de sindicância patrimonial é conduzido 
por comissão composta de 3 (três) servidores estáveis. 

§ 4º O prazo para conclusão do procedimento de sindicância 
patrimonial é de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período, a critério da autoridade instauradora. 

§ 5º Concluídos os trabalhos da sindicância patrimonial, a 
comissão responsável por sua condução deve elaborar 
relatório sobre os fatos apurados, concluindo pelo 
arquivamento ou pela instauração de processo 
administrativo disciplinar. 

§ 6º Ato do Chefe do Poder Executivo Estadual 
regulamentará a sindicância patrimonial. 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES AO AFASTAMENTO E DO 

AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 215. Antes da concessão de licença ou qualquer outra 
forma de afastamento a servidor acusado em processo 
administrativo disciplinar, ouvir-se-á a autoridade 
competente, que se manifestará sobre a conveniência e/ou 
oportunidade da concessão. 

§ 1º Excepcionam-se da manifestação referida no caput 
deste artigo as hipóteses previstas no art. 30, incisos I, II, III, 
IV, V, VI, IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVII, XIX, XX e XXIII desta 
Lei. 

§ 2º Quando a autoridade instauradora julgar necessário à 
instrução de processo administrativo disciplinar e ao 
cumprimento de penalidades aplicadas poderá determinar a 
interrupção ou suspensão de licença ou afastamento já 
concedido, excetuadas as hipóteses arroladas no § 1º . 

§ 3º A concessão de licença para tratamento de saúde não 
obsta a instauração e continuidade do processo 
administrativo disciplinar, exceto se houver manifestação 
expressa da Junta Médica Oficial nesse sentido, com o 
consequente sobrestamento do processo administrativo 
disciplinar e suspensão da prescrição, na forma do inciso II 
do § 7º do art. 201 desta Lei. 

Art. 216. A autoridade instauradora do processo 
administrativo disciplinar poderá, excepcionalmente e de 
forma motivada, adotar medida cautelar consistente no 
afastamento preventivo do acusado do exercício de suas 
funções, com a finalidade de fazer cessar a sua influência na 
apuração da ilicitude imputada, sem prejuízo de seu 
subsídio ou remuneração, observado o seguinte: 

I - o período de afastamento não poderá ser superior a 180 
(cento e oitenta) dias, consecutivos ou não, findo o qual o 
servidor reassumirá suas funções, ainda que não concluído o 
processo; 

II - durante o período de afastamento, o servidor deve 
manter atualizado endereço certo e sabido, que lhe permita 
pronto atendimento a todas as requisições processuais. 

§ 1º A medida referida no caput só será efetivada na hipótese 
em que a movimentação do servidor para outro local e/ou 
horário de trabalho não se mostre suficiente para fazer 
cessar sua influência. 

§ 2º O afastamento preventivo constitui medida de interesse 
processual e não será considerado para efeito de 
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compensação com a penalidade eventualmente aplicada ao 
servidor, nem suspende ou interrompe contagem de tempo 
de serviço para qualquer efeito. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 217. O processo administrativo disciplinar desenvolve-
se em: 

I - instauração; 

II - instrução;; 

III - defesa; 

IV - relatório; e 

V - julgamento. 

SEÇÃO I 

DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR 

Art. 218. Salvo disposição em contrário, são competentes 
para determinar a instauração do processo administrativo 
disciplinar, no âmbito de suas atribuições, o chefe do Poder 
Executivo e os Secretários de Estado ou autoridades 
equivalentes, independente da penalidade disciplinar 
abstratamente cominada à infração apurada. 

§ 1º A competência descrita neste artigo poderá ser objeto 
de delegação pelo seu titular à autoridade administrativa de 
hierarquia imediatamente inferior ou ao chefe de unidade 
administrativa correcional. 

§ 2º Na hipótese de acúmulo ilegal de cargos públicos, 
havendo mais de uma autoridade competente no âmbito da 
administração pública estadual para instaurar o processo 
administrativo disciplinar, a competência é definida em 
favor daquela que primeiro instaurar o processo. 

§ 3º O processo administrativo disciplinar será instaurado no 
órgão ou na entidade onde foi praticado o fato, resguardada 
a competência para o julgamento. 

§ 4º O incidente de incompetência não acatado pela 
autoridade instauradora será remetido àquela 
imediatamente superior para decisão. 

§ 5º Quando for conveniente em razão de circunstâncias de 
ordem técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, 
poderá o Órgão Central do Sistema de Correição 
motivadamente avocar a instauração e o julgamento de 
processo administrativo disciplinar. 

Art. 219. O processo administrativo disciplinar será 
instaurado por meio de portaria que conterá, no mínimo: 

I - a identificação e qualificação funcional do servidor; 

II - a descrição dos fatos imputados ao servidor; 

III - a capitulação legal das supostas transgressões 
disciplinares; 

IV - a definição do rito; 

V - o nome e a função de cada membro da comissão 
processante; e 

VI - o local onde a comissão desenvolverá os trabalhos de 
apuração. 

§ 1º Deverá ser publicado o extrato da portaria de 
instauração do processo administrativo disciplinar, sem a 
identificação e qualificação funcional do servidor acusado. 

§ 2º Aos autos do processo administrativo disciplinar serão 
apensados os da sindicância preliminar, se houver. 

Art. 220. O processo administrativo disciplinar será instruído 
por uma comissão composta de 3 (três) servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo, 
preferencialmente estáveis, submetidos ao regime desta 
Lei, instituída pela autoridade que o houver instaurado, 
dentre os quais designará seu presidente, que deverá ser 
ocupante de cargo de escolaridade superior ou de mesmo 
nível que o do cargo do acusado. 

§ 1º A comissão poderá funcionar e deliberar com a presença 
mínima de 2 (dois) de seus membros. 

§ 2º Os Secretários de Estado ou autoridades equivalentes 
deverão instituir comissões permanentes de processo 
administrativo disciplinar junto aos respectivos órgãos ou 
entidades. 

§ 3º Havendo suspeição ou impedimento ou qualquer outra 
circunstância que impossibilite ou torne inconveniente a 
atuação dos membros da comissão permanente, instaurar-
se-á uma comissão especial, nos termos do caput deste 
artigo. 

§ 4º Os atos processuais serão realizados preferencialmente 
na sede do órgão ou da entidade processante, permitidas as 
diligências externas julgadas convenientes à instrução 
probatória, como também o deslocamento da autoridade 
processante a qualquer parte do território nacional, 
verificada a necessidade. 

Art. 221. Sempre que necessário, a comissão dedicará todo 
o seu tempo de trabalho ao processo administrativo 
disciplinar, ficando os seus membros, em tal caso, 
dispensados do serviço normal da repartição até a entrega 
do relatório final. 

§ 1º A comissão processante exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurado o acesso às 
repartições, informações e aos documentos necessários à 
elucidação dos fatos em apuração. 

§ 2º A designação de servidor para conduzir processo 
administrativo disciplinar constitui encargo de natureza 
obrigatória, sob pena de a recusa configurar transgressão 
disciplinar capitulada no inciso XLII do art. 202 desta Lei. 

§ 3º Ocorrendo, no curso do processo administrativo 
disciplinar, motivo de força maior ou qualquer outra 
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circunstância que impossibilite ou torne inconveniente a 
permanência de qualquer de seus membros, a autoridade 
instauradora providenciará a sua substituição, dando-se 
continuidade aos trabalhos apuratórios. 

§ 4º É impedido de atuar em comissão processante o 
servidor que: 

I - for cônjuge ou companheiro do acusado, ou de seu 
defensor; 

II - for parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, do acusado ou de seu 
defensor; 

III - tenha sofrido punição disciplinar, cujo cancelamento 
ainda não tenha ocorrido, nos termos do art. 194 desta Lei;; 

IV - esteja respondendo a processo administrativo 
disciplinar ou criminal; 

V - participe como perito ou testemunha no processo; 

VI - tenha se manifestado anteriormente na causa que 
constitui objeto de apuração do processo, inclusive na 
condição de noticiante ou autor da representação; 

VII - tenha atuado em sindicância preliminar, auditoria, 
investigação ou procedimento de que resultou a instauração 
do processo;; 

VIII - atue como defensor do acusado em qualquer processo 
administrativo ou judicial;; 

IX - tenha celebrado Termo de Ajustamento de Conduta, até 
o efetivo cumprimento das obrigações avençadas. 

§ 5º É suspeito para atuar em comissão processante o 
servidor que: 

I - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das 
partes ou de seus defensores; 

II - tenha interesse no resultado do processo; 

III - tenha interesse em decisão administrativa a ser tomada 
pelo acusado; 

IV - seja credor ou devedor do acusado ou de seu defensor, 
ou com eles mantenha relação de negócio. 

§ 6º Os incidentes de impedimento e suspeição serão 
decididos pela autoridade instauradora no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

SEÇÃO II 

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR 

Art. 222. Na instrução do processo administrativo disciplinar 
a comissão processante poderá motivadamente promover 
oitivas, acareações e diligências, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a 
completa elucidação dos fatos. 

§ 1º A comissão processante pode, de ofício ou a 
requerimento do acusado, dentre outras medidas: 

I - tomar o depoimento de testemunha; 

II - coletar prova documental; 

III - solicitar ou requerer prova emprestada de processo 
administrativo ou judicial; 

IV - proceder à reconstituição simulada do fato, desde que 
não ofenda a moral ou os bons costumes; 

V - solicitar, diretamente ou, quando necessário, por 
intermédio da autoridade competente: 

a) realização de busca e apreensão; 

b) informação à Fazenda Pública, na forma autorizada na 
legislação; 

c) transferência de informações protegidas por sigilo 
bancário, fiscal ou telefônico; 

d) acesso a relatório de uso, pelo acusado, de sistema 
informatizado ou a ato que ele tenha praticado; 

e) exame de sanidade mental do acusado; 

VI - determinar a realização de perícia; 

VII - proceder ao interrogatório do acusado. 

§ 2º O presidente da comissão processante, por despacho 
fundamentado, poderá indeferir, dentre outros pedidos: 

I - os considerados impertinentes, meramente protelatórios, 
ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos; 

II - os de prova pericial, quando a comprovação do fato 
independer de conhecimento especial. 

§ 3º O requerimento de prova pericial deverá ser 
acompanhado dos quesitos, e, caso queira, da indicação do 
assistente, sob pena de indeferimento pelo presidente da 
comissão. 

§ 4º Deferido o pedido de prova pericial e havendo mais de 
um acusado, os demais serão intimados a, no prazo de 2 
(dois) dias, formular seus quesitos e, caso queiram, indicar 
assistente. 

Art. 223. As informações relativas a sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares são restritas, na forma da Lei 
de Acesso à Informação: 

I - aos membros da comissão processante; 

II - ao acusado ou ao seu defensor; 

III - aos agentes públicos que devam atuar no processo, 
quando estritamente necessário o acesso. 

Art. 224. O depoimento da testemunha será prestado 
oralmente, inclusive a distância, sob compromisso, e 
reduzido a termo, podendo ser adotado recurso de gravação 
audiovisual, obedecidas as seguintes regras: 
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I - as testemunhas serão inquiridas separadamente; 

II - as perguntas serão formuladas pelas partes diretamente 
às testemunhas; 

III - a comissão não poderá interferir nas perguntas da parte, 
salvo se não tiverem relação com o processo ou importarem 
repetição de outra já respondida;; 

IV - na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 
infirmem, poderá ser realizada acareação entre os 
depoentes; 

V - a testemunha, quando servidor público estadual, será 
intimada a depor mediante mandado expedido pela 
comissão; 

VI - não sendo encontrado o servidor público estadual 
arrolado como testemunha ou havendo recusa reiterada a 
ser intimado, será concedido, no prazo fixado pela 
comissão, direito à sua substituição; 

VII - na hipótese de a testemunha não ser servidor público 
estadual, incumbe a quem a arrolar o ônus de trazê-la à 
audiência de inquirição, caso em que não se procederá à sua 
intimação; 

VIII - a comissão processante poderá convidar testemunha 
não servidora pública estadual quando o depoimento for 
necessário para a elucidação dos fatos apurados;; 

IX - quando for necessária a presença de pessoa não 
servidora pública estadual, com a finalidade de prestar 
informação relevante para a instrução processual, 
analisadas a conveniência e oportunidade pela autoridade 
instauradora, poderá ser concedida por quem de direito 
indenização em valor não superior ao da diária, com a 
finalidade de ressarcir eventuais despesas de locomoção; 

X - o acusado poderá desistir do depoimento de quaisquer 
das testemunhas por ele arroladas, se considerar suficientes 
as provas que possam ser ou tenham sido produzidas; 

XI - não é causa de nulidade do ato processual a ausência do 
acusado ou de seu defensor na oitiva de testemunha, desde 
que previamente intimados. 

Art. 225. O interrogatório do acusado observará, no que 
couber, as disposições do art. 224. 

Parágrafo único. O não comparecimento do acusado ao 
interrogatório ou a sua recusa em ser interrogado não obsta 
o prosseguimento do processo, tampouco é causa de 
nulidade. 

Art. 226. Quando houver dúvida sobre a integridade mental 
do acusado, a autoridade instauradora do processo 
administrativo disciplinar determinará, de ofício ou a 
requerimento daquele, do seu defensor ou da comissão 
processante, que o acusado seja submetido a exame por 
Junta Médica Oficial, com a participação de ao menos um 
médico psiquiatra. 

§ 1º O pedido de exame de insanidade mental deverá ser 
instruído com os elementos suficientes a demonstrar a 
dúvida e os quesitos a serem respondidos pela perícia, sob 
pena de indeferimento. 

§ 2º Antes de encaminhar o pedido para a decisão da 
autoridade instauradora, a comissão deverá instruí-lo com 
os demais quesitos formulados pelas outras partes, inclusive 
com os da própria comissão. 

§ 3º A decisão da autoridade competente que instaurar o 
incidente de insanidade sobrestará o processo 
administrativo disciplinar e dará início à suspensão da 
prescrição, na forma do inciso II do § 7º do art. 201. 

§ 4º Na hipótese de o incidente de insanidade ter sido 
solicitado pelo acusado ou seu defensor, deverá aquele 
comparecer à Junta Médica Oficial no prazo de até 10 (dez) 
dias contados da decisão referida no § 3º deste artigo, sob 
pena de extinção do incidente e consequente retomada do 
processo administrativo disciplinar. 

§ 5º O incidente deverá esclarecer se o acusado apresenta 
condição de sanidade mental que permita o 
acompanhamento do processo administrativo disciplinar, 
bem como responder os quesitos formulados relativos à 
apuração da infração. 

Art. 227. Aplicam-se ao processo administrativo disciplinar 
os princípios gerais de direito e, subsidiária e 
supletivamente, as normas de direito penal, direito 
processual penal e direito processual civil. 

SEÇÃO III 

DO RITO PROCESSUAL 

Art. 228. A comissão receberá o processo administrativo 
disciplinar em até 5 (cinco) dias após a instauração e iniciará 
a apuração, observado o rito, que será determinado pela 
maior penalidade em abstrato prevista para o tipo:: 

I - ordinário, quando se tratar de transgressão disciplinar 
punível com demissão, destituição de cargo em comissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

II - sumário, quando se tratar de transgressão disciplinar 
punível com suspensão ou multa;; 

III - sumaríssimo, quando se tratar de transgressão 
disciplinar punível com advertência. 

§ 1º O rito ordinário atenderá ao seguinte: 

I - o acusado será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, 
tomar conhecimento da imputação que lhe é feita, 
acompanhar o processo pessoalmente ou por meio de 
defensor, ou manifestar sua intenção de não o constituir, 
bem como requerer a produção de provas e oitiva de até 5 
(cinco) testemunhas; 

II - encerrado o prazo do inciso I, caso não tenha sido 
constituído defensor, a autoridade competente nomeará 
defensor dativo e intimará o servidor sobre tal fato, 
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competindo ao defensor dativo nomeado, no prazo de 10 
(dez) dias, requerer a produção das provas necessárias à 
defesa do servidor; 

III - proceder-se-á, sucessivamente, à inquirição das 
testemunhas arroladas pela comissão e pela defesa;; 

IV - concluída a fase de inquirição das testemunhas, serão 
realizadas as diligências necessárias e produzidas as provas 
deferidas, bem como as de interesse da comissão; 

V - concluída a fase de produção de provas, serão 
designados dia, hora e local para o interrogatório do 
acusado, procedendo-se à sua intimação pessoalmente ou 
por meio de seu defensor, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias; 

VI - encerrada a instrução, a comissão processante tipificará 
a transgressão disciplinar, devendo ser formulado o 
indiciamento do servidor, com a especificação dos fatos a 
ele imputados e das respectivas provas; 

VII - procedido o indiciamento do servidor acusado, este 
deverá ser intimado pessoalmente ou por meio de seu 
defensor, por mandado expedido por membro da comissão 
processante, para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 
(dez) dias; 

VIII - concluída a instrução e apresentada a defesa escrita, a 
comissão processante elaborará o relatório final, podendo, 
antes de concluí-lo, sanear eventuais nulidades, sendo 
admitida a realização de diligências para dirimir dúvidas 
sobre ponto relevante ou suprir falta que prejudique o 
esclarecimento dos fatos, hipótese em que será concedido 
prazo para nova defesa escrita. 

§ 2º O rito sumário atenderá ao seguinte: 

I - o acusado será citado para, no prazo de 7 (sete) dias, 
tomar conhecimento da imputação que lhe é feita, 
acompanhar o processo pessoalmente ou por meio de 
defensor, ou manifestar sua intenção de não o constituir, 
bem como requerer a produção de provas e oitiva de até 3 
(três) testemunhas; 

II - encerrado o prazo do inciso I, caso não tenha sido 
constituído defensor, a autoridade competente nomeará 
defensor dativo e intimará o servidor sobre tal fato, 
competindo ao defensor dativo nomeado, no prazo de 7 
(sete) dias, requerer a produção das provas necessárias à 
defesa do servidor; 

III - proceder-se-á, sucessivamente, à inquirição das 
testemunhas arroladas pela comissão e pela defesa; 

IV - concluída a fase de inquirição das testemunhas, serão 
realizadas as diligências necessárias e produzidas as provas 
deferidas, bem como as de interesse da comissão;; 

V - concluída a fase de produção de provas, serão 
designados dia, hora e local para o interrogatório do 
acusado, procedendo-se à sua intimação pessoalmente ou 

por meio de seu defensor, com antecedência mínima de 3 
(três) dias; 

VI - encerrada a instrução, a comissão processante tipificará 
a transgressão disciplinar, devendo ser formulado o 
indiciamento do servidor, com a especificação dos fatos a 
ele imputados e das respectivas provas;; 

VII - procedido o indiciamento do servidor acusado, ele 
deverá ser intimado pessoalmente ou por meio de seu 
defensor, por mandado expedido por membro da comissão 
processante, para apresentar defesa escrita, no prazo de 7 
(sete) dias; 

VIII - concluída a instrução e apresentada a defesa escrita, a 
comissão processante elaborará o relatório final, podendo, 
antes de concluí - lo, sanear eventuais nulidades, sendo 
admitida a realização de diligências para dirimir dúvidas 
sobre ponto relevante ou suprir falta que prejudique o 
esclarecimento dos fatos, hipótese em que será concedido 
prazo para nova defesa escrita. 

§ 3º O rito sumaríssimo orientar-se-á pelos critérios da 
oralidade, simplicidade, economia processual e celeridade e 
atenderá ao seguinte:eguinte: 

I - o acusado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
tomar conhecimento da imputação que lhe é feita, 
acompanhar o processo pessoalmente ou por meio de 
defensor, ou manifestar sua intenção de não o constituir, 
bem como requerer a produção de provas e oitiva de até 2 
(duas) testemunhas; 

II - encerrado o prazo do inciso I, caso não tenha sido 
constituído defensor, a autoridade competente nomeará 
defensor dativo e intimará o servidor sobre tal fato, 
competindo ao defensor dativo nomeado, no prazo de 5 
(cinco) dias, requerer a produção das provas necessárias à 
defesa do servidor; 

III - após a produção das provas, proceder-se-á à intimação 
do acusado pessoalmente ou por meio de seu defensor, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias, para a audiência una 
de oitiva das testemunhas e interrogatório; 

IV - proceder-se-á, em audiência una, sucessivamente, à 
inquirição das testemunhas arroladas pela comissão 
processante, se houver, e daquelas indicadas pela defesa, 
interrogando-se, a seguir, o acusado, se presente;e;sente; 

V - concluídos a inquirição de testemunhas, a produção de 
provas e o interrogatório do acusado, a comissão 
processante, se for o caso, indiciá-lo-á na audiência, 
intimando-o juntamente com seu defensor para apresentar 
a defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias;; 

VI - apresentada a defesa escrita, a comissão processante 
elaborará seu relatório final, podendo, antes de concluí-lo, 
sanear eventuais nulidades, hipótese em que será concedido 
prazo para nova defesa. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

193 

284 

§ 4º O indiciamento consiste na delimitação dos fatos e das 
provas produzidas, bem como na indicação da transgressão 
disciplinar imputada ao servidor. 

§ 5º Não cabe o indiciamento do servidor se, com as provas 
colhidas, ficar comprovado que: 

I - não houve a infração disciplinar;; 

II - o servidor acusado não foi o autor da infração disciplinar; 

III - a punibilidade esteja extinta. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a comissão 
processante deve elaborar o seu relatório, concluindo pelo 
arquivamento do processo administrativo disciplinar. 

Art. 229. A comissão processante deve remeter à autoridade 
instauradora os autos do processo administrativo 
disciplinar, com o respectivo relatório, na forma do art. 235 
desta Lei. 

SEÇÃO IV 

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

Art. 230. Os atos e termos do processo administrativo 
disciplinar não dependem de forma determinada, senão 
quando a lei expressamente o exigir, reputando-se válidos 
os que, realizados de outro modo, preencham sua finalidade 
essencial e não prejudiquem a defesa. 

Parágrafo único. A comunicação dos atos processuais será 
preferencialmente realizada de forma pessoal, assim 
compreendidas: 

I - a intimação do acusado ou de seu defensor, em audiência; 

II - a intimação do acusado na repartição, mediante recibo; 

III - a intimação via postal do acusado, do seu defensor e das 
testemunhas; e 

IV - a utilização de meio eletrônico previamente informado 
à comissão processante, se confirmado o recebimento pelo 
destinatário para: 

a) a entrega de petição à comissão processante; e 

b) a intimação sobre atos do processo administrativo 
disciplinar, salvo a citação inicial. 

SEÇÃO V 

DA CITAÇÃO E DA REVELIA 

Art. 231. O acusado será citado pessoalmente por meio de 
mandado expedido por membro da comissão para ter 
conhecimento da imputação e: 

I - nos ritos ordinário e sumário, para tomar conhecimento 
da imputação que lhe é feita, acompanhar o processo 
pessoalmente ou por meio de defensor e requerer a 
produção de provas e oitiva de testemunhas; 

II - no rito sumaríssimo, para requerer a produção de provas 
e arrolar testemunhas. 

§ 1º O mandado de citação deverá: 

I - conter a identificação e qualificação funcional do acusado, 
número do telefone, meio eletrônico para comunicação e 
endereço da comissão processante; 

II - cientificar o acusado: 

a) do seu direito de obter cópia das peças processuais, ter 
vista dos autos no local de funcionamento da comissão 
processante e fazer o seu acompanhamento, pessoalmente 
ou por intermédio de defensor que constituir; 

b) do seu direito de constituir um defensor e de, caso abra 
mão deste direito, nomeação de defensor dativo, que 
deverá ser bacharel em direito; 

c) de dia, hora e local para requerer provas e arrolar 
testemunhas, nos processos sujeitos ao rito sumaríssimo; 

d) das consequências da revelia; 

e) da prerrogativa de opção por um dos vínculos 
acumulados, em se tratando de transgressão disciplinar de 
acumulação de cargos, na forma do § 8º do art. 205 desta 
Lei;; 

III - ser acompanhado de uma cópia do ato de instauração do 
processo administrativo disciplinar. 

§ 2º No caso de recusa do acusado em apor seu ciente, 
considerar-se-á válida a citação mediante o registro de tal 
fato, no próprio mandado, pelo responsável pela citação, 
com a assinatura de uma testemunha. 

§ 3º Quando, por duas vezes, a comissão processante houver 
procurado o acusado em seu domicílio, sem o encontrar, 
deverá, havendo fundada suspeita de que o mesmo se 
oculte para não ser citado, intimar qualquer pessoa da 
família ou, em sua falta, qualquer vizinho, de que voltará em 
dia e hora designados, a fim de efetuar a citação, momento 
em que o membro da comissão processante comparecerá 
ao domicílio do acusado a fim de citá-lo, devendo, se o 
servidor acusado não estiver presente: 

I - informar-se das razões da ausência e dar por feita a 
citação, lavrando-se a respectiva certidão; 

II - deixar cópia do mandado de citação com pessoa da 
família do acusado ou com qualquer vizinho, conforme o 
caso, registrando - lhe o nome, mediante identificação. 

§ 4º A citação com hora certa será efetivada mesmo que a 
pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado 
esteja ausente ou, embora presente, recusar-se a recebê-la. 

§ 5º Achando-se o acusado em local ignorado, incerto ou 
inacessível, a citação se fará por edital publicado uma vez no 
Diário Oficial do Estado e observado o seguinte:: 

I - a citação por edital será realizada somente quando 
frustradas as tentativas de citação pessoal do acusado, 
devidamente certificadas nos autos; 

II - a comissão juntará aos autos cópia da publicação;; 
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III - o prazo para acompanhar o processo, requerer provas e 
arrolar testemunhas, nos termos dos ritos ordinário e 
sumário, terá início a partir da juntada de cópia da 
publicação aos autos; 

IV - no rito sumaríssimo, a data fixada para requerer provas 
e arrolar testemunhas deverá constar do edital e não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias contados da assinatura do 
mandado. 

Art. 232. Considera-se revel o servidor regularmente citado 
que: 

I - nos ritos ordinário e sumário, não constituir defensor 
dentro do respectivo prazo e deixar de realizar os atos de 
acompanhamento, produção de provas, indicação de 
testemunhas; 

II - no rito sumaríssimo, não apresentar requerimento de 
provas, rol de testemunhas ou deixar de constituir defensor 
até a data designada para tal ato. 

§ 1º A revelia será declarada por termo nos autos do 
processo, a partir de quando o servidor não será mais 
intimado da realização dos atos processuais. 

§ 2º Para defender o acusado revel, o presidente da 
comissão convocará o defensor dativo, nomeado na 
portaria de instauração, dando-se prosseguimento ao 
processo. 

§ 3° O servidor revel poderá, a qualquer momento, assumir 
a sua defesa no processo, recebendo - o no estado em que 
se encontrar. 

§ 4º A revelia não implica confissão e não exime a comissão 
processante de realizar adequada instrução processual. 

SEÇÃO VI 

DA DEFESA 

Art. 233. Ao acusado é facultado: 

I - arguir a incompetência, o impedimento ou a suspeição; 

II - constituir defensor;; 

III - acompanhar depoimento de testemunha, 
pessoalmente, salvo exceção legal, ou por meio de seu 
defensor; 

IV - arrolar testemunhas, até o limite estabelecido para o 
respectivo rito;; 

V - inquirir testemunha; 

VI - contraditar testemunha; 

VII - requerer ou produzir provas; 

VIII - formular quesitos, no caso de prova pericial, e indicar 
assistente; 

IX - ter acesso às peças dos autos; e 

X - apresentar recurso. 

Parágrafo único. É do acusado o custo de perícia ou exame 
por ele requerido, se não houver técnico habilitado nos 
quadros da Administração pública estadual. 

Art. 234. A defesa técnica do acusado em processo 
administrativo disciplinar, exceto os casos de autodefesa, 
será exercida por bacharel em Direito. 

SEÇÃO VII 

DO RELATÓRIO FINAL 

Art. 235. Concluída a instrução e apresentada a defesa 
escrita, a comissão processante elaborará o relatório final, 
no qual deverão constar: 

I - as informações sobre a instauração do processo; 

II - o resumo das peças principais dos autos, com 
especificação objetiva dos fatos apurados, das provas 
coletadas e dos fundamentos jurídicos de sua convicção; 

III - a conclusão sobre a inocência ou responsabilização do 
acusado, com a indicação do dispositivo legal infringido; 

IV - a indicação das penalidades aplicáveis, bem como as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e de aumento de 
penalidade, no caso de conclusão pela responsabilização do 
acusado. 

Parágrafo único. O processo administrativo disciplinar, com 
o relatório final da comissão, será remetido à autoridade que 
determinou a sua instauração para julgamento ou envio à 
autoridade competente. 

SEÇÃO VIII 

DO JULGAMENTO 

Art. 236. Recebido o processo, a autoridade que determinou 
sua instauração o julgará no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
de seu recebimento, ou o remeterá, no prazo de 5 (cinco) 
dias, à autoridade competente para o julgamento. 

§ 1º A autoridade referida neste artigo solicitará, antes do 
julgamento, manifestação jurídica da Procuradoria-Geral do 
Estado sobre a legalidade do processo. 

§ 2º A autoridade julgadora poderá devolver o processo à 
comissão para produção de novas provas, quando 
necessária para a elucidação dos fatos, ou para o 
refazimento de atos processuais, caso identificada alguma 
nulidade, observados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º O julgamento deverá conter:: 

I - o histórico do processo, com o resumo das principais 
peças, a descrição objetiva dos fatos apurados e das provas 
coletadas; 

II - a decisão sobre a extinção da punibilidade, a inocência ou 
a responsabilização do acusado com a indicação do 
dispositivo legal infringido, bem como a exposição dos 
fundamentos fáticos e jurídicos de sua convicção;; 
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III - a dosimetria da penalidade de acordo com o disposto no 
art. 196 e parágrafos, além da aplicação da inabilitação, na 
forma do art. 199 desta Lei, no caso de decisão 
condenatória. 

§ 4º Após o julgamento, a autoridade promoverá a 
expedição dos atos dele decorrentes e, na hipótese de 
decisão condenatória, adotará as providências necessárias à 
execução da penalidade. 

Art. 237. O processo administrativo disciplinar deverá ser 
concluído nos seguintes prazos, contados da data da 
instauração: 

I - 120 (cento e vinte) dias, quando adotado o rito ordinário; 

II - 60 (sessenta) dias, quando adotado o rito sumário; 

III - 45 (quarenta e cinco) dias, quando adotado o rito 
sumaríssimo. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de conclusão dos 
trabalhos nos prazos fixados nos incisos deste artigo, a 
comissão processante deverá comunicar o fato à autoridade 
instauradora para que ela adote as providências cabíveis, 
inclusive quanto à concessão de prazo adicional para o 
término da instrução processual, não podendo o somatório 
de prazos exceder a 180 (cento e oitenta) dias, 90 (noventa) 
dias ou 60 (sessenta) dias, nos casos previstos 
respectivamente nos incisos I, II e III deste artigo. 

Art. 238. Havendo mais de um servidor acusado e 
diversidade de sanções propostas no relatório da comissão 
processante, o julgamento caberá à autoridade competente 
para a imposição da penalidade mais grave. 

Art. 239. No julgamento do processo administrativo 
disciplinar que apure o acúmulo irregular de cargos, funções 
ou empregos públicos ou proventos de aposentadoria, caso 
a autoridade julgadora confirme a ilicitude do acúmulo, 
serão observadas também as seguintes disposições: 

I - demonstrado nos autos que o servidor fez a opção por um 
dos vínculos, com o consequente desfazimento do acúmulo, 
a autoridade seguirá com o julgamento; 

II - caso o acúmulo não tenha sido desfeito, a autoridade 
intimará o servidor da decisão relativa à ilicitude, abrindo o 
prazo de 10 (dez) dias para que este opte, caso queira, por 
um dos vínculos; 

III - decorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, o 
julgamento deverá ser concluído. 

Parágrafo único. A penalidade disciplinar aplicável deverá 
incidir sobre o vínculo com o Estado de Goiás mais recente. 

Art. 240. O ato de julgamento será publicado no órgão 
oficial, devendo o acusado e seu defensor serem intimados 
do seu teor. 

§ 1º O presidente da comissão processante deverá ser 
cientificado do teor do ato de julgamento do processo 
administrativo disciplinar. 

§ 2º A comissão, quando não permanente, uma vez 
cientificada do ato de julgamento, dissolver-se-á, mas os 
seus membros prestarão, a qualquer tempo, à autoridade 
competente os esclarecimentos que lhes forem solicitados a 
respeito do processo. 

Art. 241. O prazo para oposição de recurso é de 10 (dez) dias, 
contado a partir da intimação do acusado ou de seu defensor 
ou divulgação oficial da decisão recorrida. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias, encaminhá-lo - á à autoridade imediatamente 
superior, a quem caberá decidir o recurso em caráter 
definitivo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º O recurso interposto em face de decisão condenatória 
na qual tenha sido aplicada penalidade de suspensão, multa, 
demissão, destituição de cargo em comissão ou cassação de 
aposentadoria ou de disponibilidade será recebido com 
efeito suspensivo. 

§ 3º Observado o disposto neste artigo, o processamento do 
recurso obedecerá ao disposto em lei específica que regule 
o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública do Estado de Goiás. 

CAPÍTULO VI 

DA REVISÃO 

Art. 242. A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão 
do processo administrativo disciplinar de que resultou 
aplicação de penalidade, desde que se aduzam fatos novos 
ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do 
requerente. 

§ 1º Não constitui fundamento para a revisão a simples 
alegação de injustiça da penalidade, ou a arguição de 
nulidade suscitada no curso de processo originário, bem 
como a que, nele invocada, tenha sido considerada 
improcedente. 

§ 2º Tratando-se de servidor falecido ou desaparecido, a 
revisão poderá ser requerida por qualquer dos seus 
sucessores ou dos familiares constantes do seu 
assentamento funcional. 

Art. 243. O requerimento será dirigido à mesma autoridade 
que houver imposto a penalidade disciplinar. 

§ 1º A revisão será apensada aos autos do processo 
administrativo disciplinar. 

§ 2º Na inicial, o requerente fará uma exposição dos fatos e 
circunstâncias ainda não apreciados no processo originário, 
capazes de modificar o julgamento e pedirá a designação do 
dia e hora para inquirição das testemunhas que arrolar. 

§ 3º No processo revisional, o ônus da prova cabe ao 
requerente. 

Art. 244. Recebido o requerimento, a autoridade designará 
comissão revisora, composta de 3 (três) membros, um dos 
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quais desde logo designado como presidente, não podendo 
integrá - la qualquer dos membros da comissão do processo 
administrativo disciplinar originário ou da sindicância. 

Art. 245. A comissão concluirá os seus trabalhos em 60 
(sessenta) dias permitida a prorrogação, a critério da 
autoridade a que se refere o artigo anterior, por mais 30 
(trinta) dias, e remeterá o processo a este, com relatório. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos trabalhos da comissão 
revisora, no que couber, as normas e procedimentos 
próprios do processo administrativo disciplinar. 

Art. 246. O prazo para julgamento do pedido de revisão será 
de 30 (trinta) dias, podendo antes a autoridade determinar 
diligências. 

Parágrafo único. Caberá ao Chefe do Poder Executivo o 
julgamento, quando do processo revisto houver resultado 
penalidade de demissão, destituição de cargo em comissão, 
cassação de aposentadoria e de disponibilidade. 

Art. 247. A decisão do pedido de revisão do processo 
administrativo disciplinar poderá: 

I - julgar procedente a revisão, tornando sem efeito a 
penalidade imposta e restabelecendo todos os direitos por 
ela atingidos; 

II - julgar parcialmente procedente a revisão, 
desclassificando a infração para outro tipo disciplinar de 
penalidade mais branda; 

III - julgar improcedente a revisão, mantendo o julgamento 
anterior. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade. 

CAPÍTULO VII 

DA RESOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONFLITOS 

Art. 248. O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 
consiste em instrumento de resolução consensual de 
conflitos, utilizado de forma alternativa a processos 
disciplinares que envolvam transgressões disciplinares de 
menor potencial ofensivo. 

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se transgressão 
disciplinar de menor potencial ofensivo a conduta punível 
com advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, nos 
termos desta Lei. 

§ 2º O termo de ajustamento de conduta não possui caráter 
punitivo e poderá ser realizado, de ofício, a partir do 
conhecimento pela administração da prática de suposta 
infração disciplinar, ou a pedido do servidor, até 5 (cinco) 
dias contados da sua citação em processo administrativo 
disciplinar já instaurado. 

Art. 249. O TAC será celebrado pela autoridade competente 
para a instauração do processo administrativo disciplinar e 
homologado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da 

celebração, pela autoridade competente para o julgamento 
do processo administrativo disciplinar. 

Art. 250. Por meio do TAC, que terá eficácia de título 
executivo administrativo, o servidor assumirá a 
responsabilidade pela prática da transgressão disciplinar, 
comprometer-se-á a ajustar sua conduta, observar os 
deveres e proibições previstos na legislação vigente, bem 
como ressarcir os danos e prejuízos porventura causados ao 
erário. 

Art. 251. O ajustamento de conduta será proposto e 
conduzido no órgão ou na entidade onde foi praticado o 
fato: 

I - pelo titular da respectiva unidade correcional setorial; 

II - pelo Presidente da Comissão Permanente de Sindicância 
e de Processo Administrativo Disciplinar; ou 

III - pelo Órgão Central do Sistema de Correição, conforme 
o caso. 

Art. 252. Para a celebração do termo de ajustamento de 
conduta, a autoridade competente deverá constatar a 
presença cumulativa dos seguintes requisitos: 

I - reconhecimento pelo servidor da responsabilidade pela 
prática da transgressão disciplinar; 

II - compromisso do servidor perante a administração de 
ajustar sua conduta aos deveres e às proibições previstos na 
legislação e a ressarcir os danos e prejuízos porventura 
causados ao erário; 

III - penalidade aplicável, em tese, de advertência ou de 
suspensão de até 30 (trinta) dias, indicando objetivamente, 
no caso de suspensão, o prazo em dias da penalidade, 
baseada em nota técnica emitida pela unidade correcional 
do órgão ou entidade da prática do fato, pela Comissão 
Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo 
Disciplinar ou pelo Órgão Central do Sistema de Correição; 

IV - inexistência de processo administrativo disciplinar em 
curso relativo a prática de outra infração disciplinar; 

V - primariedade do servidor; 

VI - inexistência de TAC celebrado nos últimos 3 (três) anos, 
para as transgressões disciplinares apenadas com 
advertência; 

VII - inexistência de TAC celebrado nos últimos 5 (cinco) 
anos, para as transgressões disciplinares apenadas com 
suspensão de até 30 (trinta) dias; 

VIII - ausência de circunstâncias agravantes ou que 
justifiquem a majoração da penalidade, previstas no inciso I 
do §3º, ou §4º, do art. 196 desta Lei. 

Parágrafo único. O TAC firmado sem o preenchimento dos 
requisitos previstos neste artigo será declarado nulo, 
devendo-se realizar a apuração da responsabilidade do 
agente público, na forma da legislação aplicável. 
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Art. 253. Nos casos em que da conduta do servidor houver 
resultado dano ou extravio de bem público, o ressarcimento, 
após a apuração do montante devido, poderá ocorrer: 

I - por meio do seu pagamento integral em parcela única; 

II - por meio de parcelamento do valor devido, nos limites 
estabelecidos no art. 97 deste Estatuto; 

III - pela entrega de um bem de característica igual ou 
superior ao danificado ou extraviado; ou 

IV - com a reparação do bem danificado que o restitua às 
condições anteriores. 

§ 1º Caberá à autoridade competente, no momento da 
celebração do TAC, aferir os termos avençados para o 
ressarcimento. 

§ 2º O ressarcimento de que trata este artigo se dará em 
favor do órgão ou da entidade em que ocorreu a 
transgressão disciplinar. 

Art. 254. O TAC: 

I - não será publicado; e 

II - constará do assentamento individual do servidor e terá 
vigência de 2 (dois) anos contados a partir da sua 
celebração. 

Art. 255. O acompanhamento do efetivo adimplemento dos 
termos do TAC durante seu prazo de vigência será realizado 
pela chefia imediata do servidor, sem prejuízo das 
competências próprias da unidade correcional setorial, 
Comissão Permanente de Sindicância e de Processo 
Administrativo Disciplinar do órgão ou da entidade onde foi 
praticado o fato ou do Órgão Central do Sistema de 
Correição. 

Art. 256. O adimplemento integral do TAC, até o término da 
vigência prevista no inciso II do art. 254 desta Lei, resulta na 
extinção da punibilidade da transgressão disciplinar. 

Art. 257. O descumprimento das condições firmadas no 
TAC, declarado pela autoridade de que trata o art. 249, 
importará na aplicação imediata da penalidade 
objetivamente definida em seu instrumento. 

Parágrafo único. A aplicação da penalidade de que trata o 
caput: 

I - não afasta a obrigação de ressarcimento ao erário ou 
restituição do bem; 

II - acarreta a inabilitação do servidor, nos termos do art. 199 
desta Lei; e 

III - terá seu registro cancelado consoante o art. 194 desta 
Lei. 

Art. 258. Em caso de cometimento de nova infração 
disciplinar durante o período de vigência do TAC, o seu 
julgamento levará em consideração a causa de aumento de 
penalidade prevista no § 4º do art. 196 desta Lei. 

Art. 259. O TAC deverá ser registrado em sistema 
informatizado do Órgão Central do Sistema de Correição, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data de sua 
celebração. 

Art. 260. O TAC poderá ser celebrado nos processos 
disciplinares em curso, na data da publicação desta Lei, caso 
constatada a presença cumulativa dos requisitos 
necessários à sua celebração, desde que não tenha havido 
decisão condenatória. 

Art. 261. Em caso de extravio ou dano a bem público, que 
implicar em prejuízo de pequeno valor, poderá a apuração 
do fato ser realizada por intermédio de Termo 
Circunstanciado Administrativo - TCA. 

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se prejuízo de 
pequeno valor, aquele não superior ao previsto no art. 24, 
inciso II, da Lei federal nº 8. 666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2º A celebração do TCA constitui ato voluntário do 
servidor, não cabendo à Administração a imposição de tal 
instituto. 

Art. 262. O Órgão Central do Sistema de Correição poderá 
expedir normas complementares à aplicação e celebração 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, bem como do 
Termo Circunstanciado Administrativo - TCA. 

TÍTULO VII 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

Art. 263. A seguridade social do servidor público estadual 
compreende um conjunto integrado de ações destinadas a 
assegurar direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social. 

Art. 264. A previdência social destina-se exclusivamente aos 
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, na 
forma prevista na Constituição Federal e em lei 
complementar específica. 

Art. 265. Caberá à unidade gestora do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores a concessão, a manutenção, o 
pagamento e o custeio dos benefícios previdenciários 
conferidos aos servidores efetivos e respectivos 
dependentes, na forma prevista em lei específica. 

Art. 266. A assistência social deve ser prestada na forma da 
legislação específica e segundo os programas patrocinados 
pelo órgão, autarquia ou fundação. 

Art. 267. A assistência à saúde do servidor ativo ou inativo, 
de seu cônjuge, companheiro, dependentes e do 
pensionista compreende a assistência médica, hospitalar, 
odontológica, psicológica e farmacêutica e será prestada na 
forma da lei. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

198 

284 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 268. O Dia do Servidor Público será comemorado a 
vinte e oito de outubro. 

Art. 269. Além dos sábados e domingos, da terça - feira de 
carnaval, da Sexta - feira Santa e de outros dias que forem 
especialmente considerados de festa popular, não haverá 
expediente em nenhuma repartição ou serviço do Estado, 
ressalvadas as unidades que desenvolvam atividades que, 
por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem 
indispensável a continuidade do serviço, nos seguintes 
feriados: 

I - nacionais: 

a) 1º de janeiro; 

b) 21 de abril; 

c) 1º de maio; 

d) 7 de setembro; 

e) 12 de outubro; 

f) 15 de novembro; 

g) 25 de dezembro; 

h) o dia em que se realizarem eleições gerais; 

i) o dia de eleições, mas apenas nas localidades onde as 
mesmas se realizarem; 

II - estaduais: 

a) 26 de julho, consagrado à fundação da cidade de Goiás; 

b) 24 de outubro, comemorativo ao lançamento da pedra 
fundamental de Goiânia; 

c) 28 de outubro, consagrado ao servidor público; 

d) 2 de novembro, dedicado ao culto dos mortos. 

§ 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir 
os feriados de que tratam as alíneas “a” e “c” do inciso II 
deste artigo para outro dia útil próximo, preferencialmente 
na semana do respectivo evento. 

§ 2º A data de 15 de outubro, Dia do Professor, é considerada 
ponto facultativo para os professores em regência de classe, 
não se lhes aplicando, de consequência, o estabelecido no 
disposto na alínea “c” do inciso II deste artigo. 

Art. 270. Salvo disposição legal em contrário, aos prazos 
previstos nesta Lei aplica-se o seguinte: 

I - na contagem de prazos processuais, computar-se-ão 
somente os dias úteis; 

II - a contagem dos demais prazos é feita em dias corridos. 

§ 1º Para os fins dos incisos I e II a contagem dar-se-á 
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento, ficando prorrogado para o primeiro dia útil 
seguinte o começo ou o vencimento do prazo que cair em 
dia: 

a) sem expediente; 

b) de ponto facultativo; 

c) em que a repartição ficou fechada; 

d) cujo expediente foi encerrado antes do horário habitual. 

§ 2º Salvo disposição legal em contrário, os prazos são 
contínuos, não se interrompem, não se suspendem, nem se 
prorrogam. 

§ 3º Na hipótese de interrupção, extingue-se a contagem do 
prazo já feita e reinicia-se nova contagem a partir da data 
em que o prazo foi interrompido. 

§ 4º Na suspensão, a contagem do prazo fica paralisada, 
devendo ser retomada de onde parou na data em que cessar 
a causa suspensiva. 

§ 5º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data 
a data. 

§ 6º Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente 
ao do começo do prazo, tem-se como termo o último dia do 
mês. 

Art. 271. Respeitadas as restrições constitucionais, a prática 
dos atos previstos neste Estatuto é delegável. 

Art. 272. A competência para a concessão das vantagens 
pecuniárias e benefícios em geral não especificada neste 
Estatuto será determinada, nas esferas da administração 
direta, autárquica e fundacional, por ato do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 273. Em razão de nacionalidade, naturalidade, condição 
social, física, imunológica, sensorial ou mental, nascimento, 
idade, escolaridade, estado civil, etnia, raça, cor, sexo, 
orientação sexual, convicção religiosa, política ou filosófica, 
de ter cumprido pena ou de qualquer particularidade ou 
condição, o servidor não pode: 

I - ser privado de qualquer de seus direitos;; 

II - ser prejudicado em seus direitos ou em sua vida 
funcional; 

III - sofrer discriminação em sua vida funcional ou pessoal; 

IV - eximir-se do cumprimento de seus deveres. 

Art. 274. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos 
da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical 
e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como 
substituto processual; 
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b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após 
o final do mandato, exceto se a pedido; e 

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical 
a que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições 
definidas em assembleia geral da categoria. 

Art. 275. É vedada a remoção de ofício do servidor investido 
em mandato eletivo, a partir do dia da diplomação até o 
término do mandato. 

Art. 276. Para os fins desta Lei, considera-se sede o 
município onde a repartição estiver instalada e onde o 
servidor tiver exercício, em caráter permanente. 

Art. 277. Para os efeitos desta Lei, consideram-se da família 
do servidor o cônjuge ou o companheiro, os filhos e, na 
forma da legislação federal sobre imposto de renda da 
pessoa física, os que forem seus dependentes econômicos. 

§ 1º O servidor pode requerer o registro em seus 
assentamentos funcionais de qualquer pessoa de sua 
família. 

§ 2º A dependência econômica deve ser comprovada, por 
ocasião do pedido, e a sua comprovação deve ser renovada 
anualmente, na forma do regulamento. 

Art. 278. Quando designado ou eleito, o servidor somente 
poderá participar de um órgão de deliberação coletiva. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a Secretários de 
Estado e dirigentes de autarquias e fundações. 

§ 2º O servidor que, por força de lei ou regulamento, for 
membro nato de mais de um órgão de deliberação coletiva, 
poderá deles participar, facultando - lhe a escolha por uma 
das remunerações ou vantagens. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 279. As disposições desta Lei não extinguem direitos 
adquiridos, nem direitos ou deveres previstos em lei 
especial. 

Art. 280. Fica mantido, com os respectivos efeitos, o tempo 
de serviço regularmente averbado na forma da legislação 
anterior à publicação desta Lei. 

Art. 281. O Chefe do Poder Executivo baixará os 
regulamentos que se fizerem necessários à execução deste 
Estatuto. 

Parágrafo único. Ficam mantidas, até sua adequação às 
disposições desta Lei, as normas regulamentares expedidas 
com base na legislação anterior naquilo que não forem 
incompatíveis com os preceitos deste Estatuto. 

Art. 281-A.  Observados os parâmetros desta Lei, é 
assegurada a autonomia normativa, funcional e 
administrativa dos Poderes e dos órgãos autônomos para 
legislar, apreciar e decidir assuntos relacionados a sua 
organização e seu funcionamento. 

- Acrescido  pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020. 

Art. 282. As remissões feitas na legislação estadual a 
dispositivo da Lei estadual nº 10. 460, de 22 de fevereiro de 
1988, ou a dispositivos das leis revogadas por esta Lei, 
consideram-se feitas às disposições correspondentes deste 
Estatuto. 

Art. 283. Os processos administrativos iniciados antes da 
vigência desta Lei reger-se - ão pela legislação anterior. 

Art. 284. A decretação de luto oficial não determinará a 
paralisação dos trabalhos nas repartições públicas 
estaduais. 

Art. 285. Aplicam-se as disposições desta Lei sobre 
atividade correcional (Título IV), regime disciplinar (Título V) 
e processo disciplinar (Título VI) aos professores integrantes 
do Magistério Público Estadual. 

Art. 286. Entende-se por autoridade equivalente o dirigente 
máximo de autarquia e fundação do Estado de Goiás. 

Art. 287. Aplica-se aos Secretários de Estado ou autoridade 
equivalente: 

I - o disposto nos arts. 128 a 130 e 132 desta Lei, cabendo 
àquelas autoridades dar ciência prévia ao Chefe do Poder 
Executivo de cada período a ser utilizado; 

II - as licenças arroladas nos incisos do art. 134 desta Lei. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no inciso I, ato do 
Chefe do Poder Executivo poderá autorizar, nos primeiros 
12 (doze) meses de exercício, afastamento sem 
remuneração por até 15 (quinze) dias. 

Art. 288. Fica extinta a Gratificação por Hora de Voo dos 
pilotos de aeronaves, ressalvados os efeitos da Lei nº 15.163, 
de 02 de maio de 2005, aos respectivos beneficiários. 

Art. 289. Ficam mantidos os adicionais por tempo de serviço 
já concedidos até a data da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Ficam assegurados os direitos adquiridos, 
observada a legislação previdenciária pertinente, quanto ao 
adicional por tempo de serviço aos que, até a data da 
vigência desta Lei, tenham cumprido os requisitos para a 
obtenção daquela vantagem, com base nos critérios legais 
então vigentes. 

Art. 290. Os períodos de licença - prêmio adquiridos até a 
vigência desta Lei poderão ser usufruídos, assegurada a 
remuneração ou o subsídio integral do cargo. 

§ 1º Fica resguardado o direito ao cômputo do tempo de 
serviço residual para efeitos de concessão da licença para 
capacitação. 

§ 2º Considera-se como de efetivo exercício o afastamento 
motivado pela fruição de licença - prêmio na forma do caput. 

§ 3º Aos períodos de licença - prêmio adquiridos até 16 de 
dezembro de 1998 fica assegurada a possibilidade de 
contagem em dobro. 
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Art. 291. Ficam mantidas as licenças para tratar de 
interesses particulares já concedidas até a data da vigência 
desta Lei, nos termos do respectivo ato concessivo. 

Parágrafo único. As licenças de que trata o caput não serão 
objeto de prorrogação. 

Art. 292. Ficam mantidas as licenças para mandato classista 
já concedidas até a data da vigência desta Lei, nos termos 
do respectivo ato concessivo, até o término do respectivo 
mandato. 

Art. 293. Ficam mantidas as cessões de servidores sem ônus 
para o Estado já concedidas até a data da vigência desta Lei, 
nos termos dos respectivos atos concessivos, 
independentemente de investidura em cargo de 
provimento em comissão em órgão ou entidade que não 
integre o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 
2022, sem prejuízo do disposto no inciso II do art. 73.  

Art. 294. A concessão de ofício das férias do servidor que se 
abstiver de formular solicitação na forma do art. 128 será 
realizada após 36 (trinta e seis) meses da vigência desta Lei, 
obedecido o seguinte: 

I - durante o prazo de que trata o caput o servidor poderá 
requerer o usufruto dos períodos de férias já acumulados ou 
dos que venham a ser adquiridos ao longo daquele lapso; 

II - decorridos 36 (trinta e seis) meses da vigência desta Lei, 
os períodos de férias acumulados e não usufruídos na forma 
do inciso I serão objeto da concessão de ofício prevista no 
art. 128 desta Lei. 

Art. 295. O servidor que tiver período remanescente de 
férias adquiridas a ser usufruído poderá parcelar o gozo 
restante na forma do § 3º do art. 128 desta Lei. 

Art. 296. Revogam-se: 

I - a Lei nº 10.460, de 22 de fevereiro de 1988; 

II - o inciso I do art. 21-A da Lei nº 13.266, de 16 de abril de 
1998; 

III - o §4º do art. 125 e os arts. 157 a 202 da Lei nº 13.909, de 
25 de setembro de 2001; 

IV - a Lei nº 19.019, de 25 de setembro de 2015; 

V - o inciso IV do art. 1º da Lei nº 19.574, de 29 de dezembro 
de 2016; 

VI - o parágrafo único do art. 78 da Lei nº 19.587, de 10 de 
janeiro de 2017; 

VII - a Lei nº 17.511, de 22 de dezembro de 2011. 

Art. 297. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento 
e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

Parágrafo único. Durante o período referido no caput, os 
Poderes e órgãos abrangidos por esta Lei realizarão cursos, 
oficinas e eventos congêneres, a fim de explicar, em 
linguagem fácil e acessível, o conteúdo desta Lei. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 28 de janeiro de 2020, 132º da República. 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Lei nº 20.917 , de 21 de 
dezembro de 2020. 
Institui o Programa Educação Plena e Integral e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS , nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual , decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Fica instituído no âmbito do Poder Executivo o 
Programa Educação Plena e Integral, vinculado à Secretaria 
de Estado da Educação do Estado de Goiás – SEDUC, que 
tem por objetivo o desenvolvimento de políticas públicas 
direcionadas à melhoria da qualidade da educação básica, 
por meio da implementação da educação em tempo 
integral. 

Art. 2º  O Programa Educação Plena e Integral será 
implantado e desenvolvido, em regime integral, em 
unidades escolares da rede pública estadual de ensino, que 
passam a ser denominadas Centros de Ensino em Período 
Integral – CEPIs, conforme dispuser o Governador do 
Estado, via decreto. 

§ 1º  Para esta Lei, considera-se Centro de Ensino em 
Período Integral – CEPI a unidade escolar de jornada 
estendida, com conteúdos pedagógicos, métodos didáticos, 
gestão curricular e administrativa próprios. 

§ 2º  A gestão pedagógica e administrativa dos Centros de 
Ensino em Período Integral – CEPIs será disciplinada em 
regulamento. 

Art. 3º  O Programa Educação Plena e Integral tem por 
finalidade: 

I – ampliar as oportunidades de acesso a uma educação de 
qualidade para crianças e jovens da rede estadual de 
educação do Estado de Goiás, alinhadas com as demandas 
do século XXI; 

II – garantir o desenvolvimento de crianças e jovens da rede 
de Ensino Fundamental II e Ensino Médio em suas 
dimensões físicas, intelectuais, emocionais, sociais e 
culturais; 

III – expandir a educação básica em tempo integral para a 
rede estadual do Ensino Fundamental II e Ensino Médio; e 

IV – executar a Política Estadual da Educação em Tempo 
Integral, em consonância com o Plano Estadual de Educação 
de Goiás – PEE/GO, Plano Nacional de Educação e as 
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diretrizes e políticas educacionais fixadas pela Secretaria de 
Estado da Educação – SEDUC. 

Parágrafo único. Para cumprir as finalidades constantes 
deste artigo, integram o programa as unidades escolares 
identificadas no Anexo I desta Lei. 

Art. 4º  O currículo dos Centros de Ensino em Período 
Integral – CEPIs será elaborado e implementado seguindo as 
legislações educacionais regulamentadas pelo Poder 
Executivo Estadual e Federal, compreendendo as disciplinas 
da Base Nacional Comum Curricular – BNCC e da Parte 
Diversificada. 

Parágrafo único.  A carga horária da matriz curricular dos 
Centros de Ensino em Período Integral – CEPIs será 
disciplinada por ato do Secretário de Estado da Educação, 
conforme as legislações vigentes e o que dispuser o 
Governador do Estado em regulamento. 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 5º  Os Centros de Ensino em Período Integral, com 
estrutura, organização e funcionamento peculiares 
contarão, em sua implementação, com quadro de pessoal 
próprio e funções específicas, conforme regulamento do 
Governador do Estado.   

§ 1º  O quadro de pessoal do Centro de Ensino em Período 
Integral –CEPI será composto pela equipe de gestão e pela 
equipe escolar.   

§ 2º  Para esta Lei, considera-se Coordenador Pedagógico o 
profissional do quadro de magistério efetivo, responsável 
por coordenar a gestão pedagógica do Centro de Ensino em 
Período Integral – CEPI e assessorar os Professores 
Coordenadores de Área, também por orientar e auxiliar os 
docentes no cumprimento do currículo e na gestão da 
aprendizagem.   

§ 3º  Integram como membros da equipe escolar, além dos 
servidores que compõem as unidades de ensino da rede 
estadual, aqueles que exercem as seguintes funções: 

I – Professor Coordenador de Área;   

II – Professor Coordenador de Integração Curricular; 

- Redação dada pela Lei nº 21.316, de 04-05-2022. 

III – Laboratorista;   

IV – Auxiliar Pedagógico Disciplinar; 

- Redação dada pela Lei nº 21.316, de 04-05-2022. 

V – Auxiliar de Alimentação Escolar; e   

VI – Auxiliar Administrativo-Financeiro.   

§ 4º  Para esta Lei, considera-se Professor Coordenador de 
Área Específica e Professor Coordenador do Núcleo 
Diversificado os docentes responsáveis por ministrar aulas 
em áreas específicas, planejar e avaliar a participação do 

estudante no processo de aprendizagem, e apoiar os seus 
pares na gestão da aprendizagem.   

§ 5º  As atribuições específicas da equipe gestora e da equipe 
escolar serão disciplinadas em regulamento do Governador 
do Estado.   

Art. 6º  A carga horária do Professor Coordenador de Área 
Específica, em exercício no Centro de Ensino em Período 
Integral – CEPI, respeitados os respectivos campos de 
atuação e as habilitações/qualificações que possua, 
compreenderá obrigatoriamente os componentes 
curriculares da Base Nacional Comum Curricular – BNCC e 
os da Parte Diversificada.   

Art. 7º A jornada de trabalho dos integrantes do Quadro 
Permanente do Magistério – QPM efetivo ou contratado 
temporariamente e dos Agentes Administrativos 
Educacionais em exercício nos Centros de Ensino em 
Período Integral – CEPIs será cumprida em Regime de 
Dedicação Plena e Integral – RDPI, com carga de 8 (oito) 
horas diárias, correspondente a 40 (quarenta) horas 
semanais, e de 6 (seis) horas diárias, correspondente a 30 
(trinta) horas semanais, em período integral, com atividades 
multidisciplinares e/ou de gestão especializada, respeitado 
o tempo de funcionamento de cada unidade, conforme 
regulamento. 

- Redação dada pela Lei nº 21.316, de 04-05-2022. 

Art. 8º  É vedado o desempenho de qualquer outra atividade 
remunerada pública ou privada durante o cumprimento da 
jornada de trabalho no Centro de Ensino em Período 
Integral – CEPI.   

Art. 9º  Será permitida a contratação de professor por tempo 
determinado, prevista no inciso X do artigo 92 da 
Constituição Estadual , para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, observados os 
termos da Lei nº 13.664, de 27 de julho de 2000, e demais 
legislações que regem a matéria, cuja carga horária será 
adequada à demanda do Centro de Ensino em Período 
Integral – CEPI enquanto permanecer lotado nessa unidade 
escolar.   

Parágrafo único.  O professor a que se refere o caput deste 
artigo deverá cumprir sua jornada de trabalho em regime 
integral, sendo vedado o desempenho de qualquer outra 
atividade remunerada pública ou privada durante o horário 
de funcionamento do Centro de Ensino em Período Integral 
– CEPI.   

Art. 10.  Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Educação, a função de Assessor Pedagógico da Educação 
em Tempo Integral, que atuará na implementação do 
Programa Educação Plena e Integral.   

Parágrafo único.  O Assessor Pedagógico da Educação em 
Tempo Integral ficará vinculado à Superintendência de 
Educação Integral, e suas atividades e metas serão 
disciplinadas em regulamento.   
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Art. 11.  O exercício das atividades dos profissionais a que se 
refere o artigo 5º desta Lei poderá ser condicionado à 
aprovação em processo seletivo específico, conforme as 
respectivas atribuições exercidas.   

Parágrafo único.  As diretrizes sobre o processo seletivo 
serão disciplinadas em regulamento.   

Art. 12.  Os profissionais a que se referem os artigos 5º, 9º e 
10 desta Lei serão submetidos a processo de avaliação de 
desempenho específico às atribuições desenvolvidas com o 
Programa Educação Plena e Integral.   

Parágrafo único.  A avaliação de desempenho prevista no 
caput deste artigo visa à garantia da qualidade da educação 
integral, de modo que os objetivos, os critérios, a 
periodicidade e as consequências do aproveitamento 
insuficiente serão especificados em regulamento.   

CAPÍTULO III 

DAS GRATIFICAÇÕES 

Art. 13.  A Gratificação de Dedicação Plena Integral – GDPI 
passa a ter as funções e os valores constantes do Anexo II 
desta Lei. 

Parágrafo único.  A Gratificação de que trata o caput deste 
artigo será concedida também ao Assessor Pedagógico da 
Educação em Tempo Integral. 

Art. 14.  A Função Comissionada de Ensino em Período 
Integral – FCEPI passa a ter as funções e os valores 
constantes do Anexo III desta Lei. 

Art. 15. O pagamento da Gratificação de Dedicação Plena e 
Integral – GDPI será concedido aos servidores constantes do 
art. 5º desta Lei. 

- Redação dada pela Lei nº 21.316, de 04-05-2022.   

§ 1º O pagamento da vantagem pecuniária constante do 
caput deste artigo está condicionado ao cumprimento da 
jornada de trabalho definida no RDPI, em período integral, 
desde que sejam observadas as disposições desta Lei e as 
demais regulamentações do Programa Educação Plena e 
Integral. 

- Redação dada pela Lei nº 21.316, de 04-05-2022. 

§ 2º O servidor perderá o direito à percepção da GDPI nos 
casos de afastamentos e ausências de qualquer natureza, 
salvo quando eles ocorrerem em virtude de férias, licença-
maternidade, licença-paternidade, casamento ou união 
estável e luto, na forma dos incisos II e III do art. 30 da Lei nº 
20.756, de 28 de janeiro de 2020. 

- Redação dada pela Lei nº 21.316, de 04-05-2022. 

§ 3º O valor da GDPI não será incorporado ao vencimento ou 
ao subsídio para nenhum efeito e não será considerado para 
cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, exceto férias e 
13º salário. 

- Redação dada pela Lei nº 21.316, de 04-05-2022. 

§ 4º  Sobre o valor das gratificações e funções de que trata o 
caput deste artigo, não incidirão os descontos 
previdenciários e os de assistência médica. 

§ 5º  Nos casos em que o servidor possuir qualquer outra 
vantagem pecuniária referente ao exercício de funções de 
direção, chefia, supervisão, assessoramento ou 
secretariado, ele não fará jus à Gratificação de Dedicação 
Plena e Integral –GDPI ou à Função Comissionada de Ensino 
em Período Integral – FCEPI. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16.  As metas dos Centros de Ensino em Período Integral 
serão estabelecidas em ato do Secretário de Estado da 
Educação, que também poderá prever os critérios e a 
periodicidade em que os resultados serão avaliados. 

Art. 17.  A administração poderá servir-se da contribuição de 
organizações da sociedade civil com atuação na área 
educacional, mediante a celebração de parceria específica, 
com ou sem transferência de recursos financeiros, para o 
desenvolvimento de estudos, pesquisas e projetos que 
auxiliem na construção de modelos inovadores na área do 
ensino público, desde que observadas as legislações 
estaduais e/ou federais que regem a matéria. 

Art. 18.  O Secretário de Estado da Educação, dentro de suas 
atribuições legais, poderá editar normas complementares à 
aplicação do disposto nesta Lei, de acordo com os limites 
traçados por delegação do Governador do Estado, via 
Decreto. 

Art. 19.  As despesas resultantes da aplicação desta Lei 
correrão à conta de dotações consignadas no orçamento 
vigente, podendo ser suplementadas, caso necessário. 

Art. 20.  O Poder Executivo regulamentará a relação dos 
Centros de Ensino em Período Integral – CEPIs. 

Parágrafo único.  As unidades escolares previstas no art. 1º 
da Lei nº 11.333, de 12 de outubro de 1990, nas alíneas “z” e 
“au” do inciso XVIII do art. 1º da Lei nº 14.050, de 21 de 
dezembro de 2001, e no art. 1º da Lei nº 14.153, de 3 de junho 
de 2002, passam a adotar a denominação constante dos 
números 10, 90, 105 e 113 do Anexo I desta Lei. 

Art. 20-A. As unidades escolares integrantes do Programa 
de Educação Plena e Integral, denominadas Centros de 
Ensino em Período Integral, terão o processo específico de 
escolha do Gestor Escolar, disciplinado em regulamento 
próprio. 

- Acrescido pela Lei nº 21.316, de 04-05-2022. 

Art. 21.  Em decorrência do disposto no art. 14 desta Lei, a 
Tabela 2 da alínea “c” do Anexo VI da Lei nº 20.491, de 25 de 
junho de 2019, passa a vigorar com as alterações constantes 
do Anexo III desta Lei. 

Art. 22.  Fica revogada a Lei nº 19.687, de 22 de junho de 
2017. 
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Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 21 de dezembro de 2020; 132º da República. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

ANEXOS 

Disponíveis em: < 
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/1036
33/lei-20917>. 

Lei nº 20.918, de 21 de 
dezembro de 2020. 
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 92, inciso X, da 
Constituição do Estado de Goiás, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS , nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual , decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, os órgãos da administração 
estadual direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo poderão contratar pessoal por tempo 
determinado, observados os prazos máximos de 
contratação e prorrogação definidos no art. 2º e demais 
condições previstas nesta Lei.  

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional 
interesse público aquela que compromete a prestação 
contínua e eficiente dos serviços próprios da administração 
pública, nos casos:  

I - emergenciais, com o período de contratação máxima de 
6 (seis) meses e a possibilidade de ser prorrogado até o 
prazo total de 2 (dois) anos, relacionados com a assistência:  

a) a situações de calamidade pública; ou  

b) em saúde pública;  

II - educacionais, com o período de contratação máxima de 
3 (três) anos e a possibilidade de ser prorrogado até o prazo 
total de 5 (cinco) anos, com a admissão de: 

a) professor substituto e professor visitante; 

b) professor visitante estrangeiro; ou 

c) pesquisador visitante estrangeiro; 

III - de saúde pública, associados com: 

a) campanhas preventivas de vacinação contra doenças, 
com o período de contratação máxima de 1 (um) ano e a 
possibilidade de ser prorrogado até o prazo total de 2 (dois) 
anos; ou 

b) a admissão de profissional de saúde substituto, bem 
como de outros profissionais da área da saúde, também em 
regime de substituição, necessários ao desenvolvimento de 
atividades de convênios e contratos firmados com a União, 
os estados, municípios, suas autarquias e fundações e com 
organismos internacionais, com o período de contratação 
máxima de 3 (três) anos e a possibilidade de ser prorrogado 
até o prazo total de 5 (cinco) anos; 

IV - de estudo, para a realização de censo para 
implementação de políticas públicas, com período de 
contratação máxima de 1 (um) ano e a possibilidade de ser 
prorrogado até o prazo total de 2 (dois) anos; 

V - de vigilância e inspeção, relacionadas com a defesa 
agropecuária para atendimento de situações emergenciais 
ligadas ao comércio estadual ou interestadual de produtos 
de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde 
animal, vegetal ou humana, com o período de contratação 
máxima de 1 (um) ano e a possibilidade de ser prorrogado 
até o prazo total de 2 (dois) anos; ou 

VI - de atendimento urgente às exigências do serviço, com o 
período de contratação máxima de 3 (três) anos e a 
possibilidade de ser prorrogado até o prazo total de 5 (cinco) 
anos, em decorrência da falta de pessoal efetivo ou 
enquanto perdurar necessidade transitória, para evitar o 
colapso nas atividades: 

a) relacionadas aos setores de educação, cultura, esporte e 
lazer, segurança pública, trânsito, transporte e obras 
públicas, assistência previdenciária, comunicação e 
regulação, controle e fiscalização dos serviços públicos; 

b) de segurança educacional e de educação e orientação 
social para suprir necessidades de unidade socioeducativa 
de atendimento a adolescentes em situação de conflito com 
a lei; 

c) de combate a emergências ambientais, na hipótese de 
declaração, pelo órgão competente, da existência de 
emergência ambiental em região específica, associada à 
prevenção ou ao combate a incêndios, acidentes ambientais 
e outras situações que demandem reforço de pessoal; 

d) de apoio à autoridade pública competente e aos 
servidores efetivos da carreira ambiental na análise dos 
processos de licenciamento ambiental e/ou outros atos de 
controle e de autorização; 

e) de desenvolvimento de atividades socioculturais 
inclusivas de educação, arte e cultura no âmbito das 
unidades culturais e educativas; 

f) técnicas especializadas necessárias à implantação de 
órgãos ou de entidades recém-criados ou de novas 
atribuições definidas para órgãos e entidades já existentes 
ou aquelas decorrentes de aumento transitório no volume 
de trabalho; 

g) de pesquisa e desenvolvimento de produtos e serviços, no 
âmbito de projetos com prazo determinado, com a 
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admissão de pesquisador ou de técnico com formação em 
área tecnológica de nível intermediário ou superior; 

h) que se tornarão obsoletas em curto ou médio prazo, em 
decorrência do contexto de transformação social, 
econômica ou tecnológica, que torne desvantajoso o 
provimento efetivo de cargos em relação às contratações de 
que trata esta Lei; 

i) preventivas temporárias com o objetivo de conter 
situações de grave e iminente risco à sociedade que possam 
ocasionar incidentes de calamidade pública ou danos e 
crimes ambientais, humanitários ou à saúde pública; 

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação; ou 

k) de serviços de engenharia. 

§ 1º Para o disposto nesta Lei, ato do Chefe do Poder 
Executivo disporá sobre: 

I - a declaração de emergência a que se refere o inciso I deste 
artigo; 

II - as atividades em obsolescência a que se refere a alínea 
“h” do inciso VI deste artigo; e 

III - as atividades preventivas a que se refere a alínea “i” do 
inciso VI deste artigo. 

§ 2º Nas situações dispostas neste artigo, fica vedada, no 
escopo de atribuições do contratado aquela que diz respeito 
ao poder de polícia administrativo. 

Art. 3º Os contratos somente poderão ser firmados com a 
observância da dotação orçamentária específica e mediante 
prévia edição de decreto pelo Chefe do Poder Executivo, o 
qual conterá a relação das funções temporárias e as 
respectivas vagas, as atribuições, os requisitos, a carga 
horária e os vencimentos. 

Art. 4º O recrutamento de pessoal a ser contratado, nos 
termos desta Lei, será feito necessariamente mediante 
processo seletivo simplificado, na forma estabelecida em 
edital, com critérios objetivos de seleção definidos pelo 
Órgão Central de Gestão de Pessoal e sujeito a ampla e 
prévia divulgação. 

§ 1º A contratação para atender as necessidades definidas 
no inciso I e alíneas “c” e “i” do inciso VI do art. 2º desta Lei 
prescindirá de processo seletivo e deve pautar-se em 
critérios claros, objetivos e padronizados, resguardada a 
ampla e prévia divulgação dos atos que envolvem o ajuste. 

§ 2º A contração de pessoal de que trata a alínea “a” do inciso 
II do art. 2º desta Lei somente poderá ser efetivada: 

I - para o suprimento de falta de docente em virtude de 
vacância de cargo público, exceto promoção, bem como de 
vagas não preenchidas por concurso público; ou 

II - para o suprimento de claros de lotação motivados por 
abandono de cargo e pela ausência do servidor em gozo de 

licença ou afastamento que independa de autorização do 
Estado. 

§ 3º Fica impedida a realização de processo seletivo 
simplificado nos casos em que exista candidato aprovado 
em concurso público aguardando nomeação para 
atribuições similares às do processo, ressalvadas as 
substituições de contratos em vencimento. 

§ 4º O processo seletivo estatuído no caput deste artigo será 
realizado por meio de Comissão Especial, com a 
participação de servidores do órgão ou da entidade 
solicitante e do Órgão Central de Gestão de Pessoal, 
instituída unicamente para esse fim, a qual definirá as 
etapas do certame a ser fixado em edital, contendo no 
mínimo: 

I - requisitos mínimos de habilitação; 

II - os critérios de classificação dos candidatos habilitados, 
caso seja ultrapassado o número de vagas; 

III - informações sobre a função temporária, vagas, 
remuneração nos termos do decreto de autorização; 

IV - atribuições a serem desempenhadas e perfil necessário 
à vaga; 

V - nos casos de certame sem prova, serão realizadas, pelo 
menos, etapas de análise curricular e de entrevistas com 
critérios de pontuação objetiva; e 

VI - as hipóteses de rescisão do contrato. 

§ 5º Para a realização do processo seletivo o órgão ou a 
entidade, por meio de processo administrativo a ser enviado 
para o Órgão Central de Gestão de Pessoal, deverá 
comprovar o disposto no § 3º deste artigo, assim como 
apresentar a relação das funções temporárias e respectivas 
vagas, atribuições, requisitos, carga horária, além da 
declaração de adequação orçamentária expedida por seu 
ordenador de despesas, e precisará, ainda, seguir as 
orientações e as normativas complementares instituídas 
pelo Órgão Central de Gestão de Pessoal. 

§ 6º Quando o edital do processo seletivo simplificado de 
que trata o caput contemplar o preenchimento de vagas que 
exijam nível de ensino superior, será reservada parte dessas 
vagas para os profissionais com até 3 (três) anos de 
conclusão do curso de graduação, conforme critérios 
objetivos definidos pelo Órgão Central de Gestão de 
Pessoal. 

- Acrescido pela Lei nº 21.228, de 05-01-2022. 

§ 7º O prazo de 3 (três) anos de que trata o § 6º terá como 
termo a data da inscrição no certame. 

- Acrescido pela Lei nº 21.228, de 05-01-2022. 

Art. 5º O ajuste, nos casos das alíneas “b” e “c” do inciso II e 
da alínea “e” do inciso VI do art. 2º desta Lei, poderá ser 
efetivado à vista de notória capacidade técnica ou científica 
do profissional, mediante análise do currículo comprovado, 
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observada a ampla divulgação da(s) vaga(s), dos critérios 
objetivos para a avaliação dos currículos e dos resultados 
obtidos por cada candidato no sítio do Órgão Central de 
Gestão de Pessoal. 

Art. 6º Os contratos deverão ser efetivados e firmados pelo 
titular do órgão ou da entidade interessada na admissão, a 
quem compete a observação do disposto nesta Lei. 

§ 1º Para a celeridade e a efetividade do processo 
administrativo no âmbito da administração estadual, a 
minuta-padrão do contrato objeto desta Lei será 
inicialmente elaborada pelo Órgão Central de Gestão de 
Pessoal, em parceria com o órgão ou a entidade solicitante, 
deverá, em seguida, ser encaminhada, para apreciação, à 
Procuradoria-Geral do Estado, que poderá, a seu juízo, 
confirmar ou reformar o seu conteúdo, na forma da lei. 

§ 2º Fica vedada a contratação retroativa, sob pena de 
nulidade do contrato. 

§ 3º Não haverá contratação de pessoal: 

I - aposentado por incapacidade permanente ou que incorra 
na vedação referida nos incisos XVIII e XIX do art. 92 da 
Constituição Estadual ; ou 

II - com idade igual ou superior a setenta e cinco anos. 

§ 4º Compete ao Órgão Central de Gestão de Pessoal 
promover o controle das funções temporárias, das vagas, 
das tabelas de remuneração e da conferência dos 
lançamentos efetuados na folha de pagamento pelos 
órgãos e entidades. 

Art. 7º É proibida, nos termos desta Lei, a contratação de 
servidores ativos da administração direta ou indireta da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
compreendidos os contratos temporários, bem como de 
empregados e de servidores de suas subsidiárias e 
controladas. 

§ 1º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração ao 
disposto neste artigo importará responsabilidade 
administrativa da autoridade contratante e do contratado, 
inclusive, se for o caso, solidariamente quanto à devolução 
dos valores pagos ao contratado. 

§ 2º A vedação disposta no caput deste artigo não se aplica 
às hipóteses em que a acumulação de cargos é legalmente 
permitida, nos termos do inciso XVI do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 8º É vedada a recontratação do pessoal admitido nos 
termos desta Lei na mesma função, salvo se mediante 
aprovação em outro processo seletivo simplificado. 

Art. 9º A remuneração do pessoal contratado nos termos 
desta Lei será fixada em importância não superior ao valor 
do vencimento ou subsídio inicial fixado para os servidores 
do quadro permanente que desempenhem funções 
semelhantes, ou, se não existir a similitude, em condições 
do mercado de trabalho. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as 
vantagens de natureza individual atribuíveis aos servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo tomados como 
paradigma. 

§ 2º A fixação da remuneração que reclamar a observação às 
condições do mercado deverá constar da proposta de 
solicitação do órgão ou da entidade contratante e ser 
homologada pelo Órgão Central de Gestão de Pessoal, 
antes da edição do ato previsto no art. 3º desta Lei. 

§ 3º Nos casos em que a prestação de serviço não exija 
tempo integral, por decorrer de necessidade administrativa 
eventual, e conforme definido no edital de chamamento 
público, o pagamento poderá ser efetuado por hora de 
trabalho, de acordo com a produtividade, observadas as 
disposições do art. 10 desta Lei. 

Art. 10. Quanto ao pessoal contratado, nos termos desta 
Lei: 

I - será aplicado o regime geral de previdência social; 

II - não poderão ser cometidas atribuições, funções ou 
encargos não previstos no respectivo contrato; 

III - não poderá ser movimentado de um órgão ou de uma 
entidade para outro (a), exceto nos casos de reorganização 
administrativa do Poder Executivo que resulte em 
transferência de atribuição; 

IV - aplicam-se, no que couber, as disposições estatutárias 
que forem pertinentes a cada caso, relativamente aos 
seguintes institutos: 

a) diárias; 

b) ajuda de custo; 

c) férias; 

d) adicional de férias; 

e) auxílio-alimentação; 

f) licença maternidade; 

g) licença paternidade; 

h) casamento; e 

i) luto; e  

V - aplicam-se, no que couber, as disposições do Título V - 
Capítulos I a V, e do Título VI - Capítulos I a VII, da Lei nº 
20.756, de 28 de janeiro de 2020. 

§ 1º O décimo terceiro salário do pessoal contratado por 
tempo determinado será pago no mês de dezembro de cada 
exercício civil ou no mês da rescisão do contrato. 

§ 2º Além de não se aplicar ao instituto de que trata a alínea 
“c” do inciso IV deste artigo a disposição estatutária 
preconizada no § 1º do art. 128 da Lei nº 20.756, de 28 de 
janeiro de 2020, as férias não poderão se acumularem, e é 
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necessário o exercício de 12 (doze) meses para cada período 
aquisitivo. 

§ 3º A regra de parcelamento das férias do professor 
contratado seguirá a legislação de regência aplicada ao 
servidor efetivo, vedado o acúmulo e exigido o exercício de 
12 (doze) meses para cada período aquisitivo. 

§ 4º Obrigam-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei 
os institutos do controle de frequência e da produtividade, 
conforme critérios definidos pelo Órgão Central de Gestão 
de Pessoal. 

§ 5º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal 
contratado nos termos autorizados por esta Lei serão 
apuradas em processo administrativo disciplinar de rito 
sumário, instaurado e concluído dentro do prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias. 

§ 6º A extinção do contrato de pessoal por tempo 
determinado, antes de concluído ou mesmo instaurado o 
processo administrativo disciplinar mencionado no § 5º 
deste artigo, não impede a administração pública de o iniciar 
ou lhe dar andamento, subsistindo a possibilidade de 
incompatibilização do ex-contratado temporário para nova 
investidura em cargo público estadual pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 

Art. 11. O contrato firmado nos termos desta Lei se 
extinguirá sem direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratante, nos casos: 

a) de prática de infração disciplinar em que a conduta 
cominar a penalidade de demissão, apurada em processo 
administrativo disciplinar em que sejam assegurados ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e os 
recursos a ela inerentes. 

b) de conveniência da administração; 

c) do contratado assumir o exercício de cargo ou emprego 
incompatível com as funções do contrato; ou 

d) em que recomendar o interesse público; ou 

III - por iniciativa do contratado. 

Parágrafo único. Fica resguardada para os casos previstos 
neste artigo a indenização de férias vencidas ou 
proporcionais e de décimo terceiro salário proporcional. 

Art. 12. O tempo de serviço prestado em virtude de 
contratação nos termos desta Lei será contado para todos 
os efeitos legais, salvo disposição legal específica em 
sentido contrário. 

Art. 12-A. (VETADO). 

- Acrescido pela Lei nº 21.228, de 05-01-2022. 

Art. 12-B. (VETADO). 

- Acrescido pela Lei nº 21.228, de 05-01-2022. 

 Art. 13. O disposto nesta Lei, inclusive quanto aos prazos 
definidos em seu art. 2º, aproveita aos contratos de trabalho 
celebrados antes da sua vigência, desde que não importe em 
prejuízo ao contratado. 

Art. 14. Ficam revogados os seguintes dispositivos e 
diploma: 

I - os arts. 55 e 56 da Lei nº 20.694, de 26 de dezembro de 
2019; e 

II - a Lei nº 13.664, de 27 de julho de 2000. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 21 de dezembro de 2020; 132º da República. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

Lei nº 20.491, de 25 de junho 
de 2019 
Estabelece a organização administrativa do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização administrativa do 
Poder Executivo do Estado de Goiás, definindo: 

I – no Anexo I, as unidades administrativas básicas e 
complementares, com os respectivos cargos de provimento 
em comissão de chefia, direção e assessoramento 
intermediário e superior e os correspondentes símbolos de 
subsídios dos órgãos e das entidades integrantes da 
administração direta, autárquica e fundacional; 

II – no Anexo II, os valores dos subsídios correspondentes 
aos símbolos dos cargos de provimento em comissão a que 
se refere o Anexo I, bem como dos de chefia, direção e 
assessoramento intermediário e superior; 

III – no Anexo III, os cargos de provimento em comissão que 
não integram a estrutura básica ou a complementar e os 
respectivos símbolos e subsídios; 

IV – no Anexo IV, a correspondência entre os cargos e 
símbolos estabelecidos na legislação vigente até a data de 
entrada em vigor desta Lei e os cargos constantes do Anexo 
III, para a transformação referida no art. 64; 

V – no Anexo V, a correspondência entre os cargos de 
provimento em comissão que integram a estrutura 
complementar descentralizada estabelecidos na legislação 
vigente até a data de entrada em vigor desta Lei e os 
constantes do Anexo I, para a transformação referida no art. 
64; e 

VI – no Anexo VI, as funções comissionadas destinadas ao 
servidor efetivo, ao militar e ao titular de emprego 
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permanente, com a especificação dos respectivos símbolos, 
quantitativos e valores. 

Parágrafo único. As inovações legislativas que reflitam na 
organização da administração direta, autárquica e 
fundacional do Executivo, suas estruturas básica e 
complementar, os cargos de provimento em comissão e as 
funções comissionadas deverão se dar por meio de 
alterações ou acréscimos ao texto desta Lei. 

Art. 2º Integram a Governadoria:: 

I – a Secretaria de Estado da Casa Civil; (vide regulamento ) 

II – a Secretaria de Estado do Governo; (vide regulamento ) 

III - a Secretaria-Geral da Governadoria; (vide regulamento ) 

IV – a Secretaria de Estado da Casa Militar; (vide 
regulamento ) 

V - a Vice-Governadoria. (vide regulamento ) 

§ 1º Integram a Governadoria, como órgãos de 
assessoramento ao Governador do Estado: 

I – o Conselho de Governo; (v ide Regimento Interno ) 

II – a Procuradoria-Geral do Estado; (vide regulamento ) 

III – a Controladoria-Geral do Estado. (vide regulamento ) 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

§ 2º Integram também a Governadoria: 

I – o Conselho Consultivo de Gestão; 

II – o Gabinete Particular do Governador; 

III – o Gabinete de Assuntos Sociais; e 

- Vide Decreto nº 9.456, de 25-06-2019. 

IV – o Gabinete de Gestão do Governador. 

§ 3º O Chefe do Poder Executivo poderá instituir colegiados 
ou comitês para a condução da política de governança 
pública do Estado de Goiás, os quais serão diretamente 
subordinados ao Governador ou a Secretários de Estado, 
definindo-lhes as finalidades, atribuições, composição, 
organização, funcionamento e formas de atuação. 

Art. 3º Integram, ainda, a administração direta do Estado de 
Goiás: 

I - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

II – a Secretaria de Estado da Administração; (vide 
regulamento ) 

III – a Secretaria de Estado da Cultura; (vide regulamento ) 

IV – a Secretaria de Estado da Economia; (vide regulamento 
) 

V – a Secretaria de Estado da Educação; (vide regulamento 
) 

VI – a Secretaria de Estado da Saúde; (vide regulamento ) 

VII – a Secretaria de Estado da Segurança Pública; (vide 
regulamento ) 

VIII – a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento;   (vide regulamento ) 

IX – a Secretaria de Estado de Comunicação;   (vide 
regulamento ) 

X – a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação; 
(vide regulamento ) 

XI – a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;   
(vide regulamento ) 

XII – a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer; (vide 
regulamento ) 

XIII – a Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e 
Serviços; e   (vide regulamento ) 

XIV – a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável.   (vide regulamento ) 

XV - Secretaria de Estado da Retomada. (vide regulamento 
) 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Art. 4º São Secretários de Estado: 

I – os titulares das Secretarias; 

II – o Chefe da Secretaria-Geral da Governadoria; 

III – o Chefe da Casa Militar; 

IV – o Procurador-Geral do Estado; e 

V – o Chefe da Controladoria-Geral do Estado. 

Art. 5º À Secretaria de Estado da Casa Civil compete: 

I – a assistência e o assessoramento ao Chefe do Poder 
Executivo no desempenho de suas atribuições 
constitucionais e legais, especialmente: 

a) no relacionamento com as entidades da sociedade civil; 

b) na criação e implementação de instrumentos de consulta 
e participação popular; 

c) - Revogada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

d) na análise do mérito e da compatibilidade das propostas, 
inclusive das matérias em tramitação na Assembleia 
Legislativa, com as diretrizes governamentais; 

e) na análise prévia de constitucionalidade e legalidade dos 
atos de governo, com vistas a subsidiar as decisões do 
Governador, inclusive com a emissão de parecer jurídico, em 
articulação com a Procuradoria-Geral do Estado; 

II – a realização de estudos de natureza político-
institucional; 

III – a elaboração de mensagens governamentais, decretos, 
despachos, projetos de lei, inclusive o acompanhamento do 
respectivo processo legislativo, bem como a elaboração de 
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outros atos normativos ou administrativos de competência 
do Governador do Estado e a adoção das providências 
necessárias à sua publicação, quando exigida; 

IV – a manutenção das publicações de atos normativos e 
documentos oficiais em repositórios digitais seguros, bem 
como o provimento de mecanismos de processamento, 
armazenamento, disponibilização e consulta para os 
usuários, utilizando tecnologias de informação e 
comunicação apropriadas. 

V - o monitoramento e a avaliação dos atos normativos 
legais e infralegais por meio de sistema de gestão 
normativa, com a utilização dos mecanismos previstos na 
alínea "b" do inciso I e no inciso II deste artigo, além da 
elaboração dos instrumentos necessários à sua 
implementação. 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Parágrafo único. Os pareceres jurídicos emitidos nos termos 
da alínea “e” do inciso I do caput serão subscritos por 
Procurador do Estado. 

Art. 6º À Secretaria de Estado do Governo compete: 

I – a articulação política e administrativa do Governo com as 
esferas federal, municipal e distrital, outros estados, 
poderes ou instituições e sociedade civil; 

II – a coordenação das relações do Estado com os municípios 
e o acompanhamento da execução de programas e projetos 
estaduais neles implantados; e 

III – a celebração e o acompanhamento da execução de 
convênios com municípios e parcerias com entidades sem 
fins lucrativos. 

Art. 7º À Secretaria-Geral da Governadoria compete: 

I – o apoio direto ao Governador do Estado no desempenho 
de suas atribuições, especialmente: 

a) a supervisão e execução das atividades administrativas da 
Governadoria e, supletivamente, da Vice-Governadoria; e 

b) o acompanhamento da ação governamental e do 
resultado da gestão dos administradores, no âmbito dos 
órgãos integrantes da Governadoria; 

c) a coordenação e a integração das ações governamentais; 

- Acrescida  pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

II – a captação de recursos financeiros para o Estado, bem 
como a elaboração, a execução e o monitoramento dos 
respectivos projetos prioritários; 

III – a elaboração de subsídios para a preparação de ações de 
governo, bem como o seu monitoramento, avaliação e 
supervisão; 

IV – o assessoramento em assuntos e acordos de 
cooperação internacionais, bem como o acompanhamento 
da programação e a coordenação da recepção de 

autoridades e delegações estrangeiras em visita ao Estado 
de Goiás; 

V – a representação do Governo de Goiás em Brasília; 

VI – a formulação de subsídios para os pronunciamentos do 
Governador do Estado; 

VII – o exercício das atividades de cerimonial e relações 
públicas do Governador do Estado. 

VIII - a produção e a sistematização de informações sobre 
aspectos socioeconômicos, divisão administrativa e 
territorial do Estado de Goiás e, ainda, sobre documentação 
geográfica e cartográfica do território goiano; 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

IX - a gestão integrada dos projetos e das ações prioritários 
do Governo. 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

X – a formulação das políticas estaduais de cidades e 
infraestrutura, nos casos de execução direta ou indireta, 
bem como o acompanhamento, o controle e a fiscalização 
da qualidade referente à sua execução, à prestação ou ao 
fornecimento delas, no caso de execução indireta, em 
especial de: 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

a) habitação; 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

b) telecomunicações; 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

c) desenvolvimento urbano; 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

d) transportes; e 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

e) obras públicas; 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

XI – a administração dos terminais rodoviários de 
passageiros de propriedade do Poder Público estadual; 

- Acrescido pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

XII – a formulação da política pública, o inter– 
relacionamento institucional com os órgãos federais 
competentes e a elaboração de planos relativos ao setor de 
transporte aeroviário, bem como a pesquisa científica e 
tecnológica nas áreas de transportes e obras públicas; 

- Acrescido pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

XIII – a formulação da política estadual de desenvolvimento 
da Região Metropolitana de Goiânia e sua execução direta 
ou indireta, especialmente quanto ao serviço de transporte 
coletivo urbano de passageiros, inclusive o 
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acompanhamento, o controle e a fiscalização da sua 
qualidade; e 

- Acrescido pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

XIV – a formulação da política estadual de energia. 

- Acrescido pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

Art. 8º Integram a estrutura básica da Secretaria-Geral da 
Governadoria: 

- Redação dada pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

Art. 8º Integra a estrutura básica da Secretaria-Geral da 
Governadoria o Conselho Estadual de Educação, vinculado 
diretamente ao Governador do Estado. 

I – o Conselho Estadual de Educação, vinculado diretamente 
ao Governador do Estado; e 

- Acrescido pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

II – o Conselho Estadual do Desenvolvimento Metropolitano 
de Goiânia. 

- Acrescido pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

Art. 9º À Secretaria de Estado da Casa Militar compete: 

I – a realização da segurança pessoal do Governador, do 
Vice-Governador e respectivas famílias e, ainda, da 
segurança física do Palácio Governamental, das residências 
oficiais, do Palácio Pedro Ludovico Teixeira e do Hangar do 
Estado de Goiás; 

II – a administração do transporte aéreo e terrestre do 
Governador, do Vice-Governador, de suas famílias e das 
demais autoridades governamentais que fizerem uso dos 
serviços, observadas as normas regulamentares específicas; 
( Vide Decreto nº 8.013, de 02-10-2013 - Dispõe sobre o 
transporte aéreo, no País, de autoridades públicas em 
aeronaves da Superintendência do Serviço Aéreo do 
Secretaria de Estado da Casa Militar ) 

III – a gestão dos Palácios do Governo e das residências 
oficiais; e 

IV – a ajudância de ordens do Governador e Vice-
Governador do Estado. 

Art. 10. À Vice-Governadoria compete prestar apoio e 
assessoramento administrativo, operacional e técnico ao 
Vice-Governador no desempenho de suas atribuições 
constitucionais e nas funções a ele conferidas por lei ou 
delegadas pelo Governador. 

Art. 11. Ao Conselho de Governo, presidido pelo Governador 
do Estado ou por substituto por ele indicado e integrado 
pelo Procurador-Geral do Estado, pelos Secretários de 
Estado da Administração, da Casa Civil, da Economia, da 
Secretaria-Geral da Governadoria e pelo Chefe da 
Controladoria-Geral do Estado, compete assessorar o 
Governador do Estado na formulação de diretrizes de ação 
governamental. 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Art. 11. Ao Conselho de Governo, presidido pelo Governador 
do Estado ou por substituto por ele indicado e integrado 
pelo Procurador-Geral do Estado, pelos Secretários de 
Estado da Administração, da Casa Civil, da Economia e pelo 
Chefe da Controladoria-Geral do Estado, compete 
assessorar o Governador do Estado na formulação de 
diretrizes de ação governamental.  

§ 1º O Conselho de Governo poderá contar com Câmaras 
Temáticas criadas em ato do Chefe do Poder Executivo 
estadual, com a finalidade de formular políticas públicas 
setoriais cujas competências ultrapassem o escopo de 
apenas uma Secretaria. 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

§ 1º O Conselho de Governo poderá contar com Câmaras 
criadas em ato do Chefe do Poder Executivo estadual, com 
a finalidade de formular políticas públicas setoriais cujas 
competências ultrapassem o escopo de apenas uma 
Secretaria. 

§ 2º As Câmaras Temáticas mencionadas no § 1º deste artigo 
poderão constituir Comitês-Executivos com os objetivos de 
desenvolver suas ações executivas, bem como de estudar e 
oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos." 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

§ 2º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras 
mencionadas no § 1º serão constituídos comitês-executivos, 
cujo funcionamento, competência e composição serão 
definidos em ato do Poder Executivo estadual. 

Art. 12. O Conselho Consultivo de Gestão funcionará junto à 
Governadoria com os objetivos de debater, avaliar, orientar 
e indicar melhores técnicas e estratégias para a 
implementação dos planos de ação definidos pelo 
Governador do Estado de Goiás. 

§ 1º Ao Conselho Consultivo de Gestão compete: 

I – o diálogo permanente sobre os desafios e oportunidades 
para o Estado; 

II – a proposição de estratégias de desenvolvimento social e 
econômico do Estado; 

III – a apresentação de propostas de parcerias com outras 
instituições governamentais e da iniciativa privada, com 
foco na melhoria da governança e qualidade de vida da 
população goiana. 

§ 2º O Conselho Consultivo de Gestão, que será presidido 
pelo Governador do Estado, terá a composição de no 
mínimo 5 (cinco) e no máximo 15 (quinze) membros por ele 
livremente escolhidos entre pessoas de notável qualificação 
nas mais diversas áreas do conhecimento. 

§ 3º Para a consecução dos objetivos institucionais do 
Conselho Consultivo de Gestão, seu Presidente poderá 
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convocar Secretários de Estado e servidores estaduais, bem 
como convidar integrantes da sociedade civil para participar 
das reuniões do Colegiado. 

§ 4º A participação no Conselho Consultivo de Gestão não 
será remunerada. 

§ 5º Para o acompanhamento das iniciativas propostas pelo 
Conselho e aprovadas pelo seu Presidente, poderá ser 
criado um comitê-executivo integrado por 3 (três) de seus 
membros.  

§ 6º O funcionamento do Conselho Consultivo de Gestão 
será minudenciado por meio de regulamento. 

Art. 13. Ao Gabinete Particular do Governador compete: 

I – a elaboração da agenda institucional do Governador do 
Estado e a sua coordenação; 

II – o exercício das atividades de secretariado particular do 
Governador do Estado; 

III – a organização do acervo documental privado do 
Governador do Estado. 

Art. 14. Ao Gabinete de Assuntos Sociais compete o 
acompanhamento de políticas e ações sociais prioritárias. 

- Vide Decreto nº 9.456, de 25-06-2019. 

Art. 15. Ao Gabinete de Gestão do Governador compete a 
gestão de assuntos estratégicos. 

Art. 16. À Procuradoria-Geral do Estado compete: 

I – a representação judicial e consultoria jurídica do Estado 
de Goiás, no âmbito da administração direta e da indireta, 
ressalvados a representação judicial, a consultoria e o 
assessoramento técnico-jurídico do Poder Legislativo; 

II – a inscrição e a cobrança administrativa dos créditos não 
tributários que lhe forem atribuídos por lei, bem como a 
cobrança judicial de créditos da dívida ativa tributária e não 
tributária estadual; 

III – a promoção da defesa administrativa ou judicial dos 
agentes públicos, quando questionados atos 
administrativos praticados no exercício da respectiva função 
em consonância com orientação jurídica da Procuradoria-
Geral do Estado. 

Parágrafo único. As Procuradorias Setoriais são 
tecnicamente subordinadas à Procuradoria-Geral do Estado 
e o provimento das respectivas chefias, bem como das 
respectivas gerências, tanto na administração direta como 
na indireta, será privativo de Procurador do Estado. 

Art. 17. À Controladoria-Geral do Estado compete: 

I – a adoção das providências necessárias à defesa do 
patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, 
à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, às 
atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da 
gestão no âmbito da administração pública estadual; 

 II – a decisão preliminar acerca de representações ou 
denúncias fundamentadas que receber, com indicação das 
providências cabíveis; 

III – a instauração de procedimentos e processos 
administrativos a seu cargo, constituindo comissões, e a 
requisição de instauração daqueles injustificadamente 
retardados pela autoridade responsável; 

IV – o acompanhamento de procedimentos e processos 
administrativos em curso, cujo objeto esteja entre aqueles 
mencionados no inciso I deste artigo, em órgãos ou 
entidades da administração pública estadual; 

V – a realização de inspeções e avocação de procedimentos 
e processos em curso na administração pública estadual, 
para exame de sua regularidade, bem como a proposição de 
providências ou correção de falhas; 

VI – a orientação, o apoio e o acompanhamento dos órgãos 
e das entidades na implementação do Programa de 
Compliance Público. 

Parágrafo único. As Assessorias de Controle Interno, as 
Corregedorias Setoriais e as Ouvidorias Setoriais são 
tecnicamente subordinadas à Controladoria-Geral do 
Estado e seus titulares serão servidores ocupantes de cargo 
de provimento efetivo. 

Art. 18. Integra a estrutura básica da Controladoria-Geral do 
Estado o Conselho de Transparência Pública e Combate à 
Corrupção.  

Art. 19. À Secretaria de Estado da Administração compete: 

I – a administração patrimonial do Poder Executivo estadual, 
inclusive: 

a) o inventário, registro e cadastro dos imóveis estaduais; 

b) a guarda e conservação dos bens imóveis sem destino 
especial ou, ainda, não efetivamente transferidos à 
responsabilidade de outros órgãos da Administração; 

c) a guarda, catalogação e restauração de documentos de 
imóveis do domínio do Estado e daqueles em cuja 
preservação haja interesse público; 

d) a gestão dos bens móveis; 

e) a alienação de bens de domínio público estadual; 

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

II- a privatização, a supervisão e o acompanhamento das 
liquidações de empresas estatais; 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

II – a desestatização, supervisão e o acompanhamento das 
liquidações de empresas estatais; 

III – a coordenação e execução de programas de apoio à 
modernização e inovação da gestão e desburocratização, 
bem como a definição das estruturas organizacionais 
complementares e suas alterações; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

211 

284 

IV – a formulação e gestão das metodologias, dos 
instrumentos e padrões de gerenciamento de projetos para 
o Estado, além da administração do portfólio, programas e 
projetos de transformação da gestão pública do Estado; 

V – a gestão de pessoal, incluindo estagiários e temporários, 
o acompanhamento da saúde, prevenção e qualidade de 
vida ocupacional dos trabalhadores, a implementação e o 
controle de políticas salariais, cargos e despesas com 
pessoal no âmbito do Poder Executivo estadual, bem como 
a formulação e a análise de normas de pessoal e planos de 
carreira; 

VI – a gestão do sistema informatizado de pessoal do Estado 
de Goiás, o controle das inclusões, exclusões e o 
processamento da folha de pagamento, a conservação e a 
atualização dos registros cadastrais, funcionais e de posse 
dos servidores públicos, bem como dos empréstimos 
consignados, além da manutenção da regularidade das 
Certidões Negativas de Débito dos órgãos e das entidades 
da administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo, por meio da gestão das obrigações acessórias; 

VII – a formação, capacitação, qualificação e outros 
processos educacionais voltados para o serviço público; 

VIII – a gestão e melhoria do atendimento integrado ao 
cidadão e a promoção de ações para ampliação de serviços 
e atendimentos digitais; 

IX – a realização de concursos públicos e outros processos 
seletivos, em caráter exclusivo para os órgãos e as entidades 
do Poder Executivo, com as exceções previstas em lei, e 
facultativo para os demais poderes, órgãos, entidades, 
esferas de governo ou instituições públicas ou privadas; e 

X – o planejamento e a coordenação das compras 
corporativas do Poder Executivo, além da fixação e 
implementação das diretrizes e prioridades nas áreas 
administrativas de suprimentos, aquisições, contratos, 
frotas e logística documental no âmbito da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo. 

XI – manifestar nos contratos de gestão com as 
organizações sociais, nos termos de parceria com as 
organizações da sociedade civil de interesse público e nos 
contratos de terceirização que envolvam pessoal, em 
relação ao controle das despesas com pessoal e à gestão de 
servidores do Poder Executivo cedidos às respectivas 
entidades.  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 
observarão as normas e as orientações da Secretaria de 
Estado da Administração para as atividades pertinentes a 
organização administrativa, modernização, pessoal, 
compras governamentais, licitações e contratos, além de 
gestão do patrimônio e dos serviços públicos. 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 
observarão as normas e orientações da Secretaria de Estado 
da Administração quanto às atividades pertinentes a 
organização administrativa, modernização, pessoal, 
compras governamentais, licitações e contratos, patrimônio 
e gestão de serviços públicos. 

Art. 20. - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 
11, II. 

Art. 21. À Secretaria de Estado da Cultura compete: 

I – a formulação e execução da política estadual de 
desenvolvimento da cultura; 

II – a conservação do patrimônio cultural, histórico e artístico 
do Estado; 

III – a criação e manutenção de bibliotecas, centros culturais, 
museus, teatros, arquivos históricos e demais instalações ou 
instituições de caráter cultural; 

IV – a promoção de cursos, seminários, conferências e 
outros eventos de natureza cultural, incentivando o estudo 
e a pesquisa sobre a história e cultura de Goiás; 

V – a preservação dos valores culturais caracterizados nas 
manifestações do povo goiano, assistindo as entidades e os 
grupos culturais; 

VI – a promoção, o incentivo e o apoio às artes cênicas, 
visuais, audiovisuais, à música, à literatura, bem como à 
cultura goiana de forma geral; 

VII – o estabelecimento de parcerias para a produção 
cultural com escolas, universidades, organizações sociais, 
fundações e outras instituições que desempenhem papel 
relevante no seu desenvolvimento; 

VIII – a promoção e o apoio à realização de eventos ou festas 
tradicionais do Calendário Cívico e Cultural do Estado de 
Goiás. 

Parágrafo único. A Secretaria de Estado da Cultura, no 
exercício de suas competências, atuará em cooperação com 
os demais entes federados e os diferentes segmentos 
culturais na articulação dos sistemas de cultura. 

Art. 22. Integra a estrutura básica da Secretaria Estadual da 
Cultura o Conselho Estadual de Cultura. 

Art. 23. À Secretaria de Estado da Economia compete: 

I – a formulação e execução da política fiscal, bem como da 
administração tributária e financeira do Estado;  

II – a fiscalização e arrecadação tributária estadual; 

III – a elaboração da previsão da receita estadual, a 
arrecadação tributária e não tributária e a captação de 
recursos de instituições financeiras e governamentais 
nacionais e estrangeiras; 

IV – a administração dos recursos financeiros do Estado; 
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V – a inscrição e cobrança administrativa da dívida ativa do 
Estado, excetuados os créditos não tributários devidos aos 
Fundos Estaduais de Defesa do Consumidor (FEDC) e do 
Meio Ambiente (FEMA), na forma da Lei estadual nº 20.233, 
de 23 de julho de 2018; 

VI – a auditoria financeira e o controle dos investimentos 
públicos e da capacidade de endividamento da 
administração pública estadual; 

VII – a formulação de propostas para o aperfeiçoamento da 
legislação tributária estadual e a orientação dos 
contribuintes quanto à sua aplicação; 

VIII – a coordenação da execução das atividades de 
contabilidade geral dos recursos orçamentários, financeiros 
e patrimoniais do Estado, bem como a orientação e 
supervisão dos registros contábeis de competência das 
entidades da administração autárquica e fundacional; 

IX – a administração da dívida consolidada do Estado; 

X – o planejamento, a elaboração, a execução e o controle 
orçamentário do Estado, além do gerenciamento do 
sistema de execução orçamentária e financeira do Poder 
Executivo estadual, incluindo a elaboração e o 
monitoramento do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual; 

XI – a elaboração e o acompanhamento do planejamento 
estratégico;  

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

XI – a elaboração e o acompanhamento do planejamento 
estratégico e a gestão integrada das prioridades do 
governo; 

XII - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

XIII – o controle de gastos com pessoal; 

XIV – a formulação da política econômica e de 
desenvolvimento do Estado; 

XV – a administração previdenciária; e 

XVI – promover a educação fiscal como estratégia 
integradora de todas as ações da Administração Financeira 
e Tributária, conscientizando a sociedade do seu papel na 
formação do Estado e buscando o apoio da ação consciente 
e voluntária dos cidadãos na realização da receita necessária 
aos objetivos do Estado e à boa qualidade da aplicação dos 
recursos públicos. 

XVII – a coordenação, o monitoramento e a supervisão das 
atividades inerentes à execução e ao acompanhamento de 
programas de equilíbrio fiscal e de recuperação fiscal. 

- Acrescido pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

Art. 24. Integram a estrutura básica da Secretaria de Estado 
da Economia: 

I – o Conselho Administrativo Tributário – CAT; e 

II – o Conselho Deliberativo dos Índices de Participação dos 
Municípios – COINDICE/ICMS. 

Art. 25. À Secretaria de Estado da Educação compete: 

I – a formulação e execução da política estadual de 
educação; 

II – a execução das atividades de educação básica sob 
responsabilidade do Poder Público Estadual; 

III – o controle e a inspeção das atividades de educação 
básica; 

IV – a produção de informações educacionais; 

V – o desenvolvimento de pesquisa educacional; e 

VI – a universalização da oferta da educação 
compromissada com a municipalização e a crescente 
melhoria de sua qualidade. 

Art. 26. Integra a estrutura básica da Secretaria de Estado da 
Educação o Conselho Estadual de Alimentação Escolar. 

Art. 27. À Secretaria de Estado da Saúde compete: 

I – a formulação e a execução da política estadual de saúde 
pública; 

II – o exercício do poder de polícia sobre as atividades 
relacionadas com serviços de saúde, produção de alimentos, 
drogas e medicamentos; 

III – a gestão, coordenação e fiscalização do Sistema Único 
de Saúde no âmbito do Estado; 

IV – a administração dos sistemas de vigilância 
epidemiológica, sanitária, ambiental em saúde, de saúde do 
trabalhador e da rede estadual de laboratórios de saúde 
pública; e 

V – a promoção da pesquisa científica e da educação 
profissional e tecnológica, visando à formação, capacitação 
e qualificação para o serviço público na área da saúde. 

Art. 28. Integram a estrutura básica da Secretaria de Estado 
da Saúde: 

I – o Conselho Estadual de Saúde; 

II – o Conselho de Excelência das Unidades Públicas 
Hospitalares Gerenciadas por Organizações Sociais; e 

III – a Comissão Intergestores Bipartite. 

Art. 29. À Secretaria de Estado da Segurança Pública 
compete: 

 I – a formulação da política estadual de segurança pública, 
visando à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio; 

II – a formulação da política estadual penitenciária; 

III – a execução das atividades de defesa do meio ambiente, 
de segurança do trânsito urbano ou em rodovias, ferrovias e 
aquavias estaduais e, especialmente, por intermédio dos 
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órgãos a ela subordinados, a execução das seguintes 
funções: 

a) pela Polícia Civil: atividades de identificação civil, de 
polícia judiciária e apuração das infrações penais, exceto as 
militares; 

b) pela Polícia Militar: policiamento ostensivo e preservação 
da ordem pública; 

c) pelo Corpo de Bombeiros Militar: atividades de defesa 
civil e exercício do poder de polícia sobre instalações, 
visando à proteção contra incêndio e pânico; 

d) pela Diretoria-Geral de Administração Penitenciária: 
atividades voltadas para o acompanhamento e fiscalização 
do cumprimento de penas privativas de liberdade em 
regime de prisão; administração, coordenação, inspeção e 
fiscalização dos presídios e demais instalações para 
reclusão; qualificação e profissionalização dos sentenciados 
e socialização e reintegração dos reeducandos. 

Art. 30. Integram a estrutura básica da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública: 

I – como órgãos autônomos: 

a) a Delegacia-Geral da Polícia Civil; (vide regulamento - art. 
61 ) 

b) a Polícia Militar; (vide estatuto ) 

c) o Corpo de Bombeiros Militar; (vide estatuto ) 

d) a Diretoria-Geral de Administração Penitenciária; (vide 
regulamento ) 

II – como órgãos colegiados: 

a) o Conselho Estadual de Segurança Pública; (vide 
regimento interno) (vide lei 12.603/1995 - criação) 

b) o Conselho Estadual de Trânsito; (vide regimento interno) 

c) o Conselho Estadual de Proteção a Vítimas e 
Testemunhas Ameaçadas no Estado de Goiás – 
CONDEL/PROVITA-GO; 

d) o Conselho Superior da Polícia Civil, da Delegacia-Geral 
da Polícia Civil; e 

e) o Conselho Penitenciário, da Diretoria-Geral de 
Administração Penitenciária. 

Art. 31. À Secretaria de Estado de Comunicação compete: 

I – a coordenação das ações de comunicação social, 
propaganda, publicidade e divulgação na imprensa local, 
regional e nacional dos atos e das atividades do Poder 
Executivo estadual, bem como da gestão das redes e mídias 
sociais; 

II – o assessoramento ao Governador do Estado e a 
coordenação do assessoramento aos Secretários de Estado 
e seus equivalentes hierárquicos, aos dirigentes superiores 

de autarquias e fundações, no relacionamento com a 
imprensa e outros meios de comunicação. 

Parágrafo único. As Comunicações Setoriais são 
tecnicamente subordinadas à Secretaria de Estado de 
Comunicação. 

Art. 32. À Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento compete: 

I – a formulação e execução das políticas estaduais agrícola, 
pecuária, aquícola e pesqueira; 

II – a regularização fundiária;; 

III – a formulação e execução das políticas de assistência 
técnica, extensão rural, pesquisa agropecuária, sanidade 
animal e vegetal e abastecimento; 

IV – o fomento ao desenvolvimento rural e fundiário; 

V – o planejamento, a supervisão e execução de projetos de 
irrigação de interesse do Estado de Goiás. 

Art. 33. Integram a estrutura básica da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I – o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e 
Agropecuário. (Vide Lei nº 13.456 - criação)   

II – o Conselho Estadual de Segurança Alimentar 
Nutricional; (Vide Decreto nº 8.818, de 29-11-216 - dispõe 
sobre o Conselho) 

III – o Conselho Estadual de Irrigação. 

- Acrescido pela Lei no 21.187, de 30-11-2021. 

Art. 34. À Secretaria de Estado de Desenvolvimento e 
Inovação compete: 

(Vide Lei nº 20.776, de 25-05-2020) . 

I – a formulação e execução da política de ciência, 
tecnologia, conectividade e inovação do Estado; 

II – a formulação e execução da política estadual de atração 
de investimentos nacionais e internacionais de base 
tecnológica, a realização e participação em eventos e feiras 
de tecnologia nacionais e internacionais, além das 
atividades de comércio exterior com foco em soluções 
tecnológicas e inovação; 

III – o fomento à tecnologia da informação de mercado; 

IV – a promoção das ações referentes à tecnologia da 
informação; 

V – a formulação da política estadual relacionada com 
fomento, pesquisa, avaliação e controle do ensino superior 
mantido pelo Estado; 

VI – a promoção da educação profissional e tecnológica, nas 
modalidades de ensino, pesquisa e extensão; 

VII - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

a) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

214 

284 

b) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

c) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

d) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

e) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

VIII - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

IX - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

X - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

XI - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II.   

Parágrafo único. As unidades setoriais responsáveis pelas 
atividades de tecnologia da informação são tecnicamente 
subordinadas à unidade central de tecnologia da informação 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação. 

(Vide §2º, art. 4º da Lei nº 20.776, de 25-05-2020). 

Art. 35. Integram a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento e Inovação: 

I – o Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia – 
CONCITEG; e 

II - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II. 

Art. 36. À Secretaria de Estado de Esporte e Lazer compete: 

I – a formulação e execução da política estadual de esporte 
e lazer; 

II – a regulação e o controle da prática desportiva, inclusive 
a adoção de medidas de prevenção ou repressão do uso de 
meios ilícitos nessa prática; 

III – o fomento à iniciação esportiva e ao desporto de 
rendimento; 

IV – a administração, manutenção, expansão e o 
aprimoramento da infraestrutura de esporte e lazer do 
Estado. 

Art. 37. Integra a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer o 
Conselho Estadual de Esporte e Lazer.. 

Art. 38. À Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e 
Serviços compete: 

I - o planejamento, a formulação, a coordenação e a 
execução das políticas estaduais voltadas para o 
desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 

- Redação dada pela Lei nº 21.204, de 20-12-2021, art. 5º.  

I – a formulação e a execução das políticas estaduais de 
desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

I – a formulação e execução das políticas estaduais de 
desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços, 
bem como o diagnóstico da demanda profissional desses 
setores produtivos; 

II – a formulação da política de turismo do Estado; 

III - a formulação da política dos distritos agroindustriais; 

- Redação dada pela Lei nº 21.204, de 20-12-2021, art. 5º.  

III – a administração dos distritos agroindustriais; 

IV – o acompanhamento dos programas de financiamento 
junto ao setor produtivo do Centro-Oeste; 

V – a formulação e execução da política estadual de atração 
de investimentos nacionais e internacionais, prospecção e 
apoio ao investidor; 

VI – a formulação e execução de políticas públicas 
relacionadas a comércio exterior, negociações 
internacionais, articulação com agências governamentais 
estrangeiras, bem como a coordenação das ações em nível 
internacional, destinadas aos programas e projetos do setor 
público estadual. 

VII – a formulação e execução da política estadual de 
desenvolvimento regional, com serviços, atividades e obras, 
visando ao desenvolvimento de todas as regiões do Estado; 

VIII - Revogado pela Lei nº 21.204, de 20-12-2021, art. 5º.   

IX - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

X - a formulação da política pública do setor de minas; 

- Redação dada pela Lei nº 21.204, de 20-12-2021, art. 5º. 

XI – a coordenação, a orientação e a supervisão dos projetos 
que tratem de parceria público-privada (PPP), concessão, 
permissão de uso ou exploração de bens e serviços públicos 
estaduais. 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

XII - promover e divulgar as oportunidades de negócios e 
investimentos produtivos em Goiás; ee 

- Acrescido pela Lei nº 21.204, de 20-12-2021, art. 5º.  

XIII - firmar protocolos de intenções dentro de suas 
competências. 

- Acrescido pela Lei nº 21.204, de 20-12-2021, art. 5º.  

Art. 39. Integram a estrutura básica da Secretaria de Estado 
de Indústria, Comércio e Serviços: 

I – o Conselho Estadual de Mineração, Recursos Minerais e 
Geologia; (vide Decreto nº 9.098) (vide lei nº 19.574 - 
criação) 

II – o Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE/FCO; 
(vide decreto nº 8.390) 

III – o Conselho Deliberativo do Programa de 
Desenvolvimento Industrial de Goiás – PRODUZIR; 

- Vide Lei nº 13.591, de 18-01-2000, art. 10 . 

- Vide Decreto nº 5.265, de 31-07-2000 (regulamento) 
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IV – o Conselho Deliberativo do Fundo de Participação e 
Fomento à Industrialização do Estado de Goiás – 
FOMENTAR; (vide Decreto nº 3.822, de 10-07-1992 - 
regulamento) 

V – o Conselho Superior de Desenvolvimento Industrial, 
Comercial e de Serviços do Estado de Goiás; (vide lei nº 
19.661 - criação) 

VI – o Conselho Estadual de Turismo; e (vide lei nº 7.988 - 
atribuições) 

VII - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

Parágrafo único. O Conselho Superior de Desenvolvimento 
Industrial, Comercial e de Serviços, que possui a função de 
estabelecer as diretrizes para o fomento dos projetos de 
industrialização, comércio e serviços, obedece às regras que 
seguem:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

I – é composto pelos seguintes Secretários de Estado:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) de Indústria, Comércio e Serviços, na função de 
Presidente;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

b) da Administração;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

c) de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

d) de Desenvolvimento e Inovação;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

e) da Economia;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

f) do Governo; e  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

g) de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

II – os Secretários de Estado, em suas ausências ou 
impedimentos, devem designar seus representantes; e  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

III – caberá ao Conselho Superior de Desenvolvimento 
Industrial, Comercial e de Serviços:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) avaliar e aprovar os projetos de parcerias público-
privadas, concessão, permissão de uso ou exploração de 
bens e serviços públicos estaduais e outras parcerias de 
interesse do desenvolvimento econômico e social do Estado 
de Goiás;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

b) opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou 
renovação dos contratos de parcerias público-privadas; e  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

c) coordenar e operacionalizar, direta ou indiretamente, os 
processos de:  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

1. concessão, cessão, autorização ou permissão de serviços 
públicos de competência estadual;  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

2. terceirização de atividades governamentais julgadas 
relevantes pelo Chefe do Poder Executivo; e  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

3. aprovação das propostas de investimentos. 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Art. 40. À Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável compete: 

I – a formulação e execução da política estadual do meio 
ambiente e de recursos hídricos, visando o desenvolvimento 
sustentável; 

II – a formulação das políticas estaduais de saneamento 
básico e de resíduos sólidos; 

III – a proteção dos ecossistemas, dos recursos hídricos e 
minerais, da flora e fauna, bem como o exercício do poder 
de polícia sobre as atividades que causem impacto 
ambiental; 

IV – a adoção de estratégias, mecanismos e instrumentos 
econômicos e sociais para a melhoria da qualidade 
ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais; 

V – a formulação e execução de políticas de regularização 
ambiental rural e licenciamento ambiental para integração 
de meio ambiente e produção econômica; 

VI – a produção, sistematização e divulgação de 
informações nas áreas de ciências atmosféricas, 
agrometeorologia, meteorologia e hidrologia; 

VII – a coordenação do zoneamento ecológico-econômico 
do Estado em articulação com instituições federais, 
estaduais e municipais; 

VIII – a promoção da educação ambiental, mediação de 
conflitos ambientais e a produção de conhecimento 
científico com vistas ao uso sustentável dos recursos 
ambientais e hídricos. 

Art. 41. Integram a estrutura básica da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 

I – o Conselho Estadual do Meio Ambiente; (vide regimento 
internoo) (vide decreto nº 9.769 - instituii) 
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II – o Conselho Estadual dos Recursos Hídricos; e (vide 
regimento interno) (vide lei nº 12.603 - criação) 

III – o Conselho Estadual de Saneamento. (vide decreto nº 
6.276- competências) (vide lei nº 14.939 - criação) 

Art. 42. À Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
compete: 

I – a formulação e execução das políticas públicas estaduais: 

a) para as mulheres; 

b) para as pessoas com deficiência; 

c) de promoção da igualdade racial; 

d) de assistência social e de cidadania; 

e) de apoio à criança, ao adolescente e ao jovem; 

f) de defesa da diversidade sexual; 

g) - Revogada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

II – a execução de atividades voltadas para a proteção aos 
direitos humanos; 

III – a articulação com a União, outros estados, os municípios 
e a sociedade, para o estabelecimento de diretrizes e a 
execução de ações e programas nas áreas de sua 
competência; 

IV - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

Art. 43. Integram a estrutura básica da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social: 

I – o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; (vide regimento interno) (Lei nº 12.695-criação) 

II – o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CEDPI/GO; ((vide Lei nº 9.329 e decreto nº 4.543 - criação) 

III – o Conselho Estadual de Assistência Social; (vide lei  nº 
18.185-competência e composição)   (Vide lei nº 12.729 - 
criação) 

IV – o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; (vide regimento interno) (vide lei nº 11.549 - 
criação) 

V – o Conselho Estadual da Mulher; (vide decreto nº 6.725) 
(vide lei nº 13.456 - criação) 

VI – o Conselho Estadual de Direitos Humanos, Igualdade 
Racial e Combate ao Preconceito; (vide Lei nº 19.574-
criação) 

VII – o Conselho Estadual da Juventude; (vide regulamento) 
(vide lei nº 13.456 - criação) 

VIII - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

IX – a Comissão Intergestores Bipartite (CIB); e 

X – o Conselho Estadual de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais – LGBTT. ((vide decreto nº 6.855 - 
institui) 

Art. 43-A.  À Secretaria de Estado da Retomada compete:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

I – a formulação e a execução das políticas públicas 
estaduais de:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) mobilização social para a retomada do emprego, do 
empreendedorismo, da escolaridade e de investimentos 
que reorganizem o desenvolvimento nos âmbitos 
econômico, humano e social;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

b) defesa e promoção do emprego e da renda;   

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

c) formação, qualificação e capacitação de pessoas visando 
ao emprego;   

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

d) atividades relacionadas com economia criativa, arranjos 
produtivos locais e cooperativismo; e  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

e)  fomento e fortalecimento ao micro e ao pequeno 
empreendedor e às atividades artesanais;   

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

II – a supervisão, a coordenação, o acompanhamento e o 
controle da implantação de projetos de relações do 
trabalho;   

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

III – a promoção da educação profissional nas modalidades 
de ensino, pesquisa e extensão, bem como a gestão e a 
organização metodológica dos Colégios Tecnológicos, para 
a retomada de escolaridade e formação profissional; 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

IV – o diagnóstico da demanda profissional dos setores 
produtivos do Estado e o mapeamento de áreas vulneráveis 
nas cidades goianas que precisem  retomar o 
desenvolvimento econômico; e 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

V – a formulação e a execução da política estadual do 
microcrédito. 

- Acrescido pela Lei nº 21.204, de 20-12-2021, art. 5º.  

Art. 43-B.  Integra a estrutura básica da Secretaria de Estado 
da Retomada o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e 
Renda – CTER. 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Art. 44. A administração indireta é assim constituída e 
jurisdicionada às seguintes Secretarias de Estado: 
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I – da Administração: 

- Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado 
de Goiás – IPASGO; ((vide regulamento) 

II – da Economia: 

a) Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos – AGR; (vide regulamento) 

b) Goiás Previdência – GOIASPREV; (vide regulamento) 

c) Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central 
– PREVCOM-BrC; ((vide Estatuto Social) 

III – da Saúde: 

- Indústria Química do Estado de Goiás – IQUEGO; (vide 
Estatuto Social) 

IV – da Segurança Pública: 

- Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN; (vide 
regulamento) 

V – de Comunicação: 

- Agência Brasil Central – ABC; (vide regulamento) 

VI – de Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

a) Agência Goiana de Defesa Agropecuária – 
AGRODEFESA; (vide regulamento) 

b) Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e 
Pesquisa Agropecuária – EMATER; (vide regulamento) 

c) Centrais de Abastecimento de Goiás S/A – CEASA-GO; 

VII – de Desenvolvimento e Inovação: 

a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás – 
FAPEG; (vide Estatuto) (Lei nº 15.472 - criação) 

b) Universidade Estadual de Goiás – UEG; ((vide Estatuto) 
(Lei  nº 13.456 - criação/transformação) 

c) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II. 

d) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II. 

e) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II. 

f) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II. 

g) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II. 

h) - Revogado pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022, art. 6º, II. 

VIII – de Indústria, Comércio e Serviços: 

a) Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás – 
CODEGO; 

b) Agência de Fomento de Goiás S/A – GOIASFOMENTO; 

c) Agência Estadual de Turismo – Goiás Turismo; (vide 
regulamento) 

d) Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG; e  (vide 
regulamento) 

e) Companhia de Investimentos e Parcerias do Estado de 
Goiás - Goiás Parcerias; 

IX – de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 

- Saneamento de Goiás S/A – SANEAGO;  

X – Secretaria– Geral da Governadoria: 

- Acrescido pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

a) Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB; 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

b) Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – 
GOINFRA; 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

c) Agência Goiana de Gás Canalizado S/A – GOIÁSGAS; 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

d) METROBUS Transporte Coletivo S/A; 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

e) Companhia CELG de Participações – CELGPAR; e 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

f) Goiás Telecom. 

- Acrescida pela Lei nº 21.297, de 06-04-2022. 

Art. 45. Ao IPASGO compete a administração do Sistema de 
Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Goiás, 
denominado IPASGO Saúde, com o objetivo de realizar as 
operações de assistência à saúde dos servidores públicos 
estaduais, outros segurados permitidos por lei e seus 
dependentes. 

Parágrafo único. Integra a estrutura básica do IPASGO o 
respectivo Conselho Deliberativo. 

Art. 46. À AGR compete o acompanhamento, a regulação, o 
controle e a fiscalização dos serviços públicos concedidos, 
permitidos ou autorizados pelo Estado e, por delegação, os 
de competência federal ou municipal. 

Art. 47. À GOIASPREV compete a administração, a 
operacionalização e o gerenciamento do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos –RPPS– e do Regime 
Próprio de Previdência dos Militares do Estado de Goiás – 
RPPM. 

Parágrafo único. Integram a estrutura básica da 
GOIASPREV os Conselhos Fiscal e Estadual de Previdência. 

Art. 48. Ao DETRAN compete:: 

I – a execução da política estadual de trânsito, observada a 
legislação federal pertinente; e 

II – o exercício do poder de polícia relativo a registro, 
licenciamento e utilização de veículos automotores, 
fiscalização de trânsito, bem como habilitação de 
condutores e a execução dos procedimentos a ela atinentes, 
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no que se refere a formação, aperfeiçoamento, reciclagem e 
suspensão. 

Art. 49. À ABC compete a execução dos serviços públicos de 
radiodifusão de sons e de sons e imagens das emissoras de 
propriedade do Estado, bem como a administração dos 
serviços gráficos da imprensa oficial. 

Art. 50. À AGRODEFESA compete: 

I – a execução da política estadual de sanidade animal e 
vegetal; 

II – o exercício do poder de polícia sobre as atividades 
agrícola e pecuária, incluída a indústria, e os serviços 
relacionados com produtos de origem animal e vegetal e 
seus derivados; e 

III – a promoção de atividades de certificação de produtos de 
origem animal. 

- Redação dada pela Lei nº 21.058, de 20-07-2021 

III – a promoção de atividades de classificação de produtos 
de origem vegetal e de certificação de produtos de origem 
animal. 

Art. 51. À EMATER compete a execução da política estadual 
de assistência técnica, extensão rural, pesquisa 
agropecuária, bem como as atividades correlatas ao 
desenvolvimento rural sustentável, atendendo 
prioritariamente à agricultura familiar, em consonância com 
a Lei federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 52. À FAPEG compete: 

I – o fomento às atividades de pesquisa científica, 
tecnológica e de inovação que possam contribuir para o 
desenvolvimento socioeconômico e cultural do Estado;o; 

II – o custeio ou o financiamento de projetos de pesquisa, 
inovação e difusão tecnológica e extensão, inclusive 
instalações, equipamentos e registros de propriedade 
intelectual; 

III – a concessão de bolsas de pesquisa ou formação; 

IV – a promoção ou subvenção da publicação dos resultados 
de pesquisas; e 

V – o apoio à realização e participação de pesquisadores em 
eventos científicos, tecnológicos e de inovação. 

Parágrafo único. Integra a estrutura básica da FAPEG o 
respectivo Conselho Superior. 

Art. 53. À UEG compete a formulação e execução da política 
estadual de educação de nível superior no âmbito de sua 
área de atuação, bem como a formação, qualificação e 
capacitação de profissionais nas áreas de abrangência de 
ensino, pesquisa e extensão universitárias, além da 
realização de processos seletivos para acesso ao seu quadro 
discente. 

Art. 54. À GOIÁS TURISMO compete a execução da política 
estadual de turismo, compreendendo: 

I - a identificação, o desenvolvimento e a exploração de 
potenciais turísticos do Estado; 

II - a captação de recursos para o turismo e a execução de 
ações a ele relacionadas; 

III - a prestação de serviços técnicos, o monitoramento de 
impactos socioeconômicos, ambientais, culturais sobre a 
atividade turística e a qualificação de profissionais do ramo 
do turismo; 

IV - o apoio na realização de eventos ou festas tradicionais 
do Calendário Turístico do Estado de Goiás. 

Art. 55. À GOINFRA compete: 

I – a execução da política estadual de transporte e obras 
públicas, compreendendo a realização de obras civis e de 
infraestrutura; 

II – a administração de aeródromos e vias públicas sob sua 
jurisdição ou responsabilidade, inclusive permissão ou 
concessão de uso das faixas de domínio e sítios 
aeroportuários; ; 

III – a cobrança de pedágio e outras taxas de utilização  e 
contribuições de melhoria a elas referentes; 

IV – no que concerne às vias públicas sob sua administração: 

a) a execução e fiscalização de trânsito, autuação, aplicação 
de penalidades e outras medidas administrativas cabíveis, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar; 

b) a fiscalização, autuação, aplicação de penalidades e 
outras medidas administrativas cabíveis, em caso de 
infração por excesso de peso, dimensão e lotação de 
veículos, notificando os infratores e arrecadando as multas 
que aplicar; e 

c) a identificação das necessidades e determinação das 
diretrizes operacionais, estruturais e administrativas a 
serem estabelecidas e observadas nos aeroportos e 
aeródromos do Estado de Goiás, bem como a respectiva 
captação de recursos. 

Parágrafo único.  Todas as gerências integrantes da 
Procuradoria Setorial da GOINFRA serão privativamente 
ocupadas por Procuradores do Estado, nos termos do art. 
132 da Constituição Federal. 

- Acrescido pela Lei nº 21.204, de 20-12-2021, art. 5º.   

Parágrafo único. As Gerências de Processos Judiciais e de 
Processos Administrativos, integrantes da Procuradoria 
Setorial da GOINFRA serão privativamente ocupadas por 
Procuradores do Estado. 

Art. 56. Compete aos secretários de Estado, aos titulares de 
órgãos equivalentes e aos presidentes das entidades 
autárquicas e fundacionais auxiliar o Governador do Estado 
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no exercício da direção superior da administração pública 
estadual, especialmente: 

I – exercer a administração dos órgãos ou das entidades de 
que sejam titulares, praticando todos os atos necessários na 
área de sua competência, notadamente os relacionados 
com a orientação, coordenação e supervisão das atividades 
a cargo das respectivas unidades administrativas; 

II – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
conferidas ou delegadas pelo Governador do Estado; 

III – expedir instruções e outros atos normativos necessários 
à boa execução de leis, decretos e regulamentos; 

IV – prestar, pessoalmente ou por escrito, à Assembleia 
Legislativa ou a qualquer de suas comissões, quando 
convocados e na forma da convocação, informações sobre 
assunto previamente determinado; 

V – propor ao Governador, anualmente, o orçamento de sua 
pasta;a; 

VI – delegar suas atribuições por ato expresso aos 
subordinados, observados os limites estabelecidos em lei. 

§ 1º Incumbe, ainda, aos Secretários de Estado: 

I – referendar as leis sancionadas pelo Governador e os 
decretos por ele assinados, que disserem respeito a suas 
pastas; 

II – em relação às entidades jurisdicionadas: 

a) fixar as políticas, diretrizes e prioridades, especialmente 
no que diz respeito a planos, programas e projetos, 
exercendo o acompanhamento, a fiscalização e o controle 
de sua execução; 

b) celebrar contrato de gestão ou acordo de resultados, 
estabelecendo metas e critérios de avaliação de 
desempenho. 

§ 2º Tomarão posse perante o Governador do Estado as 
autoridades a que se refere o art. 25, inciso I, da Lei nº 
10.460, de 22 de fevereiro de 1988. 

- Vide art. 22 da Lei no 20.756, de 28-01-2020. 

Art. 57. As competências das unidades administrativas 
básicas e complementares dos órgãos e das entidades da 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo serão detalhadas nos termos dos seus 
regulamentos e regimentos, respectivamente, observados 
os campos de atuação estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º A definição da estrutura organizacional complementar, 
a prática dos atos de criação, transformação, ampliação, 
fusão, extinção de unidades da administração direta e 
indireta, e a edição de regulamentos e regimentos internos 
dos órgãos ou das unidades estruturais da administração 
direta, autárquica e fundacional serão precedidas de parecer 
técnico da Secretaria de Estado da Administração. 

§ 2º Permanecerão em vigor, no que couber e enquanto não 
forem alterados ou substituídos, os atos infralegais que 
disponham sobre os regulamentos, regimentos e estatutos 
dos órgãos e das entidades integrantes da administração 
direta, autárquica e fundacional do Estado de Goiás a que se 
refere esta Lei. 

§ 3º Os órgãos e as entidades da administração direta, 
autárquica e fundacional do Estado de Goiás deverão 
empreender as providências necessárias para a elaboração 
de minutas dos atos de alteração ou substituição dos 
respectivos regulamentos, regimentos e estatutos, em 
termos consentâneos com as disposições desta Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias, encaminhando-as para análise 
da Secretaria de Estado da Administração. 

Art. 58. Os valores dos subsídios dos cargos de provimento 
em comissão dos dirigentes de órgãos e entidades e dos 
titulares de unidades estruturais básicas e complementares 
são os fixados no Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. O valor do subsídio do cargo de Secretário 
de Estado é o fixado em lei de iniciativa da Assembleia 
Legislativa. 

Art. 59. As Funções Comissionadas (FC), destinadas ao 
atendimento das necessidades dos órgãos da administração 
direta e das entidades autárquicas e fundacionais do Poder 
Executivo, são as especificadas no Anexo VI desta Lei, 
observado o seguinte: 

I – as funções comissionadas são privativas de servidor 
ocupante de cargo efetivo ou emprego público permanente 
ou, ainda, de militar titular de posto ou graduação; 

II – com exceção dos quantitativos das funções 
comissionadas da Secretaria de Estado da Educação e da 
Função Comissionada de Administração Educacional 
Superior – FCAES, constantes das alíneas “c” e “d” do Anexo 
VI desta Lei, respectivamente, as demais funções 
comissionadas serão, por decreto do Governador do Estado, 
distribuídas entre os órgãos e as entidades, conforme as 
suas necessidades devidamente comprovadas em processo 
regular instruído com parecer técnico da Secretaria de 
Estado da Administração; 

III – são competentes para atribuir as FC os Secretários de 
Estado e seus equivalentes hierárquicos, no âmbito da 
administração direta, bem como os presidentes e seus 
equivalentes hierárquicos, no âmbito da administração 
autárquica e fundacional; 

IV – a atribuição de função comissionada implica a 
obrigatoriedade de cumprimento de jornada de 8 (oito) 
horas diárias de trabalho; 

V – a função comissionada: 

a) tem natureza transitória, sendo atribuível e dispensável a 
qualquer tempo; 

b) é insuscetível de substituição; 
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c) não é atribuível a ocupante de cargo de provimento em 
comissão ou a pessoal temporário; 

d) independe de posse; 

e) a gratificação dela decorrente será percebida 
cumulativamente com o vencimento, salário, remuneração 
ou subsídio pelo exercício de cargo de provimento efetivo ou 
emprego permanente, posto ou graduação; 

f) somente será devida em razão do efetivo exercício das 
atividades a ela correspondentes, considerando-se, para 
esse fim, excetuados quaisquer outros, os afastamentos em 
razão de férias, luto, licença-maternidade, licença-
paternidade, casamento e, até o limite de 120 (cento e vinte) 
dias, licença para tratamento da própria saúde; 

g) não integra a base de cálculo para efeito de concessão de 
qualquer outra vantagem pecuniária, inclusive para 
aposentadoria, transferência para reserva remunerada e 
contribuição previdenciária; 

VI – relativamente às FC da Secretaria de Estado da 
Educação, constantes da alínea “c” do Anexo VI desta Lei, 
observar-se-á o seguinte: 

a) a sua percepção não é cumulativa com o recebimento de 
outra retribuição pecuniária decorrente do exercício das 
funções constantes da alínea “c” do Anexo VI; 

b) o seu valor unitário será pago em dobro no caso de 
jornada de trabalho de 3 (três) turnos; 

c) para jornada de trabalho de 1 (um) turno, o seu valor será 
devido pela metade; 

VII – relativamente às Funções Comissionadas de 
Assessoramento Contábil – FCAC, constantes da alínea “b” 
do Anexo VI desta Lei, observar-se-á o seguinte: 

a) a FCAC-1 destina-se aos contadores do órgão central de 
contabilidade do Estado de Goiás, em razão das funções de 
alta complexidade por eles exercidas; 

b) a FCAC-2 destina-se aos auxiliares contábeis das 
Assessorias Contábeis integrantes da estrutura 
complementar de órgãos e entidades do Poder Executivo; 

c) serão atribuídas apenas a profissional com bacharelado 
em ciências contábeis, mediante comprovação de registro 
no Conselho Regional de Contabilidade e experiência 
comprovada de exercício da função, atestada pelo titular do 
órgão ou da entidade, preferencialmente em uma das 
gerências de finanças ou em outras unidades com atividades 
correlatas na administração direta, autárquica e 
fundacional, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos; 

d) serão devidas somente em razão do efetivo exercício das 
atividades previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 19.550, de 15 
de dezembro de 2016, e na legislação aplicável à 
administração pública estadual; 

VIII – relativamente às Funções Comissionadas de 
Administração Educacional Superior – FCAES, constantes 

da alínea “d” do Anexo VI desta Lei, observar-se-á o 
seguinte: 

a) a atribuição das FCAES, à exceção da FCAES-5, é privativa 
de docente ocupante de cargo de provimento efetivo, 
lotado na Universidade Estadual de Goiás – UEG; 

- Redação dada pela Lei nº 20.748, de 17-01-2020. 

a) a atribuição das FCAES é privativa de servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo integrante do Plano de 
Carreira e Vencimentos do Pessoal do Magistério Público 
Superior da Universidade Estadual de Goiás – UEG, de que 
trata a Lei nº 13.842, de 1º de junho de 2001 , o qual 
desempenhe as funções de Coordenador Pedagógico, 
Coordenador de Curso, Coordenador Acadêmico, de 
Pesquisa ou de Extensão e de Assessor Acadêmico, de 
Pesquisa ou de Extensão; 

b) a atribuição da FCAES-5, assessor de apoio ao ensino 
superior, é privativa de servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo, lotado na Universidade Estadual de 
Goiás – UEG;  

- Redação dada pela Lei nº 20.748, de 17-01-2020. 

b) é de competência do Reitor, no âmbito da Universidade 
Estadual de Goiás, a atribuição das FCAES; 

c) é de competência do Reitor, no âmbito da Universidade 
Estadual de Goiás, a atribuição das FCAES;  

- Redação dada pela Lei nº 20.748, de 17-01-2020. 

c) a sua percepção não é cumulativa com o recebimento de 
outra retribuição pecuniária decorrente do exercício de 
funções constantes da alínea “d” do Anexo VI desta Lei; 

d) a sua percepção não é cumulativa com o recebimento de 
outra retribuição pecuniária decorrente do exercício de 
funções constantes da alínea “d” do Anexo VI desta Lei; 

- Redação dada pela Lei nº 20.748, de 17-01-2020. 

d) o seu valor unitário será acrescido de 50% (cinquenta por 
cento) no caso de jornada de trabalho de 03 (três) turnos; 

e) para jornada de trabalho de 01 (um) turno, o seu valor será 
dividido pela metade; 

f) a atribuição das FCAES implica a obrigatoriedade, 
incluindo as atividades acadêmicas, de cumprimento de 
jornada de 08 (oito) horas diárias de trabalho, para aqueles 
servidores submetidos à jornada de trabalho de 2 (dois) 
turnos, e proporcional para os demais; 

g) os professores em desempenho de FCAES deverão 
manter as atividades regulares de ensino e ter a titulação 
mínima exigida para a função, conforme regulamento da 
Universidade; ;  

- Redação dada pela Lei nº 20.748, de 17-01-2020. 

g) os professores em desempenho de FCAES deverão 
manter as atividades regulares de ensino e ter a titulação 
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mínima exigida para a função, conforme regulamentação 
aprovada pelo Conselho Universitário da UEG; 

h) os critérios para atribuição das FCAES serão expressos em 
regulamento da Universidade. 

- Redação dada pela Lei nº 20.748, de 17-01-2020. 

h) os critérios para atribuição das FCAES devem ser 
regulamentados e aprovados pelo Conselho Universitário da 
UEG. 

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá, por 
decreto, após parecer técnico da Secretaria de Estado da 
Administração: 

- Redação dada pela Lei nº 20.748, de 17-01-2020. 

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá, por 
decreto, após parecer técnico das Secretarias de Estado da 
Economia e da Administração: 

I – alterar denominações, símbolos, quantitativos ou valores 
das funções comissionadas constantes do Anexo VI desta 
Lei, desde que dessa alteração não resulte despesa total 
mensal com FC superior ao seu custo global atual; 

II – definir os critérios para o provimento das funções 
comissionadas, observados os requisitos previstos nesta Lei, 
e distribuir seu quantitativo entre os órgão e as entidades. 

Art. 60. As Funções Comissionadas de Assessoramento 
Contábil – FCAC constantes da alínea “b” do Anexo VI desta 
Lei bem como as unidades da estrutura complementar dos 
órgãos e das entidades denominadas Assessoria Contábil 
são privativas de ocupante de cargo de provimento efetivo 
integrante de quadro de pessoal do Poder Executivo 
estadual com formação superior em Ciências Contábeis e 
registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e 
serão atribuídas e providas, respectivamente, mediante 
processo de seleção por capacitação e mérito, respeitados 
os requisitos estabelecidos nesta Lei, o disposto nos arts. 1º 
e 4º da Lei nº 19.550, de 15 de dezembro de 2016, e em 
regulamento. 

§ 1º Cabe à Secretaria de Estado da Economia, através da 
unidade central de contabilidade do Estado, a definição dos 
critérios técnicos e a avaliação técnica para a distribuição e 
atribuição das FCAC, bem como para o provimento das 
Assessorias Contábeis, na forma do disposto no inciso VII do 
art. 59 desta Lei. 

§ 2º Cabe à Secretaria de Estado da Administração a 
realização e coordenação do processo seletivo de que trata 
o caput deste artigo, respeitados os requisitos estabelecidos 
nesta Lei e em regulamento. 

§ 3º Até a conclusão do processo de seleção, que deverá ser 
realizado no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
publicação desta Lei, a atribuição das FCAC e o provimento 
das unidades administrativas de Assessoria Contábil 
observarão os demais requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 61. O servidor público, ocupante de cargo de 
provimento efetivo ou emprego permanente, ou o militar, 
titular de posto ou graduação, quando nomeado para cargo 
de provimento em comissão na administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo, poderá optar: 

I – pela integralidade do subsídio fixado para o cargo em 
comissão que vier a ocupar, caso em que deixará de receber 
a remuneração ou subsídio referente ao cargo efetivo, 
emprego, posto ou graduação; ou 

II – pela remuneração ou subsídio correspondente ao cargo 
de provimento efetivo, emprego, posto ou graduação, que 
será percebida cumulativamente com o equivalente a 60% 
(sessenta por cento) do subsídio fixado para o cargo em 
comissão que vier a ocupar, assegurada complementação 
até o valor deste, se do somatório resultar quantia inferior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, 
ao servidor de entidade paraestatal, de outros poderes ou 
níveis de governo, titular de cargo de provimento efetivo ou 
emprego permanente em sua origem e, temporariamente, 
cedido para o Estado de Goiás para ocupar cargo em 
comissão remunerado exclusivamente à base de subsídio. 

Art. 62. Os cargos de provimento em comissão a que aludem 
os Anexos II, III e IV desta Lei se destinam ao desempenho 
de funções de direção, chefia e assessoramento nos órgãos 
e nas entidades da administração direta, autárquica e 
fundacional do Estado de Goiás. 

§ 1º A posição hierárquica e o símbolo remuneratório são 
atribuídos a cada cargo de provimento em comissão tendo 
em consideração, entre outros, os seguintes critérios: 

I – a complexidade das funções exercidas e o 
correspondente poder decisório; 

II – o grau de responsabilidade atribuído ao titular; 

III – o número de unidades administrativas e servidores 
subordinados; 

IV – o volume de processos administrativos em tramitação 
na respectiva unidade; 

V – o contingente de usuários diretamente atendidos. 

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto nesta Lei 
considera-se: 

I – direção: conjunto de atribuições que, desempenhadas 
nas posições hierárquicas mais elevadas de órgão ou 
entidade, dizem respeito ao cumprimento de atividades de 
dirigir, coordenar, controlar equipes, processos e projetos; 

II – chefia: conjunto de atribuições que, desempenhadas na 
posição hierárquica mais elevada de unidade administrativa 
integrante da estrutura básica ou complementar, dizem 
respeito ao cumprimento de atividades de dirigir, 
coordenar, controlar equipes, processos e projetos; 

III – assessoramento: conjunto de atribuições concernentes 
à aptidão para auxiliar, em razão de determinado 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

222 

284 

conhecimento ou qualificação, na execução de atividades 
administrativas. 

§ 3º Aos cargos de “Líder de Área ou Projeto” relacionados 
no Anexo III desta Lei são atribuídas as funções de chefiar 
grupos ou atividades em unidades administrativas 
determinadas, segundo o disposto em regulamento. 

§ 4º Além do vínculo de confiança com o superior 
hierárquico imediato, a escolha para a ocupação de cargo de 
provimento em comissão deverá considerar a qualificação 
técnica e a experiência profissional. 

§ 5º Ato do Chefe do Poder Executivo poderá estipular 
exigências específicas para o preenchimento de cargos de 
provimento em comissão de chefia e assessoramento, 
quando a necessidade do serviço justificar que no 
recrutamento seja considerado certo tipo de qualificação 
profissional. 

Art. 63. Os cargos de provimento em comissão relacionados 
no Anexo III desta Lei são originariamente lotados na 
Secretaria de Estado da Administração. 

§ 1º Os cargos aludidos no caput deste artigo poderão ser 
distribuídos, por ato do Governador, de forma a atender às 
necessidades dos órgãos e das entidades da administração 
direta, autárquica e fundacional, devidamente apuradas em 
análise técnica dirigida pela Secretaria de Estado da 
Administração. 

§ 2º Do quantitativo de cargos de assessoramento superior 
Assessor A2, constante do Anexo III desta Lei, 40 (quarenta) 
deles integram o quadro de pessoal da Procuradoria-Geral 
do Estado e são privativos de bacharel em Direito. 

Art. 64. Os cargos de provimento em comissão relacionados 
na primeira coluna das tabelas dos Anexos IV e V e que 
estejam ocupados na data de entrada em vigor desta Lei são 
automaticamente transformados conforme a 
correspondência com os cargos de provimento em comissão 
relacionados na segunda coluna das mesmas tabelas, 
mantidos os atuais titulares. 

§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos transformados 
segundo o disposto no caput deste artigo continuarão no 
exercício regular das suas funções nos órgãos e nas 
entidades da administração, sem necessidade de nova 
investidura, ressalvada a possibilidade de determinação 
expressa em sentido contrário. 

§ 2º Operada a transformação de que cuida este artigo, os 
servidores por ela alcançados passam a fazer jus à 
remuneração a ela correspondente. 

Art. 65.   Às Câmaras Temáticas, vinculadas ao Conselho de 
Governo, nos termos do § 1º, do art. 11 desta Lei, 
competem:  

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Art. 65.  Compete à Junta de Programação Orçamentária e 
Financeira – JUPOF, integrada pelo Procurador-Geral do 

Estado, pelos Secretários de Estado da Administração, da 
Casa Civil e da Economia e pelo Chefe da Controladoria-
Geral do Estado, cujo regulamento será aprovado por 
portaria conjunta dos titulares das Pastas: 

I – a elaboração de pareceres técnicos, recomendações e 
propostas a serem submetidos ao Conselho de Governo;  

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

I – coordenar a elaboração, examinar e aprovar, em caráter 
preliminar, os projetos de lei de diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual; 

II – a deliberação sobre as matérias colocadas sob sua 
competência pelo Conselho de Governo ou por definição em 
regulamento específico; 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020.   

II – estabelecer a política orçamentária, examinar e aprovar 
a proposta de execução orçamentária de órgãos, entidades 
e fundos, tendo em vista os limites das previsões de receitas 
projetadas pela Secretaria de Estado da Economia; 

III – a coordenação da elaboração, do exame e da aprovação, 
em caráter preliminar, dos projetos de lei de diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual;  

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

III – fixar as cotas financeiras trimestrais a serem observadas 
pelos órgãos, entidades e fundos, de acordo com as 
disponibilidades do Tesouro Estadual; 

IV – o estabelecimento da política orçamentária, o exame e 
a aprovação da proposta de execução orçamentária de 
órgãos, entidades e fundos, tendo em vista os limites das 
previsões de receitas projetadas pela Secretaria de Estado 
da Economia;  

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

IV – examinar e aprovar as propostas de créditos adicionais 
e os projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo que 
impliquem aumento de despesa ou que excedam as cotas 
aprovadas; 

V – a fixação das cotas financeiras trimestrais a serem 
observadas pelos órgãos, pelas entidades e pelos fundos, de 
acordo com as disponibilidades do Tesouro Estadual;  

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

V – examinar e aprovar a celebração de contrato, convênio, 
acordo e ajuste que verse sobre o repasse de recursos 
ordinários do Tesouro Estadual; 

VI – o exame e a aprovação das propostas de créditos 
adicionais e dos projetos de lei de iniciativa do Poder 
Executivo que impliquem aumento de despesa ou que 
excedam as cotas aprovadas;  

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 
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VI – pronunciar-se sobre contratação de operações de 
crédito, financiamento de inversões financeiras e concessão 
de garantia fidejussória ou real dos órgãos da administração 
direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista; 

VII – o exame e a aprovação da celebração de contrato, 
convênio, acordo e ajuste que versem sobre o repasse de 
recursos ordinários do Tesouro Estadual;  

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

VII – executar outras atribuições a serem conferidas pelo 
Governador do Estado. 

VIII – o pronunciamento sobre a contratação de operações 
de crédito, o financiamento de inversões financeiras e a 
concessão de garantia fidejussória ou real dos órgãos da 
administração direta, bem como das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades 
de economia mista; e  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

IX – a execução de outras atribuições a serem conferidas 
pelo Governador do Estado.   

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Parágrafo único.  Regulamento próprio irá dispor sobre a 
constituição e o funcionamento das Câmaras Temáticas. 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

§ 1º - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

§ 2º - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

Art. 66. À Diretoria-Executiva de Liquidação de Estatais da 
Secretaria de Estado da Administração competem as 
atividades pertinentes a processos de liquidação de 
empresas públicas e sociedades de economia mista sob o 
controle acionário do Estado. 

§ 1º O Diretor-Executivo de Liquidação de Estatais, que é 
também o liquidante das empresas, será preferencialmente 
servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou titular 
de emprego público permanente e terá autonomia no 
exercício de suas competências, observadas as disposições 
do art. 211 e seu parágrafo único da Lei federal nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976. 

§ 2º As Gerências da Diretoria-Executiva de Liquidação de 
Estatais serão providas preferencialmente por servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo ou titulares de 
emprego público permanente. 

Art. 66-A.  À Diretoria-Executiva de Saúde e Segurança do 
Servidor da Secretaria de Estado da Administração 
competem a coordenação e o gerenciamento da qualidade 
de vida ocupacional com foco na segurança e na medicina 
do trabalho, também na prevenção e na promoção da saúde 
dos servidores públicos da administração direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo estadual. 

- Acrescido pela Lei nº 21.239, de 12-01-2022. 

§ 1º  O Diretor-Executivo será o Responsável Técnico da 
unidade e responderá perante o Conselho Regional de 
Medicina e demais órgãos e entidades competentes, em 
atendimento ao art. 28 do Decreto federal nº 20.931, de 11 
de janeiro de 1932, e à Resolução CFM nº 2.147/2016, 
publicada no D.O.U. de 27 de outubro de 2016, Seção I, p. 
332-4, devendo possuir formação médica e registro no 
Conselho Regional de Medicina. 

- Acrescido pela Lei nº 21.239, de 12-01-2022. 

 § 2º  Os Coordenadores de Medicina do Trabalho e de 
Perícia Médica serão preferencialmente servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo ou titulares de 
emprego público permanente, devendo possuir formação 
médica e registro no Conselho Regional de Medicina, e 
cumprirão a carga horária estabelecida para os seus cargos 
de provimento efetivo ou de emprego público permanente. 

- Acrescido pela Lei nº 21.239, de 12-01-2022. 

Art. 67. Serão privativamente ocupadas por servidores 
titulares de cargo de provimento efetivo integrantes das 
respectivas carreiras as Delegacias Regionais de 
Fiscalização, Delegacias Regionais de Polícia, Procuradorias 
Regionais, Coordenações Regionais, Corregedoria Fiscal, 
Gerência de Correições e Disciplina da Polícia Civil e 
Corregedoria-Geral da Procuradoria-Geral do Estado. 

Parágrafo único. Os Comandos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar são privativos de militares integrantes 
da Corporação respectiva. 

Art. 67-A.  Serão preferencialmente ocupados por 
servidores titulares de cargo de provimento efetivo ou 
titulares de emprego público permanente dos seguintes 
órgãos e entidades:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

I – na Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) a Gerência de Custos e Orçamento de Obras;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

b) a Gerência de Medição de Manutenção;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

c) a Gerência de Medição de Obras Civis;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

d) a Gerência de Medição de Obras Rodoviárias;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

e) a Gerência de Correição;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

f) (VETADO);  
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- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

g) a Gerência de Inspeção Financeira;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

h) a Gerência de Execução Financeira; e  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

i) a Gerência de Execução Orçamentária;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

II – na Secretaria de Estado da Retomada:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) a Gerência de Planejamento e Finanças;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

b) a Gerência de Apoio Administrativo e Compras 
Governamentais;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

c) a Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

d) a Assessoria Contábil;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

e) a Gerência de Qualificação Profissional e Colégios 
Tecnológicos;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

f) a Gerência do Artesanato Gerência de Arranjos Produtivos 
Locais ; e  

- Denominação dada pelo Decreto nº 10.099, de 14-06-
2022. 

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

g) a Gerência de Parcerias e Convênios;   

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

III – na Secretaria de Desenvolvimento e Inovação:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) a Gerência de Comércio Exterior;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

b) a Gerência de Governo Digital; e  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

c) a Gerência de Compras Governamentais;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

IV – na Secretaria de Estado da Administração: 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) a Gerência de Convênios; ; 

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

b) a Gerência de Consignação e Benefícios ao Servidor;   

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

c) a Gerência de Recrutamento e Seleção; e  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

d) a Gerência do Gasto com Pessoal em Contratos;   

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

V – na Secretaria-Geral da Governadoria:  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) a Gerência de Monitoramento de Projetos Sociais;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

b) a Gerência de Monitoramento de Projetos de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico;  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

c) a Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas; e  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

d) a Gerência de Compras Governamentais;   

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

VI – (VETADO):  

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

a) (VETADO);  

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

VII – na Controladoria-Geral do Estado, a Assessoria de 
Harmonização e Gestão Estratégica." (NR) 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

Art. 68. Sem exclusão de outras hipóteses legais, são 
preferencialmente de servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo ou titular de emprego público 
permanente, devendo sempre ser considerados os demais 
requisitos exigidos em Lei:: 

I – no âmbito da Controladoria-Geral do Estado: 

a) a Superintendência de Auditoria; 

b) a Superintendência de Inspeção; 

c) a Superintendência de Correição Administrativa; 

d) a Gerência de Auditoria em Compliance; 

e) a Gerência de Auditoria de Monitoramento; 

f) a Gerência de Auditoria de Programas de Governo; 

g) a Gerência de Inspeção de Contas; 

h) a Gerência de Inspeção Preventiva e de Fiscalização; 

i) a Gerência de Inspeção de Pessoal; 
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j) a Gerência de Resolução Consensual de Conflitos; 

k) a Gerência de Acompanhamento de Processo Disciplinar; 

l) a Gerência de Processo Administrativo de 
Responsabilização de Fornecedores; 

m) a Gerência de Supervisão do Sistema de Correição; 

n) a Gerência de Ouvidoria; 

o) a Assessoria de Inteligência em Controle Interno; 

II – no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança Pública: 

a) a Gerência de Telecomunicações; 

b) a Gerência de Inovação; 

c) a Gerência de Inteligência de Negócios; 

d) a Gerência de Correições e Disciplina da Polícia Civil; 

III – no âmbito da Secretaria de Estado da Economia: 

a) a Corregedoria Fiscal; 

b) a Superintendência Contábil; 

c) - Revogada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 11, II. 

IV – no âmbito da Secretaria de Estado da Administração: 

a) a Subsecretaria de Desenvolvimento e Gestão de 
Pessoas; 

b) a Superintendência Central de Políticas Estratégicas de 
Pessoal; 

c) a Gerência de Estudos, Estatísticas e Impactos de Pessoal; 

d) a Gerência Central de Saúde e Segurança do Servidor 
Gerência de Qualidade de Vida Ocupacional; 

- Redação dada pela Lei nº 21.239, de 12-01-2022. 

e) a Superintendência Central de Gestão e Controle de 
Pessoal; 

f) a Gerência Central da Folha de Pagamento; 

g) a Gerência de Gestão do Sistema de Pessoal; 

h) a Gerência de Obrigações Acessórias; 

i) a Superintendência da Escola de Governo; 

j) a Subsecretaria de Gestão Pública; 

- Redação dada pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

j) a Subsecretaria de Administração e Desburocratização da 
Gestão Pública;; 

k) a Superintendência Central de Transformação Pública 
Superintendência Central de Transformação da Gestão 
Pública ; 

- Redação dada pela Lei nº 21.239, de 12-01-2022. 

l) a Gerência de Governança Pública Gerência de 
Governança Corporativa ; 

- Redação dada pela Lei nº 21.239, de 12-01-2022. 

m) a Gerência de Desempenho Organizacional; 

n) a Gerência do Escritório de Processos; 

o) a Gerência de Inovação e Simplificação Pública Gerência 
de Inovação e Simplificação da Gestão ; 

- Redação dada pela Lei nº 21.239, de 12-01-2022. 

p) a Gerência do Escritório de Projetos; 

q) a Superintendência Central de Patrimônio; 

r) a Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis; 

s) a Gerência de Patrimônio Mobiliário; 

t) a Superintendência Central de Compras Governamentais 
e Logística; 

u) a Gerência de Suprimentos e Frotas; 

v) a Gerência de Aquisições Corporativas; e 

w) a Gerência de Logística Documental; 

V – no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil, a 
Superintendência de Legislação, Atos Oficiais e Assuntos 
Técnicos. 

VI – no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável: 

a) a Gerência de Licenciamento Ambiental de Atividades do 
Setor Primário e Infraestrutura; 

b) a Gerência de Licenciamento Ambiental de Atividades do 
Setor Secundário e Terciário; 

c) a Gerência de Acompanhamento de Pós Licenças 
Ambientais; 

d) a Gerência de Autorizações e Acompanhamento para 
Fauna; 

e) a Gerência de Autorizações e Acompanhamento para 
Flora; 

f) a Gerência de Outorga; 

g) a Gerência de Fiscalização e Emergências Ambientais; 

h) a Corregedoria Setorial; 

VII – no âmbito da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Goiás: 

a) a Gerência de Gestão e Finanças; 

b) a Gerência de Apoio Administrativo; 

c) a Gerência de Inovação; 

VIII – no âmbito da Secretaria de Estado da Cultura: 

a) a Gerência de Gestão e Finanças; 

b) a Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas; 

IX – no âmbito da Secretaria-Geral da Governadoria: 
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a) a Gerência de Articulação e Captação de Recursos; 

b) a Gerência de Elaboração de Projetos de Captação de 
Recursos; 

c) a Gerência de Execução e Monitoramento de Projetos de 
Captação de Recursos. 

d) a Diretoria-Executiva do Instituto Mauro Borges de 
Estatísticas e Estudos Socioeconômicos – IMB; 

- Acrescida pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020. 

X – no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social: 

a) a Gerência de Proteção Social Básica; 

b) a Gerência da Criança e Adolescente; 

c) a Gerência do Sistema Socioeducativo; 

XI – no âmbito da Agência Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos: 

a) a Gerência de Transportes; 

b) a Gerência de Energia; 

c) a Gerência de Saneamento Básico; 

XII – no âmbito da Junta Comercial do Estado de Goiás: 

a) a Gerência de Apoio à Corregedoria; 

b) a Gerência de Tecnologia e REDESIM; 

c) a Gerência de Compras e Apoio Administrativo; 

XIII – no âmbito da Agência Goiana de Defesa Agropecuária: 

a) a Gerência de Inspeção; 

b) a Gerência de Laboratório de Controle de Qualidade de 
Alimentos; 

c) a Gerência de Laboratório de Análise e Diagnóstico 
Veterinário. 

Parágrafo único. No âmbito da Agência Goiana de 
Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa 
Agropecuária, a Gerência de Pesquisa Agropecuária e as 
Gerências de Estação Experimental são preferencialmente 
de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou 
titular de emprego público permanente, devendo sempre 
ser considerados os demais requisitos porventura exigidos 
em lei para o provimento desses cargos. 

Art. 69. Serão privativamente ocupadas por militares, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Casa Militar: 

I – as Gerências de Ajudância de Ordens 1, 2, 3 e do Vice-
Governador; 

II – a Superintendência de Administração do Palácio das 
Esmeraldas; 

III – a Gerência de Suporte Administrativo; 

IV – a Superintendência de Administração do Palácio Pedro 
Ludovico Teixeira; 

V – a Gerência de Suporte e Manutenção; 

VI – a Superintendência de Segurança Militar; 

VII – a Gerência de Segurança Pessoal, Física e de 
Instalações; 

VIII – a Gerência de Segurança de Transporte de 
Autoridades; 

IX – a Gerência de Operações de Inteligência. 

Art. 70. Compete ao Governador do Estado a nomeação 
para os cargos em comissão da Junta Comercial do Estado 
de Goiás de: 

I – Presidente e Vice-Presidente, os quais deverão ser 
escolhidos entre os vogais do Plenário; 

II – Gerente de Secretaria-Geral, cuja escolha recairá sobre 
brasileiro de notória idoneidade moral e possuidor de 
conhecimento em Direito Empresarial. 

Art. 71. O apoio técnico, logístico e operacional ao 
funcionamento dos órgãos colegiados, tais como conselhos 
e comissões, será realizado pela Secretaria de Estado ou 
entidade jurisdicionante. 

Parágrafo único. Os conselhos observarão as orientações 
gerais expedidas pela Secretaria de Estado da 
Administração sobre funcionamento, pauta, elaboração de 
regulamento, planejamento e acompanhamento de 
resultados, podendo, para tal finalidade, ser oferecida por 
aquela Pasta capacitação aos seus membros. 

Art. 72. O Conselho Estadual de Trabalho e Cooperativismo 
e da Economia Solidária passa a denominar-se Conselho 
Estadual de Trabalho. 

Art. 73. - Revogado pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020, art. 
11, II. 

Art. 74. O Conselho Estadual de Saneamento e Cidades 
passa a denominar-se Conselho Estadual de Saneamento. 

Art. 75. O Poder Executivo poderá transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, programas, 
ações, metas e indicadores, bem como as dotações 
orçamentárias, exceto dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
a fim de viabilizar a compatibilização do planejamento e do 
orçamento com as alterações previstas nesta Lei, 
observadas as normas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, cabendo-lhe promover a adequação das 
dotações orçamentárias constantes do Anexo da Lei 
Orçamentária Anual –LOA–, para 2019, especialmente de 
modo a adaptá-las à nova estrutura organizacional 
aprovada por esta Lei. 

§ 1º As alterações a serem efetuadas conforme o caput deste 
artigo deverão observar os limites da receita e despesa 
aprovados na Lei Orçamentária para 2019. 
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§ 2º A autorização constante do caput vigorará pelo prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
publicação desta Lei. 

Art. 76. Nos casos que resultem na transferência de 
atribuição, em razão do que esta Lei dispõe, o órgão, 
entidade ou unidade administrativa ao qual tenha sido 
conferida competência retirada de outro órgão, entidade ou 
unidade terá a si cometidos, correspondentemente, os 
direitos, os créditos e as obrigações advindas de lei, os 
contratos, convênios, acordos e outros ajustes celebrados 
antes da entrada em vigor desta Lei, inclusive as receitas e 
despesas, os fundos especiais, bem como os respectivos 
acervos documentais e patrimoniais, além do pessoal, 
procedendo-se, quando necessário, às alterações 
contratuais. 

- Vide Decreto 9.455, de 25-06-2019. 

Art. 77. Ficam extintos os seguintes órgãos: 

I – o Conselho Consultivo de Competitividade e Inovação, da 
Governadoria; 

II – o Conselho Executivo de Gestão e Governança 
Estratégica do Estado de Goiás, da Governadoria; 

III – o Conselho Estadual de Assuntos Estratégicos, da 
Governadoria; 

IV – o Conselho Integrado de Gestão Estratégica, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública; 

V – o Conselho Superior de Governo; e 

VI – a Secretaria de Estado do Trabalho. 

Parágrafo único. O disposto no inciso VI deste artigo tem 
eficácia retroativa à data de publicação da Lei nº 20.417, de 
06 de fevereiro de 2019. 

Art. 78. O art. 2º da Lei nº 14.653, de 08 de janeiro de 2004, 
passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 

“Art. 2º 
........................................................................................... 

............................................................................................

........... 

§ 6º Os membros titulares da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações –JARI– não farão jus a jetom pelo 
comparecimento a sessões ou reuniões.” (NR)  

Art. 79. A Lei nº 14.910, de 11 de agosto de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º O Conselho Estadual de Investimentos, Parcerias e 
Concessões, que atua também como Conselho Gestor – 
PPP-CGPPP, vinculado à Secretaria de Estado de Indústria, 
Comércio e Serviços, tem a seguinte composição: 

I – 
............................................................................................
....... 

a) da Administração; 

b) da Economia; 

c) de Desenvolvimento e Inovação; 

d) 
............................................................................................
........ 

e) de Indústria, Comércio e Serviços; 

............................................................................................

............ 

............................................................................................

............ 

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Estadual 
de Investimentos, Parcerias e Concessões são o Secretário 
de Estado de Indústria e Comércio e o Presidente da 
Companhia de Investimentos e Parcerias do Estado de 
Goiás, respectivamente. 

............................................................................................

........... 

............................................................................................

.” (NR) 

“Art. 4º Caberá ao Conselho Estadual de Investimentos, 
Parcerias e Concessões/Conselho Gestor de PPP – CGPPP: 

............................................................................................

.............. 

III – 
............................................................................................
....... 

a) revogado; 

............................................................................................

.............. 

c) revogado; 

............................................................................................

.....”(NR) 

“Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a constituir 
pessoa jurídica, denominada Companhia de Investimentos e 
Parcerias do Estado de Goiás, sociedade de economia mista, 
para o fim específico de: 

............................................................................................

.....”(NR) 

“Art. 22. 
............................................................................................ 

§ 1º Os membros da Diretoria e do Conselho de 
Administração serão indicados pelo Governador do Estado, 
mediante proposta do Secretário de Estado de Indústria, 
Comércio e Serviços. 
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............................................................................................

.....”(NR) 

“Art. 23. A Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e 
Serviços fica autorizada a alienar imóveis, na forma da 
legislação em vigor, destinados à integralização do capital 
social da Companhia de Investimentos e Parcerias do Estado 
de Goiás. 

Parágrafo único. 
......................................................................”(NR) 

Art. 79-A.  Os contratos de gestão com as organizações 
sociais e os termos de parceria com as organizações da 
sociedade civil de interesse público serão aprovados pelos 
titulares dos órgãos integrantes da administração direta, 
após as manifestações da Procuradoria-Geral do Estado e 
das Secretarias de Estado da Economia e da Administração, 
esta última somente em relação ao controle das despesas 
com pessoal no âmbito dos contratos ou termos e à gestão 
de servidores do Poder Executivo cedidos às respectivas 
entidades. 

- Acrescido pela Lei nº 20.820, de 04-08-2020 

- Vide Portaria Intersecretarial no 001, de 28-01-2022 - 
ECONOMIA. 

Art. 80. A Lei nº 17.030, de 02 de junho de 2010, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 
2º............................…………………........................................
. 

............................................................................................

............. 

II - “Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada” (VPNI), 
para os servidores efetivos pertencentes aos demais 
quadros de pessoal do Poder Executivo. 

............................................................................................

.............. 

§ 2º O valor da VPNI não se incorpora, em qualquer hipótese, 
ao do vencimento e nem constitui base de cálculo para fins 
previdenciários, sendo objeto de atualização quando da 
revisão geral dos servidores públicos estaduais.”(NR) 

Parágrafo único. Fica imediatamente suprimida, a partir da 
data de entrada em vigor desta Lei, a vantagem a que alude 
o art. 2º, II, da Lei nº 17.030, de 02 de junho de 2010, da 
remuneração dos servidores que sejam titulares de cargos 
de provimento em comissão sem outro vínculo com a 
administração. 

Art. 81. A Lei nº 17.475, de 21 de novembro de 2011, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º 
............................................................................................
.. 

Parágrafo único. 
.............................................................................. 

I – 
............................................................................................
........ 

II – 
............................................................................................
........ 

III – Secretaria de Estado da Segurança Pública; 

IV – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social; 

V – Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação; 

VI – Secretaria de Estado da Administração; 

VII – Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável; 

............................................................................................

.............. 

XII – Secretaria de Estado da Economia; 

............................................................................................

.....”(NR) 

“Art. 3º Para a consecução dos objetivos desta Lei, cabe à 
Secretaria de Estado da Administração: 

............................................................................................

.....”(NR) 

“Art. 12. 
............................................................................................ 

............................................................................................

.............. 

V – manter rigoroso acompanhamento sobre a qualidade 
dos dados e das informações prestadas à Secretaria de 
Estado da Administração; 

............................................................................................

....”(NR) 

“Art. 14. O Vapt Vupt, constituído pelas Unidades de 
Atendimento dos órgãos e das entidades referenciados no 
parágrafo único do art. 1º, caracteriza-se pela inovação na 
maneira de atender o cidadão, na busca de transformações 
essenciais à qualidade dos serviços prestados pelos diversos 
órgãos e entidades da administração pública, por empresas 
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos e 
prestadoras de serviços de utilidade pública. 

Parágrafo único. 
.............................................................................. 

............................................................................................

.............. 

IV – revogado; 
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V –  
..........................................................................................”
(NR) 

“Art. 22. Fica instituída a Gratificação pelo Desempenho em 
Atividade do Vapt Vupt – GDVV nos valores mensais 
máximos estabelecidos nas Tabelas 1 e 3 do Anexo II desta 
Lei, a ser atribuída aos servidores e empregados lotados nas 
Unidades de Atendimento a que se referem os incisos I, II e 
V do parágrafo único do art. 14, conforme função 
desempenhada, observado o seguinte: 

I - será atribuída por ato do Secretário de Estado da 
Administração; 

II - terá o valor efetivamente devido, fixado por função 
desempenhada de acordo com os valores máximos 
estabelecidos nas Tabelas 1 e 3 do Anexo II desta Lei, 
conforme avaliação de desempenho, aferida mensalmente 
com base em regulamento interno baixado pelo Secretário 
de Estado da Administração, observados os seguintes 
critérios: 

............................................................................................

........... 

§ 3º 
............................................................................................
... 

I – para servidor que não seja lotado em Unidade Fixa ou 
Condomínio, o valor devido da GDVV será correspondente a 
um oitavo do valor máximo estabelecido na Tabela 1 do 
Anexo II desta Lei, por dia trabalhado em jornada de 
atendimento da Unidade Móvel, até o limite máximo de 8 
(oito) dias por mês; 

II - para servidor que já seja lotado em Unidade Fixa ou 
Condomínio, somente será paga a GDVV relativa a essa 
lotação, não sendo devido o valor proporcional referente ao 
dia efetivamente trabalhado na Unidade Móvel.” (NR) 

“Art. 23. As condições de trabalho, a hierarquia e a disciplina 
relacionadas ao pessoal a que se refere o art. 22 serão 
estabelecidas em regulamento a ser baixado pelo Secretário 
de Estado da Administração, segundo as regras previstas 
nesta Lei.” (NR) 

“Art. 24. O fardamento do pessoal a que se refere o art. 22 
será definido pela Secretaria de Estado da Administração e 
fornecido aos componentes das equipes pelo condômino 
respectivo. 

§ 1º Revogado. 

§ 2º 
........................................................................................” 
(NR) 

“Art. 25. O Secretário de Estado da Administração poderá 
baixar atos complementares para a efetiva implementação 
do Serviço Integrado de Atendimento ao Cidadão – Vapt 
Vupt, bem como definir regras para avaliação do 

desempenho e certificação dos órgãos e entidades, com o 
objetivo de garantir o padrão de qualidade de serviços e 
atendimento estabelecidos no art. 1º desta      Lei.” (NR) 

“Art. 27. Caberá à Secretaria de Estado da Administração 
indicar os coordenadores e supervisores de atendimento ao 
cidadão, que ficarão àquele órgão subordinados. 

Parágrafo único. Revogado.”(NR) 

Art. 82. A Lei nº 17.887, de 27 de dezembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º Fica instituído, vinculado à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, o Fundo Especial de Apoio à 
Criança e ao Jovem –FCJ–, de natureza orçamentária e 
financeira, destinado ao custeio dos programas e das ações 
necessários ao apoio a creche, crianças e adolescentes em 
conflito com a lei. 

Parágrafo único. As despesas à conta do Fundo ora 
instituído serão ordenadas diretamente pelo 
Superintendente do Sistema Socioeducativo da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social.” (NR) 

Art. 83. A Lei nº 19.550, de 15 de dezembro de 2016, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

I - a ementa passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Institui o serviço de contabilidade pública nos órgãos e nas 
entidades do Poder Executivo.” (NR); 

II - o art. 4° passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º O serviço de contabilidade dos órgãos da 
administração direta e das entidades autárquicas e 
fundacionais do Poder Executivo deverá observar as normas 
e os procedimentos técnicos estabelecidos pela unidade 
central de contabilidade da Secretaria de Estado da 
Economia.”(NR) 

Art. 84. O art. 9º da Lei nº 19.687, de 22 de junho de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º Os diretores dos Centros de Ensino em Período 
Integral farão jus à Função Comissionada de Ensino em 
Período Integral – FCEPI.” (NR) 

Art. 85. Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 
19.951, de 29 de dezembro de 2017, passam a vigorar com 
as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 1º Fica instituído o programa de auxílio-alimentação 
nos seguintes órgãos e entidades: 

............................................................................................

.............. 

VIII – Secretaria de Estado da Administração; 

IX – Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação; 

X – Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável; 
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XI – Secretaria de Estado da Segurança Pública; 

............................................................................................

.............. 

XIII – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social; 

............................................................................................

.............. 

XXII – Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – 
GOINFRA; 

............................................................................................

.............. 

XXXIII – Secretaria de Estado da Cultura; 

XXXIV – Secretaria de Estado de Esporte e Lazer; 

XXXV – Secretaria de Estado de Comunicação; 

XXXVI – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; 

XXXVII – Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e 
Serviços; 

XXXVIII – Diretoria-Geral de Administração Penitenciária. 

Parágrafo único. O auxílio-alimentação será devido aos 
servidores lotados e em efetivo exercício nos órgãos e/ou 
nas entidades especificados nos incisos deste artigo que 
percebem remuneração mensal no valor de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), excluindo parcelas eventuais.”(NR) 

“Art. 3º O auxílio-alimentação destina-se aos servidores 
efetivos, inclusive àqueles que percebem sob o regime de 
subsídio, comissionados, empregados públicos e 
temporariamente contratados, todos em efetivo exercício 
nos órgãos e nas entidades mencionados nos incisos do art. 
1º desta Lei e remunerados nas respectivas folhas de 
pagamento. 

............................................................................................

.....”(NR) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo tem eficácia 
retroativa à data de publicação da Lei nº 20.417, de 06 de 
fevereiro de 2019. 

Art. 86. A Lei nº 19.962, de 03 de janeiro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

I - sua ementa passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Introduz alterações na estrutura da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, dispõe sobre a Administração 
Penitenciária e dá outras providências.” (NR) 

II - o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei fortalece o segmento prisional no âmbito da 
Secretaria de Segurança Pública, conferindo-lhe formato 
organizacional diferenciado em relação aos demais 
segmentos dela integrantes, sem prejuízo da interação 

sistêmica existente entre eles, atendidos, ainda, os 
seguintes princípios: 

............................................................................................

.....”(NR) 

III - o art. 10 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. O detalhamento das atribuições da Diretoria-Geral 
de Administração Penitenciária, as normas pertinentes à 
regionalização e ao funcionamento das suas unidades 
prisionais serão objeto de regulamento.” (NR) 

Art. 87. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 88. Ficam revogados os seguintes dispositivos e 
diplomas: 

I - o inciso II do art. 25 da Lei nº 10.460, de 22 de fevereiro de 
1988; 

II - a Lei Delegada nº 03, de 20 de junho de 2003; 

III - a Lei nº 14.677, de 12 de janeiro de 2004; 

IV - o art. 6º e respectivos incisos da Lei nº 14.910, de 11 de 
agosto de 2004; 

V - a Lei nº 15.077, de 11 de janeiro de 2005; 

VI - o Anexo I da Lei nº 16.272, de 30 de maio de 2008; 

VII - a Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011; 

VIII - o inciso IV do art. 14, o inciso IV do art. 16, o art. 17, o § 
1º do art. 24, o parágrafo único do art. 27, o Anexo I e as 
Tabelas que o integram, as Tabelas 2 e 4 do Anexo II e o 
Anexo III da Lei nº 17.475, de 21 de novembro de 2011; 

IX - os arts. 1º a 4º e 7º da Lei nº 17.887, de 27 de dezembro 
de 2012; 

X - a Lei nº 18.067, de 12 de julho de 2013; 

XI - a Lei nº 18.216, de 12 de novembro de 2013; 

XII - o inciso I e os §§1º e 2º do art. 1º, o art. 2º e seu parágrafo 
único, o art. 3º, o caput, os incisos e o parágrafo único do art. 
6º, o caput e os incisos do art. 7º, o caput e os incisos do art. 
8º, o art. 10 e seu parágrafo único e o art. 12, todos da Lei nº 
18.252, de 06 dezembro de 2013; 

XIII - a Lei nº 18.357, de 30 de dezembro de 2013; 

XIV - a Lei nº 18.601, de 03 de julho de 2014; 

XV - a Lei nº 18.687, de 03 de dezembro de 2014; 

XVI - os arts. 5º, 6º, 14, 15 e 17 da Lei nº 18.746, de 29 de 
dezembro de 2014; 

XVII - a Lei nº 18.747, de 29 de dezembro de 2014; 

XVIII - o art. 2º e o Anexo Único da Lei nº 19.550, de 15 de 
dezembro de 2016; 

XIX - o inciso I do art. 1º da Lei nº 19.574, de 29 de dezembro 
de 2016; 
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XX - o art. 2º da Lei nº 19.578, de 06 de janeiro de 2017; 

XXI - o Anexo III da Lei nº 19.687, de 22 de junho de 2017; 

XXII - a Lei nº 19.728, de 13 de julho de 2017; 

XXIII - a Lei nº 19.739, de 17 de julho de 2017; 

XXIV - o art. 6º e seus quadros, da Lei nº 19.962, de 03 de 
janeiro de 2018; 

XXV - a Lei nº 20.121, de 11 de junho de 2018. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 25 de junho de  2019,  131o  da  República. 

RONALDO RAMOS CAIADO 

ANEXOS 

Disponíveis em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/1007
01/lei-20491>. 

Decreto n° 9.396, de 5 de 
fevereiro de 2019 
Regulamenta a avaliação especial de desempenho do 
professor em estágio probatório, do quadro do 
Magistério Público Estadual, nos termos da Lei nº 13.909, 
de 25 de setembro de 2001. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições, nos termos do art. 99, § 4º, da Constituição 
Estadual, em conformidade com o que estabelece a Lei nº 
13.909, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 201800005002013, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O professor nomeado para cargo de provimento 
efetivo fica sujeito ao período de estágio probatório de 3 
(três) anos de efetivo exercício, com o objetivo de apurar os 
requisitos necessários à sua confirmação no cargo para o 
qual foi nomeado. 

§ 1º Nos casos de acumulação legal de cargos, o estágio 
probatório deverá ser cumprido integralmente em relação a 
cada cargo de provimento efetivo ocupado, 
independentemente de se tratar de servidor já estável no 
serviço público estadual. 

§ 2º Para efeito de aplicação do disposto neste Decreto, 
ficam definidos os seguintes termos: 

I – desempenho: conjunto de fatores e características da 
atuação profissional do servidor; 

II – avaliação de desempenho individual: ato de medição 
realizado pela Comissão de Avaliação Especial de 

Desempenho do Professor – CAEDP, com atribuição de 
valores aos requisitos pré-estabelecidos; 

III – ciclo de avaliação: período compreendido de abril a 
setembro e de outubro a março para observação, 
acompanhamento e análise do desempenho do professor 
em estágio probatório nas atividades de docência; 

IV - ciclo de apreciação do desempenho: constituído pelo 
período de preenchimento dos formulários de registro de 
aferição do desempenho individual do professor no cargo 
para o qual foi nomeado, realizado pelo diretor e pelo 
coordenador, bem como por ele mesmo, até o 3o dia dos 
meses de novembro e maio e pelo período de avaliação de 
desempenho do professor em estágio probatório, efetuado 
pela CAEDP, durante os 10 (dez) dias subsequentes ao 
período dos registros de aferição do desempenho individual 
do professor; 

- Redação dada pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019. 

V – ciclo de processamento: período de escalonamento de 
notas, recursos, confecção dos relatórios consolidados de 
desempenho e homologação, o qual se inicia no 14º dia dos 
meses de maio e novembro, encerrando-se em junho e 
dezembro, respectivamente; 

VI – etapa de avaliação: período destinado à realização do 
processo de avaliação especial de desempenho do professor 
em estágio probatório no exercício das atividades de 
docência, compreendendo os ciclos de avaliação, 
apreciação e processamento, com previsão de 5 (cinco) 
etapas para a conclusão do processo de avaliação do estágio 
probatório. 

Art. 2º No período de estágio probatório, o professor será 
lotado obrigatoriamente em unidade escolar para o 
exercício da docência e não poderá ser removido, salvo por 
interesse público devidamente justificado por ato do titular 
da Pasta para o exercício da docência em outra unidade 
escolar, observado o disposto no art. 44 da Lei nº 
13.909/2001. 

Art. 3º A disposição/cessão do professor suspende o estágio 
probatório, salvo se ocorrer para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual para o exercício da 
docência. 

Parágrafo único. Em caso de cessão de servidor para 
organizações sociais que com o Poder Público mantêm 
contrato de gestão, na forma do art. 14-B da Lei estadual nº 
15.503, de 28 de dezembro de 2005, a avaliação daqueles 
que se encontrarem em estágio probatório será realizada 
diretamente por meio de comissão remota, constituída nos 
termos do art. 5º deste Decreto, podendo servir-se, 
suplementarmente, de subsídios colhidos a partir de 
manifestações fundamentadas dos parceiros privados. 

Art. 4º Aos professores em estágio probatório poderão ser 
concedidos os afastamentos previstos na Lei nº 
13.909/2001, exceto licença para tratar de interesse 
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particular,licença para aprimoramento profissional, bem 
como afastamento para participação em missão ou estudo 
no país ou no exterior, quando remunerado. 

§ 1º Os afastamentos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, IX, 
X, XIX e XXI do art. 34, no art. 99 e caput do art. 103, da Lei 
nº 13.909/2001, importarão na suspensão imediata do 
estágio probatório. 

§ 2° A situação prevista no § 1º do art. 103 da Lei nº 
13.909/2001, caso o professor esteja no exercício das 
atribuições do seu cargo, não suspende a contagem do 
prazo e sua avaliação, para efeito do estágio probatório nos 
termos do § 3º do aludido dispositivo. 

§ 3º Nos demais afastamentos previstos no art. 34 da Lei nº 
13.909/2001, excedentes a 30 (trinta) dias, será suspensa a 
contagem do prazo do estágio probatório a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, salvo o afastamento de que trata o 
inciso XVII, desde que o programa de treinamento seja 
instituído pelo órgão gestor do magistério público estadual 
regido pela mencionada Lei, guarde relação com as funções 
de magistério e não impeça a realização da avaliação 
especial de desempenho. 

§ 4o Caso o professor esteja na fruição de algum 
afastamento ou licença durante o ciclo de apreciação do 
desempenho que não suspenda o estágio probatório, mas o 
impossibilite de preencher o formulário de aferição (Anexo 
IV), a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do 
Professor - CAEDP fará sua avaliação tendo como subsídio 
os registros de aferição dos demais informantes (Anexo I - 
diretor e Anexo II - coordenador pedagógico). 

- Redação dada pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019. 

§ 5º Nos casos de ausência do diretor ou do coordenador 
pedagógico, o registro de aferição do processo de avaliação 
será realizado pelos respectivos substitutos formalmente 
designados. 

CAPÍTULO II 

DAS COMISSÕES DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO DO PROFESSOR 

Art. 5º A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho 
do Professor – CAEDP, composta, no mínimo, por 3 (três) 
professores e respectivos suplentes, ocupantes de cargo de 
provimento efetivo e estáveis de nível III ou IV, será 
designada pelo titular do órgão gestor do magistério público 
estadual, por meio de portaria, em caráter permanente, 
com ou sem prejuízo das funções atinentes a seu cargo. 

§ 1º Nenhum membro da CAEDP pode participar de 
avaliação ou decisão em que o recorrente seja seu cônjuge 
ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, na forma da 
legislação vigente, ou que lhe seja ou tenha sido 
subordinado. 

§ 2º O desempenho das funções de membro da Comissão de 
Avaliação Especial de Desempenho do Professor será 
considerado serviço relevante prestado ao Estado de Goiás. 

§ 3º Poderão ser criadas, por ato do titular da Pasta, 
comissões de avaliação setoriais autônomas distribuídas por 
unidades funcionais e/ou regionais, considerando-se as 
especificidades da organização administrativa do sistema 
de ensino estadual. 

CAPÍTULO III 

DAS COMISSÕES DE RECURSOS 

Art. 6º A Comissão de Recursos, composta por 3 (três) 
professores e respectivos suplentes, ocupantes de cargo de 
provimento efetivo e estáveis de nível III ou IV, será 
designada pelo titular do órgão gestor do magistério público 
estadual, por meio de portaria, em caráter permanente, no 
mesmo âmbito onde for criada a CAEDP. 

§ 1º Nenhum membro de Comissão de Recursos pode 
participar de decisão recursal em que o recorrente seja seu 
cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, na forma 
da legislação vigente ou que lhe seja ou tenha sido 
subordinado. 

§ 2º O desempenho das funções de membro da Comissão de 
Recursos será considerado serviço relevante prestado ao 
Estado de Goiás. 

CAPÍTULO IV 

REQUISITOS E METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO 

ESPECIAL DE DESEMPENHO DO PROFESSOR 

SEÇÃO I 

DOS REQUISITOS DA AVALIAÇÃO 

Art. 7º A avaliação especial de desempenho obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade e 
motivação e verificará os seguintes requisitos: 

I – iniciativa; 

II – assiduidade e pontualidade; 

III – relacionamento interpessoal; 

IV – comprometimento com o trabalho; 

V – eficiência. 

§ 1º Iniciativa é a qualidade do professor que, no exercício do 
cargo, se antecipe na proposição de ideias e na realização de 
atividades, predispondo-se a assumir responsabilidades e 
desafios. 

§ 2º Assiduidade e pontualidade são as qualidades do 
professor que, de acordo com a frequência aplicável às suas 
funções, compareça ao local de trabalho onde desempenha 
as suas atribuições e aos eventos relacionados nos horários 
estabelecidos de acordo com sua jornada de trabalho. 
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§ 3º Relacionamento interpessoal é a qualidade do professor 
que mantenha formas saudáveis de interação com 
estudantes, professores e demais membros da comunidade 
escolar. 

§ 4º Comprometimento com o trabalho é a responsabilidade 
com a qualidade da atividade docente e o envolvimento do 
profissional da educação para o alcance de objetivos, ações 
e resultados significativos da educação, com possibilidade 
de avaliação e reavaliação dos aspectos a serem melhorados 
nos princípios e nas práticas didáticas e curriculares. 

§ 5º Eficiência é a qualidade do professor que, consideradas 
as condições de trabalho oferecidas, planeje e execute aulas 
com estratégias diversificadas para ensinar, mantendo a 
atenção dos estudantes por meio de domínio do conteúdo e 
gestão de sala de aula, propondo atividades e avaliações que 
estimulem o senso de corresponsabilidade, iniciativa e 
concentração, garantindo que ocorra, de modo eficaz, o 
processo de ensino-aprendizagem. 

Art. 8º Os requisitos de que trata o art. 7º deste Decreto 
serão avaliados de acordo com os conceitos de desempenho 
e os graus de aferição constantes no Anexo V. 

Parágrafo único. O resultado da avaliação será motivado 
exclusivamente com base na aferição dos critérios previstos 
neste Decreto, sendo obrigatória a indicação dos fatos, das 
circunstâncias e dos demais elementos de convicção, 
inclusive, quando for o caso, o relatório referente ao 
colhimento de provas testemunhais e documentais. 

Art. 9º A avaliação especial de desempenho ocorrerá 
regularmente, após completado o ciclo de avaliação, 
compreendido entre os meses de abril a setembro e outubro 
a março, até o 30º (trigésimo) mês de efetivo exercício, 
sendo os últimos 6 (seis) meses do período do estágio 
probatório destinados à conclusão do processo de 
avaliação. 

Art. 10. Durante o ano civil, as avaliações serão realizadas 
nos meses de novembro e maio. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na primeira avaliação e 
nos casos de afastamentos que resultarem em suspensão da 
contagem do tempo de estágio probatório, as avaliações 
poderão ser realizadas com interstício menor que 6 (seis) 
meses, desde que observado o mínimo de 90 (noventa) dias 
de efetivo exercício do avaliando nas atividades de 
docência. 

Art. 11. No 31º (trigésimo primeiro) mês de efetivo exercício 
deverá ser realizada a última avaliação do professor em 
estágio probatório, salvo se ele já tiver sido submetido a 5 
(cinco) avaliações, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos requisitos enumerados nos incisos I a V do art. 
7º deste Decreto. 

Parágrafo único. A avaliação a que se refere o caput deste 
artigo não se submete ao disposto no caput do art. 10 deste 
Decreto. 

SEÇÃO II 

DO MODELO DE AVALIAÇÃO 

Art. 12. O registro dos dados relativos ao desempenho do 
professor no cargo para o qual foi nomeado será efetuado 
pelo(s) diretor(es) da(s) unidade(s) escolar(es); pelo 
coordenador pedagógico ou equivalente da escola ou turno 
em que o professor tenha mais turmas moduladas; e pelo 
próprio professor em estágio probatório.  

- Redação dada pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019. 

§ 1o O registro de aferição será realizado pela aplicação dos 
formulários e apurado por meio eletrônico (Anexos I, II, e IV). 

- Redação dada pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019. 

§ 2º O registro de aferição de que trata o caput deste artigo 
deverá ser realizado até o 3º (terceiro) dia dos meses 
referidos no art. 10 deste Decreto. 

§ 3º O professor que lecionar em mais de uma escola terá um 
registro de aferição emitido pelo diretor (Anexo I) de cada 
unidade escolar em que tenha desempenhado suas 
atribuições durante o ciclo de avaliação. 

Art. 13. A avaliação de desempenho do professor em estágio 
probatório será efetuada pela CAEDP, referida no art. 5º 
deste Decreto, por meio do formulário contendo os 
requisitos a serem avaliados (Anexo V) durante os 10 (dez) 
dias subsequentes ao período dos registros de aferição do 
desempenho do professor. 

Parágrafo único. Na hipótese de o professor lecionar em 
unidades escolares distintas e estar sujeito a ser avaliado por 
mais de uma comissão, será competente aquela em que o 
professor tiver o maior número de turmas moduladas. 

Art. 14. Os instrumentos que deverão ser utilizados 
obrigatoriamente no processo de avaliação especial de 
desempenho dos professores em estágio probatório são: 

I – Registro de aferição pelo diretor – Anexo I; 

II – Registro de aferição pelo coordenador pedagógico ou 
equivalente da escola onde o professor tenha mais turmas 
moduladas – Anexo II; 

III - Revogado pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019, art. 1º. 

IV – Registro de aferição do próprio docente – Anexo IV; 

V – Avaliação Especial de Desempenho realizada pela 
CAEDP – Anexo V; 

VI – Consolidado Final – Anexo VI; 

VII – Parecer Conclusivo – Anexo VII; e 

VIII – Recurso – Anexo VIII. 

SEÇÃO III 

DO PROCEDIMENTO E DA PONTUAÇÃO 

Art. 15. A avaliação de cada um dos requisitos a que se refere 
o art. 7º deste Decreto será feita pela CAEDP mediante 
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atribuição de nota, em escala de 1 a 5, utilizando-se, 
subsidiariamente, dos registros de aferição mencionados 
nos incisos I a IV do art. 14 deste Decreto, para formar sua 
convicção. 

§ 1º A CAEDP poderá valer-se de entrevista, visita de campo 
ou informações de unidades e pessoas. 

§ 2º A falta dos registros de aferição a que se referem os 
incisos I a IV do art. 14 não desobriga a Comissão de realizar 
a avaliação. 

§ 3º Cada um dos requisitos contidos nos incisos I a IV do art. 
7º deste Decreto valerá 15 (quinze) pontos e o do inciso V do 
mesmo artigo, valerá 40 (quarenta) pontos. 

§ 4º Os requisitos contidos no inciso II do art. 7º e no Anexo 
V, referentes à assiduidade e pontualidade, serão apurados 
da seguinte maneira: 

I – a assiduidade será aferida pelo saldo de faltas durante o 
ciclo de avaliação demonstrado pelo relatório emitido por 
sistema eletrônico de frequência da unidade em que o 
professor estiver lotado, cuja pontuação está definida em 
legenda descrita no Anexo V deste Decreto; 

II – licenças, afastamentos e abonos previstos em Lei não 
serão computados como faltas para fins de avaliação de 
assiduidade; 

III – a pontualidade será aferida pelo saldo de atrasos ou 
saídas antecipadas dentro do ciclo de avaliação 
demonstrado pelo relatório emitido pelo sistema eletrônico 
de frequência da unidade em que o professor estiver lotado 
, observado o disposto no artigo 5o da Lei n° 19.019, de 25 
de setembro de 2015, em seu inciso I e parágrafo único, cuja 
pontuação está definida em legenda, descrita no Anexo V 
deste Decreto. 

§ 5º Nos casos das Unidades que ainda não sejam 
contempladas com o sistema eletrônico de frequência, a 
aferição deve ser baseada nas Fichas de Frequência Mensais 
manuais, as quais devem ter os registros de entradas e 
saídas. 

§ 6º O valor de cada requisito será distribuído, tanto quanto 
possível, em valores iguais entre as suas questões 
direcionadoras. 

§ 7º As avaliações serão distribuídas em igual quantidade 
entre os membros da Comissão que individualmente 
analisarão os registros e avaliarão os servidores pelos quais 
ficaram incumbidos, submetendo sua avaliação à 
apreciação dos demais membros, que poderão acompanhar 
ou discordar dela com a devida fundamentação de sua 
divergência no formulário de avaliação. 

§ 8º A nota do servidor em estágio probatório deverá ser 
proposta por seu avaliador à Comissão, que, em julgamento 
colegiado, sobre ela deliberará, prevalecendo o que sobre o 
assunto decidir a maioria. 

§ 9º A pontuação final do requisito será o somatório da nota 
atribuída pelo avaliador para cada questão direcionadora, 
na forma do § 2º deste artigo, multiplicado por seu peso. 

§ 10. A distribuição dos professores a serem avaliados será 
rotativa entre os membros da Comissão, de modo que 
nenhum professor seja seguidamente avaliado pelo mesmo 
membro. 

§ 11. O Consolidado Final terá por base as avaliações 
realizadas nos moldes deste Decreto. 

Art. 16. A pontuação da avaliação especial de desempenho 
será computada de acordo com o constante nos Anexos V e 
VI, em atendimento aos critérios de aprovação 
estabelecidos no art. 17 deste Decreto. 

§ 1º A pontuação máxima que o professor poderá obter na 
avaliação especial de desempenho é de 100 (cem) pontos. 

§ 2º O resultado da avaliação semestral (Anexo V) será 
obtido por meio da soma dos pontos atribuídos a cada um 
dos requisitos pela Comissão. 

§ 3º O resultado da avaliação será processado a partir do 14º 
(décimo quarto) dia dos meses de novembro e maio no ciclo 
de processamento, encerrando-se em dezembro e junho, 
respectivamente. 

§ 4º O resultado do Consolidado Final (Anexo VI) será obtido 
por dois critérios simultâneos: 

I – por meio da média aritmética simples do resultado das 
avaliações semestrais realizadas, considerando-se as 
situações previstas nos arts. 10 e 11; e 

II – por meio da média aritmética simples de cada requisito 
em particular obtido nas avaliações semestrais realizadas. 

§ 5º O professor deverá ser notificado dos resultados da 
avaliação e do Consolidado Final, dando ciência em campo 
próprio dos Anexos V e VI, momento em que poderá ter 
acesso ao resultado da avaliação semestral e aos 
documentos que compõem o seu processo. 

Art. 17. Verificado que o professor não auferiu a pontuação 
mínima de 50% (cinquenta por cento) em cada requisito e de 
70% (setenta por cento) na pontuação geral em cada 
avaliação, a CAEDP deverá analisar as causas e propor aos 
responsáveis as medidas cabíveis. 

Art. 18. Será declarado aprovado no estágio probatório e 
estável em seu cargo de provimento efetivo o professor que 
alcançar simultaneamente no Consolidado Final: 

I - o mínimo de 70% (setenta por cento) de aproveitamento 
obtido pela média aritmética simples das avaliações 
realizadas; e 

II - o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos correspondentes a cada um dos 
requisitos avaliados e pontuados separadamente. 
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Art. 19. Verificado que o professor não obteve o 
aproveitamento mínimo previsto no art. 18 deste Decreto, 
será instaurado, pelo titular da pasta, o respectivo processo 
de exoneração, sob pena de responsabilidade. 

CAPÍTULO V 

DOS PARTÍCIPES E DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 20. Os envolvidos no processo de avaliação especial de 
desempenho são: 

I – o chefe do Poder Executivo; 

II – o titular do órgão gestor do magistério público estadual; 

III – o órgão central de gestão de pessoal do Poder 
Executivo; 

IV – as Comissões de Avaliação Especial de Desempenho do 
Professor; 

V – as Comissões de Recursos; 

VI – os diretores escolares; 

VII – os coordenadores pedagógicos ou equivalentes; 

VIII - Revogado pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019, art. 1º. 

IX – a unidade de gestão de pessoal do órgão gestor do 
magistério público estadual; 

X – a unidade de gestão de pessoal do órgão/entidade onde 
o professor esteja desempenhando suas atividades, se for o 
caso; 

XI – o professor em estágio probatório; 

XII – as Comissões de Processo Administrativo de 
Exoneração. 

Art. 21. Compete ao Chefe do Poder Executivo: 

I – determinar a recondução do professor, caso já estável em 
cargo público estadual; 

II – determinar a publicação do ato de exoneração ou de 
recondução dos professores no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único. Caso sejam constatadas as hipóteses 
descritas no caput e § 1º dos arts. 5º e 6º e caput e § 1º do art. 
35 deste Decreto, erro de cálculo na indicação e apuração 
das notas nos formulários e/ou no Consolidado Final e/ou 
qualquer outro vício insanável no procedimento de 
avaliação, o ato de exoneração não será editado. 

Art. 22. Compete ao titular do órgão gestor do magistério 
público estadual: 

I – designar, em caráter permanente, os membros e os 
suplentes, tanto da Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho do Professor, como da Comissão de Recursos, 
e indicar, entre eles, os presidentes; 

II – informar a composição ou alteração dos membros da 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do 

Professor e da Comissão de Recursos ao órgão central de 
gestão de pessoal; 

III – propiciar à Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho do Professor, à Comissão de Recursos e à 
Comissão de Processo Administrativo de Exoneração 
suporte administrativo para a realização de seus trabalhos; 

IV – homologar o parecer conclusivo das Comissões de 
Avaliação Especial de Desempenho dos Professores e 
confirmar o professor no cargo de provimento efetivo para 
o qual foi nomeado; 

V – instaurar o processo de exoneração do professor 
declarado inapto no estágio probatório e designar os 
membros da Comissão de Processo Administrativo de 
Exoneração e indicar, entre eles, o presidente no prazo de 10 
(dez) dias a partir da ciência de que trata o inciso XV do art. 
24 deste Decreto ; 

VI – emitir manifestação no processo de exoneração do 
professor em estágio probatório; 

VII – providenciar a publicação do ato de confirmação no 
cargo de professor, no sítio eletrônico da instituição; 

VIII – manifestar pela suspensão ou não do estágio 
probatório nos casos de disposição/cessão, nomeação para 
cargo em comissão ou designação para o exercício de 
função gratificada de professores, observado o disposto nos 
arts. 2º e 3º deste Decreto; 

IX – criar e implementar condições de aperfeiçoamento e 
desenvolvimento profissional dos professores em estágio 
probatório, a fim de auxiliá-los na superação de suas 
dificuldades; 

X – realizar outras atividades necessárias à implementação 
da avaliação especial de desempenho no âmbito de sua 
competência. 

§ 1º Na hipótese de professores em estágio probatório no 
exercício da docência em órgão ou entidade diferente do 
órgão gestor do magistério público estadual, as 
competências deste artigo, exceto quanto aos incisos IV, VII 
e VIII, serão exercidas pelo titular dos órgãos ou das 
entidades do Poder Executivo estadual de exercício do 
professor. 

§ 2º O Consolidado Final e o Parecer Conclusivo do processo 
de avaliação especial de desempenho, bem como o parecer 
da Comissão de Processo Administrativo de Exoneração 
deverão ser encaminhados pelo titular do órgão ou da 
entidade de exercício do professor ao titular do órgão gestor 
do magistério público estadual, quando for o caso. 

§ 3º Previamente à instauração do processo administrativo 
de exoneração, o titular do órgão de exercício deverá 
verificar as hipóteses descritas no parágrafo único do art. 21 
deste Decreto. 

Art. 23. Compete ao órgão central de gestão de pessoal do 
Poder Executivo: 
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I – organizar, coordenar, orientar e monitorar o processo de 
avaliação especial de desempenho; 

II – manter registro da composição das Comissões de 
Avaliação Especial de Desempenho do Professor, das 
Comissões de Recursos e das Comissões de Processo 
Administrativo de Exoneração; 

III – monitorar o desempenho das Comissões de Avaliação 
Especial de Desempenho do Professor e das Comissões de 
Recursos; 

IV – disponibilizar e administrar sistema informatizado para 
realização da avaliação especial de desempenho; 

V – disponibilizar, preferencialmente de forma eletrônica, 
em seu sítio na internet, o Manual de Avaliação Especial de 
Desempenho contendo as regras e as instruções referentes 
ao estágio probatório; 

VI – promover treinamento sistemático para membros de 
Comissões de Avaliação Especial de Desempenho do 
Professor e de Comissões de Recursos para a melhoria 
contínua do processo de avaliação; 

VII – orientar membros de Comissões de Processo 
Administrativo de Exoneração, quando necessário; 

VIII – propiciar às Comissões de Avaliação Especial de 
Desempenho do Professor e Comissões de Recursos 
orientação e suporte técnico necessário para realização de 
seus trabalhos; 

IX – manter sistema de arquivamento e acompanhamento 
eletrônicos da documentação referente ao estágio 
probatório; 

X – promover o alinhamento do programa de qualificação 
disponibilizado pela Escola de Governo com as necessidades 
de desenvolvimento profissional dos professores em estágio 
probatório; 

XI – realizar outras atividades necessárias à implementação 
da avaliação especial de desempenho no âmbito de sua 
competência. 

Art. 24. Compete à Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho do Professor – CAEDP: 

I – elaborar anualmente e manter atualizado o plano de ação 
para aplicação da avaliação especial de desempenho; 

II – iniciar o procedimento de avaliação especial de 
desempenho; 

III – promover treinamento sistemático dos professores em 
estágio probatório e daqueles que atuarão como 
informantes de seu desempenho para a correta 
compreensão dos conceitos, da metodologia e dos 
instrumentos da avaliação especial de desempenho; 

IV – divulgar aos professores em estágio probatório e aos 
informantes de seu desempenho o Regulamento e o Manual 

de Avaliação Especial de Desempenho contendo as regras e 
instruções referentes ao respectivo estágio; 

V – analisar os registros feitos pelos informantes do 
desempenho do professor em estágio probatório e pelo 
próprio professor por meio do preenchimento dos 
formulários on-line ou, se necessário, por meio físico, 
utilizando-os como subsídio para formar sua convicção; 

VI – avaliar o professor em estágio probatório com 
objetividade, por meio da utilização dos instrumentos 
previstos nos incisos I a IV do art. 14 deste Decreto, admitida 
a hipótese prevista no § 1º do art. 15, limitando-se à 
observação e análise do seu desempenho, a fim de eliminar 
a influência de efeito emocional, parcialidade e subjetivismo 
no processo de avaliação; 

VII – fazer a avaliação semestral e a consolidação final das 
avaliações especiais de desempenho em estrita observância 
ao cumprimento dos prazos; 

VIII – dar conhecimento ao(s) diretor(es) da(s) unidade(s) 
escolar(es) e coordenador(es) pedagógico(s) responsáveis 
pelo registro dos dados relativos ao desempenho do 
professor avaliado dos resultados por este alcançados na 
avaliação especial de desempenho, no prazo de 5 (cinco) 
dias contados de sua realização; 

IX – notificar o professor acerca do resultado da avaliação 
(Anexo V) e do Consolidado Final (Anexo VI) da avaliação 
especial de desempenho, por escrito ou eletronicamente, 
desde que comprovado o recebimento, em até 5 (cinco) dias 
após sua realização; 

X – receber recurso (Anexo VIII) apresentado em face da 
avaliação especial de desempenho e apreciá-lo com 
objetividade e imparcialidade, conforme prazo estabelecido 
no art. 33 deste Decreto; 

XI – notificar o professor, por escrito ou eletronicamente, 
desde que comprovado o recebimento, a respeito da 
decisão do recurso interposto, no prazo estabelecido no art. 
34 deste Decreto; 

XII – requerer, quando necessário, à(s) escola(s) onde o 
professor lecione, documentos e informações dos 
professores que apresentarem pedido de recurso para 
elucidar fatos e questões suscitados pelo reclamante e 
fundamentar a opinião da Comissão; 

XIII – comunicar a unidade correicional do órgão gestor do 
magistério público estadual sobre a prática de possíveis 
ilicitudes disciplinares verificadas durante o período 
avaliatório; 

XIV – realizar o Consolidado Final (Anexo VI) das etapas de 
avaliação do professor no prazo de 5 (cinco) dias, após 
finalização dos procedimentos da 5ª (quinta) etapa de 
avaliação; 

XV – elaborar o parecer conclusivo (Anexo VII) da avaliação 
especial de desempenho de cada professor, ao término da 
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5ª (quinta) etapa, em 5 (cinco) dias após a conclusão do 
Consolidado Final, e encaminhá-lo imediatamente ao titular 
da Pasta, para os devidos fins, ou à unidade de gestão de 
pessoas do órgão de origem, quando houver cessão; 

XVI – gerir a utilização do sistema informatizado de 
avaliação especial de desempenho no seu âmbito de 
atuação; 

XVII – definir a participação in loco de seus membros quando 
houver necessidade, em decorrência da constatação de 
distorções nos registros, de garantir aos informantes, a 
exposição dos fatos e ao professor em estágio probatório a 
apresentação de defesa; 

XVIII – manter disponível, durante o período do estágio 
probatório, o acesso do professor aos documentos que 
compõem o seu processo de avaliação especial de 
desempenho; 

XIX – encaminhar, após a finalização de cada etapa de 
avaliação, do Consolidado Final e do Parecer Conclusivo, os 
resultados da avaliação especial de desempenho dos 
professores à unidade de gestão de pessoas do 
órgão/entidade de origem e de exercício para inserção no 
dossiê do professor; 

XX – encaminhar, após a finalização do Consolidado Final e 
do Parecer Conclusivo, os resultados da avaliação especial 
de desempenho dos professores ao titular da pasta para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis; 

XXI - Revogado pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019, art. 1º. 

XXII – realizar outras atividades necessárias à 
implementação da avaliação especial de desempenho no 
âmbito de sua competência. 

§ 1º A CAEDP deverá tomar conhecimento do cumprimento 
de pelo menos 90 (noventa) dias de efetivo exercício do 
professor nas atividades de docência durante o ciclo de 
avaliação, a fim de comunicar aos envolvidos no processo de 
avaliação no âmbito do órgão ou da entidade 
correspondente, em até 10 (dez) dias após o prazo 
determinado no inciso III do art. 30 deste Decreto. 

§ 2º As decisões da Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho do Professor serão devidamente 
fundamentadas. 

§ 3º Em caso de recusa do professor em confirmar a ciência 
em sua avaliação, a CAEDP registrará o fato na presença de 
duas testemunhas. 

§ 4º A CAEDP transferirá a guarda e a responsabilidade pela 
documentação do processo de avaliação do professor para 
a unidade de gestão de pessoas do órgão gestor do 
magistério público estadual, após a sua conclusão 
semestral. 

§ 5º As deliberações e decisões da CAEDP serão registradas 
em ata. 

§ 6º Os membros da CAEDP que agirem com dolo ou culpa 
responderão solidariamente por todos os atos deliberativos 
e decisórios praticados pela Comissão, exceto os que 
divergirem. 

§ 7º Quando o professor estiver ausente do órgão ou da 
entidade de exercício, as notificações serão feitas 
imediatamente após o seu retorno, sendo que, na sua 
impossibilidade e se não houver previsão de retorno, 
poderão ser realizadas por meio de aviso de recebimento de 
mão própria, ou por outro meio de comunicação 
disponibilizado pela tecnologia de informação, desde que o 
seu recebimento possa ser comprovado. 

Art. 25. Compete à Comissão de Recursos: 

I – receber recurso interposto contra a avaliação especial de 
desempenho e apreciá-lo com objetividade e 
imparcialidade, conforme prazos estabelecidos no art. 34; 

II – requerer de qualquer unidade administrativa, quando 
necessário, documentos e informações dos professores que 
interpuserem recurso para elucidar fatos e questões 
suscitados pelo recorrente e fundamentar a opinião; 

III – comunicar o resultado do julgamento do recurso à 
CAEDP e determinar a alteração da pontuação em 2 (dois) 
dias, se for o caso; 

IV – notificar o professor, por escrito ou eletronicamente, 
desde que comprovado o recebimento, a respeito da 
decisão do recurso interposto no prazo estabelecido no 
parágrafo único do art. 34; 

V – realizar outras atividades necessárias à implementação 
da avaliação especial de desempenho, no âmbito de sua 
competência. 

§ 1º O julgamento do recurso dar-se-á por meio de acórdão 
e a decisão do mesmo será tomada pela maioria dos 
membros da comissão. 

§ 2º As deliberações e decisões da Comissão de Recursos 
serão registradas em ata, incluindo posição individual 
divergente devidamente fundamentada. 

§ 3º Os membros da Comissão de Recursos que agirem com 
dolo ou culpa responderão solidariamente por todos os atos 
deliberativos e decisórios praticados pela comissão, exceto 
os que divergirem. 

§ 4º Os recursos serão distribuídos paritariamente entre os 
membros da Comissão de Recursos para relatoria e serão 
submetidos à apreciação dos demais, que poderão 
acompanhar ou discordar do relator com a devida 
fundamentação de sua divergência no acórdão. 

§ 5º A critério do relator do recurso, poderão ser realizadas 
diligências para instrução do julgamento. 

Art. 26. Compete ao diretor da unidade escolar: 

I – informar ao professor em estágio probatório em sua 
unidade o regimento interno da unidade escolar, a 
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organização administrativa e o planejamento anual de 
trabalho da escola, os padrões exigidos no desempenho dos 
professores e tudo o mais que possa ser útil ao trabalho dos 
docentes; 

II – preencher o formulário de registro de aferição do 
professor em estágio probatório conforme os requisitos de 
desempenho constantes no Anexo I; 

III – realizar outras atividades necessárias à implementação 
da avaliação especial de desempenho no âmbito de sua 
competência. 

Art. 27. Compete ao coordenador pedagógico ou 
equivalente: 

I – informar ao professor em estágio probatório sob sua 
coordenação o plano de curso da disciplina que ele 
lecionará, o planejamento anual de trabalho da escola, os 
padrões exigidos no desempenho dos professores e tudo o 
mais que possa ser útil ao trabalho dos docentes; 

II – preencher o formulário de registro de aferição do 
professor em estágio probatório conforme os requisitos de 
desempenho constantes no Anexo II; 

III – identificar dificuldades no desempenho do professor em 
estágio probatório, bem como indicar e acompanhar ações 
que possibilitem sua integração às rotinas de trabalho; 

IV – propiciar condições de aperfeiçoamento ao professor 
em estágio probatório, a fim de qualificá-lo para o 
desempenho de suas atribuições; 

V – registrar e documentar os episódios relevantes ocorridos 
na vida funcional do professor durante o período de 
avaliação, encaminhando-os à CAEDP de acordo com o 
cronograma por esta estabelecido; 

VI - Revogado pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019, art. 1º. 

VII – realizar outras atividades necessárias à implementação 
da avaliação especial de desempenho no âmbito de sua 
competência. 

Art. 28.- Revogado pelo Decreto nº 9.563, de 22-11-2019, 
art. 1º. 

Art. 29. Compete à unidade de gestão de pessoal do órgão 
gestor do magistério público estadual: 

I – encaminhar/disponibilizar à unidade de gestão de pessoal 
do órgão/entidade cessionário a documentação necessária 
para o início e/ou continuidade da avaliação especial de 
desempenho do professor cedido; 

II – solicitar e receber os resultados da avaliação especial de 
desempenho do professor cedido; 

III – articular com a Escola de Governo a disponibilização de 
capacitação que propicie o desenvolvimento profissional do 
professor em estágio probatório; 

IV – promover a inserção de documentos e informações 
referentes à avaliação do estágio probatório no dossiê do 
professor; 

V – encaminhar para a CAEDP as informações relativas à 
instauração de sindicância e/ou processo administrativo 
disciplinar e decisões daí advindas em face do professor 
avaliado; 

VI – realizar, no âmbito de sua competência, outras 
atividades necessárias à implementação da avaliação 
especial de desempenho. 

Art. 30. Compete à unidade de gestão de pessoas do 
órgão/entidade ou da unidade escolar em que o professor 
esteja em exercício: 

I – organizar e implementar o programa de ambientação que 
proporcione a divulgação, as orientações e informações 
necessárias aos professores na fase inicial do estágio 
probatório; 

II – propiciar a adequação funcional do professor; 

III – apurar até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao 
encerramento de cada ciclo de avaliação prevista no art. 9º 
deste Decreto e comunicar à CAEDP do respectivo órgão ou 
entidade de exercício do avaliando: 

a) o cumprimento de pelo menos 90 (noventa) dias de 
efetivo exercício nas atividades de docência para fins de sua 
participação no ciclo de apreciação; 

b) a assiduidade e a pontualidade para fins de pontuação do 
respectivo requisito cuja compensação deverá ocorrer até o 
final do ciclo de avaliação; 

IV – prestar as informações requeridas pelas comissões e/ou 
pelos professores relacionados ao processo de avaliação do 
estágio probatório; 

V – realizar outras atividades necessárias à implementação 
da avaliação especial de desempenho no âmbito de sua 
competência. 

Art. 31. Compete ao professor em estágio probatório: 

I – tomar conhecimento do sistema de avaliação e solicitar, 
quando necessário, informações à sua coordenação 
pedagógica, à área de gestão de pessoas do órgão/entidade 
ou à Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do 
Professor; 

II – registrar o seu próprio desempenho por meio do 
formulário de aferição (Anexo IV); 

III – buscar o desenvolvimento profissional a partir da 
avaliação realizada pela CAEDP; 

IV – realizar outras atividades necessárias à implementação 
da avaliação especial de desempenho no âmbito de sua 
competência. 
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Parágrafo único. Ao professor é garantido o direito de ter 
conhecimento e acompanhar os atos de instrução do 
processo de sua avaliação especial de desempenho. 

Art. 32. Compete à Comissão de Processo Administrativo de 
Exoneração adotar as providências dispostas no Capítulo VII 
deste Decreto, promovendo as diligências cabíveis, quando 
necessário, e encaminhar os autos com o relatório final ao 
titular do órgão gestor do magistério público estadual. 

CAPÍTULO VI 

DO RECURSO 

Art. 33. Em face do resultado da avaliação, o professor 
poderá interpor recurso devidamente fundamentado, 
durante o ciclo de processamento, conforme modelo 
disponível no Anexo VIII, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados de sua ciência, facultada ao requerente a juntada 
dos documentos que julgar necessários. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à CAEDP que, se 
não reconsiderar a decisão criticada no prazo de 5 (cinco) 
dias, o encaminhará à Comissão de Recursos com a devida 
fundamentação. 

Art. 34. O recurso administrativo apresentado à Comissão 
de Recursos deverá ser decidido, fundamentadamente, no 
prazo disposto no art. 59 da Lei nº 13.800/2001. 

Parágrafo único. O professor será notificado da decisão de 
seu recurso em 3 (três) dias após a decisão. 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EXONERAÇÃO 

Art. 35. O processo administrativo de exoneração para 
apuração do não atendimento das condições estabelecidas 
para o estágio probatório será conduzido por comissão 
processante designada pelo titular do órgão ou da entidade 
de exercício do professor, composta por 3 (três) servidores 
estáveis, preferencialmente professores, um dos quais será 
nomeado presidente. 

§ 1º Na comissão designada para o processo administrativo 
de exoneração, é vedada a participação de quem tenha 
atuado nas Comissões de que tratam os arts. 5º e 6º deste 
Decreto. 

§ 2º Ao professor processado será assegurado amplo acesso 
aos autos e o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
inclusive podendo se fazer representar por defensor 
regularmente constituído. 

§ 3º É vedada a retirada dos autos do órgão ou entidade da 
Administração Pública, sendo autorizada, via requerimento, 
a entrega de cópias de documentos em meio físico, 
mediante pagamento do custo da reprodução gráfica, ou 
em meio digital. 

Art. 36. O processo administrativo de exoneração será 
regido pela Lei nº 13.800/2001 e, em especial, pelas 
seguintes regras: 

I – instaurado o processo administrativo de exoneração, 
serão designados dia, hora e local para a oitiva do professor 
processado, determinando-se a sua intimação com 
antecedência mínima de 3 (três) dias quanto à data de 
comparecimento; 

II – a intimação será realizada pessoalmente no local de 
trabalho do professor ou, não sendo possível, por via postal 
com aviso de recebimento, telegrama, e-mail ou outro meio 
que assegure a certeza da ciência do interessado, devendo 
conter informações sobre o seu direito à obtenção de cópia 
das peças processuais, de ter vista dos autos no local de 
funcionamento da comissão processante e ser representado 
por defensor constituído; 

III – a intimação será acompanhada de uma cópia do inteiro 
teor do relatório final do estágio probatório exarado pela 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do 
Professor , com a finalidade de cientificar o professor 
processado dos fatos que lhe são imputados; 

IV – após a oitiva do professor, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da data de sua realização para 
apresentação de defesa escrita, na qual terá oportunidade 
de requerer as provas a serem produzidas durante a 
instrução, podendo arrolar até 3 (três) testemunhas ; 

V – o não comparecimento do professor à audiência de 
inquirição não caracteriza confissão nem obsta o 
prosseguimento do processo; 

VI – na hipótese de o professor requerer a produção de 
provas, a comissão processante apreciará a sua pertinência 
em despacho motivado e fixará prazo razoável, conforme a 
complexidade, para a produção das provas deferidas, desde 
que não superior 30 (trinta) dias; 

VII – a comissão, ao designar a data para a inquirição das 
testemunhas, intimará: 

a) os servidores públicos que tiverem conhecimento dos 
fatos, bem como aquelas indicadas pelo professor 
processado; 

b) o professor processado para que apresente eventuais 
testemunhas que não sejam professores públicos, cujo 
comparecimento se dará por conta e risco do professor 
processado, sob pena de preclusão; 

VIII – a comissão inquirirá a testemunha, sendo permitido ao 
professor processado ou ao seu defensor constituído 
formular, ao final, perguntas ao presidente da comissão 
processante que as repassará à testemunha; 

IX – o presidente da comissão processante poderá indeferir 
as perguntas, mediante justificativa expressa, 
transcrevendo-as no termo de audiência; 

X – se a testemunha ou o professor processado se recusar a 
assinar o termo de audiência, a comissão processante fará o 
registro do fato no mesmo termo, na presença de duas 
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testemunhas convocadas para tal fim, as quais também o 
assinarão; 

XI – concluída a fase de inquirição das testemunhas, a 
comissão processante dará continuidade aos trabalhos de 
instrução, promovendo as diligências cabíveis e solicitando, 
quando necessário, informações a outros órgãos e 
entidades públicas; 

XII – finalizada a instrução processual, o professor 
processado será intimado para, querendo, apresentar as 
alegações finais no prazo de 10 (dez) dias; 

XIII – apresentadas as alegações finais ou exaurido o prazo 
para esse fim previsto, a comissão processante elaborará, 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, o seu relatório 
final, no qual sugerirá, de forma motivada, a exoneração do 
professor ou a sua confirmação no cargo; 

XIV – a comissão processante, sob pena de 
responsabilidade, encaminhará o relatório final 
imediatamente ao titular do órgão gestor do magistério 
público estadual, para que apresente manifestação 
conclusiva no prazo de 5 (cinco) dias e encaminhe ao Chefe 
do Poder Executivo estadual para edição do ato de 
exoneração no prazo de 30 (trinta) , se for o caso. 

Parágrafo único. Preliminarmente à manifestação 
conclusiva, o titular do órgão gestor do magistério público 
estadual encaminhará os autos do processo administrativo 
de exoneração à Procuradoria-Geral do Estado para 
manifestação quanto à regularidade dos aspectos formais e 
materiais do procedimento, a qual deverá ser exarada no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 37. Da publicação do ato de exoneração do professor 
pelo Chefe do Poder Executivo cabe pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 38. As avaliações em andamento dos professores que 
estão em estágio probatório na data de vigência deste 
Decreto serão concluídas conforme as regras do Decreto nº 
6.532/2006. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39. O órgão gestor do magistério público estadual 
enviará ao órgão central de gestão de pessoal o resultado 
final das avaliações especiais de desempenho. 

Art. 40. Para a fiel aplicação das presentes normas, o órgão 
central de gestão de pessoal coordenará o processo de 
avaliação especial de desempenho dos professores e 
expedirá recomendações técnicas sempre que julgar 
necessário. 

Art. 41. Os processos e documentos atinentes à avaliação 
especial de desempenho terão tramitação prioritária, assim 

como as solicitações de providências ou melhorias 
formuladas pela CAEDP. 

Art. 42. O órgão central de gestão de pessoal disponibilizará 
sistema eletrônico para a realização da avaliação especial de 
desempenho dos professores dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da publicação deste Decreto. 

Art. 43. O órgão gestor do magistério público estadual 
constituirá as Comissões de Avaliação Especial de 
Desempenho dos Professores e as Comissões de Recursos 
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste 
Decreto. 

Art. 44. Os casos de omissão ou ação praticados em 
desconformidade com este Decreto por parte de quaisquer 
dos integrantes deste processo, principalmente em relação 
aos instrumentos de que trata o art. 14, sujeitarão os 
infratores a sanções civis, penais e administrativas. 

Art. 45. Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos 
pelo órgão central de gestão de pessoal. 

Art. 46. Fica revogado o Decreto nº 6.532/2006, assegurados 
seus efeitos até a conclusão do estágio probatório de todos 
os professores a ele submetidos. 

Art. 47. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia,05 de fevereiro de 2019, 131º da República. 

RONALDO RAMOS CAIADO 

ANEXOS 

Disponíveis em: < 
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/7159
4/decreto-9396>. 

Decreto nº 9.837, de 23 de 
março de 2021 
Institui o Código de Ética e Conduta Profissional do 
Servidor e da Alta Administração da administração 
pública direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, com fundamento na 
alínea “a” do inciso XVIII do art. 37 da Constituição do Estado 
de Goiás e tendo em vista o que consta do Processo nº 
202011867001424, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado, na administração pública direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo estadual, o 
Código de Ética e Conduta Profissional do Servidor e da Alta 
Administração, conforme a definição do Anexo Único, de 
cumprimento obrigatório por todos os ocupantes de cargos, 
empregos e funções públicos, também, no que couber: 
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I – pelos servidores que não sejam de carreira da 
administração pública estadual, mas se encontrem em 
exercício em unidades administrativas do Estado; 

II – pelos estagiários que prestam serviços na administração 
pública estadual, devendo o servidor responsável pelo 
educando assegurar sua ciência; e 

III – pelos terceirizados e por outros prestadores de serviços, 
com a exigência de constar dispositivo específico nos editais 
e nos contratos celebrados sobre a ciência e a 
responsabilidade da empresa contratada pela sua 
observância das prescrições desse código. 

§ 1º Para este Decreto, consideram-se integrantes da Alta 
Administração as seguintes autoridades da administração 
pública estadual: 

I – secretários de Estado e seus equivalentes hierárquicos, no 
âmbito da administração direta, bem como titulares de 
unidades administrativas a eles diretamente vinculados; 

II – presidentes e seus equivalentes hierárquicos, no âmbito 
da administração autárquica e fundacional, bem como 
titulares de unidades administrativas a eles diretamente 
vinculados; e 

III – ocupantes de cargo de provimento em comissão, 
diretamente vinculados ao Governador e ao Vice– 
Governador. 

§ 2º É facultada às empresas públicas, às sociedades de 
economia mista e às suas subsidiárias pertencentes ao 
Estado de Goiás a adoção das normas previstas nesse 
código, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.423, de 10 de abril de 
2019. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Goiânia, 23 de março de 2021; 133º da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

 

ANEXO ÚNICO 

CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL DO 

SERVIDOR E DA ALTA ADMINISTRAÇÃO 

DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE GOIÁS 

CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS, VALORES E ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO 

CÓDIGO 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS E VALORES FUNDAMENTAIS 

Art. 1º São princípios fundamentais que impõem e orientam 
a construção deste Código: 

I – a definição de valores como referência para o 
aprimoramento de comportamentos e atitudes do servidor 

público estadual, vinculada à expectativa do cidadão 
goiano; e 

II – o incentivo ao aperfeiçoamento dos padrões de conduta. 

Art. 2º O Poder Executivo do Estado de Goiás adota como 
valores fundamentais: 

I – predominância do atendimento ao interesse público em 
relação ao interesse particular; 

II – boa e regular utilização do recurso público, com a 
obtenção dos resultados esperados da execução das 
políticas públicas; e 

III – promoção da confiança como fundamento das relações 
de trabalho entre os servidores e os demais cidadãos. 

Parágrafo único. O atendimento ao interesse particular nas 
situações concretas enfrentadas pela administração pública 
ocorre desde que esteja alinhado com o atendimento ao 
interesse público. 

SEÇÃO II 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO CÓDIGO 

Art. 3º O disposto neste Código aplica-se aos servidores 
públicos estaduais ocupantes de cargos, empregos e 
funções públicas, às autoridades elencadas no parágrafo 
único deste artigo, também, no que couber, aos: 

I – servidores que não sejam de carreira da administração 
pública estadual, mas se encontrem em exercício em 
unidades administrativas do Estado; 

II – estagiários que prestam serviços na administração 
pública estadual, e o servidor responsável pelo educando 
deve assegurar a sua ciência; e 

III – terceirizados e prestadores de serviços, e deve constar 
dispositivo específico nos editais e nos contratos celebrados 
sobre a ciência e a responsabilidade da empresa contratada 
pela sua observância das prescrições deste Código. 

Parágrafo único. Para os fins deste Código, consideram-se 
integrantes da Alta Administração as seguintes autoridades 
da administração pública estadual: 

I – secretários de Estado e seus equivalentes hierárquicos, no 
âmbito da administração direta, bem como os titulares de 
unidades administrativas a eles vinculados; 

II – presidentes e seus equivalentes hierárquicos, no âmbito 
da administração autárquica e fundacional, bem como os 
titulares de unidades administrativas a eles vinculados; e 

III – ocupantes de cargo de provimento em comissão com 
vinculação direta ao Governador e ao Vice– Governador. 
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CAPÍTULO II 

DAS CONDUTAS E DA TOMADA DE DECISÃO 

SEÇÃO I 

DAS CONDUTAS DIÁRIAS 

Art. 4º A conduta diária do servidor público do Poder 
Executivo estadual quanto aos comportamentos dele 
esperados, aos que devem ser evitados e às qualidades 
desejadas bem como às indesejadas compõe o Anexo Único 
deste Código, cujo conteúdo expressa as expectativas dos 
cidadãos em relação aos servidores. 

SEÇÃO II 

DA TOMADA DE DECISÃO 

Art. 5º O processo de tomada de decisão no exercício da 
função, por se tratar do momento crítico no qual se 
manifesta o risco de ofensa a este Código, deve ser objeto 
de especial atenção por parte dos servidores, com os 
seguintes cuidados: 

I – consulta informal aos assessores mais próximos, de 
acordo com a materialidade da questão; 

II – consulta formal aos órgãos de assessoramento, quando 
esse for o caso; e 

III – avaliação de cada decisão conforme o disposto no art. 
2º. 

CAPÍTULO III 

DAS VIOLAÇÕES AO CÓDIGO 

SEÇÃO I 

DO PROCESSO DE APURAÇÃO 

Art. 6º As possíveis condutas de violação deste Código serão 
apuradas pela Câmara de Compliance do Conselho de 
Governo, nos termos do seu regimento interno, de ofício ou 
em razão de denúncias, e poderão resultar em censura ética 
ou recomendação sobre a conduta adequada, sem prejuízo 
da apuração do fato em outras instâncias. 

§ 1º As condutas previstas no anexo deste Código que 
também configurem infração disciplinar, estabelecida pela 
Lei estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, serão 
apuradas: 

I – exclusivamente no âmbito do regime disciplinar, nos 
casos em que a conduta for praticada por servidor 
legalmente investido em cargo público; e 

II – somente no âmbito do processo específico para a 
violação de conduta ética, nos casos em que a conduta for 
praticada: 

a) por servidor da Alta Administração não alcançável pela 
Lei estadual nº 20.756, de 2020, em decorrência de cargo de 
natureza especial; e 

b) pelos agentes especificados nos incisos II e III do art. 3º 
deste Código. 

§ 2º Toda apuração de conduta levará em consideração a 
situação fática na qual ocorrer a violação deste Código. 

Art. 7º A Câmara de Compliance do Conselho de Governo 
poderá se valer dos Comitês Setoriais de Compliance 
Público dos diversos órgãos da administração direta, das 
autarquias e das fundações para a apuração de processos 
relativos a possíveis condutas de violação deste Código, 
ressalvados os casos que envolverem integrantes da Alta 
Administração, cuja competência é exclusiva da Câmara. 

Parágrafo único. Caso ainda não haja Comitê Setorial de 
Compliance Público instalado em órgão estadual, a Câmara 
de Compliance do Conselho de Governo poderá requisitar a 
apuração para a comissão de ética específica instituída no 
respectivo órgão. 

Art. 8º Os processos decorrentes da violação do presente 
Código classificam-se como reservados e pautam-se pelas 
determinações gerais da Lei estadual nº 13.800, de 18 de 
janeiro de 2001. 

SEÇÃO II 

DA COMUNICAÇÃO DA VIOLAÇÃO DO CÓDIGO 

Art. 9º A violação de conduta ética será comunicada: 

I – ao titular do órgão de lotação e de origem, quando se 
tratar de servidores públicos estaduais ocupantes de cargos, 
empregos e funções públicas; 

II – ao órgão de origem ou de vinculação do agente público 
referido no inciso I do art. 3º deste Código; 

III – à Superintendência de Gestão Integrada, à Diretoria de 
Gestão Interna ou `unidade equivalente, quando se tratar 
dos casos referidos nos incisos II e III do art. 3º deste Código, 
para as providências pertinentes; e 

IV – ao Governador, quando se tratar de autoridades 
referidas no parágrafo único do art. 3º deste Código. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. Os servidores deverão contribuir para o contínuo 
aperfeiçoamento de uma cultura ética que atenda às 
expectativas dos cidadãos e, nesse sentido, precisarão ser 
promovidas constantes atividades de difusão deste Código. 

Art. 11. A Câmara de Compliance do Conselho de Governo 
elaborará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o regimento 
interno, com o estabelecimento dos procedimentos de 
apuração dos atos violadores deste Código. 

Art. 12. As dúvidas na aplicação deste Código e eventuais 
casos omissos serão dirimidos pela Câmara de Compliance 
do Conselho de Governo. 

Art. 13. Este Código não impede a criação e a existência de 
códigos de ética específicos, desde que eles não contrariem 
o disposto neste Código. 
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ANEXO AO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA 

PROFISSIONAL DO SERVIDOR DO PODER EXECUTIVO 

DO ESTADO DE GOIÁS 

Disponível em: 
<https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103
904/decreto-9837>. 

 

Decreto nº 9.920, de 6 de 
agosto de 2021 
Aprova o Regulamento da Secretaria de Estado da 
Educação e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 202000005017574, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o anexo Regulamento da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.587, de 26 de dezembro 
de 2019. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Goiânia, 6 de agosto de 2021, 133º da República. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

 

REGULAMENTO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO 

TÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO 

Art. 1º A Secretaria de Estado da Educação – SEDUC é um 
órgão da administração direta do Poder Executivo do 
Estado de Goiás, criada pelo Decreto-Lei nº 234, de 6 de 
dezembro de 1944, alterado pela Lei estadual nº 20.491, de 
25 de junho de 2019. 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO 

Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da Educação: 

I – formular e executar a política estadual de educação; 

II – executar as atividades da educação básica sob a 
responsabilidade do poder público estadual; 

III – controlar e inspecionar as atividades da educação 
básica; 

IV – produzir informações educacionais; 

V – desenvolver pesquisa educacional; e 

VI – universalizar a oferta da educação, 
compromissadamente com a crescente melhoria de sua 
qualidade e a sua municipalização. 

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 3º As unidades administrativas que constituem as 
estruturas básica e complementar da Secretaria de Estado 
da Educação são as seguintes: 

I – Conselho de Alimentação Escolar; e 

II – Gabinete do Secretário: 

a) Gerência da Secretaria-Geral; 

b) Chefia de Gabinete; 

c) Gerência de Cerimonial e Eventos; 

d) Procuradoria Setorial: 

1. Gerência do Contencioso; e 

2. Gerência de Acompanhamento dos Contratos 
Administrativos e Parcerias Públicas. 

e) Corregedoria Setorial; 

f) Comunicação Setorial; 

g) Assessoria de Controle Interno; 

h) Ouvidoria Setorial; 

i) Subsecretaria de Governança Educacional: 

1. Superintendência de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental: 

1.1. Gerência de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais; 

1.2. Gerência de Ensino Fundamental – Anos Finais; e 

1.3. Gerência de Produção de Material para o Ensino 
Fundamental. 

2. Superintendência do Ensino Médio: 

2.1. Gerência de Ensino Médio; 

2.2. Gerência de Educação Profissional; 

2.3. Gerência de Produção de Material para o Ensino Médio; 
e 

2.4. Gerência de Mediação Tecnológica: 

2.4.1. Coordenação de Estúdio do Programa GOIÁS TEC; 

2.4.2. Unidade Técnica de Estúdio; e 

2.4.3. Unidade de Informação e Comunicação. 

3. Superintendência de Educação Integral: 

3.1. Gerência de Desenvolvimento Curricular da Educação 
Integral; 
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3.2. Gerência de Organização e Acompanhamento das 
Escolas de Tempo Integral; e 

3.3. Gerência de Monitoramento e Organização das 
Informações e Dados das Escolas de Tempo Integral. 

4. Superintendência de Desporto Educacional, Arte e 
Educação: 

4.1. Gerência do Desporto; 

4.2. Gerência de Arte e Educação; e 

4.3. Gerência de Projetos Extracurriculares de Desporto 
Educacional e Educação Física. 

5. Superintendência de Modalidades e Temáticas Especiais: 

5.1. Gerência de Educação Especial; 

5.2. Gerência de Educação do Campo, Indígena e 
Quilombola; 

5.3. Gerência de Educação de Jovens e Adultos; e 

5.4. Gerência de Programas e Projetos Intersetoriais e 
Socioeducação. 

6. Superintendência de Gestão Estratégica e Avaliação de 
Resultados: 

6.1. Gerência de Avaliação de Políticas e Programas 
Educacionais; 

6.2. Gerência de Planejamento, Avaliação do 
Desenvolvimento das Aprendizagens e Resultados; 

6.3. Gerência de Avaliação da Rede Escolar e Estatísticas 
Educacionais; e 

6.4. Gerência de Cooperação Municipal. 

j) Subsecretaria de Execução da Política Educacional: 

1. Superintendência de Organização e Atendimento 
Educacional: 

1.1. Gerência de Orientação e Articulação das Coordenações 
Regionais e Alimentação Escolar; 

1.2. Gerência de Regularização e Normatização Escolar; e 

1.3. Gerência de Tutoria Educacional. 

2. Superintendência de Segurança Escolar e Colégio Militar: 

2.1. Gerência de Política e Gestão dos Colégios; e 

2.2. Gerência de Segurança Escolar. 

3. Centro de Estudos, Pesquisa e Formação dos Profissionais 
da Educação: 

3.1. Gerência de Estudos e Pesquisa para o Desenvolvimento 
dos Profissionais da Educação; 

3.2. Gerência de Qualificação Docente e Acompanhamento 
de Prêmios Estaduais e Nacionais; 

3.3. Gerência de Aprimoramento Técnico Gerencial; 

3.4. Gerência de Educação à Distância; e 

3.5. Gerência de Acompanhamento e Gestão dos Polos 
Regionais de Formação. 

k) Subsecretaria de Governança Institucional: 

1. Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas: 

1.1. Gerência de Modulação de Servidores; 

1.2. Gerência de Folha de Pagamento e Registros 
Funcionais; 

1.3. Gerência de Direitos e Vantagens; 

1.4. Gerência de Acompanhamento e Avaliação do 
Desempenho dos Servidores e Gestores Escolares; e 

1.5. Gerência de Segurança e Saúde do Servidor. 

2. Superintendência de Planejamento e Finanças: 

2.1. Gerência de Planejamento; 

2.2. Gerência Orçamentária e Financeira; 

2.3. Gerência de Programas e Recursos; 

2.4. Assessoria Contábil; 

2.5. Gerência de Prestação de Contas; e 

2.6. Assessoria de Acompanhamento e Execução de 
Recursos. 

3. Superintendência de Gestão Administrativa: 

3.1. Gerência de Transporte Escolar, Logística e Serviços; 

3.2. Gerência de Contratos e Convênios; 

3.3. Gerência de Licitação; 

3.4. Gerência de Compras; e 

3.5. Gerência de Patrimônio. 

4. Superintendência de Infraestrutura: 

4.1. Gerência de Projetos e Infraestrutura; 

4.2. Gerência de Manutenção Predial; 

4.3. Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras; 
e 

4.4. Gerência de Captação de Recursos e Acompanhamento 
de Processos. 

5. Superintendência de Tecnologia: 

5.1. Gerência de Infraestrutura Tecnológica; 

5.2. Gerência de Gestão da Tecnologia da Informação e 
Comunicação; e 

5.3. Gerência de Suporte de Redes. 

l) Coordenação Regional de Educação de Porte 1; 

m) Coordenação Regional de Educação de Porte 2; e 
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n) Coordenação Regional de Educação de Porte 3. 

TÍTULO IV 

DAS UNIDADES COLEGIADAS 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 4º Compete ao Conselho de Alimentação Escolar – CAE, 
cuja finalidade é realizar o controle social do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, observado o disposto no 
art. 19 da Lei federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009: 

I – acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas no art. 2º da Lei federal nº 11.947, de 2009; 

II – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar; 

III – zelar pela qualidade dos alimentos, especialmente 
quanto às condições higiênicas e à aceitabilidade dos 
cardápios oferecidos; e 

IV – receber o relatório anual de gestão do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e emitir parecer 
conclusivo a respeito, com a aprovação ou a reprovação da 
execução do programa. 

TÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES INTEGRANTES 

DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

CAPÍTULO I 

DA GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL 

Art. 5º Compete à Gerência da Secretaria-Geral: 

I – receber, registrar, distribuir e expedir documentos do 
órgão; 

II – elaborar atos normativos e correspondências oficiais do 
Gabinete do Secretário; 

III – comunicar decisões e instruções da alta direção a todas 
as unidades do órgão e aos demais interessados; 

IV – receber correspondências e processos endereçados ao 
titular do órgão, analisá– los e remetê– los às unidades 
administrativas correspondentes; 

V – arquivar os documentos expedidos e os recebidos pelo 
Gabinete do Secretário, bem como controlar o recebimento 
e o encaminhamento de processos e outros; 

VI – prestar informações aos clientes interno e externo, no 
que lhes diz respeito, quanto ao andamento de processos 
diversos; 

VII – responder a convites e correspondências endereçados 
ao titular do órgão, também enviar cumprimentos 
específicos; 

VIII – controlar a abertura e a movimentação de processos 
no âmbito da atuação da Gerência da Secretaria– Geral; e 

IX – realizar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO II 

DA CHEFIA DE GABINETE 

Art. 6º Compete à Chefia de Gabinete: 

I – assistir o Secretário em suas atribuições e compromissos 
oficiais; 

II – coordenar a agenda do Secretário; 

III– promover e articular os contatos sociais e políticos do 
Secretário; 

IV– atender as pessoas que procuram o Gabinete do 
Secretário, orientá– las, prestar– lhes as informações 
necessárias e, quando for o caso, encaminhá– las ao titular; 

V – conferir o encaminhamento necessário a processos e 
assuntos determinados pelo Secretário; 

VI – executar as atividades relacionadas a audiências e 
representações do Secretário; 

VII – promover a articulação das unidades administrativas da 
secretaria para a implementação de seus projetos e suas 
atividades alinhados às metas do Plano Estadual de 
Educação, também o monitoramento dos resultados 
obtidos em comparação com o estipulado; 

VIII – constituir a Comissão Técnica da Secretaria de Estado 
da Educação para o acompanhamento do cumprimento das 
metas estabelecidas pelo Plano Estadual de Educação de 
Goiás no âmbito da secretaria; e 

IX – realizar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO III 

DA GERÊNCIA DE CERIMONIAL E EVENTOS 

Art. 7º Compete à Gerência de Cerimonial e Eventos: 

I – planejar e organizar eventos, cerimônias, feiras, 
congressos, simpósios, reuniões, entre outros, com a 
presença do titular da pasta ou de seu representante, em 
alinhamento com a agenda do Governador, do Vice– 
Governador e da primeira– dama; 

II – acompanhar, quando necessário, todos os tipos de 
cerimônias e eventos ligados ao titular da pasta; 

III – confeccionar e enviar convites dos eventos da secretaria 
para todas as autoridades federais, estaduais e municipais; 

IV – verificar, com antecedência, todas as demandas 
relacionadas aos eventos; 

V – manter contato permanente com a equipe do Cerimonial 
do Governo para ajuste e execução dos eventos da Educação 
com a presença do Governador e do titular da pasta; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO IV 

DA PROCURADORIA SETORIAL 

Art. 8º Compete à Procuradoria Setorial: 
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I – emitir manifestação prévia e incidental em licitações, 
contratações diretas, parcerias diversas, convênios e 
quaisquer outros ajustes em que o Estado de Goiás seja 
parte, interveniente ou interessado; 

II – elaborar informações e/ou contestações em mandados 
de segurança e habeas data cuja autoridade coatora seja 
agente público em atuação na respectiva pasta, bem como 
orientar o cumprimento das decisões liminares proferidas 
nessas ações e interpor as medidas recursais cabíveis para a 
impugnação delas; 

III – orientar o cumprimento de decisões de tutela provisória 
quando, intimado pessoalmente, o agente público 
encarregado de fazê– lo seja integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado da Educação; 

IV – realizar a consultoria jurídica sobre matéria já assentada 
no âmbito da Procuradoria– Geral do Estado; 

V – realizar a consultoria jurídica delegada pelo Procurador– 
Geral do Estado relativa às demandas da Secretaria de 
Estado da Educação; 

VI – adotar, em coordenação com as procuradorias 
especializadas, as medidas necessárias para a otimização da 
representação judicial do Estado de Goiás em assuntos de 
interesse da pasta; 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

VII – analisar os editais de licitação, os procedimentos de 
dispensa/inexigibilidade de licitação, bem como as minutas 
de contratos, convênios e ajustes de qualquer natureza; 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

VIII – elaborar pareceres e despachos nos processos 
remetidos à Procuradoria Setorial que tratem de contratos, 
convênios e ajustes de qualquer natureza; 

- Acrescido pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

IX – responder consultas que tratem de contratos 
administrativos, convênios, ajustes, licitações e matérias 
correlatas; 

- Acrescido pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

X – analisar processos de cessão de uso de bens móveis ou 
imóveis, além de outros instrumentos de fruição de bens por 
terceiros; 

- Acrescido pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

XI – analisar, sempre que for necessário e sem prejuízo da 
competência estipulada no art. 23 da Lei Complementar 
estadual nº 58, de 4 julho de 2006, processos que versem 
sobre os direitos reais ou possessórios e o patrimônio 
imobiliário da SEDUC; 

- Acrescido pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

XII – analisar os procedimentos de qualificação de 
organização social, quando isso for necessário, bem como a 
celebração de contrato de gestão com ela; 

- Acrescido pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

XIII – conduzir a representação das demandas judiciais de 
interesse da Secretaria de Estado da Educação em todos os 
seus atos e os processos administrativos a elas relacionados; 
e 

- Acrescido pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

XIV – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 
exercício do cargo e as que lhe forem atribuídas por ato do 
Procurador– Geral do Estado. 

- Acrescido pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

§ 1º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, caso haja 
mais de uma autoridade coatora, integrante de órgãos ou 
entidades diversas, a resposta deverá ser elaborada pela 
procuradoria setorial com a maior pertinência temática 
quanto à questão de mérito. 

§ 2º O Procurador-Geral do Estado poderá restringir a 
atribuição prevista no inciso II do caput a determinadas 
matérias, com atenção às peculiaridades de cada órgão 
setorial e ao volume de trabalho. 

§ 3º A discriminação, conforme a matéria, a natureza do 
processo e o volume de serviço, de outros feitos judiciais em 
que a representação do Estado ficará a cargo da Chefia da 
Procuradoria Setorial poderá ser estabelecida em ato 
normativo específico do Procurador-Geral do Estado. 

§ 4º Ciente da atribuição prevista no inciso IV do caput deste 
artigo, a Procuradoria Setorial poderá resolver consultas de 
baixa complexidade do órgão ou da entidade a que se 
vincula, a critério do Procurador-Chefe. 

§ 5º A juízo do Procurador-Geral do Estado, a Procuradoria 
Setorial da Secretaria de Estado da Educação poderá prestar 
auxílio temporário à Procuradoria Setorial de outro órgão ou 
entidade, seja nas atividades de consultoria jurídica, seja nas 
de representação judicial, sem prejuízo das atividades na 
secretaria. 

§ 6º Compete ao Procurador-Geral do Estado expedir 
normas complementares ao disposto neste artigo, 
conforme as peculiaridades de cada órgão e a necessidade 
de equacionar acúmulos excepcionais de serviço. 

SEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DO CONTENCIOSO 

Art. 9º Compete à Gerência do Contencioso: 

I – elaborar informações e/ou contestações em mandados 
de segurança e habeas data cuja autoridade coatora seja 
agente público em atuação na pasta, bem como orientar o 
cumprimento das decisões liminares proferidas nessas 
ações e interpor as medidas recursais cabíveis para a 
impugnação delas; 
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II – orientar o cumprimento de decisões de tutela provisória 
quando, intimado pessoalmente, o agente público 
encarregado de fazê– lo seja integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado da Educação; 

III – conduzir a representação das demandas judiciais de 
interesse da Secretaria de Estado da Educação em todos os 
seus atos e os processos administrativos a elas relacionados; 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

- Revogado pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022, art. 4º, I. 

V – adotar, em coordenação com as procuradorias 
especializadas, as medidas necessárias para a otimização da 
representação judicial do Estado de Goiás em assuntos de 
interesse da pasta; 

- Revogado pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022, art. 4º, I. 

- Revogado pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022, art. 4º, I. 

VIII – desempenhar outras atribuições correlatas e as que 
eventualmente lhe forem delegadas pelo Chefe da 
Procuradoria Setorial. 

SEÇÃO II 

DA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

Art. 10. Compete à Gerência Administrativa: 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

I – realizar a consultoria jurídica sobre matéria já firmada no 
âmbito da Procuradoria– Geral do Estado; 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

II – realizar a consultoria jurídica delegada pelo Procurador– 
Geral do Estado relativa às demandas da Secretaria de 
Estado da Educação; 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

III – analisar, acompanhar e emitir parecer nos processos 
administrativos disciplinares e nas sindicâncias relacionados 
à pasta; 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

IV – responder e empreender diligências oriundas de órgãos 
externos, quais sejam, o Tribunal de Contas do Estado, o 
Ministério Público, a Controladoria– Geral do Estado, dentre 
outros; 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

V – participar de reuniões internas ou externas relacionadas 
às suas competências; e 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

VI – desempenhar outras atribuições correlatas e as que 
eventualmente lhe forem delegadas pelo Chefe da 
Procuradoria Setorial. 

- Redação dada pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022. 

- Revogado pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022, art. 4º, 
II. 

- Revogado pelo Decreto nº 10.081, de 04-05-2022, art. 4º, 
II. 

CAPÍTULO V 

DA CORREGEDORIA SETORIAL 

Art. 11. Compete à Corregedoria Setorial: 

I – apurar a prática de transgressões disciplinares praticadas 
no órgão, por meio de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar; 

II – apurar a prática de atos contra a administração pública 
estadual, por meio de procedimento preliminar 
investigatório e processo administrativo de 
responsabilização de fornecedores, pessoas físicas e 
jurídicas; 

III – propor medidas para a resolução consensual de 
conflitos; 

IV – atender e cumprir as requisições e as orientações 
técnicas da Controladoria– Geral do Estado de Goiás; 

V – realizar, no sistema informatizado, o registro cadastral 
de controle de processos correcionais imediatamente à 
instauração do respectivo processo, bem como manter 
atualizadas as informações, de acordo com o andamento 
processual; 

VI – participar de atividades que exijam ações conjugadas 
das unidades integrantes do Sistema de Correição do Poder 
Executivo do Estado de Goiás – SISCOR– GO, para o 
aprimoramento do exercício das atividades que lhes são 
comuns; 

VII – prestar apoio à Controladoria– Geral do Estado de 
Goiás para o pleno exercício da atividade de correição; 

VIII – realizar o controle de processos correcionais e observar 
o cumprimento dos prazos legais para a conclusão de cada 
processo de apuração ou responsabilização; e 

IX – propor medidas à Controladoria– Geral do Estado de 
Goiás para aperfeiçoamento e eficiência da atividade 
correcional, bem como do sistema informatizado. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de realização do 
registro cadastral no sistema informatizado de controle de 
processos correcionais, serão encaminhados aos órgãos 
superior e central dados consolidados e sistematizados 
relativos aos resultados dos procedimentos correcionais, 
bem como à aplicação das sanções respectivas. 

CAPÍTULO VI 

DA COMUNICAÇÃO SETORIAL 

Art. 12. Compete à Comunicação Setorial: 
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I – seguir, disseminar e fiscalizar, interna e externamente, as 
diretrizes de comunicação, identidade visual e 
padronizações estabelecidas pelo Governo do Estado, por 
meio da Secretaria de Estado de Comunicação; 

II – assistir o titular e os demais integrantes da pasta no 
relacionamento com os veículos de comunicação; 

III – criar e manter canais de comunicação interna e externa 
dinâmicos e efetivos; 

IV – facilitar a interação e a articulação internas, para o 
alcance da comunicação eficiente e eficaz entre as diversas 
unidades da pasta; 

V – avaliar, elaborar e validar material visual de suporte às 
atividades internas e externas da pasta, obedecidos as 
diretrizes, os manuais de aplicação de marca e as 
apresentações oferecidos pela Secretaria de Estado da 
Educação tais como materiais gráficos, também sinalização 
interna e externa, e, nos casos conflituosos, buscar suporte 
da Secretaria de Estado de Comunicação; 

VI – elaborar material informativo, reportagens e artigos 
para divulgações interna e externa, também acompanhar a 
posição da mídia no que diz respeito ao campo de atuação 
do órgão, por meio de clippings e respostas à imprensa, com 
busca, sempre que necessário, do amparo da Secretaria de 
Estado de Comunicação; 

VII – administrar as informações no sítio da internet e as 
mídias digitais do órgão, com disposição à sociedade 
daquelas atualizadas e pertinentes ao campo funcional e à 
atuação da pasta, dentro de padrões de qualidade, 
confiabilidade, segurança, integridade e identidade visual 
do Governo do Estado de Goiás, fornecidos pela Secretaria 
de Estado de Comunicação; 

VIII – alimentar as redes sociais da pasta com postagens 
relacionadas às ações do órgão e/ou do Governo do Estado, 
conforme as necessidades internas e as diretrizes 
estabelecidas pela Secretaria de Estado de Comunicação; 

IX – monitorar as redes sociais e responder a todas as 
dúvidas e sugestões dadas pela população, com linguagem 
facilitada e respeitosa, sempre em nome do Governo de 
Goiás, por meio da referida pasta, com o encaminhamento 
das demandas específicas para as áreas responsáveis; 

X – avisar previamente a Secretaria de Estado de 
Comunicação sobre as operações e as ações de grande 
proporção e repercussão da pasta, para a atuação em 
conjunto, de maneira a encontrar a melhor estratégia de 
comunicação e, assim, o impacto ser mais efetivo na 
sociedade; 

XI – aproximar a sociedade do órgão, por meio da concessão 
de espaço àquela nas redes sociais deste, com gravações de 
vídeos, depoimentos e outras formas de interação e 
participação; 

XII – coordenar a atuação de repórteres fotográficos, 
editores de fotos e vídeos, designers e outros profissionais 
relacionados à atividade– fim de comunicação, estejam 
lotados ou não nas comunicações setoriais, que deverão 
atender às solicitações do órgão central, bem como solicitar 
apoio quando necessário; 

XIII – disponibilizar fotos e vídeos em alta qualidade, 
devidamente identificados, direta ou indiretamente, por 
meio dos profissionais envolvidos, por iniciativa própria em 
casos de repercussão ou em atendimento a pedido do órgão 
central, à Secretaria de Estado da Comunicação, via a 
Gerência de Imagens e Vídeos, bem como por aplicativos de 
comunicação em tempo real, durante e logo após eventos; 

XIV – produzir imagens com amplitude suficiente para que 
contemplem evento, reunião ou similar que tenham 
relevância para o Governo do Estado de Goiás, quando 
houver pertinência, bem como dá– las o devido tratamento, 
com a seleção delas ou de vídeos de curta duração para o 
arquivamento na Secretaria de Estado de Comunicação; e 

XV – realizar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO VII 

DA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 13. Compete à Assessoria de Controle Interno: 

I – assistir o Secretário, sob a orientação da Controladoria– 
Geral do Estado, na implantação do Programa de 
Compliance Público do Estado de Goiás; 

II – auxiliar a secretaria na interlocução com o órgão de 
controle interno e externo sobre assuntos relacionados à 
atividade de controle; 

III – acompanhar a implementação das recomendações da 
Controladoria– Geral do Estado e das deliberações do 
Tribunal de Contas do Estado; 

IV – assistir o Secretário em pronunciamentos acerca das 
contas anuais; 

V – apoiar ações de capacitação e eventos nas áreas 
relacionadas ao Programa de Compliance Público do Estado 
de Goiás; e 

VI – atender demandas encaminhadas pela Controladoria– 
Geral do Estado à Assessoria de Controle Interno. 

Parágrafo único. A orientação técnica, as metodologias e as 
outras ferramentas necessárias ao cumprimento das 
atribuições se darão pelo órgão central do sistema de 
controle interno. 

CAPÍTULO VIII 

DA OUVIDORIA SETORIAL 

Art. 14. Compete à Ouvidoria Setorial: 

I – promover e atuar diretamente na defesa dos direitos dos 
usuários de serviços públicos, nos termos da Lei federal nº 
13.460, de 26 de junho de 2017, em consonância com as 
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orientações e as diretrizes expedidas pela Controladoria– 
Geral do Estado, órgão central de ouvidoria do Estado de 
Goiás; 

II – receber, analisar e responder a todas as manifestações a 
ela encaminhadas; 

III – receber, analisar e encaminhar os pedidos de acesso à 
informação de que trata a Lei estadual nº 18.025, de 22 de 
maio de 2013; 

IV – processar informações obtidas por meio das 
manifestações recebidas e das pesquisas de satisfação 
realizadas, com a finalidade de subsidiar as ações de 
governo; 

V – monitorar e avaliar, periodicamente, a carta de serviços, 
com observância das diretrizes e das orientações técnicas 
expedidas pela Secretaria da Administração, órgão central 
responsável pela gestão da qualidade dos serviços públicos; 

VI – articular– se permanentemente com outras instâncias e 
mecanismos de participação e controle social; 

VII – produzir e analisar dados e informações sobre as 
atividades de ouvidoria realizadas, também propor e 
monitorar a adoção de medidas para a correção e a 
prevenção de falhas e omissões na prestação de serviços 
públicos, caso necessário; 

VIII – atuar em conjunto com os demais canais de 
comunicação com o usuário de serviços públicos, para 
orientá– los acerca do tratamento de manifestações; 

IX – exercer atividades de mediação, conciliação e outras 
ações para a solução pacífica de conflitos entre servidores, 
cidadãos, usuários de serviços e órgãos e entidades, para 
ampliar a resolubilidade das manifestações recebidas e 
promover a melhoria dos serviços prestados; 

X – para a consecução de seus objetivos, as ouvidorias, em 
caráter preliminar, na busca de indícios de autoria e 
materialidade, poderão realizar diligências e solicitar 
documentos que demonstrem a realidade dos fatos, além 
de ter acesso aos sistemas informatizados e bancos de 
dados; e 

XI – realizar outras atividades correlatas. 

TÍTULO VI 

DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES EXECUTIVAS 

CAPÍTULO I 

DA SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA EDUCACIONAL 

Art. 15. Compete à Subsecretaria de Governança 
Educacional exercer as funções de organização, 
coordenação e supervisão técnica das seguintes 
superintendências: 

I – Superintendência de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental; 

II – Superintendência do Ensino Médio; 

III – Superintendência de Educação Integral; 

IV– Superintendência de Desporto Educacional, Arte e 
Educação; 

V – Superintendência de Modalidades e Temáticas 
Especiais; e 

VI – Superintendência de Gestão Estratégica e Avaliação de 
Resultados. 

Parágrafo único.Compete ainda à Subsecretaria de 
Governança Educacional: 

I – organizar e coordenar o processo de renovação do 
Conselho Estadual de Alimentação Escolar – CAE, bem 
como promover a atualização dos dados dos conselheiros 
no Sistema CAE do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE; 

II – organizar e coordenar o processo de renovação do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social – CACS do 
Fundo de Manutencão e Desenvolvimento da Educação 
Básica – FUNDEB/Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – CACS– 
FUNDEB, bem como promover a atualização dos dados dos 
conselheiros no Sistema CACS– FUNDEB do FNDE; 

III – organizar, monitorar e controlar o processo de seleção 
dos diretores dos estabelecimentos de ensino da rede 
pública estadual, nos termos da Lei nº 13.564, de 8 de 
dezembro de 1999; e 

IV – organizar e monitorar a implementação do projeto de 
bolsa de iniciação científica júnior. 

SEÇÃO I 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 16. Compete à Superintendência de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental: 

I – implementar e supervisionar a execução de políticas 
educacionais da educação infantil e do ensino fundamental; 

II – apoiar as redes municipais de ensino na implementação 
da política da educação infantil; 

III – desenvolver as funções de planejamento, organização, 
supervisão técnica e controle das atividades pedagógicas 
inerentes ao desenvolvimento de ensino; 

IV – coordenar e desenvolver ações que reduzam 
reprovações, evasões, abandonos e distorções idade/ano; 

V – articular com as demais superintendências e os órgãos 
educacionais afins a execução das políticas da educação 
infantil e do ensino fundamental; 

VI – promover e coordenar o desenvolvimento e a realização 
das atividades pedagógicas nas unidades escolares; 
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VII – disponibilizar as informações necessárias para a 
Superintendência de Gestão Estratégica e Avaliação de 
Resultados, para possibilitar a avaliação da política da 
educação infantil e do ensino fundamental; 

VIII – promover articulação e integração entre os diversos 
programas da secretaria e demais unidades escolares; 

IX – atuar em consonância com as metas e as estratégias do 
Plano Nacional e Estadual de Educação e Plano de Governo; 

X – elaborar e implementar, em parceria com as secretarias 
municipais de educação, os currículos da educação infantil e 
do ensino fundamental em todo o território goiano; 

XI – acompanhar, monitorar e orientações voltadas para o 
regime de colaboração nas políticas públicas da rede 
estadual e dos municípios do Estado de Goiás; 

XII – produzir material didático para professores e 
estudantes da educação infantil e do ensino fundamental; 

XIII – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas de educação infantil e do ensino fundamental 
vinculadas ao governo federal e a outras esferas 
governamentais; 

XIV – oferecer o suporte pedagógico e operacional ao 
funcionamento das redes de ensino da educação infantil e 
do ensino fundamental; 

XV – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados à educação infantil e ao 
ensino fundamental; e 

XVI – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental exercer as funções 
de organização, coordenação e supervisão técnica das 
seguintes gerências: 

I – Gerência de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais; 

II – Gerência de Ensino Fundamental – Anos Finais; e 

III – Gerência de Produção de Material para o Ensino 
Fundamental. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

Art. 17. Compete à Gerência de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais: 

I – elaborar e implementar políticas de aprendizagem, com 
o regime de colaboração entre o Estado de Goiás e os 
municípios; 

II – elaborar orientações pedagógicas para a educação 
infantil e os anos iniciais do ensino fundamental, em 
parceria com as redes municipais; 

III – monitorar a execução dos projetos pedagógicos da 
superintendência e de programas federais; 

IV – realizar a assessoria da formação continuada para 
gestores, professores e equipes técnicas da secretaria; 

V – auxiliar as escolas prioritárias, com acompanhamento e 
monitoração das ações pedagógicas; 

VI – realizar oficinas de interpretação das fichas 
apresentadas pelas Coordenações Regionais de Educação, 
que contêm as informações de suas situações atuais, 
também elaborar ações e intervenções, de acordo com as 
dificuldades detectadas; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 

FINAIS 

Art. 18. Compete à Gerência de Ensino Fundamental – Anos 
Finais: 

I – elaborar orientações pedagógicas para direcionar as 
ações dos programas federais e projetos da 
superintendência; 

II – gerenciar o processo de ensino e aprendizagem, a partir 
dos dados de programas federais inseridos no sistema 
INTRANET e projetos da superintendência; 

III – analisar dados e emitir relatórios para subsidiar as ações 
pedagógicas das unidades escolares; 

IV – realizar oficinas de interpretação das fichas 
apresentadas pelas Coordenações Regionais de Educação, 
que contêm as informações de suas situações atuais, 
também elaborar ações e intervenções, de acordo com as 
dificuldades detectadas; 

V – orientar e acompanhar os técnicos administrativos 
responsáveis pelos programas federais nas Coordenações 
Regionais de Educação; 

VI – avaliar e validar os projetos pedagógicos para 
modulação de dinamizadores de biblioteca nas unidades 
escolares; 

VII – analisar e validar as matrizes curriculares das unidades 
escolares; 

VIII – implementar políticas para a segunda etapa do ensino 
fundamental – anos finais; e 

IX – realizar outras atividades correlatas. 
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SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA O 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 19. Compete à Gerência de Produção de Material para o 
Ensino Fundamental: 

I – alinhar a nova matriz do Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Básica – SAEB com as habilidades do 
Documento Curricular para Goiás – DC– GO; 

II – produzir material específico para o ensino fundamental, 
coerente com as avaliações internas e externas, a fim de 
fortalecer o processo de ensino e aprendizagem nas quatro 
áreas de conhecimento, como subsidiar ao trabalho dos 
professores; 

III – elaborar orientação quinzenal para dar suporte ao 
planejamento do professor, com base nas habilidades do 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica – SAEB; 

IV – elaborar material complementar específico para os 
estudantes do 5º ao 9º anos do ensino fundamental, para a 
melhoria da proficiência; 

V – sistematizar a demanda de material produzido pela 
equipe técnica de elaboração; 

VI – organizar a entrega de produtos às Coordenações 
Regionais de Educação e aos municípios, por meio do 
regime de colaboração; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO II 

DA SUPERINTENDÊNCIA DO ENSINO MÉDIO 

Art. 20. Compete à Superintendência do Ensino Médio: 

I – gerir a execução de políticas educacionais para o ensino 
médio; 

II – propor, para essa etapa de ensino, políticas de 
atendimento diversificado, flexível a educandos de 
comunidades minoritárias e diversas; 

III – elaborar políticas de formação inicial e continuada para 
os profissionais da educação que atuam no ensino médio; 

IV – contextualizar, no âmbito do Estado de Goiás, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais; 

V – produzir material didático para o professor e o estudante 
do ensino médio; 

VI – buscar formas alternativas de financiamento para sua 
área de atuação; 

VII – atuar em consonância com as metas e as estratégias do 
Plano Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo; 

VIII – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas do ensino médio vinculadas ao governo federal e a 
outras esferas governamentais; 

IX – oferecer suporte pedagógico e operacional ao 
funcionamento e à manutenção das redes de ensino; 

X – disponibilizar as informações necessárias para a 
Superintendência de Gestão Estratégica e Avaliação de 
Resultados avaliar a política de ensino médio; e 

XI – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência do Ensino 
Médio exercer as funções de organização, coordenação e 
supervisão técnica das seguintes gerências: 

I – Gerência de Ensino Médio; 

II – Gerência de Educação Profissional; 

III – Gerência de Produção de Material para o Ensino Médio; 
e 

IV – Gerência de Mediação Tecnológica. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE ENSINO MÉDIO 

Art. 21. Compete à Gerência de Ensino Médio: 

I – implementar políticas públicas para o fortalecimento do 
ensino médio, para promover abordagens interdisciplinares 
entre a teoria e a prática curriculares; 

II – implementar projetos e atividades que ampliem a 
universalização do atendimento escolar para o público do 
ensino médio; 

III – planejar e desenvolver atividades direcionadas à 
promoção da formação integral dos estudantes do ensino 
médio; 

IV – maximizar as ações de acompanhamento e 
monitoramento quanto ao rendimento e à permanência dos 
estudantes nessa etapa de ensino; 

V – planejar e desenvolver ações para a implementação da 
reforma do ensino médio, segundo as diretrizes e a 
legislação nacionais; 

VI – planejar e ofertar itinerários formativos (campos de 
aprofundamento de estudos) que atendam aos anseios dos 
estudantes e lhes proporcionem a continuidade dos estudos 
com qualidade; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 22. Compete à Gerência de Educação Profissional: 

I – executar o programa de educação profissional alinhado 
ao ensino médio; 

II – desenvolver ações voltadas à ampliação de matrículas da 
educação profissional de nível médio; 
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III – ampliar parcerias com os entes privados, para buscar 
maior empregabilidade dos estudantes dessa etapa de 
ensino; 

IV – coordenar e acompanhar as ações relativas a oferta e 
demanda da educação profissional, de modo a promover a 
execução dos programas, com a asseguração das condições 
materiais e institucionais para seu desenvolvimento; 

V – acompanhar os relatórios mensais de frequência e de 
desempenho dos profissionais, também solicitar ao setor 
financeiro os pagamentos da bolsa– formação e da 
assistência técnica estudantil; 

VI – reportar à Superintendência de Ensino Médio a 
homologação dos cursos ofertados pelos governos federal e 
estadual, também outros parceiros; 

VII – articular ações de inclusão produtiva, em parceria com 
o Serviço Nacional de Emprego – SINE e outras agências de 
emprego; 

VIII – gerenciar a execução de acordos firmados pela 
Secretaria de Estado da Educação, mediante convênios, 
contratos e outros ajustes relativos à educação profissional; 

IX – disponibilizar as informações necessárias para a 
Superintendência de Gestão Estratégica e Avaliação de 
Resultados avaliar institucionalmente sua área de atuação 
(avaliação dos cursos e do desempenho escolar); 

X – monitorar as ações da educação profissional e propor as 
devidas intervenções; 

XI – estimular a realização de estudos e pesquisas, também 
a promoção de eventos para a melhoria da qualidade da 
oferta de cursos na referida área de atuação; 

XII – sugerir ações que visem à captação de recursos para a 
melhoria da oferta da educação profissional; 

XIII – apoiar as atividades de estágios curriculares, visitas 
técnicas, palestras, conferências e outros eventos de 
natureza científica e tecnológica; 

XIV – incentivar práticas pedagógicas para promover a 
vinculação entre o ensino médio e a educação profissional; 
e 

XV – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA O 

ENSINO MÉDIO 

Art. 23. Compete à Gerência de Produção de Material para o 
Ensino Médio: 

I – elaborar materiais pedagógicos para o ensino médio, com 
foco na implementação do currículo articulado às propostas 
da Base Nacional Comum Curricular – BNCC; 

II – construir material de apoio ao trabalho docente, para a 
construção e a ampliação das aprendizagens previstas no 
documento curricular para o Estado de Goiás; 

III – elaborar material pedagógico complementar para 
estudantes do ensino médio, de modo a minimizar lacunas 
de aprendizagem; 

IV – elaborar material específico para estudantes da 3ª série 
do ensino médio, como subsídio à preparação para o Exame 
Nacional do Ensino Médio – ENEM; 

V – preparar material didático específico para a formação 
continuada de professores, que considere a articulação com 
instituições acadêmicas, esportivas e culturais; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

DA GERÊNCIA DE MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA 

Art. 24. Compete à Gerência de Mediação Tecnológica: 

I – ampliar o atendimento de estudantes do ensino médio, 
por meio de tecnologias do centro de mídias, para a 
universalização da oferta de ensino de qualidade ao público 
dessa etapa; 

II – monitorar a execução de projetos para o ensino médio 
mediado por tecnologia; 

III – planejar e executar projetos de interação pedagógica 
entre estudantes e professores do ensino médio mediado 
por tecnologia; 

IV – fomentar a produção de material didático que envolva a 
mediação pedagógica e os recursos tecnológicos; 

V – implementar ações que favoreçam o acesso, a 
permanência e o desempenho dos estudantes em relação 
aos conhecimentos previstos no documento curricular; 

VI – propor ações pedagógicas para o acompanhamento 
sistemático do processo de ensino– aprendizagem do 
ensino médio mediado por tecnologia; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO III 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 

Art. 25. Compete à Superintendência de Educação Integral: 

I – implementar a Política Estadual de Educação Integral em 
consonância com as metas e as estratégias do Plano 
Nacional de Educação, do Plano Estadual de Educação e do 
Plano de Governo; 

II – coordenar, orientar e supervisionar as atividades 
relacionadas à educação integral; 

III – definir critérios de operacionalização do modelo 
pedagógico de educação integral nos aspectos 
profissionais, estruturais e funcionais; 

IV – articular a divulgação de ações e informações 
relacionadas aos Centros de Ensino em Período Integral– 
CEPI; 
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V – monitorar, orientar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
financeiros destinados às unidades dos Centros de Ensino 
em Período Integral que recebem recursos do Programa de 
Fomento à Educação Integral; 

VI – manter interlocução com gestores de políticas públicas 
de educação integral vinculadas ao governo federal, 
parceiros e outras esferas governamentais; 

VII – apoiar as redes municipais de educação na 
implementação do Programa de Educação Integral; 

VIII – disponibilizar as informações necessárias para a 
Superintendência de Gestão Estratégica e Avaliação de 
Resultados para a avaliação da política de educação integral; 
e 

IX – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 
Educação Integral exercer as funções de organização, 
coordenação e supervisão técnica das seguintes gerências: 

I – Gerência de Desenvolvimento Curricular da Educação 
Integral; 

II – Gerência de Organização e Acompanhamento das 
Escolas de Tempo Integral; e 

III – Gerência de Monitoramento e Organização das 
Informações e Dados das Escolas de Tempo Integral. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO CURRICULAR 

DA EDUCAÇÃO INTEGRAL 

Art. 26. Compete à Gerência de Desenvolvimento Curricular 
da Educação Integral: 

I – construir os referenciais teóricos e conceituais do modelo 
de Escola em Tempo Integral; 

II – elaborar diretrizes metodológicas para os Centros de 
Ensino em Período Integral; 

III – elaborar estratégias pedagógicas para a articulação do 
currículo nos Centros de Ensino em Período Integral; 

IV – acompanhar a implementação do currículo nos Centros 
de Ensino em Período Integral, com base em referenciais 
conceituais, diretrizes metodológicas e estratégias 
pedagógicas; 

V – promover e fomentar a melhoria contínua dos processos 
da gerência; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DAS ESCOLAS DE TEMPO 

INTEGRAL 

Art. 27. Compete à Gerência de Organização e 
Acompanhamento das Escolas de Tempo Integral: 

I – definir o modelo de acompanhamento dos Centros de 
Ensino em Período Integral; 

II – construir instrumentos para acompanhamento do 
modelo pedagógico e de gestão; 

III – implementar a metodologia de gestão e acompanhar a 
execução do plano de ação dos Centros de Ensino em 
Período Integral; 

IV – promover acompanhamento formativo nos Centros de 
Ensino em Período Integral; 

V – reportar as devolutivas dos acompanhamentos a todas 
as gerências da Superintendência de Educação Integral; 

VI – promover e fomentar a melhoria contínua dos 
processos da gerência; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E ORGANIZAÇÃO 

DAS INFORMAÇÕES E DADOS DAS ESCOLAS DE 

TEMPO INTEGRAL 

Art. 28. Compete à Gerência de Monitoramento e 
Organização das Informações e Dados das Escolas de 
Tempo Integral: 

I – elaborar e implementar metodologia de monitoramento 
de dados e informações dos Centros de Ensino em Período 
Integral; 

II – elaborar, em parceria com outras áreas da Secretaria de 
Estado da Educação, o plano de comunicação para 
divulgação dos resultados dos Centros de Ensino em 
Período Integral; 

III – articular, com todas as áreas da Secretaria de Estado da 
Educação, a composição do banco de dados dos Centros de 
Ensino em Período Integral; 

IV – reportar a análise de dados e informações a todas as 
gerências da Superintendência de Educação Integral e 
outras áreas interessadas; 

V – promover e fomentar a melhoria contínua dos processos 
da Gerência; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 
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SEÇÃO IV 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTO 

EDUCACIONAL, ARTE E EDUCAÇÃO 

Art. 29. Compete à Superintendência de Desporto 
Educacional, Arte e Educação: 

I – coordenar, supervisionar e orientar atividades 
relacionadas à área de desporto educacional e de arte e 
educação; 

II – gerir planos, programas, projetos e atividades 
formulados pelo desporto educacional, arte e educação; 

III – elaborar, promover e monitorar as políticas públicas de 
prática desportiva e arte e educação, também de Educação 
Física; 

IV – monitorar, orientar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
financeiros destinados à área de atividades desportivas 
educacionais e de arte e educação; 

V – incentivar a iniciação esportiva e estimular a prática do 
desporto de participação em todos os ambientes; 

VI – apoiar os projetos de pesquisas e promover a 
capacitação de recursos humanos nessa área; 

VII – incentivar atividades da área de desporto educacional 
e de arte e educação para a promoção social; 

VIII – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas da área de desporto educacional e de arte e 
educação vinculadas ao governo federal e a outras esferas 
governamentais; 

IX – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados à área de desporto 
educacional e de arte e educação; 

X – disponibilizar as informações necessárias para a 
Superintendência de Gestão Estratégica e Avaliação de 
Resultados para a avaliação da política da área de desporto 
educacional e de arte e educação; 

XI – desenvolver as funções de planejamento, organização, 
supervisão técnica e controle das atividades pedagógicas 
inerentes ao desenvolvimento do ensino da Educação Física; 

XII – promover e coordenar o desenvolvimento e a 
realização das atividades pedagógicas da Educação Física 
nas unidades escolares; 

XIII – produzir material didático de Educação Física para 
professores e estudantes da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio; e 

XIV – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 
Desporto Educacional, Arte e Educação exercer as funções 
de organização, coordenação e supervisão técnica das 
seguintes gerências: 

I – Gerência do Desporto; 

II – Gerência de Arte e Educação; e 

III – Gerência de Projetos Extracurriculares de Desporto 
Educacional e Educação Física. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DO DESPORTO 

Art. 30. Compete à Gerência do Desporto: 

I – supervisionar os programas de desporto educacional; 

II – monitorar a execução e promover a melhoria contínua 
dos seus projetos; 

III – assessorar a formação continuada para articuladores do 
desporto educacional; 

IV – incentivar e promover atividades esportivas e culturais 
para toda a comunidade escolar; 

V – gerir programas e ações que assegurem a participação 
dos alunos/atletas em eventos esportivos em todos os 
âmbitos; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE ARTE E EDUCAÇÃO 

Art. 31. Compete à Gerência de Arte e Educação: 

I – planejar, organizar e coordenar a realização de concursos 
literários, mostras culturais e de arte educativa em toda a 
rede de ensino estadual; 

II – orientar e estimular a participação das unidades de 
ensino em competições que estimulem discentes e 
docentes a buscarem o aperfeiçoamento do processo 
ensino– aprendizagem, tais como olimpíadas, que são 
realizadas em diversos campos do saber; 

III – propor, implementar e coordenar programas e projetos 
de arte e educação; 

IV – mediar políticas artístico– educativas que integrem 
todos os níveis e as modalidades de ensino; 

V – subsidiar a avaliação das ações artístico– educativas 
desenvolvidas na rede estadual de educação; 

VI – mediar com as Coordenações Regionais de Educação a 
implementação das ações artístico– educativas, com 
autorização prévia do superior hierárquico; 

VII – analisar o perfil formativo dos professores que atuam 
na área de Arte; e 

VIII – realizar outras atividades correlatas. 
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SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE PROJETOS EXTRACURRICULARES 

DE DESPORTO EDUCACIONAL E EDUCAÇÃO FÍSICA 

Art. 32. Compete à Gerência de Projetos Extracurriculares 
de Desporto Educacional e Educação Física: 

I – coordenar a implementação de projetos extracurriculares 
para o desenvolvimento de atividades esportivas; 

II – monitorar a execução de projetos extracurriculares no 
âmbito do desporto educacional; 

III – realizar interface com áreas correlatas para implantação 
de projetos, de acordo com a demanda; 

IV – coordenar as atividades pedagógicas inerentes a 
projetos extracurriculares de desporto; 

V – elaborar orientações e materiais pedagógicos 
específicos e complementares para a educação infantil, o 
ensino fundamental e o ensino médio; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO V 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE MODALIDADES E 

TEMÁTICAS ESPECIAIS 

Art. 33. Compete à Superintendência de Modalidades e 
Temáticas Especiais: 

I – implementar políticas educacionais que integrem todos 
os níveis e as modalidades de ensino para atendimento a 
grupos e projetos específicos; 

II – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas de modalidades e temáticas especiais vinculadas ao 
governo federal e a outras esferas governamentais e 
privadas; 

III – coordenar, supervisionar e orientar atividades 
relacionadas a modalidades e temáticas especiais; 

IV – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações referentes a essa área; 

V – coordenar a implementação de planos, programas, 
projetos e atividades relacionados a modalidades e 
temáticas especiais; 

VI – atuar em consonância com as metas e as estratégias do 
Plano Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo; 

VII – disponibilizar as informações necessárias à 
Superintendência de Gestão Estratégica e Avaliação de 
Resultados para a avaliação da política de modalidades e 
temáticas especiais; e 

VIII – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 

Modalidades e Temáticas Especiais exercer as funções de 
organização, coordenação e supervisão técnica das 
seguintes gerências: 

I – Gerência de Educação Especial; 

II – Gerência de Educação do Campo, Indígena e 
Quilombola; 

III – Gerência de Educação de Jovens e Adultos; e 

IV – Gerência de Programas e Projetos Intersetoriais e 
Socioeducação. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 34. Compete à Gerência de Educação Especial: 

I – coordenar as ações dos profissionais da educação que 
atuam com os estudantes da educação especial, com foco 
no princípio da equidade; 

II – promover acesso, permanência e progresso de todos os 
estudantes, com o respeito e a valorização das diferenças 
humanas, para assegurar oportunidades de participação 
educacional e social a todos; 

III – propor projetos e/ou ações que visem a concretização 
das metas do Plano Nacional de Educação e do Plano 
Estadual de Educação; 

IV – solicitar a formação continuada na área de educação 
especial/inclusiva para profissionais da educação; 

V – acompanhar e monitorar as ações dos profissionais da 
educação que atuam com estudantes da educação especial, 
também as ações dos núcleos especializados da rede 
estadual de educação; 

VI – acompanhar e monitorar as ações dos Centros de 
Atendimento Educacional Especializado – CAEEs estaduais 
e conveniados; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO, INDÍGENA E 

QUILOMBOLA 

Art. 35. Compete à Gerência de Educação do Campo, 
Indígena e Quilombola: 

I – dialogar com organizações sociais, fóruns e comitês 
relacionados às políticas e às demandas dos povos do 
campo, indígenas, quilombolas e itinerantes; 

II – planejar e executar programas de acompanhamento 
com as equipes gestoras e os professores que atuam na 
educação do campo, indígena, quilombola e dos povos 
itinerantes; 

III – efetivar e fortalecer as políticas públicas relacionadas a 
essa área de atuação; 
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IV – participar de comitês e comissões de articulação das 
modalidades da educação escolar do campo, indígena, 
quilombola e dos povos itinerantes; 

V – solicitar a formação continuada na área de educação 
para populações do campo, quilombola, indígenas e dos 
povos itinerantes; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

– EJA 

Art. 36. Compete à Gerência de Educação de Jovens e 
Adultos: 

I – coordenar o Projeto de Alfabetização para Jovens e 
Adultos implementado na rede estadual de ensino; 

II – realizar o acompanhamento pedagógico das unidades da 
EJA e da Educação Prisional; 

III – orientar a certificação do Exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 
ENCCEJA; 

IV – validar aproveitamentos de estudos e atestar a 
veracidade de exames supletivos, do ENCCEJA e das 
disciplinas concluídas com êxito; 

V – analisar e encaminhar os pareceres do Conselho 
Estadual de Educação – CEE/GO para aproveitamento e 
validação de estudos; 

VI – monitorar os projetos de educação de jovens e adultos 
a distância, por meio do ensino tecnológico, e intervir no que 
for necessário para garantir o sucesso dos projetos; 

VII – articular– se com setores de matrícula e tecnologia, 
coordenações regionais, escolas parceiras e demais 
instâncias estratégicas; 

VIII – solicitar capacitações e formação continuada para os 
profissionais envolvidos com a EJA a distância; 

IX – subsidiar informações relativas aos indicadores de 
desempenho para avaliação do programa, por meio da 
medição semestral das entregas; 

X – analisar e corrigir os certificados e os registros de todo o 
acervo de escolas extintas da EJA no Estado de Goiás; 

XI – subsidiar a expedição e o registro de certificados de 
projetos extintos; e 

XII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

DA GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS 

INTERSETORIAIS E SOCIOEDUCAÇÃO 

Art. 37. Compete à Gerência de Programas e Projetos 
Intersetoriais e Socioeducação: 

I – coordenar a política de atendimento educacional aos 
adolescentes que cumprem medidas socioeducativas; 

II – gerir programas, projetos e ações intersetoriais e 
interinstitucionais; 

III – coordenar todas as ações e as demandas inerentes ao 
atendimento educacional no sistema socioeducativo 
vinculadas à Secretaria de Estado da Educação; 

IV – articular parcerias entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDS e a Universidade Federal de 
Goiás – UFG para a reescrita da Proposta Política 
Pedagógica para os Projetos e Programas Intersetoriais e 
Socioeducação; 

V – participar de reuniões de discussão de políticas públicas 
para a socioeducação; 

VI – monitorar e assessorar ações pedagógicas em unidades 
de internação e escolares; 

VII – solicitar a formação continuada dos profissionais que 
atuam nos projetos e nos programas intersetoriais e de 
socioeducação (presencial e a distância); e 

VIII – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO VI 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E 

AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Art. 38. Compete à Superintendência de Gestão Estratégica 
e Avaliação de Resultados: 

I – gerir a implementação de planos, programas, projetos e 
atividades formulados pelo Secretário relacionados a gestão 
estratégica e avaliação de resultados, em consonância com 
as metas e as estratégias do Plano Nacional de Educação, do 
Plano Estadual de Educação e do Plano de Governo; 

II – coordenar, orientar e supervisionar atividades 
descentralizadas relacionadas à gestão estratégica e à 
avaliação de resultados de programas e ações sob a 
responsabilidade da Secretaria de Estado da Educação; 

III – propor processos e indicadores por meio de normas, 
instrumentos e métodos necessários para avaliação das 
políticas e melhoria de resultados da rede estadual de 
ensino; 

IV – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados a gestão estratégica e 
avaliação de resultados do sistema público de ensino; 

V – promover ações integradas, coordenadas e orientadas 
que subsidiem os processos e o sistema de avaliação 
educacional; 

VI – propor indicadores educacionais que diagnostiquem 
especificamente os níveis de desempenho escolar dos 
alunos da rede pública estadual de ensino; 
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VII – analisar e propor melhorias aos resultados obtidos da 
avaliação educacional, para a implementação de políticas 
públicas que elevem a qualidade e a equidade do ensino; 

VIII – promover o mapeamento das localidades de maior 
vulnerabilidade social em parceria com outros entes 
federativos; 

IX – articular com as prefeituras o planejamento de 
infraestrutura escolar; 

X – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas de gestão estratégica e avaliação de resultados 
vinculadas ao governo federal e a outras esferas 
governamentais; e 

XI – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de Gestão 
Estratégica e Avaliação de Resultados exercer as funções de 
organização, coordenação e supervisão técnica das 
seguintes gerências: 

I – Gerência de Avaliação de Políticas e Programas 
Educacionais; 

II – Gerência de Planejamento, Avaliação do 
Desenvolvimento das Aprendizagens e Resultados; 

III – Gerência de Avaliação da Rede Escolar e Estatísticas 
Educacionais; e 

IV – Gerência de Cooperação Municipal. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS E 

PROGRAMAS EDUCACIONAIS 

Art. 39. Compete à Gerência de Avaliação de Políticas e 
Programas Educacionais: 

I – analisar as políticas e os programas educacionais 
desenvolvidos pela rede estadual de educação, com a 
proposta de melhorias para uma educação acessível 
baseada nos princípios de equidade, qualidade e valorização 
da diversidade; 

II – analisar programas, planos e decisões governamentais 
que têm incidência no espaço escolar como ambiente de 
ensino– aprendizagem; 

III – promover a utilização dos resultados obtidos e 
planejados na condução das políticas educacionais, com 
exame da validade, da relevância e da oportunidade das 
iniciativas adotadas; 

IV – promover estudos, discussões e debates para a 
formulação e/ou a reformulação das políticas educacionais 
em relação a suas diretrizes, prioridades e metas; 

V – criar mecanismos que viabilizem aos educandos 
continuidade da trajetória escolar, recuperação contínua 
das aprendizagens e aquisição de conhecimentos 
significativos; 

VI – propor procedimentos administrativos e técnicos mais 
estáveis para políticas e programas educacionais; 

VII – aperfeiçoar os instrumentos de gestão, no âmbito da 
pasta, com a busca de valorização da ética no serviço público 
e qualidade dos serviços; 

VIII – subsidiar as iniciativas de formação continuada dos 
profissionais para o aprimoramento técnico e das práticas 
pedagógicas; e 

IX – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO DAS APRENDIZAGENS E 

RESULTADOS 

Art. 40. Compete à Gerência de Planejamento, Avaliação do 
Desenvolvimento das Aprendizagens e Resultados: 

I – criar e implementar sistema de monitoramento da 
implementação dos projetos prioritários da secretaria e 
atender à demanda dos órgãos de orientação e controle de 
informações sobre eles; 

II – promover a cultura e a prática de gerenciamento de 
projetos no âmbito da secretaria; 

III – propor índices de qualidade de cada unidade 
administrativa, com estabelecimento de suas metas; 

IV – monitorar o desempenho das unidades administrativas 
quanto a sua organização, gestão e articulação, também 
dá– lo visibilidade no âmbito interno da instituição; 

V – realizar e examinar estudos que prevejam cenários, com 
base em conhecimentos sistematizados da rede escolar e 
tendências das variáveis macroambientais (econômicas, 
sociais, políticas e culturais); 

VI – examinar os critérios adotados dos processos de 
avaliação norteando os resultados para a discussão acerca 
da qualidade do processo de ensino– aprendizagem; 

VII – viabilizar a elaboração e o planejamento de ações 
integradas e estratégicas, com o estabelecimento de 
objetivos e mecanismos de monitoramento, destinados a 
análise, adequações das diretrizes organizacionais e planos 
de trabalho; 

VIII – coletar e tratar dados inerentes aos processos de 
avaliação global da rede estadual de educação, também 
propor medidas internas de aperfeiçoamento dos referidos 
processos; 

IX – propor etapas para análises ambientais internas e 
externas, com determinação de objetivos, metas e 
estratégias; 

X – analisar os resultados obtidos nos processos de avaliação 
em rede e as possibilidades de interferência dela na 
melhoria da qualidade de ensino; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDUC GO - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDUC GO em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

258 

284 

XI – avaliar a qualidade de ensino, com a interpretação de 
resultados por meio de instrumentos homologados; 

XII – subsidiar os procedimentos de construção e aplicação 
de sistemas e instrumentos de verificação da aprendizagem 
significativa; 

XIII – promover a coleta de informações acerca das escolas, 
dos profissionais e dos alunos, para subsidiar a construção 
da aprendizagem; 

XIV – subsidiar os processos de avaliação por meio da 
organização de informações, dados e outros trabalhos, para 
a identificação de indicadores e mecanismos adequados a 
avaliação; 

XV – subsidiar informações para divulgação dos resultados 
obtidos pelos educandos no sítio da Secretaria da Educação 
e em relatórios distribuídos às regionais; 

XVI – planejar, organizar e coordenar a autoavaliação das 
unidades administrativas, em todos os seus aspectos; e 

XVII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA REDE ESCOLAR E 

ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS 

Art. 41. Compete à Gerência de Avaliação da Rede Escolar e 
Estatísticas Educacionais: 

I – realizar estudos de demanda que embasem o processo de 
reordenamento da rede, em conjunto com as Coordenações 
Regionais de Educação e a direção das unidades escolares, 
inclusive com o estabelecimento de parcerias por meio de 
convênios com as Secretarias Municipais de Educação; 

II – subsidiar o processo de construção do projeto de 
matrícula informatizada em conjunto com a 
Superintendência de Tecnologia; 

III – monitorar as Coordenações Regionais de Educação e as 
secretarias municipais de educação na realização do Censo 
Escolar; 

IV – monitorar a frequência escolar dos estudantes de 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família – PBF e 
capacitar as equipes municipais; 

V – apresentar à unidade competente da secretaria a 
demanda de qualificação técnica do corpo funcional das 
Coordenações Regionais de Educação para a realização do 
processo de avaliações internas e externas; 

VI – subsidiar os processos de convênios educacionais e 
cessões de uso dos bens móveis e imóveis; e 

VII– realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

DA GERÊNCIA DE COOPERAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 42. Compete à Gerência de Cooperação Municipal: 

I – obter e manter atualizado o cadastro das autoridades 
municipais, especialmente informações relacionadas à 
implementação da política educacional, como dados e 
formas de contato com prefeitos, secretários de educação, 
número de escolas municipais, número de alunos das redes 
municipais, IDEB dos municípios, dentre outros; 

II – coordenar o processo de municipalização do ensino 
fundamental, alinhado às demais unidades administrativas 
da Secretaria de Estado da Educação que subsidiam o 
processo; 

III – desenvolver ações de ampliação do atendimento e da 
qualidade da educação básica em parceria com os 
municípios; 

IV – realizar a interlocução necessária para a implementação 
das políticas da educação infantil entre o Estado de Goiás e 
os seus municípios; 

V – atuar em conjunto com a Superintendência de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental para fomentar a ampliação da 
educação infantil nos municípios; 

VI – coordenar acordos de cooperação com os municípios 
nas áreas administrativa e pedagógica, na rede física e 
tecnológica, na formação de profissionais (inicial ou 
continuada, presencial ou a distância), no programa de 
saúde escolar, dentre outros; 

VII – coordenar acordos de gestão e de cessão patrimonial 
com os municípios; 

VIII – coordenar as atividades necessárias para identificação 
e planejamento de superação das deficiências de 
infraestrutura escolar com os municípios; 

IX – coordenar as atividades necessárias para mapear as 
localidades de maior vulnerabilidade social em parceria com 
os municípios; 

X – realizar as atividades para a realização das despesas 
decorrentes de emendas parlamentares que sejam 
destinadas aos municípios; e 

XI – realizar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO II 

DA SUBSECRETARIA DE EXECUÇÃO DA POLÍTICA 

EDUCACIONAL 

Art. 43. Compete à Subsecretaria de Execução da Política 
Educacional exercer as funções de organização, 
coordenação e supervisão técnica das seguintes 
superintendências: 

I – Superintendência de Organização e Atendimento 
Educacional; 

II – Superintendência de Segurança Escolar e Colégio 
Militar; e 

III – Centro de Estudos, Pesquisa e Formação dos 
Profissionais da Educação. 
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SEÇÃO I 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO E 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

Art. 44. Compete à Superintendência de Organização e 
Atendimento Educacional: 

I – organizar, manter e administrar o acervo das escolas 
extintas; 

II – coordenar, orientar e supervisionar as atividades 
relacionadas à organização e ao atendimento educacional; 

III – atuar em consonância com as metas e as estratégias do 
Plano Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo para o alcance de todos os 
seus objetivos; 

IV – promover o suporte administrativo e operacional ao 
funcionamento e à manutenção do atendimento 
educacional; 

V – promover mapeamento, cadastro e interlocução com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados a organização e 
atendimento educacional; 

VI – coordenar, orientar, acompanhar, avaliar e harmonizar 
a implementação de planos, programas, projetos e 
atividades formulados pelo titular da pasta relacionados a 
organização e atendimento educacional; 

VII – monitorar e avaliar o uso pedagógico das tecnologias 
da comunicação e da informação na educação básica da 
rede pública de ensino; 

VIII – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas de organização e atendimento educacional 
vinculadas ao governo federal e a outras esferas 
governamentais; e 

IX – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 
Organização e Atendimento Educacional exercer as funções 
de organização, coordenação e supervisão técnica das 
seguintes gerências: 

I – Gerência de Orientação e Articulação das Coordenações 
Regionais e Alimentação Escolar; 

II – Gerência de Regularização e Normatização Escolar; e 

III – Gerência de Tutoria Educacional. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO E ARTICULAÇÃO DAS 

COORDENAÇÕES REGIONAIS E ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

Art. 45. Compete à Gerência de Orientação e Articulação 
das Coordenações Regionais e Alimentação Escolar: 

I – prestar suporte técnico às Coordenações Regionais de 
Educação – CREs, com o assessoramento relacionado às 
demandas encaminhadas pela pasta; 

II – acompanhar, individualmente, as CREs, para que elas 
possam atuar eficientemente com as equipes pedagógicas 
das unidades escolares jurisdicionadas, de forma a 
promover a aprendizagem dos estudantes com qualidade e 
equidade; 

III – assessorar e promover a operacionalização dos 
trabalhos pedagógicos, presencialmente e a distância, nas 
Coordenações Regionais de Educação; 

IV – orientar e apoiar a (re)elaboração do plano de 
ação/trabalho das CREs; 

V – coordenar os dados de avaliações externas e internas das 
CREs, para contribuir com a formação continuada em rede, 
com foco na melhoria dos resultados de aprendizagem dos 
estudantes; 

VI – articular com as superintendências da pasta as ações 
que serão desenvolvidas pelas CREs; 

VII – propor soluções alternativas para agilizar os trâmites de 
documentos burocráticos, no âmbito da pasta, 
concernentes às CREs; 

VIII – encaminhar à superintendência pertinente da pasta as 
demandas oriundas das CREs; 

IX – promover a universalidade do atendimento a todos os 
alunos matriculados na rede pública; 

X– assegurar o direito à alimentação escolar e incentivar sua 
inclusão na unidade escolar, para a segurança alimentar e 
nutricional dos alunos, no processo de ensino– 
aprendizagem; 

XI – contribuir para o desenvolvimento psicossocial e o 
rendimento escolar; 

XII – impulsionar a participação da comunidade no controle 
social; 

XIII – estimular o apoio ao desenvolvimento sustentável e à 
agricultura familiar, com priorização de comunidades 
tradicionais indígenas e remanescentes de quilombos; 

XIV – orientar a utilização dos recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE; 

XV – assegurar, com as Coordenações Regionais de 
Educação, a execução e o monitoramento do PNAE, as 
ações de educação alimentar e nutricional, de segurança 
alimentar, nutricional e de aquisição de gêneros 
alimentícios; 

XVI – coordenar a aquisição de utensílios de consumo e bens 
necessários ao preparo, também a disponibilização da 
alimentação escolar, de acordo com a necessidade das 
unidades escolares; 

XVII – incentivar a implantação de hortas escolares; e 
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XVIII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO E NORMATIZAÇÃO 

ESCOLAR 

Art. 46. Compete à Gerência de Regularização e 
Normatização Escolar: 

I – orientar, inspecionar e acompanhar as CREs quanto aos 
processos de regularização e escrituração escolar, para 
garantir o cumprimento e a execução das normas do 
Sistema Educativo do Estado de Goiás; 

II – orientar as CREs quanto a medidas e procedimentos que 
assegurem a regularidade da vida escolar dos estudantes, 
também a autenticidade dos documentos expedidos pelas 
unidades escolares do Estado de Goiás que estejam em 
atividade, paralisadas ou extintas; 

III – averiguar e reportar às autoridades competentes as 
irregularidades que comprometam o funcionamento das 
instituições de ensino de educação básica e das CREs; 

IV – promover e fomentar a melhoria contínua dos 
processos da gerência; e 

V – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE TUTORIA EDUCACIONAL 

Art. 47. Compete à Gerência de Tutoria Educacional: 

I – orientar, assessorar e avaliar a operacionalização dos 
trabalhos pedagógicos, presencialmente e a distância nas 
unidades escolares; 

II – assegurar o alinhamento das ações pedagógicas em toda 
a rede escolar; 

III – planejar, articular, executar e monitorar as ações de 
formação em serviço nas unidades escolares; 

IV – otimizar o fazer pedagógico nas unidades escolares, 
com foco na melhoria da proficiência dos estudantes e na 
busca de dinamicidade, coerência e agilidade no 
desenvolvimento das ações pedagógicas; 

V – orientar e acompanhar os assessores pedagógicos e 
tutores das CREs do Estado de Goiás, responsáveis pelo 
desenvolvimento do trabalho pedagógico nas unidades 
escolares; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO II 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA ESCOLAR E 

COLÉGIO MILITAR 

Art. 48. Compete à Superintendência de Segurança Escolar 
e Colégio Militar: 

I – regulamentar o atendimento educacional dos colégios 
militares; 

II – coordenar projetos e atividades de segurança escolar; 

III – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas de segurança escolar e colégio militar vinculadas ao 
governo federal e a outras esferas governamentais; 

IV – coordenar, supervisionar e orientar atividades 
relacionadas à segurança escolar e colégios militares; 

V – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados a segurança escolar e 
colégios militares; 

VI – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
colégios militares; 

VII – promover o suporte administrativo e operacional ao 
funcionamento e à manutenção dos colégios militares; 

VIII – gerir a implementação de planos, programas, projetos 
e atividades formulados pelo titular da pasta em relação à 
segurança escolar e aos colégios militares; 

IX – atuar em consonância com as metas e as estratégias do 
Plano Nacional de educação, do Plano Estadual de Educação 
e do Plano de Governo; e 

X – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 
Segurança Escolar e Colégio Militar exercer as funções de 
organização, coordenação e supervisão técnica das 
seguintes gerências: 

I – Gerência de Política e Gestão dos Colégios; e 

II – Gerência de Segurança Escolar. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE POLÍTICA E GESTÃO DOS COLÉGIOS 

Art. 49. Compete à Gerência de Política e Gestão dos 
Colégios: 

I – coordenar e implementar a proposta pedagógica nos 
Colégios Estaduais da Polícia Militar do Estado de Goiás – 
CEPMG; 

II – planejar e fiscalizar a oferta de vagas; 

III – planejar e fiscalizar as vagas disponibilizadas pelas 
unidades dos CEPMGs; 

IV – assessorar o Superintendente de Segurança Escolar e 
Colégios Militares em assuntos de sua atribuição, com a 
emissão de pareceres e orientações; 

V – propor a celebração de convênios com outras 
instituições e estabelecimentos de ensino de interesse da 
superintendência; 

VI – supervisionar a aplicação de toda a legislação federal, 
estadual e municipal relacionada com o ensino nas unidades 
dos CEPMGs; 
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VII – receber o Plano Geral de Ensino – PGE, para apoiar sua 
realização, e buscar a melhoria do processo ensino– 
aprendizagem nas unidades dos CEPMGs; 

VIII – acompanhar as propostas de criação de salas de aula e 
ampliação do número de vagas oferecidas nas suas 
unidades; 

IX – propor e facilitar os processos de capacitação, 
qualificação e formação continuada de professores e 
servidores civis e militares, para a adequação ao nível de 
conhecimento e perfil profissional exigidos pelos CEPMGs; 

X – assessorar na elaboração da Matriz Curricular, do Projeto 
Político– Pedagógico, do Calendário Escolar Anual e de 
demais documentos e instrumentos de controle pedagógico 
a serem utilizados pelas unidades dos CEPMGs; 

XI – acompanhar e facilitar os processos de modulação de 
professores e servidores dos CEPMGs; 

XII – planejar, coordenar e realizar visitas técnico– 
pedagógicas às unidades dos CEPMGs; 

XIII – assessorar o processo seletivo para ingresso nos 
CEPMGs; 

XIV – orientar e estimular a participação das unidades de 
ensino em competições que estimulem discentes e 
docentes a buscarem o aperfeiçoamento do processo 
ensino– aprendizagem, tais como olimpíadas, que são 
realizadas em diversos campos do saber; 

XV – coordenar processos de análise e revisão contínua do 
Regimento Escolar, do Projeto Político– Pedagógico e das 
práticas pedagógicas desenvolvidas nas unidades dos 
CEPMGs; 

XVI – coletar dados estatísticos e elaborar estudos e análises 
de fatos de interesse na área educacional, para a melhoria 
do processo de ensino– aprendizagem; 

XVII – elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, 
pesquisas e entrevistas, com o objetivo de fazer 
observações e sugerir medidas para implementação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades de 
ensino; 

XVIII – receber e analisar pareceres, relatórios e outros 
documentos de ensino; 

XIX – elaborar relatórios trimestrais das atividades 
desenvolvidas pela gerência e encaminhá– los à apreciação 
do Superintendente; e 

XX – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE SEGURANÇA ESCOLAR 

Art. 50. Compete à Gerência de Segurança Escolar: 

I – assessorar o Superintendente com informações de todas 
as ações e os projetos desenvolvidos relacionados à 
segurança escolar; 

II – planejar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de 
programas e ações voltados a segurança e à prática da 
cultura de paz nas escolas; 

III – elaborar, juntamente com outros órgãos, normas e 
procedimentos a serem desenvolvidos pela comunidade 
escolar, com orientação na mediação de conflitos; 

IV – fiscalizar a execução de normas e processos de 
segurança implementados pela superintendência; 

V – manter atualizado o controle de registros e dados 
estatísticos de todas as ocorrências relacionadas à 
segurança escolar; 

VI – elaborar e submeter ao Superintendente relatórios 
trimestrais das ações implementadas e dos resultados 
alcançados pela gerência; 

VII – atuar em cooperação com o Centro de Estudos, 
Pesquisa e Formação dos Profissionais da Educação – 
CEPFOR no projeto de capacitação dos servidores nas 
unidades jurisdicionadas para o enfrentamento da violência 
e a mediação de conflitos; 

VIII – prestar suporte técnico às Coordenações Regionais de 
Educação em assuntos relacionados à prática da cultura de 
paz nas escolas; e 

IX – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO III 

DO CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISA E FORMAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Art. 51. Compete ao Centro de Estudos, Pesquisa e 
Formação dos Profissionais da Educação: 

I – elaborar e implementar a política e os programas de 
formação inicial e continuada, presencial e a distância, 
destinados aos profissionais da educação; 

II – organizar, selecionar, coordenar e manter o quadro de 
Professores do Centro de Estudos, Pesquisa e Formação dos 
Profissionais da Educação para atendimento de suas 
demandas; 

III – organizar e coordenar as atividades da secretaria 
relacionadas ao Programa Institucional de Bolsas de 
Iniciação à Docência – PIBID; 

IV – promover alinhamento entre a concessão das licenças 
para capacitação dos profissionais da educação e as 
necessidades de pesquisa na área da educação; 

V – gerir cooperação técnica e parcerias com instituições 
públicas e privadas, nacionais e internacionais, para otimizar 
a aplicação de recursos no desenvolvimento dos 
profissionais da educação; 

VI – promover eventos, congressos, simpósios, seminários e 
encontros sobre temas relacionados às políticas 
educacionais ou de gestão da secretaria; 
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VII – buscar e propiciar oportunidades de pós– graduação 
nas áreas de interesse da secretaria e da rede de ensino; 

VIII – promover a gestão do conhecimento na secretaria por 
meio da implantação de novas metodologias e 
instrumentos de ensino e aprendizagem, também o 
fomento da cultura de inovação entre os servidores; 

IX – elaborar e executar formações direcionadas à melhoria 
da prática pedagógica dos professores e do aprendizado dos 
alunos; 

X – desenvolver formação continuada com foco no 
aprimoramento de práticas de gestão e competências de 
liderança no serviço público; 

XI – promover a formação dos profissionais da secretaria 
para que eles participem de um sistema modular 
capacitador das modalidades de ensino presencial e a 
distância; 

XII – promover formação continuada dos profissionais 
envolvidos na implementação dos Centros de Ensino em 
Período Integral; 

XIII – promover formação continuada dos profissionais que 
atuam na inspeção escolar das CREs, para orientá– los 
quanto a normas aplicáveis à organização e ao 
funcionamento escolar; 

XIV – apoiar projetos de pesquisa em todas as áreas do 
conhecimento, para o desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação do Estado de Goiás; 

XV – buscar parcerias com as Instituições de Ensino Superior 
– IES, Instituições de Pesquisa Científica e Tecnológica e 
Inovação – ICTIs e com o setor empresarial, para melhoria da 
qualidade da educação; 

XVI – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas de centros de estudos, pesquisas e formação dos 
profissionais da educação vinculados ao governo federal e a 
outras esferas governamentais; 

XVII – coordenar, supervisionar e orientar atividades 
relacionadas ao Centro de Estudos, Pesquisa e Formação 
dos Profissionais da Educação; e 

XVIII – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete ao Centro de Estudos, Pesquisa 
e Formação dos Profissionais da Educação exercer as 
funções de organização, coordenação e supervisão técnica 
das seguintes gerências: 

I – Gerência de Estudos e Pesquisa para o Desenvolvimento 
dos Profissionais da Educação; 

II – Gerência de Qualificação Docente e Acompanhamento 
de Prêmios Estaduais e Nacionais; 

III – Gerência de Aprimoramento Técnico Gerencial; 

IV – Gerência de Educação a Distância; e 

V – Gerência de Acompanhamento e Gestão dos Polos 
Regionais de Formação. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE ESTUDOS E PESQUISA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO 

Art. 52. Compete à Gerência de Estudos e Pesquisa para o 
Desenvolvimento dos Profissionais da Educação: 

I – propor e desenvolver estudos e pesquisas, também 
elaborar diagnósticos da demanda dos profissionais da 
educação por formação continuada; 

II – estruturar plano de formação continuada para os 
profissionais da educação; 

III – fomentar atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
setores estratégicos; 

IV – propor parcerias e captação de recursos externos para 
formação e publicação de pesquisas e estudos; 

V – realizar levantamento das necessidades de 
especialização lato e stricto sensu dos profissionais da 
educação, alinhado às necessidades e aos objetivos 
estratégicos da pasta, de modo que o plano seja utilizado 
para subsidiar o deferimento ou o indeferimento dos 
pedidos de licença para capacitação; 

VI – manifestar– se, nos processos de pedido de licença para 
capacitação, sobre a pertinência do curso pleiteado para o 
cargo do servidor solicitante, com recomendação de 
deferimento ou indeferimento do pedido, conforme o caso; 
e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE E 

ACOMPANHAMENTO DE PRÊMIOS ESTADUAIS E 

NACIONAIS 

Art. 53. Compete à Gerência de Qualificação Docente e 
Acompanhamento de Prêmios Estaduais e Nacionais: 

I – realizar anualmente levantamento das necessidades de 
treinamento e desenvolvimento e elaborar plano de 
capacitação dos docentes da rede pública estadual; 

II – formular e implementar projetos de reconhecimento e 
valorização dos profissionais da educação; 

III – elaborar o plano e definir a carga horária dos cursos e 
das formações desenvolvidos pelo Centro de Estudos, 
Pesquisa e Formação dos Profissionais da Educação, para 
certificação; 

IV – planejar, organizar e implementar sistema de avaliação 
e monitoramento de cursos e formações continuadas que 
serão desenvolvidos na secretaria; 
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V – criar e manter atualizado banco de dados de cursos e 
treinamentos ofertados aos profissionais da rede, com 
informações e histórico de escolaridade; 

VI – utilizar o sistema de avaliação e monitoramento de 
cursos e formações continuadas como instrumento de 
suporte ao processo decisório de formação dos profissionais 
de educação e à formulação de políticas públicas 
educacionais; 

VII – instituir a residência pedagógica dos profissionais de 
educação que participarem de cursos de formação 
continuada como requisito parcial para obtenção de 
certificado; e 

VIII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE APRIMORAMENTO TÉCNICO 

GERENCIAL 

Art. 54. Compete à Gerência de Aprimoramento Técnico 
Gerencial: 

I – realizar anualmente levantamento das necessidades de 
treinamento e desenvolvimento e elaborar plano de 
capacitação dos servidores do quadro técnico, 
administrativo e gerencial da secretaria e de suas 
jurisdicionadas. 

II – planejar e executar o projeto de formação continuada 
dos gestores escolares, assessores pedagógicos e técnicos 
da secretaria, para desenvolvimento técnico– gerencial e 
aprimoramento dos processos de trabalho; 

III – analisar e fazer a devida manifestação sobre a 
conveniência da participação de servidores da secretaria em 
cursos e eventos de capacitação realizados por outros entes 
ou instituições quando houver a necessidade de custeio de 
despesas com a participação do servidor; 

IV – orientar o desenvolvimento de formações para a 
superação de desafios na gestão escolar; 

V – estimular o desenvolvimento e o aprimoramento dos 
pilares da gestão; 

VI – incentivar, por meio de estudos de casos, a análise das 
práticas profissionais para melhoria do serviço público; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

Art. 55. Compete à Gerência de Educação a Distância: 

I – prestar suporte técnico e pedagógico e ofertar 
infraestrutura para a realização de cursos e treinamentos 
dos profissionais da educação mediante a adoção de 
tecnologias de educação a distância; 

II – formular e implementar projetos de disseminação do 
conhecimento entre os profissionais da educação para o uso 

pedagógico e integrado das Tecnologias Digitais de 
Informação e Comunicação – TDIC; 

III – proporcionar formas alternativas para o 
desenvolvimento de projetos de formação continuada ou 
não dos profissionais da educação com utilização de 
recursos da Educação a Distância – EAD; 

IV – propiciar a logística necessária para realização de 
atividades de treinamento e formação por meio da EAD; 

V – subsidiar as gerências do Centro de Estudos, Pesquisa e 
Formação dos profissionais da Educação no 
desenvolvimento de módulos de estudos de projetos, 
programas e cursos de formação inicial e continuada; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO V 

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DOS 

POLOS REGIONAIS DE FORMAÇÃO 

Art. 56. Compete à Gerência de Acompanhamento e Gestão 
dos Polos Regionais de Formação: 

I – coordenar e supervisionar as atividades dos Polos 
Regionais de Formação e das Coordenações Regionais de 
Educação; 

II – coordenar a elaboração do calendário anual de formação 
do Centro de Estudos, Pesquisas e Formação dos 
Profissionais da Educação; 

III – monitorar a execução das atividades descritas no 
calendário anual; 

IV – subsidiar a execução do cronograma de trabalho 
referente aos cursos de formações de servidores; e 

V – realizar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO III 

DA SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA 

INSTITUCIONAL 

Art. 57. Compete à Subsecretaria de Governança 
Institucional exercer as funções de organização, 
coordenação e supervisão técnica das seguintes 
superintendências: 

I – Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas; 

II – Superintendência de Planejamento e Finanças; 

III – Superintendência de Gestão Administrativa; 

IV – Superintendência de Infraestrutura; e 

V – Superintendência de Tecnologia. 

Parágrafo Único. Compete ainda à Subsecretaria de 
Governança institucional: 

I – prover o suporte técnico e administrativo às atividades do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e do Conselho de 
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Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – CACS– 
FUNDEB, instituído pela Lei nº 20.995, de 29 de abril de 
2021; e 

II – apresentar a proposta orçamentária do ano subsequente 
ao CACS– FUNDEB para sua apreciação nos termos do art. 
5º, inciso II, da Lei nº 20.995, de 2021. 

SEÇÃO I 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

Art. 58. Compete à Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas: 

I – elaborar e coordenar a política de gestão de pessoas da 
secretaria, observadas as normas e as orientações da 
unidade central de recursos humanos; 

II – planejar e coordenar as ações de desenvolvimento das 
competências que não sejam as de capacitação sob a 
responsabilidade do Centro de Estudos, Pesquisa e 
Formação dos Profissionais da Educação – CEPFOR; 

III – aplicar os procedimentos de estágio probatório e 
avaliação de desempenho dos servidores em exercício na 
secretaria; 

IV – coordenar a atualização dos dados cadastrais, 
funcionais e financeiros dos servidores; 

V – acompanhar e fiscalizar o registro e o controle de 
frequência dos servidores; 

VI – acompanhar os procedimentos de concessão e controle 
de férias; 

VII – promover a locação e realocação de pessoal na 
secretaria, conforme análise de suas competências e 
identificação das necessidades das respectivas unidades 
administrativas; 

VIII – coordenar os procedimentos para nomeação e 
exoneração de servidores; 

IX – obter e manter atualizados os dados necessários para a 
execução das atividades do processamento da folha de 
pagamento; 

X – orientar arquivamento e controle dos documentos 
funcionais dos servidores; 

XI – desenvolver e implementar ações para melhoria da 
saúde e do bem– estar dos servidores; 

XII – coordenar e supervisionar a execução dos programas 
de estágio e do menor aprendiz, com observação das 
normas estabelecidas pelos órgãos competentes; 

XIII – desenvolver programas de saúde dos servidores e 
segurança do trabalho, em consonância com a unidade 
central de recursos humanos; 

XIV – analisar e instruir processos administrativos que 
envolvam a concessão de direitos e vantagens dos 
servidores da secretaria; 

XV – fornecer à unidade competente os elementos 
necessários para cumprimento de obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais relativas aos servidores da pasta; 

XVI – elaborar relatórios específicos e gerenciais de pessoal; 

XVII – manter interlocução com os gestores das políticas 
públicas de gestão e desenvolvimento de pessoas 
vinculados ao governo federal e a outras esferas 
governamentais; 

XVIII – coordenar, supervisionar e orientar atividades 
relacionadas à gestão e ao desenvolvimento de pessoas; 

XIX – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados a gestão e 
desenvolvimento de pessoas; 

XX – coordenar, orientar, acompanhar, avaliar e harmonizar 
a implementação de planos, programas, projetos e 
atividades formulados pela secretaria relacionados a gestão 
e desenvolvimento de pessoas; 

XXI – atuar em consonância com as metas e as estratégias 
do Plano Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo; e 

XXII – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas exercer as funções de 
organização, coordenação e supervisão técnica das 
seguintes gerências: 

I – Gerência de Modulação de Servidores; 

II – Gerência de Folha de Pagamento e Registros Funcionais; 

III – Gerência de Direitos e Vantagens; 

IV – Gerência de Acompanhamento e Avaliação do 
Desempenho dos Servidores e Gestores Escolares; e 

V – Gerência de Segurança e Saúde do Servidor. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE MODULAÇÃO DE SERVIDORES 

Art. 59. Compete à Gerência de Modulação de Servidores: 

I – modular os profissionais ativos da secretaria; 

II – atualizar, acompanhar, monitorar, orientar e validar, em 
sistema próprio, as modulações de todos os servidores 
lotados nas unidades escolares e administrativas 
(Coordenações Regionais de Educação e sede da Secretaria 
de Estado da Educação); 
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III – garantir que o processo de modulação seja realizado em 
consonância com as diretrizes operacionais estabelecidas e 
expedidas pelo titular da pasta; 

IV – incluir todos os servidores efetivos, contratados 
temporariamente e comissionados no sistema de registro; 

V – inserir, no sistema de registro próprio, todas as 
remoções, disposições e retornos de licenças e disposições; 
e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE FOLHA DE PAGAMENTO E 

REGISTROS FUNCIONAIS 

Art. 60. Compete à Gerência de Folha de Pagamento e 
Registros Funcionais: 

I – elaborar e acompanhar as atividades relativas a folha de 
pagamento de pessoal, registro de ponto (manual e 
eletrônico), controle de frequência e seus encargos e 
obrigações; 

II – realizar cálculos de diferenças salariais; 

III – validar o recadastramento anual de todos os servidores 
da secretaria; 

IV – realizar o registro dos servidores no Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP e nos 
demais encargos sociais; 

V – monitorar os processos de licença– maternidade e 
licença para tratamento de saúde dos servidores em cargos 
comissionados, com contratos temporários e efetivos; 

VI – monitorar os processos de auxílio– funeral; 

VII – garantir que as inclusões, em folha de pagamento, de 
todos os servidores da pasta sejam pautadas nos princípios 
legais que regem cada cargo; 

VIII – monitorar, orientar e homologar os registros 
funcionais das unidades escolares e unidades 
administrativas (Coordenações Regionais de Educação e 
sede da Secretaria de Estado da Educação); 

IX – manter atualizados os registros funcionais dos 
servidores em dossiês e sistemas próprios de registro; e 

X – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE DIREITOS E VANTAGENS 

Art. 61. Compete à Gerência de Direitos e Vantagens: 

I – coordenar e executar processos e atividades relacionados 
a aposentadoria, cadastros de servidores ativos e inativos, 
averbações, certidões, promoções, licenças e vida funcional; 

II – analisar, responder e acompanhar todas solicitações da 
vida funcional dos servidores da secretaria; 

III – responder aos questionamentos e cumprir as diligências 
requisitadas pelos Tribunais, pelo Ministério Público e pelas 
Procuradorias de Justiça referentes à vida funcional dos 
servidores; 

IV – analisar as leis que regem os servidores estaduais e 
acompanhar a sua evolução, para promover credibilidade 
aos processos de responsabilidade da gerência; 

V – zelar pelo catálogo, pela organização, pelo arquivo e pela 
manutenção dos dossiês dos servidores da secretaria; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

DO DESEMPENHO DOS SERVIDORES E GESTORES 

ESCOLARES 

Art. 62. Compete à Gerência de Acompanhamento e 
Avaliação do Desempenho dos Servidores e Gestores 
Escolares: 

I – gerir a avaliação de desempenho do servidor efetivo e 
estável; 

II – propor a formação de comissão com envolvimento das 
diversas áreas da secretaria no processo de avaliação de 
desempenho dos diretores da rede estadual de ensino do 
Estado de Goiás; 

III – elaborar e divulgar os critérios estabelecidos para 
avaliação de desempenho dos diretores da rede estadual de 
ensino do Estado de Goiás; 

IV – orientar e acompanhar os diretores e as Coordenações 
Regionais de Educação durante e após o processo de 
avaliação de desempenho dos diretores da rede estadual de 
ensino do Estado de Goiás; 

V – divulgar e disponibilizar o resultado da avaliação de 
desempenho dos diretores da rede estadual de ensino do 
Estado de Goiás; 

VI – acompanhar e avaliar o desempenho dos 
Coordenadores Regionais de Educação, também 
encaminhar os resultados para a Superintendência de 
Gestão Estratégica e Avaliação de Resultados; 

VII – identificar e propor a necessidade de formação para 
melhoria do desempenho e competências dos 
Coordenadores Regionais de Educação; 

VIII – acompanhar o servidor em estágio probatório; 

IX – orientar e promover treinamento aos servidores em 
estágio probatório e a todos aqueles que atuarão no 
processo da avaliação; 

X– formar, em caráter permanente, os membros e os 
suplentes da Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho do Servidor, da Comissão de Recursos e da 
Comissão de Processo Administrativo de Exoneração, 
também indicar, entre eles, os presidentes; 
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XI – informar a composição ou a alteração dos membros da 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do 
Servidor e da Comissão de Recursos ao órgão central de 
gestão de pessoal, assim como dar suporte administrativo 
para a realização de seus trabalhos; 

XII – homologar o parecer conclusivo das Comissões de 
Avaliação Especial de Desempenho dos Servidores; 

XIII – instaurar e manifestar– se em processos de exoneração 
de servidores declarados inaptos no estágio probatório; 

XIV – providenciar a publicação do ato de confirmação no 
cargo de servidor no sítio eletrônico da secretaria; 

XV – manifestar– se quanto à suspensão ou não do estágio 
probatório do servidor nos casos de disposição/cessão, 
nomeações para cargos em comissão ou designação para o 
exercício de função gratificada de servidores, observado o 
disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto nº 9.396, de 5 de 
fevereiro de 2019; 

XVI – criar e implementar condições de aperfeiçoamento e 
desenvolvimento profissional dos servidores em estágio 
probatório, para auxiliá– los na superação de suas 
dificuldades; e 

XVII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO V 

DA GERÊNCIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO SERVIDOR 

Art. 63. Compete à Gerência de Segurança e Saúde do 
Servidor: 

I – desenvolver ações interdisciplinares com servidores para 
contribuir com a saúde no trabalho, em todas as dimensões, 
nos termos do disposto na Lei estadual nº 19.145, de 29 de 
dezembro de 2015, no âmbito da pasta; 

II – disciplinar os procedimentos para cumprimento do 
Programa de Prevenção Biopsicossocial para a Qualidade de 
Vida e de Saúde no Trabalho do Servidor, a serem adotados 
pelas superintendências e gerências, constituídos pela 
secretaria; 

III – atuar em caráter preventivo, com medidas de proteção, 
para reduzir a incidência de agravos à saúde dos servidores; 

IV – desenvolver ações para a redução dos índices de 
profissionais em readaptação e afastamentos em virtude de 
doenças ocupacionais; 

V – promover acompanhamento multiprofissional 
(psicólogos e assistentes sociais) para servidores que 
apresentem algum problema de saúde, de modo a 
contribuir com sua reinserção e sua qualidade de vida no 
ambiente de trabalho; 

VI – planejar e atuar, em parceria com a Gerência de 
Qualidade de Vida Ocupacional, nos casos dos servidores 
que estão em processo de reabilitação profissional, também 
em licença por motivo de doença ou por abandono de cargo, 
em razão de problemas de saúde; 

VII – promover a valorização da saúde dos servidores em 
perspectiva multiprofissional; 

VIII – identificar e acompanhar as solicitações de licenças 
para tratamento de saúde; 

IX – implementar, no âmbito da secretaria, subprogramas 
de saúde ocupacional que proponham novos hábitos de vida 
saudável aos servidores, por meio de orientações e 
acompanhamentos das propostas/ações e/ou práticas 
corporais e integrativas, oferecidos pela gerência; 

X – sensibilizar os servidores sobre a problemática do 
estresse, da falta de qualidade de vida, da ansiedade, da 
depressão, da dependência química a álcool e outras drogas 
e do suicídio, bem como seus sintomas e ações para 
preveni– los; 

XI – realizar o acompanhamento multiprofissional nos 
processos de reabilitação e readaptação de função; 

XII – promover o levantamento epidemiológico e a 
identificação de fatores estressores do trabalho; 

XIII – estabelecer parcerias com instituições públicas e 
privadas que possibilitem a ampliação do cuidado com a 
saúde dos profissionais da educação; e 

XIV – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO II 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

Art. 64. Compete à Superintendência de Planejamento e 
Finanças: 

I – elaborar, orientar e coordenar as atividades de melhoria 
de processos e captação de recursos, planejamento, 
execução orçamentária e financeira, contabilidade e 
finanças; 

II – gerir os recursos recebidos para o pleno funcionamento 
da secretaria; 

III – coordenar a formulação dos planos decorrentes do 
plano estratégico e do Plano Plurianual – PPA, como 
também a proposta orçamentária, o acompanhamento e a 
avaliação dos resultados da secretaria; 

IV – promover a atualização permanente de sistemas e 
relatórios de informações governamentais, em consonância 
com as diretrizes dos órgãos de orientação e controle; 

V – supervisionar as atividades referentes a pagamento, 
recebimento, controle, movimentação e disponibilidade 
financeira, com o acompanhamento da execução da 
contabilização orçamentária e financeira da secretaria; 

VI – acompanhar os resultados financeiros 
operacionalizados pela pasta; 

VII – entregar, mensalmente, os registros contábeis e os 
demonstrativos gerenciais atualizados relativos aos 
recursos repassados ou recebidos à conta do Fundo de 
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Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB e 
deixá– los, permanentemente, à disposição do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – CACS– 
FUNDEB; 

VIII – emitir cheques e movimentar a conta– corrente da 
secretaria; 

IX – realizar o repasse de recursos financeiros referentes ao 
Programa Estadual Dinheiro Direto na Escola – 
PROESCOLA às unidades escolares e às Coordenações 
Regionais de Educação por meio de portaria; 

X – elaborar portarias que envolvam repasses de recursos 
financeiros de toda a secretaria; 

XI – cadastrar novas unidades escolares mediante os 
respectivos conselhos escolares e realizar o monitoramento 
anual delas; 

XII – gerenciar a solicitação, a prestação de contas e o 
pagamento de diárias dos servidores; 

XIII – gerir a formulação e a implementação de planos, 
programas, projetos e atividades relacionados a 
planejamento e finanças; 

XIV – supervisionar a utilização referente aos 
adiantamentos concedidos a servidores no âmbito da 
secretaria; 

XV – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas de planejamento e finanças vinculadas ao governo 
federal e a outras esferas governamentais; 

XVI – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados a planejamento e finanças; 

XVII – atuar em consonância com as metas e as estratégias 
do Plano Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo; 

XVIII – promover a disseminação da cultura de melhoria da 
gestão por processos, a governança, a inovação, a 
simplificação, a medição do desempenho, bem como a 
elaboração e a manutenção da Carta de Serviços, para a 
transformação e a melhoria contínua da gestão pública, de 
seus serviços e outras atividades; 

XIX – coordenar os processos de elaboração e manutenção 
do regulamento; e 

XX – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes do 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 
Planejamento e Finanças exercer as funções de 
organização, coordenação e supervisão das seguintes 
gerências: 

I – Gerência de Planejamento; 

II – Gerência Orçamentária e Financeira; 

III – Gerência de Programas e Recursos; 

IV – Assessoria Contábil; 

V – Gerência de Prestação de Contas; e 

VI – Assessoria de Acompanhamento e Execução de 
Recursos. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

Art. 65. Compete à Gerência de Planejamento: 

I – coordenar a elaboração da proposta do Plano Plurianual 
– PPA do órgão, em consonância com as diretrizes do órgão 
central de planejamento do Estado de Goiás; 

II – prestar suporte técnico na modelagem do plano 
estratégico alinhado ao Plano Plurianual e ao Plano Estadual 
de Educação; 

III – promover a atualização dos sistemas de informações 
gerenciais, com os dados referentes aos programas do PPA, 
para o monitoramento e a avaliação das ações 
governamentais; 

IV – realizar o monitoramento das entregas dos produtos 
estipulados pelo Plano Plurianual e fazer a inserção das 
informações técnicas solicitadas pelos órgãos centrais de 
planejamento e controle do Estado de Goiás no sistema de 
monitoramento disponibilizado; 

V – realizar o monitoramento da execução orçamentária e 
financeira e propor a abertura de créditos adicionais 
necessários à execução de programas, projetos e atividades 
da secretaria; 

VI – preparar documentos da prestação de contas da gestão 
referentes ao planejamento e ao orçamento da pasta; 

VII – manter atualizado o arquivo de documentação da 
organização administrativa e da gestão orçamentária da 
pasta; 

VIII – elaborar relatórios que subsidiem os órgãos de 
controle do Estado de Goiás quanto à realização das ações 
estratégicas e operacionais do órgão; 

IX – prestar suporte técnico à governança corporativa, com 
disseminação da cultura da gestão de processos e projetos 
organizacionais, da inovação dos serviços e da mensuração 
do desempenho organizacional, bem como elaborar e 
manter atualizada a Carta de Serviços da secretaria, em 
consonância com as diretrizes da Secretaria de Estado da 
Administração; 

X – prestar suporte técnico na elaboração da proposta 
orçamentária do ano subsequente pelos executivos da 
secretaria, bem como o registro dela no sistema 
disponibilizado pelo órgão central de orçamento e despesa; 

XI – preparar os documentos de apresentação da proposta 
orçamentária do ano subsequente ao CACS– FUNDEB para 
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apreciação dela nos termos do inciso II do art. 5º da Lei nº 
20.995, de 2021; 

XII – realizar o monitoramento da execução orçamentária 
em relação ao orçamento autorizado e à identificação da 
necessidade de créditos adicionais; 

XIII – coordenar a elaboração e a revisão do regulamento do 
órgão, em consonância com as diretrizes da unidade central 
responsável da Secretaria de Estado da Administração; e 

XIV – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Art. 66. Compete à Gerência Orçamentária e Financeira: 

I – gerir os processos de execução orçamentária e financeira 
relativos a empenho, liquidação e pagamento de despesa no 
âmbito da secretaria; 

II – executar os procedimentos orçamentários e financeiros 
para os processos de aquisição de bens e serviços, relativos 
a empenho, liquidação e solicitação de recursos; 

III – executar os procedimentos orçamentários e financeiros 
referentes ao auxílio– funeral; 

IV – promover o controle das contas a pagar; 

V – administrar o processo de concessão de diárias no 
âmbito da secretaria; 

VI – executar os procedimentos de quitação da folha de 
pagamento de servidores ativos e inativos da secretaria; 

VII – gerar rascunho de ordem de pagamento para posterior 
encaminhamento à área responsável para pagamento da 
despesa no âmbito da secretaria; 

VIII – executar os procedimentos quanto a classificação e 
natureza da despesa, recursos e execução orçamentária e 
financeira relativos a empenho, liquidação e solicitação de 
recursos; 

IX – gerar rascunhos de ordem de pagamento e remetê– los 
posteriormente à área responsável por efetivação do 
pagamento e quitação da folha de pagamento de servidores 
ativos da secretaria; 

X – auxiliar na elaboração da proposta orçamentária anual e 
do Plano Plurianual – PPA da secretaria; 

XI – controlar e encaminhar ao órgão centralizador de 
obrigações acessórias a informação anual de retenção, 
imposto de renda retido na fonte de prestadores de serviços 
de terceiros, pessoa física e jurídica, para a elaboração da 
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte na Receita 
Federal – DIRF; 

XII – controlar e encaminhar ao órgão centralizador de 
obrigações acessórias a informação anual de retenção, INSS 
de prestadores de serviços de terceiros, pessoa física e 
jurídica, para a elaboração da Guia de Recolhimento do 

FGTS e de Informações à Previdência Social junto à Receita 
Federal – GEFIP; 

XIII – controlar a Relação de Serviços de Terceiros – REST na 
Prefeitura de Goiânia, e encaminhá– la ao banco para o 
pagamento do Documento Único de Arrecadação Municipal 
– DUAM das unidades da secretaria, para o efetivo 
recolhimento do Imposto sobre Serviços – ISS. 

XIV – executar a transferência de recursos financeiros às 
unidades escolares, às Coordenações Regionais de 
Educação e às prefeituras do Estado de Goiás 

XV – executar a liberação de arquivos eletrônicos de 
pagamento; 

XVI – realizar o controle de pagamentos da secretaria 
referentes a diárias, transporte escolar, merenda escolar, 
PROESCOLA, Conselho Regional Escolar, Poupança Aluno, 
dentre outros; 

XVII – realizar o controle das documentações para instrução 
processual; 

XVIII – realizar o encaminhamento de documentações 
pertinentes a sua área de atuação ao banco, para o 
cumprimento bancário das demais contas; 

XIX – executar a transferência dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB da 
conta recebedora para a conta movimento, para cumprir a 
demanda da folha de pagamento de pessoal; 

XX – executar a regularização dos valores devolvidos de 
pagamentos indevidos e/ou resíduos referentes a 
transferências aos conselhos, merenda escolar, 
manutenção, obras, entre outros; 

XXI – regularizar os valores devolvidos de pagamentos 
indevidos referentes à folha de pagamento de pessoal; 

XXII – registrar e efetuar pagamentos eletrônicos, via 
autoatendimento do setor público, na rede bancária e no 
Sistema de Convênios – SICONV; e 

XXIII– realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE PROGRAMAS E RECURSOS 

Art. 67. Compete à Gerência de Programas e Recursos: 

I – monitorar oportunidades de captação de recursos 
financeiros em qualquer esfera pública ou privada, como 
organismos internacionais, instituições federais, estaduais, 
municipais e não governamentais, e divulgá– las às unidades 
administrativas pertinentes, para possibilitar novas 
alternativas de financiamento de projetos e atividades da 
secretaria; 

II – realizar os procedimentos necessários para a captação 
de recursos da secretaria, com observância das diretrizes 
estabelecidas pelo órgão central de captação de recursos; 
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III – orientar as demais unidades administrativas na 
elaboração de projetos para captação de recursos; 

IV – cadastrar e manter atualizados os dados da secretaria e 
do titular da pasta no Plano de Ações Articuladas – PAR e 
nos demais programas do governo federal destinados à 
educação; 

V – prestar suporte técnico às unidades administrativas na 
implementação do Plano de Ações Articuladas quanto a 
diagnóstico, planejamento, execução, monitoramento, 
prestação de contas e finalização dos termos de 
compromissos; 

VI – articular a pactuação dos termos de compromissos de 
captação de recursos entre a Secretaria de Estado da 
Educação e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, também quaisquer outros entes públicos 
ou privados, nacionais ou internacionais, com a observância 
das diretrizes estabelecidas pelo órgão central de captação 
de recursos; 

VII – promover a integração e o alinhamento das unidades 
administrativas da secretaria quando a captação e a 
execução de um convênio exigirem a atuação de mais de 
uma delas; 

VIII – coordenar a realização de despesas decorrentes de 
emendas parlamentares federais, exceto daquelas 
destinadas à infraestrutura física das escolas; 

IX – monitorar os instrumentos de repasse no cumprimento 
do cronograma físico e financeiro até a prestação de contas 
final; 

X – utilizar e atualizar ferramentas para acompanhar a 
gestão dos instrumentos de repasse; 

XI – monitorar a vigência dos termos de compromissos 
referente às subações e às iniciativas, conforme prazo 
estabelecido, e solicitar a reprogramação deles, quando 
necessário, de acordo com a vigência de cada termo; 

XII – acompanhar e administrar o Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registro de Preços – SIGARP por 
meio da adesão das atas disponíveis ao Estado de Goiás; 

XIII – disponibilizar aos órgãos de controle externos e 
internos cópia da documentação comprobatória 
proveniente dos termos de compromissos e outros 
instrumentos cuja ação estiver sob responsabilidade da 
gerência; 

XIV – monitorar e controlar os recursos financeiros 
destinados às unidades escolares por meio do Programa de 
Ações Articuladas – PAR, do Programa Dinheiro Direto na 
Escola – PDDE e de quaisquer outros programas federais; 

XV – alimentar, no Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle do Ministério da Educação – SIMEC, a 
prestação de contas de ações e iniciativas dos termos de 
compromissos executados pelos gestores dos programas, 

como contratos, documentos de licitação, notas fiscais e 
comprovantes de pagamentos; 

XVI – informar às unidades gestoras que os programas do 
Plano de Ações Articuladas – PAR devem ser executadas 
conforme as normas específicas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação pactuadas nos termos de 
compromissos; 

XVII – acompanhar a tramitação dos processos dos recursos 
com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE; 

XVIII – solicitar à Gerência de Planejamento as providências 
necessárias para a inclusão dos recursos captados no 
orçamento da secretaria; 

XIX – monitorar e orientar a execução de todas as atividades 
inerentes à aquisição de bens e serviços pactuados nos 
termos de compromissos referentes às ações e às iniciativas 
delimitadas no Plano de Ações Articuladas – PAR, 
planejados e aprovados; 

XX – promover atualização permanente de sistemas e 
relatórios de informações de captação de recursos, bem 
como fornecer informações técnicas à Assessoria de 
Acompanhamento e Execução de Recursos e às demais 
unidades administrativas da pasta, quando solicitada; 

XXI – manter os arquivos, bem como a guarda de 
documentos e processos de prestações de contas dos 
termos de compromissos e afins durante 10 (dez) anos, 
identificados e à disposição do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE; 

XXII – liberar o acesso ao PDDE Interativo para comitês 
estaduais, grupo de apoio regional e gestores escolares; 

XXIII – acompanhar e dar suporte técnico no planejamento 
dos recursos referentes ao PROESCOLA e ao PDDEWEB; 

XXIV – prestar suporte técnico e acompanhamento 
referentes ao PDDE Interativo às Coordenações Regionais 
de Educação e às unidades escolares jurisdicionadas; e 

XXV – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

DA ASSESSORIA CONTÁBIL 

Art. 68. Compete à Assessoria Contábil: 

I – responder tecnicamente pela contabilidade da pasta 
junto aos órgãos de controle interno e externo; 

II – adotar as normatizações e os procedimentos contábeis 
emanados do Conselho Federal de Contabilidade e do órgão 
central de contabilidade do Estado de Goiás; 

III – prestar assistência, orientação e apoio técnico aos 
ordenadores de despesas e aos responsáveis por bens, 
direitos e obrigações do ente ou pelos quais responda; 

IV – prover a conformidade do registro, no sistema de 
contabilidade, dos atos e dos fatos da gestão orçamentária, 
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financeira e patrimonial praticados no órgão, conforme 
regime de competência; 

V – proceder à conferência das demonstrações contábeis 
aplicadas ao setor público, bem como dos demais 
demonstrativos e dos relatórios exigidos em lei e pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, com a manutenção 
de sua fidedignidade quanto aos registros contábeis do 
órgão; 

VI – coordenar a elaboração da tomada de contas anual e 
encaminhá– la ao ordenador de despesa da Secretaria de 
Estado da Educação, para envio aos órgãos de controle 
interno e externo; 

VII – formular pareceres e notas técnicas ao Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, para dirimir possíveis dúvidas 
e/ou confrontações; 

VIII – manter organizada a documentação arquivada e 
prestar as informações que porventura forem solicitadas 
pelo órgão central de contabilidade e/ou pelos órgãos de 
controle interno e externo; 

IX – atender às diretrizes e às orientações técnicas do órgão 
central de contabilidade do Estado de Goiás, ao qual a 
Assessoria Contábil encontra– se tecnicamente 
subordinada; 

X – acompanhar as atualizações da legislação de regência; 

XI – subsidiar o ordenador de despesa com informações 
gerenciais da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
para a tomada de decisões; e 

XII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO V 

DA GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 69. Compete à Gerência de Prestação de Contas: 

I – analisar as prestações de contas, administradas pelas 
Coordenações Regionais de Educação e unidades escolares, 
quanto à aplicação dos recursos federais e estaduais 
destinados ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, ao 
PROESCOLA e demais programas federais; 

II – manter atualizados os dados de prestações de contas do 
PDDE Interativo e do PNAE no Sistema de Gestão e 
Prestação de Contas – SIGPC; 

III – gerar relatório dos conselhos escolares adimplentes e 
inadimplentes; 

IV – cadastrar os processos do PROESCOLA no Sistema de 
Administração Orçamentária e Financeira – SAOF; 

V – encaminhar à tomada de contas especial os casos de 
omissão e/ou irregulares nas prestações de contas; 

VI – prestar assistência técnica aos conselhos escolares 
ligados às Coordenações Regionais de Educação e às 
unidades escolares, inclusive com formação continuada dos 

profissionais das áreas de análise financeira e de 
coordenações administrativas e financeiras – AFs e CAFs; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO VI 

ASSESSORIA DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO 

DE RECURSOS 

Art. 70. Compete à Assessoria de Acompanhamento e 
Execução de Recursos: 

I – obter e consolidar os dados todos os recursos captados 
de qualquer esfera pública ou privada pela secretaria, como 
organismos internacionais, instituições federais, estaduais, 
municipais e não governamentais, também doações de 
pessoa física; 

II – criar e manter atualizado sistema de monitoramento das 
receitas da secretaria por meio do acompanhamento 
sistemático das contas bancárias dela, inclusive a de 
recebimento dos recursos do FUNDEB, do Salário Educação 
Cota Estadual, do Salário Educação Cota Federal, de 
repasses do Programa de Fomento, do PRONATEC, de 
convênios federais ou com qualquer ente subnacional, 
inclusive com instituições privadas; 

III – realizar interlocução entre as unidades administrativas 
de captação de recursos da secretaria, a Assessoria Contábil, 
a Gerência de Planejamento e a Gerência orçamentária e 
Financeira, também as atividades necessárias para a 
inclusão de recursos captados no orçamento da secretaria; 

IV – realizar a interlocução referente à captação de recursos 
de qualquer origem da Secretaria de Estado da Educação 
entre ela e quaisquer outras pastas do Poder Executivo 
estadual; 

V – monitorar a execução do plano de ação de 
implementação de projetos e atividades pactuados na 
captação de recursos; 

VI – prestar suporte técnico na pactuação e na prestação de 
contas de termos de compromissos, convênios e outros 
ajustes pactuados pela Secretaria de Estado da Educação; 

VII – prestar suporte técnico no atendimento de diligências 
dos órgãos de controle interno e externo quanto a captação 
de recursos e despesa realizada em decorrência dela; 

VIII – disponibilizar mensalmente relatório consolidado da 
receita recebida e da realização da despesa pactuada à alta 
direção e às unidades administrativas que o solicitarem; e 

IX – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO III 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA 

Art. 71. Compete à Superintendência de Gestão 
Administrativa: 
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I – coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades de 
gestão administrativa de forma integrada; 

II – orientar e coordenar as atividades de licitações, 
contratos, convênios e patrimônio; 

III – coordenar e implementar processos licitatórios, 
contratos, convênios e demais ajustes firmados pela 
Superintendência de Gestão Administrativa; 

IV – coordenar processos e sistemas de aquisição de 
material de consumo e permanente, bem como de 
prestação de serviços necessários ao pleno funcionamento 
da secretaria; 

V – dar suporte à execução da contabilização patrimonial da 
secretaria; 

VI – viabilizar suporte administrativo para as atividades da 
secretaria; 

VII – executar as despesas do fundo rotativo e realizar sua 
prestação de contas; 

VIII – manter interlocução com os gestores das políticas 
públicas de gestão administrativa vinculadas ao governo 
federal e a outras esferas governamentais; 

IX – coordenar, supervisionar e orientar atividades 
relacionadas à gestão administrativa; 

X – promover mapeamento, cadastro e contato com os 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados à gestão administrativa; 

XI – gerir a implementação de planos, programas, projetos e 
atividades formulados pela secretaria relacionados à gestão 
administrativa; 

XII – atuar em consonância com as metas e as estratégias 
dos Planos Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo; 

XIII – prover suporte administrativo para as atividades do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB – CACS– FUNDEB; e 

XIV – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes no 
caput deste artigo, compete à Superintendência de Gestão 
Administrativa exercer as funções de organização, 
coordenação e supervisão técnica das seguintes gerências: 

I – Gerência de Transporte Escolar, Logística e Serviços; 

II – Gerência de Contratos e Convênios; 

III – Gerência de Licitação; 

IV – Gerência de Compras; e 

V– Gerência de Patrimônio. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE TRANSPORTE ESCOLAR, LOGÍSTICA 

E SERVIÇOS 

Art. 72. Compete à Gerência de Transporte Escolar, 
Logística e Serviços: 

I – planejar, organizar e coordenar a implementação do 
programa de transporte escolar; 

II – gerir os convênios referentes ao transporte escolar 
realizados entre a pasta e as prefeituras municipais do 
Estado de Goiás; 

III – fiscalizar o cumprimento das rotas da rede estadual, 
com a proposta de melhorias; 

IV – fiscalizar a qualidade e a segurança do serviço de 
transporte escolar; 

V – organizar e gerenciar os serviços referentes a vigilância, 
limpeza e conservação do patrimônio e demais atividades 
de manutenção da secretaria; 

VI – atualizar com a Secretaria da Estado de Administração 
– SEAD a Tabela Corporativa das Unidades Administrativas 
(DE/PARA); 

VII – organizar e realizar os serviços de arquivo da secretaria, 
com a observância da tabela de temporalidade e das 
melhores práticas da gestão de arquivos; 

VIII – atender à demanda de arquivamento e 
desarquivamento de processos e documentos; 

IX – monitorar e fiscalizar despesas referentes a transporte 
de servidores (terrestre e aéreo), de materiais e 
combustíveis; 

X – planejar, organizar e realizar o serviço de atendimento 
ao cidadão via call center; 

XI – realizar transporte e entrega de bens e materiais da 
secretaria, como equipamentos, materiais didáticos e de 
consumo, conforme a demanda; 

XII – planejar, organizar e realizar o transporte de servidores, 
alunos, convidados e palestrantes para atividades e eventos 
a serviço da secretaria; e 

XIII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Art. 73. Compete à Gerência de Contratos e Convênios: 

I – formalizar os contratos relacionados a aquisições, 
prestações de serviços e locações; 

II – elaborar e formalizar as minutas de convênios estaduais, 
como convênios de municipalização, convênios 
educacionais, termos de cooperação técnica, termos de 
cooperação pedagógica e estágios com organizações não 
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governamentais, com instituições de ensino superior e 
institutos sociais, dentre outros; 

III – elaborar e formalizar as minutas de termos de cessão de 
uso de bens móveis e imóveis, também outros instrumentos 
congêneres; 

IV – elaborar e formalizar minutas de termos aditivos, 
termos de rescisão, termos de rerratificação e 
apostilamentos no âmbito da esfera estadual; 

V – realizar o cadastro de apostilamentos, contratos, notas 
de empenho e termos aditivos no Sistema de Contratos da 
Controladoria– Geral do Estado – SCO/CGE; 

VI – cadastrar termos aditivos e apostilamentos nos 
sistemas de controle interno e externo; 

VII – monitorar a vigência dos contratos e dos convênios 
estaduais, dentre outros ajustes; 

VIII – orientar os gestores de convênios estaduais quanto ao 
cadastramento de propostas no Sistema de Convênios do 
Estado de Goiás – SIGECON; 

IX – manter atualizado o arquivo de todos os contratos e 
convênios da secretaria; 

X – manter atualizados, no Sistema GEO– OBRAS ou no que 
lhe suceder, os contratos referentes a obras; e 

XI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Art. 74. Compete à Gerência de Licitação: 

I – estruturar e supervisionar o funcionamento da Comissão 
Permanente de Licitações, regularmente designada por ato 
da autoridade competente; 

II – elaborar minutas de editais, contratos e atos de dispensa 
e inexigibilidade de licitação, com seu encaminhamento 
para análise e parecer da unidade jurídica da pasta; 

III – manifestar– se sobre os recursos administrativos 
interpostos pelos licitantes; 

IV – adequar o objeto, serviço ou bem a ser licitado com a 
modalidade prevista em lei; 

V – cadastrar todos os procedimentos licitatórios nos sítios 
eletrônicos ComprasNet e do Tribunal de Contas do Estado; 

VI – promover a abertura de procedimentos licitatórios, 
depois de devidamente autorizados pela autoridade 
competente; 

VII – receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos a licitações; 

VIII – analisar, julgar e classificar propostas, findando suas 
atividades com o fim de suas atividades no encerramento da 
fase de julgamento; 

IX – guardar a estrita observância dos ditames legais 
relativos à Lei de Licitação e suas adequações; 

X – promover e garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, bem como dos princípios 
básicos de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e probidade administrativa nos 
processos de licitação empreendidos pelo órgão; e 

XI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

DA GERÊNCIA DE COMPRAS 

Art. 75. Compete à Gerência de Compras: 

I – gerir processos e sistemas de aquisição de material de 
consumo e permanente, bem como de prestação de 
serviços; 

II – padronizar fluxos e procedimentos de aquisição de bens 
e serviços da secretaria; 

III – desenvolver e acompanhar as solicitações referentes a 
cadastro, alteração, exclusão e assinatura digital no Sistema 
Eletônico de Informações – SEI; 

IV – publicar extratos de contratos, resultados de 
procedimentos licitatórios, dispensas e inexigibilidades na 
imprensa oficial do Estado de Goiás; 

V – consolidar a demanda de aquisições e elaborar o Termo 
de Referência; 

VI – realizar pesquisas de preços, seja no mercado, em banco 
de preços ou em quaisquer sistemas disponibilizados com 
essa finalidade; 

VII – analisar valores para estimativa de preços e elaborar 
planilha de composição de valores; 

VIII – receber notas fiscais e encaminhá– las à Gerência 
Orçamentária e Financeira; 

IX – monitorar os pagamentos das despesas efetuadas por 
meio dos Sistemas SIOFI e AFT; 

X – supervisionar e estruturar o funcionamento da Comissão 
Permanente de Licitações, regularmente designada por ato 
da autoridade competente; e 

XI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO V 

DA GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO 

Art. 76. Compete à Gerência de Patrimônio: 

I – organizar e gerenciar o uso de bens móveis e imóveis, 
inclusive patrimônio, almoxarifado e locações; 

II – organizar e gerenciar registro, armazenamento, guarda, 
distribuição e movimentação dos bens patrimoniais móveis 
novos e usados, inclusive daqueles que se encontrarem 
cedidos às unidades jurisdicionadas da pasta e às 
instituições parceiras; 
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III – obter e administrar informações sobre aquisições 
efetivadas pela secretaria; 

IV – monitorar, orientar e fiscalizar a gestão e o inventário 
do patrimônio mobiliário em todas as dependências da sede 
administrativa da secretaria, das coordenações regionais e 
das unidades escolares, com a observância das diretrizes e 
das orientações normativas da Secretaria de Estado da 
Administração; 

V – realizar inventário, catalogação e restauração de 
documentos dos bens móveis e imóveis, tangíveis e 
intangíveis, da pasta, com a observância das diretrizes do 
Decreto nº 9.063, de 4 de outubro de 2017, ou o que lhe 
suceder; 

VI – manter arquivo atualizado de todo o patrimônio da 
pasta, inclusive a documentação de cessão de uso e da 
situação de regularidade do patrimônio imobiliário da pasta; 

VII – administrar o Sistema de Patrimônio Mobiliário e 
Imobiliário – SPMI e o Sistema de Gestão de Materiais – 
SIGMATE de materiais de consumo; 

VIII – coordenar os almoxarifados central e setorial; 

IX – propor emprego de unidades de bens imóveis, também 
leilão e/ou doação de bens móveis inservíveis para a 
secretaria e suas jurisdicionadas nos termos da legislação 
pertinente; 

X – realizar gestão de estoque do almoxarifado e adotar as 
medidas necessárias para promover o ressuprimento 
quando necessário; 

XI – preparar documentos da prestação de contas da gestão 
referentes ao patrimônio; e 

XII – realizar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO IV 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

Art. 77. Compete à Superintendência de Infraestrutura: 

I – coordenar projetos, reparar, conservar, acompanhar 
obras de infraestrutura, reforma, ampliação, adequação e 
manutenção dos estabelecimentos da secretaria e de suas 
jurisdicionadas, para a consecução de seus fins 
institucionais; 

II – gerir o processo de contratação de obras e serviços 
referentes a planos, programas e projetos de obras e de 
manutenção, quando for o caso; 

III – definir as políticas e os objetivos específicos da 
superintendência e de sua estrutura hierárquica, bem como 
coordenar a execução dos respectivos planos de ação; 

IV – coordenar a fiscalização da execução de obras e 
serviços; 

V – viabilizar a infraestrutura necessária para a 
implementação de sistemas informatizados que suportem 
as atividades da secretaria e de suas jurisdicionadas; 

VI – articular a execução dos serviços de engenharia 
custeados com recursos provenientes de qualquer fonte; 

VII – manter interlocução com os gestores de políticas 
públicas de infraestrutura com órgãos municipais, entes 
federativos e iniciativa privada; 

VIII – gerir a implementação de planos, programas, projetos 
e atividades formulados pelo titular da pasta relacionados à 
infraestrutura; 

IX – atuar em consonância com as metas e as estratégias do 
Plano Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo; e 

X – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes no 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 
Infraestrutura exercer as funções de organização, 
coordenação e supervisão técnica das seguintes gerências: 

I – Gerência de Projetos e Infraestrutura; 

II – Gerência de Manutenção Predial; 

III – Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras; 
e 

IV – Gerência de Captação de Recursos e Acompanhamento 
de Processos. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE PROJETOS E INFRAESTRUTURA 

Art. 78. Compete à Gerência de Projetos e Infraestrutura: 

I – elaborar projetos, laudos técnicos, memoriais e planilhas 
orçamentárias relacionados a arquitetura e engenharia, 
referentes a ampliações, reformas e construções de novas 
edificações em todos os níveis da secretaria; 

II – produzir levantamentos topográficos, arquitetônicos, 
estruturais, elétricos, hidrossanitários, bem como 
preventivos e combativos a incêndios, relacionados à 
construção civil; 

III – emitir parecer de viabilidade técnica para contratos, 
convênios e cooperação municipal; 

IV – cadastrar os ambientes construídos das unidades 
escolares estaduais no Sistema de Gestão de Unidades – 
SGU; e 

V – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

Art. 79. Compete à Gerência de Manutenção Predial: 

I – realizar atividades de manutenção predial, preventiva e 
corretiva na sede da secretaria e/ou em outros locais 
previamente determinados pelo titular da pasta; 
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II – controlar o estoque de ferramentas, equipamentos e 
produtos utilizados em manutenções; 

III – diagnosticar inconformidades prediais relacionadas a 
infraestrutura; 

IV – gerir o planejamento e a execução de serviços de 
carpintaria, marcenaria e alvenaria; 

V – gerir os serviços executados por administração direta e 
monitorar os realizados por empresas especializadas 
contratadas; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 

Art. 80. Compete à Gerência de Fiscalização e 
Acompanhamento de Obras: 

I – fiscalizar e vistoriar as obras de responsabilidade da 
secretaria e as condições de segurança das edificações; 

II – indicar fiscais de obras e gestores de contratos; 

III – realizar medições dos serviços realizados, por meio de 
planilhas com quantitativos e preços unitários; 

IV – atestar as notas fiscais emitidas referentes aos serviços 
executados; 

V – realizar notificações em geral, tanto no diário de obra 
quanto extrajudiciais; 

VI – subsidiar a apuração de denúncias e elaborar relatórios 
sobre as providências adotadas; 

VII – subsidiar os processos de convênios educacionais e as 
cessões de uso dos bens imóveis; 

VIII – manter atualizado o Sistema GEO– OBRAS ou o que 
lhe suceder; 

IX – submeter à apreciação da Superintendência de 
Desporto Educacional, Arte e Educação as demarcações 
técnicas das áreas destinadas às práticas desportivas; e 

X – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

DA GERÊNCIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

Art. 81. Compete à Gerência de Captação de Recursos e 
Acompanhamento de Processos: 

I – organizar, coordenar e monitorar a execução de 
convênios e termos de compromissos firmados pela 
secretaria referentes à infraestrutura física no alcance do 
objeto, objetivo, metas e suas respectivas prorrogações; 

II – criar e manter atualizado rol de necessidades da 
infraestrutura física da rede pública de ensino estadual para 

subsidiar o planejamento e a captação de recursos pela 
secretaria; 

III – alimentar, no Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle do Ministério da Educação – SIMEC, a 
prestação de contas de ações e iniciativas dos termos de 
compromissos executados pelos gestores dos programas, 
como contratos, documentos de licitação, notas fiscais e 
comprovantes de pagamentos; 

IV – providenciar toda a documentação necessária, inclusive 
alvarás e licenças, para a realização de projetos feitos pela 
Superintendência de Infraestrutura, bem como gerir a 
devida instrução processual; 

V – solicitar pagamento de encargos na Gerência de 
Execução Orçamentária e Financeira; 

VI – elaborar projetos ambientais e emitir anotações nos 
conselhos competentes; 

VII – auxiliar na devida instrução processual para 
formalização de contrato de execução de obras, com 
atendimento às diligências apontadas pela Procuradoria 
Setorial; 

VIII – monitorar os contratos e o andamento dos processos 
de construção, reforma, implantação e ampliação de 
unidades escolares até a fase de entrega das ordens de 
serviço; 

IX – solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência 
de contratos com empresas executoras de obras em 
andamento na secretaria; 

X – promover mapeamento, cadastro e contato com órgãos 
municipais do Estado de Goiás executores de programas e 
ações relacionados a infraestrutura; 

XI – realizar o cadastro no Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle – SIMEC do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e 
acompanhar toda a execução de obras, juntamente com a 
Gerência de Fiscalização, quando se tratar de obra pactuada 
por convênios; 

XII – preencher o relatório de vistoria exigido pelo 
convenente, no momento do cadastro das obras no sistema, 
no que lhe compete; 

XIII – fiscalizar a liberação de recursos feita pelo controle do 
convenente para obras pactuadas; 

XIV – realizar as despesas decorrentes de emendas 
parlamentares federais destinadas a infraestrutura física de 
escolas e as decorrentes de emendas parlamentares 
estaduais que sejam destinadas às unidades jurisdicionadas 
da rede pública estadual e às organizações não 
governamentais; 

XV – coordenar o andamento de todos os processos de 
melhorias na infraestrutura das unidades escolares; e 

XVI – realizar outras atividades correlatas. 
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SEÇÃO V 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA 

Art. 82. Compete à Superintendência de Tecnologia: 

I – gerir o plano diretor de tecnologia da informação 
pertinente às atividades da pasta, com utilização de 
indicadores de desempenho, bem como acompanhar o 
orçamento, o planejamento e a execução das despesas, 
também os investimentos pertinentes à área; 

II – executar e implantar soluções de tecnologia educacional 
e de inovação alinhadas às ações da secretaria; 

III – propor mecanismos para racionalização de esforços, por 
meio de tecnologias e soluções que possam ser utilizadas 
pela secretaria, em conjunto com os demais órgãos e 
entidades do Estado de Goiás; 

IV – cumprir as políticas de segurança da informação a 
serem observadas pelos órgãos e pelas entidades da 
administração pública estadual; 

V – participar do planejamento e da coordenação da 
implantação de serviços especializados de tecnologia da 
informação e suporte de rede no âmbito da secretaria; 

VI – propor aquisição, locação e expansão dos equipamentos 
de informática, suprimentos, soluções de tecnologia da 
informação, serviços de telecomunicações, mão de obra 
especializada e programas destinados aos sistemas 
computacionais corporativos da secretaria; 

VII – buscar e implantar mecanismos para reduzir os custos 
com aquisição e manutenção de tecnologia da informação; 

VIII – viabilizar a integração e a compatibilidade dos dados e 
das aplicações, para disponibilizar agilmente informações 
que subsidiem a tomada de decisões estratégicas; 

IX – gerir os sistemas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC, em busca de celeridade e 
automatização de processos no âmbito da secretaria; 

X – promover a integração e a interação das equipes técnicas 
em tecnologia da informação com as demais áreas de 
negócio do Governo do Estado de Goiás, para difundir o seu 
uso e a busca por melhores processos; 

XI – acompanhar a evolução das necessidades de 
informação nas diversas unidades administrativas da 
secretaria e propor, quando necessário, exclusão, alteração 
ou implantação de sistemas, bem como utilização de 
técnicas ou metodologias mais eficientes e eficazes; 

XII – promover o perfeito funcionamento corporativo da 
infraestrutura de TIC e sistemas informatizados, bem como 
suporte técnico a atividades de tecnologia de informação e 
comunicação; 

XIII – manter interlocução e realizar intercâmbio com os 
gestores de políticas públicas de tecnologia vinculadas ao 
governo federal e a outras esferas governamentais; 

XIV – promover mapeamento, cadastro e contato com 
órgãos municipais do Estado de Goiás executores de 
programas e ações relacionados a tecnologia; 

XV – gerir a implementação de planos, programas, projetos 
e atividades formulados pela secretaria e relacionados a 
tecnologia; 

XVI – atuar em consonância com as metas e as estratégias 
do Plano Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo; e 

XVII – realizar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. Além das competências constantes no 
caput deste artigo, compete à Superintendência de 
Tecnologia exercer as funções de organização, coordenação 
e supervisão técnica das seguintes gerências: 

I – Gerência de Infraestrutura Tecnológica; 

II – Gerência de Gestão da Tecnologia da Informação e 
Comunicação; e 

III – Gerência de Suporte de Redes. 

SUBSEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

Art. 83. Compete à Gerência de Infraestrutura Tecnológica: 

I – gerenciar projetos de infraestrutura tecnológica e 
sistemas; 

II – atuar na governança de tecnologia da informação – TI e 
engenharia de processos de sistemas; 

III – elaborar estratégias e procedimentos de contingências; 

IV – realizar controle de qualidade de serviços de 
infraestrutura tecnológica; 

V – gerenciar a elaboração de projetos de implantação, 
racionalização e redesenho de processos de sistemas, 
inclusive seu desenvolvimento e integração, para o 
gerenciamento da informação; 

VI – gerenciar informações, criar e distribuí– las em rede de 
computadores, gerir processamentos de dados, engenharia 
de software, informática e hardwares; e 

VII – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Art. 84. Compete à Gerência de Gestão da Tecnologia da 
Informação e Comunicação: 

I – criar e aplicar as estratégias de uso de TI para promover 
melhor desempenho da organização; 

II – elaborar estratégias de apoio e utilização de tecnologia 
e inovação educacional; 
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III – elaborar e promover campanhas de engajamento e 
formação específica para utilização dos sistemas 
informatizados da secretaria; 

IV – produzir conteúdos relacionados a sistemas, 
plataformas e ações de tecnologia; 

V – promover a eficiência e eficácia dos processos e ações 
por meio de monitoramento constante e aplicação de 
práticas de melhoria de sistemas; e 

VI – realizar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERÊNCIA DE SUPORTE DE REDES 

Art. 85. Compete à Gerência de Suporte de Redes: 

I – realizar a gestão da infraestrutura tecnológica da 
secretaria quanto a equipamentos de informática, redes de 
comunicação de dados e data center corporativo; 

II – gerir os serviços de atendimentos de tecnologia da 
informação relacionados a suporte técnico e manutenção de 
equipamentos; 

III – sugerir normas e padrões a serem adotados como boas 
práticas de tecnologia da informação – TI por usuários e 
administradores de sistemas; 

IV – planejar e coordenar o desenvolvimento, a implantação, 
a operacionalização e a manutenção dos sistemas de 
informação; 

V – apontar necessidade e viabilidade para aquisição de 
produtos e contratação de serviços de infraestrutura de 
tecnologia da informação; 

VI – elaborar termos de referência e acompanhar os 
processos para contratação de serviços, aquisição de 
produtos e materiais e manutenção da área de tecnologia; 

VII – realizar acompanhamento, fiscalização e gestão dos 
contratos de tecnologia da informação da secretaria; 

VIII – elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre 
aquisições de tecnologia da informação no que tange a 
demanda, viabilidade, quantidade e especificações; 

IX – responder questionamentos e diligências relacionados 
à área de tecnologia da informação; 

X – receber, registrar, controlar, coordenar e dar suporte a 
ocorrências que requeiram ações para reparos e soluções 
referentes a procedimentos e/ou setores informatizados nas 
unidades administrativas da secretaria; e 

XI – realizar demais atividades correlatas. 

CAPÍTULO IV 

DAS COORDENAÇÕES REGIONAIS DE EDUCAÇÃO 

Art. 86. Compete às Coordenações Regionais de Educação: 

I – coordenar, orientar, articular e supervisionar, no âmbito 
de sua área de atuação, juntamente com as unidades 

escolares vinculadas, as políticas educacionais, 
administrativas e de aperfeiçoamento de profissionais da 
educação instituídas pela secretaria; 

II – buscar integração entre alunos, família e comunidade, 
com oferta de oportunidades de diálogo e interação, que 
promovam o compartilhamento de informações e a 
construção de conhecimentos, de modo a unir a escola à 
prática social; 

III – promover articulação e integração entre os diversos 
programas da pasta e unidades escolares jurisdicionadas; 

IV – representar a secretaria na área de sua jurisdição; 

V – gerir seus recursos financeiros e de infraestrutura, 
acompanhar a execução daqueles destinados às unidades 
escolares e ao apoio no âmbito de sua jurisdição; 

VI – criar comissões regionais de acompanhamento do 
processo de escolha dos diretores de unidades escolares e 
nomear o presidente dessas comissões; 

VII – fomentar as políticas públicas educacionais dos 
âmbitos federal, estadual e municipal nas unidades de 
ensino de sua jurisdição; 

VIII – gerenciar os processos pedagógicos, administrativos e 
financeiros no âmbito de sua jurisdição, em conformidade 
com as diretrizes da secretaria; 

IX – promover acompanhamento, orientação, 
monitoramento e avaliação das unidades escolares 
estaduais sob sua jurisdição, conforme a orientação das 
subsecretarias; 

X – divulgar, implementar, orientar e acompanhar o 
desenvolvimento dos projetos e programas propostos pela 
secretaria; 

XI – monitorar, por meio do núcleo pedagógico, os dados de 
avaliações externas e internas da regional, para propor 
ações pedagógicas interventivas com foco na melhoria dos 
resultados de aprendizagem; 

XII – apoiar, assessorar, monitorar e avaliar as unidades 
escolares do sistema estadual de ensino de sua jurisdição, 
com acompanhamento do processo de ensino– 
aprendizagem, bem como da construção do projeto 
político– pedagógico, de forma articulada e com a 
participação da sociedade; 

XIII – implementar e manter atualizado o sistema de 
informação entre as unidades escolares e as demais 
unidades administrativas da secretaria e Coordenações 
Regionais; 

XIV – solicitar à Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas pessoal qualificado para atuar 
nas escolas e na sede administrativa das Coordenações 
Regionais de Educação, mediante a convocação de 
aprovados em processos seletivos; e 

XV – realizar outras atividades correlatas. 
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TÍTULO VII 

DAS COMPETÊNCIAS COMUNS 

Art. 87. Compete a todas as unidades administrativas, 
executivas, colegiadas e do gabinete da Secretaria de 
Estado da Educação: 

I – executar e acompanhar as ações do Programa Plurianual 
– PPA relacionadas a sua área de atuação; 

II – respeitar as diretrizes do Programa de Compliance 
Público em suas atividades; 

III – sugerir alterações organizacionais, modificações de 
métodos e processos, adoções de novas tecnologias e 
modelos de gestão para redução de custos e/ou elevação da 
qualidade dos serviços; 

IV – identificar prioridades, métodos e estratégias de 
trabalho; 

V – fomentar estudos e pesquisas, com a observância da 
legislação vigente; 

VI – elaborar, implantar e manter atualizados os dados da 
secretaria; 

VII – elaborar e manter atualizado plano de ação para 
execução dos trabalhos a serem desenvolvidos; 

VIII – atender às diligências dos órgãos de controle interno e 
externo; 

IX – organizar e manter atualizada a coletânea de legislação, 
jurisprudência e doutrina que disser respeito a suas 
atividades; 

X – propor normas, formulários e manuais de 
procedimentos; 

XI – sugerir ao titular da pasta ou autoridade equivalente a 
instauração de processos administrativos disciplinares e de 
sindicância; 

XII – manter sob sua responsabilidade o controle, a guarda e 
o zelo de bens móveis, máquinas, equipamentos, 
instalações, materiais de consumo e arquivos da 
documentação; 

XIII – atuar na execução de contratos e convênios ou indicar 
servidores competentes para tais atribuições, quando 
necessário; e 

XIV – propor e definir requisitos técnicos para aquisição de 
insumos, bem como de materiais de consumo e 
permanentes destinados a cada área de atuação. 

TÍTULO VIII 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES 

CAPÍTULO I 

DO SECRETÁRIO 

Art. 88. São atribuições do Secretário de Estado da 
Educação: 

I – auxiliar o Governador do Estado no exercício da direção 
superior da administração pública estadual; 

II – exercer a administração da pasta com a prática de todos 
os atos necessários ao exercício dessa administração na área 
de sua competência, notadamente os relacionados com 
orientação, coordenação e supervisão das atividades a 
cargo das unidades administrativas integrantes da 
secretaria; 

III – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
conferidas ou delegadas pelo Governador do Estado; 

IV – expedir instruções e outros atos normativos necessários 
à boa execução de leis, decretos e regulamentos; 

V – realizar a escolha dos diretores de unidades escolares, 
mediante lista tríplice de candidatos encaminhada pelo 
conselho escolar da unidade da rede pública estadual da 
educação básica, nomeá– los e dá– los posse; 

VI – avaliar e definir a escolha dos diretores de unidades 
escolares nas hipóteses de circunstâncias excepcionais e 
não previstas em regulamentação; 

VII – prestar informações sobre assunto previamente 
determinado, pessoalmente ou por escrito, à Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás ou a qualquer de suas 
comissões, quando convocado e na forma da convocação; 

VIII – propor ao Governador do Estado, anualmente, o 
orçamento de sua pasta; 

IX – delegar suas próprias atribuições por ato expresso aos 
seus subordinados, observados os limites estabelecidos em 
lei; 

X – referendar as leis sancionadas e os decretos assinados 
pelo Governador do Estado que disserem respeito a sua 
pasta; 

XI – atuar em consonância com as metas e as estratégias do 
Plano Nacional de Educação, do Plano Estadual de 
Educação e do Plano de Governo; e 

XII – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 
exercício do cargo e as que lhe forem atribuídas pelo 
Governador do Estado. 

CAPÍTULO II 

DO CHEFE DE GABINETE 

Art. 89. São atribuições do Chefe de Gabinete: 

I – zelar pela qualidade e pela eficiência das atividades de 
atendimento direto ao Secretário; 

II – desenvolver as atividades de relações públicas e assistir 
o Secretário em suas representações políticas e sociais; 

III – submeter à apreciação do Secretário os assuntos que 
excedam a sua competência; 

IV – delegar atribuições específicas do seu cargo, conforme 
previsão legal e com conhecimento prévio do Secretário; e 
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V – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 
exercício do cargo e as que lhe forem atribuídas pelo 
Secretário. 

CAPÍTULO III 

DO CHEFE DA PROCURADORIA SETORIAL 

Art. 90. São atribuições do Chefe da Procuradoria Setorial: 

I – orientar e coordenar o funcionamento da unidade, em 
consonância com as diretrizes técnicas e orientações da 
Procuradoria– Geral do Estado; 

II – distribuir aos auxiliares os processos sobre matéria 
administrativa e judicial que lhe forem encaminhados; 

III – prestar ao titular da pasta e ao Procurador– Geral do 
Estado as informações e os esclarecimentos de ordem 
jurídica sobre matérias que lhe forem submetidas, bem 
como propor as providências que julgar convenientes; 

IV – encaminhar informações e documentos necessários à 
atuação da Procuradoria– Geral em outras ações nas quais o 
Estado de Goiás, suas autarquias e/ou fundações sejam 
partes ou interessados ao Procurador do Estado ou à 
procuradoria especializada que os tiver solicitado; 

V – atuar perante os Tribunais de Contas quando houver 
pertinência com a área de atuação da pasta; 

VI – acompanhar reuniões, participar de tratativas e orientar 
juridicamente acordos extrajudiciais a pedido do titular do 
órgão; 

VII – delegar atribuições específicas de seu cargo na forma 
da lei; e 

VIII – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 
exercício do cargo e as que lhe forem atribuídas por ato do 
Procurador– Geral do Estado. 

CAPÍTULO IV 

DO CHEFE DA COMUNICAÇÃO SETORIAL 

Art. 91. São atribuições do Chefe da Comunicação Setorial: 

I – assistir o titular da pasta no relacionamento com os 
órgãos de comunicação; 

II – orientar e coordenar o funcionamento da unidade, em 
consonância com as diretrizes e orientações da Secretaria 
de Estado de Comunicação; 

III – viabilizar a interação e a articulação internas, para uma 
comunicação eficiente e eficaz entre as diversas unidades do 
órgão; 

IV – despachar com o seu superior hierárquico; 

V – submeter à consideração do seu superior hierárquico os 
assuntos que excedam a sua competência; e 

VI – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 
exercício do cargo e as que lhe forem atribuídas por seu 
superior hierárquico. 

CAPÍTULO V 

DO SUBSECRETÁRIO DE GOVERNANÇA 

EDUCACIONAL 

Art. 92. São atribuições do Subsecretário de Governança 
Educacional: 

I – coordenar a elaboração dos planos decorrentes do plano 
estratégico da secretaria, com avaliação e controle de seus 
resultados; 

II – analisar e avaliar a relação custo– benefício de projetos e 
atividades da secretaria; 

III – promover o alinhamento das superintendências na 
elaboração de planos, programas e projetos pertinentes à 
área de atuação da secretaria; 

IV – promover a articulação das unidades administrativas 
básicas da secretaria, de forma a obter um fluxo contínuo de 
informações, para facilitar a coordenação e o processo de 
tomada de decisões; 

V – substituir o titular da pasta em suas faltas e 
impedimentos, quando for designado; 

VI – praticar atos administrativos da competência do titular, 
por delegação dele, com observância das limitações da lei; e 

VII – buscar a excelência dos processos pedagógicos entre as 
superintendências que integram a Subsecretaria de 
Governança Educacional, para o monitoramento contínuo e 
a avaliação das ações, dos projetos e dos programas 
executados. 

CAPÍTULO VI 

DO SUPERINTENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 93. São atribuições do Superintendente de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, com zelo pelo cumprimento 
de suas disposições regulamentares, bem como praticar os 
atos de gestão administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental, bem como 
observar se apontam para o alcance das metas previstas no 
Plano Estadual de Educação; 

III – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes 
às unidades que lhe são subordinadas; 

IV – coordenar o planejamento, a implementação, o 
controle e a avaliação das ações estratégicas e operacionais 
das unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

V – despachar com o Subsecretário de Governança 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
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desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; e 

VI – propor ao Subsecretário de Governança Educacional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

CAPÍTULO VII 

DO SUPERINTENDENTE DO ENSINO MÉDIO 

Art. 94. São atribuições do Superintendente do Ensino 
Médio: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência do Ensino 
Médio, com zelo pelo cumprimento de suas disposições 
regulamentares, bem como praticar atos de gestão 
administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Ensino Médio; e 

VI – propor ao Subsecretário de Governança Educacional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

CAPÍTULO VIII 

DO SUPERINTENDENTE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 

Art. 95. São atribuições do Superintendente de Educação 
Integral: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de Educação 
Integral, com zelo pelo cumprimento de suas disposições 
regulamentares, bem como praticar os atos de gestão 
administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Educação Integral; e 

VI – propor ao Subsecretário de Governança Educacional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

CAPÍTULO IX 

DO SUPERINTENDENTE DE DESPORTO 

EDUCACIONAL, ARTE E EDUCAÇÃO 

Art. 96. São atribuições do Superintendente de Desporto 
Educacional, Arte e Educação: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de Desporto 
Educacional, Arte e Educação, com zelo pelo cumprimento 
de suas disposições regulamentares, bem como praticar os 
atos de gestão administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Desporto, Arte e Educação; e 

VI – propor ao Subsecretário de Governança Educacional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares; 

CAPÍTULO X 

DO SUPERINTENDENTE DE MODALIDADES E 

TEMÁTICAS ESPECIAIS 

Art. 97. São atribuições do Superintendente de Modalidades 
e Temáticas Especiais: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de 
Modalidades e Temáticas Especiais, com zelo pelo 
cumprimento de suas disposições regulamentares, bem 
como praticar os atos de gestão administrativa no âmbito de 
sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 
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IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Modalidades e Temáticas Especiais; e 

VI – propor ao Subsecretário de Governança Educacional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

CAPÍTULO XI 

DO SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ESTRATÉGICA E 

AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Art. 98. São atribuições do Superintendente de Gestão 
Estratégica e Avaliação de Resultados: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de Gestão 
Estratégica e Avaliação de Resultados, com zelo pelo 
cumprimento de suas disposições regulamentares, bem 
como praticar os atos de gestão administrativa no âmbito de 
sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Gestão Estratégica e Avaliação de Resultados; 

VI – monitorar a implementação do planejamento 
estratégico, bem como fazer a avaliação de seus resultados 
e informá– la aos responsáveis por ela e, sistematicamente, 
à alta direção; e 

VII – propor ao Subsecretário de Governança Educacional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

CAPÍTULO XII 

DO SUBSECRETÁRIO DE EXECUÇÃO DA POLÍTICA 

EDUCACIONAL 

Art. 99. São atribuições do Subsecretário de Execução da 
Política Educacional: 

I – coordenar a elaboração dos planos decorrentes do plano 
estratégico da secretaria, com avaliação e controle de seus 
resultados; 

II – estudar e avaliar, permanentemente, a relação de custo– 
benefício de projetos e atividades da secretaria; 

III – promover o alinhamento das superintendências que 
integram a Subsecretaria de Execução da Política 
Educacional na elaboração e na execução de planos, 
programas e projetos pertinentes à área de atuação da 
secretaria, bem como observar se esses indicam o alcance 
das metas previstas no Plano Estadual de Educação; 

IV – promover a articulação das unidades administrativas 
básicas da secretaria, de forma a obter um fluxo contínuo de 
informações, para facilitar a coordenação e o processo de 
tomada de decisões; 

V – substituir o titular da pasta em suas faltas e 
impedimentos, quando for designado; e 

VI – praticar atos administrativos da competência do titular 
da pasta, por delegação dele, com observância das 
limitações legais. 

CAPÍTULO XIII 

DO SUPERINTENDENTE DE ORGANIZAÇÃO E 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

Art. 100. São atribuições do Superintendente de 
Organização e Atendimento Educacional: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de 
Organização e Atendimento Educacional, com zelo pelo 
cumprimento de suas disposições regulamentares, bem 
como praticar os atos de gestão administrativa no âmbito de 
sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – consolidar os dados referentes ao quantitativo de 
alunos beneficiados com atividades pedagógicas da 
educação a distância de todos os níveis e as modalidades de 
ensino para o Sistema de Planejamento e Monitoramento 
da Ação Governamental – SIPLAM; 

V – despachar com o Subsecretário de Execução da Política 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

VI – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Organização e Atendimento Educacional, bem como 
observar se esses assinalam o alcance das metas previstas 
no Plano Estadual de Educação; e 
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VII – propor ao Subsecretário de Execução da Política 
Educacional a necessidade de delegar atribuições 
específicas do seu cargo, observados os limites 
estabelecidos em lei e atos regulamentares. 

CAPÍTULO XIV 

DO SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA ESCOLAR E 

COLÉGIO MILITAR 

Art. 101. São atribuições do Superintendente de Segurança 
Escolar e Colégio Militar: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de 
Segurança Escolar e Colégio Militar, com zelo pelo 
cumprimento de suas disposições regulamentares, bem 
como praticar os atos de gestão administrativa no âmbito de 
sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Execução da Política 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Segurança Escolar e Colégio Militar, bem como observar 
se esses assinalam o alcance das metas previstas no Plano 
Estadual de Educação; e 

VI – propor ao Subsecretário de Execução da Política 
Educacional a necessidade de delegar atribuições 
específicas do seu cargo, observados os limites 
estabelecidos em lei e atos regulamentares. 

CAPÍTULO XV 

DO SUPERINTENDENTE DO CENTRO DE ESTUDOS, 

PESQUISA E FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO 

Art. 102. São atribuições do Superintendente do Centro de 
Estudos, Pesquisa e Formação dos Profissionais da 
Educação: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas ao Centro de Estudos, Pesquisa e 
Formação dos Profissionais da Educação, com zelo pelo 
cumprimento de suas disposições regulamentares, bem 
como praticar os atos de gestão administrativa no âmbito de 
sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – viabilizar o suporte administrativo e operacional ao 
funcionamento e à manutenção do Centro de Estudos, 
Pesquisa e Formação dos Profissionais da Educação; 

IV – coordenar o planejamento, a implementação, o 
controle e a avaliação das ações estratégicas e operacionais 
das unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

V – despachar com o Subsecretário de Execução da Política 
Educacional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

VI – promover a política de formação continuada dos 
profissionais da educação da rede pública estadual e prestar 
apoio e assessoria às redes municipais, bem como criar 
mecanismos de controle e verificação da rede privada, para 
a construção e a consolidação de um eficaz sistema público 
estadual de ensino no Estado de Goiás; 

VII – modelar e implementar projetos de monitoramento 
dos 246 (duzentos e quarenta e seis) municípios do Estado 
de Goiás quanto à formação continuada e em nível de pós– 
graduação de professores da educação básica; 

VIII – estruturar plano de formação profissional inicial e 
continuada para o quadro docente e demais profissionais da 
secretaria; 

IX – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pelo Centro de 
Estudos, Pesquisas e Formação dos Profissionais da 
Educação, bem como observar se esses sinalizam o alcance 
das metas previstas no Plano Estadual de Educação; e 

X – propor ao Subsecretário de Execução da Política 
Educacional a necessidade de delegar atribuições 
específicas do seu cargo, observados os limites 
estabelecidos em lei e atos regulamentares. 

CAPÍTULO XVI 

DO SUBSECRETÁRIO DE GOVERNANÇA 

INSTITUCIONAL 

Art. 103. São atribuições do Subsecretário de Governança 
Institucional: 

I – coordenar a formulação do plano estratégico da 
instituição e promover o alinhamento e o controle de sua 
implementação; 

II – estudar e avaliar, permanentemente, a relação de custo– 
benefício de projetos e atividades da secretaria; 

III – promover o alinhamento das superintendências na 
elaboração de planos, programas e projetos pertinentes à 
área de atuação da secretaria; 

IV – promover a articulação das unidades administrativas 
básicas da secretaria, de forma a obter um fluxo contínuo de 
informações, para facilitar a coordenação e o processo de 
tomada de decisões; 
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V – substituir o Secretário em suas faltas e impedimentos, 
quando for por ele designado; 

VI – realizar execução orçamentária, financeira e contábil, 
inclusive as movimentações do Sistema de Programação e 
Execução Orçamentária e Financeira – SIOFINET; 

VII – autorizar viagens e conceder diárias referentes a 
deslocamentos dentro e fora do Estado de Goiás para os 
servidores; 

VIII – assinar portarias de concessão de licenças, de 
titularidade, de incentivo funcional, de progressão 
funcional, de remoção e de lotação; 

IX – autorizar pedidos de compras e serviços; 

X – homologar e adjudicar processos licitatórios; 

XI – assinar portarias de instauração de processo 
administrativo disciplinar e de sindicância administrativa; 

XII – assinar despachos e encaminhamentos de processos, 
ofícios e circulares; 

XIII – assinar documentos de prestação de contas dos fundos 
rotativos da secretaria; 

XIV – assinar ato de concessão de abono de permanência de 
servidores do quadro da secretaria; 

XV – assinar celebração, renovação e aditivação de 
contratos, convênios e ajustes; 

XVI – assinar certidão de tempo de serviço/contribuição para 
os segurados de que tratava a Lei estadual nº 15.150, de 19 
de abril de 2005; 

XVII – autorizar atividades e ações que envolvam previsão ou 
dispêndio de recursos financeiros, em especial as de 
licitação, celebração, renovação e aditivação de contratos, 
convênios, ajustes e programações financeiras; e 

XVIII – praticar outros atos administrativos da competência 
do Secretário, por delegação dele, com observância das 
limitações legais. 

CAPÍTULO XVII 

DO SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

Art. 104. São atribuições do Superintendente de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, com zelo pelo cumprimento 
de suas disposições regulamentares, bem como praticar os 
atos de gestão administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Institucional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos na 
superintendência e os assuntos que excedam a sua 
competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, bem como 
observar se esses assinalam o alcance das metas previstas 
no Plano Estadual de Educação; e 

VI – propor ao Subsecretário de Governança Institucional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

CAPÍTULO XVIII 

DO SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

Art. 105. São atribuições do Superintendente de 
Planejamento e Finanças: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de 
Planejamento e Finanças, com zelo pelo cumprimento de 
suas disposições regulamentares, bem como praticar os 
atos de gestão administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Institucional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Planejamento e Finanças, bem como observar se esses 
assinalam o alcance das metas previstas no Plano Estadual 
de Educação; 

VI – supervisionar e acompanhar os processos de 
transformação dos serviços e da gestão pública e de 
melhoria contínua das atividades; e 

VII – propor ao Subsecretário de Governança Institucional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

CAPÍTULO XIX 

DO SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 106. São atribuições do Superintendente de Gestão 
Administrativa: 
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I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de Gestão 
Administrativa, com zelo pelo cumprimento de suas 
disposições regulamentares, bem como praticar os atos de 
gestão administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Institucional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – sub– rogar aos coordenadores e/ou aos gestores a 
responsabilidade pelo controle dos bens imobiliários das 
unidades sob sua administração; 

VI – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Gestão Administrativa; e 

VII – propor ao Subsecretário de Governança Institucional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

CAPÍTULO XX 

DO SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA 

Art.107. São atribuições do Superintendente de 
Infraestrutura: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de 
Infraestrutura, com zelo pelo cumprimento de suas 
disposições regulamentares, bem como praticar os atos de 
gestão administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Institucional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Infraestrutura, bem como observar se esses assinalam o 
alcance das metas previstas no Plano Estadual de Educação; 

VI – propor ao Subsecretário de Governança Institucional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares; e 

VII – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 
exercício do cargo e as que lhe forem atribuídas pelo titular 
da Educação e/ou pelo Subsecretário de Governança 
Institucional. 

CAPÍTULO XXI 

DO SUPERINTENDENTE DE TECNOLOGIA 

Art. 108. São atribuições do Superintendente de Tecnologia: 

I – exercer a administração geral das unidades 
administrativas vinculadas à Superintendência de 
Tecnologia, com zelo pelo cumprimento de suas disposições 
regulamentares, bem como praticar os atos de gestão 
administrativa no âmbito de sua atuação; 

II – propor diretrizes gerais acerca dos trabalhos inerentes às 
unidades que lhe são subordinadas; 

III – coordenar o planejamento, a implementação, o controle 
e a avaliação das ações estratégicas e operacionais das 
unidades administrativas que lhe são subordinadas; 

IV – despachar com o Subsecretário de Governança 
Institucional e/ou o titular da pasta sobre os trabalhos 
desenvolvidos na superintendência e os assuntos que 
excedam a sua competência; 

V – monitorar e avaliar continuamente a execução de ações, 
projetos e programas desenvolvidos pela Superintendência 
de Tecnologia; e 

VI – propor ao Subsecretário de Governança Institucional a 
necessidade de delegar atribuições específicas do seu cargo, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos 
regulamentares. 

TÍTULO IX 

DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS 

Art. 109. São atribuições comuns dos titulares das unidades 
da estrutura da pasta: 

I – planejar, coordenar, supervisionar e responsabilizar– se 
pelas atividades da unidade; 

II – coordenar a formulação e a execução de planos, projetos 
e ações de sua unidade; 

III – orientar a atuação dos integrantes de sua equipe, bem 
como distribuir adequadamente as tarefas entre eles e 
avaliar o seu desempenho; 

IV – identificar necessidades de capacitação dos integrantes 
de sua equipe e proceder às ações necessárias a sua 
realização; 

V – buscar o aprimoramento contínuo dos processos de 
trabalho de sua unidade, de forma a otimizar a utilização dos 
recursos disponíveis; 

VI – preparar, conduzir ou participar de reuniões inerentes 
ao seu âmbito de atuação, assim como atender às pessoas 
que procurarem a sua unidade, orientá– las, prestar– lhes as 
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informações necessárias e encaminhá– las, quando for o 
caso, ao seu superior hierárquico; 

VII – assinar os documentos que devam ser expedidos e/ou 
divulgados pela unidade, assim como preparar expedientes, 
relatórios e outros documentos de interesse geral do órgão; 

VIII – decidir sobre os assuntos de sua competência e opinar 
sobre os que dependam de decisões superiores; 

IX – submeter à consideração dos seus superiores os 
assuntos que excedam a sua competência; 

X – zelar pelo desenvolvimento, pela credibilidade interna e 
externa da instituição e pela legitimidade de sua sanções; 

XI – racionalizar, simplificar e regulamentar as atividades 
relativas à respectiva área de atuação, mediante publicação 
de instruções normativas após a aprovação do titular da 
pasta; 

XII – organizar o trâmite, instruir e emitir pareceres em 
processos encaminhados para a unidade; 

XIII – responder em substituição, quando solicitado, na 
ausência ou no impedimento do superior hierárquico 
imediato, observada a pertinência do exercício com a 
respectiva unidade; 

XIV – responder pela orientação e pela aplicação da 
legislação relativa a funções, processos e procedimentos 
executados no âmbito das suas atribuições; 

XV – desenvolver a análise crítica e o tratamento digital 
crescente de informações, processos e procedimentos, com 
maximização de eficácia, economicidade, abrangência e 
escala; 

XVI – articular, tempestivamente e com parcimônia, os 
recursos humanos, materiais, tecnológicos e normativos 
necessários para a implementação, nos prazos 
estabelecidos pela autoridade competente, de medida ou 
ação prevista no plano de trabalho ou no gerenciamento da 
rotina; e 

XVII – desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 
exercício do cargo e as que lhes forem atribuídas por seus 
superiores hierárquicos. 

TÍTULO X 

DOS SERVIDORES 

Art. 110. Constituem atribuições básicas dos servidores da 
secretaria: 

I – cumprir metas e prazos das ações sob sua 
responsabilidade; 

II – conhecer, observar e utilizar regulamentos e 
instrumentos gerenciais (planejamento estratégico, plano 
de trabalho anual, sistemas informatizados, dentre outros) 
na execução das ações sob sua responsabilidade; 

III – conhecer os regulamentos institucionais e obedecê– los; 

IV – promover a melhoria dos processos e primar por 
eficiência, eficácia e efetividade nos serviços prestados; 

V – zelar pela manutenção, pelo uso e pela guarda do 
material de expediente e dos bens patrimoniais, com 
eliminação de desperdícios; 

VI – participar de comissões, reuniões de trabalho, 
capacitações e eventos institucionais, quando convocados; 
e 

VII – desempenhar outras tarefas que lhes forem 
determinadas pelos chefes imediatos, nos limites de sua 
competência. 

TÍTULO XI 

DA GESTÃO ESTRATÉGICA 

Art. 111. A Secretaria de Estado da Educação atuará 
conforme as diretrizes estabelecidas no planejamento e 
seguirá os princípios da gestão por resultados. 

§ 1º A gestão deverá pautar-se pela inovação, pelo 
dinamismo e pelo empreendedorismo, suportada por ações 
proativas e decisões tempestivas, focada em resultados, na 
satisfação dos usuários e na correta aplicação dos recursos 
públicos. 

§ 2º As ações decorrentes das atividades da secretaria 
deverão ser sinérgicas com a missão institucional e ensejar 
a agregação de valor. 

TÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 112. As atividades de gerenciamento, fiscalização e 
acompanhamento da execução de contratos e convênios 
serão de competência dos seus gestores. 

Art. 113. O presente regulamento é o documento oficial para 
o registro das competências das unidades da estrutura 
organizacional da Secretaria de Estado da Educação, 
portanto, a emissão de portarias, atos normativos ou outros 
documentos com igual ou semelhante finalidade é nula de 
pleno direito. 

Art. 114. Os casos omissos ou não previstos neste 
regulamento serão solucionados pelo titular da pasta e, 
quando necessário, mediante atualização deste Decreto. 
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